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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO
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MONITÓRIA (40) Nº 5023494-21.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: JOAO CARLOS DA SILVA
 

   

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de
2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o
dia 23/07/2018 17:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 29 de maio de 2018.

1ª VARA CÍVEL

DR. MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 
JUIZ FEDERAL 
BEL. EVANDRO GIL DE SOUZA 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 7199

DESAPROPRIACAO
0907845-63.1986.403.6100 (00.0907845-2) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP238443 - DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA) X
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS REFAU LTDA(SP036896 - GERALDO GOES)
Em que pesem os esforços da parte autora (expropriante) em juntar memorial descritivo como indicado às fls. 289/290 pelo ofício nº 49/2014 do
Oficial de Registro de Imóveis de Itaquaquecetuba, o mesmo não pode ser aceito, eis que elaborado por profissional estranho a este juízo. Como o
referido documento deve ser conduzido por profissional nomeado por este juízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à
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nomeação de perito para a elaboração do referido memorial descritivo. Int.

DESAPROPRIACAO
0936388-76.1986.403.6100 (00.0936388-2) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP238443 - DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA E
SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA E SP217104 - ANA CAROLINA DUARTE DE OLIVEIRA ANDRADE) X GUSTAVO ANTONIO
RICO TORO HERBAS(SP032013 - ALDO ZONZINI)
Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

DESAPROPRIACAO
0027509-71.1987.403.6100 (87.0027509-3) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA
CAMARGO) X CLOVIS JOSE BAPTISTA(SP132088 - VANIA DE ALMEIDA ROSA)
Em que pese toda argumentação articulada pela representação processual do expropriado, razão não lhe assiste. Os cálculos de fls. 391/392 e
apontamentos de fl. 403 foram elaborados pela Contadoria Judicial, órgão auxiliar do juízo e que goza de fé pública, havendo presunção de
veracidade de suas afirmações por seguir fielmente os critérios estabelecidos na sentença ou acórdão. Destarte, adoto como corretos os cálculos de
fls. 391/392, por estarem em consonância com o julgado e pelos motivos expostos. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

USUCAPIAO
0036728-30.1995.403.6100 (95.0036728-9) - SALVADOR LOPES SPLUGUES X FRANCISCA DOMICIANO DE JESUS X JOSE
ESPLUGUES(SP015798 - ALVIZE OZZETTI E SP115763 - ROSELY EVA GUARDIANO DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 -
MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA)
Informe o requerente a qual cartório de registro de imóveis deve ser encaminhado o mandado/ofício de intimação para registro do imóvel. Int.

MONITORIA
0009863-66.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X WALTER FALLEIROS
JUNIOR(SP140387 - ROGERIO COSTA CHIBENI YARID E SP288806 - LUIS GUSTAVO RUCCINI FLORIANO E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO)
Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial contábil elaborado pelo perito/contador do Juízo, sendo o
primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009526-50.1973.403.6100 (00.0009526-5) - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP064353 - CARLOS ALBERTO
HILARIO ALVES) X GONCALO ALEIXO CABRAL(SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP234908 - JOÃO PAULO
BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X GERALDA MARIA DA CONCEICAO -
ESPOLIO(SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 -
ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA X GONCALO ALEIXO
CABRAL
Informe a expropriante, no prazo de 15 (quinze) dias, como pretende seja realizado o retorno dos valores pagos a maior, se transferência bancaria,
informar todos os dados para depósito. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000011-54.1974.403.6100 (00.0000011-6) - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP088378 - MARCIA REGINA
GUIMARAES TANNUS DIAS) X ANTONIO ARNAUT DE CARVALHO(SP226232 - PEDRO CAMARGO SERRA) X
DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA X PEDRO CAMARGO SERRA
Os valores devidos foram pagos pela expropriante conforme guia de depósito judicial de fl.340. Assim, informe a parte, no prazo de 05 (cinco)
dias, os dados para expedição de alvará de levantamento. Nada sendo informado, arquivem-se os autos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0129524-02.1979.403.6100 (00.0129524-1) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA
PAULISTA(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA E SP311561 - JOÃO
RICARDO TELLES E SILVA) X ROSA DE SOUZA FERREIRA(SP070885 - FRANCISCO DA SILVA CASEIRO NETO E SP061138 -
REINALDO AUGUSTO) X ONERVILLE FERREIRA - ESPOLIO X CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA X ROSA DE SOUZA FERREIRA
Os cálculos de fls. 423/426 foram homologados por este juízo, conforme despacho de fl. 431, onde apurou-se um saldo a favor da expropriante.
Assim, manifestem-se às partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do prosseguimento do feito. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0018615-72.1988.403.6100 (88.0018615-7) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP163432 - FABIO TARDELLI DA SILVA E
SP261383 - MARCIO IOVINE KOBATA E SP256630A - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS) X JOSE CARLOS
PAVIANI BARBOSA X ANA MARIA AURIEMA BARBOSA(SP013848 - EDUARDO VIANNA MENDES E SP091547 - JOSE UILSON
MENEZES DOS SANTOS E SP016848 - MARIA ISAURA D´ADDIO E SP030209 - RAUL JAMES BRAS) X MITIWO SUGAKI X
ELCIO JOSE SAMPAIO GUIMARAES X MARIA THEREZA MARTORELLI GUIMARAES(SP129857 - ROSIMAR CRISTINA RUIZ) X
ONOFRE ASTINFERO BAPTISTA(SP091547 - JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS) X WANDERLY ALBIERI
BAPTISTA(SP091547 - JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS) X JUDITE NAHAS X JOSE OSCAR BORGES X GIANFRANCO
ALBERTO X CLEUZA REZENDE ALBERTO X DEMETRIO STOIAHOV X BENEDITA NATALINA CLARO STOIAHOV(SP194569 -
MINA ENTLER CIMINI E SP186956 - SHEILA BAGNARESI SALLES ARCURI) X ELIO DE MELLO CASTANHO JUNIOR X JORGE
YOKOSAWA(SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CECILIA MISSAE HIRAKAWA X JOAO GOMES DA SILVA X
ISABEL ZITO DA SILVA X SERGIO ALVES DA SILVA X MARIA ANTONIETA ALVES DA SILVA X WLADEMIR DOS
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SANTOS(SP101181 - EDUARDO BRAVO DOS SANTOS) X MARLISE DE C.B. DOS SANTOS(SP031925 - WLADEMIR DOS
SANTOS) X DORIVAL MARTINS FERREIRA X JOCELINA STOCO FERREIRA X WALTER LOPES ARAUJO X NAIR HEMZA X
PAULO CHIARI X ROSA CECILIA DE CREDICO CHIARI X KARL KOGL X ILDIKO CSEH KOGL X ITAMAR JOSE ALVES X
MARIA LUIZA ALVES X EDMAR ANTONIO ALVES(SP187354 - CLOVIS SOUZA DE OLIVEIRA) X REGINA GAGO
ALVES(SP187354 - CLOVIS SOUZA DE OLIVEIRA) X JOAO GAGO LOPES(SP187354 - CLOVIS SOUZA DE OLIVEIRA) X
THEREZINHA DE JESUS RAMOS GAGO LOPES(SP187354 - CLOVIS SOUZA DE OLIVEIRA) X CELSO ALVES FILHO(SP187354 -
CLOVIS SOUZA DE OLIVEIRA) X JANE ALHER ALVES(SP187354 - CLOVIS SOUZA DE OLIVEIRA) X HELIO SANCHES
TENORIO X ANTONIO SEGARRA X MARIA HELENA SEGARRA X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X JOSE CARLOS
PAVIANI BARBOSA
A demora na expedição dos alvarás de levantamentos que serão expedidos nestes autos, não foram expedidos por falta de cumprimento nos exatos
termos dos despacho de fls. 1.027 e 1.034. Friso que, futuras alegações de morosidade nos procedimentos, não podem ser imputados a este juízo.
Mas para não causar prejuízo às partes, abro novo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte apresente planilha contendo o nome do beneficiário, se
for sucessor, o nome de quem esta sucedendo, o valor exato a ser recebido, não devendo ser apresentado em proporção ou percentual, bem
como, sem atualização haja vista que os valores já estão depositados. Não sendo apresentada a referida planilha no prazo ofertado, sobrestem-se
os autos até seu exato comprimento. Int.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5026492-59.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSILENE CAVALCANTE FERREIRA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a gratuidade processual.

Informem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, especificando sua pertinência.

 

 

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5026492-59.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSILENE CAVALCANTE FERREIRA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a gratuidade processual.

Informem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, especificando sua pertinência.
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   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5005878-96.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: PURA COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME, MARCELA CAMINI DA SILVA, MARCELO CAMINI DA SILVA
 
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de prova pericial, visto que a apuração de eventual excesso na execução em apenso pode ser aferida por meros cálculos
aritméticos. As planilhas e os cálculos juntados aos autos da execução apontam a evolução do débito e permitem ao embargante a elaboração de
cálculos com vistas a demonstrar a alegada onerosidade. Dessa forma, afigura-se absolutamente desnecessária a produção de prova pericial para a
solução da lide.

Neste sentido os seguintes precedentes do TRF 3ª Região: Apelação Cível - 2011414 / SP - 0005694-98.2013.4.03.6102 - Desembargador
Federal HÉLIO NOGUEIRA - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017; Apelação Cível - 1554030 / SP - 0015368-
53.2006.4.03.6100 - Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Segunda Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2015;
Apelação Cível - 1883529 / SP 0008507-35.2012.4.03.6102 - Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/10/2013.

Ademais, cumpre à parte que alega excesso de execução, tal qual é o caso nestes autos, instruir a inicial com a memória de cálculo do valor que
entende devido, conforme norma cogente inserta no 3º do artigo 917 do Código de Processo Civil.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5005878-96.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: PURA COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME, MARCELA CAMINI DA SILVA, MARCELO CAMINI DA SILVA
 
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de prova pericial, visto que a apuração de eventual excesso na execução em apenso pode ser aferida por meros cálculos
aritméticos. As planilhas e os cálculos juntados aos autos da execução apontam a evolução do débito e permitem ao embargante a elaboração de
cálculos com vistas a demonstrar a alegada onerosidade. Dessa forma, afigura-se absolutamente desnecessária a produção de prova pericial para a
solução da lide.
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Neste sentido os seguintes precedentes do TRF 3ª Região: Apelação Cível - 2011414 / SP - 0005694-98.2013.4.03.6102 - Desembargador
Federal HÉLIO NOGUEIRA - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017; Apelação Cível - 1554030 / SP - 0015368-
53.2006.4.03.6100 - Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Segunda Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2015;
Apelação Cível - 1883529 / SP 0008507-35.2012.4.03.6102 - Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/10/2013.

Ademais, cumpre à parte que alega excesso de execução, tal qual é o caso nestes autos, instruir a inicial com a memória de cálculo do valor que
entende devido, conforme norma cogente inserta no 3º do artigo 917 do Código de Processo Civil.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5007281-03.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: R & S UMNIKA FESTA E EVENTOS LTDA - ME, IZABEL SEIXAS ALVES, ROBSON ALVES
Advogados do(a) EMBARGANTE: JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA - SP368479, DIEGO TELES DA SILVA - SP393629
Advogados do(a) EMBARGANTE: JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA - SP368479, DIEGO TELES DA SILVA - SP393629
Advogados do(a) EMBARGANTE: JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA - SP368479, DIEGO TELES DA SILVA - SP393629
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de prova pericial, visto que a apuração de eventual excesso na execução em apenso pode ser aferida por meros cálculos
aritméticos. As planilhas e os cálculos juntados aos autos da execução apontam a evolução do débito e permitem ao embargante a elaboração de
cálculos com vistas a demonstrar a alegada onerosidade. Dessa forma, afigura-se absolutamente desnecessária a produção de prova pericial para a
solução da lide.

Neste sentido os seguintes precedentes do TRF 3ª Região: Apelação Cível - 2011414 / SP - 0005694-98.2013.4.03.6102 - Desembargador
Federal HÉLIO NOGUEIRA - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017; Apelação Cível - 1554030 / SP - 0015368-
53.2006.4.03.6100 - Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Segunda Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2015;
Apelação Cível - 1883529 / SP 0008507-35.2012.4.03.6102 - Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/10/2013.

Ademais, cumpre à parte que alega excesso de execução, tal qual é o caso nestes autos, instruir a inicial com a memória de cálculo do valor que
entende devido, conforme norma cogente inserta no 3º do artigo 917 do Código de Processo Civil.

Indefiro, também, a prova testemunhal, haja vista tratar este feito de matéria apenas de direito.

Int.

 

             

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011653-92.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SOCIMEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA PEREIRA
BERNARDO - SP305135
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Postergo a análise do pedido de liminar para depois das informações da autoridade, uma vez que este
juízo necessita de maiores elementos, que poderão, eventualmente, ser oferecidos pela própria impetrada.

Prestadas, retornem os autos à conclusão para análise do pedido de liminar.
Int. Oficie-se.

 

    SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5007281-03.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: R & S UMNIKA FESTA E EVENTOS LTDA - ME, IZABEL SEIXAS ALVES, ROBSON ALVES
Advogados do(a) EMBARGANTE: JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA - SP368479, DIEGO TELES DA SILVA - SP393629
Advogados do(a) EMBARGANTE: JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA - SP368479, DIEGO TELES DA SILVA - SP393629
Advogados do(a) EMBARGANTE: JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA - SP368479, DIEGO TELES DA SILVA - SP393629
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: KARINA MARTINS DA COSTA - SP324756

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de prova pericial, visto que a apuração de eventual excesso na execução em apenso pode ser aferida por meros cálculos
aritméticos. As planilhas e os cálculos juntados aos autos da execução apontam a evolução do débito e permitem ao embargante a elaboração de
cálculos com vistas a demonstrar a alegada onerosidade. Dessa forma, afigura-se absolutamente desnecessária a produção de prova pericial para a
solução da lide.

Neste sentido os seguintes precedentes do TRF 3ª Região: Apelação Cível - 2011414 / SP - 0005694-98.2013.4.03.6102 - Desembargador
Federal HÉLIO NOGUEIRA - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017; Apelação Cível - 1554030 / SP - 0015368-
53.2006.4.03.6100 - Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Segunda Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2015;
Apelação Cível - 1883529 / SP 0008507-35.2012.4.03.6102 - Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/10/2013.

Ademais, cumpre à parte que alega excesso de execução, tal qual é o caso nestes autos, instruir a inicial com a memória de cálculo do valor que
entende devido, conforme norma cogente inserta no 3º do artigo 917 do Código de Processo Civil.

Indefiro, também, a prova testemunhal, haja vista tratar este feito de matéria apenas de direito.

Int.
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   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012687-05.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CDBU DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS E UTILIDADES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAYR VIEGAS GAVALDAO JUNIOR - SP182450
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SP, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO EM
SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

                       

                                                Às fls. 50/52, verifica-se ter sido apresentada manifestação conclusiva, pela autoridade impetrada, quanto à compensação efetuada pelo impetrante nos
autos dos Embargos à Execução Fiscal nº 0045287-54.2014.403.6182. Assim, esclareça a impetrante se, nos autos da referida ação executiva, houve determinação para que a ré
analisasse os pedidos de compensação formulados, bem como justifique o interesse processual no ajuizamento da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias.

                                                  Após, voltem os autos conclusos.

                                                  Int.

    SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009717-32.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO - SP245526, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: LUIZ ALBERTO COVRE
Advogado do(a) RÉU: JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA - SP207079

  

    D E S P A C H O

 

     

Forneça a parte ré, no prazo de 5 (cinco) dias, os comprovantes de rendimentos para análise do pedido de gratuidade, formulado na
contestação.

No mesmo prazo, manifeste-se sobre o interesse na realização de audiência de conciliação.
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Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

Expediente Nº 7239

PROCEDIMENTO COMUM
0021082-52.2010.403.6100 - LANXESS IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS E PLASTICOS LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO
CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA) X UNIAO FEDERAL(SP199894 - ALESSANDRO TEMPORIM CALAF)
Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze)dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008351-82.2014.403.6100 - ALESSANDRO LUIS DE OLIVEIRA X ANA RITA OLIVEIRA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE
SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X AILTON DERIVAN DA SILVA X MARIA
CLEIDE ALVES DA SILVA
Informe a parte autora se permanece o pedido de desistência, no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM
0002682-77.2016.403.6100 - VALFRIDO A. ARRAIS NETO TECIDOS(SP246528 - ROBERTA CAPISTRANO HARAMURA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)
Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze)dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005389-18.2016.403.6100 - DAVILSON GOMES DA SILVA X EDUARDO WILSON MARQUES DOS SANTOS X EVANDRO
ALVES DE ALMEIDA X FLAVIO LUIZ ROSSATTO X GERALDO PEDRO SANTANA X GERALDO MAGELA DE AZEVEDO X
LAERCIO DA SILVA X MARCELO PERCILIO DE SOUZA RAMOS X REINALDO FELIX DE LIMA X VICENTE RODRIGUES
JUNIOR(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X UNIAO
FEDERAL
Em face do lapso de tempo transcorrido até o trânsito em julgado do agravo de instrumento de n.00063753620164030000, manifeste-se a parte
autora se ainda há interesse no pedido de tutela antecipada, no prazo de 5 dias. Sem prejuízo, citem-se os reús.

PROCEDIMENTO COMUM
0011217-92.2016.403.6100 - MGD EFICIÊNCIA ENERGÉTICA EIRELI(SP144423 - MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS
NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO)
Vistos em decisão.1) Recebo a petição de fls. 59/70 como aditamento à inicial e converto a via processual eleita para que passe a tramitar sob o
rito do procedimento comum.2) MGD EFICIÊNCIA ENERGÉTICA - EIRELI, qualificada na inicial, propõe a presente ação de procedimento
comum, com pedido de tutela de urgência, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento que determine a suspensão
dos efeitos da notificação extrajudicial. Em cumprimento às determinações de fls. 57 e 58, a autora se manifestou às fls. 59/70. É o breve relato.
Decido.O contrato celebrado vincula as partes (pacta sunt servanda) e as cláusulas contra as quais o autor se insurge foram por ele aceitas quando
celebrou o contrato particular e eventual discussão de referidas cláusulas contratuais não implica a desnecessidade de cumprimento do objeto
contratual até que a controvérsia seja dirimida. Por força do princípio da segurança jurídica, impõe-se a preservação do contrato firmado, que deve
ser observado pelos contratantes, até que seja comprovada eventual irregularidade na observância de cláusulas contratuais estipuladas ou índices
legais. Ademais, em caso de inadimplência, é possível que o credor inicie os procedimentos necessários à cobrança do débito. Pelo exposto,
ausentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. Remetam-se os autos
ao SEDI para que a classe processual tutela cautelar antecedente seja alterada para procedimento comum. Int. e Cite-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0019261-08.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037187-95.1996.403.6100 (96.0037187-3) ) -
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X CELINA GOMES
PAVRET X CLARA SAKANO(SP143482 - JAMIL CHOKR)
Ciência às partes sobre a descida dos autos do Tribunal pelo prazo de 5 dias e após, faça-se conclusão para sentença.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5011286-68.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: VICENTE PAULO CIZOTO
Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO FRANCISCO SOARES - SP179656
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REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição e alegações da requerida.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001613-51.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: JOSE CARLOS FERNANDES E FERNANDES LORENZINI
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE CARLOS FERNANDES E FERNANDES LORENZINI - SP61202
EMBARGADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

    D E S P A C H O

Mantenho o despacho embargado pelos motivos nele declinados.

Tornem os autos conclusos para sentença.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001613-51.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: JOSE CARLOS FERNANDES E FERNANDES LORENZINI
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE CARLOS FERNANDES E FERNANDES LORENZINI - SP61202
EMBARGADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

  

    D E S P A C H O

Mantenho o despacho embargado pelos motivos nele declinados.

Tornem os autos conclusos para sentença.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5026686-59.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: RICARDO ANDRADE DE OLIVEIRA, DAO STUDIO HAIR - COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICHARDSON DE SOUZA - SP140181
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICHARDSON DE SOUZA - SP140181
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de prova pericial, visto que a apuração de eventual excesso na execução em apenso pode ser aferida por meros cálculos
aritméticos. As planilhas e os cálculos juntados aos autos da execução apontam a evolução do débito e permitem ao embargante a elaboração de
cálculos com vistas a demonstrar a alegada onerosidade. Dessa forma, afigura-se absolutamente desnecessária a produção de prova pericial para a
solução da lide.

Neste sentido os seguintes precedentes do TRF 3ª Região: Apelação Cível - 2011414 / SP - 0005694-98.2013.4.03.6102 - Desembargador
Federal HÉLIO NOGUEIRA - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017; Apelação Cível - 1554030 / SP - 0015368-
53.2006.4.03.6100 - Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Segunda Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2015;
Apelação Cível - 1883529 / SP 0008507-35.2012.4.03.6102 - Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/10/2013.

Ademais, cumpre à parte que alega excesso de execução, tal qual é o caso nestes autos, instruir a inicial com a memória de cálculo do valor que
entende devido, conforme norma cogente inserta no 3º do artigo 917 do Código de Processo Civil.

Considerando tratar-se o feito apenas de matéria de direito, indefiro, também, a oitiva do preposto da embargada.

Int.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5026686-59.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: RICARDO ANDRADE DE OLIVEIRA, DAO STUDIO HAIR - COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICHARDSON DE SOUZA - SP140181
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICHARDSON DE SOUZA - SP140181
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de prova pericial, visto que a apuração de eventual excesso na execução em apenso pode ser aferida por meros cálculos
aritméticos. As planilhas e os cálculos juntados aos autos da execução apontam a evolução do débito e permitem ao embargante a elaboração de
cálculos com vistas a demonstrar a alegada onerosidade. Dessa forma, afigura-se absolutamente desnecessária a produção de prova pericial para a
solução da lide.
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Neste sentido os seguintes precedentes do TRF 3ª Região: Apelação Cível - 2011414 / SP - 0005694-98.2013.4.03.6102 - Desembargador
Federal HÉLIO NOGUEIRA - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017; Apelação Cível - 1554030 / SP - 0015368-
53.2006.4.03.6100 - Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Segunda Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2015;
Apelação Cível - 1883529 / SP 0008507-35.2012.4.03.6102 - Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/10/2013.

Ademais, cumpre à parte que alega excesso de execução, tal qual é o caso nestes autos, instruir a inicial com a memória de cálculo do valor que
entende devido, conforme norma cogente inserta no 3º do artigo 917 do Código de Processo Civil.

Considerando tratar-se o feito apenas de matéria de direito, indefiro, também, a oitiva do preposto da embargada.

Int.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001640-05.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ELAINE DANTAS TEIXEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Nestes autos todas as buscas eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD) já foram implementadas. Porém, todas foram infrutíferas.

A executante requer deste juízo a pesquisa de bens no sistema CNIB (Central Nacional de Indisponibilidade de Bens) com objetivo de localizar
bens que o executado pode vir a possuir.

 Indefiro, haja vista que todas as buscas por bens já foram realizadas (BACENJUD, RENAJUDE  e INFOJUD).

Ademais, se o executado fosse  possuidor de outros bens, estes estariam nas Declarações de Ajuste Anual da Receita Federal do Brasil juntadas
ao feito.

Assim, diante da ausência de bens demonstrada pelo resultado das buscas, determino o sobrestamento do feito, que só será reativado diante de
informação, por parte da executante, de comprovada existência de bens, bem como de sua localização para penhora.
                                                                                            

 Sobrestem-se os autos em secretaria.                           

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009477-43.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LUIS ANTONIO PAULINO
Advogado do(a) EMBARGANTE: HUMBERTO FREDERICO SUINI DEPORTE - SP206964
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Informem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, especificando sua pertinência.

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5009274-81.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL JOAO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAEL LEAO BERNAL - SP359569
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição e alegações da requerida.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5010245-66.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ENI REGINA FERREIRA DE LIMA PALMA PECAS - EPP, ENI REGINA FERREIRA DE LIMA PALMA
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANILO CESAR NOGUEIRA - SP139587
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANILO CESAR NOGUEIRA - SP139587
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Indefiro o pedido de prova pericial, visto que a apuração de eventual excesso na execução em apenso pode ser aferida por meros cálculos
aritméticos. As planilhas e os cálculos juntados aos autos da execução apontam a evolução do débito e permitem ao embargante a elaboração de
cálculos com vistas a demonstrar a alegada onerosidade. Dessa forma, afigura-se absolutamente desnecessária a produção de prova pericial para a
solução da lide.

Neste sentido os seguintes precedentes do TRF 3ª Região: Apelação Cível - 2011414 / SP - 0005694-98.2013.4.03.6102 - Desembargador
Federal HÉLIO NOGUEIRA - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017; Apelação Cível - 1554030 / SP - 0015368-
53.2006.4.03.6100 - Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Segunda Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2015;
Apelação Cível - 1883529 / SP 0008507-35.2012.4.03.6102 - Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/10/2013.

Ademais, cumpre à parte que alega excesso de execução, tal qual é o caso nestes autos, instruir a inicial com a memória de cálculo do valor que
entende devido, conforme norma cogente inserta no 3º do artigo 917 do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024756-06.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO BRAS F1
Advogado do(a) EXEQUENTE: INDIRA CHELINI E SILVA - SP234440
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da executada.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008917-38.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGANTE: LILIAN CARLA FELIX THONHOM - SP210937
EMBARGADO: CONDOMINIO TERRACO VILLA LOBOS
 

  

    D E S P A C H O
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Informem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, especificando sua pertinência.

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008917-38.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGANTE: LILIAN CARLA FELIX THONHOM - SP210937
EMBARGADO: CONDOMINIO TERRACO VILLA LOBOS
 

  

    D E S P A C H O

Informem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, especificando sua pertinência.

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008557-69.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LANCHONETE CHIVITO DE OURO LTDA - ME, JESUS FERREIRA PENA, JOAO MAIA VIEIRA DA SILVA
Advogados do(a) EMBARGANTE: HAMID CHARAF BDINE NETO - SP374616, PEDRO GONZAGA DE OLIVEIRA CARVALHO E SILVA - SP289132
Advogados do(a) EMBARGANTE: HAMID CHARAF BDINE NETO - SP374616, PEDRO GONZAGA DE OLIVEIRA CARVALHO E SILVA - SP289132
Advogados do(a) EMBARGANTE: HAMID CHARAF BDINE NETO - SP374616, PEDRO GONZAGA DE OLIVEIRA CARVALHO E SILVA - SP289132
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada
pelos embargantes.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001601-37.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ENI REGINA FERREIRA DE LIMA PALMA PECAS - EPP, ENI REGINA FERREIRA DE LIMA PALMA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO CESAR NOGUEIRA - SP139587
Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO CESAR NOGUEIRA - SP139587

  

    D E S P A C H O

Esclareça a executante se pretende declinar da penhora já realizada.

Caso, contrário, aguarde-se o praceamento dos bens penhorados.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000384-90.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: SARAH CLOTILDE THOME
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o sobrestamento do feito tal como requerido.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006285-05.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: A. B. COSTA SERVICOS - ME, ANDREA BENICIO COSTA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROSELI DA SILVA - SP168316
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROSELI DA SILVA - SP168316
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Informem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, especificando sua pertinência.

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006285-05.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: A. B. COSTA SERVICOS - ME, ANDREA BENICIO COSTA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROSELI DA SILVA - SP168316
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROSELI DA SILVA - SP168316
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Informem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, especificando sua pertinência.

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001400-45.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL SANTA MONICA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO KARPAT - SP211136
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição e alegações do executante.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.
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MONITÓRIA (40) Nº 5000790-14.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: FFG PNEUS EIRELI - EPP, BENILSON GOMES DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Nestes autos todas as buscas eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD) já foram implementadas. Porém, todas foram infrutíferas.

A executante requer deste juízo a pesquisa de bens no sistema CNIB (Central Nacional de Indisponibilidade de Bens) com objetivo de localizar
bens que o executado pode vir a possuir.

 Indefiro, haja vista que todas as buscas por bens já foram realizadas (BACENJUD, RENAJUDE  e INFOJUD).

Ademais, se o executado fosse  possuidor de outros bens, estes estariam nas Declarações de Ajuste Anual da Receita Federal do Brasil juntadas
ao feito.

Assim, diante da ausência de bens demonstrada pelo resultado das buscas, determino o sobrestamento do feito, que só será reativado diante de
informação, por parte da executante, de comprovada existência de bens, bem como de sua localização para penhora.
                                                                                            

 Sobrestem-se os autos em secretaria.                           

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008504-88.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LEAO SCHECHTMANN CONFECCOES EIRELI, GEORGIA SCHECHTMANN, PAOLA SCHECHTMANN
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO RADUAN - SP267267
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO RADUAN - SP267267
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO RADUAN - SP267267
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de prova pericial, visto que a apuração de eventual excesso na execução em apenso pode ser aferida por meros cálculos
aritméticos. As planilhas e os cálculos juntados aos autos da execução apontam a evolução do débito e permitem ao embargante a elaboração de
cálculos com vistas a demonstrar a alegada onerosidade. Dessa forma, afigura-se absolutamente desnecessária a produção de prova pericial para a
solução da lide.

Neste sentido os seguintes precedentes do TRF 3ª Região: Apelação Cível - 2011414 / SP - 0005694-98.2013.4.03.6102 - Desembargador
Federal HÉLIO NOGUEIRA - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017; Apelação Cível - 1554030 / SP - 0015368-
53.2006.4.03.6100 - Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Segunda Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2015;
Apelação Cível - 1883529 / SP 0008507-35.2012.4.03.6102 - Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/10/2013.

Ademais, cumpre à parte que alega excesso de execução, tal qual é o caso nestes autos, instruir a inicial com a memória de cálculo do valor que
entende devido, conforme norma cogente inserta no 3º do artigo 917 do Código de Processo Civil.
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Int.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008504-88.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LEAO SCHECHTMANN CONFECCOES EIRELI, GEORGIA SCHECHTMANN, PAOLA SCHECHTMANN
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO RADUAN - SP267267
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO RADUAN - SP267267
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO RADUAN - SP267267
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de prova pericial, visto que a apuração de eventual excesso na execução em apenso pode ser aferida por meros cálculos
aritméticos. As planilhas e os cálculos juntados aos autos da execução apontam a evolução do débito e permitem ao embargante a elaboração de
cálculos com vistas a demonstrar a alegada onerosidade. Dessa forma, afigura-se absolutamente desnecessária a produção de prova pericial para a
solução da lide.

Neste sentido os seguintes precedentes do TRF 3ª Região: Apelação Cível - 2011414 / SP - 0005694-98.2013.4.03.6102 - Desembargador
Federal HÉLIO NOGUEIRA - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2017; Apelação Cível - 1554030 / SP - 0015368-
53.2006.4.03.6100 - Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Segunda Turma - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2015;
Apelação Cível - 1883529 / SP 0008507-35.2012.4.03.6102 - Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI - Primeira Turma - Fonte: e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/10/2013.

Ademais, cumpre à parte que alega excesso de execução, tal qual é o caso nestes autos, instruir a inicial com a memória de cálculo do valor que
entende devido, conforme norma cogente inserta no 3º do artigo 917 do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002446-69.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LIDERMAX ROTULOS E ETIQUETAS ADESIVAS EIRELI
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ - SP87790
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     18/784



  

    D E S P A C H O

Ciência a embargante, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação da embargada.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002446-69.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LIDERMAX ROTULOS E ETIQUETAS ADESIVAS EIRELI
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ - SP87790
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência a embargante, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação da embargada.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

Expediente Nº 7162

PROCEDIMENTO COMUM
0000518-44.1976.403.6100 (00.0000518-5) - BENEDITA BARROCO SA X ROSALINA CONCEICAO ARAUJO X FRANCISCO
CORREIA VIEIRA X VIRGINIA VERISSIMO VIEIRA X AUREA BATISTA VIEIRA X GREGORIO URBANO FILHO X MARGARIDA
RIBAS MESQUITA X GERALDA DA SILVA MORAES X JOANA HELENA JORGE X MARIA DA CRUZ FARIA X JUSCELINA NERI
LEITE X JANDIRA PIRES GUERREIRO X TEREZINHA PINTO ALVES X AMARA DE LOURDES ROES X EFIGENIA SOUZA
COSTA X MARIA TEREZINHA DE J F SOUZA X MARIA NAZARETH DOS SANTOS X EUNICE BALDANI DA SILVA X ANTONIA
CASTELANO PINTO X ELIA DA SILVA BEZERRA X HELENA PEREIRA ROSA X JOANITA RODRIGUES LIMA X ANA DE SOUZA
X IRENE MAGUETA BARROS X CECILIA FILODELLI DONI X ABIGAIR MIZIARA DE FREITAS X ALCEBINA RIBEIRO PALMA
RAMOS X NATALIA NOVAES X ZORAIDE DOS SANTOS MARIA X LUZIA BENTEGANI X PALMIRA DA SILVA ALVES
CAMPOS X ADELIA BARBOSA DE SOUZA X NAELSINA ALVES AMERICO X MARIA DA CONCEICAO X MARIA APARECIDA
PINHEIRO AIRES X EFIGENIA RIBEIRO X JOSE MARCOLINO ALVES X JESULIONO CHAVES X APARECIDA DOS SANTOS X
MIGUEL APARECIDO AIRES X MARLENE CANDIDA AIRES X SERGIO BAROCO SA X MARIA LUIZA SA X ALBERTO INACIO
SA X ABILIO INACIO DE SA X MARCIA MARIA MAIA X GENTIL IGNACIO SA X CONCEICAO APARECIDA SA DA SILVA X
ROSELI MARIA MAIA X LUIS ALBERTO MAIA X PAULO EDUARDO MAIA X ARTUR TORRES DA SILVA(SP042144 - LUIZ
ALBERTO MARCONDES PICCINA E SP129921 - ELIZABETH FERREIRA PORTELA E SP196377 - THALES FERRI SCHOEDL) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)
Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora (no caso dos embargos, à(ao)
embargado , sucessivamente ao réu ou embargante no prazo de 5 dias. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0658246-13.1984.403.6100 (00.0658246-0) - D W ALBANEZE S A IMPORTACAO E EXPORTACAO X ANTONIO RENATO
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ALBANESE X ROSA CONZO ALBANESE X PHILOMENA EBE ALBANESE VARELLA X RICARDO CONZO PINTO ANTUNES X
EUCLYDES CARLI(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE
MIRANDA)
Ao SEDI para inclusão das pessoas de fls.908/909 no polo ativo da ação para fins de expedição de RPV.

PROCEDIMENTO COMUM
0668098-27.1985.403.6100 (00.0668098-4) - CARLISLE FLUID TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. (EM LIQUIDACAO) X
FRANCISCO R. S. CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)
Ao SEDI para cadastramento da firma de advogado para fins de expedição de PRV/PRC.

PROCEDIMENTO COMUM
0017856-69.1992.403.6100 (92.0017856-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0742260-80.1991.403.6100
(91.0742260-1) ) - BLOCASA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X BLOCASA PRE MOLDADOS DE CONCRETO
LTDA(SP036173 - ADRIANO SEABRA MAYER FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)
Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora (no caso dos embargos, à(ao)
embargado , sucessivamente ao réu ou embargante no prazo de 5 dias. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001387-11.1993.403.6100 (93.0001387-4) - SEBASTIAO TOMAZELLI X AFFONSO BREDA X ALIPIO BIAZIN X ANTONIO ALVES
FAHL X DIVINO ABARCA X ELVO APPARECIDO BOVO RUBIN X JOAO BAPTISTA FERREIRA X JOSE FERNANDO
MERGULHAO X JOSE RODRIGUES FERNANDES X LUIZ SEGALLA PRIMO(SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP089269 - MARIA MAURA
BOLZAN DOMINGUES)
Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora (no caso dos embargos, à(ao)
embargado , sucessivamente ao réu ou embargante no prazo de 5 dias. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0029387-79.1997.403.6100 (97.0029387-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008899-06.1997.403.6100
(97.0008899-5) ) - MARIA LUCIA DE MORAES PIRAJA X MARIA LUZIA FRANCO FIGUEIREDO X MARILENE DOMINGOS
MORETTI X MYRIAN DE LIMA COIMBRA CHAVES(PR011852 - CIRO CECCATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA
MEDEIROS DE MIRANDA)
Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as) a pagar a quantia atualizada, da qual trata a condenação por sentença, dentro do prazo de 15 (quinze) dias
como prevê o artigo 523 do NCPC. Não ocorrendo o pagamento voluntário dentro do prazo, acrescentam-se pena de multa de 10% (dez por
cento) do valor do título executivo, bem como de 10% (dez por cento) nos honorários advocatícios, dentro dos termos do parágrafo 1º do artigo
supra.

PROCEDIMENTO COMUM
0059913-29.1997.403.6100 (97.0059913-2) - ANA LUCIA PAZ DA SILVA CARRARA X CASSIA APARECIDA BINDER
TOYOSHIMA X DAISY ZORRON LOPES X DULCINEIA LUIZA DAMAS NUNES(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)
Manifeste-se a parte autora sobre as alegações de prescrição da ré de fls.202/204 no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM
0060482-30.1997.403.6100 (97.0060482-9) - AFONSO LIGORIO DE OLIVEIRA(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X
ANTONIO MARCIO DA SILVA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X LUZIA EUGENIA CUBAS DE MORAIS X MARIA
HELENA FUKUGAVA(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X VICENTE
HENRIQUES DE FARIA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI
MORETTI)
Aguarde-se a habilitação dos herdeiros do autor Vicente Henriques de Faria para posterior expedição de RPV.

PROCEDIMENTO COMUM
0023976-21.1998.403.6100 (98.0023976-6) - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA X GE GELMA S/A(SP182761 - CAROLINA
XAVIER DA SILVEIRA MOREIRA E SP173869 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES BALADI MARTINS E SP172640 - GISELE
BLANE AMARAL BATISTA LEONE E RJ059793 - ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES PAES JUNIOr) X BANCO CENTRAL DO
BRASIL(SP129551 - DANIELLE ROMEIRO PINTO HEIFFIG) X BANCO BMD S/A(Proc. JOSE EDUARDO VICTORIA)
Ciência à parte autora sobre a manifestação do exequente e após, nova conclusão.

PROCEDIMENTO COMUM
0017732-42.1999.403.6100 (1999.61.00.017732-2) - FORTYMIL IND/ DE PLASTICOS LTDA(SP132397 - ANTONIO CARLOS
AGUIRRE CRUZ LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA E SP172586 - FABIO HENRIQUE DE
ALMEIDA E SP149247 - ANDRE BOSCHETTI OLIVA)
Acolho os esclarecimentos da contadoria de fl.299 e homologo os cálculos da mesma para que produza seus efeitos. Frise-se que a Contadoria
Judicial, é órgão auxiliar do Juízo que goza de fé pública, e esta equidistante das partes, prevalecendo, ainda a presunção de veracidade de suas
afirmações por seguir fielmente os critérios estabelecidos na sentença ou acórdão. Após, voltem os autos conclusos. 

PROCEDIMENTO COMUM
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0023832-42.2001.403.6100 (2001.61.00.023832-0) - DROGARIA C M LTDA - ME X JOAQUIM CARLOS(SP014853 - JOSE FERRAZ
DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE
APARECIDA DELATORRE)
Ciência à parte autora sobre as considerações do réu, no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM
0027726-26.2001.403.6100 (2001.61.00.027726-0) - INGAI INCORPORADORA S/A(SP090968 - LUIZ GUSTAVO MENDES) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)
Defiro o prazo requerido pela parte autora à fl. 382. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0033057-81.2004.403.6100 (2004.61.00.033057-2) - DIONISIO HERMENEGILDO GONCALVES DA SILVA
NASCIMENTO(SP174434 - LUCIANE DALBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA
SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO)
Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora (no caso dos embargos, à(ao)
embargado , sucessivamente ao réu ou embargante no prazo de 5 dias. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0023895-28.2005.403.6100 (2005.61.00.023895-7) - TERESA CRISTINA GRACIANO X FRANCISCO DE ASSIS COELHO(SP100848
- JORGE NELSON BAPTISTA) X INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO - IPESP(Proc. 1607 - CELIA MARIA
ALBERTINI NANI TURQUETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X UNIAO
FEDERAL
Defiro prazo requerido pela parte ré. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0026516-95.2005.403.6100 (2005.61.00.026516-0) - JOSE HENRIQUE KROISTSFELT(SP230894 - ANDRE BRAGA BERTOLETI
CARRIEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI)
Ciência à parte autora sobre os embargos de declaração da ré no prazo de 5 dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0027796-33.2007.403.6100 (2007.61.00.027796-0) - ELIZETE SILVA CRUZ BITTENCOURT(SP220791 - TEREZINHA CRUZ
OLIVEIRA QUINTAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)
Defiro o prazo requerido.

PROCEDIMENTO COMUM
0003237-07.2010.403.6100 (2010.61.00.003237-8) - MARCIO ALBUQUERQUE CUNHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)
Vista à parte autora sobre a manifestação da ré de fls.252/254 no prazo de 5 dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0004380-47.2010.403.6127 - JOAO ALVES RIBEIRO SAO SEBASTIAO DA GRAMA ME(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI E
SP286167 - HELDER ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO(Proc. 1327 - ROSANA MONTELEONE SQUARCINA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT)
Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as) a pagar a quantia atualizada, da qual trata a condenação por sentença, dentro do prazo de 15 (quinze) dias
como prevê o artigo 523 do NCPC. Não ocorrendo o pagamento voluntário dentro do prazo, acrescentam-se pena de multa de 10% (dez por
cento) do valor do título executivo, bem como de 10% (dez por cento) nos honorários advocatícios, dentro dos termos do parágrafo 1º do artigo
supra.

PROCEDIMENTO COMUM
0004208-55.2011.403.6100 - BRASFORNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP224435 - JOSE LUIZ ANGELIN MELLO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER)
Manifeste-se a União Federal no prazo de 5 dias. Informe a parte autora se o alvará será expedido com ou sem dedução de alíquota de imposto.

PROCEDIMENTO COMUM
0003614-07.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021145-43.2011.403.6100 () ) - ALEXANDRE
DAL MASO(SP337081 - DENIS ANDRADE DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP(SP194527 - CLAUDIO BORREGO NOGUEIRA E SP222450 - ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES) X CONSELHO
FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - COFECI(DF011737 - KATIA VIEIRA DO VALE)
Em face do trânsito em julgado da sentença, manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, devendo o prosseguimento ser realizado no
sistema digital da Justiça Federal - PJE com a digitalização das peças dos autos físicos nos termos da Resolução 142/2017, no prazo de 5 dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0004484-18.2013.403.6100 - DOUGLAS GONCALVES(SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X UNIAO FEDERAL
Vista à parte autora sobre os documentos trazidos pela União Federal.

PROCEDIMENTO COMUM
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0018028-73.2013.403.6100 - SINDICATO EMPREGADOS ESTAB SAUDE S JOSE CAMPOS E REG(SP271699 - CARLOS JOSE
GONCALVES) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA
JUNIOR)
Não obstante a decisão anterior, apresente o exequente os valores atualizados para execução.

PROCEDIMENTO COMUM
0021769-24.2013.403.6100 - GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X
AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 932 - RODRIGO PEREIRA CHECA)
Em face do trânsito em julgado da sentença, manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, devendo-se ser realizada a execução dos
autos pela digitalização no sistema PJE nos termos da Resolução 142/2017. Intimem-se e após, ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0008946-81.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
MEGABELT COM/ VAREJISTA DE PECAS LTDA-ME(PR020676 - ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM)
Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM
0011691-34.2014.403.6100 - CIGOLDD MULTIMIDIA LTDA.(SP173469 - PAULA DOS SANTOS FARRAJOTA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2045 - ANDREA FILPI MARTELLO)
Dê-se vista à parte contrária quanto à apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, faça-se nova conclusão nos termos da Resolução
142/2017 do E. TRF da 3ª Região. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013058-93.2014.403.6100 - CAVALERA COM/ E CONFECCOES LTDA(SP154292 - LUIZ RICARDO MARINELLO E SP301389 -
RICARDO KANASHIRO SYUFFI SOARES) X DIOGO M. CAVALCANTI - EPP(SP164415 - ALESSANDRA KOSZURA) X
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 1662 - FABIA MARA FELIPE BELEZI) X UNIAO FEDERAL
Dê-se vista à parte contrária quanto à apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, faça-se nova conclusão nos termos da Resolução
142/2017 do E. TRF da 3ª Região. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013754-32.2014.403.6100 - ANSELMO JOAQUIM DA FONSECA(SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X UNIAO FEDERAL
Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0015383-41.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002980-74.2013.403.6100 () ) - NEWTON
AMBROSIO(SP148612 - FRANCISCO GERALDO DE SOUZA FERREIRA E SP159536 - WALDEREZ LOPES FERREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E
SILVA) X ITAVEMA FRANCE VEICULOS LTDA(SP222988 - RICARDO MARFORI SAMPAIO)
Ciência à parte autora sobre a petição de fls.263/266.

PROCEDIMENTO COMUM
0025023-68.2014.403.6100 - JOAO BATISTA FREIRE(SP281600 - IRENE FUJIE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 -
NAILA HAZIME TINTI) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI)
Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM
0004032-62.2014.403.6103 - MARTINI & RABELO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP343698 - CRISTINE GARCEZ MACHADO DE
SOUZA RIBEIRO E SP299644 - GUILHERME MARTINI COSTA E SP318375B - LUIZ FELIPE MIRAGAIA RABELO) X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA)
Nos termos da Portaria 15/2017, ficam as partes apelantes ou sujeitas a reexame necessário intimadas para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
promovam a digitalização dos autos físicos então em curso, que deverá ocorrer sob responsabilidade e às expensas da referida parte, para
julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário devendo, ainda, mencionada parte promover a sua inserção no sistema PJE para
posterior remessa dos autos digitais ao Tribunal Regional Federal da 3a. Região pelo Juízo de 1o. grau, em cumprimento aos procedimentos
previstos nos artigos 2º e 3º da Resolução PRES TRF3 nº142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES TRF3 nº88 de 24/01/2017. Em caso
de impossibilidade, deve-se requerer ao Juízo a remessa dos autos físicos para análise do pedido pelo Relator. Decorrido o prazo assinalado, sem
cumprimento das determinações supra, cumpra-se a alteração da Resolução 142/2017 artigo 6º no que tange ao apelado e ao sobrestamento em
secretaria do feito.

PROCEDIMENTO COMUM
0015269-68.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X
LABIRINTTU S CLUB 24 HORAS LTDA - ME
Ciência à autora sobre a busca negativa.

PROCEDIMENTO COMUM
0025464-15.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FRANCISCO CARLOS
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DE SOUZA - INSTALACOES - ME
Manifeste-se a CEF sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0004050-24.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002283-19.2014.403.6100 () ) - EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PENSE PROJETO ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI X BANCO POTTENCIAL SA
Ciência às partes sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 dias, em face da redistribuição.

PROCEDIMENTO COMUM
0009825-20.2016.403.6100 - ANTONIO CARLOS MENDES X AVILA DE ARAUJO GUIMARAES X FERNANDA WERNECK DE
OLIVEIRA X GIOVANI CORREA SANTANA X GUSTAVO SANTOS MELLO X JORGE APARECIDO PINTO X LUCIANA BORGES
CANTO GONCALVES X NEIDE FRANCISCA ANANIAS X NILDA EMICO OSHIRO HAMASAKI X RACHEL FILOMENA ERGONI
RAMOS(SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL
Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM
0024882-78.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018232-49.2015.403.6100 () ) - ABRAMEL
SERVICOS POSTAIS LTDA - ME(SP305872 - OLAVO SALOMÃO FERRARI E SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 -
ALFREDO BERNARDINI NETO E SP274053 - FABIO GARCIA LEAL FERRAZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)
Fls. 551/554. Trata-se embargos declaratórios opostos pela autora em face da decisão de fl. 545, alegando, em síntese, que a referida decisão não
esclareceu a abrangência do objeto da ação, especificamente no que diz respeito ao depósito de DDO- depósitos diários obrigatórios, bem como o
motivo de seu recolhimento. A parte ré, às fls. xx, em cumprimento ao despacho de fl.xx, se manifestou quanto aos embargos de declaração,
requerendo a manutenção da decisão de fl. 545, uma vez que a autora não trouxe elementos novos, fornecendo argumentos já anteriormente
utilizados. As alegações da parte autora, contudo, não merecem prosperar. A decisão embargada, à fl. 545, determinou a realização de depósitos
judiciais referentes aos valores devidos e não repassados à ré, não havendo, nos autos, qualquer determinação judicial de retenção de tais valores
pela autora. Assim, levando-se em conta que trata-se de verba pública, é mister que se evite a ocorrência de lesões ao erário. Não obstante, em
cumprimento aos princípios da indisponibilidade do patrimônio do Estado e supremacia do interesse público, resta evidenciada a necessidade do
acolhimento do pleito constante às fls. 535/536, determinando-se a comprovação dos depósitos diários obrigatórios.Por tais motivos, recebo os
embargos de declaração opostos pela autora, mas os nego provimento a fim de determinar o cumprimento da decisão embargada, no prazo de
10(dez) dias, sob pena de cominação de multa, conforme previsto no art. 1026, parágrafo 2º do CPC. Int. 

CAUTELAR INOMINADA
0011394-32.2011.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059221-98.1995.403.6100 (95.0059221-5) ) -
BANCO ALVORADA S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E
SP169042 - LIVIA BALBINO FONSECA SILVA) X UNIAO FEDERAL
Em face do lapso de tempo transcorrido, manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 dias.

CAUTELAR INOMINADA
0017088-45.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000376-82.2009.403.6100 (2009.61.00.000376-5) )
- ADRIANO RIBEIRO DA COSTA(SP264293 - WILLIAM LIMA BATISTA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO)
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e após, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 dias.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0669475-23.1991.403.6100 (91.0669475-6) - LOCADORA BRASILEIRA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP187101 -
DANIELA BARREIRO BARBOSA E SP086711 - MARIA CRISTINA LAPENTA E SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTI E
SP036381 - RICARDO INNOCENTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLELIA DONA PEREIRA) X LOCADORA BRASILEIRA DE
VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Remetam-se os autos à contadoria para análise da impugnação ofertada pelo autor.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0033873-83.1992.403.6100 (92.0033873-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021627-55.1992.403.6100
(92.0021627-7) ) - CONDICOR COM DE CONDIMENTOS E CORANTES ALIMENTICIOS LTD - ME(SP018356 - INES DE
MACEDO E SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO
ZALONA LATORRACA) X CONDICOR COM DE CONDIMENTOS E CORANTES ALIMENTICIOS LTD - ME X UNIAO FEDERAL
Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora (no caso dos embargos, à(ao)
embargado , sucessivamente ao réu ou embargante no prazo de 5 dias. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016774-51.2002.403.6100 (2002.61.00.016774-3) - DALVINA PEREIRA DA SILVA(SP058530 - ADEMIR FERREIRA CLARO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) X DALVINA PEREIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora (no caso dos embargos, à(ao)
embargado , sucessivamente ao réu ou embargante no prazo de 5 dias. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.
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0014216-28.2010.403.6100 - PRIMOS COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA(SP200058 - FABIO VIEIRA DE MELO E SP286625 -
LEYKA YAMASHITA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA
RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA
CARVALHO FORTES MILLER) X PRIMOS COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Ciência à parte autora sobre o pagamento no prazo de 5 dias.

Expediente Nº 7229

PROCEDIMENTO COMUM
0659393-30.1991.403.6100 (91.0659393-3) - ARIOVALDO JOSE LOPES DE MORAES X HELLMUT KRATZ MORIYAMA(SP261291
- CLAUDIA DE MORAES PONTES ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA
SEVERINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 830 - JOSE
OSORIO LOURENCAO)
Vistos em decisão. Acolho os Embargos de Declaração interpostos pelas partes às fls. 644 e 646/654, torno sem efeito a decisão embargada (fls.
643 e verso), e passo a proferir nova, nos termos a seguir expostos: Às fls. 563/569 os exequentes requereram o pagamento do montante de R$
109.032,73, atualizados até dezembro de 2015. Intimada, a executada peticionou às fls. 579/582, noticiando o depósito de R$ 99.398,56,
atualizados até março de 2016. Requereu, ainda, a extinção do feito pelo pagamento integral. A exequente não concordou com o pedido de
extinção formulado pela CEF e requereu o pagamento de saldo remanescente no importe de R$ 14.684,05. Ante a divergência nos cálculos, foram
os autos remetidos à Contadoria Judicial que apresentou parecer às fls. 625/631, mediante o qual efetuou a atualização dos cálculos das partes
para a mesma data (01/03/2016) e indicou como devido pela CEF o montante de R$ 88.422,25. O montante apurado pela Contadoria Judicial foi
acolhido na decisão de fls. 643 e verso, contra a qual foram interpostos Embargos de Declaração pelas partes. Muito bem. Destaco, de início,
serem indevidos juros de mora de 1% a partir da vigência do Código Civil de 2003, como pretendem os exequentes, visto que tal índice não foi
deferido na sentença e nem nas instancias recursais, devendo prevalecer, neste aspecto, os cálculos da Contadoria Judicial quanto aos juros
moratórios. Visto que a executada depositou voluntariamente o montante de R$ 99.398,56, requerendo a extinção do feito pelo pagamento, deve a
execução prosseguir por este valor em lugar daquele apontado pela Contadoria Judicial como devido, em face da preclusão lógica. A exequente é
devedora de honorários advocatícios em favor dos executados, uma vez que impugnou os valores depositados, ensejando a remessa dos autos à
Contadoria Judicial. Os honorários devem ser fixados em 10% sobre a diferença entre o valor exigido, atualizado até 03/2016 (R$ 113.874,98) e o
valor depositado pela executada (R$ 99.398,56). Esta diferença alcança o montante de R$ 14.476,42 em março de 2016. A exequente levantou
parte dos valores depositados pela executada, conforme alvará de fl. 622. Diante do exposto, determino à secretaria que promova a juntada a estes
autos do extrato atualizado do deposito judicial remanescente, efetuado pela CEF. Com a juntada do referido extrato, encaminhem-se os autos à
Contadoria Judicial para que o Auxiliar do Juízo atualize o valor dos honorários advocatícios (qual seja, R$ 1.447,64 em março de 2016) até a
presente data e subtraia este valor do montante depositado na conta judicial, com vistas a possibilitar a expedição de alvará em favor dos
exequentes, descontado o valor dos honorários advocatícios atualizados. Após o retorno dos autos, dê-se vistas às partes, para manifestação, no
prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, expeçam-se os alvarás pertinentes. Intime-se.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025273-11.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: UNIAO PEREIRA COMERCIAL LTDA - ME, EMERSON PEREIRA, HELDER PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

Peticiona o executado informando que a Caixa Econômica Federal teria feito uma proposta de acordo para
pagamento de sua dívida.

Assim, informe a executante, no prazo de 10 (dez) dias, o teor da mesma e se pretende também realizá-la nos
autos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006951-40.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: AGUIA ACRILICO COMERCIO DE ACRILICOS EIRELI - ME, IVOLIMAR VIEIRA DE OLIVEIRA LOMAR DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Nestes autos todas as buscas eletrônicas (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD) já foram implementadas. Porém, todas foram infrutíferas.

A executante requer deste juízo a pesquisa de bens no sistema CNIB (Central Nacional de Indisponibilidade de Bens) com objetivo de localizar
bens que o executado pode vir a possuir.

 Indefiro, haja vista que todas as buscas por bens já foram realizadas (BACENJUD, RENAJUDE  e INFOJUD).

Ademais, se o executado fosse  possuidor de outros bens, estes estariam nas Declarações de Ajuste Anual da Receita Federal do Brasil juntadas
ao feito.

Assim, diante da ausência de bens demonstrada pelo resultado das buscas, determino o sobrestamento do feito, que só será reativado diante de
informação, por parte da executante, de comprovada existência de bens, bem como de sua localização para penhora.
                                                                                            

 Sobrestem-se os autos em secretaria.                           

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5012024-56.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - MG56526
RÉU: JAMILTON SOLIDADE TRINDADE
 

     D E C I S Ã O

                                                               A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  propõe a presente Ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, em face de JAMILTON

SOLIDADE TRINDADE, objetivando provimento que determine a busca e apreensão do veículo marca MERCEDES BENZ/SRPINTER 311 CDI, modelo 2010, cor branca, chassi nº
8AC903613AE024683, ano/modelo 2011/2012, placa DVT8664, RENAVAM 00384130178, objeto de alienação fiduciária em garantia.

 

                                               Alega ter firmado contrato de financiamento de veículos com a ré, tendo sido gravado em favor da credora cláusula de alienação fiduciária. No
entanto, a ré deixou de pagar as prestações, dando ensejo à sua constituição em mora.
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                                                               É o relatório.

 

                                                               FUNDAMENTO E DECIDO.

 

 

                                                               Estabelecem os artigos 2º, § 2º e 3º do Decreto-lei nº 911/1969:

 

“Art 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou

credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida

judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de
seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver.

(...).

§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor.

 

Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a
qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.”

                                                                                             (grifos nossos)

 

Por conseguinte, a autorização para a busca e apreensão dos bens alienados fiduciariamente depende da ocorrência da mora e sua formal
comprovação, na forma exigida pelo dispositivo acima transcrito e reconhecida pela Súmula 72 do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: “a comprovação da mora é imprescindível à
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente”.

 

A legislação prevê duas formas de comprovação da mora do devedor, à escolha do credor, a saber, Carta Registrada expedida por intermédio
do Cartório de Títulos e Documentos ou o protesto do título.

 

No presente caso, a credora optou pela notificação mediante Aviso de Recebimento, enviada ao endereço indicado pela ré no contrato de
abertura de crédito (fl. 28). Assim, a notificação do devedor é suficiente para a comprovação da mora, independentemente de ter sido recebida pessoalmente. No mesmo sentido já se
manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

“RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - MORA - CONSTITUIÇÃO - INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO - COMPROVAÇÃO -
ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO NO ENDEREÇO DO DEVEDOR - VALIDADE - PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL PROVIDO, PARA ESTE FIM. I - Na ação de busca e apreensão, cujo objeto é contrato de financiamento
com garantia fiduciária, a mora do devedor constitui-se quando este não paga a prestação no vencimento; II - Para a comprovação da mora, é

suficiente a entrega da notificação no domicílio do devedor, não se exigindo, por conseguinte, que ela seja feita pessoalmente ; III -
Recurso especial provido.

 (RESP 200800893051, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:05/08/2008.) 

                                                                                             (grifos nossos)

 

Portanto, comprovada a constituição em mora do devedor, presentes os requisitos legais para a concessão da medida pleiteada.  

 

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar a busca e apreensão do bem descrito no contrato de financiamento (fl. 11 - veículo
marca MERCEDES BENZ/SRPINTER 311 CDI, modelo 2010, cor branca, chassi nº 8AC903613AE024683, ano/modelo 2011/2012, placa DVT8664, RENAVAM 00384130178), bem como a
entrega à autora.
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Realizada a busca e apreensão, cite-se a ré, com a advertência de que poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus, bem como apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da
execução da liminar, nos termos do disposto nos parágrafos 2º e 3º do artigo 3º do Decreto-lei 911/69.

 

Expeça-se mandado de busca e apreensão e citação.

 

Providencie-se a inclusão no sistema RENAJUD de restrição total do veículo descrito na inicial.

 

Após a citação válida do réu, cumpra-se o disposto no artigo 334 do Código de Processo Civil.

 

Int. Cite-se,

 

 

    SÃO PAULO, 23 de maio de 2018.

 

 

 

2ª VARA CÍVEL

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5012305-12.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: SIDNEY VILA NOGUEIRA
 

   

 

D E C I S Ã O

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação de busca e apreensão de veículo com fundamento no Decreto-Lei n.º 911/69, em razão do inadimplemento do Contrato de
Abertura de Crédito n.º 21.1006.149.1045-00, firmado entre as partes em 04.09.2014.

 

Sustenta a autora que o crédito decorrente do mencionado contrato está garantido pelo veículo marca KIA/UK 2500, ano de fabricação 2013,
modelo 2014, chassi n° 9UWSHX76AEN011250, placa EMR-3360, o qual foi gravado com a cláusula de alienação fiduciária.
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Alega que o réu descumpriu as obrigações contratuais deixando de efetuar o pagamento da parcela vencida no dia 30.04.2016 e das parcelas
seguintes e, em decorrência disso, ocorreu o vencimento antecipado das parcelas vincendas, o que importa num saldo devedor de R$40.677,33,
tendo o réu sendo constituído em mora em 19.03.2018, mediante notificação extrajudicial.  

 

Pleiteia a concessão de medida liminar que determine: i) a busca e apreensão do bem descrito, no endereço indicado na inicial ou onde quer que se
encontre, procedendo à entrega ao requerente/credor fiduciário.  

 

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

É o relatório. Decido.

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

No presente caso, entendo presentes tais requisitos. 

 

Com efeito, a autora comprovou com os documentos carreados com a inicial a existência de Contrato de Financiamento de Veículo firmado pelo
réu (fls. 12/19), bem como a constituição em mora do devedor (fl. 20), nos termos do §2°, do art. 2°, do Decreto-Lei n° 911/69. Assim, resta
demonstrado o fumus boni iuris alegado na inicial.

 

Presente ainda no caso o periculum in mora, ante a possibilidade de deterioração e desvalorização do veículo em posse do devedor.

 

Assim, presentes os pressupostos autorizadores, há que ser deferida a medida pretendida.

 

Pelo exposto, DEFIRO a medida liminar, a fim de determinar o bloqueio com ordem de restrição total - via RENAJUD -, bem como a busca e
apreensão do veículo marca KIA/UK 2500, ano de fabricação 2013, modelo 2014, chassi n° 9UWSHX76AEN011250, placa EMR-3360,
Renavam 00556598393.

 

Expeça o competente mandado devendo nele constar os dados constantes no item “c” (p. 3 da petição inicial) para que o Sr. Oficial de Justiça
entre em contato para o fornecimento dos dados para cumprimento da liminar.

 

Após, prossiga-se nos termos dos parágrafos do art. 3º do DL 911/67.

 

Em caso de não localização do bem, intime-se a parte autora para que requeira o que entender de direito. 

 

Cite-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2018

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011119-85.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SISTEMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME LIPPELT CAPOZZI - SP216051
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 4267439: Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Por ora, deixo de apreciar o pedido sob o id 5931638, uma vez que restou determinada a apreciação do requerimento da liberação dos valores
com o julgamento do mérito da demanda, nos termos da r. decisão sob o id 4139393.

Considerando o parecer apresentado pelo Ministério Público Federal, e nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

ROSANA FERRI

Juíza Federal

giv  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012314-71.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ZENDAI LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, intime-se a parte impetrante a fim de emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para que promova o pagamento das custas e
despesas de ingresso do presente feito, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC.

Se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     29/784



ROSANA FERRI

Juíza Federal

giv

 

 

 

*
Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.
Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

Expediente Nº 5534

PROCEDIMENTO COMUM
0037891-11.1996.403.6100 (96.0037891-6) - MARIA DE LOURDES CASTELLS X ANNA CACILDA ANTUNES DA SILVA X LEYLA
SOUZA DA ROCHA PITTA CARDOSO(SP092690 - FREDDY JULIO MANDELBAUM E SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1152 - ANIZIO JOSE DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 292/296: Intime-se a parte autora para que promova a execução do julgado por meio do sistema PJe, nos termos da Resolução nº 142, de
20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, comunicando nestes autos o número do processo eletrônico. Nada sendo requerido em 15
(quinze) dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0018445-41.2004.403.6100 (2004.61.00.018445-2) - ROGERIO DOS REIS RODRIGUES(SP119156 - MARCELO ROSA E SP160620 -
CESAR LUIZ CARNEIRO LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)
Diante da digitalização do cumprimento de sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0017606-35.2012.403.6100 - SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP285897 - ALAN CAMPOS GOMES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.
Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. 
Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0020005-37.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017606-35.2012.403.6100 () ) - SUPORTE
SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP285897 - ALAN CAMPOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA
ZWICKER)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.
Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. 
Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0047811-26.2012.403.6301 - EUGENIO CLOVIS DE LIMA(SP107999 - MARCELO PEDRO MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL
Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos nos termos do julgado. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0024515-25.2014.403.6100 - EDNA DOS SANTOS(SP185734 - ARLIMEIRE PETERSON ANTUNES ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER E SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO)
Fls. 153/156, manifeste-se a parte autora, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a concordância, defiro desde já
a expedição de alvará de levantamento na forma em que requerida. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008131-50.2015.403.6100 - ROSELI MELICIO X JOSENILDA DE ARAUJO X VERA LUCIA DA SILVA(SP057849 - MARISTELA
KELLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES
ARANHA)
Dê-se vista à CEF, nos termos do despacho de fl. 84.
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PROCEDIMENTO COMUM
0015334-63.2015.403.6100 - EURIPES DE JESUS CORREA(SP145993 - CLAUDIA MILLAN PEINADOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)
Trata-se de ação ajuizada com a finalidade de obter provimento jurisdicional que declarasse a inexistência de relação jurídica no que tange aos
Contratos de Empréstimo Consignado nºs: 212106110001566060 e 214494110000033863, firmados fraudulentamente em seu nome.Foi
proferida sentença (fls. 124/130-verso) que julgou parcialmente procedentes os pedidos, e condenou a ré a restituir ao autor, como indenização
pelos danos materiais, os valores indevidamente descontados desde março de 2015 até 28 de agosto de 2015, no benefício previdenciário NB
16894435523, deduzidos eventuais valores pagos pela ré durante o curso do processo, e a título de indenização por danos morais o valor de R$
6.000,00, acrescidos de juros e corrigidos monetariamente.Em sede de apelação, a Primeira Turma do E. TRF da 3ª Região deu parcial
provimento ao recurso interposto pelo autor, para reformar a sentença para fixar o valor por dano moral em R$ 10.052,28, correspondente a duas
vezes o valor do dano material, que foi indevidamente expropriado e ressarcido administrativamente.O v. acórdão transitou em julgado em
26/05/2017.Com o retorno dos autos da Superior Instância, os autos foram remetidos à contadoria judicial para elaboração de cálculos nos termos
do julgado.Às fls. 210/215, a contadoria apresentou o valor de R$ 14.885,64 (quatorze mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro
centavos), com data de 08/2017.Intimado, o autor requereu à fl. 219, o retorno dos autos à contadoria em razão da majoração do valor referente
ao dano moral para R$ 10.052,28, conforme v. acórdão de fls. 204/206.Remetidos os autos, novamente, à contadoria, esta apurou o valor de R$
20.377,81, para 10/2017.Intimadas as partes para manifestação, o exequente apresentou concordância com o valor apurado, e a CEF requereu o
retorno dos autos à contadoria para que sejam deduzidos os valores já ressarcidos administrativamente.Decido.Verifico que, às fls. 135/136-
versos, a executada apresentou comprovantes de ressarcimento dos valores a título de dano material, referentes às prestações no valor de R$
837,60 cada, dos meses de março a agosto de 2015, do contrato 2106.110.15660-60. Ressarcimentos, estes, realizados em 25/05/2015 e
14/08/2015.Assim, devem ser excluídos dos cálculos de fls. 222/225, os valores referentes ao dano material, mantendo-se apenas o valor referente
ao dano moral. Para tanto, desnecessário o retorno dos autos à contadoria judicial.Dessa forma, a execução deve prosseguir pelo valor de R$
13.128,22 (treze mil, cento e vinte e oito reais e vinte e dois centavos, sendo o valor de R$ 11.934,75 (onze mil, novecentos e trinta e quatro reais
e setenta e cinco centavos) a título de dano moral, e o valor de R$ 1.193,47 (um mil, cento e noventa e três reais e quarenta e sete centavos), a
título de honorários advocatícios, com data de outubro de 2017. Intime-se a CEF para o pagamento do valor de R$ 13.128,22 (treze mil, cento e
vinte e oito reais e vinte e dois centavos), com data de 10/2017, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a título de valor principal e
honorários advocatícios, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e também de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do
art. 523 do CPC.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0026614-31.2015.403.6100 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE COSMETOLOGIA X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE AEROSSOIS E
SANEANTES DOMISSANITARIOS(SP166611 - RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA E SP291498 - CARLOS HENRIQUE
PELLICIARI JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
Converto o julgamento em diligência.Fls. 274/278: trata-se de pedido da parte autora no sentido de estender os efeitos da tutela concedida nos
presentes autos em 16.02.2016, àqueles que se associaram após o ingresso da ação em 18.12.2015. Salienta que as empresas que se associaram
às associações autoras têm sofrido autuações idênticas aquelas combatidas nos presentes autos e, por se tratar de direitos de uma coletividade, não
haveria que se estabelecer limites à eficácia da decisão. Não merece guarida a pretensão da parte autora, uma vez que me curvo ao entendimento
firmado no RE 612.043 em sede de repercussão geral (TEMA 499) em que declarou a constitucionalidade do art. 2º-A, da Lei n.º 9.494/97,
fixando a seguinte tese: A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir da ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na
defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem no momento
anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimentoAssim, indefiro o
requerido. Intimem-se. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001108-19.2016.403.6100 - MARIANA ALVES DA SILVA - INCAPAZ(Proc. 3258 - DANIELLE REIS DA MATTA CELANO) X
MIRIAN ALVES DA SILVA X UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE) X ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 3189
- MARINA FERNANDA DE CARLOS F DA SILVA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP167657 - ADRIANA PETRILLI LEME DE
CAMPOS)

Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 
Promova o apelante/Estado de São Paulo a retirada dos autos para digitalização e inserção no sistema PJe, no prazo de quinze dias, nos termos do
disposto nos artigos 1º a 7º da Resolução 142 da E. Presidência do TRF da 3ª Região, informando nestes autos o número do processo eletrônico.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0018349-06.2016.403.6100 - FAREDE INJETADOS PLASTICOS E FERRAMENTARIA LTDA(SP109549 - ANA MARIA ARIAS
FERNANDEZ ) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA -
SP(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN)
Chamo o feito à ordem. Reconsidero o primeiro parágrafo do despacho de fl. 285 para que conste: Fixo os honorários periciais em R$ 2.800,00
(dois mil e oitocentos reasi).... Ante o depósito de fl. 287, intime-se o Sr. Perito (adibsalles@gmail.com) para elaboração do laudo pericial em 30
(trinta) dias. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0019003-90.2016.403.6100 - LUCIANA PEREIRA DA SILVA(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL
Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora dê cumprimento ao r. despacho de fl. 202. Se em termos, vista à União Federal. Após,
intime-se o Sr. Perito para apresentar estimativa de honorários. Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000128-39.1997.403.6100 (97.0000128-8) - JOSE TARCIZIO DE ALMEIDA PINTO X MAURO JORGE DOS SANTOS X NELSON
RAMOS DE ABREU X SUSETE DOS SANTOS LOPES DE FREITAS X WILIAN DEIVIS MENDES(SP273976 - ANDRE LUIZ
DOMINGUES TORRES E SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X JOSE
TARCIZIO DE ALMEIDA PINTO X UNIAO FEDERAL X MAURO JORGE DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X NELSON RAMOS
DE ABREU X UNIAO FEDERAL X SUSETE DOS SANTOS LOPES DE FREITAS X UNIAO FEDERAL X WILIAN DEIVIS MENDES
X UNIAO FEDERAL

Promova o apelante a retirada dos autos para digitalização e inserção no sistema PJe , no prazo de quinze dias, nos termos do disposto nos artigos
1º a 7º da Resolução 142 da E. Presidência do TRF da 3ª Região.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0019930-28.1994.403.6100 (94.0019930-9) - AMAURY DOS REIS NOGUEIRA X ALZIRA BON X ALTAIR LUIZA PINESI RUSSO X
ANTONIO DE PADUA COTRIM SAMPAIO X BELMIRO CAMILO X BEATRIZ APARECIDA LADEIRA ESCRIVAO X BRUNO
ANTONIO PORTO X EUCLIDES VENANCIO CHAGAS X ELIDIA DOS SANTOS X GILDA PRADO BANDEIRA DE MELLO X
GILBERTO LUIZ PEREIRA DA SILVA X JOAQUIM DO PRADO MONTOSA X JOSE ANTONIO DAMIAO CASELLA X TOSCA
ROMANO BLOCH X MARIA CELINA DURIGON X MARIA FERREIRA X MARIA JOSE DE CAMARGO PIRES X NICOLAU
MOREIRA DO MARCO X MARGARIDA MARIA DE ANDRADE SILVA X LYDIA RUTH MONTESINO X NELSON FERRAZ X
NILSE DATELLO X THEODORO TUZZOLO X THEREZINHA DE JESUS FERREIRA MAGALHAES X WANDA BRUNELLI
SGOBBIN X ROMEU MAZZARI X ZENAIDE DA SILVA FARIA X VILMA PALOMBO TOAVASSO X OSWALDO EDMUNDO
URIZZI X SONIA MARIA BETIM X MARINES OTERO FAVERO X ELCY BRAGA DA CRUZ X HELIO SEBASTIAO ANTUNES
FRANCO X IVETE DE FRANCA DE SOUZA X YVONE SAVAZZI X LAURINDA SERACHI X JOAO CURSINO X ARMANDO DE
OLIVEIRA CRAVO X MARIO MASTANDREA X JESUS MOREIRA DE FREITAS X WILMA BOSCHARO TADEI(SP058114 - PAULO
ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMAURY DOS REIS NOGUEIRA
Intime-se os executados AMAURY DOS REIS NOGUEIRA, BEATRIZ APARECIDA LADEIRA ESCRIVAO, JOAQUIM DO PRADO
MONTOSA, MARIA FERREIRA e LYDIA RUTH MONTESINO para que indiquem, no prazo de 05 (cinco) dias, as contas em que devem
prevalecer os bloqueios efetivados. Na mesma oportunidade, deverá ser esclarecido eventual equívoco na grafia do nome de JOAQUIM DO
PRADO MONTOSA, tendo em vista o nome apontado na pesquisa de fl. 753. Após, com a vinda aos autos das informações acima, proceda-se à
transferência dos valores bloqueados, nos termos do despacho de fl. 746. Por fim, dê-se nova vista ao INSS (PRF3) para que, no prazo de 05
(cinco) dias, requeira o que entender de direito. Nada sendo requerido, ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000589-78.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018583-56.2014.403.6100 () ) - NACIONAL GAS
BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES E SP169709A - CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP254719 - HELENA CARINA
MAZOLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA
LTDA.
Intime-se o(a) executado(a) para o pagamento do valor de R$ 283,34 (duzentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centoavos), com data de
maio de 2018, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, a que foi condenada, a título de valor principal e/ou de honorários
advocatícios, sob pena do acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e também de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos
do art. 523 do CPC. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, intime-se o exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira em termos de
prosseguimento da execução. Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0021679-21.2010.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046008-54.1997.403.6100 (97.0046008-8) ) -
UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X INDUSTRIALIZACAO DE AMENDOIM INAM LTDA X
MARTINS MACEDO KERR ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S LTDA.(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X
INDUSTRIALIZACAO DE AMENDOIM INAM LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 362: Não assiste razão.
Com a petição 201761890076201, datada de 06/11/2017 foi juntada somente cópia autenticada dos atos constitutivos da sociedade de
advogados, sendo necessária à correta expedição do ofício requisitório a retificação do nome empresarial da autora, e para tanto, obrigatória a
apresentação de cópia autenticada do contrato social com a alteração para o nome atual.
Assim, cumpra a exequente integralmente o despacho de fls. 361, se em termos, remetam-se a SEDI, como anteriormente determinado.
Após, cumpra-se a decisão de fls. 345/346, expedindo-se o ofício requisitório.
Int.

Expediente Nº 5535

PROCEDIMENTO COMUM
0008484-28.1994.403.6100 (94.0008484-6) - JOSE MARIA PAZ X YARA SANTOS PEREIRA(SP062563 - DARIO DOMINGOS DE
AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)
Fl. 307: Ciência à parte autora. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0000081-02.1996.403.6100 (96.0000081-6) - SERVITEC IND/ E COM/ LTDA(SP084324 - MARCOS ANTONIO COLANGELO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA)
Verifico que o subscritor da procuração de fl. 566 não consta do contrato social juntado às fls. 22/35. Assim, intime-se a parte autora para que
junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia autenticada do contrato social. Sem prejuízo, expeça-se ofício requisitório, mediante RPV, do
valor de R$ 32.423,43 (trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta e três centavos), com data de 03/2016, a título de honorários
sucumbenciais, nos termos requeridos à fl. 565. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0024561-10.1997.403.6100 (97.0024561-6) - ROBERTO FRANCISCO(SP184971 - FABIO TADEU SARAIVA E SP142027 - JESUEL
FERNANDES) X CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS EM RADIOLOGIA - 5a REGIAO / SAO PAULO(SP190040 - KELLEN
CRISTINA ZANIN LIMA)
Fls. 489/510: Ciência às partes para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que, eventual execução
do julgado deverá ser promovida por meio do sistema PJe, nos termos da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª
Região. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0059394-83.1999.403.6100 (1999.61.00.059394-9) - JOAO CARLOS LOPES X LUIZ CESAR CAMPOLIM X LUIZ CHAGURI NETO X
MONICA MARIA SARMENTO E SOUZA PINHO X NELSON FRANCISCO DA SILVA X NERZON NOGUEIRA DE BARROS X
NICOLAU JOSE FERREIRA PINHO X OTAVIO BORGHI JUNIOR(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X
UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO)
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela parte autora, ressaltando que a execução do julgado deverá ser promovida por meio do sistema
PJe, nos termos da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, devendo, ainda, informar neste autos o respectivo
número do processo eletrônico. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000347-47.2000.403.6100 (2000.61.00.000347-6) - GIADA RUSPOLI(SP092152 - SILVIA FERRAZ DO AMARAL DE OLIVEIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)
Fixo os honorários periciais em R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), considerada a complexidade da perícia a ser realizada. Diante do
depósito comprovado à fl. 541, intime-se o Sr. Perito por e-mail (ari8118@gmail.com) para elaboração do laudo, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0016217-54.2008.403.6100 (2008.61.00.016217-6) - SARAIVA S/A LIVREIROS EDITORES(SP081418 - MIGUEL RAMON J
SAMPIETRO PARDELL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE)
Fls. 920/930: Anote-se a interposição de agravo de instrumento. Diante da manifestação da União (Fazenda Nacional), intime-se o apelado para
que promova a digitalização dos autos, nos termos do art. 5º da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, no
prazo de 15 (quinze) dias. Digitalizados os autos, comunique-se à Terceira Turma do E. TRF da 3ª Região, nos autos do agravo de instrumento nº
5009448-57.2018.4.03.0000. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005641-26.2013.403.6100 - IVETE MARIA MARTINS LINO(SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO)
Ante o teor dos documentos juntados às fls. 182/191, anote-se o sigilo de documentos. Ciência à parte autora da juntada dos documentos, para
que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que, eventual execução do julgado deverá ser proposta por meio
do sistema PJe, nos termos da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0019378-28.2015.403.6100 - RENATO MONTEIRO DOS SANTOS(SP246785 - PEDRO GUILHERME GONCALVES DE SOUZA) X
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP158114 - SILVERIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR)
Intime-se o Recorrido/autor para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.
1.010, par. 1º, do CPC. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0046582-77.1997.403.6100 (97.0046582-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - 2 OFICIAL DE REGISTRO DE
IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE SAO BERNARDO DO CAMPO(SP137700 - RUBENS
HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X 2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE SAO BERNARDO DO CAMPO X UNIAO FEDERAL

O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunica a disponibilização do(s) depósito(s) judicial(is) de fls., decorrente(s) de Requisição de
Pequeno Valor (RPV) e/ou PRC, cujo(s) saque(s) será(ão) realizado(s) independentemente de alvará(s), nos termos do parágrafo 1º do art. 40 do
Título III da Resolução nº 458, de 04/10/2017, do Conselho de Justiça Federal, e reger-se-á(ão) pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários. 
Nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se. 
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0023112-07.2003.403.6100 (2003.61.00.023112-7) - PORTOBELLO S/A(SC015773 - MARIANO MARTORANO MENEGOTTO E
SC023103 - RAFAEL BERTOLDI COELHO E SC005907 - EDSON LUIZ MEES STRINGARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 -
ROBERIO DIAS) X PORTOBELLO S/A X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista o lapso de tempo já decorrido, intime-se a parte autora para que cumpra o despacho de fl. 199, no prazo de 10 (dez) dias. Se em
termos, ao SEDI para as devidas anotações. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 194. Silente, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição. Intime-se.

Expediente Nº 5560

PROCEDIMENTO COMUM
0003232-44.1994.403.6100 (94.0003232-3) - CECILIA HELENA MENDES GONCALVES X MARCIO MENDES GONCALVES X
ALFREDO MENDES GONCALVES X GIUZONEIDE RANGEL MENDES GONCALVES X LUCIANA MENDES GONCALVES X
ALESSANDRA MENDES GONCALVES LEAL(SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP076365 - AZOR PIRES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3206 - LUIZ PALUMBO NETO)
Para a expedição dos ofícios requisitórios da parte incontroversa, faz-se necessária a juntada de algumas informações. Diante dos termos da
Resolução nº 200, de 18/09/2009, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que acrescenta campos obrigatórios para o
envio de requisições de pequeno valor (RPV) e precatórios (PRC), quando se tratar de ação de pagamento de servidor público da Administração
Direta, de natureza salarial, intime-se a parte autora para que traga aos autos os seguintes dados: a condição do servidor público, se ativo, inativo
ou pensionista, o Órgão a que estiver vinculado, o valor da contribuição previdenciária (PSS), além da data de nascimento e informação no caso de
ser portador de doença grave, acompanhado do respectivo comprovante médico. Prazo: 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, cumpra(m) o(s)
exequente(s) o disposto no art. 12-A da Lei nº 7.713/1988, com redação dada pela Lei nº 12.350/2010, trazendo aos autos informações do
número de meses/exercícios, para fins de imposto de renda retido na fonte incidente sobre o valor do seu crédito, por se tratar de rendimentos
recebidos acumuladamente (RRA), necessárias à expedição do ofício requisitório, nos termos do Capítulo V, da Resolução nº 458, de 04/10/2017,
do Conselho da Justiça Federal. Se em termos, dê-se vista à União (AGU) e INSS (PRF) e, nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, expeça(m-
se o(s) ofício(s) requisitório(s) da parte incontroversa. Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos nos termos do
julgado. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0040860-33.1995.403.6100 (95.0040860-0) - ANNA SIMAO LIMA VERDE - ESPOLIO X REGINALDO LIMA VERDE X ARLETE
VALIM SANTEIRO X AURORA MANSANO CARRION X CLEONICE BADIM ESTEVES - ESPOLIO X CLAUDIA MARIA ESTEVES
AZEVEDO X DAYR CABRERA MATTOS X DEOLINDA BARREIRO RIBEIRO X EDIR POL DOS SANTOS X EMILIA MARQUES
PONTES X MARGARIDA RAQUEL VIEIRA PONTES(SP054213 - ANA MARIA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA E SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA)
Ante a notícia de falecimentos das autoras Anna Simão Lima Verde e Cleonice Badim Esteves, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do
polo ativo, fazendo constar Anna Simão Lima Verde - Espólio, Reginaldo Lima Verde, inscrito no CPF/MF sob nº 588.629.868-15, como seu
sucessor, e Cleonice Badim Esteves - Espólio, Claudia Maria Esteves Azevedo, inscrita no CPF/MF sob nº 021.739.828-69, como sua sucessora.
Defiro o pedido de destaque dos honorários contratuais no percentual de 20% (vinte por cento), conforme contratos juntados às fls. 268/276,
devendo a parte exequente juntar aos autos declaração de que os honorários contratuais ainda não foram pagos ao patrono, no prazo de 10 (dez)
dias. No mesmo prazo, cumpra a parte autora, integralmente, o despacho de fl. 311, indicando o valor da contribuição previdenciária (PSS) de
cada um dos autores. Abra-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, expeçam-se os
ofícios requisitórios. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0022109-27.1997.403.6100 (97.0022109-1) - BELCHIOR DO CARMO VIEIRA X ELZA GENARO DE MATTOS X GENESIO DA
SILVA PEREIRA X JOEL RENATO VIEIRA X JOSE CARLOS GARDONYI CARVALHEIRO X MARTA AMARAL X NADJA CUNHA
LIMA VERAS X RENATO RAMOS DE QUADROS X VANDA PEREIRA DE OLIVEIRA X WASHINGTON LUIZ VALERO
FERNANDES X LAZZARINI ADVOCACIA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE
MARCELLO DOS REIS)
Ciência às partes do teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), por disposição do art. 11 da Resolução nº 458, de
04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s)
requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente,
aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0045832-75.1997.403.6100 (97.0045832-6) - WILSON SBARAI X REGINA RAMOS DE CASTRO X MARIA DO CARMO FINELLI X
GERALDO FOLLI X SILVIA DARCY VIEIRA X VICENTE ADAO DE OLIVEIRA X FRANCISCO POLICARPO DE JESUS - ESPOLIO
X ROSA DIAS X MARIA APARECIDA GONCALVES HENRIQUE X JOSE HENRIQUE SOBRINHO X FRANCISCO CARLOS DE
JESUS X WAGNER BARRETO DE JESUS X IVONETE BARRETO DE JESUS DA CUNHA X IVANICE BARRETO DE
JESUS(SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA E SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 3206 - LUIZ PALUMBO NETO)
Diante da informação de fl. 418, intimem-se os exequentes para que indiquem o valor da contribuição previdenciária (PSS), no prazo de 10 (dez)
dias. Se em termos, retifiquem-se os ofícios requisitórios de fls. 406/413. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0016657-21.2006.403.6100 (2006.61.00.016657-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013927-37.2006.403.6100
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(2006.61.00.013927-3) ) - CONSFAT ENGENHARIA LTDA(SP112255 - PIERRE MOREAU E SP336670 - MARCELA ALVES DE
OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X MOREAU ADVOGADOS

Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão de MOREAU ADVOGADOS, CNPJ/MF 67.182.832/0001-47C como exequente.
Após, expeça-se o Ofício Requisitório ( RPV) e, se em termos os alvarás de levantamento conforme requerido.
Sem prejuízo, expeça-se ofíco de transformação em pagamento definitivo em favor da União do depósito de fls. 38.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0021744-11.2013.403.6100 - BROTHER INTERNATIONAL CORPORATION DO BRASIL LTDA(SP091916 - ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Cumpra-se a parte final da sentença de fls. 350/351-vº, expedindo-se alvará de levantamento dos depósitos de fls. 251/253, como requerido às
fls.378/379.

PROCEDIMENTO COMUM
0003803-14.2014.403.6100 - SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA(SP209139A - MARCUS VINICIUS BOSSA
GRASSANO E PR016932 - PATRICIA GRASSANO PEDALINO) X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes da retificação do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do art. 58 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho
da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao
Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da
disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0024160-78.2015.403.6100 - WALMIR PERES(SP081406 - JOSE DIRCEU DE PAULA) X UNIAO FEDERAL
DECISÃOTrata-se de ação ordinária ajuizada por WALMIR PERES em face do UNIAO FEDERAL, com o escopo de obter provimento
jurisdicional que condene a ré a pagar ao autor a quantia de R$32.232,37 (trinta e dois mil, duzentos e trinta e dois reais e trinta e sete centavos),
bem como reflexos em férias, 13º salário e demais benefícios, referente a progressão funcional a que faz jus, retroagindo a janeiro de 2013.Narra,
em suma, que é servidor público federal, ocupante do cargo de policial rodoviário federal, a partir de 12 de dezembro de 2005, lotado na 6ª
Superintendência Regional do Departamento de Polícia Rodoviária Federal.Assevera que a Lei 12.775/2012 teria estipulado a retroatividade da
progressão para janeiro/2013 dos valores nela consignados e que nessa data ele faria jus à promoção em nível superior àquele concedido pela
Administração. Atribuiu à causa o valor de R$32.232,37 (trinta e dois mil, duzentos e trinta e dois reais e trinta e sete centavos). Juntou procuração
e documentos (fls. 11/16).Citada, a ré contestou (fls. 36/40). Bate-se pela improcedência. Juntou documentos (fls. 41/66).Réplica às fls. 69/72.
Juntou documentos (fls. 73/93).À fl. 94, foi determinado que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir. Não houve o
requerimentos de outras provas (fls. 95/97).Os autos vieram conclusos para sentença.É o resumo do necessário.DECIDO. Converto o julgamento
em diligência.A Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais Cíveis estabeleceu regras expressas quanto à competência:Art. 3o
Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários
mínimos, bem como executar as suas sentenças. 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:(...)III - para a anulação
ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;(...)Cumpre frisar que as regras instituídas
na referida legislação são de ordem pública, cogentes, não podem ser modificadas ou interpretadas de forma diversa. A competência é fixada de
forma absoluta.Considerando que o rol do artigo 3º, da Lei 10.251/2001 enumera de forma taxativa quais matérias são excluídas da apreciação no
JEF, a questão atinente à competência não pode ser ampliada. É certo, existem determinadas causas que, a despeito de estarem inseridas dentro do
valor de sessenta salários mínimos, estão excluídas do âmbito dos Juizados especial, quais sejam: aquelas que tenham por objeto a anulação de ato
administrativo federal (salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal).No caso em questão, o autor pretende a condenação da ré ao
pagamento de diferenças referente a progressão e promoção funcionais. Entendo que não se trata de anulação ou cancelamento de ato
administrativo.Nesse sentido, entendo que o pedido formulado na inicial é matéria afeta à competência do JEF. Não há pedido de anulação de ato
administrativo, de modo que não incide na espécie a vedação constante do artigo 3º, 3º, inciso III, da Lei 10.259/2001.Aliás, casos análogos foram
processados e julgados no Juizado Especial Federal. Para exemplificar, cito os processos nº 0000024-29.2016.4.03.6311 e 0002134-
22.2016.403.6304.Não obstante, há precedentes do E. TRF4, que reconheceram a competência do Juizado Especial Federal Cível para apreciar
matéria similar a dos autos, mutatis mutandis. Segue excerto, que transcrevo a título ilustrativo: Trata-se de decidir acerca de conflito negativo de
competência suscitado pelo Juízo da 4ª Vara Federal (Juizado Comum) em face do Juízo da 1ª Vara Federal do Juizado Especial ambas em
Florianópolis S/C, incidente verificado na sede de ação visando a progressão funcional da autora, servidora pública federal, por titulação,
independentemente do cumprimento do interstício entre os padrões DI-I e DIII-I, com o pagamento de parcelas atrasadas. O Juízo suscitado, da
Vara do Juizado Especial Federal Cível, recusou a competência ao fundamento de que o valor da causa não é o único critério para a fixação da
competência do JEF, merecendo ser ponderada a circunstância excludente de competência representada pelo fato de a autora busca, ainda que por
via transversa, a cassação de ato administrativo federal específico, de efeitos concretos e caráter individual (inciso III, 1º, artigo 3º, Lei nº
10.259/2001), e tal ato administrativo não resta caracterizado como lançamento fiscal e nem possui natureza previdenciária. Recebido o processo
pelo Juízo suscitante, da Vara do Juizado Comum, esse deixou de reconhecer a sua competência para o exame da demanda, ao fundamento de
que: a) o valor atribuído é inferior a sessenta salários mínimos; e b)não se trata de um pedido de anulação ou cancelamento de ato administrativo
propriamente dito, mas de pretensão para mero reconhecimento de direito. Em seguida, suscitou o presente conflito negativo de competência.
Recebi o incidente para deliberação. É o relatório. Decido de plano o presente conflito de competência à luz da jurisprudência sedimentada neste
Tribunal acerca da matéria debatida (parágrafo único, artigo 120, do CPC), no sentido de que em sendo o valor atribuído ao feito inferior a
sessenta salários mínimos e deixando a petição inicial de versar pedido de anulação ou cancelamento de ato administrativo federal (art. 3º, 1º, inciso
III, da Lei 10.259/2001), à mingua inclusive de ato específico e de efeitos concretos quanto à parte autora, como é o caso da demanda originária,
afirma-se c competência do Juizado Especial Federal, conforme bem dão conta os seguintes precedentes, transcritos por suas ementas:
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL. ATO ADMINISTRATIVO TÍPICO. CIRCUNSTÂNCIA
DISTINTA. SERVIDOR. VANTANGEM PECUNIÁRIA. A ação de cunho eminentemente condenatório, onde a anulação ou revisão do ato
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administrativo é meramente reflexa, não exclui a competência do Juizado Especial Federal para o seu julgamento, porquanto não inserta na limitação
contida no artigo 3º, 1º, III da Lei nº 10.259/01. Hipótese em que o pedido de pagamento de quintos, antes indeferido ou revisado na via
administrativa, uma vez enquadrando-se no limite de 60 (sessenta) salários mínimos deve ser apreciado pelo JEF. Conflito solvido para declarar a
competência do Juizado Especial Federal Cível. (TRF4, CC 0012363-84.2011.404.0000, Segunda Seção, Relatora Silvia Maria Gonçalves
Goraieb, D.E. 16/11/2011) (...). (TRF4, AI 5008577-39.2014.404.0000, Relatora Vivian Josete Pantaleão). Destaquei.Assim, tratando-se de
incompetência absoluta, esta deverá ser declarada de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 113 do CPC.Em virtude
do exposto, DECLINO da competência para a apreciação e julgamento desta lide e determino sua REMESSA para o Juizado Especial Cível desta
Subseção Judiciária.Providenciem-se as anotações e registros pertinentes. Após, decorrido o prazo recursal, cumpra-se o acima
determinado.Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0027041-19.2001.403.6100 (2001.61.00.027041-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008571-47.1995.403.6100
(95.0008571-2) ) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP157960 - ROGERIO EDUARDO FALCIANO) X JOAQUIM DOS
SANTOS(SP020078 - FRANCISCO MERLOS FILHO)
Trasladem-se as cópias necessárias aos autos da carta de sentença nº 0022510-45.2005.403.6100, tornando-me aqueles conclusos. Após,
desapensem-se e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0026659-16.2007.403.6100 (2007.61.00.026659-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040860-33.1995.403.6100
(95.0040860-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1501 - THIAGO STOLTE BEZERRA) X ANNA SIMAO
LIMA VERDE X ARLETE VALIM SANTEIRO X AURORA MANSANO CARRION X CLEONICE BADIM ESTEVES X DAYR
CABRERA MATTOS X DEOLINDA BARREIRO RIBEIRO X EDIR POL DOS SANTOS X EMILIA MARQUES PONTES X
MARGARIDA RAQUEL VIEIRA PONTES(SP054213 - ANA MARIA SILVEIRA)
Desentranhe-se a petição de fls. 143/150, juntando-a aos autos da ação principal. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 142.

PETICAO
0022510-45.2005.403.6100 (2005.61.00.022510-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008571-47.1995.403.6100
(95.0008571-2) ) - JOAQUIM DOS SANTOS(SP020078 - FRANCISCO MERLOS FILHO) X BANCO CENTRAL DO
BRASIL(SP157960 - ROGERIO EDUARDO FALCIANO)
Diante da notícia de falecimento do exequente, intimem-se os sucessores para que tragam aos autos cópia autenticada do formal de partilha e a
habilitação dos herdeiros, no prazo de 10 (dez) dias. Se em termos, ao SEDI para as devidas anotações. Tendo em vista o trânsito em julgado do
REsp nº 1.116.527 e do RE nº 1.058.578, com a devida habilitação dos herdeiros, expeçam-se os ofícios requisitórios, mediante PRC, dos valores
indicados às fls. 627/628, referentes ao valor principal. Sem prejuízo, expeça-se ofício requisitório, mediante PRC, do valor de R$ 148.468,70
(cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta centavos) em favor do Dr. Francisco Merlos Filho, referente ao valor
remanescente de honorários sucumbenciais cujo precatório foi estornado em razão da Lei nº 13.463/2017. E, também, do valor referente aos
honorários sucumbenciais em favor do Dr. Francisco Dario Merlos, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da condenação, no valor de R$
207.553,01 (duzentos e sete mil, quinhentos e cinquenta e três reais e um centavo), com data de maio de 2004. Intime-se o BACEN. Nada sendo
requerido, em 05 (cinco) dias, cumpra-se o determinado acima. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0058076-36.1997.403.6100 (97.0058076-8) - RONALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA X FIRMINO MAIOLINO X MESSIAS
HONORATO DOS SANTOS X ROSANGELA CRISTINA DA SILVA LEITE X MARIA INES KLEIN MATANO X HELOISE LELIS DE
OLIVEIRA GABASSO X MARIA IZABEL RODRIGUES DA SILVA - ESPOLIO X JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA X
GERALDO JOSE PEIXINHO X CARMEM MARTINS DA CONCEICAO SILVA X JULIA FURLAN REDO(SP116052 - SILVIA DA
GRACA GONCALVES COSTA E SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE
MARCELLO DOS REIS) X RONALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista a informação de fl. 433, bem como o teor do Comunicado 02/2018-UFEP, da Subsecretaria dos Feitos da Presidência do E. TRF
da 3ª Região, chamo o feito à ordem e reconsidero o primeiro parágrafo do despacho de fl. 428. Assim, intime-se a parte exequente para que junte
aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, os instrumentos de honorários contratuais, bem como declaração de que não efetuaram pagamento de
referidos honorários ao patrono. No mesmo prazo, deverá informar os valores da contribuição previdenciária (PSS). Após, vista à União Federal.
Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, expeçam-se os ofícios requisitórios dos valores principais com o destaque dos honorários contratuais,
dos honorários sucumbenciais, inclusive daqueles autores que firmaram acordo administrativo. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0059222-15.1997.403.6100 (97.0059222-7) - CLEIDE PARDINI GAETA X ELISABETH MARIA PRETO FERREIRA X MARIA SUELI
DOS SANTOS MARCON X MARIA TERESA ESPADA SIVUCHIN(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP073544 -
VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) X CLEIDE PARDINI GAETA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Reconsidero em parte o despacho de fl. 420 para fazer constar que os ofícios requisitórios devem ser expedidos pelo valor bruto constante dos
cálculos de fl. 217, para Maria Sueli Santos Marcon e Maria Tereza Espada Sivuchin, nos valores de R$ 10.495,32 e R$ 16.079,87,
respectivamente, tendo em vista que, segundo o art. 30 da Resolução nº 458/2017, do CJF, o valor da contribuição previdenciária será retida na
fonte pela instituição financeira pagadora, no momento do saque. Assim, cumpra-se o despacho de fl. 420, expedindo-se os ofícios requisitórios na
forma acima explicitada. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004067-12.2006.403.6100 (2006.61.00.004067-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030423-93.1996.403.6100
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(96.0030423-8) ) - HELENA TOMOE TAKAGAKI X JOSE AUGUSTO DE AGUIAR CARRAZEDO TADDEI X JOSE ROBERTO
RAMALHO X MAURICIO CORREA DE ALMEIDA X MARIA CRISTINA GUIMARAES SEIDEL X MARIA LEONETE DE NOBREGA
X MARIA ANTONIA DA COSTA VIANA X MARIA DA SOLEDADE NEVES BONFIM TONIATTO X ROSA YAI EGUSHI
NAKAMURA X ROSELI APARECIDA LIMA MORI(SP129071 - MARCOS DE DEUS DA SILVA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 932 - RODRIGO PEREIRA CHECA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X
HELENA TOMOE TAKAGAKI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X JOSE AUGUSTO DE AGUIAR
CARRAZEDO TADDEI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X JOSE ROBERTO RAMALHO X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MAURICIO CORREA DE ALMEIDA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO - UNIFESP X MARIA CRISTINA GUIMARAES SEIDEL X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X
MARIA LEONETE DE NOBREGA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA ANTONIA DA COSTA
VIANA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA DA SOLEDADE NEVES BONFIM TONIATTO X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X ROSA YAI EGUSHI NAKAMURA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO - UNIFESP X ROSELI APARECIDA LIMA MORI
Diante da manifestação de fl. 889, providencie a Secretaria a inclusão de minuta para desbloqueio dos valores bloqueados no Banco Bradesco S/A
em nome de Helena Tomoe Takagaki e Roseli Aparecida Lima Mori, transferindo os demais valores para a agência 0265 da Caixa Econômica
Federal. Após, vista à exequente. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0027234-15.1993.403.6100 (93.0027234-9) - BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA.(SP118076 - MARCIA DE FREITAS
CASTRO E SP180405 - MARIA VERONICA MONTEIRO DE MELO VALIM DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 -
ROBERIO DIAS) X BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA. X UNIAO FEDERAL
Ciência às partes do teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), por disposição do art. 11 da Resolução nº 458, de
04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s)
requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente,
aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0030423-93.1996.403.6100 (96.0030423-8) - HELENA TOMOE TAKAGAKI X JOSE AUGUSTO DE AGUIAR CARRAZEDO TADDEI
X JOSE ROBERTO RAMALHO X MAURICIO CORREA DE ALMEIDA X MARIA CRISTINA GUIMARAES SEIDEL X MARIA
LEONETE DE NOBREGA X MARIA ANTONIA DA COSTA VIANA X MARIA DA SOLEDADE NEVES BONFIM VELTRI X ROSA
YAI EGUSHI NAKAMURA X ROSELI APARECIDA LIMA MORI(SP129071 - MARCOS DE DEUS DA SILVA) X UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA) X HELENA TOMOE TAKAGAKI X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X JOSE AUGUSTO DE AGUIAR CARRAZEDO TADDEI X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X JOSE ROBERTO RAMALHO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO - UNIFESP X MAURICIO CORREA DE ALMEIDA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA
CRISTINA GUIMARAES SEIDEL X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA LEONETE DE NOBREGA X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA ANTONIA DA COSTA VIANA X UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA DA SOLEDADE NEVES BONFIM VELTRI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -
UNIFESP X ROSA YAI EGUSHI NAKAMURA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X ROSELI APARECIDA
LIMA MORI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP
Ciência às partes da retificação da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), por disposição dos artigos 11 e 30 da Resolução nº 458,
de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s)
requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Subsecretaria dos Feitos da Presidência. Oportunamente,
aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0060747-32.1997.403.6100 (97.0060747-0) - ELIZABETH ROMAO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X JUSSARA KIMIE
STELLA X KUNIO SADO X SIRLEI DEIZE PITASSI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X TOSHIYUKI UJIKAWA(SP174922
- ORLANDO FARACCO NETO E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO)
X ELIZABETH ROMAO X UNIAO FEDERAL(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)
Expeçam-se os ofícios requisitórios em favor de Elizabeth Romão e Toshiyuki Ujikawa, nos termos requeridos às fls. 394/395, bem como do valor
referente aos honorários advocatícios, no valor de R$ 2.455,96 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e seis centavos), com
data de abril de 2002, em favor do Dr. Almir Goulart da Silveira, OAB/SP 112.026. Em relação aos autores Jussar Kimie Stella e Kunio Sado,
determino o sobrestamento para que o patrono providencie as devidas regularizações. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006281-29.2013.403.6100 - KEIKO MARUFUJI OGAWA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 871 - OLGA SAITO) X KEIKO MARUFUJI OGAWA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante da informação de fl. 314, bem como o teor do Comunicado 02/2018-UFEP, da Subsecretaria dos Feitos da Presidência do E. TRF da 3ª
Região, chamo o feito à ordem. Reconsidero os despachos de fls. 305 e 313. Expeçam-se os ofícios requisitórios dos valores constantes dos
cálculos de fls. 279/282, destacando-se os honorários contratuais do valor principal. Intime-se. Cumpra-se, com urgência.

4ª VARA CÍVEL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012033-18.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogado do(a) AUTOR: PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI - MG80788
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

     D E C I S Ã O

 

 

Admito o depósito judicial do crédito não tributário indicado nos autos, e, por conseguinte, suspendo a
sua exigibilidade, até a solução final da demanda. Ressalve-se, contudo, que a suspensão da exigibilidade do crédito
público, restringir-se-á aos valores efetivamente depositados, facultando-se à parte contrária a verificação da suficiência
dos depósitos e a exigência de eventuais diferenças.  

Efetuado o depósito judicial e devidamente comprovado nos autos, CITE-SE. 

Int.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009413-67.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS EDUARDO REZENDE CONTE
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ANTONIO CONTE - MG120904
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação proposta por CARLOS EDUARDO REZENDE CONTE em face do FNDE - FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, com pedido de tutela de urgência, em que pretende seja determinado ao réu o cumprimento
da obrigação de fazer no sentido de concluir o  Financiamento Estudantil – FIES do Autor, uma vez que foi aprovado no processo seletivo da
UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO, está matriculada no curso de Medicina e reúne condições para obtenção do financiamento.

Em síntese, o autor narra em sua inicial que foi aprovado no vestibular junto a Universidade Nove de Julho - UNINOVE,
localizada na cidade de São Paulo-SP, em meio de aproximadamente 10.000 candidatos inscritos.
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Assevera que, com ajuda financeira de amigos, parentes e com suas poucas economias, pagou a matrícula para salvaguardar sua
vaga na universidade (matrícula n 417103306), a qual cobrou o valor de R$ 8.372,00 (oito mil trezentos e setenta e dois reais) para que o
mesmo fosse incluído na lista de chamada e tivesse acesso ao sistema de verificação de notas do FIES, sem o qual não poderia concorrer a uma
vaga para conseguir o financiamento.

Sendo assim, aduz que, munido destas informações e já estando aprovado e devidamente matriculado na Universidade, realizou,
em 07/02/2017, sua inscrição junto ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior.

No entanto, afirma que o processo seletivo do FIES o inseriu junto a uma lista de espera segundo seus critérios, de modo que o
requerente permanece aguardando a conclusão do processo de seu financiamento há mais de 4 (quatro) meses.

Alega, neste cenário, que os critérios adotados pela requerida não são transparente e vem sendo objeto de constantes mudanças,
deixando os alunos desorientados e apreensivos.

Enfim, conclui afirmando que, na luta para conseguir cursar a universidade foram se passando os meses e nenhuma solução por
parte da requerida, restando agora várias mensalidades em atraso com acréscimo de juros altíssimos e a triste possibilidade de trancar a
matrícula do seu curso, estando ainda sujeito às cobranças da instituição financeira, já que seu nome já está vinculado ao débito junto à
instituição.

A apreciação do pedido de tutela foi postergada para após a juntada da contestação.

Citada, a requerida sustenta, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo da demanda e, ad
argumentandum tantum, requereu a inclusão da União Federal no feito.

No mérito, defende que o FNDE é incompetente para a solução do impasse alegado pelo autor, já que a seleção dos estudantes
e todo o regramento do processo seletivo são de competência da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação (SESu/MEC).
Outrossim, assevera que a situação sistêmica do demandante demonstra que o mesmo “não chegou sequer a ser selecionado no processo de
pré-seleção, portanto, nem “expectativa de direito” possuía para a contratação do financiamento, de modo que absolutamente
descabidos os pedidos formulados em sua exordial”. Por fim, alega que não merece guarida a alegação do autor de que os normativos
expedidos pelo MEC e o Edital nº 08/2017 atingem o direito fundamental à educação insculpido no artigo 205 da Constituição Federal, primeiro
porque o dever do Estado com a educação é efetivado mediante a garantia de educação básica obrigatória e gratuita dos 4(quatro) aos 17
(dezesseis) anos de idade, consoante art. 208, I, da Constituição Federal e, de outro lado, porque o FIES não é uma bolsa de estudos, mas sim
um financiamento, sujeito aos limites orçamentários dos recursos destinados a essa política pública.

Intimadas, as partes manifestaram desinteresse na produção de novas provas.

É o breve relatório.

Decido.

Por força do disposto no art. 3º, II, da Lei 10.260/2001, o FNDE atua como agente operador do FIES, sendo, portanto,
responsável por todos os procedimentos operacionais efetuados no âmbito desse sistema de financiamento, sendo parte legítima a figurar no
polo passivo da demanda. Assim, afasto a preliminar de ilegitimidade arguida pela ré.

Por outro lado, determino a inclusão da UNIÃO FEDERAL no polo passivo do feito, tendo em vista que a Lei nº
10.260/01, recentemente alterada pela medida Provisória nº 785 de 2017, passou a prever expressamente que o Fundo de Financiamento
Estudantil - Fies encontra-se vinculado ao Ministério da Educação (art. 1º), órgão integrante da estrutura da administração direta federal.

Quanto ao mérito, o caso em apreço não apresenta os pressupostos autorizadores da tutela de urgência requerida.

A Lei 10.260/2001 instituiu o Fundo de Financiamento Estudantil (FIES), um programa do Ministério da Educação - MEC
destinado a financiar prioritariamente estudantes de cursos de graduação em instituição de ensino superior (IES) privadas. Assim, o FIES tem
por finalidade atender estudantes com maior dificuldade financeira para custear cursos de ensino superior.

Nos termos do art. 3º da Lei 10.260/2001, a gestão do FIES é feita pelo MEC e pelo FNDE, nos seguintes termos:

 

 “Art. 3º A gestão do FIES caberá:

I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de supervisor da execução das operações do
Fundo; e
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II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e de administradora dos
ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 1º O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre:

I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES;

II - os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e encerramento dos contratos de financiamento;
(Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007)

III - as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do financiamento, observado o disposto nos §§ 2o, 3o e 4o do
art. 1o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007)

IV - aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que descumprirem as regras do Fies, observados os §§ 5º e
6º do art. 4º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

V - o abatimento de que trata o art. 6º-B. (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011)

§ 2º O Ministério da Educação poderá contar com o assessoramento de conselho, de natureza consultiva, cujos integrantes
serão designados pelo Ministro de Estado.

§ 3º De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo agente operador, as instituições financeiras poderão, na qualidade
de agente financeiro, conceder financiamentos com recursos do FIES.”

 

 Portanto, amparado na Lei 10.260/2010, o MEC regulamenta o acesso ao financiamento público para o ensino superior,
estabelecendo os requisitos para sua concessão, por meio de edição de atos normativos infralegais.

Conforme previsão contida no art. 2º da Portaria Normativa MEC nº 25, de 2016, a seleção de estudantes a serem financiados
com recursos do Fies no primeiro semestre de 2017 ocorreu por meio de processo seletivo em sistema informatizado próprio, denominado
Sistema de Seleção do Fies (FiesSeleção), gerenciado pela Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação.

Como se nota, a aludida portaria não priorizou a pré-seleção realizada no âmbito da IES, através de vestibular, optando por
critério diverso. Trata-se de escolha do agente normativo competente que se posiciona em âmbito discricionário possível à luz do ordenamento
jurídico brasileiro.

O sistema jurídico brasileiro garante validade às decisões políticas dos agentes normativos para a implementação do FIES, de tal
maneira que essas decisões discricionárias somente podem ser controladas pelo Poder Judiciário em casos de vícios formais ou de manifesta
violação dos limites da discricionariedade política, sob pena de violação da separação de poderes.

Vale frisar, ainda, que o autor somente efetuou sua matrícula em 23/12/2016, ou seja, em data posterior à publicação da Portaria
em questão, razão pela qual já tinha, ou deveria ter, conhecimento das novas regras impostas, não havendo que se falar em direito adquirido às
regras anteriores.

De qualquer forma, a Portaria normativa nº 13 do MEC, publicada em 14 de dezembro de 2015, que dispunha acerca do
processo seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil – FIES referente ao primeiro semestre de 2016, já havia alterado o entendimento de
Portaria anterior, modificando a forma de seleção dos alunos no FIES, deixando evidente, em seus artigos 6º, inciso II, e 25, que a matrícula do
estudante pré-selecionado no referido processo seletivo (FIES) independe de participação e aprovação em processo seletivo próprio da IES
pretendida. Vejamos:

 

Art. 6º As mantenedoras participantes do processo seletivo do Fies referente ao primeiro semestre de 2016 deverão:

II - abster-se de condicionar a matrícula do estudante pré-selecionado no processo seletivo do Fies à participação e aprovação
em processo seletivo próprio da IES;

Parágrafo único. A execução de todos os procedimentos referentes ao processo seletivo do Fies relativo ao primeiro semestre
de 2016 tem validade para todos os fins de direito e enseja a responsabilidade pessoal dos agentes executores, nas esferas
administrativa, civil e penal.
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Art. 25. A matrícula do estudante pré-selecionado no processo seletivo do Fies no primeiro semestre de 2016 independe de sua
participação e aprovação em processo seletivo próprio da IES, observado o disposto no art. 22.

 

Com efeito, não é possível ampliar as vagas do FIES para além dos limites validamente impostos pela Administração Pública
como pretendido pela parte autora.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Cite-se a UNIÃO FEDERAL.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001196-98.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LOI BRASIL COMERCIO ELETRONICO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RENATO ROMEU RENCK JUNIOR - RS27574
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado do(a) RÉU: JORGE ALVES DIAS - SP127814

  

    D E S P A C H O

              

 

 

Vista à parte autora da contestação, para manifestação no prazo legal. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 28 de maio de 2018.
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5003320-54.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: PALQUIMA INDUSTRIA QUIMICA PAULISTA LTDA. - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS SAMPAIO PEDROSO - SP281804, DINA HUSEIN ARMAN SABBAG - SP214287, FABIO DE VASCONCELLOS
MENNA - SP118867, THAISA DE ALMEIDA GIANNOTTI MENNA - SP216107
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

   

       Trata-se de ação, com pedido de tutela de urgência, para que seja garantido à parte autora o direito de adesão ao Programa
Especial de Regularização Tributária – PERT perante a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN.

                    Em síntese, a parte autora sustenta que, após a adesão ao PERT, com a devida emissão das Guias DARFS e GPS’s e
pagamento dos meses de agosto, setembro, outubro e dezembro de 2017, a requerente constatou erro formal quando de sua formalização,
visto que a adesão ao parcelamento deveria ocorrer perante a Procuradora Geral da Fazenda Nacional – PGFN, e não perante a Receita
Federal do Brasil.

Informa que formulou um “requerimento” endereçado à Delegacia da Receita Federal do Brasil, no intuito de ser considerada a
adesão ao programa de parcelamento na PGFN, retificando-se, consequentemente, a originária adesão efetuada no sistema. Tal pedido foi
negado.

 

           É o breve relatório. Passo a decidir.

 

                     Vejo presentes os requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

Não se revela razoável que a Ré não autorize a retificação do parcelamento que foi formalizado perante a Secretaria da Receita
Federal do Brasil (SRFB), com a qual a Autora não possuía qualquer débito, quando deveria ter sido feito junto à Procuradoria da Fazenda
Nacional (“PGFN”).

Ademais, a plataforma não poderia ter validado a opção equivocada feita pelo contribuinte, possibilitado a emissão das
DARFs de pagamento, se não havia débitos perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Entendo, assim, que a Autora agiu de boa-fé e vem cumprindo as condições do parcelamento, razão pela qual, em atenção os
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não vejo óbice à transferência do parcelamento para o âmbito da PGFN, possibilitando à
Autora a regularização de sua situação perante o órgão mencionado, já que isso não acarretará qualquer prejuízo à Fazenda.

A propósito, cabe consignar que a jurisprudência tem se firmado no sentido de que o descumprimento de mera exigência
formal não deve servir de justificativa para a exclusão de contribuinte de parcelamento administrativo, especialmente quando há, como no caso,
boa-fé do contribuinte e o pagamento regular das parcelas da dívida. Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. REFIS. PEDIDO DE INCLUSÃO.
DEFERIMENTO. VERIFICAÇÃO POSTERIOR DE RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE. CRÉDITO FISCAL
SUSPENSO. EXCLUSÃO PELA AUTORIDADE FISCAL. IMPOSSIBILIDADE). TEMA JULGADO PELO REGIME
CRIADO PELO ART. 543-C, CPC (RESP Nº 1143216/RS).

1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não há como prosperar, porquanto
inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de
embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.

2. Ao apreciar o REsp nº 1143216/RS, julgado em 24.03.2010, desta relatoria, submetido à sistemática dos recursos
repetitivos (art. 543-C, do CPC), restou definido que 'A exclusão do contribuinte do programa de parcelamento (PAES), em
virtude da extemporaneidade do cumprimento do requisito formal da desistência de impugnação administrativa, afigura-se
ilegítima na hipótese em que tácito o deferimento da adesão (à luz do artigo 11, § 4º, da Lei 10.522/2002, c/c o artigo 4º, III,
da Lei 10.684/2003) e adimplidas as prestações mensais estabelecidas por mais de quatro anos e sem qualquer oposição do
Fisco'.

3. Naquele julgado, firmou-se que 'a existência de interesse do próprio Estado no parcelamento fiscal (conteúdo teleológico da
aludida causa suspensiva de exigibilidade do crédito tributário) acrescida da boa-fé do contribuinte que, malgrado a
intempestividade da desistência da impugnação administrativa, efetuou, oportunamente, o pagamento de todas as prestações
mensais estabelecidas, por mais de quatro anos (de 28.08.2003 a 31.10.2007), sem qualquer oposição do Fisco, caracteriza
comportamento contraditório perpetrado pela Fazenda Pública, o que conspira contra o princípio da razoabilidade, máxime em
virtude da ausência de prejuízo aos cofres públicos'.

4. Destarte, apesar de o precedente no recurso repetitivo citado tratar do parcelamento especial previsto na Lei 10684/2003
(PAES), aplica-se, 'mutatis mutandis', ao caso 'sub judice', porquanto não se pode excluir do REFIS contribuinte que
confessou todos os débitos, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa em razão de recurso administrativo, estando em dia
com as prestações, pela simples razão de não ter havido expressa desistência do procedimento administrativo.

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no
artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo
relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

6. Embargos de declaração rejeitados"

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp 1.038.724/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 29/09/2010).

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ATIVIDADE
ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. ARTIGOS 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 2º DA LEI N.º 9.784/99. BOA-
FÉ DO CONTRIBUINTE. MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DAS PARCELAS. DEVIDO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. ARTIGO 5º, LV, CF/88. ILEGALIDADE DA EXCLUSÃO. CONTRADIÇÃO. MENÇÃO A
ACÓRDÃO QUE TRATA DE MATÉRIA DIVERSA. EXCLUSÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.

(...)

- No caso dos autos, observa-se que a impetrante, em 16/08/2010 (fl. 222), após implementar tempestivamente a primeira
fase de adesão ao "REFIS da Crise", deixou de indicar na consolidação do parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09, por
ocasião da apresentação do Anexo I, os débitos advindos de parcelamentos anteriores consubstanciados nas CDA
n.º80.2.07.008907-59, 80.2.07.008906-78, 80.7.07.003903-61, 80.6.07.018518-29, 80.7.05.012699-53 e
80.7.06.046090-13. Posteriormente, em 14/12/2010, formulou pedido administrativo de inclusão dos referidos débitos no
parcelamento sob discussão, ao argumento de que, não obstante o equívoco em não os indicar -o que ocorreu por ter
entendido que a migração se daria de forma automática, uma vez que formulou os pedidos de desistência em área
exclusivamente destinada ao parcelamento de que trata a Lei n.º 11.941/2009 - cumpriu com os demais requisitos exigidos,
bem como honra com os pagamentos decorrentes do referido compromisso (fls. 243/250). O pedido de retificação formulado
pelo contribuinte foi indeferido pela autoridade fazendária às fls. 302/308.
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- A diversidade e complexidade da regulamentação que permeia o parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 demandam, para
os casos em que restar demonstrada a boa-fé do contribuinte, uma interpretação à luz dos princípios administrativos da
proporcionalidade e da razoabilidade, para que a conduta da administração atenda ao interesse público primário que deve
perseguir. O fato de a impetrante estar em dia com o pagamento das respectivas parcelas (fls. 275 e seguintes) revela sua boa-
fé em aderir ao parcelamento, mesmo que o tenha feito sem observar formalidade exigida pelo ente administrativo. Contudo,
penalizá-la com a exclusão deste e do parcelamento anterior, do qual formalmente desistiu, seria onerá-la em proporção que
inquinaria o ato administrativo de ilegalidade por afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

- Nesse sentido, afigura-se desproporcional o impedimento de inclusão das dívidas em questão no programa de parcelamento,
bem como não é razoável que a agravante imponha regras capazes de excluir contribuintes que tenham direito ao benefício e
queiram por meio dele quitar suas dívidas. Ademais, autorizar a inclusão, neste momento, não importa violação aos princípios
da impessoalidade e moralidade, pois não se trata de concessão de uma benesse à recorrida, mas um direito seu que não pode
ser afastado pelo descumprimento de uma mera formalidade.

- A União não pode deixar de apontar de forma clara aos contribuintes qual o equívoco que impede a consolidação do
parcelamento requerido e abrir-lhes prazo para a retificação. Oportunidades conferidas por atos infralegais para a revisão de
eventuais erros, sem a indicação precisa e posterior abertura de prazo para o saneamento, não bastam para garantir um
procedimento administrativo que atenda ao contraditório e à ampla defesa.

- A concessão da ordem não trará nenhum prejuízo à embargada quanto ao seu crédito, uma vez que continuará a receber os
valores relativos ao parcelamento até a integral quitação do débito. (...)”

(TRF 3, AMS 00002597520114036115, 4ª Turma, Rel.: Min. André Nabarrete, Data do Julg. 19.07.2012, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 27.07.2012)

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REFIS. EXCLUSÃO. INADIMPLÊNCIA. HIPÓTESE
DESCONFIGURADA. EQUÍVOCO. REINCLUSÃO.

A comprovação de que a alegada inadimplência não passou de equívoco da Impetrante quando do preenchimento do código
da Receita Federal no DARF, enseja a sua reinclusão no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS.

(TRF-1 - REO: 9851 BA 2002.33.00.009851-0, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRIO CÉSAR RIBEIRO,
Data de Julgamento: 18/06/2003, QUARTA TURMA, Data de Publicação: 29/08/2003 DJ p.136)

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. DARF PREENCHIDO COM CÓDIGO DA
RECEITA ERRADO. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO. MOROSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO NA
ALOCAÇÃO DOS VALORES PAGOS.

1. Créditos cobrados resultantes de saldo remanescente após homologação parcial de uma compensação e de indeferimento
de outra compensação pleiteada na esfera administrativa.

2. Execução fiscal extinta pelo pagamento, na forma do art. 794, I, do CPC.

3. A sentença não merece reparo, uma vez que ficou demonstrado o efetivo pagamento do crédito através das guias constantes
à fl. 75, em 22/09/2004. Ao que tudo indica, houve equívoco na indicação do código que consta nas guias DARF, mas
inequívoca foi a intenção do executado em recolher o valor correspondente ao título executivo.

4. Uma vez comprovado o equívoco no preenchimento do DARF, o erro formal não pode se sobrepor à verdade material;
tampouco, se me afigura razoável exigir do contribuinte o recolhimento do tributo ora questionado.

5. Apelação improvida.

(TRF-2 - AC: 200451015272166  , Relator: Desembargador Federal JOSE FERREIRA NEVES NETO, Data de
Julgamento: 17/12/2013, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 31/01/2014)
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          Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA  pleiteada, para que a Ré promova, no prazo de dez dias, a
transferência da opção do parcelamento formalizado pela Autora perante a SRFB para a área da PGFN.

          Cite-se e intimem-se.

          São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022559-78.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ABRAPOST-SP ASSOCIACAO DE FRANQUIAS POSTAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: ALFREDO BERNARDINI NETO - SP231856, FABIO GARCIA LEAL FERRAZ - SP274053
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogados do(a) RÉU: MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA - SP270722, RAPHAEL RIBEIRO BERTONI - SP259898

  

    D E S P A C H O

              

 

 

Vista à parte autora da contestação, para manifestação no prazo legal. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012451-53.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE SAUDE SUPLEMENTAR-CRUZ AZUL SAUDE
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA ARIANE DUQUE - SP369029, VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA - SP181164, JOSE LUIZ TORO DA SILVA - SP76996,
GISELE FERREIRA SOARES - SP311191
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

     D E C I S Ã O
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Admito o depósito judicial do crédito não tributário indicado nos autos, e, por conseguinte, suspendo a
sua exigibilidade, até a solução final da demanda. Ressalve-se, contudo, que a suspensão da exigibilidade do crédito
público, restringir-se-á aos valores efetivamente depositados, facultando-se à parte contrária a verificação da suficiência
dos depósitos e a exigência de eventuais diferenças.  

Efetuado o depósito judicial e devidamente comprovado nos autos, CITE-SE. 

Int.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012139-77.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO DE EDUCACAO PROJETO VIDA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA DE MELO - SP63927
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

  

Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, postergo a análise do pedido de concessão de tutela de urgência para após a vinda da
contestação.

Int. e cite-se.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026255-25.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: METALURGICA GMS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ FERRETTI - SP146581, FELIPE RODRIGUES GANEM - SP241112
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação, com pedido de tutela de urgência, através da qual a parte autora postula provimento jurisdicional que reconheça
seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS.

 

É o breve relato.

Passo a decidir.

 

Verifico demonstrados os requisitos que ensejam o deferimento da liminar pleiteada.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade
da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o
arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS -
BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014
PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta
assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos indevidos implica em evidente restrição
do patrimônio dos contribuintes. Ademais, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas as partes: não ter
a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e o Fisco na de deixar de
receber prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação futura é absolutamente viável, razão
pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

Ante ao exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, para suspender a exigibilidade dos valores relativos à inclusão do
ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final. 

Cite-se e intime-se

São Paulo, 28 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006634-08.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO SERGIO PERNICIOTTI, IRINEU PERNICIOTTI, FLOR MARIA PERNICIOTTI
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALICIO PEREIRA DOS SANTOS - SP269251
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALICIO PEREIRA DOS SANTOS - SP269251
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALICIO PEREIRA DOS SANTOS - SP269251
IMPETRADO: CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO FUSEX - FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO, UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no
Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º,
inciso II, alínea ‘c’, dê-se vista à impetrante acerca das informações prestadas pela autoridade impetrada (id 8321648
e documentos que acompanharam), no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018

 

              

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5010183-60.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) REQUERENTE: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795, LUIS ANDRE AUN LIMA - SP163630
REQUERIDO: HERBERT MARTINEZ
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação, com pedido de tutela de urgência, ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO
ESTADO DE SÃO PAULO em face de HERBERT MARTINEZ, objetivando provimento jurisdicional que determine a busca e apreensão
de carteira profissional de médico e da cédula de identidade médica do Réu, com posterior entrega ao procurador jurídico do Requerente.

O Requerente alega que o Requerido foi condenado em definitivo pelo Conselho Federal de Medicina à penalidade de cassação
do exercício profissional.

Assevera que, mesmo regularmente notificado, o Requerido não entregou sua carteira profissional e cédula de identidade médica
ao Conselho, razão pela qual requer a busca e apreensão dos referidos documentos.

A inicial foi instruída com documentos.

É o relatório. Decido.

Cabe ao Conselho Regional de Medicina a fiscalização do exercício da profissão de médico, no âmbito de sua circunscrição
territorial, conhecendo das representações acerca de infrações ético-profissionais e aplicando as correspondentes sanções, a teor do art. 15, c e
d, da Lei 3.268/1957.

Por sua vez, a sanção máxima aplicada aos profissionais pelo descumprimento dos preceitos norteadores do exercício da
Medicina, qual seja, a cassação do registro profissional, submete-se à confirmação pelo Conselho Federal, conforme art. 22, e, do mesmo
diploma legal.

A referida Lei ainda determina, no §3º do art. 18 que, quando o médico deixar de exercer a atividade, temporária ou
definitivamente, deverá restituir a carteira à Secretaria do Conselho onde estiver inscrito.

Conforme documentos acostados aos autos, o Requerido teve a penalidade de cassação do registro profissional aplicada pelo
CREMESP confirmada pelo CFM. Ademais, os documentos indicam que o Requerente cientificou o Requerido para entrega de seus
documentos em razão da penalidade imposta, o que, todavia, não foi cumprido.

Assim, entendo que há elementos que evidenciam a probabilidade do direito do Requerente.

Também há risco de dano, tendo em vista que o Requerido, de posse da carteira de registro profissional, poderá induzir terceiros
a erro, fazendo parecer que tem plenas condições para o exercício da profissão, a despeito da sanção imposta.

Portanto, justifica-se a medida pleiteada pela parte autora, razão pela qual defiro a tutela de urgência, determinando a
expedição de mandado de busca e apreensão, no endereço indicado pelo Requerente na petição inicial, da cédula de identidade médica e da
carteira profissional de médico em nome de HERBERT MARTINEZ. Os documentos apreendidos deverão ser entregues, posteriormente, ao
procurador jurídico da Requerente.

Intime-se e cite-se o Requerido.

Em conformidade com o artigo 536, parágrafo 2º, o mandado de busca e apreensão deverá ser cumprido por dois oficiais de
justiça, observando-se o disposto no artigo 846, parágrafos 1º a 4º, se houver necessidade de arrombamento.

Ao SEDI para alteração da classe processual, conforme requerido pela Requerente, tendo em vista que não se trata
de procedimento de jurisdição voluntária.

São Paulo, 22 de maio de 2018.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007678-62.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CARMELO COMERCIAL E REPRESENTACOES LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROBERTA DE FIGUEIREDO FURTADO BREDA - SP332072, PATRICIA VARGAS FABRIS - SP321729
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SÃO PAULO/ SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no
Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º,
inciso II, alínea ‘c’, dê-se vista à impetrante acerca das informações prestadas pela autoridade impetrada,
especialmente acerca da alegação de ilegitimadade passiva, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018

 

              

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009201-12.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VERALANA - RECURSOS HUMANOS, ORGANIZACAO E GESTAO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS VIEIRA COTRIM - SP69218
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO, PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no
Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º,
inciso II, alínea ‘c’, dê-se vista à impetrante acerca das informações prestadas pelas autoridades impetradas (id
6737195 e 8324657), especialmente acerca da alegação de ilegitimadade passiva evocada pela Procurador da
Fazenda Nacional, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018

 

              

 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 
Juíza Federal 
Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 
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Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 10229

PROCEDIMENTO COMUM
0016216-30.2012.403.6100 - MARCELO AFFONSO X CARLA MARIA MACHADO CORREIA(SP131172 - ANTONIO CARLOS
SEIXAS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO)
Considerando que a parte autora fez juntar os extratos de sua conta corrente (fls. 275/300), dê-se vista ao perito para que informe se a juntada de
tais documentos implica na alteração das conclusões lançadas no laudo pericial

PROCEDIMENTO COMUM
0015799-43.2013.403.6100 - SILENE XAVIER SOARES X ELDER BONFIM DO NASCIMENTO(SP260862 - PATRICIA TORRES
PAULO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X
ANTONIO LOPES ROCHA(SP150684 - CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR) X ANTONIO LOPES ROCHA -
CONSTRUTORA(SP150684 - CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR)
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de
São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea b, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre
a(s) contestação(ões). Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será
tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas, no prazo de 15 (quinze) dias sucessivos, a começar pelo autor.

PROCEDIMENTO COMUM
0017525-52.2013.403.6100 - REGINALDO JOSE DE SOUZA(SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de
São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea i, ficam as partes intimadas a se manifestar acerca
dos esclarecimentos do perito, no prazo comum de 15 (quinze) dias.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0019250-76.2013.403.6100 - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA(SP150583A - LEONARDO GALLOTTI OLINTO) X UNIAO
FEDERAL

Reconsidero o tópico final do despacho de fl. 564. Após, cumpra-se a determinação de fl. 389, encaminhando-se os autos ao perito para que
responda o quesitos que restaram prejudicados.
Intimem-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012571-96.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDUARDO HENRIQUE SANTOS CUNHA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAYARA GABRIELA GONCALVES DE LIMA - PE36775
IMPETRADO: DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EDUARDO HENRIQUE SANTOS CUNHA contra ato do DIRETOR
GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO – TRE/SP, através do qual postula:

“a) a concessão da tutela de provisória de urgência para que seja concedido ao impetrante o direito a usufruir, no
período de 01/06/2018 a 30/06/2018, o seu período aquisitivo de férias 2018/2019;
b) a ciência do órgão de representação judicial da pessoa jurídica Ré, para, querendo, ingressar, no feito;
c) no mérito, a confirmação da tutela de urgência requerida e a procedência dos pedidos para que seja concedido ao
impetrante direito a usufruir, no período de 01/06/2018 a 30/06/2018, o seu período aquisitivo de férias 2018/2019”.
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Relata o Impetrante que, em decorrência de aprovação em concurso público de provas, ingressou no serviço público federal em
02/04/2013, data em que tomou posse no cargo efetivo de Técnico Judiciário – Área Administrativa, do quadro de pessoal permanente do
Tribunal Regional Federal da Quinta Região – TRF 5.

Posteriormente, informa que, em 10/11/2017, tomou posse no cargo de Analista Judiciário – Área Judiciária do quadro de
pessoal permanente do TRE/SP, onde hoje exerce suas funções na Assessoria de Planejamento Estratégico e de Eleições – ASSPE.

Esclarece que, como não havia gozado, junto ao TRF-5, os seus trinta dias de férias referentes ao período aquisitivo 2017/2018,
o Impetrante, assim que foi investido em seu novo cargo público, solicitou a averbação do seu tempo de serviço e de contribuição para que,
assim, pudesse, já no âmbito do TRE/SP, usufruir das férias referentes ao período em questão.

Assim, afirma que, considerando que não houve solução de continuidade entre a vacância em seu cargo público anterior e a
posse no novo, o que torna desnecessário o aguardo do transcurso do prazo de um ano previsto no §1º1do art. 77 da Lei nº. 8.112/90, o
demandante usufruiu das aludidas férias entre 23/02/2018 e 24/03/2018, período durante o qual dedicou-se aos estudos para prestar a prova do
22º. Concurso de Ingresso na Carreira de Procurador do Estado de São Paulo, a qual teve lugar em 20/05/2018.

Nessa esteira, assevera que, divulgado o gabarito preliminar em 22/05/2018, verificou que obteve, na prova objetiva, nota
suficiente para seguir à próxima fase do certame, motivo pelo qual entrou em contato com o setor de pessoal para solicitar o gozo, entre os dias
01/06/2018 e 30/06/2018, dos seus trinta dias de férias referentes ao período aquisitivo 2018/2019, o que lhe foi negado sob o argumento de
que, supostamente, não seria possível a antecipação de férias para gozo durante período aquisitivo em curso.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Em que pese o impetrante postular em sua peça vestibular a concessão de tutela provisória de urgência, a Lei 12.016/09, que
disciplina o mandado de segurança individual e coletivo, prevê a concessão de medida liminar quando forem preenchidos cumulativamente os
requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora.

No caso dos autos, reputo presentes os requisitos autorizadores da medida.

O art. 77 da Lei nº 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais, tem a seguinte dicção:

 

"Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso de
necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica. (Redação dada pela Lei nº 9.525, de
10.12.97).
§ 1o Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.
§ 2o É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço."

 

Da leitura do dispositivo transcrito verifica-se que a legislação de regência exige 12 (doze) meses de exercício para a fruição de
férias pelo servidor público da União somente em relação ao primeiro período aquisitivo.

Com efeito, não há na legislação pertinente à matéria qualquer vedação para a fruição de férias, a partir do segundo período
aquisitivo, durante o curso do próprio período, tampouco para a fruição de mais de trinta dias de férias no mesmo ano civil.

No caso em apreço, embora o Impetrante tenha tomado posse no cargo de Analista Judiciário – Área Judiciária do TRE/SP em
10/11/2017, não houve, para fins de contagem de tempo serviço, solução de continuidade no tempo de serviço entre a sua vacância no cargo
anterior e a posse no novo cargo inacumulável, de modo que, na espécie, foi devidamente preenchida a exigência legal prevista no §1º do art. 77
do da Lei nº. 8.112/90.
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Com efeito, não há amparo legal para o indeferimento da autoridade impetrada comprovado no documento anexado aos autos
sob o ID 8442200, configurando-se, assim, o ato coator.

Sobre o tema já há entendimento pacífico em nossos tribunais, no seguinte sentido:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART.
535 CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUE NÃO SE VERIFICA. SERVIDOR PÚBLICO.
FÉRIAS. VACÂNCIA. POSSE EM CARGO INACUMULÁVEL. DIREITO À FRUIÇÃO MANTIDO NO NOVO
CARGO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Não há falar em omissão quando o Tribunal de origem se manifesta
fundamentadamente a respeito de todas as questões posta à sua apreciação, decidindo, entretanto, contrariamente aos
interesses da agravante. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pela
parte. 2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que, ocorrendo vacância, por posse em outro
cargo inacumulável, sem solução de continuidade no tempo de serviço, o direito à fruição das férias não gozadas e
nem indenizadas transfere-se para o novo cargo, ainda que este último tenha remuneração maior. Precedente. 3.
Agravo Regimental desprovido
(STJ - AgRg no Ag: 1008567 DF 2008/0019967-5, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de
Julgamento: 18/09/2008, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: --> DJe 20/10/2008)
 
PROCESSO CIVIL. MS. VIA ADEQUADA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR
FEDERAL. SEGUNDO PERÍODO AQUISITIVO. ART. 77, PARÁGRAFO 1º, DA LEI N.º 8.112/90.
1. O mandado de segurança é via adequada para proteger direito líquido e certo, violado no presente caso, em que se pleiteia
a fruição de férias com base na Lei 8112/90, sem as limitações impostas por portaria normativa. 2. A Lei n.º 8.112/90, que
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais,
estabelece que o servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso
de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica, e que para o primeiro período
aquisitivo de férias, serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.
3. As férias pertinentes ao segundo período aquisitivo em diante, à ausência de limitação legal, já podem ser
usufruídas no mesmo período, somente se exigindo doze meses de exercício do cargo para o primeiro período
aquisitivo, consoante art. 77, §1º, da Lei n.º 8.112/90. 4. Preliminar afastada. Apelação improvida. (TRF 3, MAS
235549, Rel.: Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Julgado em:
14/12/2011, DJe: 05/03/2012)
 

 

Demonstrado, portanto, o fumus boni iuris apto a amparar a liminar pleiteada.

O periculum in mora, por sua vez, também se faz presente, na medida em que o impetrante pretende utilizar as férias a que tem
direito para intensificar os estudos através de cursos preparatórios a serem ministrado durante o mês de junho, visando à aprovação na segunda
fase de concurso público para a qual está classificado.

Pelo o exposto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar à autoridade impetrada que conceda ao Impetrante o direito de
usufruir, no período de 01/06/2018 a 30/06/2018, o seu período aquisitivo de férias 2018/2019.

Intime-se a autoridade coatora, por mandado em regime de plantão, para que cumpra a presente decisão e notifique-a para
que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº.
12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de
manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

 Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

                        Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
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5ª VARA CÍVEL

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5010092-67.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
 
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328, RODRIGO DE RESENDE PATINI - SP327178

    
D E C I S Ã O

 

Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de tutela antecedente, proposta pela Defensoria Pública da União - DPU,
contra a Caixa Econômica Federal, objetivando o provimento jurisdicional no sentido da autorização para realização de
saques das contas vinculadas ao FGTS em nome dos presos, por meio de procurador regularmente constituído, portando
procuração com poderes especiais, por instrumento público, ou autenticada pelo diretor do estabelecimento prisional onde
os titulares encontrarem-se (id 1867295).

Alegou a DPU que, em março de 2013, o Conselho Nacional de Justiça e a Caixa Econômica Federal firmaram termo de
cooperação para permitir que os presos com saldo na conta vinculada ao FGTS possam autorizar um parente ou seu
advogado a retirar o dinheiro nas agências da CEF, sem a necessidade da presença do titular.

Afirmou que muitos presos têm encontrado dificuldades para realizar esse procedimento, perante as Varas de Execuções
Criminais do Estado de São Paulo, pois não houve a implantação do sistema em São Paulo.

Pela r. decisão id 1896688, foi parcialmente deferida a antecipação da tutela pleiteada, desde que o titular da conta
vinculada esteja preso há, pelo menos, 60 (sessenta) dias, tempo considerado razoável para que o Estado ou a vítima
requeiram o bloqueio dos bens do autor do crime.

A DPU apresentou aditamento à petição inicial, nos termos do artigo 303, §1º, I, do Código de Processo Civil. Pleiteou a
autorização para saque do saldo da conta vinculada ao FGTS de que seja titular, sem a limitação do prazo de 60 dias da
prisão, estipulado em sede de tutela antecipada antecedente (id 2158215).

A CEF interpôs agravo de instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ao qual foi concedido
efeito suspensivo, para o fim de sustar os efeitos da decisão que deferiu parcialmente a tutela antecipada (id 2316729).

Realizada audiência de conciliação, as partes aventaram a possibilidade de acordo, pelo que foi concedida suspensão
processual pelo prazo de 1 (um) mês, para que a CEF possa aprofundar-se no estudo da solução para a questão, iniciando-
se o prazo para a contestação ao final do prazo assinalado (id 2543706).

A CEF apresentou contestação (id 3195842), arguindo, preliminarmente, a continência da presente ação em relação à Ação
Civil Pública, com pedido de tutela antecedente, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, perante a Subseção Judiciária
do Distrito Federal (processo nº 1007625-92.2017.401.3400), tendo formulado pedido com abrangência
nacional. Requereu seja deferido o litisconsórcio passivo com a União Federal e seja a DPU intimada a providenciar sua
citação sob pena de extinção. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

É o relatório.  Decido.

Assiste razão à Caixa Econômica Federal, pois há continência entre a presente ação e a ação civil pública que tramita
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perante a 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária do Distrito Federal.

Deveras, ambos os feitos foram ajuizados pela Defensoria Pública da União contra a Caixa Econômica Federal, tendo
como causa de pedir as dificuldades enfrentadas pelos presos para a retirada do saldo das suas contas vinculadas ao FGTS,
em decorrência da exigência da presença do titular da conta fundiária para a realização do saque, não obstante o Termo de
Cooperação firmado entre o Conselho Nacional de Justiça e a Caixa Econômica Federal.

Entretanto, pela narrativa dos fatos, da qual decorre o pedido, verifica-se que o objeto da ação civil pública que tramita pela
a Justiça Federal do Distrito Federal é mais amplo, pois possui abrangência nacional, enquanto nestes autos a DPU
restringiu-se à buscar o provimento jurisdicional para a solução das dificuldades encontradas pelos presos, na realização do
procedimento, perante as Varas de Execuções Criminais de São Paulo.
 
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da aplicação do disposto nos artigos 55 e 56 do Código de
Processo Civil (arts. 104 e 105 do CPC/73), que determinam a reunião dos processos para julgamento conjunto, conforme
se verifica no seguinte precedente:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AMBIENTAIS EM TRÂMITE NA JUSTIÇA FEDERAL E NA

JUSTIÇA ESTADUAL. CONTINÊNCIA VERIFICADA. REUNIÃO DOS PROCESSOS. SÚMULA N. 489/STJ. 1. O STJ, em sede de conflito de

competência, pode reconhecer a ocorrência de conexão ou continência e determinar a reunião dos processos. Precedentes: CC 78.058/RJ,

Relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 1/2/2011; CC 123.324/AM, Relatora Desembargadora convocada Marilza Maynard

Terceira Seção, DJe 27/5/2013; e AgRg no CC 112.956/MS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJe 2/5/2012. 2. Ambos os

feitos foram ajuizados pelo Ministério Público em desfavor da Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, tendo como causa de pedir a

degradação do meio ambiente imposta pela Ré no âmbito do Condomínio Volta Grande IV. Sucede que o objeto da ação civil pública que

tramita na Justiça Federal é mais amplo, na medida em que também objetiva impedir que o Rio Paraíba do Sul seja poluído em decorrência

do aterro irregular mantido pela CSN. Destarte, verifica-se a ocorrência de continência entre os feitos em referência, conforme preceitua o

art. 104 do CPC/1973. 3. É mister determinar que os autos da ação civil pública em trâmite na Justiça estadual (processo n. 0023334-

40.2012.8.190066) sejam remetidos ao Juízo Federal da Segunda Vara da Subseção Judiciária de Volta Redonda/RJ, que passa a ser o

competente para processar e julgar os dois processos em testilha, conforme a exegese da Súmula n. 489/STJ. 4. Conflito positivo de

competência conhecido, com o fim de que sejam reunidas, na Justiça Federal, as duas ações civis públicas ambientais.

(STJ, CC 201403422621, REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:09/08/2017)

Cumpre anotar que, ao Juízo em que tramita a ação cujo pedido é mais amplo, ficará ressalvada a verificação de eventual
litispendência.

Posto isso, com fundamento no artigo 55 do Código de Processo Civil, determino a remessa deste feito para a 5ª Vara
Federal da Subseção Judiciária do Distrito Federal, para reunião e eventual julgamento conjunto com a Ação Civil Pública -
processo nº 1007625-92.2017.401.3400.

Dê-se vista dos autos à Defensoria Pública da União e intime-se a Caixa Econômica Federal.

Decorrido o prazo recursal, cumpra-se, remetendo-se o feito para a 5ª Vara Federal do Distrito Federal.

São Paulo, 22 de maio de 2018.
 

 Noemi Martins de Oliveira
         Juíza Federal

 

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 
JUÍZA FEDERAL 
TIAGO BITENCOURT DE DAVID 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 11192

PROCEDIMENTO COMUM
0030146-87.1990.403.6100 (90.0030146-7) - ANTONIO CANO MORAL X ADAUR JUSTINIANO DOS SANTOS X ANA MARIA
BIEZOK X ANIDERCE MARTOS MIGUEL X ANTONIO EUPHROSINO X ANTONIO LUIZ DOS SANTOS X ANTONIO PEDONE
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DE OLIVEIRA X ANTONIO WILSON SCUDELER X ARISTEU RODELLA X ARLETE MOREIRA ALBINO X CARLOS ANTONIO
CAMARINHA QUEIROZ X CARLOS DAVID SIQUEIRA DE CAMARGO X CAROLINA GLORIA TORRES FEIERABEND X CELSO
BARINI X CHAFIK CHAIN X CHRISTINA SOPHIA ITALIA CALATE BETTAMIO(SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE
TRAUZOLA) X ELZA GALA GREGO GARCIA X FANI DUPRE X FRANCISCO AZAMBUJA SILVA X GEORGEFA NEGREIROS DE
OLIVEIRA X GERALDO GREGO GARCIA X GRINAURO ATHAYDE DE LOUREIRO X HILDA THEREZA ENGHOLM CARDOSO X
HILDA DE VICENTE MACHADO X HONORATO BARROS DE SOUZA X JALBA DE MEDEIROS PAIVA X JOAO SILVEIRA X
JOEL QUADROS DE SOUZA X JOSE ANGELO PARROTTA X JOSE ALBERTI X JOSE AUGUSTO FARIA DE SOUSA X JOSE
HERNANDES DELAFIORI X JOSE JORGE CURY FILHO X LAMARTINE NOGUEIRA X LAURO PINTO MACHADO X LUIZ
OMETTO X MARIA ANGELA DE OLIVEIRA GIL X MARIA ENY D AVILA FOGAGNOLI X MARIA LINDINETE MARQUES X
MARLENES RUZA MARCOLINI X MIGUEL BENEDITO MARTOS GARROTE X NESTOR STOLF X OSCAR RODRIGUES X
OSWALDO DO NASCIMENTO MACHADO X PAULO JERONIMO MOREIRA X PAULO DE LOURDES FERREIRA X PAULO
ROBERTO SILVEIRA MAZZEI X PAULO SANTANA X PAWEL DE MORAES KRIVTZOFF X RAYMUNDO PEREIRA DE
CARVALHO X SEBASTIAO PIOLA X UERLAINE MOREIRA RAMOS X VALDERES TRINDADE DO NASCIMENTO X VICENTE
VAIANO X VOLNEY MESQUITA GARCIA X WALKIRIA BARRETO COUPE X WALTER ANTONIO FRANCESCHINI X YASUO
ASHIKAGA X ZEFERINO LEITE NETO X MASAYOSHI OKAZAKI X ANGELO MARIA SALVADOR PARROTTA X MARIO
FERREIRA PIRES X NELSON LUIZ DIAS DA SILVA X ORLANDO CATTETE D AUREA X CARLOS ALBERTO LIMA DE
LOUREIRO X IRENE PEREIRA NOBRE STOLF X NESTOR STOLF FILHO X MARILZA APARECIDA STOLF(SP058114 - PAULO
ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP080008 - MARIA BENEDITA DE FARIA E
SP132580 - CARLOS ALBERTO LIMA DE LOUREIRO E SP358408 - PAULO ROGERIO GOMES MARIO JUNIOR E SP125244 -
ANDREIA SANTOS GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI)

CHAMO O FEITO À ORDEM.
Trata-se de cumprimento de sentença, em que a Fazenda Pública foi condenada a pagar diferenças remuneratórias aos autores ANTONIO CANO
MORAL e OUTROS.
O acórdão transitou em julgado, em 17/06/2009 (fl. 501). Os autos retornaram ao juízo de origem em 05/10/2009 (fl. 501-verso), com publicação
do despacho de intimação das partes em 28/10/2009, consoante certidão de fl. 502.
Peticionou a parte exequente, em 23/11/2009 (fls. 507/509), requerendo determinação para apresentação pelo executado da memória discriminada
e atualizada dos cálculos de liquidação, sob o fundamento de que os dados e os elementos necessários somente podem ser encontrados nos
arquivos da autarquia devedora.
Em 13/07/2010 (fl. 513), o INSS requereu a concessão do prazo de 90 (noventa) dias, para apresentação da documentação solicitada, em razão
da necessidade de advirem de diversas localidades, conforme a lotação de cada um dos litisconsortes.
Peticionou o executado (fls. 644/645), juntando planilhas e contracheques dos autores nominados e informando que o autor ANTONIO
EUPHROSINO figura como autor, também, na ação 88.00832644-7, com objeto idêntico, e que a autora CHRISTINA SOPHIA ITÁLIA
CALETE (pensionista de JOSÉ BETTAMIO) é falecida. Requereu a intimação da parte autora para junte aos autos os recibos de pagamento dos
autores CHAFIK CHAIN, LUIZ OMETTO, HILDA TEREZA ENGHOLIN CARDOSO (pensionista de LINEU AVELINO CARDOSO),
JOÃO SILVEIRA, JOSÉ ALBERTI, UBERLAINE MOREIRA RAMOS E VOLNEY MESQUITA GARCIA e para que sejam promovidas as
habilitações dos sucessores de JOSÉ BETTAMIO e para que estes tragam aos autos os recibos de pagamento de salário, a fim de viabilizar a
elaboração da planilha com os valores exatos, e, ainda, para que seja esclarecida a litispendência em relação ao autor ANTONIO
EUPHROSINO. Foram juntados documentos nas fls. 646/1884.
E sua petição de fls. 1885/1886, o executado informou a respeito dos contracheques e das fichas financeiras dos autores nominados, comunicando
o falecimento da pensionista de JOEL QUADROS DE SOUZA, em 01.07.1990. Requereu a Autarquia-executada a intimação da parte autora,
para que junte aos autos os recibos faltantes dos autores CARLOS ANTONIO CAMARINHA QUEIROZ, ANTONIO WILSON SCUDELER,
CAROLINA GLÓRIA TORRES FEIERABEND e YASUO ASHIKAGA, e os contracheques de ANTONIO WILSON SCUDELER, PAULO
JERÔNIMO MOREIRA, CARLOS DAVID SIQUEIRA DE CAMARGO (pensionista de IGNEZ OLIVEIRA DE CAMARGO), para viabilizar
a elaboração da planilha de valores exatos, bem como para que promova a habilitação dos sucessores de ODETTE PEREIRA DE SOUZA
(pensionista de JOEL QUADROS DE SOUZA). Juntou documentos nas fls. 1887/2693.
O executado peticionou, nas fls. 2697/2698, 3401/3402 e 3725, informando a juntada de contracheques e planilhas dos autores nominados,
respectivamente nas fls. 2699/3400, 3403/3723 e 3726/3812.
Nas fls. 3813/3814 dos autos, o INSS alegou que, com a criação da Secretaria da Receita Previdenciária, no âmbito do Ministério da Previdência
Social, pela Lei 11.098/2005, o Quadro de Pessoal do INSS foi transferido e as pastas dos autores VALDERES TRINDADE DO
NASCIMENTO e PAULO DE LOURDES FERREIRA foram encaminhadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Quanto aos autores
JALBA DE MEDEIROS PAIVA e JOSÉ AUGUSTO FARIA DE SOUZA, por terem recebido todos os seus contracheques quando se
aposentaram, afirmou que não é possível a apresentação nos autos. Juntou documentos nas fls. 3815/3827.
Peticionou a parte exequente, em 16.11.2010, reiterando o pedido de determinação para que o executado apresente os valores efetivamente pagos
e os que deveriam ter sido pagos ou os valores nominais das diferenças apuradas em relação a todos os autores (fls. 3834/3835).
O INSS peticionou, na fl. 3837, requerendo a juntada dos contracheques e da planilha de diferenças dos valores devidos ao autor GRINAURO
ATHAYDE DE LOUREIRO (fls. 3838/3922).
Em 29/03/2011, pela r. decisão de fl. 3923 (fl. 3923), foi determinada ao INSS a juntada dos documentos requeridos pela parte exequente, no
prazo de 30 (trinta) dias.
Na fl. 3928, o executado informou que reiterou solicitação ao Serviço de Recursos Humanos do INSS e requereu determinação para que os
autores também juntem os documentos, alegando que a posse não é exclusiva da Autarquia. Juntou documentos nas fls. 3929/3940.
A parte exequente requereu prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que sejam providenciadas as habilitações dos sucessores dos autores
falecidos (fl. 3941).
O INSS requereu a juntada de contracheques e de planilhas de valores dos autores nominados e alega que, em relação aos autores HILDA
TEREZA ENGHOLON CARDOSO (pensionista de LINEU AVELINO CARDOSO), JOÃO SILVEIRA, JOSÉ ALBERTI, UBERLAINE
MOREIRA RAMOS, VOLNEY MESQUITA GARCIA, HONORATO BARROS DE SOUZA, ANTONIO WILSON SCUDELER,
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CARLOS ANTONIO CAMARINHA QUEIROZ, CAROLINA GLÓRIA TORRES FEIERABEND e PAULO JERÔNIMO MOREIRA foram
acostadas planilhas das diferenças devidas, as quais foram elaboradas com base em tabela de vencimentos de um paradigma, por não terem sido
localizadas as respectivas pastas funcionais do período em questão. Pede determinação para providências no sentido da habilitação dos sucessores
do autor CHAFIK CHAIN e da sua pensionista SARAH CHAIN, falecidos, respectivamente, em 08.07.1999 e 07.12.2001 (fls. 3943/4514).
Em 16/06/2011 (fls. 4515/4517), peticionou o executado, alegando que há quase um ano vem solicitando a todas as Agências da Previdência
Social do Estado de São Paulo os documentos requeridos, tendo constatado que diversos exequentes ajuizaram ações idênticas, inviabilizando a
execução nestes autos. Informou que foi constatada a existência de litispendência em relação aos autores WALTER ANTONIO
FRANCESCHINI, ARISTEU RODELLA, MARIA LINDINETE MARQUES, ANTONIO EUPHROSINO, JALBA DE MEDEIROS PAIVA,
ANTONIO LUIZ DOS SANTOS, CARLOS ANTONIO CAMARINHA QUEIROZ, YASUO ASHIKAGA, JOSÉ JORGE .PA 0,10 CURY
FILHO, ANTONIO WILSON SCUDELER, JOSÉ HERNANDES DELAFIORI, JOEL QUADROS DE SOUZA, MARIA ANGELA DE
OLIVEIRA GIL, HILDA DE VICENTE MACHADO, MIGUEL BENEDITO MARTOS GARROTE E MARLENES RUZA MARCOLINI.
Requereu a exclusão deles do feito, além da condenação em litigância de má-fé. Pediu, também, determinação para que os patronos providenciem
a documentação e a planilha de cálculos, dos autores que tenham interesse na execução. Juntou documentos nas fls. 4518/4636.
Pela r. decisão de fl. 4637, foi determinada a intimação dos autores, para manifestação, tendo sido disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça,
em 31/08/2011, conforme certidão de fl. 4901.
O INSS juntou contracheques e planilhas de valores relativas aos autores VALDERES TRINDADE DO NASCIMENTO e PAULO DE
LOURDES FERREIRA (fls. 4738/4900).
Em 13/12/2011 (fl. 4906), foi deferido o pedido formulado pela parte exequente, em 08/09/2011 (fl. 4905), no sentido da concessão de prazo
suplementar de 30 (trinta) dias, para elaboração da memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação.
Certificado o decurso do prazo assinalado na fl. 4918, os autos foram remetidos ao arquivo e desarquivados em 04/07/2013 (fl. 4919), em face da
petição do INSS, em que informa a existência de outra ação em que figuram o autor ANTONIO EUPHROSINO, encontrando-se o feito em fase
de expedição de ofício requisitório. Juntou documentos (fls. 4921/4927).
Os exequentes HILDA V. MACHADO, MARIA ANGELA DE O. GIL, MARLENES R. MARCOLINI e MIGUEL B. M. GARROTE
informaram, em 04.07.2013, terem sido incluídos na relação processual destes autos por equívoco, razão pela qual afirmaram que não pretendem
executar o julgado (fl. 4928).
Nas fls. 4931/4979, foi requerida a habilitação dos herdeiros de RAYMUNDO PEREIRA DE CARVALHO.
Pela r. decisão de fl. 4983, publicada em 24.04.2014 (fl. 5004), foi determinado que a parte autora procedesse a habilitação de todos os
herdeiros.
O co-autor ANTONIO EUPHROSINO informou que, por equívoco, foi incluído na relação processual destes autos e afirmou que não ingressará
com a execução (fl. 4984/4985).
Em fls. 4989/4990 e 5006/5009, foram requeridas habilitações dos herdeiros dos coautores GRINAURO ATHAYDE DE LOUREIRO e
NESTOR STOLF. Juntaram documentos (fls. 4991/5003 e 5010/5018).
A parte exequente apresentou memória discriminada dos cálculos de liquidação, em 02.06.2014, e requereu a citação do INSS, na forma do artigo
730 do CPC/73 (fls. 5020/5130).
Instado a manifestar-se, o executado impugnou os pedidos de habilitação, por falta de documentos (fls. 5133/5135), e informou os nomes dos
autores falecidos e requereu determinação para cumprimento da ordem para habilitação de todos os herdeiros (fls. 5136/5137).
Em fls. 5143/5144, a parte exequente requereu a aplicação do artigo 48 do CPC/73, a fim de que os litisconsortes sejam considerados, em suas
relações com a parte adversa, como litigantes distintos, de forma que os atos e omissões de um não prejudiquem nem beneficiem os outros.
Reiterou o pedido de citação do INSS, na forma do artigo 730 do CPC/73. Ressaltou que os autores ANTONIO EUPHROSINO, ARISTEU
RODELLA, HILDA VICENTE MACHADO, JALBA DE MEDEIROS PAIVA, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA GIL, MARIA
LINDINETE MARQUES, MARLENES RUZA MARCOLINI, MIGUEL BENEDITO MARTOS GARROTE, WALTER ANTONIO
FRANCESCHINI e MASAYOSHI OKAZAKI não pretendem executar créditos nos presentes autos.
Pela r. decisão de fls. 5145, foi deferida a habilitação dos herdeiros de GRINAURO ATHAYDE DE LOUREIRO e NESTOR STOLF e
determinada a habilitação de todos os herdeiros de RAYMUNDO PEREIRA DE CARVALHO.
Reiteraram os autores ANTONIO EUPHROSINO, ARISTEU ROSELLA, HILDA VICENTE MACHADO, JALBA DE MEDEIROS PAIVA
e WALTER ANTONIO FRANCESCHINI o pedido de exclusão da presente relação processual (fls. 5148/5149).
Os herdeiros de GRINAURO ATHAYDE DE LOUREIRO apresentaram memória discriminada do cálculo de liquidação e requereram a citação
do INSS, nos termos do artigo 730 do CPC/73 (fls.5150/5159).
O INSS juntou a planilha de liquidação relativa ao autor GRINAURO e afirmou que ele faleceu em 2005, deixando pensionista a Sra. ADÉLIA
MASSRUHA HAFEZ, razão pela qual pede a regularização processual (fls. 5160/5167).
O presente feito, inicialmente, distribuído à 15ª Vara Federal Cível, foi redistribuído a esta 5ª Vara Federal Cível, em cumprimento ao estabelecido
no artigo 4º do Provimento nº 424/2014 (fls. 5168/5169).
Peticionou a parte executada, requerendo a extinção do processo em relação aos autores ANTONIO WILSON SCUDELER e JOSÉ
HERNANDES DELAFIORI, em razão da litispendência (fls. 5171/5201).
O INSS peticionou, informando que os autores HILDA DE VICENTE MACHADO, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA GIL, MARLENES
RUZA MARCOLINI e MIGUEL BENEDITO MARTOS GARROTE, pretendem permanecer neste feito, porque a coisa julgada é anterior em
relação ao processo nº 0028220-08.1989.403.6100 (fls. 5202/5208).
Pela r. decisão de fls. 5209, foi determinado aos patronos inicialmente constituídos a juntada de novos cálculos, em substituição aos de fls.
5020/5024, com a retirada dos nomes dos coautores falecidos, destacando que a apresentação dos cálculos respectivos dependem de habilitação,
de vista pelo INSS e decisão sobre o pedido de habilitação. Também foi determinada manifestação pela parte autora, acerca da alegação de
litispendência, com relação aos autores ANTONIO WILSON SCUDELER e JOSÉ HERNANDES DELAFIORI e, ainda, quando ao alegado
pelo INSS, nas fls. 5202/5208. Determinada à autora VALDERES TRINDADE DO NASCIMENTO e ao sucessor CARLOS ALBERTO
LIMA DE LOUREIRO a juntada das cópias para o início da execução, nos termos do artigo 730 do CPC/73.
Em cumprimento à determinação de fl. 5209, foi apresentada memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação, até fevereiro de 2015
(fls. 5215/5280).
Em fls. 5282/5288 e 5289, a autora VALDERES e o sucessor CARLOS ALBERTO LIMA DE LOUREIRO deram cumprimento à determinação
judicial de fl. 5209.
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Informaram os autores ANTONIO WILSON SCUDELER e JOSÉ HERNANDES DELAFIORI que há agravo de instrumento pendente de
julgamento, quanto ao pedido de exclusão do processo que tramita perante a 21ª Vara Federal Cível, nº 0007868-29.1989.403.6100 (fls.
5290/5323).
Citado, em 02.03.2015 (fl. 5325), o INSS opôs embargos à execução (processo 0006537-98.2015.4036100), conforme certidão de fl. 5327.
Em fls. 5331/5332, o INSS alega que o autor PAULO SANTANA ajuizou ação anterior, visando ao recebimento de diferenças remuneratórias
(processo 00.0667401-1 - 9ª Vara Federal Cível), tendo recebido judicialmente as diferenças compreendidas no período de setembro de 1980 a
novembro de 1988, sendo que nestes autos foram realizados cálculos que não consideraram os valores pagos judicialmente. Junta documentos (fls.
5333/5572).
Em 10.11.2015 (fl. 5573), foi certificada a prestação de informações à Corregedoria no processo SEI nº 0022356-98.2015.403.8000, referente
ao Pedido de Providências CNJ nº 0004664-79.2015.2.00.0000.
Pela r. decisão de fl. 5574, foi determinada a manifestação da exequente, quanto ao alegado sobre o autor PAULO SANTANA; apresentação dos
cálculos de liquidação pelo patrono do autor VICENTE VAIANO e, cumpridas as determinações anteriores, citação do INSS, pelo artigo 730 do
CPC/73, quanto aos autores VICENTE VAIANO e VALDERES TRINDADE DO NASCIMENTO e do sucessor de GRINAURO ATHAYDE
DE LOUREIRO, sendo reiterada a determinação para habilitação dos herdeiros dos autores falecidos.
Peticionou a parte exequente (fls. 5581/5583), alegando, quanto ao autor PAULO SANTANA que o INSS deveria ter arguido nos embargos à
execução a questão, acerca do recebimento judicial de valores pleiteados nestes autos, já que os valores foram apurados com base em documentos
juntados a estes autos pela própria autarquia, razão pela qual se consumou a preclusão da matéria. Além disso, alega que o referido autor pretende
receber tão-somente o que lhe é devido, cabendo ao INSS juntar nova planilha nos autos dos embargos à execução. Quanto ao autor VICENTE
VAIANO, afirmou que continua diligenciando para localizar o arrolamento de bens e os seus sucessores, a fim de providenciar a respectiva
habilitação. Pediu a suspensão do processo, em relação a VICENTE VAIANO, nos termos do artigo 265, I, do CPC/73.
MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e MARGARETE BETTAMIO, sucessoras da autora CHRISTINA SOPHIA ITALIA
CALETE BETTAMIO, ingressaram nos autos em 17.02.2016 (fls. 5584/5586), requerendo o deferimento da habilitação, a remessa ao contador
para apuração do valor devido e a juntada dos documentos de fls. 5587/5730.
Em 15.02.2016 (fls. 5735), o INSS foi citado, quanto aos cálculos dos coautores GRINAURO ATHAYDE DE LOUREIRO e VALDERES
TRINDADE DO NASCIMENTO, para opor embargos à execução.
Em 08.04.2016 (fl. 5737), foi certificada a oposição de embargos à execução pelo INSS (processo 0005633-44.2016.403.6100).
Pela r. decisão de fl. 5738, foi determinada a juntada de documentos pelo patrono das sucessoras de CHRISTINA SOPHIA ITALIA CALETE
BETTAMIO e indeferido o pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial, sob o fundamento de que cabe à parte a apresentação dos cálculos
de liquidação. Foi, ainda, determinada a manifestação do INSS.
Ingressou nos autos o Espólio de PAULO JERÔNIMO MOREIRA e LUCIA ROCHA MOREIRA, juntando documentos e requerendo a
manifestação do INSS e a habilitação dos sucessores (fls. 5749/5761).
ANTONIO EUPHROSINO reitera o pedido de exclusão do seu nome do polo ativo do presente feito, para que possa efetuar levantamento dos
valores depositados nos autos dos processos 0032644-301988.403.6100 / 0020727-08.2011.403.6100, que tramitaram perante a 11ª Vara
Federal Cível. Pede a prioridade legal na tramitação, pois preenche o requisito etário. Juntou documentos (fls. 5764/5769).
Peticionaram as sucessoras da coautora CHRISTINA SOPHIA CALETE BETTAMIO, em 28.11.2016, juntando procurações, apresentando
planilha atualizada do crédito e requerendo o imediato levantamento de valores (fls. 5774/5783).
Em 20.10.2016, peticionam os sucessores do coautor VICENTE VAIANO, juntando documentos e requerendo a manifestação do INSS e a
habilitação (fls. 5785/5799).
Manifestou-se o INSS, alegando que a desistência da ação está condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (fl. 5800).
Em 29.11.2016, peticionam os sucessores do coautor OSCAR RODRIGUES, juntando documentos e requerendo a manifestação do INSS e a
habilitação (fls. 5801/5812).
Em 29.11.2016, peticionam os sucessores do coautor HONORATO BARROS DE SOUZA, juntando documentos e requerendo a manifestação
do INSS e a habilitação (fls. 5851/5867).
Em 05.12.2016, peticionam os sucessores do coautor JOEL QUADROS DE SOUZA, juntando documentos e requerendo a manifestação do
INSS e a habilitação (fls. 5813/5850).
Em 12.12.2016, peticionam os sucessores do coautor JOSÉ ALBERTI, juntando documentos e requerendo a manifestação do INSS e a
habilitação (fls. 5851/5894).
Em 12.12.2016, peticionam os sucessores do coautor ANTONIO WILSON SCUDELER, juntando documentos e requerendo a manifestação do
INSS e a habilitação (fls. 5895/5922).
As sucessoras da coautora CHRISTINA SOPHIA CALETE BETTAMIO (pensionista de JOSÉ BETTAMIO) peticionaram, em 21.02.2017 (fls.
5923/5924), alegando que se encontram devidamente habilitadas a receber o crédito e que são beneficiárias da tramitação prioritária, em razão da
idade. Alegam, também, que necessitam efetuar o levantamento urgente do valor incontroverso, em razão de enfermidade grave. Juntam
documentos (fls. 5925/5926).
Em 08.03.2017, os sucessores do coautor PAWEL DE MORAES KRIVTZOFF, peticionam juntando documentos e requerendo a manifestação
do INSS e a habilitação (fls. 5927/5946).
Pela r. decisão de fls. 5947/5948, foi determinada a manifestação do INSS, quanto às alegações do coautor PAULO SANTANA e quanto aos
pedidos de habilitações de herdeiros. Foi deferido o pedido de exclusão de ANTONIO EUPHROSINO, condenando-o ao pagamento de multa,
por litigância de má-fé, pela prática de ato atentatório à dignidade da justiça, ficando, ainda, determinada a intimação da Autarquia quanto aos
valores apresentados pelas sucessoras de CHRISTINA SOPHIA CALETE BETTAMIO e prejudicado o pedido de levantamento de valores,
tendo em vista que não há depósito nos autos.
Em fls. 5951/5955, ANTONIO EUPHROSINO interpôs embargos de declaração, que foram rejeitados pela decisão de fls. 5956/5958, e, nas fls.
5963/5980, comprovou a interposição de agravo de instrumento.
Em fls. 5983/5985, as sucessoras de CHRISTINA SOPHIA CALETE BETTAMIO sustentaram a preclusão do direito do INSS de impugnar os
seus cálculos e formularam requerimento de concessão da tutela antecipada, em caráter de urgência, para determinação de expedição de ordem de
pagamento, em razão da necessidade de custeio de tratamento de saúde por enfermidade grave.
Em fl. 5987, foi verificada a pendência de intimação do INSS e determinada a manifestação da parte executada, no prazo de 30 (trinta) dias.
O INSS manifestou-se nas fls. 5999/6013, impugnando os cálculos e apresentando os documentos de fls. 6014/6017. Alegou a tempestividade da
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sua impugnação, a prescrição da execução, inexigibilidade do título judicial, por estar fundado em aplicação ou interpretação tidas por
incompatíveis com a Constituição, e inconstitucionalidade da correção monetária pela TR. Pediu atribuição de efeito suspensivo à impugnação. Nas
fls. 6018/6020, impugnou o pedido de concessão da antecipação da tutela.
As exequentes MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e MARGARETE BETTAMIO manifestaram-se sobre as impugnações do
INSS (fls. 6041/6047), sustentando a inocorrência da prescrição, pugnando pela homologação dos seus cálculos de execução e requerendo a
imediata expedição de ordem de pagamento da quantia de R$565.643,52 que, segundo alegam, o executado reconhece ser devido.
Os sucessores de OSWALDO DO NASCIMENTO MACHADO, juntam documentos e requerem a homologação da habilitação (fls.
6048/6055).
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
Afasto a alegação das sucessoras da coautora CHRISTINA SOPHIA CALETE BETTAMIO de preclusão para manifestação e impugnação do
INSS acerca da execução, tendo em vista que o prazo legal para manifestação dos representantes processuais da Autarquia Previdenciária, acerca
da determinação judicial deve ser contado a partir da intimação com vista dos autos, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil, razão
pela qual não há que se falar em contagem do prazo do INSS a partir da publicação.
O INSS suscitou a prescrição do direito à execução do julgado.
A prescrição é necessária à segurança jurídica e à pacificação social, pois assegura estabilidade aos direitos subjetivos patrimoniais. Ela cumpre
essa função mediante a atribuição de efeitos jurídicos ao transcurso do tempo, após período superior ao determinado em lei.
Nas execuções de títulos judiciais, a prescrição extingue a pretensão executória, quando ocorre inércia prolongada e injustificada da parte
exequente, caso em que a verificação do decurso do prazo prescricional é realizada em dois momentos principais: antes do exercício da pretensão
executória e durante o trâmite do processo de execução.
Na primeira hipótese, de acordo com a Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, a execução prescreve no mesmo prazo da ação.
Não se aplicam à Fazenda Pública os artigos 205 e 206 do Código Civil de 2002, pois a prescrição contra o Poder Público é regida por leis
específicas. Deveras, segundo o artigo 1º do Decreto n. 20.910/32, as dívidas passivas, bem como qualquer direito ou ação contra a Fazenda
Pública, prescrevem em cinco anos, contados da data do ato ou do fato do qual se originarem.
Nas sentenças condenatórias líquidas, o termo inicial da prescrição da pretensão executória é o trânsito em julgado da sentença, pois a partir desse
momento o título torna-se líquido, certo e exigível. Esse é o entendimento consolidado nos precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de
Justiça. Confiram-se:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIFERENÇAS EMUNERATÓRIAS. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. PRAZO QUINQUENAL (SÚMULA 150/STF). TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. DISCUSSÃO SOBRE A LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO DA CATEGORIA
PARA PROMOVER A DEMANDA EXECUTIVA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÉRCIA DOS
INTERESSADOS. AÇÃO INDIVIDUAL PROPOSTA NO PRAZO. EXEGESE DA SÚMULA 383/STF.1. A prescrição da ação executiva
conta-se a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, devendo ser considerado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos em demandas
contra a Fazenda Pública. Isso porque, consoante o enunciado da Súmula n. 150 do STF,prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da
ação.2. Nos termos do enunciado da Súmula n. 383 do STF, o lapso prescricional em favor da Fazenda Pública somente poderá ser interrompido
uma única vez, recomeçando a correr pela metade (dois anos e meio) a partir do ato interruptivo. Entretanto, a prescrição não fica reduzida aquém
de cinco anos, caso o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo.(...)(STJ - REsp 1121138/RS - 5ª Turma - rel. Min.
Laurita Vaz, data do julgamento: 20/2/2014, DJe 01/9/2014)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. OFENSA AOS
ARTIGOS 202, CAPUT, I E 204, DO CC/02; 219 DO CPC E 3º DO DECRETO Nº 4.597/42. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DOS
ARTIGOS 1º, 8º E 9º DO DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRAZO. SÚMULA 150/STF.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA ORIUNDA DE AÇÃO COLETIVA. SÚMULA 345/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. Quanto à prescrição, o acórdão a quo decidiu em sintonia com a jurisprudência do
STJ, isto é, a ação de execução prescreve no mesmo prazo da ação de conhecimento nos termos da Súmula 150/STF, sendo que a contagem do
prazo prescricional se inicia com o trânsito em julgado da sentença.(STJ - AgRg no Ag 1164455/RS - 6ª Turma - rel. Des. Conv. Celso Limongi,
data do julgamento: 02/12/2010, DJe 17/12/2010)EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRAZO DE 5 ANOS CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. SÚMULA 150
DO STF. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.(...)
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o seguinte entendimento: a ação de execução prescreve no mesmo prazo da ação de conhecimento nos
termos da Súmula 150/STF. E mais: a contagem do prazo prescricional inicia-se com o trânsito em julgado da sentença.(...)(STJ - REsp
905037/SP - 2ª Turma - rel. Min. Mauro Campbell Marques, data do julgamento: 02/6/2009, DJe 15/6/2009). Esse entendimento encontra
ressonância também em precedentes do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. PRAZO DE CINCO
ANOS PARA EXECUTAR SENTENÇA CONDENATÓRIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 150/STF. INEXISTÊNCIA DE
INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO PRAZO EM RAZÃO DE PEDIDOS DE DESARQUIVAMENTO E DE JUNTADA DE
SUBSTABELECIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO IMPROVIDO.(...)2- Segundo orientação pacificada
no STJ, é de cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, o prazo prescricional para a propositura da ação
executiva contra a Fazenda Pública, em conformidade com o posicionamento sufragado na Súmula 150 do STF, que assim dispõe: Prescreve a
execução no mesmo prazo de prescrição da ação. 3- Não houve ato processual ou protesto que interrompesse a fluência do prazo prescricional
para a cobrança do montante reclamado. Pedidos de desarquivamento e de juntada de substabelecimento não têm o condão de interromper ou
suspender o curso da prescrição.(TRF da 3ª Região - Proc. n. 00019649520074036100 - 1ª Turma - rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, e-DJF3
Judicial 1 data: 14/3/2016)
APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO.
LITISPENDÊNCIA. ACORDO EXTRAJUDICIAL. INCORPORAÇÃO DO PASSIVO DE 28,86%. 1. Ação de execução proposta antes dos
05 anos do trânsito em julgado do acordão. Prescrição da execução que se afasta. 2. Ação coletiva promovida por Sindicato e ação individual que
se encontram na fase de execução. Transação judicial homologada na ação coletiva. Ação individual que foi ajuizada em data posterior.
Litispendência. Não aplicação do artigo 104 da Lei nº 8.078/90. 3. Reajuste sobre parcelas recebidas a título de pró-labore de êxito não devido.
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Acordo extrajudicial assinado pelos apelados constando na cláusula quinta: Em nenhuma hipótese será admitido o pagamento simultâneo da
extensão administrativa de que trata a Medida Provisória nº 1.704/98 e do relativo cumprimento judicial versando sobre o mesmo título ou
fundamento. 4. Apelação e recurso adesivos improvidos.(TRF da 3ª Região - Proc. n. 00169427220104036100 - 11ª Turma - rel. Des. Fed.
Nino Toldo - e-DJF3 Judicial 1 data:07/12/2015)
Relevante destacar que, nas sentenças condenatórias ilíquidas, a contagem do prazo prescricional da pretensão executória só começa após a
liquidação do título. Isso porque a execução somente pode ser iniciada, quando o valor do crédito torna-se conhecido. 
Essa é a posição do Superior Tribunal de Justiça, exposta nos seguintes precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISCUSSÃO SOBRE O TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL DECORRENTE
DE ATO DO PODER JUDICIÁRIO QUE DETERMINA O DESMEMBRAMENTO DO FEITO. SENTENÇA ILÍQUIDA NÃO
COMPORTA EXECUÇÃO, POR ISSO NÃO TRANSCORRE O LAPSO PRESCRICIONAL. CONTRA A SUA FORÇA EXECUTÓRIA,
ANTES DO SEU ACERTAMENTO. PRECEDENTES: AGRG NO ARESP. 664.993/RJ, REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
DJE 31.3.2016; AGRG NO RESP. 1.499.557/RJ, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 20.2.2015; AGRG NO RESP. 1.444.185/RS,
REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE 24.6.2014. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, A FIM DE AFASTAR A PRESCRIÇÃO E
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA FINALIZAR A FASE DE LIQUIDAÇÃO E DAR INÍCIO À EXECUÇÃO
DO JULGADO.1. Trata-se de Recurso Especial que visa à reforma do julgado proferido em sede de Apelação pelo TRF da 5a. Região, que
manteve a sentença, por entender que a execução teria sido proposta após superado o prazo de 5 anos do trânsito em julgado da ação que
reconheceu o direito requerido.2. Esta Corte, inúmeras vezes, já se manifestou, em passado recente, que o lapso prescricional da Ação de
Execução só tem início quando finda a liquidação da sentença. Precedentes: AgRg no AREsp. 664.993/RJ, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, DJe 31.3.2016; AgRg no REsp. 1.499.557/RJ, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 20.2.2015; AgRg no REsp.
1.444.185/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 24.6.2014.3. No caso, o trânsito em julgado da ação de cognição ocorreu em 30.8.2006
(fls. 315); o SINDSPREV requereu, no dia 14.3.2008 a intimação da União para apresentar as fichas financeiras dos substituídos (13.188
Servidores Públicos Federais); o Magistrado teria proferido decisão no dia 19.8.2008, determinando o desmembramento do feito em grupos de 20
substituídos e que a União fosse intimada para apresentar as fichas financeiras de cada um deles; o Magistrado aplicou a prescrição entendendo que
o desmembramento ocorreu após a prescrição, fixando como marco final, 30.8.2011, ou seja, após o quinquênio do trânsito em julgado da ação
de conhecimento (fls. 615).4. Não se mostraria razoável, nem justo e nem equitativo favorecer-se o devedor condenado com a fluência do lapso
prescricional da sua obrigação judicialmente definida e imposta, quando o procedimento de liquidação da conta respectiva se deveu à falta de
dados que deveriam ter sido por ele (devedor) previamente disponibilizados ao exequente.5. Assim, o Tribunal de origem não proferiu
entendimento conforme a jurisprudência desta Corte, pois aplicou a prescrição intercorrente, entendendo que o prazo se iniciou com o trânsito em
julgado da ação de cognição. Contudo, por se tratar de sentença ilíquida, não teria como correr o prazo prescricional no presente caso; e, se
porventura corresse, teria que ser contabilizado a partir da decisão que determinou o desmembramento e não do trânsito em julgado da ação
originária.6. Recurso Especial provido, para afastar a prescrição, determinando-se o retorno dos autos à origem e dar continuidade ao processo de
liquidação, devendo a União apresentar os documentos aptos a permitir que o Sindicato promova a execução dos seus substituídos.(STJ - REsp
1578979/PE - 1ª Turma - rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, data do julgamento: 07/6/2016, DJe 21/06/2016)
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. LIQUIDAÇÃO. REQUISITOS: LAPSO TEMPORAL E INÉRCIA DO
EXEQUENTE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AUSÊNCIA DE LETARGIA DO CREDOR. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. TERMO INICIAL:
EFETIVA LIQUIDAÇÃO. FUNDAMENTOS INATACADOS DO ACÓRDÃO. SÚMULA 283/STF.1. O Superior Tribunal de Justiça possui
farta jurisprudência no sentido de que a liquidação é fase do processo de cognição, só sendo possível iniciar a execução se o título, certo pelo
trânsito em julgado da sentença de conhecimento, estiver líquido (cf. AgRg no AREsp 214.471/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, DJe 4/2/2013 (AgRg no AREsp 325.162/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/8/2013,
DJe 30/8/2013).2. No caso, a Corte de origem entendeu que, em se tratando se sentença ilíquida, o prazo prescricional para execução somente se
inicia quando aperfeiçoado o respectivo título. Assim, constata-se que a revisão de tais premissas quanto à demora na elaboração do título a ser
liquidado encontra óbice na Súmula 7/STJ, por necessitar de revolvimento fático-probatório dos autos.(...)(STJ - AgRg no REsp 1499557/RJ - 2ª
Turma - rel. Min. Humberto Martins, data do julgamento: 10/2/2015, DJe 20/2/2015)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REAJUSTES SALARIAIS. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. Hipótese em que o Tribunal a quo afastou a prescrição intercorrente por entender que não se pode
atribuir à parte exequente à responsabilidade pela demora na execução dos valores devidos quando se verifica a conduta diligente da parte no
sentido de efetivá-la.2. Não se conhece de Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara,
o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.3. O STJ consolidou o entendimento de que a
liquidação é fase do processo de cognição, só sendo possível iniciar a Execução se o título, certo pelo trânsito em julgado da sentença de
conhecimento, estiver também líquido. Súmula 83/STJ.(...)(STJ - AgRg no REsp 1444185/RS - 2ª Turma - rel. Min. Herman Benjamin, data do
julgamento: 27/5/2014, DJe 24/6/2014)
Conforme o disposto no artigo 802 do Código de Processo Civil, o prazo prescricional é interrompido pelo deferimento da petição inicial da
execução e retroage seus efeitos à data da propositura da ação, pela citação válida do devedor, na forma e no prazo do artigo 240 do mesmo
Diploma Legal.
Interrompida a prescrição, a nova contagem iniciará da data da propositura da execução, nos termos dos artigos 240 do Código de Processo Civil
e 3º do Decreto-lei n. 4.597/42, combinado com os artigos 1º e 9º do Decreto 20.910/32. Trata-se da prescrição intercorrente, que é a que
ocorre no curso do processo.
Por fim, cumpre ressaltar que o mero transcurso do lapso temporal não é suficiente para a consumação da prescrição. É necessária a demonstração
de inércia injustificada do titular dos direitos subjetivos patrimoniais.
Com efeito, o atraso da citação na ação de execução, em virtude de morosidade imputável, apenas, aos mecanismos do Judiciário obsta o
reconhecimento da prescrição, nos termos da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 240, 3º, do Código de Processo Civil de
1973.
No caso dos autos, foi certificado o trânsito em julgado do acórdão, em 17/06/2009 (fl. 501). Os autos retornaram ao juízo de origem em
05/10/2009 (fl. 501-verso), tendo sido publicado o despacho de intimação das partes em 28/10/2009, consoante certidão de fl. 502.
A parte exequente peticionou nos autos, em 23/11/2009 (fls. 507/509), requerendo determinação para que o executado apresentasse a memória
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discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação, pois os dados e os elementos necessários somente podem ser encontrados nos arquivos da
autarquia devedora.
Em 13/07/2010 (fl. 513), o INSS requereu a concessão do prazo de 90 (noventa) dias, para apresentação da documentação solicitada, em razão
da necessidade de advirem de diversas localidades, conforme a lotação de cada um dos litisconsortes.
Houve sucessivas petições das partes, juntando documentos, requerendo habilitação de sucessores e apresentando planilhas de cálculos, conforme
se verifica do extenso relatório da presente decisão, restando evidenciado que não houve inércia da parte exequente, antes ou depois da efetivação
da citação da parte executada, na forma do artigo 730 do CPC vigente na época.
Frise-se que a parte exequente requereu a intimação do executado, a fim de promover a juntada das fichas financeiras e relatórios de evolução
funcional, para a elaboração dos cálculos, 23/11/2009 (fls. 507/509), tendo reiterado o pedido em relação a todos os autores, em 16.11.2010 (fls.
3834/3835).
O pedido foi deferido pelo Juízo, em 29/03/2011 (fl. 3923), tendo sido determinada ao INSS a juntada dos documentos requeridos pela parte
exequente, no prazo de 30 (trinta) dias.
O executado informou, em 11.04.2011, que reiterou solicitação ao Serviço de Recursos Humanos do INSS (fl. 3928).
A documentação veio aos autos ao longo do período, em razão da elevada quantidade de autores, com respectivas lotações em diversas
localidades. 
O início da execução foi requerido, em 02.06.2014, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil de 1973 (fls. 5020/5130).
O INSS foi citado, em 02.03.2015 (fl. 5325), e opôs embargos à execução (processo 0006537-98.2015.403.6100), conforme certidão de fl.
5327.
No que tange às sucessoras da coautora CHRISTINA SOPHIA CALETE BETTAMIO, que era pensionista do servidor público JOSÉ
BETTAMIO, faz-se necessário destacar que, em 02.08.2010, o INSS informou que ainda não haviam sido encontradas as fichas financeiras
respectivas (fls. 644/645).
Cumpre ressaltar que, diante da dificuldade para dar cumprimento à determinação judicial para a habilitação de todos os herdeiros dos autores
falecidos, os patronos requereram, em 25.08.2014 (fls. 5143/5144), a suspensão do processo, nos termos do artigo 265, I, do CPC/73 e a
aplicação do artigo 48 do mesmo Diploma Processual Civil, a fim de que os litisconsortes fossem considerados, em suas relações com a parte
adversa, como litigantes distintos, de forma que os atos e omissões de um não prejudiquem nem beneficiem os outros. 
Assim, constata-se que não se consumou o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, entre a data da ciência do trânsito em julgado e a citação para a
ação de execução.
Quanto à alegação do INSS, no sentido de que o título judicial é inexigível, por estar fundado em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis
com a Constituição Federal, nos termos do artigo 535, III e 5º, do Código de Processo Civil, faz-se necessária breve exposição a respeito da
controvérsia discutida na fase de conhecimento.
Diferentemente do alegado pelo ora executado, tratou-se, nestes autos, do direito dos autores ao recebimento de diferenças remuneratórias,
decorrentes da reestruturação das carreiras dos auditores fiscais federais, prevista nas Medidas Provisórias n.ºs 1.915-1/1999 e 71/2002 e nas
Leis n.ºs 10.593/2002 e 10.682/2003.
O reposicionamento dos ocupantes de cargos da carreira Auditoria-Fiscal da Receita Federal remonta à Medida Provisória nº 1.915/99 que
reestruturou a carreira da Auditoria do Tesouro Nacional, não tendo tratado das carreiras da Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-
Fiscal do Trabalho.
Referida Medida Provisória, após sucessivas reedições, culminou na edição da Medida Provisória nº 2.175-29, de 24 de agosto de 2001,
responsável pela reestruturação não só da carreira Auditoria do Tesouro Nacional, como também das carreiras Auditoria-Fiscal da Previdência
Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho.
Nos termos do artigo 17 da Medida Provisória nº 2.175-29/01, a transposição da carreira dos ocupantes dos cargos de Auditor Fiscal do Tesouro
Nacional, deveria ocorrer a partir de 1º de julho de 1999, enquanto que, para os ocupantes dos cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias
e para os ocupantes dos cargos de Fiscal do Trabalho, a partir de 1º de agosto de 1999.
Todavia, a Medida Provisória nº 2.175-29/01 foi revogada pela Lei nº 10.593/2002 (resultado da conversão da Medida Provisória n.º 46/02), que
dispondo sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, manteve na íntegra o artigo 17, 1º, da Medida Provisória n.º 2.175-
29/2001.
No interregno entre essas duas legislações, foi editada a Medida Provisória nº 71, de 3 de outubro de 2002, que no artigo 9º, 5º, estabelecia que A
partir de 1º de outubro de 2002, os Auditores Fiscais da Receita Federal serão posicionados na Tabela de Vencimentos de que trata a Medida
Provisória nº 46, de 25 de junho de 2002, nas mesmas classes e padrões em que foram posicionados os Auditores Fiscais da Previdência Social e
do Trabalho, observadas as datas de investiduras nos respectivos cargos efetivos e consideradas progressões e promoções posteriores à
investidura.
Na própria Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 71/2002, constava textualmente que No 5º do mencionado art. 9º, se corrige uma
situação de desequilíbrio de tratamento entre os auditores fiscais da Receita Federal e os da Previdência Social e do Trabalho, na transposição de
cargos em virtude da Medida Provisória no 46, de 25 de junho de 2002.
Referido dispositivo tinha por fim determinar o posicionamento dos Auditores Fiscais da Receita Federal nas mesmas classes e padrões em que
foram posicionados os Auditores Fiscais da Previdência Social e do Trabalho. Porém, a Medida Provisória nº 71/02 foi rejeitada, remanescendo o
artigo 17, 1º, da Lei n.º 10.593/02 (com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.175-29/2001).
Com a edição da Lei nº 10.682/03 (art. 12), ficou determinado que os Auditores-Fiscais da Receita Federal, nomeados até 29 de julho de 1999,
seriam posicionados na Tabela de Vencimentos de que trata a Lei nº 10.593/02, nas mesmas classes e padrões em que foram posicionados os
Auditores-Fiscais da Previdência Social e do Trabalho, com efeitos financeiros, entretanto, a partir de 1º de outubro de 2002.
Firmou-se o entendimento de que a referida Lei trouxe situação discriminatória e lesiva aos direitos dos autores, uma vez que aos integrantes da
carreira de Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, não foi imposta idêntica restrição.
A restrição do período de retroação dos efeitos financeiros, apenas, para os Auditores-Fiscais da Receita Federal nomeados até 29 de julho de
1999 atingiu os atos jurídicos praticados durante a sua vigência, além de pôr em risco a segurança das relações jurídicas.
Nesse sentido, é reiterada a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais: TRF3, AC 00047544820044036103, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi
Martins, Décima Primeira Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 22/09/2017; TRF1, AC 00331513520044013400, Rel. Juíza Fed. Adverci Rates
Mendes de Abreu, 3ª Turma Suplementar, v.u., e-DJF1: 15/02/2013, pag:498; TRF5, AC 380345, Proc. 200483000179765, Rel. Des. Fed.
Vladimir Carvalho, Terceira Turma, v.u., DJE: 27/04/2010, pag:279; TRF1, AC 00262698620064013400, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. José
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Amilcar Machado, Juiz Fed. Conv. Miguel Angelo de Alvarenga Lopes, e-DJF1: 05/10/2010, pag. 442; TRF5, Segunda Turma, AC
200483000179753, Des. Fed. Francisco Wildo, DJ: 22/07/2009; TRF5, AC 363591, Proc 200483000179777, Rel. Des. Fed. José Baptista de
Almeida Filho, Segunda Turma, DJ: 31/05/2006.
Cumpre anotar que os servidores públicos não possuem direito adquirido à imutabilidade de uma sistemática remuneratória. Porém, constatou-se
que a legislação em comento ensejou situação discriminatória, desprezando a autoridade do ato jurídico perfeito e vulnerando o princípio da
segurança jurídica.
Não se veiculou, nestes autos, pretensão de vincular ou equiparar espécies remuneratórias de pessoal do serviço público, mas, de recompor
situação lesiva a direitos, por ser discriminatória.
Ademais, não se desconhece que ao Poder Judiciário é vedado aumentar os vencimentos de servidores públicos a pretexto de isonomia, nos
termos da Súmula 339 do STF, assim como se proíbe a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias de pessoal do serviço
público (CF, artigo 37, XIII).
No entanto, não se pode excluir da apreciação do Poder Judiciário, lesão a direito, tal como prevê a Constituição da Federal (artigo 5º, XXXV).
Diante do exposto, concluo que não se trata de execução de título judicial fundado em aplicação ou interpretação incompatíveis com a Constituição
Federal, pelo que entendo legítima a pretensão dos autores de exigir o cumprimento do acórdão transitado em julgado, para o fim de obter o
efetivo pagamento das diferenças de vencimentos relativas ao período determinado no título executivo judicial.
Quanto aos pedidos da parte executada de extinção da execução, por litispendência, cumpre destacar que a parte executada, igualmente, formulou
pedido de exclusão do feito, antes da citação para a execução, com relação aos seguintes autores, ANTONIO EUPHROSINO, WALTER
ANTONIO FRANCESCHINI, ARISTEU RODELLA, MARIA LINDINETE MARQUES, JALBA DE MEDEIROS PAIVA, MARIA
ANGELA DE OLIVEIRA GIL, HILDA DE VICENTE MACHADO, MIGUEL BENEDITO MARTOS GARROTE E MARLENES RUZA
MARCOLINI (fls. 4515/4517, 4928 e 5143/5144).
Pediu, ainda, a parte executada a extinção do processo executivo, por litispendência, com relação aos autores ANTONIO LUIZ DOS SANTOS,
ANTONIO WILSON SCUDELER, CARLOS ANTONIO CAMARINHA QUEIROZ, JOEL QUADROS DE SOUZA, JOSÉ HERNANDES
DELAFIORI, JOSÉ JORGE CURY e YASUO ASHIKAGA (fls. 4515/4517).
Tendo em vista a informação de que os autores ANTONIO WILSON SCUDELER e JOSÉ HERNANDES DELAFIORI interpuseram agravo de
instrumento, contra a decisão acerca do pedido de exclusão do processo que tramita perante a 21ª Vara Federal Cível, nº 0007868-
29.1989.403.6100 (fls. 5290/5323) e considerando, ainda, o pedido de exclusão desta execução do autor MASAYOSHI OKAZAKI (fls.
5143/5144), deverá a parte autora manifestar-se acerca do interesse desses autores no prosseguimento do feito, para cumprimento do acórdão.
Quanto ao autor PAULO SANTANA, constata-se a inexistência de controvérsia sobre o fato de que ele ajuizou ação anterior (processo
00.0667401-1 - 9ª Vara Federal Cível), nos autos da qual recebeu as diferenças remuneratórias compreendidas no período de setembro de 1980
a novembro de 1988, remanescendo para pagamento nestes autos as diferenças sobre o período de dezembro de 1988 a maio de 1992 (fls.
5331/5332 e 5581/5583).
Não há que se falar em preclusão para impugnação da matéria, pois a atual fase de execução e cumprimento da sentença é o momento processual
adequado para a apuração dos valores efetivamente devidos, pela parte vencida à parte vencedora do pleito.
Quanto às habilitações dos sucessores dos autores RAYMUNDO PEREIRA DE CARVALHO (fls. 4931/4979), GRINAURO ATHAYDE DE
LOUREIRO (fls. 4989/5003), NESTOR STOLF (fls. 5006/5018), PAULO JERÔNIMO MOREIRA (fls. 5749/5761), VICENTE VAIANO
(fls. 5785/5799), OSCAR RODRIGUES (fls. 5801/5812), HONORATO BARROS DE SOUZA (fls. 5851/5867), JOSÉ ALBERTI (fls.
5868/5894) e PAWEL DE MORAES KRIVTZOFF (fls. 5927/5946), o INSS deve dar cumprimento à decisão de fls. 5947/5948, manifestando-
se quanto aos pedidos de habilitações de herdeiros formulados nos autos.
A parte exequente deve providenciar a habilitação dos sucessores do autor CHAFIK CHAIN e sua pensionista SARAH CHAIN, falecidos,
respectivamente, em 08.07.1999 e 07.12.2001, conforme requerido pelo INSS na fl. 3942/3943.
Quanto à habilitação das sucessoras da coautora CHRISTINA SOPHIA CALETE BETTAMIO (pensionista do servidor público JOSÉ
BETTAMIO), cujos documentos foram acostados nas fls. 5584/5730, considerando que, intimado, o executado manifestou-se sem apresentar
impugnação específica, impõe-se a sua homologação.
No que tange ao pedido de expedição do Ofício Precatório do valor incontroverso, formulado pelas sucessoras da coautora CHRISTINA
SOPHIA CALETE BETTAMIO (fls. 6041/6047), tendo em vista a comprovação da urgência, em razão de graves problemas de saúde, e
considerando que o INSS apurou o valor incontroverso de R$ 565.643,52, atualizado até novembro de 2016 (fls. 5999/6017), entendo ser de
rigor o deferimento do pedido, devendo constar do Precatório que os valores requisitados deverão ser depositados à ordem deste Juízo, nos
termos da decisão de fl. 5738, de forma que seja realizado o desconto relativo ao Plano de Seguridade do Servidor - PSS e que o levantamento
fique condicionado ao julgamento de eventual recurso do executado ou ao decurso do prazo para tanto. Nesse contexto, considerando a
proximidade do limite do prazo, deverá ser expedido e transmitido, imediatamente, o Ofício Precatório ao E. TRF 3ªRegião, intimando-se em
seguida as partes.
A parte controvertida do valor pleiteado pelas sucessoras de CHRISTINA SOPHIA CALETE BETTAMIO, será oportunamente verificada pela
Contadoria Judicial.
Outrossim, verifico que, pela r. decisão de fls. 5947/5948, foi deferido o pedido do INSS de exclusão de ANTONIO EUPHROSINO,
condenando-o ao pagamento de multa, por litigância de má-fé, sob o fundamento da prática de ato atentatório à dignidade da justiça.
Entretanto, no polo ativo da presente ação constam mais de 60 (sessenta) autores, tratando-se, portanto, de litisconsórcio multitudinário que
acarreta inúmeras dificuldades, entre as quais a litispendência, não se podendo afirmar a existência de dolo de cada um dos autores que figuram em
mais de uma ação com o mesmo objeto. 
Cumpre salientar que o autor ANTONIO EUPHROSINO, entre outros, informou nos autos, em diversas oportunidades, o seu desinteresse na
execução do julgado e requereu a sua exclusão da execução, conforme se verifica nas petições de fls. 4984/4985, 5143/5144, 5148/5149 e
5764/5769. Contudo, embora o executado não tenha comprovado o dolo e antes que sobreviesse a decisão acerca do pedido de exclusão do
feito, acabou sendo condenado por litigância de má-fé.
A repetição de ações e a apresentação de cálculos de execução não ensejam, automaticamente, a condenação em litigância de má-fé. Confiram-se
os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE
VÍCIOS. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II - A fundamentação adotada no
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acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo que ausente pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração, nos
termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015. III - Inaplicabilidade da multa por litigância de má-fé (arts. 17, VII e 18, 2º, do
Código de Processo Civil de 1973 e 80, IV e VII, e 81 do estatuto processual civil de 2015, porquanto ausente demonstração de que a parte
recorrente agiu com culpa grave ou dolo. Precedente do Supremo Tribunal Federal. IV - Embargos de declaração rejeitados. (STJ,
EAINTARESP 201701452180, MIN. REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/03/2018)AGRAVO INTERNO
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONDENAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
AO PAGAMENTO DA PENALIDADE PREVISTA NO ART. 940 DO CC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ POR DECISÃO TRANSITADA EM
JULGADO NA EXECUÇÃO. FATO QUE NÃO ENSEJA AUTOMATICAMENTE A SANÇÃO DO ART. 940 DO CC. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Segundo o acórdão recorrido, em que pese a instituição financeira tenha agido com descuido ao
apresentar os cálculos para a execução, não se verificou a demonstração cabal de dolo ou má-fé na sua elaboração, condições indispensáveis para
a aplicação da sanção prevista no art. 940 do Código Civil. 2. O reconhecimento da litigância de má-fé do banco credor nos embargos à
execução, em decisão transitada em julgado, não enseja a aplicação automática da sanção prevista no art. 940 do Código Civil, pois as penalidades
são decorrentes da violação de normas distintas, que visam à proteção e à eficácia de objetos jurídicos diferentes. 3. Agravo interno não provido.
(STJ, AINTARESP 201300798430, LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) - QUARTA
TURMA, DJE DATA:08/05/2018)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES -
DECISÃO MONOCRÁTICA DA PRESIDÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
ESPECIAL INTERPOSTO PELA PARTE ADVERSA PARA AFASTAR A PENA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INSURGÊNCIA DA
AUTORA. 1. O fato de o litigante ter feito uso de recurso previsto em lei não autoriza a imposição de pena por litigância de má-fé, que somente
deve ser reconhecida após a demonstração do dolo da parte, inocorrente na hipótese. 2. Agravo regimental desprovido.(STJ, AGARESP
201301139800, MIN. MARCO BUZZI - QUARTA TURMA, DJE DATA:13/12/2017)
Sendo assim, por não se vislumbrar dolo na conduta do autor ANTONIO EUPHROSINO, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 5947/5948,
para revogar a condenação dele ao pagamento da multa por litigância de má-fé.
Ante o exposto, AFASTO as alegações do INSS de prescrição e de inexigibilidade do título judicial, HOMOLOGO a habilitação das sucessoras
da coautora CHRISTINA SOPHIA CALETE BETTAMIO (fls. 5584/5730), e DETERMINO:
1- Quanto às habilitações dos sucessores dos autores RAYMUNDO PEREIRA DE CARVALHO (fls. 4931/4979), GRINAURO ATHAYDE
DE LOUREIRO (fls. 4989/5003), NESTOR STOLF (fls. 5006/5018), PAULO JERÔNIMO MOREIRA (fls. 5749/5761), VICENTE
VAIANO (fls. 5785/5799), OSCAR RODRIGUES (fls. 5801/5812), HONORATO BARROS DE SOUZA (fls. 5851/5867), JOSÉ ALBERTI
(fls. 5868/5894), PAWEL DE MORAES KRIVTZOFF (fls. 5927/5946) e OSWALDO DO NASCIMENTO MACHADO (fls. 6048/6055),
cumpra o INSS a decisão de fls. 5947/5948, manifestando-se, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto aos pedidos de habilitações de herdeiros.
2- Quanto aos autores ANTONIO LUIZ DOS SANTOS, ANTONIO WILSON SCUDELER, CARLOS ANTONIO CAMARINHA
QUEIROZ, JOEL QUADROS DE SOUZA, JOSÉ HERNANDES DELAFIORI, JOSÉ JORGE CURY, YASUO ASHIKAGA (fls.
4515/4517), ANTONIO WILSON SCUDELER e JOSÉ HERNANDES DELAFIORI (fls. 5290/5323) e MASAYOSHI OKAZAKI (fls.
5143/5144), deverá a parte autora, ora exequente, manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do pedido de exclusão do feito e do interesse
autores no prosseguimento do feito, para o fim de cumprimento da sentença (acórdão), apresentando planilha com os valores devidos.
3- Quanto ao autor PAULO SANTANA, afastada a alegação de preclusão e tendo em vista que remanescem a serem pagas nestes autos as
diferenças sobre o período de dezembro de 1988 a maio de 1992 (fls. 5331/5332 e 5581/5583), manifeste-se a parte autora, no prazo de 30
(trinta) dias, em termos de prosseguimento.
4- Quanto ao autor CHAFIK CHAIN e sua pensionista SARAH CHAIN, falecidos, respectivamente, em 08.07.1999 e 07.12.2001, providencie
a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, a habilitação dos seus sucessores, conforme requerido pelo INSS nas fls. 3942/3943.
5- Considerando a proximidade do limite do prazo, expeça-se e transmita-se, imediatamente, o Ofício Precatório ao E. TRF 3ªRegião, em nome
da coautora CHRISTINA SOPHIA CALETE BETTAMIO, intimando-se em seguida as partes, devendo constar o valor incontroverso de R$
565.643,52, atualizado até novembro de 2016 (fls. 5999/6017), nos termos desta decisão e da decisão fl. 5738, ficando condicionado o
levantamento ao julgamento de eventual recurso do executado ou ao decurso do prazo para tanto.
6- Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em razão da informação da interposição de agravo de instrumento contra a
decisão em que foi condenado em litigância de má-fé (fls. 5963/5980).
7- Providencie a Secretaria a juntada a estes autos de cópias das sentenças prolatadas nos embargos à execução, distribuídos por dependência a
este feito (autos nºs 0006537-98.2015.4036100 - fl. 5327 e 0005633-44.2016.403.6100 - fl. 5737).
8- Oportunamente, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para verificação dos cálculos apresentados pelas partes (fls. 5774/5783 e
6014/6017).
Após o decurso dos prazos assinalados, venham os autos conclusos. 
Intimem-se as partes.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5012572-81.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO CARDOSO VAITEKUNAS ZAPATER - SP210110
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL, ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS CAMINHONEIROS - ABCAM, CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRANSPORTADORES
AUTONOMOS - CNTA
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação ajuizada por AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. em face da ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS
CAMINHONEIROS – ABCAM, CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS – CNTA e UNIÃO
FEDERAL, objetivando provimento judicial para que seja determinada a imediata liberação dos caminhões de carga de gases medicinais, sob pena
de multa diária.

Em síntese, aduz a parte autora que, como é notório, em 21.05.2018, foi iniciada uma greve geral, que resultou na paralisação de
caminhoneiros em diversas estradas e rodovias do País, afetando gravemente a atividade industrial e comercial, notadamente da ora autora,
porquanto, na ausência do transporte de suas mercadorias, vários hospitais, clínicas e estabelecimentos afins correm o risco de paralisar suas
atividades. Pede tutela cautelar antecedente para determinar que a ABCAM e a CNTA adotem medidas orientando os manifestantes para que
permitam a passagem de seus caminhões de carga de gases medicinais, por qualquer rodovia (sejam elas estaduais ou federais), e que a União
garanta o cumprimento da decisão.

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

Observo que a Justiça Federal não é competente para apreciar o pedido dirigido à ABCAM e à CNTA, entes não abrangidos na
competência constitucional estabelecida no art. 109, I, da Constituição Federal. Com efeito, as Rés são associações civis de direito privado, que
não se submetem à Jurisdição desta Vara Federal.

Com relação à União, por sua vez, observo que o pedido é feito de maneira genérica, contrariando o comando do art. 324 do CPC,
não se enquadrando a situação dos autos em qualquer das exceções dispostas em seu §1º, razão pela qual não há como analisá-lo neste plantão
judiciário.

Por esses motivos, intime-se a Autora para informar se persiste o interesse no prosseguimento da presente ação, somente em face da
União, bem como para que informe se pretende o desmembramento da ação para que seja enviada à Justiça Estadual. Caso persista o interesse na
ação, deverá ser aditada a petição inicial, com a formulação de pedido certo e determinado em face da União, dentro da competência deste Juízo
Federal.

Sem prejuízo, no mesmo prazo, providencie a autora o recolhimento das custas judicias e a juntada de procuração ao subscritor da
inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

Int.

SÃO PAULO, 26 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012218-56.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MANUEL DE MACEDO NOBREGA
Advogados do(a) AUTOR: LEA COUTINHO DE LIMA - SP393337, GISELE APARECIDA DOS SANTOS - SP379939
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     DECISÃO

Trata-se de ação de rito comum, ajuizada por Manuel de Macedo Nobrega, originariamente perante a Justiça Estadual da Comarca de
Embu-Guaçu/SP, por meio da qual o autor requer determinação judicial para que a Caixa Econômica Federal apresente gravações de vídeo que
identifiquem quem efetuou três saques da conta poupança n. 1411-7, mantida na agência n. 3375.

O autor atribuiu à causa do valor de R$3.000,00.

 DECIDO.
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Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal
até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”.

O artigo 6º do mesmo diploma legal determina:

“Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de
dezembro de 1996;

II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais”. 

Tendo em vista o valor atribuído à causa (R$3.000,00) e o disposto nos artigos acima transcritos, declaro a incompetência absoluta
deste Juízo para processar e julgar a presente demanda e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

Encaminhe-se o processo, com baixa no sistema informatizado.

Intime-se. Decorrido o prazo para recurso ou diante de manifestação de concordância do autor, cumpra-se.

São Paulo, 30 de maio de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012382-21.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EMBALAGENS RODRIGUES MELO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EMILSON NAZARIO FERREIRA - SP138154
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     DECISÃO

 

Sob pena de indeferimento da petição inicial, promova a Impetrante a juntada aos autos de comprovantes de pagamento ou de outro
documento que demonstre o efetivo recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS, durante os últimos cinco anos, tendo em vista o pedido
para reconhecimento do direito à compensação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumprida a determinação, venham conclusos para análise do pedido liminar. 

São Paulo, 30 de maio de 2018. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012128-48.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: RENILDA DE JESUS SANTOS MESSIAS
Advogado do(a) AUTOR: LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP301331
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     DECISÃO

Trata-se de ação de rito comum, ajuizada por RENILDA DE JESUS SANTOS MESSIAS, em face do Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS, por meio da qual a autora pretende a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição, bem como a condenação do INSS ao
pagamento de indenização por danos morais.

 

O Provimento do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região n. 186 dispõe o seguinte:

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE

Art. 1º - Declarar implantadas, com as respectivas secretarias, a partir de 19 de novembro do corrente ano, as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª
Varas Federais Previdenciárias na Capital - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, criadas pela Lei n° 9.788, de 19 de
fevereiro de 1999, e localizadas pelo Provimento nº 172/UCOJ, de 15 de abril de 1999, que terão funcionamento no Fórum
Previdenciário.

Art. 2º - As varas federais implantadas terão competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários,
recebendo, por redistribuição, o acervo dessa matéria existente nas varas cíveis da Subseção Judiciária da Capital, do Fórum
Pedro Lessa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

Tendo em vista que se trata de ação de natureza previdenciária, determino a remessa do feito ao SEDI para redistribuição a uma das
Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo/SP.

Intime-se a autora e, decorrido o prazo para recurso, cumpra-se.

São Paulo, 30 de maio de 2018.

 

Noemi Martins de Oliveira

      Juíza Federal 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012166-60.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DRIVEWAY INDUSTRIA BRASILEIRA DE AUTO PECAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, DIOGENYS DE FREITAS BARBOZA -
SP394794
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     DECISÃO

 

Afasto a prevenção com os processos listados na aba "Associados". 
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Intime-se a impetrante, para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, promova:

1. Adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido, que deve corresponder à soma do ICMS, do PIS e da COFINS
incluídos na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB, durante os últimos cinco anos. 

2. Recolhimento de custas complementares, se necessário.

3. Juntada de comprovantes de pagamento ou de outro documento que comprove o efetivo recolhimento da contribuição ao PIS e da
COFINS. 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumpridas as determinações, venham conclusos para análise do pedido liminar. 

São Paulo, 30 de maio de 2018. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011750-92.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RODRIGO CLEMENTE MADRIGALI
Advogados do(a) AUTOR: VANIA CONCEICAO GOMES - SP222679, RUBENS MARCIANO - SP218021, RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA - SP231186
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     DECISÃO

 

Trata-se de ação de rito comum, ajuizada por Rodrigo Clemente Madrigali, em face da Caixa Econômica

Federal, por meio da qual o autor pretende provimento jurisdicional para o fim de afastar a cobrança de cartão de crédito,

seguro de vida e seguro residencial. Pede determinação judicial para a devolução da quantia de R$1.185,87, que afirma

tratar-se de pagamento em duplicidade e requer, ainda, a condenação da CEF ao pagamento de indenização por danos

morais.

Intimado a emendar a inicial, com a indicação do valor da indenização pleiteada em virtude dos danos

morais que alega ter sofrido, o autor atribuiu à causa o valor de R$55.566,65 (id 8479227).

É o relatório.

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”.

O artigo 6º do mesmo diploma legal determina:

“Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na

Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais”.  

Tendo em vista o valor atribuído à causa (R$55.566,65) e o disposto nos artigos acima transcritos,

declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente demanda e determino a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal.
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Intime-se o autor. Decorrido o prazo para recurso ou diante de manifestação de concordância,

encaminhe-se o processo ao Juizado Especial Federal, com baixa no sistema informatizado.

São Paulo, 30 de maio de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012707-93.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO NACIONAL DE HOSPITAIS PRIVADOS - ANAHP
Advogados do(a) AUTOR: RENATO GUILHERME MACHADO NUNES - SP162694, CAROLINA PASCHOALINI - SP329321
RÉU: CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS - CNTA, FEDERACAO DOS CAMINHONEIROS AUTONOMOS DE CARGAS EM
GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO, SIND TRANSP RODOV AUTONOMOS DE BENS DO EST SAO PAULO, SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE CARGA DE SAO PAULO E REGIAO, UNIAO FEDERAL, PESSOAS INCERTAS NÃO CONHECIDAS
 

     DECISÃO

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por Associação Nacional de Hospitais Privados – ANAHP em face da União, da
Confederação Nacional dos Transportadores Autônomos - CNTA, da Federação dos Caminhoneiros Autônomos de Cargas em Geral do Estado
de São Paulo, do Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens do Estado de São Paulo, bem como de pessoas incertas,
visando à concessão de tutela de urgência para determinar aos caminhoneiros grevistas que permitam a passagem de caminhões carregados com
insumos hospitalares.

A autora relata ser entidade associativa que atua na defesa dos interesses de instituições hospitalares privadas. Afirma que, em razão
da greve dos caminhoneiros, seus associados têm sofrido diversos prejuízos, com o desabastecimento de insumos hospitalares para prestação de
serviço essencial de saúde.

É a síntese do necessário. Decido.

A medida pleiteada pela autora mostra-se desnecessária, tendo em vista a concessão de liminar, pelo Ministro do E. Supremo
Tribunal Federal Alexandre de Moraes, nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 519.

De acordo com a decisão da ADPF 519, foi autorizada a adoção de medidas necessárias e suficientes, a critério das autoridades
responsáveis do Poder Executivo Federal e dos Poderes Executivos Estaduais, ao resguardo da ordem no entorno e, principalmente, à segurança
dos pedestres, motoristas, passageiros e dos próprios participantes do movimento que porventura venham a se posicionar em locais inapropriados
nas rodovias do país; bem como, para impedir, inclusive nos acostamentos, a ocupação, a obstrução ou a imposição de dificuldade à passagem de
veículos em quaisquer trechos das rodovias; ou o desfazimento de tais providências, quando já concretizadas, garantindo-se, assim, a
trafegabilidade; inclusive com auxílio, se entenderem imprescindível, das forças de segurança pública, conforme pleiteado (Polícia Rodoviária
Federal, Polícias Militares e Força Nacional).

Ainda, foi deferida a aplicação de multas e determinada a suspensão de decisões judiciais que impeçam a imediata reintegração de
posse das rodovias federais e estaduais ocupadas, bem como das decisões judiciais que, ao obstarem os pleitos possessórios formulados pela
União, impedem a livre circulação de veículos automotores nas rodovias federais e estaduais ocupadas em todo o território nacional, inclusive nos
respectivos acostamentos.

Verifica-se, portanto, que a medida deferida na ADPF 519 é mais ampla do que a pleiteada nestes autos.  Da mesma forma, é fato
notóirio a União informou a adoção de diversas medidas para possibilitar a circulação de mercadorias, inclusive dos insumos hospitalares dos quais
necessitam as instituições associadas à autora, até mesmo mediante o auxílio das Forças Armadas.

Diante do exposto, indefiro o pedido de concessão de tutela de urgência.
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Intime-se a autora para que junte aos autos procuração e comprove o recolhimento das custas processuais, no prazo de quinze dias,
sob pena de extinção do feito.

Cumpridas as determinações, citem-se os réus.

Sem prejuízo, junte-se aos autos cópia da decisão liminar proferida na ADPF 519.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

Tiago Bitencourt De David

Juiz Federal Substituto

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5010612-90.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

REQUERENTE: EDNALDO FRANCISCO SANTOS, CARLA CRISTINA CAETANO

Advogados do(a) REQUERENTE: EDSON ROBERTO BAPTISTA DE OLIVEIRA - SP223692, MARCO ANTONIO DA SILVA BUENO - SP238502
Advogados do(a) REQUERENTE: EDSON ROBERTO BAPTISTA DE OLIVEIRA - SP223692, MARCO ANTONIO DA SILVA BUENO - SP238502

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

     D E C I S Ã O

 

Id nº 8382938: Trata-se de embargos de declaração, opostos pela Caixa Econômica Federal alegando a existência de obscuridade na decisão id nº 8244653.

Argumenta que a quantia paga pelos autores foi devolvida porque o prazo para purgação da mora já havia se encerrado e o imóvel já estava em processo

de consolidação da propriedade em favor da Caixa Econômica Federal, cuja averbação ocorreu em 07 de fevereiro de 2018.

Aduz que, após a consolidação da propriedade, resta aos mutuários apenas o exercício do direito de preferência para aquisição do imóvel em leilão

extrajudicial, pelo valor da dívida, previsto no artigo 27, parágrafo 2º-B, da Lei nº 9.514/97.

É o breve relatório. Decido.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

Segundo o artigo 1.022 do Código de Processo Civil:

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável

ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º”.
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A embargante sustenta que a decisão id nº 8244653 é obscura, pois o pagamento no valor de R$ 13.666,00 foi realizado pelos autores após a consolidação

da propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica Federal, ocasião em que, nos termos do artigo 27, parágrafo 2º-B, da Lei nº 9.514/97, restaria aos mutuários

apenas o direito de preferência para adquirir o imóvel pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas descritos no parágrafo 2º do mesmo artigo.

Daniel Amorim Assumpção Neves[1] leciona que:

“A obscuridade, que pode ser verificada tanto na fundamentação quanto no dispositivo, decorre da falta de clareza e precisão da

decisão, suficiente a não permitir a certeza jurídica a respeito das questões resolvidas”.

Ao contrário do alegado pela embargante, a decisão que deferiu a tutela cautelar para suspender o leilão extrajudicial do imóvel não é obscura, pois consta

expressamente da decisão que os autores realizaram o pagamento das prestações em atraso dentro do prazo concedido pela própria Caixa Econômica Federal no

“Recibo de Pagamento” id nº 7290115 (29 de janeiro de 2018).

Ademais, a cópia da matrícula do imóvel dos autores (id nº 7290113, página 02) revela que a credora fiduciária requereu ao Oficial de Registro de Imóveis a

consolidação da propriedade do imóvel na data do vencimento do boleto entregue aos autores, ou seja, a Caixa Econômica Federal não aguardou o decurso do prazo

por ela concedido para purgação da mora.

Deste modo, não se aplicam ao presente caso as disposições do artigo 27, parágrafo 2º-B, da Lei nº 9.514/97, já que os mutuários purgaram a mora dentro

do prazo concedido pela própria credora fiduciária, porém o valor foi posteriormente devolvido pela Caixa Econômica Federal (id nº 7290116).

 

Pelo todo exposto, recebo os presentes embargos de declaração, para no mérito rejeitá-los.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2018.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

[1] NEVES, DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO. Manual de Direito Processual Civil – volume único, 8ª edição, Salvador, Ed. Jus Podivm, 2016.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027942-37.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DIVENA AUTOMOVEIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS CARLOS GOMES DA SILVA - SP180745
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

     DECISÃO

 

Concedo o prazo adicional de 15 (quinze) dias para que a impetrante, em cumprimento à decisão de id 6672644, promova:

1. Demonstração de que os subscritores da procuração de id 8229134 são sócios ou administradores da empresa Divena Automóveis
LTDA. e possuem poderes para outorgar a procuração

2. Adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido, ainda que obtido mediante estimativa. 

Intime-se.

Cumpridas as determinações, notifique-se a autoridade impetrada e dê-se ciência do feito à União.
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Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham conclusos para extinção. 

São Paulo, 30 de maio de 2018. 

6ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012712-18.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DROGARIA SÃO PAULO S.A
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA COUTO ROLIM LOPES - SP385932
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

     Petição ID 8483865: Tendo em vista o equívoco informado pela autora no ato de distribuição do presente feito, defiro o pedido.

     Remetam-se os autos a uma das Varas de Execuções Fiscais desta Subseção Judiciária, com nossas homenagens.

    Int. Cumpra-se.          

 

   SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010008-32.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MINERACAO BURITIRAMA S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: LISANDRA FLYNN PETTI - SP257441
IMPETRADO: DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - AMN., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MINERACAO BURITIRAMA S.A contra ato do DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA
NACIONAL DE MINERAÇÃO - AMN, objetivando, em sede liminar, que a impetrada se abstenha de exigir a inclusão com despesas de frete,
seguro e tributos decorrentes da comercialização do minério na base de cálculo da CFEM, destacadas ou não em nota fiscal, de forma que tais
exigências não representem óbice à emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas.

 

Subsidiariamente, requer autorização para o depósito judicial dos valores discutidos.

 

Narra estar obrigada ao recolhimento da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM), em razão das atividades
exploradas.
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Sustenta, em suma, que as despesas com frete, seguro e tributos não constituem seu faturamento ou receita, de forma que não fazem parte da base
de cálculo da CFEM.

 

Intimado para regularização da inicial (ID 7004103), a impetrante peticionou ao ID 8225608, para retificar o valor atribuído à causa e comprovar o
recolhimento das custas processuais, bem como para juntar instrumento de procuração e comprovantes de recolhimento dos valores discutidos.

 

No mesmo despacho, restou consignado que o direito ao depósito do montante integral do crédito tributário independe de autorização judicial para
seu exercício e produção de efeitos.

 

É o relatório.

 

Inicialmente, recebo a petição de ID 8225608 e documentos como aditamento à inicial.

 

Em análise sumária, inerente à apreciação do pedido liminar em mandado de segurança, ante a especificidade do caso relatado nos autos,  entendo
ser necessária a prévia oitiva da autoridade coatora.

 

Assim, notifique-se a autoridade impetrada para que preste as necessárias informações, no prazo de 10 (dez).

 

Após a manifestação da impetrada, tornem os autos à conclusão imediata para apreciação da liminar.

 

I. C.

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR
MM.ª Juíza Federal Titular
DRA. ANA LUCIA PETRI BETTO
MM.ª Juíza Federal Substituta
Bel. ROGÉRIO PETEROSSI DE ANDRADE FREITAS
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6172

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0015935-60.2001.403.6100 (2001.61.00.015935-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014757-76.2001.403.6100
(2001.61.00.014757-0) ) - DVA EXPRESS LTDA(SP221479 - SADI ANTONIO SEHN) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO
GALVAO GOMES PEREIRA)

Visto em inspeção.
Expeça-se alvará em favor da requerente, em nome do patrono indicado à fl. 658.
Com a juntada da guia liquidada, venham os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se. Int.

DESAPROPRIACAO
0301763-70.1983.403.6100 (00.0301763-0) - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP131102 - REGINALDO
FRACASSO E SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA E SP042189 - FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS E SP107288
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- CLAUDIA MARIA SILVEIRA DESMET) X JOAO MARQUES DA COSTA - ESPOLIO X MARGARIDA VIEIRA
MARQUES(SP011747 - ROBERTO ELIAS CURY) X RODRIGO FERREIRA SAYAGO SOARES - ESPOLIO X MARCIO LUIZ
MAXIMO SAYAGO SOARES(SP094402 - RODRIGO LUIZ WALTER LANG)

Considerando-se que, na decisão nos agravos de instrumento, o deferimento de efeito suspensivo se deu unicamente em relação ao levantamento,
não havendo, portanto, limitação quanto ao prosseguimento do feito para a expedição dos devidos requisitórios.
Desse modo, tendo em vista que não houve impugnação quanto aos cálculos de fls.535/544, homologo-os.
Expeçam-se as requisições de pagamento, consignando o levantamento à ordem desse juízo.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004879-54.2006.403.6100 (2006.61.00.004879-6) - LUIZ CARLOS BOTAN(SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)
Nos termos do artigo 6º, VIII, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 03.07.2017, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região, fica(m) o(a)(s) AUTOR(ES) intimado(a)(s) para comparecimento em Secretaria, visando à retirada de alvará(s) de
levantamento expedido(s), observando-se o prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão (artigo 1º da Resolução n.º
110/2010 do Conselho da Justiça Federal).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008900-30.1993.403.6100 (93.0008900-5) - MARIA DO ROSARIO MARTINS X MARIA APARECIDA PAULA RODRIGUES DO
VALLE X MARIA CRISTINA LARANJEIRA MALTO DE OLIVEIRA X MARIA DE JESUS BARBOSA EBRAM X MARIA ISABEL
GALVAN X MARIA JOSE ANDRETTA BALAN X MARIA JOSE AZANHA X MARIA RITA RANGEL FROTA FONSECA FARACO X
MARY DE LIMA BRANCO COIMBRA X MERCIA APARECIDA DE OLIVEIRA MORAES(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI
BONADIES E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO E SP219074 - GIOVANNA DI SANTIS E SP133060 - MARCELO MARCOS
ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP032686 - LUIZ CARLOS
FERREIRA DE MELO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E
SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X BANESPA BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X MARIA DO ROSARIO MARTINS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MARIA APARECIDA PAULA RODRIGUES DO VALLE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA
CRISTINA LARANJEIRA MALTO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE JESUS BARBOSA EBRAM X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ISABEL GALVAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA JOSE ANDRETTA
BALAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA JOSE AZANHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA RITA RANGEL
FROTA FONSECA FARACO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARY DE LIMA BRANCO COIMBRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X MERCIA APARECIDA DE OLIVEIRA MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Visto em Inspeção.
Fl. 473: acolho o pedido da parte exequente, para determinar a expedição de alvará de levantamento das quantias depositadas às fls. 170, 205,
211, 333, 362 e 469.
Com a vinda dos alvarás liquidados e nada mais sendo requerido pelas partes, venham conclusos para extinção. 
I.C. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006918-39.1997.403.6100 (97.0006918-4) - ALDA FLAVIO DE SIQUEIRA X EDIVALDO LUIZ OSCAR X IZAIAS BORDO(SP130874
- TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X IZAIAS BORDO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Nos termos do artigo 6º, VIII, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 03.07.2017, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região, fica(m) o(a)(s) AUTOR(ES) e a RÉ intimado(a)(s) para comparecimento em Secretaria, visando à retirada de
alvará(s) de levantamento expedido(s), observando-se o prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão (artigo 1º da
Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0038218-19.1997.403.6100 (97.0038218-4) - APARECIDA CRESTANI X CATARINA RAMOS X DENIZE PACHECO PEREIRA X
EDIVAL FERREIRA CAVALCANTE X EDSON TIBURCIO DA SILVA X GERALDO PEREIRA DE REZENDE X MARIO BIASSI X
NELSON ERNANDES X TOMAZ DE AQUINO X WLADEMIR DOS SANTOS(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP087469 - RUI GUIMARAES
VIANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X APARECIDA CRESTANI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CATARINA RAMOS X UNIAO FEDERAL X DENIZE PACHECO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
EDIVAL FERREIRA CAVALCANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON TIBURCIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X GERALDO PEREIRA DE REZENDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO BIASSI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X NELSON ERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TOMAZ DE AQUINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X WLADEMIR DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Nos termos do artigo 6º, VIII, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 03.07.2017, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região, fica(m) o(a)(s) AUTOR(ES) intimado(a)(s) para comparecimento em Secretaria, visando à retirada de alvará(s) de
levantamento expedido(s), observando-se o prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão (artigo 1º da Resolução n.º
110/2010 do Conselho da Justiça Federal).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0015285-03.2007.403.6100 (2007.61.00.015285-3) - RUBENS CECCHERINI VALLILO X MARCIA ALVES MARTINS(SP165969 -
CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210937 - LILIAN CARLA FELIX THONHOM E SP199759
- TONI ROBERTO MENDONCA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X RUBENS CECCHERINI VALLILO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MARCIA ALVES MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Nos termos do artigo 6º, VIII, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 03.07.2017, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região, fica(m) o(a)(s) AUTOR(ES) intimado(a)(s) para comparecimento em Secretaria, visando à retirada de alvará(s) de
levantamento expedido(s), observando-se o prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão (artigo 1º da Resolução n.º
110/2010 do Conselho da Justiça Federal).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0016843-97.2013.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO LIBERTY TOWER(SP295388 - FERNANDO MAKINO DE MEDEIROS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X CONDOMINIO EDIFICIO LIBERTY TOWER X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Nos termos do artigo 6º, VIII, da Portaria n.º 13/2017 do Juízo, disponibilizada, em 03.07.2017, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região, fica(m) o(a)(s) AUTOR(ES) intimado(a)(s) para comparecimento em Secretaria, visando à retirada de alvará(s) de
levantamento expedido(s), observando-se o prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão (artigo 1º da Resolução n.º
110/2010 do Conselho da Justiça Federal).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010090-28.1993.403.6100 (93.0010090-4) - COMERCIAL MOTO JATO LTDA(SP027133 - FELICIA AYAKO HARADA E SP157025
- MARISTELA SAYURI HARADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X COMERCIAL MOTO
JATO LTDA X UNIAO FEDERAL
Visto em Inspeção. Folhas 342/345: Diante da manifestação da União Federal, autorizo o imediato levantamento do valor pela autora, conforme
requerido às fls. 339/340, expedindo o necessário. Após, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a União Federal providêncie o necessário
junto ao Juízo Fiscal a liberação da penhora lavrada nos autos. I.C.

Expediente Nº 6130

DESAPROPRIACAO
0045625-82.1974.403.6100 (00.0045625-0) - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP162133 - ANGELICA MAIALE
VELOSO) X DJALMA RODRIGUES CALDERARO X MARIA INES JUNGERS CALDERARO NAHUM X MARIA ELISABETE
JUNGERS CALDERARO LOPES(SP027826 - ODILON BENEDITO FERREIRA AFFONSO)

Visto em inspeção.
Fls.1030: Defiro o prazo requerido pela Procuradoria do Estado. Intime-a por publicação, para manifestação no prazo de 15 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se mandado para intimação, tendo em vista as prerrogativas da Fazenda Pública.
Após, remetam-se os autos à União Federal, conforme determinação de fl.1028.
Cumpra-se. Int.

DESAPROPRIACAO
0942911-70.1987.403.6100 (00.0942911-5) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP247066 - DANILO GALLARDO CORREIA) X
ANTONIO ARAUJO PINTO - ESPOLIO(SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA) X ADVOCACIA MOACIR CARLOS
MESQUITA X EGLANTINA MARTINS PINTO - ESPOLIO(SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA)

Visto em inspeção. 
Intime-se a requerente para instruir os autos com as peças necessárias à formação da carta de adjudicação, no prazo de 15 dias.
Com o cumprimento, expeça-se a referida carta, intimando-se a requerente para retirada, no prazo de 10 dias.
Após, remetam-se os autos ao arquivo.

DESAPROPRIACAO
0019577-75.2000.403.6100 (2000.61.00.019577-8) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA
CAMARGO E SP163432 - FABIO TARDELLI DA SILVA) X JOSE BUENO DE CAMARGO(SP224264 - MARCO ANTONIO LEAL
BASQUES E SP079263 - ERNESTO REZENDE NETO) X MARIA HERMENGARDA BORGES B DE CAMARGO(SP101067 - RENATO
MOREIRA MENEZELLO E SP185049 - NELSON CARDOSO VALENTE)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, ficam as partes interessadas cientes do desarquivamento dos autos, e intimadas para que requeiram
o que entenderem de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

MONITORIA
0005107-97.2004.403.6100 (2004.61.00.005107-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E
SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOAO PAULINO DA SILVA(Proc. 2741 -
WELLINGTON FONSECA DE PAULO)
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Vistos em inspeção.
Concedo derradeiro prazo de 5 dias à requerente para retirada dos documentos.
Após, ao arquivo.
Cumpra-se. Int.

MONITORIA
0024039-94.2008.403.6100 (2008.61.00.024039-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP210937 - LILIAN CARLA FELIX THONHOM) X RAPHAEL JOSEPH COZENBRUM

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da sentença, ficam as partes interessadas intimadas para requererem o
que de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, preferencialmente em meio eletrônico, sob pena de arquivamento
dos autos.

MONITORIA
0017347-06.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X MOISES FERREIRA SILVA

Visto em inspeção. 
Intime-se a requerente para se manifestar quanto ao que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.
No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Int.

MONITORIA
0008816-91.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X ANDRE DE OLIVEIRA SANTOS(SP204438 - GENI GALVÃO DE BARROS E SP232420 - LUIZ SEVERINO DE ANDRADE)

Visto em inspeção.
Manifestem-se as partes quanto ao interesse na produção de novas provas, especificando-as.
Nada requerendo, venham os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se. Intime-se.

MONITORIA
0019283-32.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X MARCIO CORSINI BUCHEB(SP170323 - NELSON DE OLIVEIRA BUCHEB)

Visto em inspeção. 
Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-se a exequente para manifestar quanto ao que de direito, no prazo de 10 dias, devendo instruir os
autos, ainda, no caso de requerimento de cumprimento da sentença, com demonstrativos atualizados do débito, atendendo-se aos requisitos do art.
524 do CPC.
Cumpra-se. Int.

MONITORIA
0012248-84.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA E
SP135372 - MAURY IZIDORO E SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO) X FLEXTIQ ROTULOS & ETIQUETAS LTDA -
ME

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da sentença, ficam as partes interessadas intimadas para requererem o
que de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, preferencialmente em meio eletrônico, sob pena de arquivamento
dos autos. 

MONITORIA
0001129-92.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X FABIO CZERKES SANTANA(SP279281 - GUSTAVO GARCIA VALIO)

Manifestem-se as partes quanto ao interesse na produção de novas provas, especificando-as, no prazo de 10 dias.
Após, conclusos.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010891-45.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO CARLOS(SP071601 - MARIA DE PAULA DOS SANTOS
DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210937 - LILIAN CARLA FELIX THONHOM) X CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO CARLOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, ficam as partes interessadas cientes do desarquivamento dos autos, e intimadas para que requeiram
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o que entenderem de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001376-79.1993.403.6100 (93.0001376-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004979-68.1990.403.6100
(90.0004979-2) ) - JOTAPETES COM/ DE TAPETES LTDA(SP040564 - CLITO FORNACIARI JUNIOR E SP107109 - SELMA
STEHLICK QUEIQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP080049 - SILVIA DE
LUCA E SP029638 - ADHEMAR ANDRE E SP080049 - SILVIA DE LUCA E SP029638 - ADHEMAR ANDRE)

Ante o trânsito em julgado, os embargos à execução atingiram seu objetivo processual, definindo os limites da execução, sendo que quaisquer
manifestações quanto à obrigação principal deverão ser levantadas naqueles autos, após o devido traslado das peças relevantes.
Assim, a única verba passível de cumprimento de sentença, nestes autos, é quanto à verba honorária, pelo que deixo de acolher os cálculos de
fls.148/151 por se referirem à obrigação principal. Traslade-se cópias. 
Registro, por fim, que eventual prosseguimento do feito para execução de verbas honorárias, aqui arbitradas, deverão ser processadas por meio de
cumprimento de sentença via PJE, conforme arts. 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017, atribuindo-se o presente processo em embargos à
execução como processo de referência, naquele sistema.
Decorrido o prazo das partes, ou sendo certificada a distribuição de cumprimento de sentença pelo PJE, remetam-se os autos ao arquivo.
Int. Cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0022369-79.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019539-82.2008.403.6100 (2008.61.00.019539-0) )
- CLEUSA SOARES DA SILVA(SP197602 - ARAI DE MENDONCA BRAZÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA
HELENA COELHO)

Visto em inspeção. 
Ante o trânsito em julgado, os embargos à execução atingiram seu objetivo processual, definindo os limites da execução, sendo que quaisquer
manifestações quanto à obrigação principal deverão ser levantadas naqueles autos, após o devido traslado das peças relevantes.
Assim, considerando a desnecessidade de trâmite conjunto, determino o desapensamento destes autos.
Registro, por fim, que eventual prosseguimento do feito para execução de verbas honorárias, aqui arbitradas, deverão ser processadas por meio de
cumprimento de sentença via PJE, conforme arts. 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017, atribuindo-se o presente processo em embargos à
execução como processo de referência, naquele sistema.
Decorrido o prazo das partes, ou sendo certificada a distribuição de cumprimento de sentença pelo PJE, remetam-se os autos ao arquivo.
Int. Cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0022258-61.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010519-67.2008.403.6100 (2008.61.00.010519-3) )
- MONTREAL AUTO CENTER SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ME X CLEBER ROQUE VILELA(Proc. 2205 - JULIANA BASTOS
NOGUEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP333790 - TAIANE LARISSE
SAMPAIO BEZERRA)

Ante o trânsito em julgado, os embargos à execução atingiram seu objetivo processual, definindo os limites da execução, sendo que quaisquer
manifestações quanto à obrigação principal deverão ser levantadas naqueles autos, após o devido traslado das peças relevantes.
Traslade-se cópias das peças relevante à ação de execução principal.
Registro que eventual prosseguimento do feito para execução de verbas honorárias, aqui arbitradas, deverão ser processadas por meio de
cumprimento de sentença via PJE, conforme arts. 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017, atribuindo-se o presente processo em embargos à
execução como processo de referência, naquele sistema.
Decorrido o prazo das partes, ou sendo certificada a distribuição de cumprimento de sentença pelo PJE, remetam-se os autos ao arquivo.
Int. Cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0022466-45.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007786-55.2013.403.6100 () ) - THAIS
VASCONCELOS CAVINATO(Proc. 2626 - MIRELLA MARIE KUDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA
HELENA COELHO)

Ante o trânsito em julgado, os embargos à execução atingiram seu objetivo processual, definindo os limites da execução, sendo que quaisquer
manifestações quanto à obrigação principal deverão ser levantadas naqueles autos, após o devido traslado das peças relevantes.
Tralade-se cópias das peças processuais relevantes à ação principal.
Registro, por fim, que eventual prosseguimento do feito para execução de verbas honorárias, aqui arbitradas, deverão ser processadas por meio de
cumprimento de sentença via PJE, conforme arts. 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017, atribuindo-se o presente processo em embargos à
execução como processo de referência, naquele sistema.
Decorrido o prazo das partes, ou sendo certificada a distribuição de cumprimento de sentença pelo PJE, remetam-se os autos ao arquivo.
Int. Cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0025574-77.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023526-19.2014.403.6100 () ) - RICARDO
CAMACHO CORREIA(Proc. 2947 - PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI
CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
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Visto em inspeção. 
Oferecidos embargos à execução, foi requerida produção de prova pericial. A realização é desnecessária, uma vez que são discutidos aspectos
legais relativos às cláusulas contratuais, ou seja, matéria eminentemente de direito, e a documentação carreada aos autos é suficiente ao
convencimento do Juiz.
Assim, fica indeferido o pedido de produção de provas, nos termos do artigo 355, I, do CPC, considerando existir nos autos elementos bastantes
para ensejar o julgamento no estado do processo. 
Após, conclusos para sentença.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0039084-61.1996.403.6100 (96.0039084-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)
X ENFASE EMPREGOS EFETIVOS E TEMPORARIOS LTDA(SP073971 - CARLOS BECSEI)

Visto em inspeção. 
Intime-se a executada para manifestar, no prazo de 10 dias, quanto ao depósito da condenação de honorários pela exequente.
Fica desde já autorizada a expedição de alvará para levantamento da quantia, desde que indicado o nome do patrono beneficário.
Não havendo manifestação, expeça-se ofício de apropriação à CEF para devolução dos valores.
Com a resposta, remetam-se os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017545-82.2009.403.6100 (2009.61.00.017545-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARIA CICERA CLAUDINO DOS SANTOS

Autorizo à Caixa Econômica Federal a proceder à apropriação dos créditos vinculados aos presentes autos, em especial aqueles resultantes da
transferência Bacenjud ID 072017000014031486, valendo a presente decisão como instrumento hábil à efetivação da transferência diretamente
pelas vias administrativas, devendo a entidade bancária, comunicar a este Juízo quanto ao cumprimento da medida, no prazo de 15 dias.
Fls.164: Registre-se à exequente que a pesquisa ARISP encontra-se acostada à fl.158.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009730-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BOI MODERNO NORDESTE
ACOUGUE LTDA - EPP X VALMIR MILHOMEM DA COSTA

Visto em inspeção.
Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023011-86.2011.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO
DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP202547 - PRISCILLA CHRISTINA WELLING FORTES E SP115143 - ALVARO LUIZ
BOHLSEN)
SEGREDO DE JUSTIÇA

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001919-18.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DECORSHOW COM/ DE
VIDROS E ESPELHOS LTDA - ME X ROSALINA CAMBERLINGO ALTTOMAR X ERICO ALTTOMAR

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, III, ficam as partes interessadas cientes do desarquivamento dos autos, e intimadas para que requeiram
o que entenderem de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003248-60.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X TEREZINHA APARECIDA PESSOA(SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO)

Visto em inspeção. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita à executada; anote-se. 
Tendo em vista a composição extrajudicial, defiro o pedido para a SUSPENSÃO do processo pelo prazo do acordo, devendo a exequente, após
o cumprimento ou não caso de descumprimento, requerer o prosseguimento do feito, independente de nova intimação.
Aguarde-se no arquivo sobrestrado.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0020679-10.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EFICAZ SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - EPP X MARCOS JOCELIO FERREIRA DA SILVA X MARIA DAS GRACAS CAVALCANTE SILVA
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Visto em inspeção. 
Considerando-o o decurso do prazo, sem qualquer impugnação à penhora, defiro o pedido de fls.105, para autorizar a CEF a apropriar-se do
saldo das constrições realizadas pelo sistema BACENJUD, ID 072017000002819008, 072017000002818990 e 072017000002976006,
bastando a presente decisão como instrumento para cumprimento pelo Banco.
Em prosseguimento, apresente a exequente o demonstrativo de débito atualizado, descontando-se os valores já penhorados.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005516-53.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MORAES &
MARINHO LTDA - ME X RAFAEL ANASTACIO DE MORAES X SUZANA MARINHO GREGORIO

Visto em inspeção.
Defiro a substituição das peças originais de fls.09/14, pelas cópias apresentadas, conforme requerido.
Intime-se a requerente para retirada dos documentos, no prazo de 05 dias. 
Decorrido o prazo, e considerando-se a extinção da execução (fl.44), devolvam-se os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0018784-77.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA
PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GRAMPOFIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X EDELCIO MOREIRA X
LUCIA LOPES GIRALDI X RICARDO MARTINS

Visto em inspeção. 
Às fls.55/91, a executava apresenta cópia dos autos de Recuperação Judicial 1004848-14.2017.826.0100, em trâmite na 2ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais de São Paulo, a qual já fora acolhida pelo despacho de fls.84/91, bem como determinada a suspensão das ações contra a
requerida.
Sendo assim, o processo deverá ser suspenso.
Ressalto, entretanto, que uma vez aprovado o plano de recuperação judicial, pela Assembleia de Credores, deverá a parte interessada noticiar a
este Juízo para a consequente extinção da execução, uma vez que ocorre a novação do crédito habilitado.
Intime-se a exequente para ciência, remetando-se os autos, em seguida, ao arquivo.
Cumpra-se. Int.

PROTESTO
0022491-53.2016.403.6100 - GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X GIORGIO
ARMANI BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X
GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X
GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X
GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X
GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. X
GIORGIO ARMANI BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.(SP270914 - THIAGO CORREA VASQUES) X
UNIAO FEDERAL

Concedo derradeiro prazo de 10 dias para que a requerente promova à retirada dos autos, conforme determinado.
Em caso negativo, remetam-se os autos ao arquivo.
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0031333-37.2007.403.6100 (2007.61.00.031333-2) - PAULA FERREIRA COML/ LTDA X ACACIAS COM/ DE MATERIAIS DE
ESCRITORIO E SERVICOS POSTAIS LTDA X ADVOCACIA LUNARDELLI(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO
LUNARDELLI E SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE
OLIVEIRA SUCENA) X PAULA FERREIRA COML/ LTDA X UNIAO FEDERAL X ADVOCACIA LUNARDELLI X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.
Tendo em vista a anuência da União com os cálculos apresentados, e nos termos do art. 535, 3º, I do CPC, prossiga-se o feito quanto à expedição
da respectiva minuta requisitória de Precatório/RPV.
Assim, determino, a expedição da minuta requisitória devida (Precatório ou RPV), conforme apresentado, intimando-se as partes nos termos do
art. 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.
Aprovadas as minutas, convalidem-se e encaminhem-se ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região, observadas as formalidades próprias.
No caso de RPV, aguarde-se notícia de liquidação, vindo, em seguida, conclusos.
Int. Cumpra-se. 
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7ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5025426-44.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADELIA SIQUEIRA ROBOTTON
ASSISTENTE: CECILIA ROBOTTON BETHANIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) ASSISTENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se.

Com a vinda da resposta da instituição financeira, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, determino que os autos aguardem sobrestados em
Secretaria o trânsito em julgado da decisão da ação coletiva.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 9 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5025426-44.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADELIA SIQUEIRA ROBOTTON
ASSISTENTE: CECILIA ROBOTTON BETHANIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) ASSISTENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se.

Com a vinda da resposta da instituição financeira, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, determino que os autos aguardem sobrestados em
Secretaria o trânsito em julgado da decisão da ação coletiva.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 9 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012133-70.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA LUCIA CARVALHO LIMA DE TOLEDO PIZA, HILDA MARIA DE TOLEDO PIZA, LUCIANO PINTO GUEDES BRITTO, JOSE PEDRO
CARVALHO LIMA DE TOLEDO PIZA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO ELIAS CURY - SP11747
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO ELIAS CURY - SP11747
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO ELIAS CURY - SP11747
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO ELIAS CURY - SP11747
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Regularize a parte exequente o presente cumprimento de sentença dos autos nº. 0057303-89.1977.403.6100, apresentando cópia de fls. 13/13-verso, nos
termos do art. 10, III, da Resolução 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, bem como cópia integral dos documentos de fls. 38, 42/45, 47,
49, 91/98 e 105/106, vez que a digitalização da frente dos referidos documentos encontra-se cortada em sua parte final. Apresente a parte exequente, ainda, cópia da
decisão de fls. 691/703 que anulou a primeira sentença proferida.

Após, intime-se a União Federal (A.G.U.) para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de ao indicá-los, corrigi-los incontinenti, em 05 (cinco) dias, nos termos da referida Resolução, ficando desde já intimada nos termos do art. 535, NCPC.

Intime-se.               

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012420-33.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BRAIN SET ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS PEREIRA SANTOS PARREIRA - SP342809
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Verificando a ocorrência de evidente erro material, declaro a decisão id 8471140, uma vez que analisada como se fosse Mandado de Segurança, a fim de adequá-la ao
rito de Procedimento Comum, passando a constar:

                    “Vistos etc.

Trata-se de demanda proposta pelo procedimento comum, com pedido de tutela provisória, no qual pretende a autora seja declarada a suspensão da exigibilidade da
contribuição previdenciária sobre os valores pagos a seus empregados a título de aviso prévio indenizado, férias vencidas (Indenizadas) e seu respectivo terço
constitucional, primeiros 15 dias do afastamento por motivo de doença, salário maternidade e todas as demais elencadas no rol do artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/1991.

Juntou procuração e documentos.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

A contribuição social do empregador encontra respaldo no Artigo 195, inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal, que autoriza a incidência sobre a folha de salários e
demais rendimentos do trabalho, razão pela qual somente é permitida a incidência do tributo sobre valores de cunho salarial.

Dito isto, passo a analisar as verbas requeridas pela impetrante separadamente.
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Compartilho do posicionamento adotado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no que toca às verbas abaixo mencionadas, o qual  consolidou o entendimento, no
julgamento do REsp 1.230.957/RS, publicado em 18/03/2014, submetido ao procedimento previsto para os recursos repetitivos, pela não incidência da contribuição
previdenciária sobre os primeiros quinze dias que antecedem ao auxilio doença/acidente e o aviso prévio indenizado, em razão da sua natureza indenizatória, em razão
da sua natureza indenizatória, bem como pela incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade.

 

No que tange ao pedido de inexigibilidade da contribuição sobre as férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, estes já se encontram excluídos
expressamente da base de cálculo da contribuição, conforme se verifica pelo disposto no artigo 28, § 9º, “d”, da Lei nº 8212/91. Assim, fica prejudicada a apreciação do
pedido de liminar com relação a estas verbas da mesma forma em relação às demais verbas indenizatórias da referida lei.

Nesse passo, ante ao acima exposto, verifica-se a presença parcial da probabilidade do direito invocado.

Quanto ao perigo de dano o mesmo também se verifica presente em face do recolhimento mensal da exação.

Diante do exposto, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA para o fim de autorizar a autora a não efetuar o recolhimento da contribuição
previdenciária sobre as verbas pagas a seus empregados a título de aviso prévio indenizado e primeiros quinze dias que antecedem ao auxílio doença/acidente.

Cite-se.

Desnecessária designação de data para realização de audiência de tentativa de conciliação por se tratar de matéria que não comporta autocomposição, na forma do
Artigo 334, §4°, inciso II, do NCPC.

Intime-se.”

 

 

    SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010648-35.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRO SANTOS DE SOUZA, EDITORA E DISTRIBUIDORA UNITODOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: HELENA YUMY HASHIZUME - SP230827

  

    D E S P A C H O

   Manifeste-se o exequente acerca da impugnação à execução apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

   Após, tornem os autos conclusos.       

   Int.

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012704-41.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARCONIC INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENRICO FRANCAVILLA - SP172565
IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ARCONIC INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA contra ato do PRESIDENTE DA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, em que pretende a impetrante a suspensão da exigência contida na Deliberação JUCESP n° 02/2015, a fim de que
se permita o arquivamento da Ata de Reunião de Sócios independentemente da divulgação das demonstrações financeiras.

 

Sustenta que a exigência é ilegal, não existindo qualquer norma nesse sentido na Lei n° 11.638/2007.

 

Juntou procuração e documentos.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o breve relato.

 

Decido.

 

Para a concessão da liminar é necessária a presença concomitante de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

O artigo 3º da Lei 11.638/2007 estendeu às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor
registrado na Comissão de Valores Mobiliários.

 

Não há menção de publicação destas.

 

Desta forma, qualquer exigência em sentido diverso extrapola os limites legais. Este é o posicionamento adotado pelo E. TRF da 3ª Região (AMS – Apelação Cível
363595 – julgado em 21/02/2017 e publicado em 08/03/2017).

 

Isto posto, DEFIRO a medida liminar.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e para que preste suas informações, no prazo legal, bem como dê-se ciência ao órgão de representação judicial da
pessoa jurídica interessada.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 29 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000476-66.2017.4.03.6133
IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO DE SOUSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO DE SOUSA - SP379625
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SUPERINTENDENTE REGIONAL INSS SP
 
SENTENÇA TIPO M
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo impetrante em face da sentença que denegou a segurança (ID 2862529).

Alega que referida decisão padece de omissão, contradição e obscuridade, uma vez que, “ao negar provimento ao pedido, houve afronta clara e nítida ao artigo 667, da
IN Press 77, ao Estatuto da Advocacia, artigo 7º, inciso VI alínea “c”; ao julgado em RE 277065; ao artigo 133, da Carta Magna de 1988, entre outros.”

Requer o acolhimento dos embargos, com a manifestação do Juízo acerca das matérias levantadas, afastando-se as omissões, obscuridades e contradições apontadas.

Vieram os autos à conclusão.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Os presentes Embargos de Declaração devem ser rejeitados, uma vez que a sentença não padece de qualquer omissão, contradição ou obscuridade.

Simples leitura da decisão embargada demonstra que todos os pontos relevantes à formação da convicção deste Juízo foram abordados e a reiteração dos argumentos
postos na inicial denotam a intenção do embargante de ver os temas reapreciados, com a modificação do julgado.

Saliento que como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada” (Emb. Decl.
em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206).

Nesse passo, a irresignação do embargante contra a sentença proferida deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios.

Ressalto, por fim, que o RE 277065 não tem efeito vinculante e erga omnes, conforme mencionado nos autos da RCL 20589.  

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada.

P.R.I.

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005889-28.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PISC IMPORTADORA E COMERCIO DE PRODUTOS DE ELETRONICA E INFORMATICA LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO TOMAZ DE AQUINO - SP264552
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 8473201: Intime-se o Impetrante para contrarrazões no prazo legal.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     83/784



Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017450-83.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA SAO JOSE LTDA - EPP, DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA SAO JOSE LTDA - EPP, DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA SAO JOSE LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS - SP208580
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR - DELEX, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 8476963: Intime-se a parte impetrante para contrarrazões no prazo legal.

 

Após, decorrido o prazo para demais manifestações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

 

Int.

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5010061-13.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: FABIO DE SOUSA FREIRE
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação de reintegração proposta pela CEF, referente ao imóvel sito à Rua Esquivel Navarro, 506, apartamento 31 - CONJUNTO HABITACIONAL
TEOTÔNIO VILELA – São Paulo/SP.

Sendo conveniente a justificação prévia do alegado, designo audiência para o dia 04.07.2018, às 14h30min, na sala de audiências desta 7ª Vara Cível
Federal, localizada na Avenida Paulista, 1682, 9° andar.
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Nos termos do artigo 562 do Novo Código de Processo Civil, cite-se a ré para comparecer em audiência, frisando-se que o prazo para contestação iniciar-
se-á a partir da intimação do despacho que deferir ou não a medida liminar, de acordo com o artigo 564, parágrafo único, da Lei Processual.

Saliento que a ré deverá comparecer à audiência acompanhada de procurador (advogado). No caso de falta de condições financeiras, deverá constituir
Defensor Público, dirigindo-se à Defensoria Pública da União, com endereço na Rua Teixeira da Silva, nº 217 – Vila Mariana - São Paulo/SP, CEP 04002-030.

Intime-se.

SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005758-53.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOAQUIM HUMBERTO DE OLIVEIRA ALVES
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos do
artigo 829 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.

Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade (artigo
827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do débito,
acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o artigo 334
do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer momento, nos termos do
artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

SãO PAULO, 16 de março de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015642-43.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANA PAULA BICEV
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos em inspeção.

Defiro nova tentativa de citação nos endereços indicados, com exceção do primeiro, vez que já diligenciado.

 Expeça-se mandado de citação.

Cumpra-se, intime-se.             

 

SãO PAULO, 20 de março de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015887-54.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANTONIO AFONSO RAMALHO CAMARA - HIDRAULICOS, ANTONIO AFONSO RAMALHO CAMARA
 

  

    D E S P A C H O

Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, para esclarecer se há interesse na continuidade dos atos constritivos sobre o veículo
penhorado.

O silêncio será interpretado como falta de interesse, hipótese em que haverá o levantamento da penhora realizada no ID nº 3843616.

Intime-se.

SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001022-60.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: LEILA CESARINA LACERDA
 

  

    D E S P A C H O

              

Petição de ID nº - Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que a executada LEILA CESARINA LACERDA não é proprietária de veículo automotor,
conforme se depreende do extrato anexo.

Proceda-se à transferência dos valores bloqueados no ID nº 4513863.

Após, proceda-se à consulta ao sistema informatizado de depósitos judiciais, para que sejam extraídos os números das contas referentes às transferências a serem
realizadas, para posterior expedição de alvará de levantamento, na forma determinada no ID nº 4514069.

Sem prejuízo, requeira a Caixa Econômica Federal o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 24 de maio de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     86/784



 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022869-84.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARIA DA PENHA LAMMARDO DE NOVAIS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte
exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte
interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

SãO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5020498-50.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: FACERE LOGISTICS TRANSPORTES EIRELI - ME, FRANCISCO MORENO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO CLEMENC CROMWELL QUIXABEIRA - SP244831
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO CLEMENC CROMWELL QUIXABEIRA - SP244831

  

    D E S P A C H O

Diante da natureza dos documentos de ID 8406205, 8406207, 8406211 e 8406221, proceda-se à anotação de sigilo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita aos réus. Anote-se.

Cumpra-se o despacho anterior que determinou a remessa dos autos à CECON.

Resultando infrutífera a tentativa de conciliação, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, tendo em vista que a CEF já apresentou a sua
impugnação.

Intime-se, cumpra-se.            

SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009286-95.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: ROBERTO DE LUCCA ZINSLY
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    D E S P A C H O

Regularize a apelante a presente virtualização dos autos nº. 0004522-59.2015.403.6100, no prazo de 5 (cinco) dias, observando o disposto no art. 3º, §1º, I,
da Resolução 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, tendo em vista não constar cópia de fl. 72 (juntada do mandado), bem como de fls.
144 e ss. (juntada de carta precatória).

Após, intime-se a parte apelada para conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de ao indicá-los, corrigi-los incontinenti, em 05 (cinco) dias, nos termos da referida Resolução.

Por fim, verificando-se a regularidade da virtualização, ou suprida eventual inadequação, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal desta 3ª
Região, com as homenagens de estilo.

Intime-se.

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5011959-61.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PROJETO IMOBILIARIO E 24 SPE LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHELLE HAMUCHE COSTA - SP146792, MARIANA HAMAR VALVERDE GODOY - SP185039
EXECUTADO: POLIANA OLIVEIRA DE BRITO
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por PROJETO IMOBILIARIO E 24 SPE LTDA em face de POLIANA OLIVEIRA DE BRITO distribuída
perante a 2ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé desta Comarca e redistribuídos a este Juízo em virtude de conexão com ação de procedimento comum nº. 5004770-
66.2017.4.03.6100 proposta por POLIANA OLIVEIRA DE BRITO em face de PROJETO IMOBILIARIO E 24 SPE LTDA e CAIXA ECONOMICA FEDERAL (agente
fiduciário do contrato objeto de discussão).

Dispõe o art. 55, §1º, NCPC, que os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado. O
processo nº 5004770-66.2017.4.03.6100 teve sua sentença prolatada em 16/05/18, de modo que, a reunião dos feitos encontraria óbice no referido dispositivo legal, bem
como na Súmula 235 do E. STJ (“A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado”), não subsistindo a prevenção deste Juízo.

Assim sendo, devolvam-se os autos a 2ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé desta Comarca.

Intime-se, cumpra-se.

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5011964-83.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: POLIANA OLIVEIRA DE BRITO
Advogado do(a) EMBARGANTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
EMBARGADO: PROJETO IMOBILIARIO E 24 SPE LTDA.
 

  

    D E S P A C H O
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Trata-se de Embargos à Execução opostos por POLIANA OLIVEIRA DE BRITO em face de PROJETO IMOBILIARIO E 24 SPE LTDA distribuída perante a
2ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé desta Comarca e redistribuídos a este Juízo em virtude de conexão com ação de procedimento comum nº. 5004770-
66.2017.4.03.6100 proposta por POLIANA OLIVEIRA DE BRITO em face de PROJETO IMOBILIARIO E 24 SPE LTDA e CAIXA ECONOMICA FEDERAL (agente
fiduciário do contrato objeto de discussão).

Dispõe o art. 55, §1º, NCPC, que os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado. O
processo nº 5004770-66.2017.4.03.6100 teve sua sentença prolatada em 16/05/18, de modo que, a reunião dos feitos encontraria óbice no referido dispositivo legal, bem
como na Súmula 235 do E. STJ (“A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado”), não subsistindo a prevenção deste Juízo.

Assim sendo, devolvam-se os autos a 2ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé desta Comarca.

Intime-se, cumpra-se.

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012751-15.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO SUPER SANTANA EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de demanda proposta pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, em que pretende a parte autora a suspensão da
exigibilidade das multas aplicadas pelos autos de infração n° 204.512.2017.34.508328 e 182.000.2017.34.512680

Alega ter sido autuada por supostamente não apresentar os contratos sociais e suas alterações, no valor de R$ 5.000,00.

Aduz ter apresentado os documentos requeridos, e mesmo assim, foi autuada para pagar multa no valor de R$ 65.500,00, o que entende ilegal.

Sustenta a ilegitimidade do valor da multa aplicada, posto que contrária aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e finalidade.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório do necessário.

Decido.

Afasto a possibilidade de prevenção com o feito indicado na aba associados, por se tratarem de autuações distintas.

Ausentes requisitos necessários ao deferimento da medida postulada em sede de tutela antecipada.

Os documentos colacionados aos autos evidenciam que a parte autora foi autuada pela prática de diversas condutas contrárias à legislação, dentre
elas não apresentar o registro das análises de qualidade dos combustíveis comercializados, não apresentar o boletim de conformidade, não possuir
equipamentos para testes de combustíveis, ostentar a marca de uma distribuidora e comercializar combustível adquirido de outra, não apresentar
notas fiscais após notificado, não apresentar o livro de movimentação de combustíveis após notificado, não cumprir notificações, além de operar
instalações em desacordo com a legislação.

Assim, são diversas as irregularidades constadas pela ANP, o que contrasta com a alegação formulada na petição inicial de que teria sido
“autuada por supostamente não apresentar os contratos sociais e suas alterações”.

As multas foram aplicadas dentro dos parâmetros legais estabelecidos pela Lei n° 9.847/99, de forma que, ao menos em uma análise prévia, não há
como afirmar que houve desrespeito aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Em face do exposto, pelas razões elencadas, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     89/784



Considerando que a matéria versada na presente demanda não comporta autocomposição, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação.

Cite-se.

Intime-se.

SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001020-56.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: DENIZETI DE ARRUDA
 

  

    D E S P A C H O

Recebo o requerimento de ID 5180623 como pedido de início da fase de cumprimento de sentença, mediante a apresentação das planilhas atualizadas do
débito, nos termos do artigo 509, parágrafo 2º, do Novo Código de Processo Civil.

Cumprida a determinação supra, intime-se a parte ré para pagamento, prazo de 15 (quinze) dias, por carta, nos termos do art. 513, §2º, II.

Proceda a Secretaria à alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença”.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.

Cumpra-se, intime-se.

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019794-37.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: WBNGROUP DESENVOLVIMENTO DE APRENDIZADO LTDA - ME, MARCELLO RODRIGUES LAGE, MIRANY NASCIMENTO SOARES
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO AUGUSTO MARQUES VILAROUCA - SP284761
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO AUGUSTO MARQUES VILAROUCA - SP284761
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO AUGUSTO MARQUES VILAROUCA - SP284761
 
SENTENÇA TIPO M

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte executada em face da sentença exarada (ID 7953198), a qual extinguiu o processo executivo nos termos do art
487, III, b.

Afirma que inexiste nos autos pedido de homologação de acordo, não cabendo ao Juízo ajustar os erros da exequente, que interpôs a execução de forma irresponsável,
causando danos morais e materiais aos executados.

Requer sejam acolhidos os embargos, sanando-se omissão, obscuridade e contradição na sentença, reformando-a para que a execução seja julgada improcedente e a
CEF condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

Os embargos foram opostos no prazo legal.
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A CEF manifestou-se requerendo a rejeição dos embargos (ID 8364883).

Vieram os autos à conclusão.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art. 1022, I e II, do CPC,
bem como para sanar a ocorrência de erro material.

No caso em tela, os presentes embargos merecem ser rejeitados, porquanto, inocorrentes quaisquer das hipóteses supramencionadas.

Primeiramente, verifica-se que a CEF ajuizou a execução em 18/10/2017, antes do acordo realizado (24/11/2017) e da quitação da dívida (30/11/2017). Assim, a sentença
está correta, não havendo que se falar em condenação da CEF ao pagamento de verba sucumbencial.

Ademais, como bem asseverou a exequente, trata-se de um processo executivo através do qual não há fundamento legal para análise de pedidos contrapostos ou
deferimento de indenizações. Por essa razão, constou no despacho ID 6207175 que os pedidos dos executados deveriam ser formulados pela via própria, tendo em vista
o processo de execução não comportar contestação.

Saliento que como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada“ (Emb. Decl. em
AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206).

Nesse passo, a irresignação da parte embargante contra a sentença proferida deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos  e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada.

P.R.I.          

 

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5023950-68.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL CONSTANTINOPLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO - SP235659
EXECUTADO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219, ELIANA HISSAE MIURA - SP245429

  

    DECISÃO

              

O autor iniciou a execução do julgado pleiteando pela intimação da ré para pagamento do montante de R$ 104.902,01, atualizado até 11/2017.

A EMGEA foi intimada nos termos do art. 523 do CPC, tendo apresentado impugnação ao cumprimento de sentença, alegando excesso de execução. Apontou
incorreção na conta do exequente na medida em que foram incluídas cotas condominiais com vencimento posterior a 01/2016, data em que o imóvel em questão foi
vendido. Requereu a exclusão das parcelas vencidas a partir de tal data, visto não ser proprietária do bem, e apresentou cálculo no qual foi apurado o valor de R$
64.680,38, atualizado até 02/2016.

A executada também comprovou a realização de depósito judicial na data de 21/02/2018 no montante de R$ 106.017,88 (ID 4774697).

Instado a se manifestar, o exequente afirmou desconhecer a venda do imóvel, apresentando novo cálculo excluindo o período posterior à alienação, apurando o total de
R$ 71.203,55, atualizado até 03/2018. Argumentou que a ré equivocou-se ao deixar de incluir os honorários advocatícios em seu cálculo.

Vieram os autos à conclusão.

É o relato. Decido.

Assiste parcial razão à impugnante.

Verifica-se através do documento acostado no ID 4774707 que o imóvel foi vendido em janeiro de 2016, de modo que a responsabilidade da ré pelo pagamento das
cotas condominiais cessou nesta data, salientando que a própria autora apresentou novo cálculo excluindo as parcelas vencidas após tal período no ID 4888032.

Por outro lado, como bem asseverou a exequente, a ré equivocou-se ao deixar de incluir em sua conta o valor atinente aos honorários advocatícios.
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Analisando-se as contas apresentadas pelas partes, verifica-se que o cálculo correto é o apresentado pela EMGEA no total de R$ 64.680,38 (ID 4774702), atualizado até
a data do depósito (02/2018), devendo ser adicionado ao montante devido os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o principal corrigido (R$ 6.408,40),
totalizando R$ 71.088,78. 

Por fim, deve ser esclarecido que o cálculo ofertado pela autora no ID 4888032, apesar de apresentar valor bem próximo ao correto, foi atualizado até 03/2018 (data
posterior ao depósito), e não considerou o valor correspondente à multa de 2%.

Isto Posto, acolho parcialmente a impugnação apresentada pela EMGEA, fixando como valor total devido pela mesma a quantia de R$ 71.088,78 (setenta e um mil,
oitenta e oito reais e setenta e oito centavos) atualizado até fevereiro de 2018.

Considerando que o exequente somente cobrou cotas condominiais indevidamente por desconhecer a alienação do imóvel, comunicada pela executada na impugnação,
tendo reduzido o montante da execução, deixo de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios.

Haja vista a sucumbência da EMGEA, condeno a mesma ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da exequente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
montante em que decaiu, totalizando R$ 640,84 em 02/2018.

Defiro a expedição de alvará de levantamento em favor da parte autora do total de R$ 71.729,62 em relação ao depósito ID 4774697, sendo R$ 7.049,24 relativo aos
honorários advocatícios devidos ao patrono do exequente.

O saldo remanescente do depósito deverá ser levantado pela executada.

Após o cumprimento de tais determinações, remetam-se os autos ao arquivo.

Int-se.

 SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

8ª VARA CÍVEL

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008380-08.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: WILMA BARCELOS MOREIRA

Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - PR30437

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL

  

D E S P A C H O

 

Vistos em inspeção.

1. Altere a Secretaria a classe processual deste feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

2. Intime-se a parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027958-88.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BRUNA MACIEL DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO ZILBERMAN VAINER - SP220728, LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA - SP220739
RÉU: UNIAO FEDERAL
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    D E S P A C H O

              

1. Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

2. Nomeio o perito ELCIO RODRIGUES DA SILVA, CPF n.º 008.261.338-94, correio eletrônico ers54@terra.com.br, telefones: (11)7316-
8611 e (11)9779-3505.

3. Remeta a Secretaria correio eletrônico ao perito comunicando sua nomeação, com a ressalva de que o pagamento dos honorários periciais serão
requisitados nos termos da Resolução 305/2014, CJF, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

Solicite-se, ainda, que o perito designe data e hora para realização da perícia médica na autora Bruna Maciel da Silva.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de maio de 2018.

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5012489-65.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: IPSOS BRASIL PESQUISAS DE MERCADO LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR GOULART LANES - RS46648, LEONARDO AGUIRRA DE ANDRADE - SP298150
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

O autor visa, única e exclusivamente, a oferta de garantia para suspender a exigibilidade de crédito tributário constituído, e com a
intenção de discutir a sua exigibilidade, certeza e liquidez, no bojo de embargos que serão apresentados quando do ajuizamento do pertinente
executivo fiscal.

Decido.

A natureza acessória e meramente instrumental da presente ação é evidente, pois expresso o interesse do autor de discutir as questões
de mérito dos tributos exigidos pelo fisco, no bojo dos embargos que serão interpostos após o ajuizamento de execução fiscal pela Fazenda
Nacional.

Trata-se, portanto, de ação judicial preparatória e acessória que está essencialmente vinculada à execução fiscal pendente de
ajuizamento.

A competência para conhecimento e processamento do presente feito, portanto, é do juízo especializado das execuções fiscais.

Ante o exposto, DECLARO a incompetência deste juízo cível, e DETERMINO o encaminhamento do processo para
redistribuição à uma das varas especializadas em execuções fiscais desta 1ª subseção judiciária de São Paulo.

Int.

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 

Expediente Nº 9292
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PROCEDIMENTO COMUM
0086762-14.1992.403.6100 (92.0086762-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0685532-19.1991.403.6100
(91.0685532-6) ) - DANILO APARECIDO MINARI X ANTONIO GUTIERREZ DEZA X EDGARD PLAZZA X JOSE
RODOLFO(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

Não conheço, por ora, dos pedidos da parte autora.
Aguarde-se o trânsito em julgado do REsp n.º 1.148.503.
Junte-se o extrato de acompanhamento processual deste.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007727-96.2015.403.6100 - S AMEL AGRO PASTORIL E COMERCIO LTDA - ME(SP074223 - ESTELA ALBA DUCA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI)

Ante a efetivação da transferência, comprovada às fls. 132/140, comunique-se ao juízo da 1ª Vara do JEF em São André/SP, com cópia do
referido ofício.
Após, remetam-se os autos ao arquivo, utilizando-se a baixa adequada (baixa incompetência JEF). 
Publique-se. Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0022382-25.2005.403.6100 (2005.61.00.022382-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052574-92.1992.403.6100
(92.0052574-1) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X JONAS SCHIAVI X ARNALDO HENRIQUE DE
SOUZA X WALDEMAR ALMEIDA LIMA X DIOGENES PEREIRA FILHO X GENNY DELLA PACE RODRIGUES X FRANCISCO
XAVIER VIEIRA X LUCI DE ALMEIDA LIMA X CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA LIMA X LENY ANTUNES DE
MOURA(SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN E SP108102 - CELSO ANTONIO PAIZANI)

1. Fls. 192/201: não conheço do pedido.
A execução referente aos honorários arbitrados neste feito deve se dar nos autos principais.
2. Cumpra a Secretaria o segundo item da decisão de fl. 190.
Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006828-64.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015738-81.1996.403.6100 (96.0015738-3) ) -
UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X KAZUHIRO SHIMOTSU(SP083955 - OSWALDO RUIZ FILHO E
SP152891 - FERNANDO ANTONIO M CORREA LIMA)

1. Fls. 32/34: não conheço, por ora, do pedido.
A execução do valor devido à União nestes embargos deverá ser processada nos autos principais da Execução contra a Fazenda Pública n.º
0015738-81.1996.403.6100.
2. Traslade a Secretaria para os autos 0015738-81.1996.403.6100, cópias das principais peças destes embargos à execução.
3. Após, desapense e remetam-se este autos ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se. Intime-se. 

CAUTELAR INOMINADA
0066214-65.1992.403.6100 (92.0066214-5) - LEME ARMAZENS GERAIS LTDA(SP124462 - FAUSTO ALEXANDRE PULTZ
FACCIOLI E SP137877 - ANA PAULA PULTZ FACCIOLI SPITTI) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. 
Expeça a Secretaria novo ofício à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a ser entregue por meio físico, reiterando a solicitação de fl. 275. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0752201-30.1986.403.6100 (00.0752201-0) - ITAU-BBA PARTICIPACOES S.A.(SP221094 - RAFAEL AUGUSTO GOBIS E SP221500
- THAIS BARBOZA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X ITAU-BBA
PARTICIPACOES S.A. X UNIAO FEDERAL(SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA)

1. Remeta a Secretaria correio eletrônico à Seção de Distribuição - SEDI, a fim de que cadastre como parte exequente na presente demanda, em
substituição da já existente, ITAU BBA PARTICIPACOES S.A. (CNPJ n.º 58.851.775/0001-50).
2. Proceda a Secretaria à juntada da decisão, transitada em julgado, proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 0018652-
60.2011.403.0000, que homologou a desistência do recurso pela União. 
3. Diante disto, fica a exequente intimada para informar, no prazo de 5 dias, nome de profissional de advocacia que constará no alvará a ser
expedido em nome dela, bem como seus números de RG e CPF.
4. Em relação à manifestação da União à fl. 1676, a certidão expedida à fl. 1674 tem finalidade de, apenas, atestar a regularidade da representação
processual da exequente, e não permitir o levantamento dos valores por parte desta.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0065280-10.1992.403.6100 (92.0065280-8) - A PNEUASA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO
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FEDERAL(Proc. 1537 - FERNANDA MARIA GUNDES SALAZAR) X A PNEUASA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adito a decisão de fl. 332.Envie a Secretaria mensagem ao SEDI para que seja retificada a autuação a fim de que conste como CNPJ da matriz da
pessoa jurídica exequente A PNEUASA LTDA o número 62.028.840/0001-10, como indicado na petição inicial.Publique-se esta decisão e a de
fl. 332. Intime-se.FL.332:1. Fls. 318 e verso: assiste razão à União.Em consonância ao acórdão de fls. 220/221, que deu provimento à apelação
da União, não são devidos à parte autora honorários advocatícios referentes à fase de conhecimento. 2. Proceda a Secretaria ao cancelamento do
ofício requisitório 20170032021 (fl. 316). 3. Retifique-se, ainda, o ofício precatório 20170032019, a fim de que conste o CNPJ da matriz da
pessoa jurídica exequente, conforme requerido pela União, bem como para que se adeque à Resolução 458/17.4. Fls. 319/330: em relação ao
valor devido a título de honorários advocatícios pela exequente à União, e considerando que a executada A PNEUASA LTDA, apesar de
devidamente intimada por meio de sua defesa constituída, não realizou o pagamento e nem indicou bens passíveis de penhora, defiro o pedido de
decretação de indisponibilidade de valores, via sistema BACENJUD, da quantia mantida em instituições financeiras no País pela parte executada,
até o limite de R$ 1.709,94 (um mil, setecentos e nove reais e noventa e quatro centavos), valor atualizado para setembro de 2017. No caso de
bloqueio de valores em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será prontamente restituído à parte executada.5.
Restando positiva a constrição determinada acima, intime-se a executada, por meio de publicação no diário eletrônico, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, comprove que: a) as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; b) que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos
financeiros ou que foi realizado o pagamento da dívida por outro meio. 6. Fica a parte exequente intimada para tomar ciência do resultado da
constrição acima determinada e, no prazo de 5 (cinco) dias, formular os requerimentos necessários para o prosseguimento do feito.Publique-se.
Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015738-81.1996.403.6100 (96.0015738-3) - KAZUHIRO SHIMOTSU(SP083955 - OSWALDO RUIZ FILHO E SP152891 -
FERNANDO ANTONIO M CORREA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X
KAZUHIRO SHIMOTSU X UNIAO FEDERAL

Ficam as partes cientificadas do trânsito em julgado dos embargos à execução n.º 0006828-64.2016.403.6100, com prazo de 5 dias para
requerimentos.
Em caso de ausência de manifestações, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0059619-74.1997.403.6100 (97.0059619-2) - ROSANGELA DOMINGUES BUENO HONORIO X SIDNEIA DE SALES MINUCELLI X
TANIA DARC DO NASCIMENTO SANTANA(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 -
GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X ROSANGELA DOMINGUES BUENO HONORIO X UNIAO
FEDERAL(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)
Chamo o feito à ordem.1. O acórdão de fls. 358/359 determinou o retorno dos autos à origem para regular processamento do feito, ante o
afastamento da prescrição da execução.Os autos baixaram à origem e houve o arquivamento dos embargos, por equívoco.2. Diante disto, solicite a
Secretaria o desarquivamento dos embargos n.º 0000314-66.2014.403.6100, e apense aos presentes autos principais, para prosseguimento e
novo julgamento.3. Após o desarquivamento, o andamento do feito deve prosseguir nos embargos, ficando a presente Execução contra Fazenda
Pública suspensa até o trânsito em julgado daqueles.4. Traslade a Secretaria cópia da presente decisão para os autos dos embargos.Publique-se.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0060645-10.1997.403.6100 (97.0060645-7) - ANA PAULA VIEIRA DOS SANTOS LIMA X CLAUDETE DAS NEVES COSTA DE
LIMA X JOANA DARC MORAES X MARIA SEVERA LIMA OLIVEIRA X NATILDES MELO(SP073544 - VICENTE EDUARDO
GOMEZ ROIG E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 737 - DENISE CALDAS FIGUEIRA) X
UNIAO FEDERAL X ANA PAULA VIEIRA DOS SANTOS LIMA X CLAUDETE DAS NEVES COSTA DE LIMA X UNIAO FEDERAL
X JOANA DARC MORAES X UNIAO FEDERAL X MARIA SEVERA LIMA OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X NATILDES MELO X
UNIAO FEDERAL
1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 441/2005, do Conselho
da Justiça Federal, para Cumprimento de Sentença. 2. Fls. 362/363: fica intimada a autora, ora executada, por meio de publicação na imprensa
oficial, na pessoa de seus advogados, para pagar à União, ora exequente, o valor de R$ 3.929,92 (três mil, novecentos e vinte e nove reais e
noventa e dois centavos), atualizado para o mês de junho de 2017, por meio de guia GRU, a ser gerada no link: www.agu.gov.br, mediante
fornecimento do Código 91710-9.Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008229-89.2002.403.6100 (2002.61.00.008229-4) - ALEXANDRE RIBOLLI(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE RIBOLLI
Fl. 293: defiro o pedido de bloqueio/penhora, via Renajud, de eventuais veículos livres de restrição em nome do executado. Concedo o prazo de
10 (dez) dias para a Caixa Econômica Federal se manifestar sobre o resultado da pesquisa e formular novos pedidos para prosseguimento da
execução.Publique-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0022578-19.2010.403.6100 - FARMACIA E DROGARIA MILLEFARMA LTDA(SP233229 - THIAGO CARLONE FIGUEIREDO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X FARMACIA E DROGARIA MILLEFARMA
LTDA
1. Fls. 179/180: considerando que a executada FARMÁCIA E DROGARIA MILLEFARMA LTDA (CNPJ n.º 68.238.229/0001-00), apesar de
devidamente intimada por meio de sua defesa constituída, não realizou o pagamento e nem indicou bens passíveis de penhora (fl. 177verso), defiro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     95/784



o pedido de decretação de indisponibilidade de valores, via sistema BACENJUD, da quantia mantida em instituições financeiras no País pela parte
executada, até o limite de R$ 1.819,97 (um mil, oitocentos e dezenove reais e noventa e sete centavos), valor atualizado para outubro de 2017. No
caso de bloqueio de valores em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será prontamente restituído à executada.2.
Restando positiva a constrição determinada acima, intime-se a executada, por meio de publicação no diário eletrônico, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, comprove que: a) as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; b) que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos
financeiros ou que foi realizado o pagamento da dívida por outro meio. 3. Fica a parte exequente intimada para tomar ciência do resultado da
constrição acima determinada e, no prazo de 5 (cinco) dias, formular os requerimentos cabíveis para o prosseguimento do feito.Publique-se. Intime-
se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0024832-23.2014.403.6100 - NEILO MOURA AGUIAR X ZENILDA PORTUGAL DE QUEIROZ AGUIAR(SP254750 - CRISTIANE
TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA
E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEILO MOURA AGUIAR
1. Fl. 274: considerando que os executados NEILO MOURA AGUIAR (CPF n.º 033.454.588-96) e ZENILDA PORTUGAL QUEIROZ
AGUIAR (CPF n.º 089.321.328-44), apesar de devidamente intimados por meio de sua defesa constituída, não realizaram o pagamento e nem
indicaram bens passíveis de penhora (fl. 270verso), defiro o pedido de decretação de indisponibilidade de valores, via sistema BACENJUD, da
quantia mantida em instituições financeiras no País pela parte executada, até o limite de R$ 2.361,61 (dois mil trezentos e sessenta e um reais e
sessenta e um centavos), valor atualizado para outubro de 2017. No caso de bloqueio de valores em montante superior ao valor total atualizado da
execução, o excedente será prontamente restituído aos executados.2. Restando positiva a constrição determinada acima, intimem-se os executados,
por meio de publicação no diário eletrônico, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovem que: a) as quantias tornadas indisponíveis são
impenhoráveis; b) que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros ou que foi realizado o pagamento da dívida por outro meio.
3. Em caso de insuficiência de valores bloqueados via BACENJUD, defiro, desde logo, a realização de pesquisa de bens, em nome dos
executados, via RENAJUD.Juntem-se os resultados.4. Fica a parte exequente intimada para tomar ciência do resultado da constrição acima
determinada e, no prazo de 5 (cinco) dias, formular os requerimentos necessários para o prosseguimento do feito.Publique-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003435-83.2006.403.6100 (2006.61.00.003435-9) - SCOPUS TECNOLOGIA LTDA X FRANKLIN TEMPLETON INVESTIMENTOS
(BRASIL) LTDA. X BRADESPAR S/A X BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES LTDA X BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 -
VALERIA GOMES FERREIRA) X SCOPUS TECNOLOGIA LTDA X UNIAO FEDERAL X FRANKLIN TEMPLETON
INVESTIMENTOS (BRASIL) LTDA. X UNIAO FEDERAL X BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT S/A DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES LTDA X UNIAO FEDERAL X BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA X UNIAO FEDERAL X BRADESPAR
S/A X UNIAO FEDERAL(SP045362 - ELIANA RACHED TAIAR) X BRADESPAR S/A X UNIAO FEDERAL X BF PROMOTORA DE
VENDAS LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Cumpra a Secretaria o item 1 da decisão de fl. 1516.
2. Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, sobre a impugnação apresentada pela União às fls. 1519/1577.
Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 9294

PROCEDIMENTO COMUM
0043903-80.1992.403.6100 (92.0043903-9) - ASA AUTO TAXI LTDA(SP056592 - SYLVIO KRASILCHIK E SP098602 - DEBORA
ROMANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO E Proc. 2669 - LORENA MARTINS
FERREIRA)

Vistos em inspeção.
Fl. 288: defiro o prazo complementar de 5 dias.
Ausentes manifestações, remetam-se ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0017119-27.1996.403.6100 (96.0017119-0) - DIAULAS JOSE SCHIAVE(SP109154 - REGINA MARIA ALMEIDA LANZONE E
SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO)

Vistos em inspeção.
Fls. 167/168: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da informação da Divisão de Pagamento de Requisitórios do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, em que comunica o estorno de valores ainda não levantados, depositados há mais de 2 (dois) anos em instituição
financeira oficial, em virtude da Lei 13.463/2017.
Remeta a Secretaria estes autos ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0028366-87.2005.403.6100 (2005.61.00.028366-5) - UBIRAJARA GOMES DA CONCEICAO(SP067080 - HELENO LAURO DO
CARMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA E SP277746B - FERNANDA
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MAGNUS SALVAGNI)

Vistos em inspeção.
Fl. 198: defiro o prazo complementar de 10 dias. 
Decorrido o prazo e ausentes manifestações, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0019751-93.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ESTUDIO ZINNE DESIGN
LTDA - ME

Vistos em inspeção.
Ficam as partes cientificadas do trânsito em julgado da sentença de fls. 188/189. 
Em caso de interesse no início da fase de Cumprimento de Sentença, deverá ser cadastrado o requerimento no sistema PJe, na opção Novo
Processo Incidental, acompanhado das peças processuais relacionadas no art. 10 da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, ou do processo
integralmente digitalizado, observado, no último caso, o disposto no art. 3º, 1º, da mencionada resolução. 
Em caso de silêncio das partes, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se. Intime-se (DPU).

PROCEDIMENTO COMUM
0022949-07.2015.403.6100 - VALDINA MORAES DOS SANTOS(SP084749 - MAURICIO JOSE CHIAVATTA E SP231688 - THIAGO
ASSAAD ZAMMAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS) X EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X JAWA IMOVEIS S/A

Vistos em inspeção.
1. Fl. 205: defiro os requerimentos da autora. No entanto, para fins de expedição de Carta de Adjudicação, esta deve apresentar cópia autenticada
e atualizada da certidão de matrícula do imóvel adjudicado e da sentença proferida neste feito. Apresentadas as cópias acima referidas, expeça-se a
Secretaria a Carta de Adjudicação ora requerida. 
Expeça a Secretaria, ainda, ofício ao 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, a fim de que proceda à baixa na garantia hipotecária do
imóvel acima referido. Deve seguir anexa a esta comunicação, a sentença de fls. 198/201. 
2. Fls. 211/215: manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias, sobre se considera satisfeitas as obrigações de pagar e fazer, e se concorda com a
extinção da execução. O silêncio será interpretado como concordância tácita com a satisfação integral das obrigações e se decretará extinta a
execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
3. No mesmo prazo, indique a exequente profissional da advocacia com poderes especiais para receber e dar quitação, bem como os números de
OAB, RG e CPF desse profissional, para expedição de alvará de levantamento referente ao depósito de fl. 215.
Publique-se.

CAUTELAR INOMINADA
0043358-63.1999.403.6100 (1999.61.00.043358-2) - JOSE CARDOSO NORMANDA X ALICE TIZUKO URAKAMI
NORAMANDA(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA
SANTOS DA CUNHA)

Vistos em inspeção.
Fl. 140: ante a ausência de manifestação da parte autora, defiro o requerimento da CEF.
Fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL autorizada a apropriar-se dos valores depositados judicialmente neste feito, sendo desnecessária
expedição de alvará de levantamento para esta finalidade. 
Após a realização da operação, a ré deve juntar ao feito o comprovante, no prazo de 5 dias. 
Cumprida a providência acima, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0131188-68.1979.403.6100 (00.0131188-3) - AMBEV S.A.(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X AMBEV S.A. X UNIAO FEDERAL X DIOMAR
TAVEIRA VILELA(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL E SP146693 - CRISTIANO PEREIRA CARVALHO E
SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA E SP124290 - SANDRA REGINE BALLESTERO E SP121278 - CLAUDIA ROBERTA B
LOPES FOUQUET E SP018976 - ORLEANS LELI CELADON)

Vistos em inspeção.
Fls. 621/622: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos das comunicações de pagamento dos ofícios requisitórios de pequeno valor. 
No prazo de 5 dias, manifestem-se as exequentes sobre se consideram satisfeita a obrigação e se concordam com a extinção da execução.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0078693-90.1992.403.6100 (92.0078693-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0072574-16.1992.403.6100
(92.0072574-0) ) - REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA(Proc. ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA X UNIAO
FEDERAL(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA X UNIAO FEDERAL
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Vistos em inspeção.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Manifeste-se a parte exequente, especificamente, sobre o pedido de transformação em renda da União dos depósitos realizados neste feito, no
prazo de 5 dias.
Em caso silêncio da parte, a transformação será determinada.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015586-28.1999.403.6100 (1999.61.00.015586-7) - MAXI SAFETY SERVICOS GERAIS DE SEGURANCA LTDA X JOSE ROBERTO
MARCONDES(SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO ) X INSS/FAZENDA(SP081619 - MARCO ANTONIO ZITO
ALVARENGA E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X MAXI SAFETY SERVICOS GERAIS DE SEGURANCA LTDA X
INSS/FAZENDA
1. Ante a certidão juntada às fls. 473 e verso, que demonstra que há inventário em curso em relação ao exequente, JOSE ROBERTO
MARCONDES, determino a transferência do valor depositado nestes autos à fl. 454, ao juízo da 8ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central
Cível em São Paulo. 2. Para tal, solicite a Secretaria ao referido juízo, os dados necessários para transferência dos valores, à ordem dele.3. Com a
resposta à solicitação supra, expeça-se ofício ao banco depositário, para transferência.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009627-66.2005.403.6100 (2005.61.00.009627-0) - TV-LINE COMERCIAL E EDITORA LTDA - ME X GLAUCO H. P. TAVARES -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP138590 - GLAUCO HAMILTON PENHA TAVARES E SP138716 - PRISCILA PEREGO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X TV-LINE COMERCIAL E EDITORA LTDA - ME X UNIAO FEDERAL
1. Fls. 635/639: expeça-se novo ofício, por malote digital, ao juízo da 11ª Vara de Execuções Fiscais para cientificar sobre a concretização da
penhora no rosto desses autos. Encaminhe juntamente cópia do ofício 11/2017, da decisão de fl.611 e da fl. nº 623.2. Fls.632/633: dê-se ciência
às partes da penhora realizada no rosto destes autos, referente aos autos da execução fiscal nº 0055884-34.2004.403.6182, em trâmite perante o
Juízo da 9ª Vara Federal Fiscal. Registre a Secretaria a penhora. Atualize a planilha de fl. 591 e junte-a aos autos. Esta decisão vale como termo de
juntada deste documento. 3. Oficie-se ao Juízo da 9ª Vara Federal das Execuções Fiscais, informando sobre a concretização da penhora.
Comunique também que nestes autos já consta outra penhora para garantia do valor de R$ 258.623,34, para o mês de 06/2016, realizada em
05/07/2016, pelo Juízo da 11ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo (autos nº 0026847-59.2004.403.6182). Informando que o valor
requisitado para a autora através de ofício precatório foi de R$ 904.141,44 (conta de 01/06/2015), do qual ainda aguarda-se pagamento.Publique-
se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009855-03.1989.403.6100 (89.0009855-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA
LADEIRA E Proc. 211 - LAURENCE FERRO GOMES RAULINO E Proc. 623 - JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS) X DIVA
MORATTI X GILDA MORATTI AGUILAR X AFONSO MESSIAS AGUILAR X ELZA MORATTI NICOLINI X JOSE ANTONIO
NICOLINI(SP032774 - FERNANDO PIRES E SP139155 - MILENA MORATTI AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X DIVA MORATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILDA MORATTI AGUILAR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AFONSO MESSIAS AGUILAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA
MORATTI NICOLINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO NICOLINI(SP231551 - CAIO
TARABAY SANCHES)
Fls. 730/733: A exequente apresentou petição na qual requer a intimação da parte contrária para que efetue o pagamento de R$ 3.095,62 (três mil,
noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos), para agosto de 2017, relativo à condenação de verbas honorárias fixadas nos Embargos à
Execução nos. 0017815-19.2003.403.6100, 0017816-04.2003.403.6100 e 0017817-86.2003.403.6100.Fls. 746/753: A parte executada
impugnou o valor cobrado, sob o fundamento de que tais verbas estariam fulminadas pela prescrição, pois ultrapassado prazo superior a 5 (cinco)
anos desde o trânsito em julgado daqueles embargos (09/01/2012). É o relato do essencial. Decido. A prescrição intercorrente, instituto que incide
na fase de execução/cumprimento de sentença, é caracterizada quando a parte credora, por inércia ou qualquer outro motivo injustificável que se
relacione exclusivamente à sua conduta, deixa de adotar as medidas cabíveis para início ou continuidade da cobrança em determinado espaço de
tempo, no caso, pelo prazo de 5 (cinco) anos.Na execução de verba honorária, esse interregno temporal tem seu ponto de partida a partir do
trânsito em julgado da sentença que condenou ao pagamento, posição essa adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica pelo
seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONDENAÇÃO HONORÁRIA. RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. ART. 25, II DA LEI N. 8.906 /94. APLICAÇÃO ÀS EXECUÇÕES DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTE STJ. INÍCIO DO PRAZO. TRÂNSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. RECURSO IMPROVIDO.1. O Superior Tribunal de Justiça se posiciona pela aplicação do
prazo prescricional quinquenal a contar do trânsito em julgado de sentença condenatória, previsto no art. 25 da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da OAB),
às execuções de honorários advocatícios em favor da Fazenda Pública. (REsp 881.249/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 29/03/2007).2. A sentença que condenou a apelada no pagamento de verba honorária transitou em julgado
no dia 10/03/2003, manifestando-se a Fazenda Pública para o cumprimento da decisão apenas em 23/02/2015, ou seja, após 12 (doze) anos,
quando já ultrapassado o prazo quinquenal para a cobrança dos honorários. Portanto, não cabe reforma à r. sentença.3. Cumpre esclarecer, por
fim, que não se trata de prescrição intercorrente verificável no curso de execução fiscal conforme alegado pela União em suas razões de
apelação.4. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 397684 - 0078433-77.1997.4.03.9999,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 22/11/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2016 ) (destaque inserido)
No caso em questão, os honorários sucumbenciais foram fixados nas sentenças dos embargos à execução, decisões estas com trânsito em julgado
em 09.01.2012 (0017815-19.2003.403.6100), 08.02.2012 (0017816-04.2003.403.6100) e 08.02.2012 (0017817-86.2003.403.6100), datas
em que começariam a contagem do prazo, caso não realizada qualquer ação pela parte exequente visando o recebimento das quantias.No entanto,
por meio da consulta de acompanhamento processual, observa-se que após o retorno dos autos à primeira instância a União Federal formulou
pedidos de intimação da executada para pagamento dos honorários advocatícios, os quais não foram conhecidos unicamente porque o
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prosseguimento da execução deveria se dar nos autos principais, e não naqueles feitos. Todavia, tal fundamento não afasta a existência de ato
praticado pela exequente objetivando a cobrança do crédito, sendo que, por esse motivo, o cômputo do período para se constatar a ocorrência de
prescrição intercorrente deve considerar a realização de referidas medidas destinadas ao início da execução.Com isso, ainda que se tenha por
termo inicial a data de protocolo relativo a cada pedido de intimação para pagamento apresentado nos embargos à execução (28/08/2012 e
12/09/2012), constata-se não ter decorrido tempo suficiente que configure a prescrição intercorrente, visto que o último pleito formulado para essa
finalidade ocorreu em 08/08/2017 (fls. 730/732). Ante o exposto, REJEITO a alegação de prescrição da execução. Manifeste-se a exequente em
termos de prosseguimento da cobrança. Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0082823-26.1992.403.6100 (92.0082823-0) - AGUINALDO ZACKIA ALBERT(SP262276 - PAULA DE CARVALHO MONTES) X
ROSANE ALBERT X MARIANA ALBERT ACHERBOIM X BIANCA ALBERT(SP043164 - MARIA HELENA DE BARROS HAHN
TACCHINI) X ITAU UNIBANCO S.A.(SP032877 - MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
(SP118516 - CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO E SP158697 - ALEXANDRE ROMERO DA MOTA) X BANCO CENTRAL
DO BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X ITAU UNIBANCO S.A. X
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Ante a ausência de pagamento da verba honorária, intime-se o Banco Central do Brasil para se manifestar sonbre eventual interesse no
prosseguimento da execução.
Nada sendo requerido, retornem os autos para que sejam destinados ao juízo competente (fls. 675/676, parte final).
Expeça-se mandado para intimação.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0018251-70.2006.403.6100 (2006.61.00.018251-8) - INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDEIRAS LTDA X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL X INCAL MAQUINAS
INDUSTRIAIS E CALDEIRAS LTDA
1. Fls. 415/418: considerando que a executada INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDEIRAS LTDA (CNPJ n.º 44.088.375/0001-20),
apesar de devidamente intimada por meio de sua defesa constituída, não realizou o pagamento e nem indicou bens passíveis de penhora (fl.
413verso), defiro o pedido de decretação de indisponibilidade de valores, via sistema BACENJUD, da quantia mantida em instituições financeiras
no País pela parte executada, até o limite de R$ 73.778,75 (setenta e três mil, setecentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), valor
atualizado para outubro de 2017. No caso de bloqueio de valores em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será
prontamente restituído à executada.2. Restando positiva a constrição determinada acima, intime-se a executada, por meio de publicação no diário
eletrônico, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove que: a) as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; b) que ainda remanesce
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros ou que foi realizado o pagamento da dívida por outro meio. 3. Fica a parte exequente intimada para
tomar ciência do resultado da constrição acima determinada e, no prazo de 5 (cinco) dias, formular os requerimentos cabíveis para o
prosseguimento do feito.Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0016075-16.2009.403.6100 (2009.61.00.016075-5) - RAPHAEL TUCUNDUVA GONCALVES(SP246418 - SIDNEY PEREIRA DE
OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY
HASHIZUME) X RAPHAEL TUCUNDUVA GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 123/125: O exequente, mediante a apresentação de memória de cálculo no valor de R$ 6.931,33 (para fevereiro de 2017), requereu o início
da fase de cumprimento de sentença. Fls. 127/132: Intimada, a Caixa Econômica Federal impugnou os cálculos, indicando como valor correto o
total de R$ 4.761,90, para setembro de 2017. Neste ato, apresentou também guia de depósito judicial referente à integralidade da quantia
executada. Fls. 135: O exequente não se opôs aos termos da impugnação. É o relato do essencial. Decido.Tendo em vista a concordância da parte
exequente com os cálculos apresentados nos autos, fica acolhido o valor de R$ 4.761,90, para setembro de 2017 (fl. 130). Ante o exposto, acolho
a impugnação da Caixa Econômica Federal aos cálculos da parte exequente e fixo o valor da execução em R$ 4.761,90 (quatro mil, setecentos e
sessenta e um reais e noventa centavos), para setembro de 2017. Nos termos do artigo 85, 1º do CPC, condeno a exequente ao pagamento de
honorários advocatícios em favor do executado no montante de R$ 259,77, referente a 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor
apontado como devido pela parte exequente e aquele indicado pela executada em setembro/2017. Considerando-se que já houve depósito do
valor, fica o exequente intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar profissional de advocacia com poderes especiais para receber e dar
quitação, bem como os números de OAB, RG e CPF desse profissional para expedição de alvará de levantamento do depósito de fl.
132.Certificada a liquidação do futuro alvará, o saldo remanescente será levantado pela CEF.Publique-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010115-74.2012.403.6100 - ELISANGELA VIRTUOSO DA SILVA(SP236257 - WILLIAM FERNANDES CHAVES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X
ELISANGELA VIRTUOSO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.
Fls. 135/138: ante o depósito efetuado pela CEF, manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias, sobre se considera satisfeita a obrigação e se
concorda com a extinção da execução nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC. O silêncio será interpretado como concordância tácita com a
satisfação integral da obrigação e se decretará extinta a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.
No mesmo prazo, indique a exequente profissional da advocacia com poderes especiais para receber e dar quitação, bem como os números de
OAB, RG e CPF desse profissional, para expedição de alvará de levantamento referente ao depósito de fl. 138.
Publique-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021916-45.2016.403.6100 - BANCO NOSSA CAIXA S.A.(DF002594 - ROSA MARIA M BROCHADO) X UNIAO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL X BANCO DO BRASIL SA(MG067776B - DARMI RIBEIRO DA SILVA E DF031400 - ANA PAULA D AVILA DE
SOUZA)
1. Fls. 388/389: considerando que o executado BANCO DO BRASIL SA (CNPJ n.º 00.000.000/0001-91), apesar de devidamente intimado por
meio de sua defesa constituída, não realizou o pagamento e nem indicou bens passíveis de penhora (fl. 386verso), defiro o pedido de decretação de
indisponibilidade de valores, via sistema BACENJUD, até o limite de R$ 1.611,14 (um mil, seiscentos e onze reais e quatorze centavos), valor
atualizado para outubro de 2017. No caso de bloqueio de valores em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será
prontamente restituído à parte executada.2. Restando positiva a constrição determinada acima, intime-se o executado, por meio de publicação no
diário eletrônico, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove que: a) as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; b) que ainda
remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros ou que foi realizado o pagamento da dívida por outro meio. 3. Fica a parte exequente
intimada para tomar ciência do resultado da constrição acima determinada e, no prazo de 5 (cinco) dias, formular os requerimentos cabíveis para o
prosseguimento do feito.Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013333-62.2002.403.6100 (2002.61.00.013333-2) - THEREZA LIZA DE OLIVEIRA X CYRO EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA X
CELSO LUIZ MENDES DE OLIVEIRA X CANDIDA MARIA MENDES DE OLIVEIRA X CARMEN LUCIA MENDES DE OLIVEIRA
MENIN X CRISTINA ANGELA MENDES RAPOSO DE MEDEIROS(SP061180 - ELIZABETH DE ALMEIDA KRAUSZ E SP073266 -
JOYCE DE PAULA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X CYRO EDUARDO
MENDES DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X CELSO LUIZ MENDES DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X CANDIDA MARIA
MENDES DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X CARMEN LUCIA MENDES DE OLIVEIRA MENIN X UNIAO FEDERAL X
CRISTINA ANGELA MENDES RAPOSO DE MEDEIROS X UNIAO FEDERAL
1. Tendo em vista a divergência dos cálculos apresentados pelas partes, que justificou a apresentação de impugnação à execução pela União,
remetam-se os autos à contadoria, a fim de que apresente os cálculos nos exatos moldes do título executivo judicial.2. Restituídos os autos pela
contadoria, publique-se esta decisão e intime-se a União, a fim de que as partes se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos
apresentados pela contadoria.

Expediente Nº 9296

PROCEDIMENTO COMUM
0117058-06.1999.403.0399 (1999.03.99.117058-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029977-61.1994.403.6100
(94.0029977-0) ) - FABRICA DE PARAFUSOS MARWANDA LTDA(SP011372 - MIGUEL LUIZ FAVALLI MEZA E SP096831 - JOAO
CARLOS MEZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO)
Chamo o feito à ordem.Torno sem efeito a informação de Secretaria de fl. 622, tendo em vista que a execução já foi iniciada e está em curso.Ficam
as partes cientificadas do trânsito em julgado nos autos dos embargos à execução n.º 0030436-09.2007.403.6100, com prazo de 5 dias para
requerimentos.Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0030436-09.2007.403.6100 (2007.61.00.030436-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0117058-06.1999.403.0399
(1999.03.99.117058-6) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1537 - FERNANDA MARIA GUNDES SALAZAR) X FABRICA DE PARAFUSOS
MARWANDA LTDA(SP011372 - MIGUEL LUIZ FAVALLI MEZA E SP096831 - JOAO CARLOS MEZA)
1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Traslade a Secretaria para os autos da
demanda de procedimento ordinário nº 1999.03.99.117058-6 cópias das principais peças destes embargos, a fim de possibilitar o prosseguimento
da execução naqueles.3. Traslade a Secretaria, ainda, a petição de fls. 140/143 e junte-a nos autos principais, tendo em vista que a execução
prosseguirá naqueles.Certifique-se o ocorrido.4. Desapense e arquive a Secretaria estes autos (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0659598-06.1984.403.6100 (00.0659598-7) - CBC BRASIL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.(SP009970 - FAUSTO RENATO DE
REZENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA E Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE
AZEVEDO) X CBC BRASIL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA. X UNIAO FEDERAL(SP108640 - MARCIA MARIA DE
CARVALHO RIBEIRO E Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)
1. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da comunicação de pagamento de fl. 484.2. Ante a certidão acima, retifique a Secretaria o
ofício de fl. 482, nos termos da Resolução CJF nº 458/2017.3. Ficam as partes intimadas da retificação desse ofício, com prazo de 5 (cinco) dias
para eventuais manifestações.4. Em caso de ausência de impugnações determino, desde logo, sua transmissão ao Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, para pagamento.Junte-se o comprovante.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0662978-03.1985.403.6100 (00.0662978-4) - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS(SP037875 -
ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER E SP195721 - DELVIO JOSE DENARDI JUNIOR E Proc. MARIA REGINA M. A. LYNCH) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A
CASAS PERNAMBUCANAS X FAZENDA NACIONAL

Expeça-se ofício à 3ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, com remessa por malote eletrônico,
comunicando-se àquele juízo a transferência realizada nestes autos (fls. 1.231 e 1.232), assim como para verificar, com urgência, se subsiste
interesse na manutenção da penhora no rosto destes autos.
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Havendo saldo remanescente naquela execução, determino seja comunicado o Banco do Brasil para realizar a transferência até o limite indicado
por aquele juízo. 
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0029648-49.1994.403.6100 (94.0029648-7) - PLASTICOS POLYFILM LTDA. - ME(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM
NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA
VICENTE DE AZEVEDO) X PLASTICOS POLYFILM LTDA. - ME X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)
1. Ante a certidão acima, retifique a Secretaria os ofícios de fls. 489/490, nos termos da Resolução CJF nº 458/2017.2. Ficam as partes intimadas
das retificações, com prazo de 5 (cinco) dias para eventuais manifestações.3. Em caso de ausência de impugnações determino, desde logo, sua
transmissão ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para pagamento.Junte-se o comprovante.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020828-60.2002.403.6100 (2002.61.00.020828-9) - CARLOS XAVIER & CIA/ LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E
SP165017 - LILIAN FERNANDES COSTA GALACHE E SP191133 - FLAVIA FAGNANI DE A. F. DO NASCIMENTO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO E SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES) X JOSE
ROBERTO MARCONDES X UNIAO FEDERAL
Fls. 634/635: retifique-se o Ofício Requisitório nº 20170049799, a fim de passe a constar: Natureza do crédito: Comum; Tipo de requerente:
Requerente principal sem referência a honorários contratuais; Requerente: José Roberto Marcondes (CPF 041.115.168-15); Advogado: Marcos
Tanaka de Amorim (OAB/SP 252.946).Ficam as partes intimadas das retificações, com prazo de 5 (cinco) dias para eventuais
manifestações.Publique-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004638-80.2006.403.6100 (2006.61.00.004638-6) - GELITA DO BRASIL LTDA(SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X GELITA DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 -
FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)
1. Expeça a Secretaria ofício para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a fim de que transfira o valor integral remanescente depositado neste
feito (conta 0265.635.00236862-8), ao juízo da 2ª Vara Federal de Osasco/SP, nos autos da Execução Fiscal n.º 0007490-69.2015.403.6130,
no prazo de 10 dias, utilizando os dados informados à fl. 890.2. Ante a certidão acima, retifique a Secretaria o ofício de fl. 888, nos termos da
Resolução CJF nº 458/2017.3. Ficam as partes intimadas da retificação desse ofício, com prazo de 5 (cinco) dias para eventuais manifestações.4.
Em caso de ausência de impugnações determino, desde logo, sua transmissão ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para
pagamento.Junte-se o comprovante.5. Com a juntada aos autos do ofício cumprido referido no item 1 cumprido, comunique-se ao juízo da
penhora.Informe àquele juízo, ainda, que não há mais valores a serem transferidos neste feito, em benefício da parte exequente. O RPV expedido
refere-se a honorários sucumbenciais, não sendo afetados pela penhora no rosto destes autos. Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0047527-40.1992.403.6100 (92.0047527-2) - IND/ E COM/ METALURGICA ATLAS S/A(SP022179 - DELMO NICCOLI E SP133831 -
RUTE FATURE FERREIRA DE SOUZA) X VOTORANTIM SIDERURGIA S.A.(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA) X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X UNIAO FEDERAL X IND/ E COM/ METALURGICA ATLAS S/A X
UNIAO FEDERAL X VOTORANTIM SIDERURGIA S.A. X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X IND/ E
COM/ METALURGICA ATLAS S/A X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X VOTORANTIM SIDERURGIA
S.A.(SP155326 - LUCIANA MENDES E RJ114123 - HUMBERTO LUCAS MARINI E SP302217A - RENATO LOPES DA ROCHA)

Expeça a Secretaria ofício à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a fim de que converta em renda da União o valor PARCIAL depositado neste
feito, conforme extrato de fls. 660/664, que deve seguir anexo a esta comunicação, descontados 20% do valor total, a título de multa, que deve
permanecer à disposição deste juízo, para posterior levantamento pela parte executada.
Solicite-se, na mesma ocasião, que a CEF informe o saldo remanescente da conta, após a operação.
Publique-se. 
Intime-se a União após a juntada aos autos do ofício cumprido.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021558-90.2010.403.6100 - FERNANDO DE OLIVEIRA GOMES(SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc.
601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X FERNANDO DE OLIVEIRA GOMES

Expeça a Secretaria ofício para a Caixa Econômica Federal, a fim de que converta em renda da União o valor bloqueado à fl. 218, com o código
de receita 2864. 
Com o cumprimento do ofício intime-se a União, para que informe se considera satisfeita a obrigação e se concorda com a extinção da execução.
Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005280-38.2015.403.6100 - LANCHONETE HOT-DOG LTDA - ME(SP225968 - MARCELO MORI E SP332938 - ALINE VIDEIRA
LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X LANCHONETE HOT-DOG LTDA -
ME

Expeça a Secretaria ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de que proceda à conversão em renda da União, dos valores depositados à fl. 112,
utilizando-se guia DARF, código 2864. 
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A fl. 112 deve seguir anexa a esta comunicação.
Com a juntada aos autos do ofício cumprido, intime-se a União para manifestação, no prazo de 5 dias.
Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010305-67.1994.403.6100 (94.0010305-0) - METALURGICA CHAPATA LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E
SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc.
164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X METALURGICA CHAPATA LTDA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO FERREIRA
NETO X UNIAO FEDERAL
1. Ante a expressa anuência da União Federal quanto ao valor requerido para pagamento a título de honorários sucumbenciais (fl. 250), efetue a
Secretaria a inclusão no sistema processual do advogado FRANCISCO FERREIRA NETO (OAB/SP 67.564) no polo ativo da execução (cf.
procuração à fl. 13).2. Expeça-se RPV no valor de 175, 83 (cento e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos), para março de 2017, nos
moldes requeridos às fls. 243/247.3. Ficam as partes intimadas a se manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a expedição do ofício.4. Não
havendo oposição, retornem os autos para transmissão ao Tribunal.Publique-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017596-69.2004.403.6100 (2004.61.00.017596-7) - ANTONIO CARLOS FERREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X
INSS/FAZENDA(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO
HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X ANTONIO CARLOS FERREIRA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS FERREIRA X
UNIAO FEDERAL X WILSON MIGUEL X ANTONIO CARLOS FERREIRA X UNIAO FEDERAL
1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.2. Ante a ausência de recursos
das partes, em face da decisão de fls. 551 e verso, expeça a Secretaria ofícios requisitórios de pequeno valor, para pagamento dos valores devidos
ao exequente, com base nos cálculos de fls. 537/543.3. Ficam as partes cientificadas da expedição dos ofícios, com prazo de 5 dias para
manifestações.4. Decorrido o prazo e ausentes impugnações, determino as transmissões dos ofícios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
para pagamento.Juntem-se os comprovantes e aguardem-se os pagamentos em Secretaria.Publique-se. Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000525-10.2011.403.6100 - ELISEU PAULO DOS ANGELOS(SP173545 - RONALDO JORGE CARVALHO LEITE) X UNIAO
FEDERAL X ELISEU PAULO DOS ANGELOS X UNIAO FEDERAL X ELISEU PAULO DOS ANGELOS X UNIAO FEDERAL

1. Ante a ausência de impugnação da União, homologo os cálculos apresentados pela exequente às fls. 155/157.
Expeça a Secretaria ofício requisitório de pequeno valor em benefício da exequente, referente ao valor devido a título de honorários sucumbenciais,
nos termos dos cálculos de fl. 157.
2. Ficam as partes cientificadas da expedição do ofício, com prazo de 5 dias para manifestações. 
3. Em caso de ausência de impugnações, determino, desde logo, a transmissão do RPV expedido ao TRF da 3ª Região, para pagamento.
Junte-se o comprovante.
Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 9298

PROCEDIMENTO COMUM
0043884-16.1988.403.6100 (88.0043884-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040039-73.1988.403.6100
(88.0040039-6) ) - THERMO KING DO BRASIL LTDA(PR024615 - FABIO ARTIGAS GRILLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 -
DAVI CHICOSKI E Proc. 2669 - LORENA MARTINS FERREIRA)

Vistos em inspeção.
Aguarde-se em Secretaria a decisão sobre o pedido de efeito suspensivo no Agravo de Instrumento n.º 5009659-30.2017.403.0000.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006899-14.1989.403.6100 (89.0006899-7) - JOSE CZINIEL JUNIOR X ARMANDO FONZARI PERA X BRUNA FIORETTI PERA X
ROBERTO APARECIDO OLIVEIRA X NELSON MARQUES DA GRACA X BOAVENTURA REGADO CARVALHO X MARIA
AMELIA DA COSTA CARVALHO X LUIZ CARLOS DA COSTA CARVALHO X OCTAVIO CAUMO SERRANO X MARIA
ALCANTARA CAUMO(SP043524 - ELIZETH APARECIDA ZIBORDI E SP022356 - LENIRA BANDEIRA DE MELLO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

Fls. 459/463: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da informação da Divisão de Pagamento de Requisitórios do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, em que comunica o estorno de valores ainda não levantados, depositados há mais de 2 (dois) anos em instituição
financeira oficial, em virtude da Lei 13.463/2017.
Fls. 465/466: manifeste-se a União sobre os requerimentos da parte autora, no prazo de 5 dias.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0041365-87.1996.403.6100 (96.0041365-7) - ETAPA ENSINO E CULTURA S/C LTDA X COLEGIO ETAPA S/C LTDA(SP050643 -
EDSON MARIA DOS ANJOS E SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E SP106769 - PEDRO
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GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI E Proc. VICTOR DE CASTRO NEVES E SP136069 - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO
NASCIMENTO)
Visto em SENTENÇA,(tipo C)Trata-se de ação de procedimento ordinário na qual a União foi condenada a restituir às autoras a quantia
indevidamente paga a título de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos de pró-labore e remuneração de autônomos, avulsos e
administradores.As autoras desistiram da execução judicial, eis que os créditos apurados e reconhecidos nesta ação serão pleiteados através de
habilitação de crédito na via administrativa, nos termos da Instrução Normativa nº 1.717/17, pugnando pela execução dos honorários advocatícios
(fls. 467/468).A União não se opôs ao pedido (fls. 472). Decido.Não obstante a ressalva do prosseguimento da execução em relação aos
honorários sucumbenciais, verifico que o artigo 100, 1º, inciso III, da Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017 dispõe que na hipótese em que o
crédito esteja amparado em título judicial passível de execução, cópia da decisão que homologou a desistência da execução do título judicial, pelo
Poder Judiciário, e a assunção de todas as custas e honorários advocatícios referentes ao processo de execução, ou cópia da declaração pessoal
de inexecução do título judicial protocolada na Justiça Federal e certidão judicial que a ateste, o que não permite o prosseguimento da execução
apenas dos honorários advocatícios sucumbenciais. Ante a desistência desta ação, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito nos
termos dos artigos 485, inciso VIII, e 775, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios. Certificado o
trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos (baixa-findo).P.R.I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0022782-44.2002.403.6100 (2002.61.00.022782-0) - JOAO LUIZ CUSTODIO(SP147707 - CESAR AUGUSTO NARDI POOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Vistos em inspeção.
Concedo o prazo de 5 dias à Caixa Econômica Federal.
Decorrido o prazo e ausentes requerimentos, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se.

CAUTELAR INOMINADA
0001436-17.2014.403.6100 - LABORATORIO BIO-VET S/A(SP196524 - OCTAVIO LOPES SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE
USTRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)
1. Ante a certidão acima, retifique a Secretaria os ofícios de fls. 295/296, nos termos da Resolução CJF nº 458/2017.2. Ficam as partes intimadas
da retificação desse ofício, com prazo de 5 (cinco) dias para eventuais manifestações.3. Em caso de ausência de impugnações determino, desde
logo, sua transmissão ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para pagamento.Junte-se o comprovante.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0751916-37.1986.403.6100 (00.0751916-8) - OSATO ALIMENTOS S/A X OSATO AGROPECUARIA LTDA X SOCIEDADE
AVICOLA TERRA PRETA X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X OSATO ALIMENTOS S/A X UNIAO
FEDERAL

Vistos em inspeção.
Fls. 1839/1843: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da informação da Divisão de Pagamento de Requisitórios do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, em que comunica o estorno de valores ainda não levantados, depositados há mais de 2 (dois) anos em instituição
financeira oficial, em virtude da Lei 13.463/2017.
Ante o disposto no item anterior, torna-se desnecessária resposta ao ofício recebido à fl. 1834, já que não há mais valores depositados neste feito a
serem convertidos em renda da União. 
Remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0047514-94.1999.403.6100 (1999.61.00.047514-0) - COMERCIAL LOPEMA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.(SP252946 -
MARCOS TANAKA DE AMORIM) X INSS/FAZENDA(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X
COMERCIAL LOPEMA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. X INSS/FAZENDA(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS)

1. Remeta a Secretaria correio eletrônico ao SEDI, a fim de que passe a constar a correta denominação da parte exequente, COMERCIAL
LOPEMA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ n.º 61.179.651/0001-85). 
2. Ante a regularização da representação processual, expeçam-se novos ofícios, nos moldes dos expedidos às fls. 569/570, considerando as
alterações determinadas pela Resolução 458/2017.
3. Ficam as partes cientificadas das novas expedições com prazo de 5 dias para manifestações. 
4. Em caso de ausência de impugnações, determino suas transmissões ao TRF da 3ª Região, para pagamento.
Juntem-se os comprovantes.
Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011314-20.2001.403.6100 (2001.61.00.011314-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005315-86.2001.403.6100
(2001.61.00.005315-0) ) - MAGEBRAS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME(SP105690 - CLAUDIO MENDES
DA SILVA COUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X MAGEBRAS
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME X UNIAO FEDERAL
1. Remeta a Secretaria correio eletrônico à Seção de Distribuição - SEDI, a fim de que altere o assunto principal para 972 - LIBERAÇÃO DE
MERCADORIAS - PROCEDIMENTOS FISCAIS - DIREITO TRIBUTÁRIO. 2. Após, ante a certidão acima, retifique a Secretaria os ofícios
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de fls. 607 e 608, nos termos da Resolução CJF nº 458/2017. 3. Ficam as partes intimadas da retificação desse ofício, com prazo de 5 (cinco) dias
para eventuais manifestações.27, transmito-os ao Tribunal Regional FedPublique-se esta decisão e a de fl. 610. Intime-se.
DECISÃO FL. 610. 
1. Ante a ausência de impugnação das partes aos ofícios requisitórios n.ºs 20170028625 e 20170028627, transmito-os ao Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.2. Juntem-se os comprovantes de transmissão.Publique-se. Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0669520-37.1985.403.6100 (00.0669520-5) - BANCO ITAU S/A(SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X FAZENDA
NACIONAL X BANCO ITAU S/A

Vistos em inspeção.
Remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).
Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000491-69.2010.403.6100 (2010.61.00.000491-7) - REMOLIXO AMBIENTAL LTDA(SP104535 - SERGIO AQUIRA WATANABE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X REMOLIXO AMBIENTAL LTDA(Proc. 2669 - LORENA MARTINS FERREIRA)

Manifeste-se a parte executada, no prazo de 5 dias, sobre os embargos de declaração opostos pela União às fls. 418/425.
Após, abra-se termo de conclusão para decisão.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001414-27.2012.403.6100 - DINARTE RAFAEL CARDOSO(SP190966 - JOÃO BENETTI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X DINARTE RAFAEL
CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 646/648: O exequente apresentou cálculos no valor de R$ 238.313,92. Fls. 652/656: A CEF reconheceu como devido R$ 165.101,36, mas
depositou o valor na integralidade às fls. 656. Fls. 658/662: O exequente se manifestou contrariamente à CEF. Fls. 665/668: Remetidos os autos à
Contadoria, foi indicada a impropriedade nas contas apresentadas pelas partes. Fls. 670/vº: A CEF concordou com a Contadoria, requerendo que
o valor correspondente aos honorários advocatícios seja descontado do montante a ser levantado pelo exequente. Fls. 671/672: O exequente não
se opôs aos cálculos da contadoria, mas requereu a atualização para a data do efetivo pagamento. Decido. O laudo da Contadoria Judicial
apresentado às fls. 665/668 observa os preceitos do título executivo judicial, devendo ser mantido o parecer técnico do auxiliar do juízo. Além
disso, a Contadoria indica precisamente quais são as impropriedades constantes das contas apresentadas pelas partes. Assim, o parecer do
contador judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e, consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e,
ainda, diante da observância das normas legais pertinentes ao caso concreto.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação da executada
e HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 665/668, elaborados em conformidade com o título executivo judicial transitado
em julgado, para fixar o valor da execução em R$ 165.647,28 (cento e sessenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e sete reais e vinte e oito
centavos), para março/2017. Nos termos do artigo 85, 1º do CPC, condeno o exequente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da
CEF no montante de 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor da Contadoria e o informado pela autora em 01/09/2016. A execução
dessa verba fica suspensa ante a concessão da gratuidade da justiça à parte exequente. Ao contrário do alegado pela CEF, o levantamento do
valor não altera a situação econômica do exequente, tendo em vista que apenas obteve, nesta ação, a restituição dos valores indevidamente
sacados de sua conta bancária. Transitada em julgado esta decisão, expeça-se alvará de levantamento da quantia homologada em benefício da
parte exequente.Este valor será devidamente atualizado até a data do pagamento. Após a expedição do alvará em benefício da parte exequente,
fica autorizada à CEF a apropriação do saldo remanescente depositado, independentemente da expedição de alvará. Publique-se. Intimem-se. 

Expediente Nº 9299

PROCEDIMENTO COMUM
0010754-88.1995.403.6100 (95.0010754-6) - DOMINGOS LEPORE X LUCI FERREIRA(SP073384 - IANKO DE ALMEIDA
VERGUEIRO E SP064472 - HAROLDO DE ALMEIDA VERGUEIRO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP175528 - ANDREA
DOMINGUES RANGEL E SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL
FREITAS) X BANCO SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP074437 - JOSE CARLOS DE CARVALHO COSTA)
Em conformidade com o disposto no parágrafo 4º, do artigo 203 do Código de Processo Civil e com a Portaria n.º 12 de 17 de agosto de 2017
deste Juízo, abro vista destes autos para o desarquivamento de autos; a intimação da parte interessada, com prazo de 5 (cinco) dias, para a
providência que entender cabível; a certificação do decurso de prazo, se nada for requerido; e a restituição dos autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001265-07.2007.403.6100 (2007.61.00.001265-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0094599-10.1999.403.0399
(1999.03.99.094599-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X GERLEIDE FERREIRA
DE MELO X LEIDE FERNANDES ROMERO X MARIA CECILIA DE ALEMAR GASPAR X MARISA SANTOS FERREIRA DE
SOUZA X SUELI REGINA ZANOTTI(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP073544 - VICENTE EDUARDO
GOMEZ ROIG E SP112026 - ERRO DE CADASTRO E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)
Em conformidade com o disposto no parágrafo 4º, do artigo 203 do Código de Processo Civil e com a Portaria n.º 12 de 17 de agosto de 2017
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deste Juízo, abro vista destes autos para a intimação das partes da juntada aos autos dos cálculos apresentados pela contadoria, com prazos
sucessivos de 5 (cinco) dias para manifestações.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017716-83.2002.403.6100 (2002.61.00.017716-5) - RAIMUNDO DUARTE DA SILVA(SP174363 - REGIANE CRISTINA FERREIRA
BRAGA E SP174363 - REGIANE CRISTINA FERREIRA BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE
LELLIS CAVALCANTI) X RAIMUNDO DUARTE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAIMUNDO DUARTE DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
1. Ante o trânsito em julgado do acórdão de fls. 257/261, deve ser cumprida a sentença de fls. 224/225, parte final.2. Expeça a Secretaria ofício
para conversão em renda da União, a título de custas, do valor parcial depositado na conta 0265.005.702380-7 (fl. 215), até o limite de R$
1.915,38, nos termos do item ii da parte dispositiva da sentença de fls. 224/225.3. Deixo de determinar, por ora, a expedição de alvará de
levantamento em benefício do exequente, tendo em vista que a procuração de fl. 27, outorgada há mais de 10 anos, está desatualizada.4. Fica o
exequente intimado para, no prazo de 5 dias, apresentar nova procuração e indicar advogado(a) com poderes para receber e dar quitação, em
nome do(a) qual será expedido alvará de levantamento, nos termos do item i da sentença de fls. 224/225, bem como seus números de RG e
CPF.Publique-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0094990-12.1991.403.6100 (91.0094990-6) - TRANSPORTES LISOT LTDA(SP074052 - CLAUDIR LIZOT) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL X TRANSPORTES LISOT LTDA
Solicite-se informações, por meio eletrônico, ao Juízo da 5ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro - na Comarca de São Paulo/SP sobre a
eventual alienação ou data designada para leilão do imóvel penhorado nestes autos e no feito nº 0014210-02.2013.8.26.0002, requerendo, neste
último caso, para ciência da União Federal, a remessa dos documentos relativos ao anterior leilão. Instrua a comunicação com a digitalização da
Matrícula nº 376.699 (fls. 279/280) e do presente despacho.Com a resposta, dê-se vista à Procuradoria da Fazenda Nacional.Publique-se.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009974-22.1993.403.6100 (93.0009974-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003984-50.1993.403.6100
(93.0003984-9) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP186018 - MAURO
ALEXANDRE PINTO) X ELISA OTUZI ALCA(SP044713 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE ANDRADE E SP161399 -
ROGERIO AMARAL MEDEIROS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELISA OTUZI ALCA(SP240739 - PAULO
CATINGUEIRO SILVA)
Fl. 482: defiro a realização de pesquisa de endereço da executada, via BACENJUD. Sendo indicado local diverso, ainda não diligenciado, defiro a
expedição de carta precatória ou mandado, a depender do caso, visando a penhora e avaliação de bens para satisfação do débito.Publique-se.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010143-81.2008.403.6100 (2008.61.00.010143-6) - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP223002 - SERGIO DA
SILVA TOLEDO E SP223021 - VANESSA LIGIA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME
PENNACCHI DELLORE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
1. Fls. 886/887: considerando que a executada CENTURION SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA (CNPJ n.º 67.668.194/0001-79), apesar
de devidamente intimada por meio de sua defesa constituída, não realizou o pagamento e nem indicou bens passíveis de penhora (fl. 884verso),
defiro o pedido de decretação de indisponibilidade de valores, via sistema BACENJUD, da quantia mantida em instituições financeiras no País pela
parte executada, até o limite de R$ 25.445,04 (vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e quatro centavos), valor atualizado para
novembro de 2017. No caso de bloqueio de valores em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será prontamente
restituído à executada.2. Restando positiva a constrição determinada acima, intime-se a executada, por meio de publicação no diário eletrônico,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove que: a) as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; b) que ainda remanesce
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros ou que foi realizado o pagamento da dívida por outro meio. 3. Fica a parte exequente intimada para
tomar ciência do resultado da constrição acima determinada e, no prazo de 5 (cinco) dias, formular os requerimentos cabíveis para o
prosseguimento do feito.Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006043-39.2015.403.6100 - OBJETO ATUAL COMERCIO DE PRESENTES FINOS LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 -
CRISTINA CARVALHO NADER) X UNIAO FEDERAL X OBJETO ATUAL COMERCIO DE PRESENTES FINOS LTDA
* Compulsando os autos, verifico que o anterior advogado constituído pela parte executada renunciou seu mandato, fato este comunicado ao
outorgante ( fls. 139/140 ), a quem, por sua vez, caberia constituir novo patrono. Não tendo o feito, porém, resta caracterizada sua irregular
representação processual. Dessa forma, por não ter havido o efetivo pagamento do valor executado ou apresentada impugnação tempestiva, defiro
o pedido do bloqueio de ativos financeiros e decreto a indisponibilidade, por meio do sistema BACENJUD, do valor de R$ 2.492,40 ( dois mil
quatrocentos e noventa e dois e quarenta centavos ), nas contas existentes em nome da executada ( OBJETO ATUAL COMERCIO DE
PRESENTES FINOS LTDA - CNPJ nº 62.259/0001-22). Fica a parte exequente intimada para tomar ciência do resultado da constrição acima
determinada e, no prazo de 5 ( cinco ) dias, formular os requerimentos necessários para o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012270-45.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP063811 - DALVA MARIA
DOS SANTOS FERREIRA) X PERFIOSS CABELEIREIROS LTDA - ME(SP338630 - GISLAINE RODRIGUES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X PERFIOSS CABELEIREIROS LTDA - ME
1. Fls. 179/180: considerando que a executada PERFIOSS CABELEREIROS LTDA ME (CNPJ nº 02.933.801/0001-35), apesar de
devidamente intimada por meio de sua defesa constituída, não realizou o pagamento e nem indicou bens passíveis de penhora (fl. 136verso), defiro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     105/784



o pedido de decretação de indisponibilidade de valores, via sistema BACENJUD, da quantia mantida em instituições financeiras no País pela parte
executada, até o limite de R$ 175.954,83 (cento e setenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos), valor
atualizado para janeiro de 2017. No caso de bloqueio de valores em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será
prontamente restituído à executada.2. Restando positiva a constrição determinada acima, intime-se a executada, por meio de publicação no diário
eletrônico, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove que: a) as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; b) que ainda remanesce
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros ou que foi realizado o pagamento da dívida por outro meio. 3. Fica a parte exequente intimada para
tomar ciência do resultado da constrição acima determinada e, no prazo de 5 (cinco) dias, formular os requerimentos cabíveis para o
prosseguimento do feito.Publique-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0036719-46.2015.403.6301 - BOBROW E TEIXEIRA DE CARVALHO ADVOGADOS.(SP334915 - CYRO SOUZA TEIXEIRA DE
CARVALHO NETO E SP334964 - SABRINA MIDORI FUTAMI KINOSHITA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
- ANS X SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO) X AGENCIA
NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS X BOBROW E TEIXEIRA DE CARVALHO ADVOGADOS.

Vistos em inspeção.
1. Fls. 113/114: fica intimada a autora, ora executada, por meio de publicação na imprensa oficial, na pessoa de seus advogados, para pagar à ré,
ora exequente, SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE S/A, o valor de R$1.524,45, por meio de depósito judicial à ordem deste
juízo.
2. Fls. 116/117: ante a certidão de fl. 112verso, que atesta que, apesar de devidamente intimada por sua defesa constituída, a parte autora não
realizou o pagamento e nem indicou bens passíveis de penhora, defiro o pedido de decretação de indisponibilidade de valores de todas as
executadas, via sistema BACENJUD, da quantia mantida em instituições financeiras no País pela parte executada, até o limite de R$1.033,53, para
dezembro de 2017.
No caso de bloqueio de valores em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será prontamente restituído à executada. 
3. Restando positiva a constrição determinada acima, intime-se o executado, por meio de publicação no diário eletrônico, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, comprovem que: a) as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; b) que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos
financeiros ou que foi realizado o pagamento da dívida por outro meio.
4. Fica a parte exequente intimada para tomar ciência do resultado da constrição acima determinada e, no prazo de 5 (cinco) dias, formular os
requerimentos cabíveis para o prosseguimento do feito.
Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0028390-04.1994.403.6100 (94.0028390-3) - BARRA DO PRATA AGROPECUARIA S/A(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA
MANDALITI E SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA)
X BARRA DO PRATA AGROPECUARIA S/A X UNIAO FEDERAL
1. Expeçam-se ofícios requisitórios de pequeno valor, nos termos dos cálculos de fl.566/574.2. Ficam as partes cientificadas das expedições acima
determinadas, com prazo de 5 dias para manifestações.3. Em caso de ausência de impugnação, determino, desde logo, as transmissões dos ofícios
ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para pagamento.Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0027324-42.2001.403.6100 (2001.61.00.027324-1) - FERNANDO BUCK X NORMA FRANCISCA BUCK X FERNANDO CARLOS
BUCK X MAURICIO BUCK X MONICA BUCK(SP070143 - LEAO VIDAL SION FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA
CRISTINA MORETTO) X FERNANDO BUCK X UNIAO FEDERAL
1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Execução contra a Fazenda Pública, nos moldes do artigo 16, caput e parágrafo único,
da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Ante a ausência de impugnação da União Federal, determino a alteração do polo
ativo da presente demanda. Solicite-se ao SEDI a exclusão de FERNANDO BUCK - ESPÓLIO e a inclusão dos exequentes NORMA
FRANCISCA BUCK (CPF nº 264.615.848-38), FERNANDO CARLOS BUCK (CPF nº 072.290.268-90), MAURÍCIO BUCK (CPF nº
113.188.608-90) e MÔNICA BUCK (CPF nº 064.521.868-50).3. Efetivada a modificação acima indicada, por não ter havido oposição aos
cálculos formulados (fls. 153/157 e 158), expeça a Secretaria os ofícios para pagamento, em conformidade com os percentuais previstos no formal
de partilha e cabíveis a cada sucessor: ofício precatório em benefício de NORMA FRANCISCA BUCK, no valor de R$ 96.995,76 (noventa e
seis mil novecentos e noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), para março de 2017, equivalente a 75% do total a ser executado; ofício
requisitório de pequeno valor em benefício de MAURÍCIO BUCK, no valor de R$ 10.777,74 (dez mil setecentos e setenta e sete reais e setenta e
quatro centavos), para março de 2017, equivalente a 8,33% do total a ser executado; ofício requisitório de pequeno valor em benefício de
FERNANDO CARLOS BUCK, no valor de R$ 10.777,74 (dez mil setecentos e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos), para março de
2017, equivalente a 8,33% do total a ser executado; ofício requisitório de pequeno valor em benefício de MÔNICA BUCK, no valor de R$
10.777,74 (dez mil setecentos e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos), para março de 2017, equivalente a 8,33% do total a ser
executado; ofício requisitório de pequeno valor em benefício do advogado constituído LEON VIDAL SION FILHO, no valor de R$ 12.738,42
(doze mil setecentos e trinta e oito reais e setenta e quatro e dois centavos), para março de 2017, referente aos honorários advocatícios fixados.4.
Ficam as partes intimadas a se manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre as minutas dos ofícios.5. Não havendo oposição, retornem os autos
para transmissão ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0086456-33.2006.403.6301 (2006.63.01.086456-4) - EUCLIDES LUIZ DE OLIVEIRA(SP069052 - EDUARDO JOSE MARCAL E
SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X EUCLIDES LUIZ DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

1. Ficam as partes cientificadas da expedição do ofício precatório 20180016553 (fl. 337), com prazo de 5 dias para impugnações.
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2. Em caso de ausência de impugnações, determino, desde logo, sua transmissão ao TRF da 3ª Região, para pagamento.
Junte-se o comprovante. 
3. Fl. 336: não conheço, por ora, do pedido da União. Esta deve apresentar, no prazo de 5 dias, memória de cálculo do valor atualizado e
discriminado, que pretende executar.
Pulbique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018186-65.2012.403.6100 - OSWALDO COLELLA(SP313432A - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 -
REGINA ROSA YAMAMOTO) X OSWALDO COLELLA X UNIAO FEDERAL
Ante a impugnação apresentada pela União Federal, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria deste Juízo, a fim de que verifique a regularidade
dos cálculos, em conformidade com o título executivo judicial transitado em julgado, e se manifeste acerca dos argumentos trazidos pelas
partes.Fica o exequente intimado a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações prestadas pela Contadoria.Publique-se.
Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010047-29.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: MARIA ALZENIR CHAVES DO NASCIMENTO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS GOUVEIA - SP239278

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, BANCO NOSSA CAIXA S.A.

  

D E S P A C H O

 

1. Certifique-se, nos autos nº 0013938-06.2009.403.6183 , que foi dado início ao cumprimento de sentença no sistema PJe, com a indicação
deste processo. 

Após, remetam-se aqueles autos ao arquivo, utilizando a baixa adequada, nos termos do Comunicado Conjunto 2/2018 - AGES-NUAJ.

 

2. Intime-se a parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades.

 

São Paulo, 3 de maio de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010047-29.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: MARIA ALZENIR CHAVES DO NASCIMENTO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS GOUVEIA - SP239278

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, BANCO NOSSA CAIXA S.A.

  

D E S P A C H O

 

1. Certifique-se, nos autos nº 0013938-06.2009.403.6183 , que foi dado início ao cumprimento de sentença no sistema PJe, com a indicação
deste processo. 

Após, remetam-se aqueles autos ao arquivo, utilizando a baixa adequada, nos termos do Comunicado Conjunto 2/2018 - AGES-NUAJ.
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2. Intime-se a parte executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, conferir os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades.

 

São Paulo, 3 de maio de 2018.

Expediente Nº 9297

MONITORIA
0024616-72.2008.403.6100 (2008.61.00.024616-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016262-97.2004.403.6100
(2004.61.00.016262-6) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NELSON IZECSON COM/
ADITIVOS P/FAB CIMENTO X IGOR SCHWARTZMANN X MARCO BOFELLI(SP173586 - ANDRE BRUNI VIEIRA ALVES E
SP248367 - LUIZ AUGUSTO DE ANDRADE BENEDITO)

Remetam-se os autos ao TRF da 3ª Região.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0016262-97.2004.403.6100 (2004.61.00.016262-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038168-80.2003.403.6100
(2003.61.00.038168-0) ) - IGOR SCHWARTZMANN X ANGELA MARIA SCHWARTZMANN X MARCO BOFFELLI X MARIA
APARECIDA TARDIN BOFFELLI X NELSON IZECSON COM/ DE ADITIVOS PARA FABRICACAO DE CIMENTO(SP173586 -
ANDRE BRUNI VIEIRA ALVES E SP295724 - PATRICIA JARDIM PROTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ
GUILHERME PENNACCHI DELLORE E Proc. MAURO ALEXANDRE PINTO E SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO)

Em razão do feito possuir mais de 1000 folhas, e ante a impossibilidade apontada pelo apelante, remetam-se os autos físicos ao TRF da 3ª Região,
bem como os autos apensos n.º 0024616-72.2008.403.6100.
Publique-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006078-38.2011.403.6100 - NELSON APARECIDO FERNANDES X DIVA MARCONDES FERNANDES X ZULEIKA MARCONDES
CALDAS(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES
JULIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP087127 - CRISTINA GONZALEZ
F PINHEIRO)
Chamo o feito à ordem e converto o julgamento em diligência.Compulsando os autos, verifico que houve impugnação dos autores ao laudo pericial
(fls. 867/874) e manifestação da ré acerca de determinada conclusão do laudo (fls. 879), nada obstante não tenha apresentado opinião conclusiva
acerca de todo o trabalho realizado (fls. 918).Por outro lado, após a juntada de diversos documentos pelos autores a pedido da CEF, requerida
por esta com o (aparente) propósito de subsidiar o esclarecimento do único ponto impugnado, não houve determinação de intimação do perito para
prestar os devidos esclarecimentos.Dessa forma, intime-se o perito Carlos Jader Dias Junqueira (via correio eletrônico) a fim de que responda às
impugnações das partes no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005744-96.2014.403.6100 - CMTECH COMERCIO & SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE
CARVALHO) X FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO SOCIAL - BNDES(RJ121558 - PATRICE GILLES PAIM LYARD) X AGENCIA ESPACIAL BRASILEIRA X UNIAO
FEDERAL

Vistos em inspeção.
Manifestem-se as rés, no prazo de 5 dias, sobre a petição de fls. 941/959, em que a parte autora requer a extinção do feito, ante a perda
superveniente do objeto da ação.
Em caso de concordância das partes, abra-se termo de conclusão para sentença.
Publique-se. Intime-se (PRF, AGU e MPF).

PROCEDIMENTO COMUM
0019737-75.2015.403.6100 - WILSON SILVA ARAUJO(Proc. 2510 - FERNANDO DE SOUZA CARVALHO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP279152 -
MARISA MITIYO NAKAYAMA LEON ANIBAL) X STILO DO BRASIL INSTALACOES COMERCIAIS LTDA(SP107495 - JOAO
GRECCO FILHO)
Retifico a última parte da decisão de fls. 208/211, a fim de que os honorários da perita Cely Veloso Fontes sejam pagos em conformidade com o
valor máximo previsto na Resolução 305/2014 do CJF, qual seja, R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos).Publique-se juntamente com referida decisão.
DECISÃO FLS. 208/211.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica, nulidade, inexigibilidade de débitos e retificação cadastral cumulada com pedido
de antecipação de tutela, objetivando a declaração de inexistência da alteração do contrato social da sociedade STILO DO BRASIL
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INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA - massa falida, que incluiu o autor como seu sócio, determinando-se a anotação à margem dos registros
da JUCESP; a inexistência e inexigibilidade de registros, pendências, vínculos e débitos em nome do autor, relativos àquela empresa, perante a
União Federal; a condenação da União para que proceda às retificações cadastrais necessárias para a total exclusão do nome do autor de qualquer
vínculo com a empresa aberta fraudulentamente, retificando-se os respectivos polos passivos de ações em andamento e promovendo o imediato
desbloqueio de bens do autor. A tutela de urgência foi indeferida (fls. 53/54).Contestação da JUCESP, representada pela Procuradoria Geral do
Estado (PGE), na qual requereu a improcedência da ação (fls. 67/69v).Contestação da União Federal, representada pela Procuradoria Regional da
União, na qual alegou, preliminarmente, a falta de interesse de agir do autor, na modalidade adequação, e a incompetência absoluta do juízo. No
mérito, requereu a improcedência da ação e argumentou que relativamente à situação fiscal da empresa STILO, os débitos em aberto já se
encontram com cobrança executiva em curso, sob controle administrativo da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Mogi das Cruzes
(fls. 79/81). A DPU manifestou-se sobre as contestações apresentadas e reiterou o pedido de perícia grafotécnica (fls. 96/97). A ré STILO DO
BRASIL INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA - massa falida foi citada na pessoa de seu síndico (TINTAS CORAL S/A) - fls. 104/105. A fls.
107/108 a empresa AKZO NOBEL LTDA, sucessora da TINTAS CORAL LTDA, informou que jamais exerceu o encargo que lhe é atribuído
apesar da sua nomeação inicial. Nesse sentido, alegou que não poderia representar a falida nesta ação e que não possuía informações com relação
à administração ou o destino dos representantes da empresa buscada. Requereu prazo suplementar de 30 (trinta) dias para trazer aos autos
documentos que comprovam sua desoneração do encargo. A DPU reiterou a réplica já apresentada e juntou amostras (no original) do documento
de fl. 15 para viabilização da perícia. O Juízo determinou a realização de diligências a fim de obter informações sobre eventual instauração de
inquérito policial oriundo do Boletim de Ocorrência nº. 290/2013 elaborado pelo autor, bem como a indicação de perito grafotécnico cadastrado
no sistema AJG (fl. 155). O 3º Distrito Policial - Campos Elíseos - informou que o B. O. elaborado pelo autor foi encaminhado ao 23º DP
(circunscrição do fato) - fl. 163. O 23º DP, por sua vez, informou que não consta em seus assentamentos instauração de inquérito policial com
referência ao B. O. do autor, não havendo registro de solicitação de laudo pericial (fl. 176).A fls. 180 a DPU sustentou a validade da citação da ré
STILO, pois a alegação da empresa AKZO NOBEL LTDA, sucessora da TINTAS CORAL LTDA, de que nunca exerceu o encargo de síndica
da massa não foi comprovada nos autos. Alternativamente, caso assim não entendesse o juízo, requereu a citação da ré STILO na pessoa dos
sócios retirantes, bem como da sócia remanescente. O Juízo determinou que a empresa AKZO NOBEL LTDA comprovasse, no prazo de 15
(quinze) dias, sua desoneração do encargo de síndica da massa falida da empresa STILO e a manifestação da DPU para que esclarecesse o
pedido de citação dos ex-sócios da empresa STILO (fl. 181). Laudo pericial a fls. 182/202.A DPU esclareceu que a citação dos ex-sócios da ré
STILO foi requerida em caráter subsidiário, caso não considerada válida a citação já realizada. Requereu, por outro lado, a citação da empresa ré
na pessoa da sua atual sócia administradora Elisete Barbedran de Medeiros (CPF nº. 107.307.448-09), pedido que não se confunde com o de
desconsideração da personalidade jurídica. Por fim, diante das conclusões do laudo pericial, reiterou o pedido de concessão de tutela de urgência,
ante a inequívoca falsidade das assinaturas (fls. 205/205v). A empresa AKZO NOBEL LTDA requereu prazo suplementar de mais 15 (quinze)
dias para cumprimento da determinação do Juízo a fim de comprovar sua desoneração do encargo de síndica da massa falida da empresa STILO
(fl. 207). É o relato do essencial. Decido. 1. A preliminar de falta de interesse de agir (adequação) alegada pela União se confunde com o mérito e
será analisada por ocasião da sentença.2. Afasto a preliminar de incompetência da Justiça Federal. O artigo no qual a União fundamenta o seu
pleito (292, II, CPC/1973 - atual 327, II, CPC/2015), não tem aplicação no presente caso, pois disciplina a cumulação de pedidos contra o
mesmo réu, hipótese esta diversa daquela tratada nesta ação, cujos pedidos foram formulados contra réus distintos. Ademais, há nítido interesse
federal apto a atrair a competência para este Juízo, na medida em que o ato que se visa anular, qual seja, a suposta inclusão fraudulenta do autor
como sócio de empresa, resultou na sua consequente responsabilização pelo inadimplemento de diversos tributos federais com o ajuizamento das
respectivas cobranças. Desta forma, o caso é de litisconsórcio passivo entre a União e a JUCESP, nos termos do artigo 113, II do CPC/2015. 3.
Indefiro o pedido formulado pela DPU de citação da empresa ré STILO na pessoa da sua atual sócia administradora Elisete Barbedran de
Medeiros (CPF nº. 107.307.448-09), constante dos cadastros da JUCESP, haja vista já ter sido decretada a falência da referida empresa
(conforme se extrai dos documentos a fls. 19 e 20v). A partir da decretação da falência, o sócio administrador não mais possui legitimidade para
representação da empresa em juízo, cabendo referida incumbência ao administrador judicial (ou síndico), nos termos do artigo 75, V do
CPC/2015. 4. Como última oportunidade e considerando o tempo já decorrido desde a data em que formulado o pedido, concedo o prazo de 10
(dez) dias para que a empresa AKZO NOBEL LTDA apresente os documentos comprobatórios da sua desoneração do encargo de
administradora judicial (ou síndica) da massa falida da empresa STILO, sob pena de considerar válida a sua citação. 5. Analiso o pedido de
reiteração de tutela de urgência. Sustentou o autor na sua inicial, em síntese, que teve seus documentos pessoais furtados no ano de 1995 e que,
anos depois, primeiro em 2003 e após em 2013, tomou conhecimento e passou a receber notificações de cobrança em nome da empresa ré
STILO DO BRASIL INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA, tendo registrado boletins de ocorrências nos respectivos períodos. Nada obstante,
no ano de 2014 recebeu mandado de penhora de seu carro em virtude de uma dívida de COFINS em nome da empresa ré. Nesse contexto,
realizou pesquisas junto à JUCESP e verificou que sua assinatura nos documentos societários arquivados no órgão havia sido forjada, sendo visível
a divergência entre sua grafia e do terceiro que assinou as alterações contratuais, a qual incluiu o autor como um dos sócios da empresa. Destacou,
ainda, que verificou existirem 39 processos em nome da empresa ré com trâmite na Justiça Estadual. Requereu, assim, a suspensão de registro de
ingresso na JUCESP, bem como a imposição de obrigação de não fazer à União para abstê-la de praticar qualquer ato de execução patrimonial,
inclusive, em processos em andamento, em especial, compelindo-a a promover o desbloqueio do veículo penhorado perante o Juízo
competente.Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pretendida no pedido final pode ser antecipada desde que
existam elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Ausentes esses requisitos,
ou se houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo ainda ser revogada ou modificada
a qualquer tempo, em decisão fundamentada. Neste caso, o resultado da perícia (fl. 202) indicando a falsidade das assinaturas apostas nos
documentos arquivados na JUCESP, para fins de alteração de quadro societário, permite, por ora, considerar que o autor nunca integrou a
empresa STILO e, por consequência, não teria quaisquer responsabilidades pelos débitos fiscais a ela imputados e atualmente em cobrança judicial.
Dessa forma, é prudente a suspensão do registro de ingresso do autor na empresa STILO constante dos registros da JUCESP, a fim de evitar
novos prejuízos em seu desfavor a partir de eventual responsabilização patrimonial. Igualmente, merece acolhida o segundo pedido formulado,
quanto à imposição à União de obrigação de não fazer para que se abstenha de praticar ato de execução patrimonial contra o autor, inclusive em
processos em andamento, oriundos de obrigações decorrentes de sua responsabilidade como sócio da empresa STILO, uma vez que, como visto,
a inclusão do autor no quadro social da referida empresa resultou de fraude. Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela e determino:i) a
suspensão, pela JUCESP, no prazo de até cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), do registro de ingresso NUM.
DOC: 108.406/99-4 - sessão: 09/08/1999 que incluiu o autor como sócio administrador da empresa STILO DO BRASIL INSTALAÇÕES
COMERCIAIS LTDA;ii) a suspensão da exigibilidade de todos os débitos tributários imputados ao autor decorrentes da sua inclusão no quadro
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social da empresa STILO DO BRASIL INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA., com fulcro no artigo 151, V do CTN.A União deverá, ainda,
se abster de praticar qualquer ato de execução patrimonial contra o autor em virtude daqueles débitos, inclusive em processos em andamento, cuja
execução tenha sido direcionada ao autor enquanto sócio da STILO DO BRASIL INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA, bem como
providenciar o desbloqueio de bens/valores constritos. 6. Ante a entrega do laudo pericial, fixo os honorários da perita Cely Veloso Fontes no valor
máximo previsto na Resolução 605/2014 do CJF no montante de R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos). Expeça-se
requisição de pagamento. Cumpra-se com urgência. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002249-73.2016.403.6100 - JUCARA TERESINHA DOS SANTOS SOUZA(SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X UNIAO
FEDERAL
1. Ante a comunicação eletrônica de fl. 82, revogo a nomeação do profissional.2. Nomeio a perita CLAUDIA GOMES, médica especialista em
medicina do trabalho, inscrita no CRM/SP sob nº 30609, correio eletrônico adm.periciamedica.gomes@gmail.com, cadastrada nos termos da
Resolução n.º 305/2014 do Conselho da Justiça Federal no Programa de Assistência Judiciária Gratuita - AJG do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região. Formalize-se a nomeação no respectivo sistema.3. Ficam as partes intimadas para arguir impedimento ou suspeição da profissional
nomeada, formular quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo sucessivo de 15 dias.4. Considerando a previsão do artigo 431-A do Código
de Processo Civil, segundo o qual As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter início a produção
da prova, será determinada ao perito, depois de apresentados os quesitos pelas partes, a indicação de data para início da perícia, da qual as partes
serão intimadas, cabendo-lhes comunicá-la aos eventuais assistentes técnicos.Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005902-83.2016.403.6100 - HOLCIM (BRASIL) S.A.(SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY E SP109717 - LUCIANA
ROSANOVA GALHARDO E SP234490 - RAFAEL MARCHETTI MARCONDES) X UNIAO FEDERAL
Visto em SENTENÇA, proferida em INSPEÇÃO(tipo A) A autora ajuizou ação anulatória de débito tributário postulando o cancelamento integral
e definitivo dos débitos de PIS objeto do Processo Administrativo nº 19515.002017/2004-61, incidentes sobre (i) a variação cambial ativa de
obrigações da autora em moeda estrangeira, (ii) os rendimentos financeiros de propriedade de sociedade estrangeira controlada pela autora e
correspondente variação cambial e (iii) as diferenças apuradas a título de receitas financeiras e demais receitas não operacionais lançadas em DCTF
com a exigibilidade suspensa, verificados entre outubro de 1999 a março de 2003. Em breve síntese, narra a autora que ajuizou o Mandado de
Segurança nº 0014282-91.1999.403.6100 questionando o alargamento da base de cálculo promovido pelo artigo 3º, 1º, da Lei nº 9.718/98, o
qual, no entanto, foi julgado constitucional pelo TRF da 3ª Região em sede de apelação.Porém, relata a autora que enquanto vigorou a suspensão
da exigibilidade da liminar deferida em 1º grau, lançou os valores de PIS e COFINS discutidos em suas DCTF´s na condição de crédito tributário
com a exigibilidade suspensa. Após julgamento do tema pelo C. STF, sustenta a autora que ingressou com Ação Rescisória, a qual reformou o
entendimento anteriormente consolidado no Mandado de Segurança. Apesar da decisão favorável, a Receita Federal manteve a exigência fiscal
com base na constitucionalidade do dispositivo legal, como afirma a autora.Em relação às receitas de variação cambial ativa, alega a autora que as
oscilações no valor da moeda nacional só poderiam ser consideradas receitas no momento em que fossem liquidadas as operações, não devendo
integrar a base de cálculo do PIS, pois não se enquadrariam no conceito de faturamento da Lei nº 9.718/98. No tocante aos rendimentos
financeiros de sociedade controlada estrangeira, conhecidos como zero coupon bonds, informa a autora que eram de propriedade de pessoa
jurídica distinta, além de terem natureza financeira, que está fora do âmbito de incidência do PIS.E, por fim, quanto as receitas financeiras e demais
receitas não operacionais, afirma a autora que decorrem de operações financeiras, como juros, swaps e variação cambial, ou receitas de aluguel,
descontos incondicionais de fornecedores e correção monetária, que corresponde a mera atualização do capital, o que também afasta a incidência
da contribuição. A autora aduz que a vigência das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 não alterou a inexigibilidade das cobranças. O pedido
liminar foi deferido em parte às fls. 59/65 para determinar a suspensão parcial da exigibilidade do PIS constituído nos autos do processo
administrativo em questão, na parte em que constituído, apenas sob a égide da Lei nº 9.718/98, sobre as receitas decorrentes de: i) variação
cambial de empréstimos contraídos em moeda estrangeira; ii) variação de correção monetária; iii) rendimentos produzidos por títulos do tesouro
norte-americano e respectiva variação cambial; iv) diferença entre os valores declarados em DCTF com exigibilidade suspensa e os valores
registrados em escrituração contábil da autora; bem como para determinar à ré que analise o cabimento, a idoneidade e a suficiência do seguro
garantia oferecido, registrando que os créditos tributários constituídos nos autos do processo administrativo não podem constituir óbices à
expedição de certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa nem autorizar a inscrição no Cadin. A União informou que o seguro
garantia não preenche os requisitos necessários (fls. 73/75). A autora opôs Embargos de Declaração contra a decisão que deferiu em parte a
antecipação dos efeitos da tutela (fls. 86/88). A autora informou a inscrição da totalidade do débito objeto da ação na Dívida Ativa da União (fls.
93/95 e 96/97).A ré pugnou pela denegação dos Embargos de Declaração (fls. 100/104). Foi negado provimento aos Embargos de Declaração
(fls. 130/131). A autora informou que o seguro garantia é suficiente para a expedição de certidões de regularidade fiscal (fls. 132/133).A União
contestou às fls. 135/148. A ré foi intimação a cumprir a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 172). A parte autora informou a interposição de
Agravo de Instrumento contra a decisão que deferiu parcialmente a antecipação da tutela (fls. 175/193). A União apresentou tela do sistema DAU,
onde consta a situação ativa não ajuizável com exigibilidade do crédito suspensa por decisão judicial (fls. 196). A União requereu a reconsideração
da decisão e também informou a interposição de Agravo de Instrumento às fls. 199/209. A decisão de fls. 59/65 foi mantida (fls. 220/221). A
União requereu a transferência da garantia oferecida para os autos da Execução Fiscal nº 0032898-66.2016.403.6182 (fls. 222/223). A autora
ofertou réplica às fls. 226/239, alegando, em preliminar, intempestividade da contestação e necessidade de realização de prova pericial. A União se
manifestou às fls. 243/246.Às fls. 294/295 foi afastada a alegação de intempestividade da contestação, indeferida a prova pericial e deferido o
pedido de transferência da garantia ofertada nos presentes autos ao juízo da 13ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo. A parte autora juntou
cópia da manifestação apresentada nos autos da Execução Fiscal (fls. 298/320).A União pugnou pelo julgamento antecipado do feito (fls. 321vº). É
o essencial. Decido.Já analisadas as preliminares e as questões processuais, cabe o julgamento antecipado do mérito porque desnecessária a
produção de outras provas além da documental já existente nos autos.Os documentos colacionados aos autos são suficientes para prolação de
decisão. Apresenta a autora insurgência contra a cobrança dos créditos do PIS, apurados no bojo do Processo Administrativo nº
19515.002017/2004-61, incidentes sobre (i) a variação cambial ativa de obrigações da autora em moeda estrangeira, (ii) os rendimentos
financeiros de propriedade de sociedade estrangeira controlada pela autora e correspondente variação cambial e (iii) as diferenças apuradas a título
de receitas financeiras e demais receitas não operacionais lançadas em DCTF com a exigibilidade suspensa, verificados entre outubro de 1999 a
março de 2003. A Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, alterou o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, para incluir,
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em sua alínea a, as receitas da empresa, qualquer que seja a sua espécie, entre as fontes de custeio ordinárias da seguridade social, possibilitando a
instituição da contribuição respectiva por mera lei ordinária. Antes da edição da EC nº 20/98, o referido artigo 195 não permitia que fosse instituída
contribuição para a seguridade social incidente sobre a receita bruta, mas apenas sobre o faturamento.A Lei nº 9.718/98 foi editada e entrou em
vigor antes da publicação da EC nº 20/98 e, por afrontar o então artigo 195 da CF foi declarada a inconstitucionalidade do 1º do seu artigo 3º no
Recurso Extraordinário nº 346.084. Posteriormente, a Lei nº 10.637/2002, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 66/02, previu em
seu artigo 1º a incidência das contribuições em análise sobre o faturamento mensal da empresa, assim entendido como o total das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.Com a declaração de inconstitucionalidade do 1º do artigo
3º da Lei nº 9.718/98, a contribuição para o PIS/PASEP é devida sobre a base de cálculo da Lei nº 9.715/98 até 30 de novembro de 2002 e, a
partir de 1º de dezembro de 2002, da Lei nº 10.637/2002, para as pessoas jurídicas sujeitas ao regime do PIS não cumulativo. Em razão disso, os
pleitos da parte autora serão analisados em relação ao artigo 3º, 1º da Lei nº 9.718/98 e na vigência da Lei nº 10.637/02. Em relação ao primeiro
período, as receitas de variação cambial de empréstimos contraídos em moeda estrangeira, os rendimentos produzidos por títulos do tesouro norte-
americano e respectiva variação cambial e as diferenças entre os valores declarados em DCTF com exigibilidade suspensa e os valores registrados
em escrituração contábil da autora são classificadas como receitas financeiras, as quais não se enquadram no conceito de faturamento. Nesses
casos, há obrigações assumidas pela empresa e, ressalte-se, obrigação não é pressuposto de incidência do PIS. Eventual resultado positivo das
operações não implica receita, mas sim menos dispêndio financeiro para o cumprimento dessas obrigações. Dessa forma, no intervalo de agosto de
1999 a novembro de 2002, é indevida a incidência do PIS sobre os valores objetos desta ação.Tanto isso é verdade que a autora tem em seu favor
a decisão proferida na Ação Rescisória nº 0097994-96.2006.403.0000, que afastou a base de cálculo do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98 e
autorizou o recolhimento do PIS nos termos disciplinados pela Lei Complementar nº 7/70, observadas as alterações promovidas pela Medida
Provisória nº 1.215/1995 (e suas reedições), convertida na Lei nº 9.715/1998, e pela Lei nº 10.637/2002 (proveniente da conversão da Medida
Provisória nº 66/2002), devendo a parte ré observar essa decisão. A exação sobre os valores discutidos na presente ação somente pode incidir
após 1º de dezembro de 2002, devido à entrada em vigor da Lei nº 10.637/2002, vez que o PIS passou a incidir validamente sobre todas as
receitas da pessoa jurídica. Em que pese a autora afirmar que, na hipótese de receitas decorrentes de variação cambial, deve a contribuição para o
PIS incidir somente após o fechamento do respectivo câmbio, há mais nuances a serem analisadas. Conforme determina a legislação vigente, o
contribuinte pode optar, na escrituração contábil, pelo regime de caixa ou regime de competência. As variações monetárias em função da taxa de
câmbio podem sim ser consideradas na determinação da base de cálculo do PIS se o contribuinte optar pelo regime de competência. De acordo
com os autos, durante o período de 1999 a 2002, a autora escolheu o regime de competência, estando obrigada a reconhecer receitas mensais de
variação cambial, independentemente da liquidação da operação. Com efeito, ao realizar um contrato em moeda estrangeira, a variação cambial
pode proporcionar ao contratante um resultado negativo, com a valorização da moeda estrangeira, ou um resultado positivo, caso a oscilação
cambiária desvalorize a moeda estrangeira. Por representarem receitas financeiras auferidas nos períodos em que verificada a oscilação da taxa de
câmbio, conforme artigo 9º da Lei nº 9.718/98, a contribuição ao PIS será exigida tanto sobre o aumento do valor em reais dos direitos de crédito
em moeda estrangeira, em virtude da desvalorização do real, quanto sobre a diminuição do valor em reais das suas obrigações em moeda
estrangeira, por força da valorização da moeda nacional. Assim, não há que se falar que no momento da liquidação das obrigações a variação
cambial ou qualquer outra receita financeira não estavam mais sujeitas à tributação pelo PIS em razão da redução a zero da alíquota do PIS sobre
receitas financeiras determinada pelo Decreto nº 5.164/2004, como aduz a autora.Como já explicado, a hipótese de se verificar as receitas
auferidas somente quando da liquidação das operações cambiais não é aplicada à parte autora, que não optou pelo regime de caixa, mas sim pelo
de competência. Tampouco há que se sustentar que se deve preservar o regime jurídico vigente no momento da celebração dos contratos, ocorrida
durante a vigência da Lei nº 9.718/98.A Constituição Federal, no artigo 150, inciso III, alínea a, visa a proteger o contribuinte considerando a data
da ocorrência do fato gerador para a cobrança de tributos. A Lei nº 10.637/02 incide sobre as receitas financeiras obtidas durante sua vigência,
mesmo para os contratos já firmados antes de sua entrada em vigor. Quanto às diferenças em relação aos valores indicados em DCTF e aqueles
considerados efetivamente devidos identificadas pela fiscalização, decorrentes de descontos concedidos por fornecedores de maneira incondicional
e resultados de correção monetária, também não assiste razão à autora. O artigo 3º, 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98 não prevê o afastamento da
incidência do PIS sobre descontos incondicionais recebidos, mas apenas sobre os descontos concedidos pela pessoa jurídica.Os descontos
recebidos são considerados receitas decorrentes do exercício da atividade fim da empresa, não excluídas da base de cálculo do PIS. Assim, não
cabe o afastamento da incidência do PIS sobre os descontos incondicionais recebidos pela autora. Da mesma forma em relação aos resultados de
correção monetária, que representam acréscimo patrimonial à autora, englobadas no conceito de receita, que integra a base de cálculo do PIS
apenas na vigência da Lei nº 10.637/02. Cabe ainda esclarecer que a Equivalência Patrimonial aduzida pela autora é o método pelo qual a empresa
participante do capital de outra pessoa jurídica incorpora à sua receita os resultados obtidos pela controlada. Assim, a titularidade dos rendimentos
relacionados ao zero coupon bonds é da parte autora, passando a incidir a contribuição ao PIS a partir da vigência da Lei nº 10.637/02. Ante o
exposto, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial para reconhecer e declarar a inexigibilidade dos créditos tributários
referentes ao PIS, constituídos nos autos do Processo Administrativo nº 19515.002017/2004-61, apenas sob a égide da Lei nº 9.718/98, sobre as
receitas decorrentes de (i) variação cambial de obrigações da autora em moeda estrangeira, (ii) rendimentos financeiros de propriedade de
sociedade estrangeira controlada pela autora e correspondente variação cambial e (iii) diferenças apuradas a título de receitas financeiras e demais
receitas não operacionais lançadas em DCTF com a exigibilidade suspensa. Sucumbindo a autora em parcela ínfima de seus pedidos, condeno a ré
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios aos patronos da autora, arbitrados em 3% (três por cento) do valor atribuído à
causa, nos termos do art. 85, 3º, IV do NCPC. Tendo em vista a baixa dos Agravos de Instrumentos interpostos nestes autos a esta 8ª Vara Cível,
cumpra-se a Ordem de Serviço nº 03/2016 - DFORSP/SADM-SP/NUOM. Ciência do teor da presente decisão ao juízo da 13ª Vara Federal de
Execuções Fiscais de São Paulo, no bojo da Execução Fiscal nº 0032898-66.2016.403.6182 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012964-77.2016.403.6100 - AMANDA APARECIDA DA SILVA CONCEICAO(SP265153 - NATAN FLORENCIO SOARES JUNIOR)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO)
Visto em SENTENÇA,(tipo A) Trata-se de ação anulatória na qual a autora pleiteia a anulação do procedimento extrajudicial e de todos os atos e
efeitos a partir da notificação extrajudicial e consolidação da propriedade no Cartório de Registro de Imóveis competente e de eventual venda do
imóvel em leilão. Pugnou pela concessão dos benefícios da justiça gratuita. Alega a autora que adquiriu o imóvel localizado na Rua Manoel José de
Almeida, 218, Vila Cruz das Almas, São Paulo/SP, sendo financiados R$ 218.750,00 em 30/09/2011, a serem pagos em 360 parcelas, das quais
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17 já foram quitadas.Segundo a autora, houve diversas irregularidades na consolidação da propriedade, uma vez que foi exigido o pagamento da
totalidade do débito; a notificação pelo Cartório foi expedida em 09/09/2015 e a consolidação da propriedade se deu em 10/09/2015, não
havendo prazo de 15 dias para a purgação da mora. Além disso, o leilão foi agendado para 11/06/2016, ultrapassando o prazo de 30 dias da
consolidação da propriedade, nos termos do artigo 27 da Lei nº 9.514/97. No mais, a notificação para purgação da mora não discrimina o saldo
devedor, bem como o valor do lance inicial do leilão é significativamente inferior ao valor de mercado do imóvel, não tendo sido a autora intimada
para se manifestar sobre a avaliação do bem. Sustenta a incompatibilidade da execução extrajudicial fundada na Lei nº 9.514/97 com a atuação da
ré e o Código de Defesa do Consumidor.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 77/79). A autora foi intimada para se manifestar
acerca das prevenções apontadas nos autos (fls. 84), o que restou cumprido às fls. 94/95. A ré contestou às fls. 104/121 e impugnou o pedido de
justiça gratuita. No mérito, requereu a improcedência da ação.A autora apresentou réplica (fls. 187/193).A autora foi intimada a comprovar a
necessidade da concessão da justiça gratuita (fls. 194), tendo juntado cópias dos extratos bancários e da última declaração do Imposto de Renda
(fls. 195/202). Foi concedida a gratuidade da justiça à autora (fls. 203/vº). É o essencial. Decido.Ausentes preliminares e questões processuais,
passo ao julgamento do mérito. Com relação à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições bancárias, tenho que a matéria
resta superada, tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça consubstanciado na Súmula 297, a qual determina que O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. A autora objetiva a anulação do procedimento de execução que levou o imóvel por
ela financiado a leilão, pois presentes irregularidades quanto ao prazo para purgação da mora, para designação do leilão, ausência do demonstrativo
do saldo devedor, necessidade de pagamento da dívida em sua totalidade e anúncio do imóvel por valor bem inferior ao avaliado atualmente. Não
verifico qualquer irregularidade nos atos praticados a ponto de anular o procedimento executório. O contrato de financiamento foi firmado nos
moldes da Lei nº 9.514/1997, que dispõe sobre o Sistema Financeiro Imobiliário e institui a alienação fiduciária em garantia, cujo regime de
satisfação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista nesta lei deve ser
afastada de plano, à semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, há muito declarado constitucional
pelo STF. A Lei nº 9.514/1997 prevê, em seu artigo 17, as modalidades de garantia do financiamento imobiliário, como a hipoteca, cessão
fiduciária de direitos creditórios decorrentes de contratos de alienação de imóveis, caução de direitos creditórios ou aquisitivos decorrentes de
contratos de venda ou promessa de venda de imóveis, e alienação fiduciária de coisa móvel, sendo as três últimas consideradas como direito real
sobre o imóvel.O contrato firmado pela parte autora possui garantia por alienação fiduciária, sujeita, portanto, ao procedimento de execução
extrajudicial, previsto na Lei nº 9.514/1997, artigos 26 e seguintes, e artigo 39, que expressamente determina a incidência do disposto nos artigos
29 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66.Por seu turno, a Cláusula Décima Oitava do contrato celebrado entre as partes (fls. 19/41) estabelece todo
o procedimento de intimação para os fins previstos no artigo 26, parágrafo segundo, da Lei nº 9.514/97. O artigo 26 da Lei nº 9.514/97 determina
que:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a
propriedade do imóvel em nome do fiduciário.1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador
regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de
quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação.2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou
ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis,
por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com
aviso de recebimento.4º Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado, incerto
ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado da diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da
certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de
comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital.5º
Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes
à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.7º Decorrido o prazo de
que trata o 1º sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula
do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos
e, se for o caso, do laudêmio (...). Na certidão constante às fls. 148/149, o Oficial do 8º Registro de Imóveis certifica que realizou a intimação da
devedora fiduciante em 20/09/2015, tendo transcorrido o prazo de 15 dias para pagamento do débito sem a purgação da mora. A Certidão acima
mencionada demonstra que a Caixa Econômica Federal observou o procedimento previsto na Cláusula Décima Oitava do contrato celebrado e no
artigo 26 da Lei nº 9.514/97, tendo notificado a devedora para purgação da mora no prazo de quinze dias, o que inclui a apresentação do
detalhamento dos valores devidos. Contudo, esta permaneceu inerte. Assim, inexiste ofensa aos ditames da lei. A purgação da mora só é possível
pela totalidade do saldo devido. Além disso, a Certidão do Oficial de Registro deixa claro que a devedora foi intimada em 20/09/2015, com prazo
de 15 dias para realizar a purgação. Apenas em 02/02/2016 foi consolidada a propriedade em nome da CEF, tendo a autora prazo suficiente para
quitar a sua dívida. A eventual realização de leilão em prazo superior àquele previsto pelo artigo 27 da Lei nº 9.514/97, de 30 dias, não implica a
nulidade do procedimento de execução extrajudicial. Isso porque prejuízo algum é gerado ao mutuário, que, ao revés, apenas é beneficiado com
um prazo mais dilatado para permanecer no imóvel. Descabida também a alegação de que o imóvel foi levado a leilão por valor inferior ao da
avaliação, pois o imóvel foi oferecido por R$ 260.123,16 (fls. 68). A Cláusula Vigésima, em seu Parágrafo Terceiro, do contrato firmado entre as
partes, prevê que o imóvel deve ser ofertado pelo valor indicado no item C do Quadro Resumo do contrato, o qual, no caso em tela, é de R$
250.000,00 (valor da garantia fiduciária). O imóvel já foi avaliado quando da formalização do contrato, e a autora não impugnou o seu valor. Sua
manifestação quanto ao valor de venda não é necessária, pois já se conhece o valor do imóvel. Nesse contexto, não se vislumbra qualquer
ilegalidade no procedimento de execução extrajudicial visto que, antes da consolidação da propriedade em nome da ré, foi oportunizada à parte
autora a quitação do débito nos moldes previstos na legislação. Igualmente, a validade da purgação da mora, a qual pode ser promovida até a data
da assinatura do auto de arrematação, conforme jurisprudência consolidada, pressupõe a estrita observância das condições inicialmente entabuladas
no instrumento contratual, sendo vedado afastar as condições contratuais que as partes livre e espontaneamente pactuaram. Assim, o valor a ser
considerado para purgação da mora corresponde ao montante integral da dívida vencida por ocasião do inadimplemento. Como dito, o
inadimplemento da autora resultou na consolidação da propriedade plena em nome da ré, o que, por via de consequência, lhe confere o direito de
promover a alienação extrajudicial do bem, inexistindo qualquer nulidade em eventual venda do imóvel. Ante o exposto, e por tudo mais que consta
dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam da
exordial. CONDENO a parte autora no pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios aos patronos da ré que arbitro
em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigido quando do efetivo pagamento. A execução dessas verbas fica suspensa ante a
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concessão da gratuidade da justiça. Publique-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0025476-92.2016.403.6100 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA(SP204643 - MARCIO
CHARCON DAINESI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 12, de 17 de agosto de 2017,
deste Juízo, abro vista destes autos para a intimação da apelante, para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, nos termos do art. 3º da Resolução PRES
nº 142, de 20/07/2017, no prazo de 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO
0004317-30.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045312-18.1997.403.6100 (97.0045312-0) ) -
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 2250 - VANESSA BOVE CIRELLO) X BENEDITO
PEREIRA DOS SANTOS FILHO X DOLORES MARIA RAMOS DE FARIA X EDSON ALMEIDA PINTO(Proc. MARCELO A
THEODORO E SP072484 - MARILISE BERALDES SILVA COSTA E SP109322 - SEBASTIAO VALTER BACETO)
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 12, de 17 de agosto de 2017,
deste Juízo, abro vista destes autos para a intimação da apelante, para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, nos termos do art. 3º da Resolução PRES
nº 142, de 20/07/2017, no prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010599-22.1994.403.6100 (94.0010599-1) - BENEDITA SALETE COSTA LIMA X NELSON ALVES DE LIMA X SILVIO DE SA
BARBOZA DA SILVA X ALVARO BUENO DO LIVRAMENTO X ARQUIMEDES LEONARDI X CHIRO FUKUDA X SONIA MARIA
FARESIN X SANDRO LUIZ DE ANDRADE MATAS X AURORA ROSA TEDESCO X WALDYR MARIA DA CRUZ X JEOVAH
COELHO X MARCIA TERESINHA BENITES X MARCELO ALMEIDA DE SOUZA X MARGARIDA APARECIDA DE FREITAS X
SHEILA DE FREITAS X DVAR PEREIRA MACEDO X LAERTE RODRIGUES RAMOS X DAMARIS GUERREIRO PALMIERI X JOSE
SERGIO ALVES DE LIMA X MARISTELA REIS DOS SANTOS X PEDRO FIORINI X DULCE FERREIRA BARBOSA MARIANO X
ANTONIO LUCAS X MARIA DE LOURDES DE ALBUQUERQUE BERNARDI X MARIA DE LOURDES BRUMINI X PATRICIA
CINCOTTO DOS SANTOS X NELSON TEDESCO X NEIDE APARECIDA TEDESCO BICHARA X FLAVIO PEREIRA
MACEDO(SP049852 - ZAQUEU AUGUSTO DE CARVALHO E RJ057739 - MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS E SP165671B
- JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 2047 - MARINA CRUZ
RUFINO) X BENEDITA SALETE COSTA LIMA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X NELSON ALVES DE
LIMA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X SILVIO DE SA BARBOZA DA SILVA X UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X ALVARO BUENO DO LIVRAMENTO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -
UNIFESP X ARQUIMEDES LEONARDI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X CHIRO FUKUDA X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X SONIA MARIA FARESIN X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO - UNIFESP X SANDRO LUIZ DE ANDRADE MATAS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X
AURORA ROSA TEDESCO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X WALDYR MARIA DA CRUZ X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X JEOVAH COELHO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -
UNIFESP X MARCIA TERESINHA BENITES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARCELO ALMEIDA
DE SOUZA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARGARIDA APARECIDA DE FREITAS X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X SHEILA DE FREITAS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -
UNIFESP X DVAR PEREIRA MACEDO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X LAERTE RODRIGUES
RAMOS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X DAMARIS GUERREIRO PALMIERI X UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X JOSE SERGIO ALVES DE LIMA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -
UNIFESP X MARISTELA REIS DOS SANTOS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X PEDRO FIORINI X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X DULCE FERREIRA BARBOSA MARIANO X UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SAO PAULO - UNIFESP X ANTONIO LUCAS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA DE
LOURDES DE ALBUQUERQUE BERNARDI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA DE LOURDES
BRUMINI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X PATRICIA CINCOTTO DOS SANTOS X UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP
Fls. 1283: Nelson Tedesco e Neide Aparecida Tedesco Bichara informaram serem herdeiros da autora Aurora Rosa Tedesco, requerendo sejam
habilitados no feito para levantamento da importância que cabia à genitora.Fls. 1291/1294: A Unifesp sustentou que a execução se processou como
se viva estivesse a autora, tratando-se de ato inexistente, faltando ao advogado capacidade postulatória. Além disso, pugna pelo reconhecimento da
prescrição intercorrente, vez que se passaram mais de cinco anos entre a data do nascimento do direito dos herdeiros e o pedido de habilitação. Na
hipótese de não acolhimento dos pedidos, afirmou que os documentos trazidos aos autos são verdadeiros e aptos a autorizar a habilitação. Fls.
1295/1297: Flavio Pereira Macedo afirmou ser herdeiro do autor Dvar Pereira Macedo, requerendo sua habilitação nos autos. Fls. 1308/1310:
Manarin e Messias Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial Ltda informou que o credor Flavio Pereira Macedo cedeu a totalidade do
direito creditório em seu favor. Fls. 1332: Os herdeiros foram intimados para apresentar certidão de objeto e pé de inventário, bem como ratificar
expressamente os atos praticados pelo advogado, desde o óbito dos exequentes. Fls. 1334/1337: Os herdeiros de Aurora Rosa Tedesco
afirmaram que a exequente não deixou bens e nem testamento. Fls. 1339/1342: A Unifesp requereu o reconhecimento da nulidade da execução em
relação a autor cujo falecimento ocorreu antes da citação da autarquia na forma do artigo 730 do CPC, vez que não tinha capacidade para ser
parte. Caso superada a questão, deve o sucessor apresentar partilha extrajudicial a fim de validar a expedição e levantamento de precatório,
podendo, assim, ser válida a cessão noticiada às fls. 1308/1331.Fls. 1343: Flavio Pereira Macedo informou que o autor não deixou bens a
inventariar, tampouco testamento. Ratificou todos os atos praticados nos autos, até o óbito do autor.É a síntese do essencial. Decido. Como se
sabe, o falecimento de qualquer das partes suspende o processo no exato momento em que se deu, invalidando os atos processuais até então
praticados.Não obstante, a habilitação dos herdeiros nos autos e a ratificação dos atos processuais praticados pelo advogado em nome do falecido
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pelos seus herdeiros convalidam os atos realizados anteriormente, não acarretando qualquer prejuízo para as partes, ficando sanada a irregularidade
no polo ativo da demanda, em homenagem ao princípio da economia processual. Devidamente representados os herdeiros e afastada a alegação de
nulidade da execução, cabe analisar a eventual ocorrência de prescrição intercorrente sustentada pela executada.O Superior Tribunal de Justiça
firmou entendimento de que a suspensão do processo por morte da parte autora suspende também o curso do prazo prescricional da pretensão,
não havendo previsão legal de prazo para a habilitação dos sucessores, nos seguintes termos: PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO.
PENSÃO. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PARTE. SUSPENSÃO DO PROCESSO. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. ACÓRDÃO
EM CONSONÊNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA DO STJ.I - Na
origem trata-se de agravo de instrumento contra decisão que anulou sentença de execução. No julgamento do agravo de instrumento deu-se
provimento ao recurso para determinar o prosseguimento da execução.II - A Corte de origem concluiu que a prescrição não se consumou, visto
que o falecimento da parte impõe a suspensão do processo e abre oportunidade de habilitação dos herdeiros, sem que corra prazo prescricional.III
- O entendimento firmado pelo Tribunal de origem não merece censura, pois a morte de uma das partes importa na suspensão do processo, razão
pela qual, na ausência de previsão legal impondo prazo para a habilitação dos respectivos sucessores, não há falar em prescrição intercorrente
(AgRg no REsp 891.588/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 22/9/2009, DJe 19/10/2009). Nesse sentido: REsp
1657663/PE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 17/08/2017; AgRg no AREsp
282.834/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/4/2014, DJe 22/4/2014; AgRg no REsp 1.485.127/AL, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 5/2/2015, DJe 12/2/2015; AgRg no AREsp 523.598/RJ, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/8/2014, DJe 15/8/2014.) IV - Ressalte-se que o teor do referido
enunciado aplica-se, inclusive, aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea a do permissivo constitucional.V - Agravo interno
improvido.(AgInt no AREsp 929.097/PE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe
18/12/2017) - grifei. Assim, fica afastada a alegação de prescrição intercorrente para os herdeiros executarem seu crédito.No caso dos autos,
inexistindo patrimônio susceptível de abertura de inventário, é admissível a simples habilitação dos herdeiros.No tocante à cessão dos direitos
creditórios do credor Flavio Pereira Macedo à Manarin e Messias Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial Ltda, o Instrumento Particular
de Cessão de Crédito Alimentício Federal juntado às fls. 1312/1315 é apto para viabilizar referido negócio jurídico.A despeito disso, verifico a
liberação do pagamento em nome de Dvar Ferreira Macedo (fls. 1353), não sendo mais possível a comunicação da alteração ao TRF. Ante o
exposto, encaminhe a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição para constar os sucessores dos autores Aurora Rosa Tedesco e Dvar Pereira
Macedo. Ciência às partes acerca da liberação dos pagamentos noticiada às fls. 1351/1360. Publique-se. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0040291-95.1996.403.6100 (96.0040291-4) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SUL S/A(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E
SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SUL S/A X UNIAO FEDERAL
Fls. 239/250: A exequente Distribuidora de Bebidas Sul S.A apresentou cálculos no valor de R$ 132.598,40 a título de repetição do débito e de
custas processuais. Fls. 251/269: A exequente Advocacia Ferreira Neto calculou R$ 8.681,88 a título de honorários advocatícios. Fls. 306: A
União não se opôs ao valor dos honorários.Fls. 312: Foi homologada a conta de liquidação referente aos honorários advocatícios e expedido
Ofício Requisitório às fls. 321.Fls. 330/334: A exequente Distribuidora de Bebidas Sul S.A requereu o prosseguimento da execução no valor de R$
174.456,22. Fls. 373/374: Em Embargos à Execução foi determinado o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 175.351,63 para
maio/2011. Fls. 375/376: A Exequente Distribuidora de Bebidas Sul S.A pugnou pelo destaque de 12% do crédito principal correspondentes aos
honorários contratuais. Fls. 389: A União informou que a exequente possui débitos passíveis de compensação. Fls. 405/406 e 428: A exequente
não se opôs ao pedido de compensação. Fls. 436/437: Foi deferido o pedido de reserva dos honorários contratuais no percentual de 12% sobre a
quantia a ser requisitada, no mesmo ofício a ser expedido para requisição do crédito da exequente, e não em ofício autônomo. Foi ressalvado o
trânsito em julgado da decisão que deferiu a compensação. Fls. 439/443: A União informou os valores submetidos ao abatimento. Fls. 452/454:
Remetidos os autos à Contadoria, foi explicada a impossibilidade de realizar a conta sem juros em continuação, como determinava a decisão de fls.
436/437, tendo em vista que foi utilizada a variação da Taxa Selic e esta possui em sua composição uma parcela de correção monetária e juros.
Fls. 459: A União discordou, sustentando a aplicação da TR.Fls. 474/475: Foi rejeitada a impugnação da União. Fls. 477/487: A União informou
que sobreveio a extinção das obrigações fiscais que haviam sido indicadas para serem objeto de compensação, esclarecendo que requereu penhora
ou arresto no rosto dos presentes autos. Sustentou que descabe a incidência dos juros de mora em continuação, existindo excesso de execução.
Fls. 505: Não foi conhecido o pedido de penhora no rosto dos autos. Fls. 514: A União informou o pedido de nova penhora no rosto dos autos.
Fls. 526: O pedido da União foi indeferido. Foi determinada a expedição de ofício precatório em benefício da parte exequente, com destaque dos
honorários contratuais em benefício do advogado Francisco Ferreira Neto, expedido às fls. 528. Fls. 532/vº: A União juntou documentos que
comprovam o requerimento de penhora ou arresto, solicitando o sobrestamento do feito e discordando das minutas dos ofícios. Fls. 544: Foi
determinada a retificação do ofício precatório para constar a determinação de depósito do valor à ordem do juízo, vez que a União comprovou o
requerimento de penhora. Fls. 547/548: A exequente requereu que a penhora não recaia sobre os honorários contratuais. Fls. 560: A decisão foi
mantida, pois a penhora é da totalidade do crédito. Fls. 562/588: A exequente informou a interposição de agravo de instrumento contra a decisão
supra, ao qual foi dado provimento para reformar a decisão. Fls. 639/640: A exequente requereu a expedição de ofício requisitório em que conste
a razão social atual DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SUL LTDA e a expedição de ofício requisitório autônomo referente aos honorários
contratuais, no qual não conste os valores à disposição deste juízo. Fls. 648: A União reiterou suas manifestações anteriores. É o relato do
essencial. Decido. O laudo da Contadoria Judicial apresentado às fls. 452/454 observa os preceitos do título executivo judicial, explicando com
acerto a impossibilidade de realizar a conta sem juros em continuação, como determinava a decisão de fls. 436/437, tendo em vista que foi utilizada
a variação da Taxa Selic e esta possui em sua composição uma parcela de correção monetária e juros, devendo ser mantido o parecer técnico do
auxiliar do juízo. Assim, o parecer do contador judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e, consequentemente, sua
imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da observância das normas legais pertinentes ao caso concreto.Ante o exposto,
HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadoria de fls. 452/454, para fixar o valor da execução em R$ 183.257,22 (cento e oitenta e três
mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e dois centavos), para maio/2014. Fixado o valor, expeça a Secretaria ofício para pagamento dos
honorários contratuais ao advogado Francisco Ferreira Neto, no importe de 12% do montante total fixado para maio/2014, conforme determinado
pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório em benefício de DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
SUL LTDA, descontados os honorários contratuais na forma acima determinada, devendo constar a determinação de depósito do valor à ordem
do juízo, vez que a União comprovou o requerimento de penhora no rosto dos autos. Sem prejuízo, oficie-se à 10ª Vara Federal das Execuções
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Fiscais de São Paulo para que informe se o pedido de penhora formulado pela União já foi julgado. Publique-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001781-03.2002.403.6100 (2002.61.00.001781-2) - ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO SANCHO(SP163829A - LUCIANO DOS
SANTOS MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP219114 - ROBERTA
PATRIARCA MAGALHAES E SP121079 - ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO) X ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO
SANCHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI)
Designo audiência de conciliação para o dia 01/08/2018, às 14h a ser realizada nesta 8ª Vara Cível. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002330-76.2003.403.6100 (2003.61.00.002330-0) - JOSE CORREIA DE LIMA - ESPOLIO X MARIA NOEMIA DE LIMA
FREIDINGER(SP062138 - MARIA DE FATIMA FARIAS TEMOTEO SUKEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 -
ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X BANCO ITAU S/A(SP081029
- MARCO ANTONIO DOS SANTOS MATTOS E SP060843 - MARCELO HABICE DA MOTTA) X BROOKLYN
EMPREENDIMENTOS S/A(SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A(SP126504 - JOSE
EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X JOSE CORREIA DE LIMA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE
CORREIA DE LIMA - ESPOLIO X BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Visto em SENTENÇA,(tipo A) José Correia de Lima ajuizou Ação de Prestação de Contas em face da Caixa Econômica Federal e do Banco Itaú
S/A a fim de prestarem contas do período compreendido entre 18 de julho de 1975 a 08 de abril de 1986, relativo ao FGTS do autor,
condenando os réus a restaurarem o valor patrimonial do autor, bem como condenando a CEF ao pagamento da diferença em decorrência da
diferença do percentual de incidência para atualização do saldo na conta vinculada. Foi informado o falecimento do autor (fls. 56/57), passando a
constar no polo ativo o espólio, representado pela inventariante Maria Noêmia de Lima Freidinger (fls. 77). A CEF contestou às fls. 87/93 e o
banco Itaú às fls. 107/109.O autor apresentou réplica às fls. 118/121.Este juízo determinou a intimação da empresa Brooklyn Empreendimentos
S.A (fls. 123). O autor aditou a inicial para requerer a citação da empresa (fls. 135/137).Brooklyn Empreendimentos S.A contestou às fls.
169/171.Foi determinada ao autor a citação do Banco Santander (fls. 188), o que restou cumprido (fls. 206/207). Banco Santander S/A contestou
às fls. 229/248. Em sentença proferida às fls. 272/276, o pedido foi julgado parcialmente procedente a fim de condenar o Banco Santander (Brasil)
S/A na obrigação de prestar contas em forma mercantil da conta do FGTS do autor relativamente ao contrato de trabalho firmado por este com o
empregador Comind - Companhia de Seguros S.A, no período de 18/08/1975 a 08/04/1986, no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar as que o autor apresentar.Após esgotados todos os recursos (fls. 466), o Banco Santander foi intimado a prestar as contas (fls. 470), mas
não o fez (fls. 476/vº). A parte autora, então, foi intimada a apresentar as suas contas (fls. 477/vº), o que foi feito às fls. 479/490.É o essencial.
Decido.Às fls. 272/276 dos autos, foi proferida sentença da 1ª fase da presente ação, em que o Banco Santander foi condenado na obrigação de
prestar contas em forma mercantil da conta do FGTS do autor relativamente ao contrato de trabalho firmado por este com o empregador Comind -
Companhia de Seguros S.A, no período de 18/08/1975 a 08/04/1986, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar.Intimado
da sentença, o réu deixou de prestar as contas devidas.A parte autora, por sua vez, apresentou suas contas, especificando a correção monetária e
os juros de mora incidentes sobre o saldo, calculando o valor de R$ 134.575,22, para julho de 2017 (fls. 481/490), sendo R$ 122.338,38 o valor
principal e R$ 12.233,84 a título de honorários sucumbências.Não obstante, verifico que a sentença de fls. 272/276 condenou o Banco Santander
ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado. Verifico que o valor da causa foi de R$
1.800,00, em janeiro de 2003.Dessa forma, o valor apurado a título de honorários advocatícios não pode ser acolhido. Ante o exposto, e por tudo
mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e julgo boas, em parte, as contas prestadas
pela parte autora, declarando o saldo de R$ 122.338,38 a ser pago pelo Banco Santander, devidamente atualizado até a data do pagamento pelos
mesmos índices utilizados pelo autor. CONDENO o Banco Santander no pagamento das custas processuais, e honorários advocatícios que arbitro
em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.Sem prejuízo, o autor poderá apresentar novo cálculo acerca dos honorários advocatícios da
primeira fase, considerando o valor atribuído à causa, para ser executado juntamente com os novos valores a título de honorários sucumbenciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001217-33.2016.403.6100 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOCORRO X SOLDATELLI, KNIJNIK E
MORE ADVOGADOS ASSOCIADOS(RS060462 - PEDRO DAHNE SILVEIRA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 -
DANIELLA CAMPEDELLI) X ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOCORRO X UNIAO FEDERAL
1. Fls. 104/111: ante a concordância da União, homologo os cálculos apresentados pela exequente às fls. 77/87.2. Defiro o requerimento de
destaque de honorários contratuais em benefício da sociedade de advogados SOLDATELLI KNIJNIK & MORÉ ADVOGADOS
ASSOCIADOS (CNPJ 04.760.386/0001-90), ante a juntada do contrato de fls. 88/98.Remeta-se correio eletrônico ao SEDI, a fim de incluir a
sociedade de advogados referida como exequente.3. Após, expeça a Secretaria requisições de pagamento em benefício das exequentes, com base
nos cálculos homologados.4. Ficam as partes cientificadas da expedição desses ofícios, com prazo de 5 dias para manifestações.Em caso de
ausência de impugnações determino, desde logo, sua transferência ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para pagamento.Juntem-se os
comprovantes.Publique-se. Intime-se.

9ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008823-56.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SINCRO-PET INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO SOARES VIANNA - SP244332
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por SINCRO-PET COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., em face do DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO-SP, a fim de que a autoridade se abstenha de praticar quaisquer atos tendentes a exigir da impetrante a

inclusão nas bases de cálculo do PIS e da COFINS  de valores relativos ao ICMS.

Relata, em síntese, que é pessoa jurídica de direito privado, que atua no setor tendo como objeto social a exploração industrial, comercial e a

manutenção de maquinas sopradoras e injetoras em geral., que, por força da legislação vigente sujeita-se ao recolhimento da contribuição social ao PIS e da

contribuição social para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, no qual, em ambos, estão embutidos o valor do ICMS em sua base de cálculo.

Discorre sobre os diplomas legais que disciplinam as contribuições discutidas nos autos e argumenta acerca da inconstitucionalidade da inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Aduz, ainda, que o E. STF rechaçou a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS por entender violado o artigo 195,

inciso I da Constituição Federal.

Afirma que o ICMS não configura faturamento e que a composição deste tributo na base de cálculo das referidas contribuições fere frontalmente ao

princípio da estrita legalidade e da isonomia tributária, pois sujeita a receita tributária do Estado à tributação federal.

Por fim, requer a repetição do indébito, nos termos do artigo 165, I, do CTN, relativamente aos últimos 05 (cinco) anos, contados da distribuição da

presente ação.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 41.727,81 (quarenta e um mil, setecentos e vinte e sete reais e oitenta e um centavos).

A inicial veio acompanhada de documentos.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final

concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do

risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.

É com enfoque nessas questões, portanto, dentro do breve exame cabível neste momento, que passo à análise da matéria. 

Revendo anterior entendimento, em que indeferia casos semelhantes ao caso concreto, por entender que o conceito de faturamento abarcaria as

receitas auferidas, ainda que temporariamente, a título de ICMS, curvo-me ao recente entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, exarado no Recurso

Extraordinário nº RE 574706, julgado em 16/03/2017, devendo a liminar ser deferida.

Com efeito, o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”

(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS - enquadra-se no referido dispositivo constitucional, tendo sido instituída e,

inicialmente, regulada pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência é sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.
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 O parágrafo único do artigo 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, não

integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e

dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por sua vez, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70, tendo sido recepcionada pela

Constituição Federal (art. 239).

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de Participação, constituído por duas

parcelas: a primeira mediante dedução do Imposto de Renda e a segunda com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.

O artigo 2º, inciso I, da Lei nº 9.715/98 estabeleceu que a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no faturamento do mês.

O art. 3º do referido diploma legal assim o definiu:

“considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta
própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia”.

O parágrafo único deste artigo excluiu expressamente do conceito de receita bruta as vendas de bens e serviços cancelados, os descontos

incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI-, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo

vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do inciso I do artigo 195 da Carta Magna, ficando prevista, em sua alínea “b”, a

incidência das contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei sobre “a receita ou o faturamento”.

Antes mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da existência de identidade

entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 09.06.1995, p. 17258; RE 150755/PE,

Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).

Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nº. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº

20/98).

Em um primeiro julgamento, concluído em 08/10/14, o Supremo Tribunal Federal, deu provimento ao Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG, em que

formulado  pedido de exclusão do valor recolhido a título de ICMS, da base de cálculo da COFINS.

 Entendeu-se à época estar configurada a violação ao artigo 195, inciso I, da Constituição, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS

somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da

operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento (Informativo nº 437, do STF).

Esse posicionamento foi ratificado com o julgamento em sede do Recurso Extraordinário, com repercussão geral nº 574.706/PR, julgado em 16/03/17,

no qual foi fixa da a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins” (Tema 69).

Portanto, é esse o posicionamento sedimentado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de faturamento, uma vez que não

passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço.

A base de cálculo a que se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria

ou do serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

Tal fundamento alcança a contribuição para o PIS, tendo em vista que sua base de cálculo também é o faturamento, compreendido como sinônimo de

receita bruta.

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento.

De fato, O art. 12, §5º, da Lei nº. 12.973/2014 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita

bruta do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS.
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Contudo, ao incluir no conceito de receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da base de

cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da federação, conforme entendimento

sufragado na Suprema Corte.

Logo, reconhecido o direito à exclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, a ré deve abster-se de praticar quaisquer

atos que tenham por finalidade a cobrança do crédito ora questionado, ressalvados aqueles tendentes a impedir o decurso do prazo decadencial e/ou prescricional,

evitando-se, com isto, a irreversibilidade do dano.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR,  para determinar a suspensão da exigibilidade do valor referente ao ICMS das bases de cálculo do PIS e da

COFINS.

Notifique-se a autoridade para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem

como, para cumprimento da presente decisão.

Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem documentos, para que, querendo,

manifeste interesse em ingressar no feito, nos termos do art. 7, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Fica desde logo deferido o ingresso da pessoa jurídica interessada, caso

requerido.

Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09).

Por fim, tornem conclusos para sentença.

Oficie-se e intimem-se.

 

    SãO PAULO, 24 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010376-41.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAL-COMP HOLDING (BRASIL) S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO FERNANDES GERIBELLO - SP211763, PAULO VITAL OLIVO - SP163321
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

     Trata-se de mandado de segurança, impetrado por CAL-COMP HOLDING (BRASIL) S/A, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

SÃO PAULO, com pedido liminar, por meio da qual objetiva a impetrante a concessão de provimento jurisdicional que determine a imediata retificação de informação

junto ao sistema de conta corrente da Receita Federal, de modo a excluir a pendência relativa a “não apresentação da DCTF”, relativa ao mês de setembro/2014.

    Relata a impetrante que é pessoa jurídica, que tem por objeto a participação no capital social de outras sociedades, bem como, a gestão e administração

de participações societárias em outras empresas, nas quais detém investimento.

    Informa que, em 24/02/2015 encaminhou sua Declaração de Créditos e Débitos de Tributos Federais, referente ao mês de competência setembro/14, a

qual foi recepcionada sob o recibo nº 08.44.07.53.57-65.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     118/784



Ocorre que, para surpresa da impetrante, ao consultar o relatório de “conta corrente”, no ambiente eletrônico da Receita Federal do Brasil foi constatado

que há uma pendência relativa à DCTF acima referenciada.

Segundo o sistema de conta corrente da Receita Federal do Brasil, a DCTF em questão não teria sido apresentada, o que não corresponde à verdade,

notando-se, assim, uma evidente inconsistência no sistema, que não está detectando a informação de que a DCTF em questão foi entregue.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 130.000,00.

A liminar foi postergada para após as informações.

Decorreu o prazo para apresentação das informações e a autoridade coatora não se manifestou.

Vieram os autos conclusos para decisão.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final

concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do

risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final. É com enfoque nessas questões, portanto, dentro do breve exame cabível neste momento, que passo à

análise da matéria.

O que se vislumbra no presente caso, em verdade, é a retificação imediata, no sistema de conta corrente da Receita Federal, de modo a excluir a

pendência relativa a “não apresentação da DCTF pela impetrante” relativa ao mês de setembro de 2014.

Diante dos documentos apresentados, verifico que a impetrante comprova que, em 24/02/2015 encaminhou à Receita Federal a sua Declaração de

Créditos e Débitos de Tributos Federais, referente ao mês de competência setembro/14, recepcionada sob o recibo nº 08.44.07.53.57-65, conforme documentos de fls.

49/50 (ID nº 7132147) e consulta ao eCAC de fl. 60 (ID nº 7134606).

Ocorre que, verificando o Relatório de Situação Fiscal, juntado à fl. 51 (ID nº 7132657), o único débito/pendência na Receita Federal é a ausência de

declaração DCTF referente a setembro de 2014 e tal pendência impede a regularidade fiscal da impetrante para requerer certidão negativa de débitos ou positiva com

efeitos de negativa devido a ato ilegal da autoridade impetrada.

Diante deste fato, a impetrante procurou resolver a questão de forma administrativa, conforme faz prova os protocolos de atendimentos de fls. 52/53

(ID nº 7132662), mas não houve êxito.

Após notificação, a autoridade coatora quedou-se inerte diante do pedido para a apresentação de informações acerca do presente caso.

Portanto, diante da existência de uma provocação do administrado, entende-se que o Estado-Administração não pode se quedar inerte, tendo o dever

de analisar o pedido e proferir decisão sobre o caso. Quando este pronunciamento não acontece, tem-se o chamado silêncio administrativo, não podendo imputar ao

administrado os prejuízos advindos da inércia administrativa.

Anoto, entretanto, que não afirmo o direito tributário da impetrante ¾ questão afeta à atribuição da autoridade coatora ¾, mas apenas a análise do

documento apresentado à Administração, compelindo-a em cumprir o seu múnus público.

No caso em exame, considerando esta análise sumária das provas apresentadas pela impetrante, verifico que estão presentes os requisitos

ensejadores da concessão da liminar.

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A LIMINAR  e, como tal, determino a retificação de informação junto ao sistema de conta

corrente da Receita Federal, de modo a excluir a pendência relativa a “não apresentação da DCTF”, relativa ao mês de setembro/2014, recepcionada sob o recibo nº

08.44.07.53.57-65, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.
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Intime-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão.

Comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada e, caso haja o interesse desta em integrar o feito, determino sua

inclusão no polo passivo na qualidade de interessada, requisitando ao Setor de Distribuição para que promova a anotação correspondente.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/09.

Por fim, tornem conclusos para sentença.

Oficie-se e intime-se.

P.R.I.

 

    SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008921-41.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AGEBRANDS IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

 Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por AGEBRANDS IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI – EPP em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, a fim de que a autoridade se abstenha de praticar quaisquer atos tendentes a exigir da

impetrante a inclusão nas bases de cálculo do IRPJ e CSLL de valores relativos ao ICMS.

Ao final, requer ainda, o reconhecimento do direito à compensação dos valores pagos indevidamente a tal título, observando-se o prazo prescricional

de 05 anos contados do ajuizamento da demanda.

Relata a parte autora que é pessoa jurídica, e que no exercício de suas atividades encontra-se sujeita ao recolhimento de tributos, em especial, o IRPJ e

a CSLL.

Salienta que vem apurando os tributos federais pela sistemática do lucro presumido, o que implica, na prática, no pagamento do IRPJ e da CSLL,

independentemente de se auferir lucro ou não, ou seja, tais tributos, nos termos do artigo 31, da Lei 8981/95 e das atuais determinações da Lei 12.973/14, acabam por

incidir sobre a receita bruta da autora, majorando indevidamente a carga tributária.

  Afirma que a ré vem exigindo, inconstitucionalmente, o pagamento do IRPJ e da CSLL, os quais incidem sobre a receita decorrente da prestação de

serviços que realiza, com a inclusão do valor do ICMS em suas bases de cálculo, majorando indevidamente a carga tributária.
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Pontua que a base de cálculo do IRPJ e da CSLL não pode extravasar, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida

com a operação da empresa. Assim, não há que se falar na possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL sob pena de incluir item que não se

trata de receita, e que acaba por deformar o conceito de faturamento sobre o qual será efetuado o cálculo da tributação da empresa.

Assim, não lhe restando alternativa, socorre-se a autora da propositura da presente demanda.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 13.456,00 (treze mil quatrocentos e cinquenta e seis Reais).

A inicial veio acompanhada de documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida, se ao final

concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do

risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final. É com enfoque nessas questões, portanto, dentro do breve exame cabível neste momento, que passo à

análise da matéria.

Entendo que não se encontram presentes os requisitos necessários para a concessão da liminar.

Preliminarmente, observo que não há meio de se desvincular o ICMS da base de cálculo receita bruta, pois compõem os preços dos produtos,

integram o valor final cobrado do cliente e, por fim, acrescem o faturamento da autora.

Observo que, consoante posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, o crédito presumido do ICMS, ao configurar diminuição de custos e

despesas, aumenta indiretamente o lucro tributável e, portanto, deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Nesse sentido, firme é a Jurisprudência:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC/73. INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
SÚMULA 284/STF. ICMS PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. IPRJ E CSLL. INCIDÊNCIA . 1. Não merece prosperar a tese de violação do art. 535
do CPC/73, porquanto o acórdão recorrido fundamentou, claramente, o posicionamento por ele assumido, de modo a prestar a jurisdição que lhe foi
postulada. 2. Além disso, observe-se que foi genérica a alegação de violação do art. 535 do CPC/73, não se identificando em que estaria a omissão,
contradição ou obscuridade no julgado, razão de incidir, por analogia, o teor da Súmula 284/STF. 3. A Segunda Turma desta Corte firmou
compreensão de que "o crédito presumido do ICMS, ao configurar diminuição de custos e despesas, aumenta indiretamente o lucro tributável e,
portanto, deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL" (AgRg no REsp 1.537.026/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
2/2/2016). 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (RESP 201202156131, RESP - RECURSO ESPECIAL – 1349161, Relator
DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ, SEGUNDA TURMA, Data da Publicação 24/06/2016). 

E:
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MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CSLL E IRPJ. BASE DE CÁLCULO. LUCRO PRESUMIDO. ICMS. EXCLUSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Matéria preliminar de obscuridade na r. sentença rejeitada, uma vez que este tópico deveria ter sido objeto de discussão em
embargos de declaração, nos termos do art. 1.022/CPC, tendo ocorrido a preclusão na espécie (art. 507 do CPC). 2. O cerne da questão encontra-se na
possibilidade ou não de exclusão do ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, calculadas sobre o lucro presumido. 3. Nos termos dos arts. 43 e
44 do CTN, o fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda e a base de cálculo do imposto é o
montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis. 4. Ao instituir a contribuição social sobre o lucro das pessoas
jurídicas, a Lei 7.689, de 15/12/88, definiu a base de cálculo, em seu art. 2º, como o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto
de Renda. 5. A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais",
muito embora possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há restrições ao uso dos créditos adquiridos, permitida, portanto,
a tributação pelo IRPJ e pela CSLL. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Corte Regional. 6. O ICMS integra o preço de venda das
mercadorias e dos serviços, compondo, assim, a receita bruta das empresas, estando, por expressa determinação legal, incluído na base de cálculo
tanto do IRPJ quanto da CSLL, a teor do art. 25, da Lei nº 9.430/96. 7. Por ser a contribuinte expressamente optante pela apuração de tributação
pelo lucro presumido, não é possível a sua modificação para permitir a utilização de critérios de receita líquida como base de cálculo para o cálculo
do IRPJ e da CSSL, sendo descabida a pretendida mescla de regimes. Precedentes. 8. Não se vislumbra, no contexto, qualquer ofensa aos princípios
constitucionais da capacidade contributiva, da razoabilidade e da proporcionalidade. 9. Diante da inexistência do indébito, resta prejudicado o pedido
de compensação relativamente a tais tributos. 10. Matéria preliminar não conhecida e apelação improvida. (AMS 00002146220164036126, AMS -
APELAÇÃO CÍVEL – 363806, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3, SEXTA TURMA, Data da Publicação
08/05/2017) (negritei)

A impetrante optou pela sistemática da tributação pelo lucro presumido, o que de certo modo, a dispensa de efetuar escrituração completa referente a

todas as receitas e despesas de suas atividades.

Caso pretenda efetivamente excluir as despesas com outros tributos da apuração de seus resultados, poderá escolher o sistema de apuração pelo

lucro real e deduzir os valores dos tributos recolhidos.

Não cabe ao Poder Judiciário, todavia, adentrar à esfera legislativa e unir dois sistemas tributários diferentes somente para atender aos interesses do

contribuinte, no caso, a autora.

A propósito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que:

"... Não é possível para a empresa alegar em juízo que é optante pelo lucro presumido para em seguida exigir as benesses a que teria direito no regime

de lucro real, mesclando os regimes de apuração." (AgRg no EDcl no AgRg no Ag nº 1105816/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

publicado no DJe de 15 de dezembro de 2010).

Por fim, ante as considerações da petição inicial, registro que não é possível considerar o mesmo raciocínio jurídico do presente caso, com a análise

de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, constante do julgado proferido no RE 574.706, em 16/03/17, pois, enquanto no

RE em questão se discute a base de cálculo do próprio tributo (PIS/COFINS), o presente feito discute a incidência destes tributos sobre o lucro presumido da empresa,

onde o Imposto de Renda (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL) têm por base uma margem de lucro pré-fixada pela lei, situações distintas.

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.

Notifique-se a autoridade apontada na inicial para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei nº

12.016/2009.

Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, manifeste interesse em ingressar no feito, nos

termos do art. 7, inciso II, da Lei nº 12.016/2009, ficando, desde logo, deferido o ingresso da pessoa jurídica interessada, caso requerido.

Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09).

Por fim, tornem conclusos para sentença.

Oficie-se e intimem-se.

 

    SãO PAULO, 25 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009053-98.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CONNEC TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA - SP257391
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZACAO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP
 

  

D E C I S Ã O

Vistos em embargos de declaração.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante (ID 6656121) em face da decisão de ID 6011141, sustentando a
existência de vício no decisium.

Em síntese, sustenta a embargante que a decisão que determinou liminarmente a suspensão da exigibilidade do valor referente ao
ICMS na apuração das bases de cálculo do PIS e da COFINS, anteriormente à entrada em vigor da Lei nº 12.973/14 incorreu em equívoco,
considerando-se que o pedido formulado foi voltado aos débitos vincendos, sendo certo que os débitos vencidos foram extintos pelo pagamento.

É o relatório. Decido.

Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha
incorrido o julgado, consoante artigo 1022 do Código de Processo Civil.

Com efeito, compulsando a decisão embargada, verifica-se que nela consta erro material, no que toca à delimitação da suspensão da
exigibilidade do ICMS nas bases de cálculos das contribuições ao PIS e à COFINS.

Deste modo, de rigor o acolhimento do embargos.

Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e ACOLHO-OS para determinar que o dispositivo da decisão de ID
6011141 passe a constar como abaixo transcrito:

“Posto isso, DEFIRO o pedido de liminar, para permitir à impetrante que, doravante, recolha as suas contribuições sociais ao PIS
e COFINS excluindo-se da respectiva base de cálculo o valor arrecadado a título de ICMS, determinando à autoridade impetrada que se abstenha de
efetuar a cobrança das parcelas vincendas dessas contribuições sociais com a inclusão do referido imposto.”.

No mais, mantenho a decisão proferida nos seus demais termos, tal com lançada.

Registre-se. Publique-se, se necessário.

 

São Paulo, ______ de maio de 2018.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal 

 

 

 

10ª VARA CÍVEL
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012648-08.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA DE FARIA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GERALDO BARBOSA DA SILVA JUNIOR - SP108925
IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO - JUCESP, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante:

1) A juntada de nova procuração que contenha a indicação dos endereços eletrônicos dos advogados constituídos, nos termos do artigo 287 do
Código de Processo Civil;

2) A juntada do comprovante de inscrição no CPF;

3) A indicação do seu próprio correio eletrônico e, se possuir, o da autoridade impetrada, na forma do artigo 319, inciso II, do Código de
Processo Civil;

4) Esclarecimentos sobre os documentos juntados em duplicidade sob os Ids 8463748 ao 8464539;

5) Esclarecimentos acerca dos pedidos formulados, retificando-os, uma vez que o alegado coator discutido neste mandado de segurança limita-se
apenas à possibilidade de prosseguimento de pedido de revisão ex officio de arquivamentos perante a JUCESP após o decurso do prazo de 5
(cinco) anos (Id 8459544).

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012342-39.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DOUTORES DA ALEGRIA - ARTE NA PROMOCAO DA SAUDE, NA FORMACAO E NO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: KELTON VINICIUS AGUIAR - SC27135
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante:

1) A indicação do seu próprio correio eletrônico e, se possuir, o da autoridade impetrada, na forma do artigo 319, inciso II, do Código de
Processo Civil;

2) A juntada do comprovante de inscrição no CNPJ;

3) O recolhimento das custas processuais.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.             

 

   São Paulo, 25 de maio de 2018.
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LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012399-57.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COQUI DISTRIBUICAO DE PRODUTOS EDUCATIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO AZEVEDO SETTE - SP138486, MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI - SP111964
IMPETRADO: INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, afasto a prevenção dos Juízos relacionados na aba "Associados", por se tratarem de importações distintas da versada neste mandado
de segurança.

Providencie a impetrante:

1) A juntada de documento que comprove a autorização dos sócios que possuam pelos menos 75% do capital social para a outorga da procuração
Id 8418492 pelo seu administrador, nos termos da cláusula 10ª, item xiii (Id 8418494);

2) A indicação do seu próprio correio eletrônico e, se possuir, o da autoridade impetrada, na forma do artigo 319, inciso II, do Código de
Processo Civil.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   São Paulo, 25 de maio de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010055-06.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LACHMANN TERMINAIS LTDA, EADI TAUBATE LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DAYANE CRISTINE DANTAS MARINS - RJ215462, TATIANA UCHOA - RJ169686, MARCELO SILVA RODRIGUES MARTINS -
RJ172642
Advogados do(a) IMPETRANTE: DAYANE CRISTINE DANTAS MARINS - RJ215462, TATIANA UCHOA - RJ169686, MARCELO SILVA RODRIGUES MARTINS -
RJ172642
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, TITULAR DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DA 8 º REGIÃO FISCAL -SP
 

  

    D E S P A C H O

Id 8437027: Manifeste-se a impetrante sobre a preliminar de ilegitimidade passiva, devendo incluir a(s) autoridade(s) responsável(is) para
responder pelo alegado ato coator e apontar o(s) seu(s) endereço(s) completo(s) no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 270 da Portaria
MF nº 430, de 09/10/2017.

Int.

            

   São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON
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Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012593-57.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MANIKRAFT GUAIANAZES INDUSTRIA DE CELULOSE E PAPEL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO DE MORAES CASEIRO - SP273951
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante esclarecimentos:

1) Acerca da procuração apresentada (Id 7479164),  juntando outra com a indicação expressa dos nomes das pessoas que a assinam,
considerando que aquela menciona a sua representação por quatro sócios, porém constam apenas duas assinaturas sem a devida identificação;

2) Sobre a ausência das peças mencionadas nos documentos Ids 7480750 ao 7521139.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.          

 

   São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5003240-27.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARIA FILOMENA MAURANO FRANGIONI CASTELLS, ANTONIO CARLOS SALVATORE, MARIA ARACI SMILARI IACOVINI, PEDRO SMILARI
IACOVINI, MARCOS WILSON SAMPAIO, MARIO SALVATORE, CARLOS ALBERTO SALVATORE FILHO, JPC PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME, UNIAO FEDERAL
ESPOLIO: EDUARDO PEDRO PAULO SALVATORE - ESPOLIO
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012

  

    D E S P A C H O

Ids 7966127 e 8258283: Vista ao Ministério Público Federal.

Id 8159989: Defiro a indicação do assistente técnico dos réus.

Nomeio como Perito para acompanhar a inspeção que será designada por este Juízo o Ilmo. Dr. Reinaldo Lopes, inscrito no CREA/SP sob o nº
0600432782, nos termos do artigo 482 do Código de Processo Civil.

Intime-se por meio eletrônico o Expert nomeado para estimar os seus honorários, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

   São Paulo, 25 de maio de 2018.
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LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012292-13.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO JOSE LENTE BITTENCOURT
REPRESENTANTE: LUCIANA MANOELLI MANSO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493, 
RÉU: SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte autora:

1) A retificação do pólo passivo da presente demanda, considerando que a Secretaria de Planejamento e Orçamento e Administração
do Estado de São Paulo não possui personalidade jurídica;

2) A juntada de certidão de interdição, bem como documentos que contenham o número do CPF do autor e de sua representante;

3) A indicação de seu endereço eletrônico e  de seu patrono.

Prazo: 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial           

SÃO PAULO, 25 de maio de 2018.

 

                                                            LEILA PAIVA MORRISON

                                                                        Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025256-72.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMERCIAL INDUSTRIAL BRANCO PERES DE CAFE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO - RS51139
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Petição id. 8396369: Manifeste-se a autoridade impetrada, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
alegação de descumprimento da liminar.

Após, retornem os autos conclusos.

Int.
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São Paulo, 25 de maio de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal 

             

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008956-35.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SEMPRE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE - SP207478
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 7684668: Ciência à impetrante.

Outrossim, considerando o tempo decorrido, oficie-se novamente à autoridade impetrada, com urgência, para que informe sobre o cumprimento da
decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos do Agravo de Instrumento nº 5012540-77.2017.403.0000  (Id
2753140), no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.             

 

   São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
HABEAS DATA (110) Nº 5011705-88.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMERCIAL JULIO AUGUSTO HENRIQUE LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: FELIPE RICETTI MARQUES - SP200760, MARCIO SOCORRO POLLET - MS5962, MAURICIO DA COSTA CASTAGNA - SP325751,
LUCAS GORDIN FREIRE DE MELLO - MS21500
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Recebo as petições Id 8398923 como emenda à inicial.

Proceda a Secretaria à exclusão dos documentos Ids 8398055, 8398060 e 8398063, conforme requerido pela impetrante.

Após, notifique a autoridade impetrada para prestar as suas informações no prazo de 10 (dez) dias.

Em seguida, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar o seu parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.          
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Int.  

 

   São Paulo, 25 de maio de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011359-74.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: CLCONSTRULIMA CONSTRUCOES E REFORMAS - EIRELI - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA - SP297951, BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310, THIAGO MANCINI MILANESE -
SP308040
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela impetrante em face da sentença proferida nos
autos, objetivando ver sanada omissão.

Relatei.

DECIDO.

Com efeito, nos termos dos incisos I a III do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, cabem
embargos de declaração para: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material”.

Os embargos de declaração são tempestivos e devem ser conhecidos.

Todavia, o recurso não merece provimento visto não existir o alegado vício na sentença
embargada, eis que a correção pretendida tem por consequência a atribuição de caráter infringente, incabível na
espécie, razão por que o pleito deverá ser objeto de recurso adequado.

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos pela impetrante, porém, no mérito,
rejeito-os, mantendo a sentença inalterada.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

  

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004565-37.2017.4.03.6100
AUTOR: TREND FOODS FRANQUEADORA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: EMELY ALVES PEREZ - SP315560, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela autora em face da sentença proferida nos autos,
objetivando ver corrigido erro de fato.

Aberta vista à UNIÃO nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil, sobreveio
manifestação pelo não acolhimento dos embargos.

Relatei.

DECIDO.

Com efeito, nos termos dos incisos I a III do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, cabem
embargos de declaração para: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material”.

Os embargos de declaração são tempestivos e devem ser conhecidos.

De fato, na sentença embargada constou o reexame necessário nos termos do artigo 496, inciso I,
do Código de Processo Civil, eis que proferida contra a UNIÃO.

Não há que se aplicar a exceção prevista no inciso I do § 3º do referido dispositivo legal,
porquanto não se trata de sentença líquida.

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos pela autora e, no mérito, acolho-os
para que a fundamentação supra passe a integrar a sentença proferida nos autos (doc. id. 4708233).

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2018.

  

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012874-47.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLAUDIA HONORIO DE MIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: KEILLA VIVIAN SOUZA SANTOS - SP339880, RENATO VILELA RIBEIRO - SP291700
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
Advogado do(a) IMPETRADO: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844

 

    S E N T E N Ç A

I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CLAUDIA HONÓRIO DE MIRA SANTOS em
face do Senhor PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO
PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que proceda ao seu registro
perante o referido órgão de classe.
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Sustenta, em síntese, que concluiu o Curso de Técnico em Contabilidade em 20 de dezembro de
1996, porém não requereu o registro definitivo junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo,
uma vez que, na época, não era exigido o registro para o exercício da profissão de Técnico em Contabilidade.

Informa que, com a promulgação da Lei n. 12.249/10, passou a ser obrigatório que as empresas de
contabilidade contratassem técnicos devidamente registrados junto ao referido conselho de classe, sob pena de
aplicação de multa.

Nesse passo, solicitou o seu registro definitivo de Técnico em Contabilidade junto ao Conselho
Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo. Ocorre que, segundo alega, seu pleito foi indeferido, sob o
argumento de que a profissão de Técnico em Contabilidade somente foi reconhecida às pessoas que realizaram o
registro até 1º de junho de 2015.

Defende em favor de seu pleito que concluiu o curso de Técnico em Contabilidade antes de 1º de
junho de 2015, razão pela qual tem direito ao exercício da profissão, independentemente da realização de exame de
suficiência.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido liminar foi indeferido.

Notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações, defendendo a inexistência de
violação ou ameaça aos direitos da impetrante.

A impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento.

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.

É o relatório.

DECIDO.

II. Fundamentação

Não havendo preliminares, e estando presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e
regular do processo, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da
ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República), é mister examinar o MÉRITO.

Em sede de cognição sumária, foi indeferida a medida liminar, cujos fundamentos devem ser
mantidos na presente sentença, pois não se constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação
das conclusões ou do convencimento deste Juízo.

Pretende a impetrante o seu registro perante o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de
São Paulo, visto ter se formado no curso de Técnico em Contabilidade no ano de 1996.

Informa, todavia, que o seu pedido de registro junto ao referido Conselho Profissional foi
indeferida em virtude da vigência da Lei n. 12.249/2010, que exige a realização de Exame de Suficiência.

Em se analisando os documentos que acompanharam a inicial, constata-se que, em resposta ao seu
pleito de registro, houve manifestação do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo esclarecendo
que o indeferimento se deu “tendo em vista estar em desacordo com a legislação profissional, conforme artigo 76 da
Lei n. 12.249/2010” (doc. id 2343090 – pág. 01).

De fato, com a alteração legislativa, restou consignado, no caput do artigo 12 do Decreto-lei n.
9.295/1946, que “os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a
regular conclusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação,
aprovação em Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos”.

Submetida a matéria ao crivo do Colendo Superior Tribunal de Justiça, firmou-se o entendimento
no sentido de que a alteração legislativa propiciada pela Lei n. 12.249/2010 não retroagiria para atingir o direito
adquirido dos que já haviam completado cursos técnicos. No presente caso, a impetrante não precisaria ser submetida
ao Exame de Suficiência apontado na lei.
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Ocorre que, a par da necessidade de submissão ao Exame de Suficiência, o artigo 76 da Lei n.
12.249/2010 acresceu, ainda, o parágrafo 2º no artigo 12 do Decreto-lei n. 9.295/1946, consignando que “os técnicos
em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o de junho
de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão” (art. 12, §2º).

Apesar de a parte impetrante insurgir-se contra a exigência da realização de Exame de Suficiência,
para fins de registro no Conselho Profissional, há que se esclarecer, por oportuno, que a negativa foi embasada no
pleito extemporâneo de registro.

Como é possível verificar, o parágrafo 2º previu um critério de transição para os técnicos, qual
seja, de que os já registrados e os que viessem a fazer o registro até 1º/6/2015 teriam assegurado o seu direito ao
exercício da profissão. Dessa forma, foi resguardado o direito daqueles que cursaram a escola técnica, quando da
entrada em vigor da lei, em 2010; porém, estabeleceu-se um prazo para o exercício desse direito. 

Era ônus da parte impetrante a comprovação de que o pedido de registro (ou a exigência do
exame, por parte do Conselho) se deu no lapso temporal determinado na legislação (“até 1º de junho de 2015”).
Dessume-se, em se analisando as manifestações do Conselho, uma vez que exaradas a partir de julho de 2016, que a
impetrante não obedeceu ao prazo legal. Nesse diapasão, a negativa da autoridade impetrada em efetivar o registro do
impetrante em seus quadros profissionais não padeceu de qualquer irregularidade, uma vez que o prazo legal
concedido pela lei findara em junho de 2015.

Frise-se, mais uma vez, que a negativa da autoridade não se deu em razão da realização ou não de
exame de suficiência, mas no descumprimento do prazo legal que fora dado aos egressos de cursos de formação
técnica.

Dessume-se, nessa esteira, que a inércia da impetrante obstaculizou o seu registro.

Acerca da matéria discutida no presente feito, já se manifestou o Colendo Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, conforme ementas que seguem:

 

“CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. EXAME SUFICIÊNCIA. LEGÍTIMA EXIGÊNCIA PARA O REGISTRO
PROFISSIONAL.

1. A obrigatoriedade da realização do Exame de Suficiência e a sua regulamentação pelo Conselho Federal de Contabilidade
decorrem de imposição legal. Por conseguinte, o Conselho Federal de Contabilidade, com base no poder regulamentar que
lhe foi atribuído, editou a Resolução nº. 1.301/2010, com o fim de estabelecer regras para a realização do Exame de
Suficiência como requisito para a obtenção ou restabelecimento do registro profissional perante o Conselho Regional de
Contabilidade.

2. Dessa forma, considerando-se que a norma infralegal foi editada em consonância com os limites impostos pela Lei nº
12.249/2010 e pelo Decreto-Lei nº 9.245/46, não há ilegalidade a ser afastada, sendo legítima a exigência da realização do
Exame de Suficiência como um dos requisitos para o deferimento do registro profissional.

3. Não há nos autos comprovação de que o pedido de registro nos quadros do Conselho tenha sido realizado até a data de 1º de
Junho de 2015. Os documentos trazidos aos autos só revelam que o apelado foi reprovado no exame de suficiência (fl. 32) e que
teve seu pedido de registro indeferido em 29 de setembro de 2016 (fl. 42), sem qualquer comprovante da data em que foi
protocolado o pedido administrativo de inscrição. Logo, não foi atendido o requisito do artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295, de
27/05/1946, com redação dada pelo artigo 76 da Lei nº 12.249, de 11/06/2010.

4. Apelação e remessa necessária providas.”

(ApReeNec 00232570920164036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. LEI Nº 12.249/2010. PRAZO DE PEDIDO DE INSCRIÇÃO
PREVISTO EM LEI. LEGALIDADE.

1. O apelado afirma a possibilidade de obter a inscrição como técnico no Conselho de Contabilidade, por ter realizado exame
de suficiência antes da data fixada pela legislação vigente.

2. Não obstante, ainda que o apelado tenha concluído curso como técnico em contabilidade e obtido aprovação no exame de
suficiência, não há comprovação de que tenha requerido seu registro junto ao apelante antes da data de 1º de junho de 2015.
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3. Em correio eletrônico enviado ao apelante, datado de 06/10/2015, o apelado demonstra que conhecia a exigibilidade do
registro até a data de 1º/06/2015 e buscava informações acerca do procedimento que deveria ser adotado para reverter seu
quadro.

4. Em atendimento ao princípio da legalidade, considerando que o impetrante não realizou requerimento de inscrição antes da
data de 1º de junho de 2015, deve ser reformada a r. sentença, visto que o prazo fixado é parâmetro legal que deve ser
observado por todos os administrados.

5. Apelação e remessa oficial providas.”

(ApReeNec 00091748520164036100, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/02/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“ADMINISTRATIVO. TÉCNICO EM CONTABILIDADE. REGISTRO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE.
EXAME DE SUFICIÊNCIA. EXIGÊNCIA. LEGALIDADE.

1. O exame de suficiência, criado pela Lei nº 12.249/2010, deverá ser exigido daqueles que ainda não haviam completado
curso técnico ou superior em Contabilidade sob a égide da legislação pretérita.

2. No caso em tela, o ora apelado concluiu o curso de habilitação profissional de técnico em contabilidade em 1985,
consoante cópia do certificado colacionada à fl. 25.

3. Todavia, conforme oportunamente anotado pelo Conselho apelante, onde salienta que o legislador estabeleceu um prazo de
adaptação de aproximadamente cinco anos, no qual os técnicos em contabilidade poderiam requerer sua inscrição, e segundo
mesmo admitido já à inicial, somente em 17/08/2016 veio o impetrante requerer o seu competente registro, extrapolando, desta
forma, o prazo previsto na legislação de regência aqui anotada - cópia do requerimento à fl. 27 dos presentes autos.

4. Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1.450.715/SC, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, j. 05/02/2015, DJe
13/02/2015; REsp 1.452.996/RS, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, j. 03/06/2014, DJe 10/06/2014, e REsp
1.434.237/RS, Relator Ministro OG FERNANDES, Segunda Turma, j. 08/04/2014, DJe 02/05/2014; TRF - 3ª Região, Ag.
Legal no AI 2015.03.00.010037-8/SP, Relator Desembargador Federal ANDRE NABARRETE, Quarta Turma, j. 18/11/2015,
D.E. 04/12/2015.

5. Precedente específico: AMS 2015.61.12.003854-0/SP, Relator Juiz Federal Convocado MARCELO GUERRA, Quarta
Turma, j. 20/07/2016, j. 04/08/2016.

6. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para julgar improcedente o pedido, denegando a segurança.”

(Ap 00231722320164036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:16/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desta forma, não há direito líquido e certo a ser protegido por meio do presente mandamus.

III – Dispositivo

Posto isso, julgo improcedente o pedido contido nesta impetração, pelo que DENEGO A
SEGURANÇA, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016, de 2009.

Tendo em vista o agravo de instrumento interposto pela impetrante, encaminhe-se cópia da
presente sentença ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5012624-77.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN - SP168804
REQUERIDO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, UNIAO FEDERAL
 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA
(ID 8488717) e pedido de reconsideração (ID 8494713) em face da decisão ID nº 8466365, por meio da qual foi
apreciado e deferido parcialmente o pedido de tutela antecipada, requerida em caráter antecedente para determinar à
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP que viabilize, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, o atendimento da frota de veículos da Autora, procedendo à indicação dos locais dos postos e dos
distribuidores de combustíveis que deverão incluir os veículos da Autora dentre aqueles que gozam de prestação
serviço de abastecimento de combustível prioritário, mediante a apresentação de listagem indicativa dos
estabelecimentos, e prévia comunicação aos respectivos postos quanto ao cumprimento da presente decisão. 

Alega, em sede de embargos de declaração (ID 8488717), que existe contradição no que diz
respeito à: a) fixação do prazo de 48 horas, eis que considera incompatível com a urgência da medida, até porque aduz
que a ANP não possui a lista de postos e distribuidores; b) determinação de apresentação de seus de seus veículos
para abastecer pois admitiu-se que bastaria a identificação e, em outro trecho, foi mencionada a necessidade de
apresentarem ordem de serviço; e c) necessidade de cumprimento da decisão por meio de sua apresentação nos
postos autorizados a fazer o abastecimento.

Requer, em sede de reconsideração (ID 8494713), que a ordem judicial seja direcionada aos
postos de combustíveis.

É a síntese do necessário. 

Decido.

Com efeito, nos termos dos incisos I a III do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, cabem
Embargos de Declaração para: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material”.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, os embargos de declaração devem ser conhecidos,
posto que tempestivos e cabíveis contra qualquer decisão judicial.

A Autora aponta a ocorrência de três pontos a ser submetidos ao juízo de declaração.

1) No que toca ao prazo de 48(quarenta e oito) horas para a ANP manifestar-se, nada há que
esclarecer. Trata-se de prazo judicial, fixado em tempo exíguo para o cumprimento da ordem em razão das
circunstâncias do pedido. A existência ou não da lista de postos depende da manifestação da ré.

2) Quanto à identificação de seus veículos, verifica-se que no dispositivo da decisão embargada
consta a determinação para a apresentação de ordem de serviço da emergência a ser atendida, o que não havia sido
mencionado na fundamentação. Por essa razão, merece acolhimento o pedido no sentido de se aclarar o decisum.
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Deveras, é de rigor frisar que a garantia do abastecimento dos veículos da Autora destina-se
exclusivamente à prestação de serviço emergencial. Trata-se de medida excepcional, dada à situação por que passa o
País em decorrência do movimento paredista dos caminhoneiros. Assim, considerando-se, inclusive, o caráter de
provável brevidade da medida, é de se definir que bastará a identificação dos carros da Autora, independentemente de
apresentação de ordem de serviço.

3) Por fim, no que toca ao pedido de declaração da decisão quanto ao seu cumprimento
diretamente nos postos de combustíveis, nada há que declarar, pois a decisão foi fundamentada e nela não existe
obscuridade, omissão ou contradição.

No entanto, o mesmo pedido foi deduzido em sede de reconsideração, de forma que passo a
analisa-lo com natureza de revisão da cognição prévia realizada.

Com efeito, afigura-se a plausibilidade da preocupação da Autora quanto a sua mobilidade, eis que
presta serviço de utilidade pública no que diz respeito ao resgate de pessoas em elevadores e demais consertos que
viabilizem, por exemplo, a garantia de acessibilidade de um idoso em qualquer edifício público ou privado.

Nesse sentido, considerando-se que os autos são eletrônicos, há possibilidade de quaisquer
postos de combustível ou distribuidoras aferirem a procedência e autenticidade do documento impresso, mediante
acesso ao sistema PJe da Justiça Federal da 3ª Região.

Pelo exposto, decido:

a)    ACOLHER em parte os embargos de declaração para o fim de assegurar que os veículos
automotores da Autora sejam identificados mediante a verificação de sua marca na pintura,
inclusive mediante adesivo aposto;

b)    RECONSIDERAR em parte da decisão concessiva da tutela antecipada em caráter
antecedente, para autorizar que a decisão ID nº 8494713, proferida nesta data, bem assim desta
decisão, sejam apresentadas diretamente nos postos e distribuidoras de combustíveis, para
imediato cumprimento mediante o abastecimento prioritário dos veículos da ELEVADORES
ATLAS SCHINDLER LTDA, a qual caberá viabilizar a consulta, nos casos de dúvida quanto à
autenticidade e à certeza da existência do documento impresso, mediante acesso ao sistema
eletrônico PJe desta Justiça Federal da 3ª Região, por quaisquer meios eletrônicos.

Comunique-se a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP a presente
decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003097-04.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
EXECUTADO: GISELE CRISTINA GONZAGA, RAFAEL ALVES DE SALES, ERICK DE FARIA VIOLLA, CAMILO BARONE JUNIOR, MURILO GIMENES LEITE,
WASHINGTON JOSE FERREIRA CARDOSO, CARLOS EDUARDO CAMARGO BARONI DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SOARES CAIUBY - SP156830
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SOARES CAIUBY - SP156830
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SOARES CAIUBY - SP156830
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SOARES CAIUBY - SP156830
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SOARES CAIUBY - SP156830
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SOARES CAIUBY - SP156830
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO SOARES CAIUBY - SP156830
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       S E N T E N Ç A

 

Considerando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a parte executada, DECLARO EXTINTA A
EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, tornem conclusos para expedição de alvará de levantamento do depósito ID n.º 5219103,
se em termos.

Publique-se e intime-se.

 

 

SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025665-48.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELIO FANCIO ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO FERNANDES TIEPPO - SP156513
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Considerando o cumprimento da obrigação em que foi condenado o CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO,  nos termos do artigo
924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, tornem conclusos para expedição de alvará de levantamento do depósito efetuado (Id
n.º 8303569), se em termos.

Publique-se e Intime-se.

 

SÃO PAULO, 24 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027001-87.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A, EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A, EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA
S/A, EVENMOB CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA., EVENMOB CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA., EVENMORE JARDINS CONSULTORIA DE IMOVEIS
LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO SEVERO MARQUES - SP101662, RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA - SP193077
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO SEVERO MARQUES - SP101662, RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA - SP193077
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO SEVERO MARQUES - SP101662, RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA - SP193077
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO SEVERO MARQUES - SP101662, RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA - SP193077
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO SEVERO MARQUES - SP101662, RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA - SP193077
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO SEVERO MARQUES - SP101662, RONALDO DE SOUZA NAZARETH COIMBRA - SP193077
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelas impetrantes em face da sentença proferida nos
autos, objetivando ver sanada omissão.

Relatei.

DECIDO.

Com efeito, nos termos dos incisos I a III do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, cabem
embargos de declaração para: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material”.

Os embargos de declaração são tempestivos e devem ser conhecidos.

De fato, no relatório da sentença constou somente o nome da primeira impetrante, embora o
cabeçalho faça referência a todas as partes cadastradas no PJe.

Não obstante, a fim de evitar qualquer embaraço na execução do julgado, retifico o primeiro
parágrafo do relatório, para que constem como impetrantes “EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A e
OUTRAS”, bem como o corpo da sentença, inclusive a sua parte dispositiva, para que, onde se lê: “impetrante”, leia-
se: “impetrantes”, com as devidas adaptações de concordância.

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos pelas impetrantes e, no mérito, acolho-
os para alterar a sentença proferida nos autos (doc. id. 5449899), na forma supra.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 22 de maio de 2018.

  

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal
MARCOS ANTÔNIO GIANNINI
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10115

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0028081-62.2004.403.0399 (2004.03.99.028081-3) - ARMANDO MARQUES X HERMES PAULO DE BARROS X MARIA DE
LOURDES ALMEIDA DE MENDONCA X VICENTE BERTOLDO DE ANDRADE X PAULO VIRGILIO GODOY CABRAL X MARIA
HELENA MARASSA GODOY CABRAL X DANIEL MARASSA GODOY CABRAL X ALEXANDRE MARASSA GODOY CABRAL X
AMAURI MARQUES(SP113338 - ANTONIA LUCIA CORASSE XELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI
OSHIMA) X ARMANDO MARQUES X UNIAO FEDERAL X HERMES PAULO DE BARROS X UNIAO FEDERAL X MARIA DE
LOURDES ALMEIDA DE MENDONCA X UNIAO FEDERAL X VICENTE BERTOLDO DE ANDRADE X UNIAO FEDERAL X
PAULO VIRGILIO GODOY CABRAL X UNIAO FEDERAL(SP034964 - HERMES PAULO DE BARROS E SP039343 - FERNANDO
GUIMARAES GARRIDO)

Fls. 313/317 - Ciência à parte exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem conclusos.
Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018416-10.2012.403.6100 - ARMANDO ANTONIO GARCIA X GERALDO MENDES X JOSE ROBERTO VAVASSORI X LUIZ
ANTONIO ALVES DE FREITAS X PEDRO SILVA X RONALDO JOSE SERVIDONI X WALTERCY DE MELLO(SP273464 - ANDRE
LUIS FROLDI) X FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X ARMANDO ANTONIO
GARCIA X FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A X GERALDO MENDES X FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A X JOSE
ROBERTO VAVASSORI X FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A X LUIZ ANTONIO ALVES DE FREITAS X FEPASA - FERROVIA
PAULISTA S/A X PEDRO SILVA X FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A X RONALDO JOSE SERVIDONI X FEPASA - FERROVIA
PAULISTA S/A X WALTERCY DE MELLO X FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Cumpra a parte autora corretamente o determinado nos despachos de fls. 798 e 802, tendo em vista que a certidão de fls. 804/805 refere-se ao
Recurso Especial apresentado pela União Federal, não se prestando a comprovar o trânsito em julgado da r. decisão de fl. 797, proferida pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal. No silêncio, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 802. Publique-se o despacho de fl. 812.
Int.DESPACHO DE FL. 812: Fl. 811 - Providencie a parte exequente a juntada de documento(s) que comprove(m) a idade para fins da
concessão do benefício da tramitação prioritária do processo. Com a sua juntada, venham conclusoS. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001047-32.2014.403.6100 - SERRAMETAL ACOS ESPECIAIS LTDA(SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E SP060745 - MARCO
AURELIO ROSSI) X UNIAO FEDERAL X SERRAMETAL ACOS ESPECIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Fls. 708/725 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias. Havendo concordância com o cálculo da União Federal, providencie a
beneficiária, no mesmo prazo, o desmembramento do valor de fl. 709 em principal e juros (correção SELIC), a fim de viabilizar o cadastramento
da minuta de ofício precatório. No silêncio, ou em caso de discordância com o valor apresentado pela executada, remetam-se os autos à
Contadoria Judicial para verificação da correção dos cálculos apresentados por ambas as partes ou elaboração de nova conta, nos termos do
julgado. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0025320-71.1997.403.6100 (97.0025320-1) - FABIO CARDOSO MARQUES X FILEMON FRANCISCO MARTINS X HELIO HIDEKI
TAKAHASHI X JOSE MONTEIRO DO PACO X MANOEL NETO RIBEIRO DA SILVA X MARIA APARECIDA AZEVEDO ROSSI X
MARIA JOSE TERRA X REGINALDO DA SILVA PARANHOS X RUY LEAO ROCHA NETO X VALDIMIR LEMES GONCALVES X
LAZZARINI ADVOCACIA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) X FABIO
CARDOSO MARQUES X UNIAO FEDERAL X FILEMON FRANCISCO MARTINS X UNIAO FEDERAL X HELIO HIDEKI
TAKAHASHI X UNIAO FEDERAL X JOSE MONTEIRO DO PACO X UNIAO FEDERAL X MANOEL NETO RIBEIRO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA AZEVEDO ROSSI X UNIAO FEDERAL X MARIA JOSE TERRA X UNIAO FEDERAL X
REGINALDO DA SILVA PARANHOS X UNIAO FEDERAL X RUY LEAO ROCHA NETO X UNIAO FEDERAL X VALDIMIR LEMES
GONCALVES X UNIAO FEDERAL
Fl. 320 - Em face da manifestação da União Federal, proceda-se à juntada aos autos da minuta do ofício precatório referente aos honorários
advocatícios. Dê-se ciência à parte autora da referida minuta, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Havendo concordância, tornem os autos para imediata
transmissão eletrônica da requisição, a fim de evitar prejuízo em face da proximidade do prazo para envio de precatórios ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. Em seguida, abra-se vista à União Federal (PFN), para ciência desta decisão e da transmissão do ofício precatório.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0031586-35.2001.403.6100 (2001.61.00.031586-7) - DROGARIA SAO PAULO LTDA X ARAUJO E POLICASTRO
ADVOGADOS(SP050371 - SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR E SP336632 - CAROLINA ARGENTE DE ALMEIDA)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) X DROGARIA SAO PAULO LTDA X UNIAO FEDERAL X ARAUJO E
POLICASTRO ADVOGADOS X UNIAO FEDERAL
Fls. 835/837 - Verifico que a União Federal foi condenada em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação e que, nesta,
foi estabelecida a incidência de juros, conforme disposto no item c da sentença de fls. 253/266. Portanto, se o valor da condenação devido aos
autores é composto por parcela principal e juros, também a quantia referente aos honorários advocatícios deve ser, posto que derivada daquela.
Assim, necessária se faz a correção da minuta de ofício precatório de fl. 834, fazendo-se constar que a atualização será pela SELIC, bem como no
que diz respeito aos campos Total de Juros e Total Principal. Ocorre que tais informações não constam dos autos. Por este motivo, concedo à
parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que informe as parcelas do valor a ser requisitado (R$ 230.378,81) correspondentes aos juros e ao
principal. Em seguida proceda-se à correção da minuta do ofício precatório e tornem conclusos para transmissão eletrônica da requisição. Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010612-27.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JORGE PIERRE KOLANIAN
Advogado do(a) IMPETRANTE: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS
EM SÃO PAULO/SP
 

 

    S E N T E N Ç A
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I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JORGE PIERRE
KOLANIAN contra ato do Senhor DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO, objetivando a expedição de certidão de regularidade fiscal
(negativa ou positiva com efeitos de negativa).

Informa o impetrante que possui débito de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
decorrente da importação de veículo para uso próprio.

Sustenta, no entanto, que o referido débito está com a exigibilidade suspensa em razão da decisão
proferida no processo nº 0044852-41.2014.4.01.3400, em trâmite perante a Justiça Federal de Brasília, razão pela qual
faz jus à expedição da certidão de regularidade fiscal.

Com a inicial vieram documentos.

Foi proferida decisão, deferindo a liminar.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, defendendo que as informações deverão
ser prestadas pelo titular da Alfândega do Porto do Rio de Janeiro, responsável pelo lançamento do crédito tributário.

Intimado, o impetrante requereu a intimação da autoridade impetrada para cumprimento da liminar,
o que foi deferido por este Juízo.

Sobreveio manifestação da autoridade impetrada, comprovando a expedição da certidão positiva
de débitos, com efeitos de negativa.

Decorrido o prazo para o representante do Ministério Público Federal ofertar o seu parecer.

Este é o resumo do essencial.

DECIDO.

II. Fundamentação

A controvérsia trazida no presente mandado de segurança diz respeito à negativa da expedição de
certidão de regularidade fiscal (negativa ou positiva com efeitos de negativa) em nome do impetrante.

Não havendo preliminares e estando presentes os pressupostos processuais e as condições para o
exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, é mister
examinar o MÉRITO.

A garantia do fornecimento de certidões é expressamente prevista no texto do artigo 5o, inciso
XXXIV, letra b, da Carta Magna, verbis:

“XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  (...)

b) - a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direito e esclarecimento de situações de interesse
pessoal”.

É certo que o dogma expresso pelo brocardo in claris cessat interpretatio, isto é, disposições claras
não carecem de interpretação, está ultrapassado, pois que todo e qualquer texto normativo só pode ser indicado como claro
e límpido, a partir da extração de sua norma, ou seja, após a sua interpretação.

Assim, é possível afirmar que a interpretação do disposto no inciso XXXIV, letra b, do artigo 5o

da Constituição leva à extração de norma inequívoca quanto ao que pretende assegurar a todos os cidadãos. Trata-se
do direito a certidão que, segundo o professor José Afonso da Silva, configura garantia constitucional que, quando
pedido e negado ou simplesmente não é decidido, deve ser realizado mediante mandado de segurança, conforme
esclarece em sua lição:

“Não se exige, como nas Constituições anteriores, que lei regulará a expedição de certidões para os fins indicados, até
porque sempre se teve a lei como desnecessária. A jurisprudência entendeu, desde os primeiros momentos da aplicação da
Constituição de 1946, que tinha todos os requisitos de eficácia plena e aplicabilidade imediata o texto que previa o direito a
certidões ...”. (Curso de Direito Constitucional Positivo. Malheiros, São Paulo, 1995, p. 422)
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Não obstante, no trato da matéria tributária existem disposições específicas que, embora não
reduzam a garantia constitucional, permitem uma sistematização no procedimento relativo à expedição de certidões,
conforme se apreende das disposições do Código Tributário Nacional, cujas normas dos artigos 205 e 206, foram
recepcionadas, nos moldes do artigo 146, da Constituição de 1988, com categoria de normas complementares e
determinam, in verbis:

“Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa,
expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua
pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro
de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos,
em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.”

O direito à expedição de certidões se imbrica com a garantia constitucional da segurança jurídica e da
certeza do direito que, por sua vez, asseguram o exercício de algum direito individual fundamental.

No caso em exame, o impetrante requer a expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos
de negativa, alegando que o débito referente ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), materializado no
Processo Administrativo nº 10711.726.503/2014-50, está com a exigibilidade suspensa por decisão judicial proferida
nos autos da ação ordinária nº 0044852-41.2014.4.01.3400, em trâmite perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da
1ª Região.

Vejamos.

De fato, o Juízo da 22ª Vara Federal do Distrito Federal, Subseção Judiciária de Brasília, julgou
procedente o pedido contido nos autos nº 0044852-41.2014.4.01.3400, declarando a inexistência de relação jurídica em
relação à incidência do IPI sobre o veículo importado pelo autor.

Outrossim, conforme consulta ao sistema processual eletrônico do Colendo Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, verifiquei que a r. sentença foi publicada em 26/07/2016, bem assim que os autos foram
remetidos à Colenda Corte Regional da 1ª Região em 19/05/2017, tendo sido sobrestados, em razão de julgamento de
recurso repetitivo, de sorte que o decisum permanece hígido.

Por sua vez, o artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional, dispõe que a “ concessão de
medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial” consiste em causa suspensiva da
exigibilidade do crédito tributário.

Por conseguinte, a cobrança materializada no Processo Administrativo nº 10711-726.503/2014-50
recai sobre crédito tributário com a exigibilidade suspensa, não se justificando, portanto, a negativa na expedição de
CPD-EN em razão de referido débito, a teor do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional.

Desta forma, de rigor a concessão da segurança.

III. Dispositivo

Posto isso, julgo procedente o pedido contido nesta impetração, pelo que CONCEDO A
SEGURANÇA, para assegurar o direito do impetrante à obtenção de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, desde que não constem outros débitos em aberto e
exigíveis, que não o mencionado na presente demanda, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, § 1º, do referido diploma
normativo, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
independentemente de eventual recurso voluntário.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

São Paulo, 28 de maio de 2018.
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LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

 

11ª VARA CÍVEL

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 
Juíza Federal Titular 
DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7249

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0000064-62.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E
SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X INVASORES CJ.HAB.ATIBAIA I II E III(SP188789 - PAULO HENRIQUE
GOMEZ SALLES E Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO E SP337931 - GISLAINE CHICARELLI)

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, comunico a juntada aos autos dos ofícios do Comando da Polícia Miltar do Estado de São Paulo,
comunicando a necessidade de suspensão da reintegração de posse, devido à greve nacional dos caminhoneiros e da situação de anormalidade no
país, bem como que nova reunião será marcada para prosseguimento, após o restabelecimento da normalidade.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012343-24.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ECOPATIO LOGISTICA CUBATAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO RABELLO TAMM RENAULT - SP66823, BRUNA SOUZA DA ROCHA - SP346635
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE QUIMICA, CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento comum, aforada por ECOPATIO LOGISTICA CUBATAO LTDA,
em face do CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA - CFQ, com pedido de tutela, com vistas a obter provimento
jurisdicional que determine a suspensão de anuidade, assim como declare a não obrigatoriedade da manutenção do
registro do autor no conselho réu, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.

 

A inicial veio acompanhada dos documentos.

 

 É o relatório do essencial. Decido.
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Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de tutela, não entendo presentes os
requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 

 Em sede de tutela antecipada, pretende a parte a suspensão da cobrança de anuidade, pois não
exerceria qualquer das atividades previstas pelo artigo 335 da CLT.

 

A Cláusula Terceira do contrato social demonstra que a autora exerce atividades diversificadas, quais
sejam (id. 8411076 – Págs. 3-4):

 

“Cláusula 2ª.

A sociedade tem por objeto a exploração de atividades de:

(i) logística, especialmente a organização logística do transporte e distribuição física de cargas;

(ii) operação de transporte de cargas e de transporte multimodal, de acordo com as disposições contidas na Lei n.
º 9.611/98;

(iii) armazenagem, movimentação e manutenção de contêineres;

(iv) movimentação e armazenagem de carga seca e frigorificada;

(v) armazém geral, de acordo com as disposições contidas no Decreto 1.102/1903;

(vi) armazém alfandegado, de acordo com as normas estabelecidas para o exercício desta atividade;

(vii) No âmbito das atividades de armazém geral, em seus estabelecimentos ou de terceiros os serviços referentes
à montagem, desmontagem, preparação e reparo de embalagens;

(viii) estabelecimento para veículos automotores;

(ix) administração e locação de bens destinados à exploração do objeto social;

(x) armazenamento, expedição, distribuição e transporte de cargas em geral e produtos de interesse da saúde, tais
como: cosméticos, perfumes, produtos de higiene, alimentos, saneantes, domissanitárias, produtos para a saúde,
medicamentos e insumos farmacêuticos controlados e não controlados pela portaria 344/98; e

(xi) armazenamento, expedição, distribuição e transporte de cargas em geral e produtos, tais como: (a) sementes e
insumos agropecuários, (b) medicamentos e insumos farmacêuticos de uso veterinário, (c) agrotóxicos, seus
componentes e

afins e, (e) fertilizantes, corretivos e inoculantes”.

 

Por sua vez, o réu efetuou vistoria em 13/02/2017 e detalhou as atividades realizadas pela autora, tendo
informado a armazenagem de produtos químicos diversos de diferentes procedências, o que demanda o
acompanhamento de profissional químico (id. 8411090 Págs. 9-11).

 

O artigo 2º, item IV, alínea “e” do Decreto n. 85.877/81 dispõe expressamente:

Art. 2º São privativos do químico:

I - análises químicas ou físico-químicas, quando referentes a Indústrias Químicas;

Il - produção, fabricação e comercialização, sob controle e responsabilidade, de produtos químicos, produtos
industriais obtidos por meio de reações químicas controladas ou de operações unitárias, produtos obtidos através
de agentes físico-químicos ou biológicos, produtos industriais derivados de matéria prima de origem animal,
vegetal ou mineral, e tratamento de resíduos resultantes da utilização destas matérias primas sempre que
vinculadas à Indústria Química;
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III - tratamento, em que se empreguem reações químicas controladas e operações unitárias, de águas para fins
potáveis, industriais ou para piscinas públicas e coletivas, esgoto sanitário e de rejeitos urbanos e industriais;

IV - O exercício das atividades abaixo discriminadas, quando exercidas em firmas ou entidades públicas e privadas,
respeitado o disposto no artigo 6º:

a) análises químicas e físico-químicas;

b) padronização e controle de qualidade, tratamento prévio de matéria prima, fabricação e tratamento de produtos
industriais;

c) tratamento químico, para fins de conservação, melhoria ou acabamento de produtos naturais ou industriais;

d) mistura, ou adição recíproca, acondicionamento, embalagem e reembalagem de produtos químicos e seus
derivados, cujo manipulação requeira conhecimentos de Química;

e) comercialização e estocagem de produtos tóxicos, corrosivos, inflamáveis ou explosivos, ressalvados os
casos de venda a varejo;

f) assessoramento técnico na industrialização, comercialização e emprego de matérias primas e de produtos de
Indústria Química;

g) pesquisa, estudo, planejamento, perícia, consultoria e apresentação de pareceres técnicos na área de Química.

V - exercício, nas indústrias, das atividades mencionadas no Art. 335 da Consolidação das Leis do Trabalho;

VI - desempenho de outros serviços e funções, não especificados no presente Decreto, que se situem no domínio
de sua capacitação técnico-científica;

VII - magistério superior das matérias privativas constantes do currículo próprio dos cursos de formação de
profissionais de Química, obedecida a legislação do ensino.

(sem negrito no original)

Em que pesem as alegações da parte autora, não há elementos suficientes nos autos para concluir que
não armazena produtos tóxicos, corrosivos, inflamáveis ou explosivos.

 

De início, ressalto que a vistoria consubstancia espécie de ato administrativo, e, como tal, goza de
presunção de legitimidade e veracidade.

 

Dessa forma, tendo a vistoria decorrido dentro do regular exercício do poder fiscalizatório do Estado,
cabe à parte autora o ônus de provar a irregularidade de sua fiscalização.

 

No presente caso, não vislumbro, ao menos neste momento de cognição, qualquer irregularidade na
manutenção do registro da autora junto ao conselho réu, eis que os documentos juntados com a inicial são insuficientes
para comprovar o alegado, fazendo-se necessário, ao menos, estabelecer-se o contraditório.

 

 Isto posto, INDEFIRO o pedido de tutela formulado.

 

Cite-se e Intimem-se.
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    São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010791-58.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDWIGES PEREIRA LEMOS ACHCAR
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA CANHASSI PEREIRA - SP259683
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                                    Com a publicação/ciência desta informação, é(são)
a(s) parte(s) apelada(s) intimada(s) a apresentar(em) contrarrazões. Prazo: 15 (quinze)
dias. (intimação autorizada pela Portaria 01/2017 - 11ª VCF).              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012229-85.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JULIANA HADDAD PEREIRA, CRISTIANE ANDREA GOMES ROCHA, FABIANA CRISTINA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA HADDAD PEREIRA - PR51327
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA HADDAD PEREIRA - PR51327
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA HADDAD PEREIRA - PR51327
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por JULIANA HADDAD PEREIRA, CRISTIANE
ANDREA GOMES ROCHA e FABIANA CRISTINA DOS SANTOS em face da DELEGACIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com pedido de
liminar, objetivando provimento que determine à parte impetrada que se abstenha de: 1) exigir atendimento por hora
marcada, sem filas, em local próprio e independente de distribuição de senhas, durante o honorário de expediente; 2)
impedir as advogadas de protocolizarem mais de um benefício por atendimento, bem como de obrigar o protocolo de
documentos e petições apenas por meio de agendamento prévio e retirada de senha; 3) exigir a retenção de
documento de identificação pessoal ou qualquer objeto pertencente aos advogados como condição para que estes
possam retirar processos administrativos em carga; 4) exigir que os advogados apresentem ou entreguem procuração
como condição para terem vista ou fazerem a extração de cópias de processos administrativos; 5) exigir a juntada da
procuração para a realização de carga de processos findos; 6) exigir reconhecimento de firma em procurações
apresentadas por advogados e 7) receba os documentos entregues e autenticados pelos próprios advogados,
conferindo a mesma força probante dos originais.

É o relatório. Decido.
As impetrantes não indicaram seu endereço eletrônico na qualificação e não consta o endereço

eletrônico da advogada na procuração.
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Ante o exposto, emendem as impetrantes a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:
1. Indicarem o endereço eletrônico, nos termos do artigo 319, inciso II, do CPC.
2. Regularizarem a representação processual, com a juntada de procuração em que conste o endereço

eletrônico da advogada, nos termos do artigo 287 do CPC.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

 

                                            São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5012706-11.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE FROSSARD DOS REIS ALBUQUERQUE - RJ135640
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE FROSSARD DOS REIS ALBUQUERQUE - RJ135640
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE FROSSARD DOS REIS ALBUQUERQUE - RJ135640
REQUERIDO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS CAMINHONEIROS - ABCAM, UNIAO NACIONAL DOS CAMINHONEIROS, SIND TRANSP RODOV
AUTONOMOS DE BENS DO EST SAO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de tutela de urgência cautelar em caráter antecedente, aforado WHITE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS LTDA., WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. e WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, ABCAM –
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CAMINHONEIROS, UNICAM – UNIÃO NACIONAL DOS
CAMINHONEIROS e SINDICAM – SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS AUTONOMOS DE
BENS DO ESTADO DE SÃO PAULO, com pedido de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional que
determine aos réus que se abstenham de impedir a circulação dos caminhões de transporte de gases medicinais e
industriais da autora pelas estradas estaduais e federais, bem como se abstenham de organizar, se aglomerar em frente
às plantas de produção e distribuição e áreas operacionais da autora, impedindo a entrada e saída de caminhões de
transporte de gases medicinais e industriais, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.

É o relatório. Decido.
 
As autoras indicaram a União e entidades de classe dos caminhoneiros para figurarem no polo passivo.
 
Contudo, a causa de pedir indicada foi somente a ocorrência da greve dos caminhoneiros, quer dizer, as

autoras não indicaram a existência de lide em relação à União Federal.
 
Além disso, as entidades de classe dos caminhoneiros possuem natureza privada, não inserida no rol

previsto pelo artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.
 

Observo que existe precedente jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal acerca das questões postas
na exordial, com reconhecimento de repercussão geral, que consignou[1]:
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA JURISDICIONAL. JUSTIÇA DO TRABALHO X
JUSTIÇA COMUM. AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO. MOVIMENTO GREVISTA.
ACESSO DE FUNCIONÁRIOS E CLIENTES À AGÊNCIA BANCÁRIA: "PIQUETE". ART. 114,
INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
1. "A determinação da competência da Justiça do Trabalho não importa que dependa a solução da lide
de questões de direito civil" (Conflito de Jurisdição n. 6.959), bastando que a questão submetida à
apreciação judicial decorra da relação de emprego.
2. Ação de interdito proibitório cuja causa de pedir decorre de movimento grevista, ainda que de
forma preventiva.
 3. O exercício do direito de greve respeita a relação de emprego, pelo que a Emenda
Constitucional n. 45/2003 incluiu, expressamente, na competência da Justiça do Trabalho
conhecer e julgar as ações dele decorrentes (art. 114, inciso II, da Constituição da República).
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para fixar a competência da Justiça do
Trabalho.
(sem negrito no original)
 
O reconhecimento da repercussão geral vincula os Tribunais Regionais e os Juízes de Primeiro Grau.
 
Não se pode deixar de mencionar que os artigos 45, 113 e 327 do CPC dispõem expressamente que:
 
Art. 45.  Tramitando o processo perante outro juízo, os autos serão remetidos ao juízo federal
competente se nele intervier a União, suas empresas públicas, entidades autárquicas e fundações, ou
conselho de fiscalização de atividade profissional, na qualidade de parte ou de terceiro interveniente,
exceto as ações:
I - de recuperação judicial, falência, insolvência civil e acidente de trabalho;
II - sujeitas à justiça eleitoral e à justiça do trabalho.
§ 1o Os autos não serão remetidos se houver pedido cuja apreciação seja de competência do juízo
perante o qual foi proposta a ação.
§ 2o Na hipótese do § 1o, o juiz, ao não admitir a cumulação de pedidos em razão da incompetência
para apreciar qualquer deles, não examinará o mérito daquele em que exista interesse da União, de suas
entidades autárquicas ou de suas empresas públicas.
[...]
Art. 113.  Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou
passivamente, quando:
I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;
II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir;
III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito.
§ 1o O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de
conhecimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando este comprometer a rápida solução
do litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento da sentença.
§ 2o O requerimento de limitação interrompe o prazo para manifestação ou resposta, que recomeçará da
intimação da decisão que o solucionar.
Art. 114.  O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando, pela natureza da relação
jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos que devam ser
litisconsortes.
[...]
Art. 327.  É lícita a cumulação, em um único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda
que entre eles não haja conexão.
§ 1o São requisitos de admissibilidade da cumulação que:
I - os pedidos sejam compatíveis entre si;
II - seja competente para conhecer deles o mesmo juízo;
III - seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento.
§ 2o Quando, para cada pedido, corresponder tipo diverso de procedimento, será admitida a
cumulação se o autor empregar o procedimento comum, sem prejuízo do emprego das técnicas
processuais diferenciadas previstas nos procedimentos especiais a que se sujeitam um ou mais pedidos
cumulados, que não forem incompatíveis com as disposições sobre o procedimento comum.
§ 3o O inciso I do § 1o não se aplica às cumulações de pedidos de que trata o art. 326.
(sem negrito no original)
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Ante o exposto, emendem as autoras a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:
 
1. Esclarecerem os fatos, causa de pedir e pedido em relação à União Federal.
 
 
2. Manifestarem-se sobre a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de

repercussão geral no Recurso Extraordinário Nº 579648/MG, que fixou a competência da Justiça do Trabalho para
julgar interdito proibitório decorrente de greve.

 
3. Indicarem qual das hipóteses dos artigos 113 ou 114 do CPC justificariam o litisconsórcio passivo.
 
4. Justificarem a cumulação de pedidos, tendo em vista os óbices estabelecidos pelos artigos 45, inciso

II, e 327, inciso II, do CPC.
 
5. Retificarem o valor da causa, para que corresponda ao proveito econômico que pretendem obter por

meio desta ação, devendo serem recolhidas as custas relativas à diferença.
 
Caso seja inauferível o valor, ou superior ao correspondente a 180.000 UFIRs, deverá ser atribuído o

valor de R$191.538,00, e pagas as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de
1996, a saber R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).

 
6. Indicarem o endereço eletrônico, nos termos do artigo 319, inciso II, do CPC.
 
7. Regularizarem a representação processual, com a juntada de procuração em que conste o endereço

eletrônico dos advogados, nos termos do artigo 287 do CPC, bem como para comprovarem o mandato dos
subscritores do instrumento de mandato.

 
Prazo: 15 (quinze) dias.
Intime-se.

[1] (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 579648/MG, Rel. Ministro MENEZES DIREITO, julgado em 10/09/2008, DJ 06/03/2009)

 

                                       São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5012598-79.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: METALURGICA FHOENIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, LUIZ FAGUNDES FILHO, SONIA MARIA MEDIATO FAGUNDES
Advogado do(a) REQUERENTE: SAVIO CARMONA DE LIMA - SP236489
Advogado do(a) REQUERENTE: SAVIO CARMONA DE LIMA - SP236489
Advogado do(a) REQUERENTE: SAVIO CARMONA DE LIMA - SP236489
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

              1. Promova a requerente o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.
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            2. Comprovado o recolhimento das custas, notifique-se nos termos do artigo 726 e seguintes do Código de Processo Civil.

            3. O processo é eletrônico e, consequentemente, não haverá entrega de autos à requerente.

            4. Efetivado o ato, intime-se a requerente e arquive-se o processo.

            Int.

            SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001103-09.2016.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Com a ciência/publicação deste ato ordinatório, é o impetrante intimado do retorno dos autos do TRF e do prazo de 05 (cinco) dias para requerer o que for de seu
interesse, findo os quais o processo será arquivado.

(intimação sem despacho autorizada pela Portaria n. 01/2017 deste Juízo).              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012676-73.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: THE BUSINESS DISTRIBUIDORA DE ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PATRICIA POPADIUK MIMURA - SP182854, JOAO THEIZI MIMURA JUNIOR - SP173639
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por THE BUSINESS DISTRIBUIDORA DE
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento
jurisdicional para reconhecer a inexigibilidade da incidência do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e
COFINS e, se abstenha de promover qualquer cobrança, bem como o reconhecimento do direito de compensação
tributária, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.    

 
É o relatório. Decido.
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A impetrante indicou o valor da causa de R$10.000,00.
 
Além disso, a impetrante não indicou seu endereço eletrônico na qualificação e não consta o endereço

eletrônico dos advogados na procuração.
 
Ante o exposto, emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:
 
1. Retificar o valor da causa, para que corresponda ao proveito econômico que pretende obter por meio

desta ação, devendo serem recolhidas as custas relativas à diferença.
 
2. Indicar o endereço eletrônico, nos termos do artigo 319, inciso II, do CPC.
 
3. Regularizar a representação processual, com a juntada de procuração em que conste o endereço

eletrônico dos advogados, nos termos do artigo 287 do CPC.
 
Prazo: 15 (quinze) dias.
Intime-se.

 

    São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010068-05.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANA CLAUDIA COUTO ALBUQUERQUE LIMEIRA, RONAY DIONISIO COUTO, MARIA IGNEZ PETRILLO COUTO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO DE OLIVEIRA SARAIVA - SP306437
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO DE OLIVEIRA SARAIVA - SP306437
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO DE OLIVEIRA SARAIVA - SP306437
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento comum, aforada por ANA CLAUDIA COUTO ALBUQUERQUE
LIMEIRA, RONAY DIONISIO COUTO, MARIA IGNEZ PETRILLO COUTO, em face da CAIXA ECONÕMICA
FEDERAL, com pedido de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine a nulidade de leilão, tudo
conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.

 

A inicial veio acompanhada dos documentos.

 

Foi proferida decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (id. 7256213).
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Os autores emendaram a petição inicial para juntar certidão atualizada do imóvel e requereram a
reconsideração do pedido, em virtude de decisão proferida pela 1ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, que deferiu
liminar para determinar a imissão da posse do imóvel (id. 8369851).

 

 É o relatório do essencial. Decido.

 

Conforme consta dos autos, narraram os autores na petição inicial que firmaram com a Ré o Contrato
Particular de Compra e Venda nº 202383505720-8, em 14/11/1991, cujo bem imóvel foi hipotecado para o pagamento
do financiamento dividido em 180 (cento e oitenta) parcelas.

 

Entre o período de 08/1996 até 05/2004 não houve o pagamento das prestações devido ao ajuizamento
de ação revisional. O último débito da prestação habitacional ocorreria em 2006. Em 01/2003 a CEF ajuizou cautelar de
interrupção de prescrição, cujo procedimento findou em 06/2005.

 

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido pelos seguintes motivos (id. 7256213):

 

“Não há nos autos informações suficientes para aferir o alegado pelos autores. Não há qualquer documento que
indique que o imóvel foi levado a leilão, a única informação é de que os autores “descobriram por meio de um
colega que recebeu no FACEBOOK, que o seu imóvel, sonho planejado ao longo de uma vida, encontrava-se em
LEILÃO, disponível para venda até o dia 18/12/2017". O documento n. 6 é mera publicidade, sem fazer alusão a
qualquer imóvel.

A matrícula do imóvel apresentada está desatualizada, e não permite saber qual o estado atual do imóvel.

Não se encontram presentes, portanto, os requisitos necessários ao deferimento da tutela provisória de urgência.”

 

Os autores emendaram a petição inicial para juntar certidão atualizada do imóvel e requereram a
reconsideração do pedido, em virtude de decisão proferida pela 1ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, que deferiu
liminar para determinar a imissão da posse do imóvel (id. 8369851).

 

Contudo, a certidão do registro do imóvel apenas menciona a ocorrência de arrematação extrajudicial
do imóvel, nos termos do Decreto-Lei nº 70/66, mas não comprova a alegação dos autores de falta de intimação.

 

Quanto à alegação de prescrição, o prazo prescricional para a cobrança judicial de prestações
contratuais não se confunde com a execução extrajudicial do imóvel, na qual é desnecessária a propositura de ação
judicial.

 

Além disso, houve interrupção da prescrição em virtude do ajuizamento da ação revisional proposta
pelos autores nº 0025598-09.1996.403.6100.

 

Na mencionada ação havia sido deferido o pedido de antecipação da tutela e, embora o pedido tenha
sido julgado improcedente, a apelação dos autores foi recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, o que impedia a
execução extrajudicial do imóvel, sendo necessária a conferência de diversos atos processuais referentes àquele
processo, que não constam dos presentes autos.
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Neste momento de cognição sumária, não havendo provas de que a parte ré tenha desrespeitado os
requisitos do Decreto-Lei nº 70/66 em relação ao imóvel objeto da inicial, ou de que tenha ocorrido a prescrição, não
há como deferir a medida pretendida, ressaltando que as alegações, no mínimo, demandariam a oitiva da parte ré.

 

Assim sendo, mantenho a decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

 

Tendo em vista a designação de audiência de conciliação a ser realizada em 18 de setembro de 2018, às
13:00, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro, São Paulo/SP
(id. 8194180), remetam-se os autos à CECON.

 

Intimem-se. 

 

                                              São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 

Expediente Nº 7190

PROCEDIMENTO COMUM
0023539-52.2013.403.6100 - DEBORAH INES TEIXEIRA FAVARO X GERSON MARINUCCI(SP275130 - DANIELA COLETO
TEIXEIRA) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN
Com a publicação/ciência desta informação, é a APELADA intimada a promover a digitalização dos atos processuais e sua inserção no sistema
PJe, observando as disposições dos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3. Decorrido o
prazo sem as providências para virtualização dos autos e inserção no sistema PJe, os autos físicos serão sobrestados em arquivo (intimação por
autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC).Prazo: 10 (dez) dias. 

MANDADO DE SEGURANCA
0020419-64.2014.403.6100 - VOTORANTIM METAIS S.A.(SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI E SP254808 -
PRISCILLA DE MENDONCA SALLES E SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Ante a manifestação da União de que deixa de interpor recurso de apelação nos termos do disposto no inciso X do art. 2º da Portaria PGFN n.
502/16, certifique-se o trânsito em julgado da sentença.
Após, arquivem-se os autos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0012681-88.2015.403.6100 - OLIVEIRA GROUP DE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA(RS045707 - JOSE CARLOS BRAGA
MONTEIRO) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO
- DERAT/SP

Com a publicação/ciência desta informação, a apelante é intimada para retirar os autos em carga e promover a virtualização dos atos processuais,
mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, Devem ser observadas as disposições dos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 3º da
Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias

MANDADO DE SEGURANCA
0018929-36.2016.403.6100 - ANGELITA MACHARELLI MATIAS 14613216893(SP328520 - BARBARA DI ANGELHE MIDORE
BENEDICTO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP197777 - JULIANA
NOGUEIRA BRAZ)

Com a publicação/ciência desta informação, é a parte impetrada intimada, nos termos do art. 5º da Resolução PRES n. 142/2017, para retirar os
autos em carga e promover a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, devem ser
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observadas as disposições dos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por
autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA
0024292-04.2016.403.6100 - SECURITY SEGURANCA LTDA(SP309079A - MARCOS VINICIUS NEDER DE LIMA E SP235459 -
ROBERTA DE LIMA ROMANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM SAO PAULO

Com a publicação/ciência desta informação, a apelante é intimada para retirar os autos em carga e promover a virtualização dos atos processuais,
mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, Devem ser observadas as disposições dos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 3º da
Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias

MANDADO DE SEGURANCA
0024793-55.2016.403.6100 - BMB MATERIAL DE CONSTRUCAO S.A.(SP183410 - JULIANO DI PIETRO E SP182585 - ALEX
COSTA PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Com a publicação/ciência desta informação, a apelante é intimada para retirar os autos em carga e promover a virtualização dos atos processuais,
mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, Devem ser observadas as disposições dos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 3º da
Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias

MANDADO DE SEGURANCA
0025710-74.2016.403.6100 - DANIELA AMARAL RODRIGUES NICOLETTI(SP354892 - LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA) X
DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(MG105420 - GIOVANNI CHARLES
PARAIZO)

Com a publicação/ciência desta informação, é a parte impetrada intimada, nos termos do art. 5º da Resolução PRES n. 142/2017, para retirar os
autos em carga e promover a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, devem ser
observadas as disposições dos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por
autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA
0000271-27.2017.403.6100 - SEBASTIAO VASQUES DOS REIS(SP368479 - JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA) X GERENTE
ADM FGTS CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO - SP(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E
SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Com a publicação/ciência desta informação, é a parte impetrada intimada, nos termos do art. 5º da Resolução PRES n. 142/2017, para retirar os
autos em carga e promover a virtualização dos atos processuais, mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, devem ser
observadas as disposições dos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por
autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA
0002226-93.2017.403.6100 - WYETH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA(SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA E
SP234594 - ANDREA MASCITTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO - DEFIS/SP X DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO DE COMERCIO EXTERIOR - DELEX - 8RF - SP X PROCURADOR CHEFE
PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP

Com a publicação/ciência desta informação, a parte impetrante é intimada para retirar os autos em carga e promover a virtualização dos atos
processuais, mediante digitalização e inserção desses atos no sistema PJe, Devem ser observadas as disposições dos parágrafos 1º, 2º e 3º do
artigo 3º da Resolução PRES n. 142/2017, da Presidência do TRF3 (intimação por autorização da Portaria 12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez)
dias.

12ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005401-10.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA, PRODUTOS QUIMICOS MAKAY LTDA, PEROXIDOS DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO DI PIETRO - SP183410, ALEX COSTA PEREIRA - SP182585
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO DI PIETRO - SP183410, ALEX COSTA PEREIRA - SP182585
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO DI PIETRO - SP183410, ALEX COSTA PEREIRA - SP182585
RÉU: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Petição id 8452019, datada de 28.5.2018, com pedido de cumprimento de decisão: reitere-se o ofício à Procuradoria da Fazenda
Nacional, com urgência, para cumprimento em 48 horas, visto o efetivo trânsito em julgado da sentença proferida nos autos.

Não obstante, oportuno observar que nos termos da Portaria CJF3R, n.º 252, de 24 de maio de 2018, os prazos processuais nas Seções
Judiciárias dos Estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, encontram-se suspensos.

Cumpra-se, após intime-se. 

 

 

 

               

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5009890-56.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: FENAN ENGENHARIA LIMITADA
Advogados do(a) REQUERENTE: EDUARDO AMORIM DE LIMA - SP163710, VIVIANE FATIMA BAPTISTA DE MORAES FERREIRA - SP363143
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

 

 

Trata-se de ação cautelar de caráter antecedente, com pedido de liminar, proposta por FENAN ENGENHARIA LTDA. contra a UNIÃO FEDERAL,
objetivando provimento jurisdicional que determine a exclusão de seu nome do Cadin, tendo em vista que todos os débitos em seu nome estariam com a exigibilidade
suspensa por força de parcelamento reconhecido em determinada ação judicial.  

Narrou a autora que tem por objeto social a compra e venda de imóveis, locação, desmembramento ou loteamento de terrenos e incorporação
imobiliária ou construção de imóveis destinados à venda. Que, no entanto, viu-se surpreendida com a inscrição de seu nome no CADIN (doc. 03), em razão dos débitos
inscritos em dívida ativa sob os números 80612006530-46, 80712003038-08, 80612015430-74, 80612019773-17, 80712006406-34, 80712006407-15 e 80712008207-05, o que a
impede de realizar suas atividades, pois negada a possibilidade de renovar contratos e realizar operações de crédito com instituições financeiras, atuando como um
meio coercitivo de alcançar os pagamentos de débitos para com os órgãos ou entidades federais. 

Aduz que, em virtude de sentença proferida nos autos do processo judicial nº 0017613-95.2010.403.6100, tais débitos teriam sido transferidos do
programa de parcelamento instituído pela Lei 10.684/03 (PAES) para o programa de parcelamento estabelecido pela Lei nº 11.941/09 (Refis da Crise), razão pela estão
parcelados e, então, com as respectivas exigibilidades suspensas. 

A inicial veio acompanhada dos documentos que a Autora entendeu necessários.

A análise da liminar foi postergada para após a vinda da contestação.

Citada, a ré ofereceu contestação (doc. 8141394).

Os autos vieram para apreciação da tutela.

                            É o breve relatório. DECIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     153/784



                            Para o deferimento da medida liminar é necessário  reenchimento  dos requisitos "fumus boni iuris" e "periculum in mora".                        

                             A presença de fumus boni juris exige a comprovação da verossimilhança fática, na qual se constata um considerável grau de plausibilidade no que
tange à narrativa dos fatos trazida pelo autor, aliada a uma plausibilidade de ordem jurídica, subsumindo-se os fatos à norma invocada, a qual conduz aos efeitos
pretendidos.

Por seu turno, o periculum in mora decorre da existência de elementos que demonstrem um perigo consequente que eventual demora na
prestação jurisdicional acarrete na eficaz realização do direito, ou seja, ao resultado útil do processo, entendido referido perigo de dano como aquele certo, atual e
grave.

No que concerne ao pedido antecipatório formulado, destaco que o artigo 7º da Lei 10.522/2002, resultante da conversão da MP 2176-79/2001, em
seu artigo 7º descreve as hipóteses de suspensão da inclusão de devedores no CADIN, quais sejam:

“Art. 7º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia
idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.”

 

Desta sorte, a lei admite que o devedor, mediante a prestação de garantia idônea, antes de proposta a execução fiscal, obste o registro dos débitos
junto ao Cadastro Informativo dos créditos, já que os interesses tutelados ficam resguardados, não sendo legítimo que o devedor seja prejudicado por atuação futura
do credor.

Sobre a possibilidade de obstar a inclusão do nome do devedor no CADIN, já se posicionou o E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, in
verbis:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO. RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA
LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. ENTIDADE AUTOGESTORA EXIGIBILIDADE DO RESSARCIMENTO. CADIN.
DEPÓSITO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO. RECURSO E REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)

Não merece acolhida a pretensão da Apelante referente à inscrição do nome da parte autora no CADIN. No particular, vale
observar que o art. 7º da MP 2176-79, de 23 de agosto de 2001, que regulamenta o CADIN, enumera as hipóteses que autorizam a suspensão de
registro no referido Cadastro. Compulsando os autos, verifica-se que a autora comprova estar inserida nas hipóteses impedem a inclusão de seu
nome no CADIN. (...)

(AC 200251010026193, Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU -
Data::13/01/2009 - Página::112/113.) (Grifo nosso)

 

Assim, permite-se o oferecimento de garantia idônea, através do ajuizamento de ação cautelar, geralmente caução real ou fidejussória, o que, por
conseguinte, assegura desde logo eventual montante devido em favor do ente reconhecido como credor.

No presente caso, verifico que a parte Autora não se manifesta no sentido de oferecer depósito integral do valor discutido como garantia para
cobertura aos débitos objeto de discussão, em relação aos quais ainda não foi ajuizada ação de execução.

Ademais, a sentença de parcial procedência proferida nos autos da ação judicial nº 0017613-95.2010.403.6100 ainda não transitou em julgado,
estando, inclusive, pendente de julgamento de Embargos de Declaração em face da decisão de primeiro grau, não se podendo identificar quais débitos serão abarcados
pelo parcelamento.

Ante ao exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação do réu, no prazo legal.                                                                            

Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 10 (dez) dias.                      

Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao
determinado  por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.   

Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico
serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos  já
se encontram em termos para julgamento.                                    

Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.               

Int. Cumpra-se.                                                                 

 

 

    SãO PAULO, 24 de maio de 2018.
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MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR
DRA. MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO
Diretor de Secretaria Sidney Pettinati Sylvestre 

Expediente Nº 3559

EMBARGOS A EXECUCAO
0011229-77.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021987-23.2011.403.6100 () ) - CARLOS
HENRIQUE CAMPANA(Proc. 2920 - ELIZA ADIR COPPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
Considerando o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008330-38.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011230-28.2015.403.6100 () ) - MARCIEL
AROLDO FERREIRA DA ROCHA(SP104985 - MARCELO LAPINHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA
HELENA COELHO)
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005726-76.1994.403.6100 (94.0005726-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 -
NEI CALDERON) X WAGNER JOSE DE SENNE(MG065232 - JOAO BATISTA DE SENE) X ANTONIO CANDIDO DE CASTRO
Chamo o feito à ordem. Reconsidero o despacho de fl. 714, visto que a petição de fls. 712/713, não se refere a estes autos. Assim, desentranhe-se
a referida petição e junte-se aos autos n.º 0005725-91.1994.403.6100. Cumpra a exequente o já determinado à fl. 711. Após, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007726-49.1994.403.6100 (94.0007726-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028740 - GILBERTO PERES RODRIGUES E
SP051158 - MARINILDA GALLO) X JOAQUIM LEAL(Proc. MAURICIO RODRIGUES DA SILVA) X ANGELA MARIA TEIXEIRA
LEAL(Proc. MAURICIO RODRIGUES DA SILVA)

C E R T I D Ã O 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que RATIFICOU
as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região . 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se.
I.C 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0013724-75.2006.403.6100 (2006.61.00.013724-0) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -
BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI E SP209708B - LEONARDO FORSTER) X DINIZ TERRAPLANAGEM
LTDA(SP251366 - RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA E SP066989 - BRASILINO ALVES DE OLIVEIRA NETO) X CELSO FERREIRA
DINIZ(RJ111561 - ONIVALDO FREITAS JUNIOR) X MARIA LILIANA SOARES DINIZ(SP206762A - ONIVALDO FREITAS
JUNIOR) X ALEXANDRE SOARES DINIZ(SP206762A - ONIVALDO FREITAS JUNIOR)
Aguarde-se a informação da 01ª Vara Cível de Caçapava acerca do Leilão designado. Após, voltem conclusos. Int.Fls. 822/824 e 825/828 - tal
como já determinado por este Juízo, à fl. 671, o pedido de devolução do valor recebido pelo Sr. Leiloeiro deverá ser feito diretamente perante o
Juízo Deprecado, visto que tal leilão foi realizado por Carta Precatória.Dessa forma, promova o requerente o seu pedido perante aquele
Juízo.Publique-se o despacho de fl. 821.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0032828-19.2007.403.6100 (2007.61.00.032828-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X AMERICAN GARAGE PIZZA LTDA X LUIZ JOSE BERTANI
A fim de que possa ser realizada a busca on line de valores, promova a exequente a juntada aos autos do demonstrativo atualizado do débito.
Após, voltem conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005112-80.2008.403.6100 (2008.61.00.005112-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X COML/ DE ALIMENTOS COTIMIX SP LTDA X SAMIR CURY TARIF X ELY FUAD
SAAD
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Diante do silêncio da exequente, aguarde-se sobrestado. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010517-97.2008.403.6100 (2008.61.00.010517-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GRAZIBELLA CROMO DURO LTDA X GRAZIELLA SOUZA NOGUEIRA VIEIRA X
IOLANDA DE SOUZA NOGUEIRA
Considerando a recente troca de patrono nos autos, determino mais uma vez que a exequente cumpra o determinado à fl. 469. Restando sem
manifestação, remetam-se ao arquivo sobrestado. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0015994-04.2008.403.6100 (2008.61.00.015994-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CA
CARVALHO EQUIPAMENTO ME(SP132811 - NELSON ROBERTO MARCANTONIO VINHA ) X CARLOS ALBERTO
CARVALHO(SP132811 - NELSON ROBERTO MARCANTONIO VINHA ) X MARIA DA CONCEICAO CARVALHO(SP132811 -
NELSON ROBERTO MARCANTONIO VINHA )
Diante do trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos dos Embargos à Execução n.º 0021974-29.2008.403.6100, requeira a exequente o
que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento à execução. No silêncio aguarde-se sobrestado. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0016204-21.2009.403.6100 (2009.61.00.016204-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CUBAPARIS IMP/ E EXP/ LTDA ME X TEREZINHA SANTOS FONSECA X MARIA
LUCIENE RAMOS DA SILVA(SP123853 - MARIA APARECIDA DA SILVA E SP135627 - MARIA RITA NIETO RODRIGUEZ E
SP249789 - JANAINA DO PRADO BARBOSA E SP377081 - ODILON MIGUEL ORSI DA SILVA E SP287111 - LEIA APARECIDA
FERREIRA DE SOUZA)
Considerando que não houve ainda a citação dos executados, indefiro o pedido de arresto eletrônico formulado pela exequente. Promova a
exequente a devida citação dos executados. Após, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010237-24.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X DAVIK UTILIDADES DOMESTICAS LTDA-EPP X RICARDO JOSE SANTOS CONCEICAO X CRISPINA BISPO DO
ROSARIO
Vistos em despacho. Fl. 323 - Defiro o pedido formulado pela autora (Caixa Econômica Federal), venham os autos para que seja realizada a
consulta pelo RENAJUD. Caso sejam localizados veículos, determino, desde logo, o registro da penhora através do sistema. Após, promova-se
vista do resultado à exequente. Cumpra-se e intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0015265-70.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X S.O.S CONSTRUTORA
LTDA - ME X SEBASTIAO OLIVEIRA SANTOS X LUIS CARLOS ROSA
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a Caixa Econômica Federal se manifeste acerca do prosseguimento do feito. Após, voltem os autos
conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0021987-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X CARLOS HENRIQUE CAMPANA

Vistos em despacho. 
Defiro o bloqueio on line requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CREDORA), por meio do BACENJUD, nos termos do art.854 do
Código de Processo Civil, no valor de R$ 75.331,34 (setenta e cinco mil, trezentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos), que é o valor do
débito atualizado até 09/10/2017. 
Após, voltem conclusos.
Cumpra-se. Publique-se o despacho de fl. 235.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor) sobre o
resultado do bloqueio determinado por este Juízo, pelo sistema Bacenjud, requerendo o credor o que de direito. Pontuo que eventuais valores
irrisórios serão desbloqueados.No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008184-36.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA
PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X IRPAC EMBALAGENS LTDA ME X CASSIA MORAES PACHECO X
SILVIA AUGUSTA LOPES(SP210038 - JAN BETKE PRADO)
A fim de que possa ser realizada a busca on line de valores, promova a exequente a juntada aos autos do demonstrativo atualizado do débito.
Após, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010086-24.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X MIK COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL DO VESTUARIO E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - EPP X
GILBERTO JOSE DA PAZ X ANA CRISTINA
Tal como requerido pelo Juízo Deprecado, recolha a exequente as custas devidas aquele Juízo. Pontuo, que o recolhimento deverá ser comprovado
diretamente perante aquele Juízo. Após aguarde-se o cumprimento da ordem deprecada. Int.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000653-59.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X REGINA DA COSTA MENEZES
Esclareça a exequente o seu pedido de fls. 232/233, tendo em vista que o feito já se trata de uma execução de título extrajudicial. No mesmo
prazo, manifeste-se a exequente acerca do prosseguimento do feito. Após, voltem conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008322-66.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOAO TAVARES
A fim de que possa ser expedida a Carta Precatória para a citação do executado na cidade de Aripuanã/MT, recolha o exequente as custas
devidas àquela E. Justiça Estadual. Após, depreque-se a citação. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009714-41.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCELO CHIARANTANO PAVAO(SP129179 - MARIA TEREZA
MORENO QUEIROGA)
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a Caixa Econômica Federal se manifeste acerca do prosseguimento do feito. Após, voltem os autos
conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010132-76.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X REGIANE CRISTINA DE MELLO OLIVEIRA
Vistos em despacho. Fls 128/129 - Defiro o pedido formulado pela autora (Caixa Econômica Federal), venham os autos para que seja realizada a
consulta pelo RENAJUD. Caso sejam localizados veículos, determino, desde logo, o registro da penhora através do sistema. Após, promova-se
vista do resultado à exequente. Cumpra-se e intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0013338-98.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP270722 -
MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA) X MS INFOELETRO EIRELI(SP169507 - ARMANDO MARCELO MENDES AUGUSTO
E SP250935 - CINTIA SIRIGUTI LIMA CECCONI)
Cumpra a executada ao já determinado por este Juízo e promova a complementação do valor depositado nos autos observando a devida
atualização para a data em que promover o depósito. Após, voltem conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003144-05.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X MARCOS VOTISCH SILVA PRODUTOS AUTOMOTIVOS - ME X MARCOS VOTISCH SILVA
Considerando que não houve ainda a citação dos executados, indefiro o pedido de arresto eletrônico formulado pela exequente. Promova a
exequente a devida citação dos executados. Após, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003444-64.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X LA REGALADE BRISTO E EMPORIO - COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA - EPP X NINOROSS BASTOS
RIBEIRO
Considerando que não houve ainda a citação dos executados, indefiro o pedido de arresto eletrônico formulado pela exequente. Promova a
exequente a devida citação dos executados. Após, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0018160-96.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON FRANCA) X WILSON BASTOS DE CARVALHO SILVA
Analisandos os autos não localizei nenhuma pesquisa juntada pelaexequente, perante os Cartórios de Registro de Imóveis, com a finalidade de
localizar a executada. Dessa forma, deverá a exequente, inicialmente, esgotar as possibildades de busca de endereço a fim de que não se alegue,
futuramente, a nulidade da citação editalícia. Oportunamente, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0021283-05.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SERGIO KAWASSAKI(SP054728 - LUIZ KAWASAKE E SP060919
- JOSE BUENO DE SOUZA)
Vistos em despacho. Fls. 83/84 - Defiro o pedido formulado pela autora (Caixa Econômica Federal), venham os autos para que seja realizada a
consulta pelo RENAJUD. Caso sejam localizados veículos, determino, desde logo, o registro da penhora através do sistema. Após, promova-se
vista do resultado à exequente. Cumpra-se e intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023954-98.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SEVERINA GONZAGA DA
SILVA
Considerando que as executadas devidamente citadas não apresentaram a defesa cabível, requeira a exequente o que entender de direito a fim de
que seja dado prosseguimento ao feito. Após, voltem conclusos. Int.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000119-47.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X DANDI MARKETING E
PROMOCOES LTDA - EPP X DIANA JOPPERT LEAL MENDES X DANIEL JOPPERT LEAL MENDES
Considerando a manifestação da Defensoria Pública da União, promova-se vista dos autos à exequente para que requeira o que entender de
direito, a fim de que seja dado prosseguimento à execução. No silêncio, aguarde-se sobrestado. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003415-77.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X DARIO ERNESTO LEMUS DOMINGUEZ - ME X DARIO ERNESTO LEMUS DOMINGUEZ
A fim de que possa ser realizada a busca on line de valores, promova a exequente a juntada aos autos do demonstrativo atualizado do débito.
Após, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003572-50.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X E.A.B. FAIOCK COMERCIO DE PAES - EPP(SP023196 - LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO E SP139300 -
LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR) X EDMEA APARECIDA BIROCCHI FAIOCK(SP152291 - ROGERIO
BARRICHELLO AFFONSO) X CARMEN LUCIA RODRIGUES(SP150749 - IDA MARIA FALCO) X SYLVIO RODRIGUES(SP152291
- ROGERIO BARRICHELLO AFFONSO)
A fim de que possa ser realizada a busca on line de valores, promova a exequente a juntada aos autos do demonstrativa atualizado do débito.
Após, voltem conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004037-59.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X PADARIA E CONFEITARIA MINHA DEUSA LTDA - EPP X VALDEHI RUFINO DE ALBUQUERQUE X JOSE MARIA
TEIXEIRA
A fim de que possa ser realizada a busca on line de valores, promova a exequente a juntada aos autos do demonstrativo atualizado do débito.
Após, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006584-72.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA
PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SOVERTY IND/ E COM/ DE MAQUINAS E PRODUTOS PARA SORVETES
LTDA ME X ANDERSON PACAGNAM GAMEIRO X CARMELA ARNONE GAMEIRO
A fim de que possa ser realizada a busca on line de valores, promova a exequente a juntada aos autos do demonstrativo atualizado do débito.
Após, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007489-77.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X COZINHA
DA KEKA - BAR E RESTAURANTE LTDA - ME(SP232636 - INALDO MANOEL BARBOSA) X KELLY CHEN X MARCIA MAYUMI
UJIIE CHEN
Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que a exequente se manifeste nos autos. Após, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011230-28.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCIEL AROLDO
FERREIRA DA ROCHA(SP104985 - MARCELO LAPINHA)
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0013474-27.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA
PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ALABAMA - CONSTRUCOES E PROJETOS EM PRE-MOLDADOS - EIRELI
- EPP X DAMIAO ALVES DE SA
Vistos em despacho. Fl. 173 - Diante do requerido pela exequente à fl. 173, e das diversas tentativas frustradas de citação do réu, conforme
certidões do Sr. Oficial de Justiça,expeça edital de citação do executado, vez que configurados os pressupostos do artigo 257, I do código de
Processo Civil, observadas as cautelas de praxe. Providencie, a Secretaria a publicação do referido Edital no Diário Eletrônico do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, visto o que dipõe o artigo 257, II, bem como na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
certificando-se nos autos. Realizada a citação ficta e restando sem manifestação, atente a Secretaria quanto a necessidade de remessa dos autos à
conclusão para a nomeação de curador especial, visto o que determinam os artigos 257, IV e 72, II da Lei Processual Vigente. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0014774-24.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA
PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JF LOCACAO E TRANSPORTES LTDA - ME X JEAN CARLOS
FERNANDES X FERNANDA ROSA FERNANDES
Considerando que não houve ainda a citação dos executados, indefiro o pedido de arresto eletrônico formulado pela exequente. Promova a
exequente a devida citação dos executados. Após, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0016534-08.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X ATELIE DE PROJETOS MOVEIS E DECORACOES LTDA - EPP X ANTONIO TEIXEIRA FERREIRA X HILDA MARIA
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WINTHER DE CASTRO SAMPAIO X SILVIO LUIZ CARBONE X PAULO ROBERTO BARRETO DE CARVALHO X CELIA
CANDIOTTO CARBONE
Indefiro o pedido de arresto eletrônico formulado pela Caixa Econômica Federal, visto que não houve, ainda, a citação dos executados. Promora a
exequente, inicialmente, a citação de todos os executados. Após, voltem conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0020372-56.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EDMILSON DOS
SANTOS SILVEIRA X JOSE DOMINGOS IRMAO - ESPOLIO

Compareça a advogada da exequente nesta 12ª Vara Cível Federal para subscrever a petição de fl. 131, visto que apócrifa.
Diante da CERTIDÃO de fl.129, na qual verifica-se que a CEF entregou os presentes autos com diversas manchas de chocolate derretido entre as
folhas de nº 126, 127 e 128, ATENTE o EXEQUENTE que os autos devem ser conservados e entregues da mesma forma em que são mantidos
pela Secretaria, ou seja, limpos e íntegros, sob pena de configuração de crime de supressão e destruição de documentos. 
I.C.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0020930-28.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X STILOPEL COMERCIO
E INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA - ME(SP176573 - ALESSANDRO JACINTO DOS SANTOS) X AIRTON
BENVENUTO(SP176573 - ALESSANDRO JACINTO DOS SANTOS) X MARIA JOSE VILELA BENVENUTO(SP176573 -
ALESSANDRO JACINTO DOS SANTOS)
Vistos em decisão. Tratam-se de pedido de desbloqueio de valores formulados pelos executados em face do bloqueio de valores realizado por este
Juízo às fls. 134/135. Analisando as petições de fls. 137/140 e 157/161, bem como a documentação acostada aos autos, verifico que foram
realizados bloqueios de contas de poupança e valores oriundos de benefícios previdenciários recebidos pelos executados AIRTON
BENVENUTO e MARIA JOSE VILELA BENVENUTO. Assim, muito embora não tenha nenhuma fundamentação na petição de fls. 157/161,
sobre o pedido de liberação dos valores nos termos do artigo 833 do Código de Processo Civil, considerando a documentação acostada aos autos
determino que os valores bloqueados às fls. 134/138, em nome de AIRTON BENVENUTO e MARIA JOSE VILELA BENVENUTO, sejam
desbloqueados nos termos do artigo 833, IV e X da lei processual vigente, já que comprovado serem valores impenhoráveis. No que tange a
pessoa jurídica executada, pontuo inicialmente que não se trata de principal executada como afirmado, visto serem executados solidários, nos
termos do contrato juntado ao feito às fls. 33/34. Verifico, ainda, que não há qualquer fundamentação legal de que os valores sejam impenhoráveis,
sendo a referida petição fundamentada com jurisprudências trabalhistas que não vinculam as decisões deste Juízo. Sendo assim, antes que seja
proferida qualquer decisão acerca da liberação ou não dos valores bloqueados em nome de STILOPEL COMERCIO E INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA - ME, determino que a exequente se manifeste sobre a petição de fls. 137/141. Intimem-se e cumpra-
se.Publique-se o despacho de fls. 176.Analisando os autos verifico que os executados foram devidamente citados, tendo após, sido cumprido o
que determina o artigo 254 do Código de Processo Civil.Dessa forma, entendo não haver no caso em tela qualquer ato ilegal no que tange a
penhora on line de valores nos exatos termos em que determina o artigo 854 do Código de Processo Civil.Sendo assim, não obstante as alegações
dos executados, tal como determinado na decisão de fl. 176, inicialmente promova-se vista à exequente.Após, voltem conclusos.Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0025491-95.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA
PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X REMA CONSTRUCOES LTDA.-ME X ILSA APARECIDA LANZONI FABRO
Considerando que não houve ainda a citação dos executados, indefiro o pedido de arresto eletrônico formulado pela exequente. Promova a
exequente a devida citação dos executados. Após, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0025617-48.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA)
X PATRICIA CARDOSO DE PAULA - ME
Considerando que as executadas devidamente citadas não apresentaram a defesa cabível, requeira a exequente o que entender de direito a fim de
que seja dado prosseguimento ao feito. Após, voltem conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000205-81.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA) X AS AUTOSAT TELECOMUNICACOES LTDA X PAULO RODRIGUES LAUAND X LOURDES REGINA
SAMPAIO
Fls. 99/104 - Diante do teor do peticionado pelos executados, suspendo por ora a determinação de transferência dos valores bloqueados em favor
deste Juízo. Manifeste-se a exequente acerca das alegações dos executados. Após, voltem conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004678-13.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X JOAO
LUIZ GALVAO DE ALMEIDA

Antes que seja realizada a busca de endereço pelas ferramentas eletrônicas disponíveis a este Juízo, deverá a autora comprovar nos autos
documentalmente as pesquisas que realizou.
Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009321-14.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X KAIQUE MIRANDA
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AUGUSTO
Vistos em despacho. Fl. 51 - Defiro o pedido formulado pela autora (Caixa Econômica Federal), venham os autos para que seja realizada a
consulta pelo RENAJUD. Caso sejam localizados veículos, determino, desde logo, o registro da penhora através do sistema. Após, promova-se
vista do resultado à exequente. Cumpra-se e intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011121-77.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WHITE CLEAN COMERCIO
DE PRODUTOS DE HIGIENE E DESCARTAVEIS EIRELI X FABIO FIGUEIREDO CONDEZ
Vistos em despacho. Fl. 84 - Defiro o pedido formulado pela autora (Caixa Econômica Federal), venham os autos para que seja realizada a
consulta pelo RENAJUD. Caso sejam localizados veículos, determino, desde logo, o registro da penhora através do sistema. Após, promova-se
vista do resultado à exequente. Cumpra-se e intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0014130-47.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

Fl. 63: Defiro apenas o desentranhamento dos documentos originais, mediante substituição por cópia (art. 177, parág. 2º, do Provimento COGE n.º
64/2005), exceto procuração, que deverá permanecer nos autos em via original (art. 178 do Provimento). 
Apresentadas as cópias, promova-se a intimação da exequente para que procedam o desentranhammento dos documentos originais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0014477-80.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X VERA LUCIA DOS SANTOS MARTINS DA ROCHA

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.
Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.
Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017087-21.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002604-20.2015.403.6100 () ) - CONSELHO
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X
GERALDO DE TOLEDO GARDENAL
Não obstante as considerações tecida pela exequente, observo que a citação por edital não irá atingir o objetivo de que seja dada ciência ao
executado para apresentar suas contrarrazões. Ademais disso, não constam dos autos qualquer pesquisa efetuada pela exequente no sentido de
localizar o exequente, razão pelo qual não observo presentes a hipótese do artigo 256 do Código de Processo Civil. Assim, comprove a exequente
as diligências que realizou na tentativa de localizar o executado. Após, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017973-20.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X FAAB SERVICOS S/S LTDA - ME X ANDREIA CRISTINA CHAVES DE ANDRADE ABREU X FRANCISCO DE
ASSIS DE ABREU
Cumpra a exequente o já determinado nos autos e indique novo endereço para a citação e intimação dos executados. Após, voltem os autos
conclusos a fim de que seja designada nova audiência de conciliação. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017996-63.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X SPORT SAO MIGUEL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME X MARCIO ROGERIO SANTOS DA SILVA X
MARIA DAS DORES SANTOS SILVA

Vistos em despacho. 
Defiro o bloqueio on line requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CREDORA), por meio do BACENJUD, nos termos do art.854 do
Código de Processo Civil, no valor de R$ 142.503,53 (cento e quarenta e dois mil, quinhentos e três reais e cinquenta e três centavos), que é o
valor do débito atualizado até 27/07/2016.
Após, voltem conclusos.
Cumpra-se. Publique-se o despacho de fl. 129.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor) sobre o
resultado do bloqueio determinado por este Juízo, pelo sistema Bacenjud, requerendo o credor o que de direito. Pontuo que eventuais valores
irrisórios serão desbloqueados.No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0018966-63.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP234570 - RODRIGO MOTTA
SARAIVA) X A R CONNECT TELECOMUNICACOES E SERVICOS EIRELI - ME X MARCELO FONSECA DA SILVA
A fim de que possa ser realizada a busca on line de valores, como requerido pela exequente, promova a exequente a juntada aos autos do
demonstrativo atualizado do débito. Após, voltem conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0019076-62.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP234570 - RODRIGO MOTTA
SARAIVA) X PHOENIX COMERCIO DE CHUMBO E METAIS NAO FERROSOS LTDA - ME(SP112958 - IVAN ALOISIO REIS) X
ALDEMIR RAMOS DOS SANTOS(SP240764 - AMAURI CORREA DE SOUZA) X ROSILDA VASCONCELOS RAMOS DOS
SANTOS
A fim de que possa ser realizada a busca on line de valores, como requerido pela exequente, promova a exequente a juntada aos autos do
demonstrativo atualizado do débito. Após, voltem conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0019655-10.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X ISABEL ROSA DE ALMEIDA OLIVEIRA

Vistos em despacho. 
Defiro o bloqueio on line requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CREDORA), por meio do BACENJUD, nos termos do art.854 do
Código de Processo Civil, no valor de R$ 27.340,15 (vinte e sete mil, trezentos e quarenta reais e quinze centavos), que é o valor do débito
atualizado até 08/02/2016.
Após, voltem conclusos.
Cumpra-se. Publique-se o despacho de fl. 56.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor) sobre o
resultado do bloqueio determinado por este Juízo, pelo sistema Bacenjud, requerendo o credor o que de direito. Pontuo que eventuais valores
irrisórios serão desbloqueados.No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0019669-91.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RAPHAEL VICTOR
MARTINS DA SILVA

Vistos em despacho. 
Defiro o bloqueio on line requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CREDORA), por meio do BACENJUD, nos termos do art.854 do
Código de Processo Civil, no valor de R$ 34.015,84 (trinta e quatro mil, quinze reais e oitenta e quatro centavos), que é o valor do débito
atualizado até 08/02/2016.
Após, voltem conclusos.
Cumpra-se. Publique-se o despacho de fl. 45.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor) sobre o
resultado do bloqueio determinado por este Juízo, pelo sistema Bacenjud, requerendo o credor o que de direito. Pontuo que eventuais valores
irrisórios serão desbloqueados.No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0022904-66.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON FRANCA) X SALETE MEIRA MUSTAFA
Analisandos os autos não localizei nenhuma pesquisa juntada pelaexequente, perante os Cartórios de Registro de Imóveis, com a finalidade de
localizar a executada. Dessa forma, deverá a exequente, inicialmente, esgotar as possibildades de busca de endereço antes de transferir ao
Judiciário o ônus que cabe à parte quando propõe uma ação. Oportunamente, voltem os autos conclusos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0024382-12.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA
BERTON FRANCA) X REINALDO ALBERTO AMATO

Vistos em despacho. 
Defiro o bloqueio on line requerido pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO (CREDORA), por meio do
BACENJUD, nos termos do art.854 do Código de Processo Civil, no valor de R$ 18.738,45 (dezoito mil, setecentos e trinta e oito reais e
quarenta e cinco centavos), que é o valor do débito atualizado até 22/11/2016.
Após, voltem conclusos.
Cumpra-se. Publique-se o despacho de fl. 28.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor) sobre o
resultado do bloqueio determinado por este Juízo, pelo sistema Bacenjud, requerendo o credor o que de direito. Pontuo que eventuais valores
irrisórios serão desbloqueados.No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
0006845-71.2014.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PAULO GUILHERME ASPRINO PINHEIRO X INARA EVANGELISTA PINHEIRO
Considerando o trânsito em julgado dos Embargos à Execução n.º 001759904-2016.403.6100, requeira a exequente o que entender de direito a
fim de que seja dado prosseguimento à execução. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
0024432-72.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARIA REGINA DOS
SANTOS EZIQUE X PRISCILA EZIQUE SIMOES SANTOS
Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que a exequente realize as pesquisas necessárias a fim de que seja dado prosseguimento ao feito. Após,
voltem conclusos. Int.
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012651-60.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ARIOVALDO GUEDES, ARLINDO NAKAMURA, ARNALDO DE MORAES FILGUEIRA, ARNALDO JOSE SEMMLER, ARNALDO MARTINS
HIDALGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

     

Trata-se de Cumprimento de Sentença da Ação Coletiva nº 0000423-33.2007.401.3400, que tramitou perante a 15ª Vara Cível Federal de
BRASÍLIA-DF.

 Analisando os autos, verifico que os exequentes têm domicílio nas seguintes cidades: 

-  ARNALDO MARTINS HIDALGO, residente e domiciliado na cidade de MARÍLIA/SP,

- ARIOVALDO GUEDES, residente e domiciliado na cidade de OSVALDO CRUZ/SP,

-  ARLINDO NAKAMURA, residente e domiciliado na cidade de BAURU/SP,

- ARNALDO DE MORAES FILGUEIRA, residente e domiciliada na cidade de RIO CLARO/SP,

Considerando que nenhum dos exequentes acima têm domicílio na cidade de SÃO PAULO-SP, que há Justiça Federal nas cidades acima
mencionadas, e que a jurisprudência é pacífica no sentido de que "o ajuizamento da execução individual derivada de decisão proferida no
julgamento de ação coletiva tem como foro o domicílio do exequente, em conformidade com os artigos 98, § 2º, I, 101, I, do Código de Defesa
do Consumidor", esclareçam os exequentes a proprositura da ação perante a Justiça Federal de SÃO PAULO-SP.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

Int.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012344-09.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: JOSE ALVES MARTINS, JOSE AMILTO RODRIGUES BALSALOBRE, JOSE ANGELO PESSOTTI, JOSE ANTONIO GAETA MENDES, JOSE ANTONIO
GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

 

Trata-se de Cumprimento de Sentença da Ação Coletiva nº 0000423-33.2007.401.3400 (Apelação Civel Nº 2007.34.00.000424-0/DF), que
tramitou perante a 15ª Vara Cível Federal de BRASÍLIA-DF.

 Analisando os autos, verifico que os exequentes têm domicílio nas seguintes cidades: 
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- JOSÉ ALVES MARTINS, residente e domiciliado na cidade de SOROCABA/SP,

- JOSÉ AMILTO RODRIGUES BALSALOBRE, residente e domiciliado na cidade de BARUERI/SP,

- JOSÉ ANGELO PESSOTTI, residente e domiciliado na cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP,

- JOSÉ ANTONIO GAETA MENDER, residente e domiciliada na cidade de TAUBATÉ/SP,

- JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES, residente e domiciliada na cidade de RIBEIRÃO PRETO/SP.

Considerando que nenhum dos exequentes têm domicílio na cidade de SÃO PAULO-SP, que há Justiça Federal nas cidades acima mencionadas,
e que a jurisprudência é pacífica no sentido de que "o ajuizamento da execução individual derivada de decisão proferida no julgamento de ação
coletiva tem como foro o domicílio do exequente, em conformidade com os artigos 98, § 2º, I, 101, I, do Código de Defesa do Consumidor",
esclareçam os exequentes a proprositura da ação perante a Justiça Federal de SÃO PAULO-SP.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

Int.    

 

São Paulo, 25 de maio de 2018

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012116-34.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: RICARDO COSTA DOS SANTOS
 

DECISÃO

 

Vistos em decisão.                                                    
Tendo em vista a natureza disponível do direito vindicado nestes autos, e considerando a possibilidade de composição entre as partes, designo audiência de
conciliação, a ser realizada em 12 DE NOVEMBRO DE 2018, às 17:00 horas, na Central de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo - CECON, localizada à Praça
da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.                       
Providencie a Secretaria da Vara a citação da ré e a intimação das partes, nos termos do art. 334 do CPC/2015.                                      
Também fica ciente o requerido que, uma vez presente à audiência e frustrada a tentativa de conciliação, iniciar-se-á de plano o prazo para apresentação de defesa, na
forma da lei.                                              
Intimadas as partes, remetam-se os autos à CECON.                     
Cumpra-se.                                                         

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005401-10.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA, PRODUTOS QUIMICOS MAKAY LTDA, PEROXIDOS DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO DI PIETRO - SP183410, ALEX COSTA PEREIRA - SP182585
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO DI PIETRO - SP183410, ALEX COSTA PEREIRA - SP182585
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO DI PIETRO - SP183410, ALEX COSTA PEREIRA - SP182585
RÉU: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição id 8452019, datada de 28.5.2018, com pedido de cumprimento de decisão: reitere-se o ofício à Procuradoria da Fazenda
Nacional, com urgência, para cumprimento em 48 horas, visto o efetivo trânsito em julgado da sentença proferida nos autos.
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Não obstante, oportuno observar que nos termos da Portaria CJF3R, n.º 252, de 24 de maio de 2018, os prazos processuais nas Seções
Judiciárias dos Estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, encontram-se suspensos.

Cumpra-se, após intime-se. 

 

 

 

               

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

                     

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003838-78.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ABB LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS BARBOSA OLIVEIRA - SP389258, WILLIAM ROBERTO CRESTANI - SP258602, CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO
GAGO - SP222832, DIEGO FILIPE CASSEB - SP256646
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

Vistos.

Diante dos efeitos infringentes pleiteados nos embargos de declaração opostos, dê-se vista à parte contrária para manifestação no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 28 de maio de 2018

XRD

                                  

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008652-36.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: SETEC HIDROBRASILEIRA OBRAS E PROJETOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611, JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO - SP152057
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SAO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

D E S P A C H O

Vistos.                                                               

Diante do recurso de apelação juntados aos autos, dê-se vista ao Impetrante para contrarrazões no prazo legal.
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Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas
as formalidades legais.  

Intime-se.                                                            

 

São Paulo, 28 de maio de 2018

XRD

 

                                  

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002508-46.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: WE MAKE DESIGN IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

Vistos.                                                               

Diante do recurso de apelação juntados aos autos, dê-se vista a União Federal para contrarrazões no prazo legal.

Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas
as formalidades legais.  

Intime-se.                                                            

 

São Paulo, 28 de maio de 2018

XRD

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017278-44.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: FADI KHANKAN, RAGHDA AL FAKHOURI
 
IMPETRADO: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO (DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

      D E S P A C H O

                     Converto o julgamento em diligência.
                     Dê-se ciência as partes da decisão do agravo de instrumento.
                     Notifique-se a autoridade coatora do acórdão proferido, para ciência e adoção das medidas cabíveis.
                     Após, cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para sentença.
                     Intimem-se. Cumpra-se.

  SãO PAULO,  28 de maio de 2018.
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BFN

 
  
 
            

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012538-09.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA COMUNITARIA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODOLFO ROBERTO PRADO - SP351666
IMPETRADO: AUDITOR CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

Regularize o impetrante a petição inicial atribuindo valor à causa conforme preceitua os artigos 291 a 293 do CPC/2015, recolhendo as custas devidas.

Indique, ainda, a pessoa jurídica a qual a autoridade coatora integra, se acha vinculada ou da qual exerce atribuições para a devida intimação, conforme
dispõe o artigo 7º, II da Lei nº 12.016/09.

Providencie, também, o impetrante a juntada de documentos que comprovem o fato constitutivo do direito alegado, visto que o protocolo de pedido de
retificação de GPS – RETGPS juntado aos autos não demonstram a violação do direito da parte.

O não cumprimento das determinações implicará no indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução de mérito, com fundamento nos
artigos 330, inciso III, e 485, inciso I, ambos do Novo Código de Processo Civil.

Cumpridas as determinações acima, tornem conclusos os autos, para apreciação do pedido liminar.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2018

XRD

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021098-71.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA., ROCHE DIABETES CARE BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: NATANAEL MARTINS - SP60723, MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR - SP140284, JOAO ANDRE LANGE ZANETTI -
SP369299, THIAGO DECOLO BRESSAN - SP314232, EDUARDO COLETTI - SP315256
Advogados do(a) IMPETRANTE: NATANAEL MARTINS - SP60723, MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR - SP140284, JOAO ANDRE LANGE ZANETTI -
SP369299, THIAGO DECOLO BRESSAN - SP314232, EDUARDO COLETTI - SP315256
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

Petição id 8467054, datada de 28.5.2018, com pedido de cumprimento de decisão: intime-se a Autoridade Impetrada, com urgência,
para cumprimento em 24 horas, ou para esclarecer, fundamentadamente, eventual impossibilidade no cumprimento da medida.

Não obstante, oportuno observar que nos termos da Portaria CJF3R, n.º 252, de 24 de maio de 2018, os prazos processuais nas Seções
Judiciárias dos Estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, encontram-se suspensos.

Cumpra-se, após intime-se. 
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   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014890-71.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: IZZA MAIA MODA FEMININA LTDA - EPP, MARIA ANGELICA SAMPAIO MAZZOLA NASWATY, BRUNA MAZZOLA NASWATY,
BARBARA MAZZOLA NASWATY
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação dos executados foram infrutíferas, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   

           

 

São Paulo, 28 de maio de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007864-85.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ZILENE MONTES DE JESUS LOCACOES - ME, ZILENE MONTES DE JESUS
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação dos executados foram infrutíferas, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   

           

 

São Paulo, 28 de maio de 2018
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ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018193-93.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DANIEL VALERO MARTINEZ
 

D E S P A C H O

Manifeste-se a requerente acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.       

 

São Paulo, 28 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023994-87.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: E.B. SUKAITIS - EPP, EUNICE BUSSOTTI SUKAITIS
 

D E S P A C H O

Antes que seja realizada a busca de endereço pelas ferramentas eletrônicas disponíveis a este Juízo, deverá a parte autora comprovar nos autos
documentalmente as pesquisas que realizou.

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos.

Prazo: 30 dias.

Intime-se.

        

 

São Paulo, 28 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026897-95.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DOOR SERVICE COMERCIO DE VIDROS E SERVICOS LTDA - ME, JOSE CARLOS ANGELIERI JUNIOR, LEA DE LOURDES TURANO ANGELIERI
 

 

D E S P A C H O

Vistos.

Nada a decidir diante da petição juntada aos autos pela parte autora.

Aguarde-se em arquivo sobrestado até posterior provocação da parte ou que sobrevenha a prescrição intercorrente.

I.C.      
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São Paulo, 28 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016377-76.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: COMERCIAL MANIA DE UTILIDADES DOMESTICA LTDA - ME, FILOMENA PALMIERI AFONSO
Advogado do(a) EXECUTADO: JANDIR JOSE DA SILVA JUNIOR - SP401906

 

D E S P A C H O

Considerando que devidamente intimada para que se manifestasse acerca do prosseguimento do feito a exequente quedou-se inerte, aguarde-se em
arquivo sobrestado até ulterior provocação da parte ou que sobrevenha a prescrição intercorrente.

Intime-se e cumpra-se.        

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015207-69.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: OSWALDO AIVARONE MOTTA NETO
 

D E S P A C H O

Novamente determino que a parte autora cumpra a determinação deste Juízo e indique novo endereço para que seja formalizada a relação jurídica
processual.

Prazo: 30 dias.

Restando silente, venha os autos conclusos para extinção.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002198-06.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DROGA NANUQUE LTDA - ME, RICARDO APARECIDO DOS SANTOS
 

 

D E S P A C H O

Cumpra a parte autora o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a citação da ré.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001068-78.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: BRASIL LACRES COMERCIO DE ADESIVOS EIRELI - ME, GERALDO ANGELO, FABIO ALEXANDRE LIMA DOS SANTOS
 

 

D E S P A C H O

Cumpra a parte autora o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a citação da ré.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5024227-84.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: ELIZETE CAGLIARI KLOC
 

D E S P A C H O

Cumpra a parte autora o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a citação da ré.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020750-53.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: AUDELICE QUEROS DE OLIVEIRA
 

 

D E S P A C H O

Cumpra a parte autora o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a citação da ré.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5018354-06.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REQUERIDO: TEREZA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
 

 

D E S P A C H O

Cumpra a parte autora o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a citação da ré.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5026590-44.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: MARIA INES DOS SANTOS BAR - ME, MARIA INES DOS SANTOS

 

D E S P A C H O

Cumpra a parte autora o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a citação da ré.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001795-37.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: JOSEANE SILVA PINTO EIRELI - ME, JOSEANE SILVA PINTO

 

D E S P A C H O
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Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.                                 

Dessa forma indique a parte autora novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5025732-13.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: TADEU OZEAS FRANCISCO DA SILVA
 

D E S P A C H O

Cumpra a parte autora o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a citação da ré.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5023069-91.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: EYAD ABOU HARB
 

D E S P A C H O

Cumpra a parte autora o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a citação da ré.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5023584-29.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: F.E.L. SANTIAGO CONFECCAO - EPP, FRANCISCO ERNANDO LIMA SANTIAGO
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D E S P A C H O

Cumpra a parte autora o já determinado por este Juízo e indique novo endereço para a citação da ré.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013922-41.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: MONTRIX - ESTRUTURA METALICA LTDA. - EPP, YARA MARIA DINIZ CARDERELLI ROCHA, RENATO CESAR ROCHA

 

D E S P A C H O

Verifico que na petição acostada aos autos houve a mera indicação dos endereços sem qualquer comprovação das diligências realizadas.

Assim, junte a exequente as diligências que realizou na tentativa de localizar o executado inclusive aquelas realizadas perante os Cartórios de Registro de
Imóveis.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020135-63.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: TRILHOS DISTRIBUIDORA DE ACESSORIOS EIRELI - EPP, ROGERIO JORGE FEITEN
 

 

D E S P A C H O

Considerando que o endereço indicado pela parte autora para a citação da parte ré é na cidade de CASCAVEL/PR  , depreque-se o agendamento da
audiência de conciliação, bem como a citação e intimação do réu para aquela Subseção Judiciária.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023568-75.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: R & E INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI - EPP, REGINALDA GOIANA SANCHEZ, EDUARDO CALONI SANCHEZ
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D E S P A C H O

Verifico que na petição acostada aos autos houve a mera indicação dos endereços sem qualquer comprovação das diligências realizadas.

Assim, junte a exequente as diligências que realizou na tentativa de localizar o executado inclusive aquelas realizadas perante os Cartórios de Registro de
Imóveis.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5002039-63.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: PORTAL 75 RESTAURANTE LTDA - ME, EMILIO MARTINEZ Y MARTINEZ, OLINDA CARDOSO DE OLIVEIRA Y MARTINEZ
 

D E S P A C H O

Verifico que na petição acostada aos autos houve a mera indicação dos endereços sem qualquer comprovação das diligências realizadas.

Assim, junte a exequente as diligências que realizou na tentativa de localizar o executado inclusive aquelas realizadas perante os Cartórios de Registro de
Imóveis.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5018287-41.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REQUERIDO: JORGINALDO PEREIRA MATOS

 

D E S P A C H O

Considerando que o endereço indicado pela parte autora para a citação da parte ré é na cidade de MACAE/RJ, depreque-se o agendamento da audiência de
conciliação, bem como a citação e intimação do réu para aquela Subseção Judiciária.

Cumpra-se.

          

 

São Paulo, 29 de maio de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     174/784



EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009863-73.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: JULIANA MARQUES DA SILVA COMERCIAL - ME, JULIANA MARQUES DA SILVA
 

D E S P A C H O

           

Manifeste-se a requerente acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, indicando novo endereço da parte ré para que possa ser formalizada a
relação jurídico processual.

Prazo: 30 dias.                                 

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.               

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2018

XRD

13ª VARA CÍVEL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000806-65.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ALI MAHMOUD AMIRI
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID 8056690 foi encaminhada para a Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR, via
Malote Digital.

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).
 

 

Impresso em: 29/05/2018 às 14:10

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:40320184163787

Documento: 5000806-65.2017.4.03.6100-1.pdf
Remetente: SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível ( SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível )
Destinatário: SJPR - SEAJA/Distribuição ( TRF4 )
Data de Envio: 29/05/2018 14:04:54

Assunto:
Por ordem do MM. Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES, encaminho a Carta Precatória ID 8056690,
extraída dos autos nº 5000806-65.2017.403.6100 para providências. DOCS. LINK:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/T74E44346D
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   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020920-25.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LEANDRO PINHEIRO CANELADA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID 8060658 foi encaminhada para a Comarca de Pederneiras/SP, via Malote Digital.

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).

 

Impresso em: 29/05/2018 às 14:17

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:40320184163888

Documento: 5020920-25.2017.4.03.6100.pdf
Remetente: SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível ( SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível )
Destinatário: Distribuidor - Pederneiras (TJSP) ( TJSP )
Data de Envio: 29/05/2018 14:16:41

Assunto:
Por ordem do MM. Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES, encaminho a Carta Precatória ID 8060658,
extraída dos autos nº 5020920-25.2017.403.6100 para providências. DOCS. LINK:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/H2ED9AA09D

             

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019228-88.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AUTO POSTO POLI LARANJEIRAS LTDA., JOSE LUIZ LEITE POLIDORO, CARMEN APARECIDA HURTADO POLIDORO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     176/784



CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID 8060689 foi encaminhada para a Comarca de Caieiras/SP, via Malote Digital.

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).
        

Impresso em: 29/05/2018 às 14:21

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:40320184163991

Documento: 5019228-88.2017.4.03.6100.pdf
Remetente: SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível ( SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível )
Destinatário: Distribuidor - Caieiras (TJSP) ( TJSP )
Data de Envio: 29/05/2018 14:21:21

Assunto:
Por ordem do MM. Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES, encaminho a Carta Precatória ID 8060689,
extraída dos autos nº 5019228-88.2017.403.6100 para providências. DOCS. LINK:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/R64AD1BDB9

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022853-33.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: S T ITO COMERCIO E SERVICOS DE PECAS - ME, SERGIO TADAO ITO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID 8063680 foi encaminhada para a Comarca de Taboão da Serra/SP, via Malote Digital.

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).
 
            

Impresso em: 29/05/2018 às 14:26

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:40320184164054

Documento: 5022853-33.2017.4.03.6100.pdf
Remetente: SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível ( SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível )
Destinatário: Distribuidor - Taboão da Serra (TJSP) ( TJSP )
Data de Envio: 29/05/2018 14:26:18

Assunto:
Por ordem do MM. Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES, encaminho a Carta Precatória ID 8063680,
extraída dos autos nº 5022853-33.2017.403.6100 para providências. DOCS. LINK:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/E1D132FCAB

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001709-66.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     177/784



RÉU: MARCELO DOS RAMOS AGRELA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

      

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID 8075642 foi encaminhada para a Comarca de Embu das Artes/SP, via Malote Digital.

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).

 
      

Impresso em: 29/05/2018 às 14:30

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:40320184164129

Documento: 5001709-66.2018.4.03.6100.pdf
Remetente: SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível ( SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível )
Destinatário: Distribuidor - Embu das Artes (TJSP) ( TJSP )
Data de Envio: 29/05/2018 14:29:53

Assunto:
Por ordem do MM. Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES, encaminho a Carta Precatória ID 8075642,
extraída dos autos nº 5001709-66.2018.403.6100 para providências. DOCS. LINK:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/S667E37F13

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007235-48.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado do(a) EXEQUENTE: LINARA CRAICE DA SILVA - SP277672
EXECUTADO: UNDERGROUND SHOP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

     

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID 8063653 foi distribuída sob o número 5002487-91.2018.4.03.6114 para o
órgão CECAP de São Bernardo do Campo.

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).

 
      

 

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009313-78.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: IRACI TERTULIANO DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: RODOLFO LENGENFELDER NETO - SP255030
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Recebo os presentes embargos nos termos do art. 919 do Código de Processo Civil.

2. Dê-se vista a embargada.

3. Após, tornem os autos conclusos.

4. Sem prejuízo, traslade-se cópia deste despacho para os autos da Execução de título extrajudicial nº 5023836-32.2017.4.03.6100, para que,
naqueles autos, seja dada vista à Exequente para prosseguimento do feito.

 

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006917-31.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: BARRAL INDUSTRIA E COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EPP, CLAUDIO FERREIRA NOGUEIRA, ELIENETE FERREIRA
NOGUEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROMENIA FERREIRA NOGUEIRA - SP156994
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROMENIA FERREIRA NOGUEIRA - SP156994
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROMENIA FERREIRA NOGUEIRA - SP156994
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

      Id 825332: Noticia a parte Embargante a interposição de Agravo de Instrumento nº 5009240-73.2018.403.0000 em face da decisão que
indeferiu o pedido de efeito suspensivo aos Embargos, bem como deixou de apreciar o pedido de Justiça Gratuita.

          Em relação ao indeferimento do efeito suspensivo, mantenho o despacho Id 5487317. Aguarde-se eventual comunicação nos autos do
agravo.

          Já com relação ao pedido de Justiça Gratuita, não houve análise por parte deste Juízo. Assim, compulsando os documentos juntados, verifico
que a pessoa jurídica demonstrou a sua hipossuficiência; isto porque, o pedido de concessão de assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica é
possível desde que se comprove, de maneira inequívoca, situação de precariedade financeira que impossibilite o pagamento das custas judiciais.

               No caso em tela, a precariedade econômica da empresa foi demonstrada.

               Deste modo, concedo aos Embargantes os benefícios da Justiça Gratuita.

               Comunique-se o Digníssimo Relator do Agravo de Instrumento o teor do presente despacho.

               Nada mais requerido, venham-me conclusos para prolação de sentença.

               Int.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008900-65.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ELEME SOLUCOES INTEGRADAS EM AUTOMACAO LTDA - ME, LAUANA CRISTINA LARA MIRANDA, MARCUS PAULO MACHADO
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE ANTONIO DE LIMA - SP272237, SIDNEY CARVALHO GADELHA - SP346068
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE ANTONIO DE LIMA - SP272237, SIDNEY CARVALHO GADELHA - SP346068
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE ANTONIO DE LIMA - SP272237, SIDNEY CARVALHO GADELHA - SP346068
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo os presentes embargos nos termos do art. 919 do Código de Processo Civil.

2. Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, uma vez que ausentes os requisitos ensejadores da sua suspensividade, nos termos do
parágrafo primeiro do referido artigo. 

3. Dê-se vista a embargada.

4. Após, tornem os autos conclusos.

5. Sem prejuízo, traslade-se cópia deste despacho para os autos da Execução de título extrajudicial nº 5022933-
94.2017.4.03.6100, para que, naqueles autos, seja dada vista à Exequente para prosseguimento do feito.

             

 

  

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009226-25.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ACRIRESINAS IND BEN E COMERCIO DE RESINA ACRILICA LTDA, IDA RIZZO IANNELLI
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO - SP100930
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO - SP100930
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Recebo os presentes embargos nos termos do art. 919 do Código de Processo Civil.
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2. Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, uma vez que ausentes os requisitos ensejadores da sua
suspensividade, nos termos do parágrafo primeiro do referido artigo. 

3. Dê-se vista a embargada.

4. Após, tornem os autos conclusos.

5. Sem prejuízo, traslade-se cópia deste despacho para os autos da Execução de título extrajudicial nº 5020252-
54.2017.4.03.6100, para que, naqueles autos, seja dada vista à Exequente para prosseguimento do feito.

            

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009248-83.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NORMA CONSTRUCOES LTDA - EPP, JAIR DE ASSIS DE FARIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO MARIOSA MARTINS - MG72269
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO MARIOSA MARTINS - MG72269
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

   

1. Recebo os presentes embargos nos termos do art. 919 do Código de Processo Civil.

2. Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, uma vez que ausentes os requisitos ensejadores da sua
suspensividade, nos termos do parágrafo primeiro do referido artigo. 

3. Dê-se vista a embargada.

4. Após, tornem os autos conclusos.

5. Sem prejuízo, traslade-se cópia deste despacho para os autos da Execução de título extrajudicial nº 5023092-
37.2017.4.03.6100, para que, naqueles autos, seja dada vista à Exequente para prosseguimento do feito.

         

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016048-64.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANDRE LUIZ ALVES
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID 8075664 foi encaminhada para a Subseção Judiciária de Florianópolis/SC.

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).
     

Impresso em: 30/05/2018 às 13:10

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:40320184169826

Documento: 5016048-64.2017.4.03.6100-1.pdf
Remetente: SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível ( SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível )
Destinatário: SJSC - Núcleo de Apoio Judiciário - NAJ/Distribuição ( TRF4 )
Data de Envio: 30/05/2018 13:10:25

Assunto:
Por ordem do MM. Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES, encaminho a Carta Precatória ID 8075664,
extraída dos autos nº 5016048-64.2017.403.6100 para providências. DOCS. LINK:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/R657ADC066

   SãO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005912-08.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: CLARICE MARTINS CHAINHO - ME, MARCELO ANDRE PEREIRA CHAINHO, CLARICE MARTINS DE OLIVEIRA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID 8075700 foi encaminhada para a Comarca de Taboão da Serra/SP

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).
         

Impresso em: 30/05/2018 às 13:17

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:40320184169986

Documento: 5005912-08.2017.4.03.6100.pdf
Remetente: SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível ( SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível )
Destinatário: Distribuidor - Taboão da Serra (TJSP) ( TJSP )
Data de Envio: 30/05/2018 13:17:29

Assunto:
Por ordem do MM. Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES, encaminho a Carta Precatória ID 8075700,
extraída dos autos nº 5005912-08.2017.403.6100 para providências. DOCS. LINK:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/C152D2466F

   SãO PAULO, 30 de maio de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024747-44.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PRISCILA APARECIDA GONCALVES
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Por ordem do MM. Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES, encaminho a Carta Precatória ID 8076821, extraída dos autos nº
5024747-44.2017.403.6100 para providências.

 

DOCS. LINK: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/A04891F4E4

              

Impresso em: 30/05/2018 às 13:23

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:40320184170075

Documento: 5024747-44.2017.4.03.6100.pdf
Remetente: SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível ( SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível )
Destinatário: Distribuidor - Caieiras (TJSP) ( TJSP )
Data de Envio: 30/05/2018 13:22:49

Assunto:
Por ordem do MM. Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES, encaminho a Carta Precatória ID 8076821,
extraída dos autos nº 5024747-44.2017.403.6100 para providências. DOCS. LINK:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/A04891F4E4

   SãO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001375-32.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FABIO ANDRADE DA SILVA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID 8089108 foi encaminhada para a Comarca de Embu Guaçu/SP.

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).
        

Impresso em: 30/05/2018 às 13:26

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:40320184170135

Documento: 5001375-32.2018.4.03.6100.pdf
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http://web.trf3.jus.br/anexos/download/A04891F4E4


Remetente: SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível ( SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível )
Destinatário: Distribuidor - Embu-Guaçu (TJSP) ( TJSP )
Data de Envio: 30/05/2018 13:26:33

Assunto:
Por ordem do MM. Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES, encaminho a Carta Precatória ID 8089108,
extraída dos autos nº 5001375-32.2018.403.6100 para providências. DOCS. LINK:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/C09DC0290D

 

 

   SãO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001241-05.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CEM DEZ EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, GUSTAVO PIERZCHALSKI VIEIRA, RICARDO SILVA BERNARDES
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID 8087198 foi distribuída sob o número 5000706-07.2018.4.03.6123 para o órgão CECAP
de Bragança Paulista.

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).
 

   SãO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002182-52.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MANICHE MODAS EIRELI - ME, ALESSANDRA CASTELLO BONFIGLIOLI PIRES, ROGERIO CASTELLO BONFIGLIOLI
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID 8090211 foi distribuída sob o número 5003101-35.2018.4.03.6102 para o órgão CECAP
de Ribeirão Preto.

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).
         

 

   SãO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002682-21.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SILVIA CRISTINA DE MOURA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

        

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID 8084263 foi encaminhada para a Comarca de Itapecerica da Serra/SP

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).

 
 

Impresso em: 30/05/2018 às 13:45

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:40320184170473

Documento: 5002682-21.2018.4.03.6100.pdf
Remetente: SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível ( SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível )
Destinatário: Distribuidor - Itapecerica da Serra (TJSP) ( TJSP )
Data de Envio: 30/05/2018 13:45:07

Assunto:
Por ordem do MM. Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES, encaminho a Carta Precatória ID 8084263,
extraída dos autos nº 5002682-21.2018.403.6100 para providências. DOCS. LINK:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/G26C89A935

  

 

   SãO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5025031-52.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: FRANCELI OLIVEIRA PRADO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

      

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID 8092772 foi encaminhada para a Comarca de Itapevi/SP

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).
      

Impresso em: 30/05/2018 às 13:57

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO
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Código de
rastreabilidade:40320184170678

Documento: 5025031-52.2017.4.03.6100.pdf
Remetente: SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível ( SJSP - São Paulo - 13ª Vara Cível )
Destinatário: Distribuidor - Itapevi (TJSP) ( TJSP )
Data de Envio: 30/05/2018 13:57:07

Assunto:
Por ordem do MM. Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES, encaminho a Carta Precatória ID 8092772,
extraída dos autos nº 5025031-52.2017.403.6100 para providências. DOCS. LINK:
http://web.trf3.jus.br/anexos/download/D1443FF358

   SãO PAULO, 30 de maio de 2018.

14ª VARA CÍVEL

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5011403-93.2017.4.03.6100
REQUERENTE: LUIZ ALBERTO FARTO DA PAZ
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULA GOBBIS PATRIARCA - SP180018
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

  DECISÃO 

              

                              Vistos etc..

                        Trata-se de ação ajuizada por Luiz Alberto Farto da Paz em face da Caixa Econômica Federal – CEF, objetivando provimento
judicial para levantamento de saldo em conta inativa do FGTS.

                        É o breve relatório. Passo a decidir.

A competência dos Juizados Especiais tem como regra, em matéria cível, o valor da causa, o qual não pode ultrapassar sessenta
salários mínimos, conforme previsão do art. 3º da Lei 10.259/2001, assim disposto:

"Art. 3º Compete ao juizado especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até
o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do juizado especial, a sua competência é absoluta."

No caso dos autos, trata-se a parte autora de pessoa física, podendo figurar no pólo ativo no JEF (art. 6º, inciso I,), bem como
foi atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), abaixo, portanto, do limite fixado pela Lei n.º 10.259/2001.

                        Assim, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do Código de
Processo Civil, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.

                        Intime-se. Cumpra-se.

 

                     São Paulo, 21 de setembro de 2017.

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR
DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 
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Expediente Nº 10267

PROCEDIMENTO COMUM
0013586-98.2012.403.6100 - MARIA TEREZA BELVEDERE(SP158312 - MARCELO NORDER FRANCESCHINI) X SPDM -
ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA(SP107421 - LIDIA VALERIO MARZAGAO E SP217055 -
MARINELLA AFONSO DE ALMEIDA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X UNIAO FEDERAL

Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências desta Vara Federal, designo o dia 04/07/2018, às 15 horas para a audiência de
instrução, anteriormente marcada para o dia 27/06/2018.
Ficam mantidas as demais determinações do despacho de fl.665.
Intime-se a União e a Unifesp, via mandado judicial.
Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012502-64.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRESSERV PRESTACAO DE SERVICOS EM DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA AKEMI OKINO YOSHIKAI - SP151926
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

           Trata-se de ação ajuizada por Presserv Prestação de Serviços em Diagnóticos por Imagem Ltda. em face do Delegado da
Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP, visando prestação jurisdicional que lhe
assegure a imediata análise de pedidos de restituição  formulados na via administrativa.

 

 

                     Em síntese, a parte impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade impetrada, até a
presente data, não analisou os pedidos de restituição formulados (id 8434938). Afirma que efetuou o pedido há mais de um ano sem ter a
resposta necessária. Sustenta a urgência da liminar em face de suas atividades, ao mesmo tempo em que alega o excessivo prazo na apreciação do
pleito.

 

 

            É o breve relatório. Passo a decidir.

 

 

                   Vejo presentes os requisitos para o deferimento da liminar pretendida. Reconheço a urgência da medida, já que o ressarcimento de
tributos (se e quando admitidos pela legislação de regência) auxilia na capacitação financeira para os empreendimentos econômicos da parte-
impetrante.

 

 

            Também verifico demonstrado o relevante fundamento jurídico invocado. Destaco que, para a concessão da liminar requerida, não
basta mera plausibilidade das alegações, mas sim a demonstração da evidência do Direito, permitindo a antecipação do julgamento final do feito
antes de efetivado o contraditório (que representa método de racionalização das decisões e de democratização das manifestações do Judiciário).
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          Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24 da Lei
9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências administrativas, prevê que “inexistindo
disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser
praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior”. Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração
tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao
passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que “Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o
prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”.

 

 

A Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, que devem ceder espaço para a aplicação de preceitos normativos específicos,
havendo vários na legislação federal (por exemplo, o parágrafo único do art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de
débito deverão ser expedidas no prazo de 10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).

 

 

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição normativa geral), a
Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a
contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Por certo esse comando normativo especial do art. 24 da Lei
11.457/2007 tem aplicação ao tema em foco, preferencialmente ao contido nas disposições gerais da Lei 9.784/1999.

 

 

Considerando o quanto disposto pelo art. 5º, LXXVIII da Constituição, que prevê a duração do processo como uma garantia
fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se tratando de requerimentos simples em forma de petições
relacionadas a feitos não contenciosos na via administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos
litigiosos (impugnações e recursos).

 

 

        Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS, representativo de
controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados
anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a
partir do protocolo dos pedidos.

 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado do E. STJ:
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“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA
LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO
70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO
DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito
fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito
judicial e administrativo, são assegurados a razoável  duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e
da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009,
DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe
21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do
Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal
relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad
argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,
caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º
O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou
livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do
sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações
verificadas.  § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,
prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A
Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser
proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:
"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal
natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7.
Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após
o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei
11.457/07).  8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos
pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  9. Recurso especial parcialmente
provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.” (Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em
09.8.2010, DJe 01.09.2010)

 

 

 

 

 

Compulsando os autos, verifico que a impetrante encaminhou, em 27.01.2017 e em 07.02.2017, pedidos de restituição, que ainda
encontram-se pendentes de análise (id 8434938). Ao que consta, inexiste até a presente data notícia de que a autoridade coatora tenha concluído à
análise de tais pedidos, conforme comprovam os documentos (ID 8435219), de modo que transcorreu o prazo de 360 dias. Não vislumbro motivo
de força maior que possa impedir a resposta do Poder Público ao legítimo requerimento da parte-impetrante.

 

 

                     Mesmo se inexistisse norma expressa acerca do prazo para a autoridade impetrada se manifestar em relação ao requerimento, o
transcurso do tempo indicado nos autos supera qualquer tolerância razoável e proporcional.
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                     Por esses motivos, verifico violação ao direito líquido e certo da parte-impetrante, pois o Poder Público não agiu diligentemente na
prestação do serviço público que lhe foi confiado pela Constituição e pelas leis.

 

 

           Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR  pleiteada, para determinar que a autoridade impetrada  proceda à análise e conclusão dos
pedidos de restituição indicados nos autos (ID  8434938), no prazo de 30 (trinta dias) dias, manifestando-se diretamente à parte impetrante sobre
o acolhimento ou rejeição dos pedidos, bem como para que, havendo decisão administrativa favorável, a autoridade impetrada conclua, no mesmo
prazo, todas as etapas de sua competência, conforme procedimentos previstos na IN RFB nº 1.717/17, inclusive em relação à eventual expedição
de ordem bancária para liberação dos créditos deferidos.

 

 

           Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação
judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no
feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria para as
devidas anotações.

 

 

 Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

 

 

 Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

 

 

                      Intime-se.

 

 

 

 

 

 

                              São Paulo, 28 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024398-41.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: BUFFET LELE DA CUCA LTDA - EPP
 

  

    D E S P A C H O

Expeça a secretaria novo mandado de citação e intimação, no termos da decisão (ID 5181882), conforme endereço indicado (ID 3754508).

Sem prejuízo, manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias, a respeito do informado na certidão negativa de citação da corré (ID 7448284), devendo indicar,
corretamente, o endereço do réu, nos termos do artigo 319, II do CPC.

Com o retorno negativo do mandado, comunique-se à CECON o cancelamento da audiência, devendo ser providenciada a consulta no sistema Bacenjud.
Localizados endereços da parte ré ainda não diligenciados, cite-se.

Retifique-se o polo passivo, conforme indicado (ID 5181882).

Int.

               

 

              São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008338-90.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120, CELECINO CALIXTO DOS REIS - SP113343, BRUNO CENTENO SUZANO -
SP287401
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara
Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 30 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003088-76.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: NUPRO DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PECAS E EQUIPAMENTOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara
Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

ID  nº 4761591: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009529-73.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MULTIECO TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUILHERME TILKIAN - SP257226, PAULO ANTONIO RAMIREZ ASSAD - SP296883
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

   Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 4783635: Interpostos embargos de declaração pelo Impetrante, vista à parte Impetrada para manifestação no prazo de 10 (dez) dias,
conforme art. 1.023.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Int.           

 

   SÃO PAULO, 30 de maio de 2018.

Expediente Nº 10230

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000759-16.2016.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1229 - JOSE LEAO JUNIOR) X ROSENDO RODRIGUES
BAPTISTA NETO(SP108332 - RICARDO HASSON SAYEG E SP236195 - RODRIGO RICHTER VENTUROLE)

Indefiro a suspensão da presente ação conforme requerido à fl.385. Tendo em vista a ausência de deferimento do efeito suspensivo recursal,
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prossiga-se.
Citado o réu (fls.350/354), não apresentou contestação conforme certidão de fl.405, verso.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias, justificando.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002978-70.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015855-76.2013.403.6100 () ) - GOCIL
SERVICOS GERAIS LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET) X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo de 10 dias para que o srº perito responda às 3 perguntas/esclarecimentos de fls.162.
Com a resposta do srº perito, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias e retornem os autos conclusos para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008412-06.2015.403.6100 - CILT BRASIL LOGISTICA LTDA - EPP(SP106429 - MARCO ANTONIO MACHADO) X UNIAO
FEDERAL

Designo audiência para o dia 05/07/2018 às 16 horas, para oitiva das testemunhas da parte autora indicadas às fls.510/512.
De acordo com o artigo 455 do CPC, providencie o advogado da parte autora a intimação da(s) testemunha(s), devendo informar o dia, hora e
local da audiência designada. 
O não comparecimento da testemunha, por inércia na realização da sua intimação pelo advogado ou nos casos que compareceria
independentemente de intimação, importará em desistência da oitiva da mesma.
Nos termos do artigo 455, parágrafo 5º do CPC, nos casos de não comparecimento da testemunha intimada, sem motivo justificado, a mesma será
conduzida e responderá pelas despesas do adiamento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0017845-97.2016.403.6100 - ODEBE EDNA DE SOUZA(SP353232 - ADRIANO TEIXEIRA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 2827 - RACHEL MENDES FREIRE DE OLIVEIRA E
SP196348 - RACHEL MENDES FREIRE DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção.
Trata-se de ação de obrigação de fazer proposta por Odebe Édna de Souza em face da União Federal (AGU) e Município de São Paulo visando a
finalização do processo administrativo 04977.208520/2015-77, no prazo de 180 dias, sob pena de multa; não transferência por parte dos réus do
imóvel à terceiros antes do término do processo administrativo; em caso de transferência do imóvel que seja incluída cláusula de garantia de
moradia à autora em residência próxima e com área equivalente, sob pena de indezização no valor de R$ 800.000,00
Às fls.147/148 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.
Instadas as partes a manifestarem-se a respeito das provas que pretendem produzir, requereu a parte autora a oitiva de testemunhas para provar o
tempo de residência da requerente no imóvel.
Tendo em vista que a verificação dos requisitos legais para constatar o direito da autora de ser beneficiária na aquisição, preferência ou mesmo
transferência gratuita do imóvel deverá ocorrer administrativamente indefiro a prova oral requerida.
Informe a União, no prazo de 10 dias, juntando cópias, a respeito do andamento do processo administrativo (SPU) nº 04977.208520/2015-77.
Com a juntada dos documentos, abra-se vista às partes.
Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.
Ao SEDI para constar, corretamente o nome da autora conforme constou na inicial.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0022693-30.2016.403.6100 - TOLOWA SERVICOS DE FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP345237 - DANIELA PENHA BRAITE E
SP160036 - ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, a respeito da estimativa de honorários periciais apresentada às fls.466/469.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0024945-06.2016.403.6100 - MARIA VALERIA GOZZI(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP149524 - JOSE BAUTISTA DORADO CONCHADO) X FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP361409A - LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARÃES DE CARVALHO )

Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias (art.465, parágrafo 3º), a respeito da estimativa de honorários periciais apresentada às
fls.1480/1494 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0025742-79.2016.403.6100 - BANCO SOFISA SA(SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.
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Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal. Decorrido o prazo supra e, independentemente de nova intimação, especifiquem as
partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0083212-45.1991.403.6100 (91.0083212-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013344-77.1991.403.6100
(91.0013344-2) ) - PANSOPHIC SISTEMAS DE COMPUTADORES LTDA(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO) X DELEGADO
REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Tendo em vista as informações prestadas pela CEF às fls.445/447, bem como o saldo atualizado informado, requeiram as partes o que de direito,
devendo fornecer os dados solicitados à fl.445 (item 3.1), no prazo de 10 dias.
Int.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
0023431-18.2016.403.6100 - CHRISTIANE GRISOLIA DE ALMEIDA(SP361998 - ALLAN DE BRITO FERREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)

Nos termos do artigo 303, parágrafo 6º do CPC emende a parte autora a inicial, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem julgamento do
mérito, devendo inclusive indicar o valor da causa de acordo com o benefício econômico pretendido.
Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009496-83.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ASCENDANT COMERCIO DE VEICULOS LTDA, ASCENDANT COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - SP107950, FABRICIO SALEMA FAUSTINO - SP327976
Advogados do(a) IMPETRANTE: CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - SP107950, FABRICIO SALEMA FAUSTINO - SP327976
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara
Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 4897858: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007111-65.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TOVANI BENZAQUEN - COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEANDRO DE ARAUJO FERREIRA - SP291814, AISLANE SARMENTO FERREIRA DE VUONO - SP195937
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Ato Ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática
de atos sem conteúdo decisório:  

Interposta apelação pela União (ID nº 5011484) e pela parte Impetrante (ID nº 5299806), vista às parte para contrarrazões no prazo legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, os autos serão remetidos ao E. TRF3.

Int.            

 

   SÃO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5003124-21.2017.4.03.6100
REQUERENTE: ROSANA FRANCESCHINI
Advogados do(a) REQUERENTE: SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO - SP163096, EDIMEIA DOMINGUES DOS SANTOS - SP112488
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara
Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 5192698: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 30 de maio de 2018.

19ª VARA CÍVEL

Expediente Nº 7891

PROCEDIMENTO COMUM
0013877-69.2010.403.6100 - MARIA JOSE DA SILVA(SP293320 - WAGNER RAUBER SCHNEIDER BUCHERONI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP181297 -
ADRIANA RODRIGUES JULIO) X CAPER NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA(SP077553 - LUIZ DOS SANTOS PEREZ)

Vistos Inspeção.
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, que estabelece a remessa dos autos para o Tribunal, para
julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário como o momento da virtualização de processos físicos, promova a parte apelante
(MARIA JOSÉ DA SILVA), no prazo de 10 (dez) dias úteis, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJ-
e, com especial atenção às regras contidas no artigo 3º da Resolução mencionada, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 148, de
09 de agosto de 2017, in verbis: 
Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal,
intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles
no sistema PJe. 
Parágrafo 1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos:
b) observando-se a ordem sequencial dos volumes do processo 
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo 2º Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da
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opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico. 
Parágrafo 3º Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
Parágrafo 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe.
Com o recebimento do processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria: I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os
dados de autuação, retificando-os se necessário: b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização (e bem assim o Ministério Público,
caso tenha atuado como fiscal da lei), para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; c) superada a fase de conferência e eventuais retificações,
encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte; II. NO
PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda; b) remeter os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0022791-88.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES DIAS E SP135372
- MAURY IZIDORO) X MONBIJU EDITORA LTDA(SP312197 - DARLAN RODRIGUES DE MIRANDA)

Vistos em Inspeção.
Intime-se a apelada (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.
Após, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007360-77.2012.403.6100 - ASBAI - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ALERGIA E IMUNOPATOLOGIA(SP172594 - FABIO
TEIXEIRA OZI E SP315358 - LUCIANA BAZAN MARTINS E SP302669 - MARINA DA CUNHA RUGGERO LOPEZ) X CONSELHO
FEDERAL DE MEDICINA(DF021429 - RAPHAEL RABELO CUNHA MELO E DF015102 - TURIBIO TEIXEIRA PIRES DE CAMPOS)
X SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA(SP255592A - CLOVIS FERRO COSTA JUNIOR E SP097879 - ERNESTO LIPPMANN)
X ASSOCIACAO MEDICA BRASILEIRA(SP271636 - CARLOS MAGNO DOS REIS MICHAELIS JUNIOR) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1310 - JULIANO ZAMBONI E Proc. 1266 - GLADYS ASSUMPCAO)

Vistos em Inspeção.
Intimem-se as partes apeladas (CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA, ASSOCIACAO
MEDICA BRASILEIRA e UNIÃO FEDERAL - AGU) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.
Saliento que por tratar-se de prazo comum os autos deverão permanecer em Secretaria, ressalvado o direito de carga nos termos do parágrafo 2º e
3º do art. 107 do CPC 2015.
Após, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se

PROCEDIMENTO COMUM
0014395-88.2012.403.6100 - ANTONIO GABRIEL CONRADO DIAS - ESPOLIO X ROSEMARY MINERVINO DIAS(SP250821 -
JOSE RENATO COSTA HILSDORF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES E Proc. 1142 - CRISTIANE
BLANES E Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA)

Vistos em Inspeção.
Intime-se a parte apelada (ANTONIO GABRIEL CONRADO DIAS - ESPOLIO) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.
Após, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012985-58.2013.403.6100 - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA
SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1066 - RAQUEL BOLTES
CECATTO E Proc. 1072 - MELISSA AOYAMA)

Vistos em Inspeção.
Intime-se a apelada (PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.
Após, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009950-85.2016.403.6100 - GILBERTO ORTIZ FORTI X ERMENGARDA APARECIDA RODRIGUES(SP121413 - LEONOR
ALEXANDRE PEREIRA E SP134094 - VANDA ALEXANDRE PEREIRA DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 -
CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos, etc.
Intime-se a apelada (CEF) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.
Após, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0010002-81.2016.403.6100 - REJANE ARRUDA MOTA(SP235026 - KARINA PENNA NEVES E SP309826 - JULIA MARIA RAMOS
BOSSOLANE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS
SANTOS CARVALHO)

Vistos em Inspeção.
Intime-se a apelada (REJANE ARRUDA MOTA) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.
Após, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0013659-31.2016.403.6100 - ROBERTO NICACIO(SP116362 - SILVIA HELENA GRASSI DE FREITAS E SP324741 - HUGO
GERMAN SEGRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES)

Vistos em Inspeção.
Intime-se a apelante para se manifestar sobre as preliminares, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, que estabelece a remessa dos autos para o Tribunal, para
julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário como o momento da virtualização de processos físicos, promova a parte apelante
(ROBERTO NICACIO), no prazo de 10 (dez) dias úteis, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJ-e,
com especial atenção às regras contidas no artigo 3º da Resolução mencionada, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 148, de
09 de agosto de 2017, in verbis: 
Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal,
intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles
no sistema PJe. 
Parágrafo 1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos:
b) observando-se a ordem sequencial dos volumes do processo 
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo 2º Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da
opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico. 
Parágrafo 3º Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
Parágrafo 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe.
Com o recebimento do processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria: I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os
dados de autuação, retificando-os se necessário: b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização (e bem assim o Ministério Público,
caso tenha atuado como fiscal da lei), para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; c) superada a fase de conferência e eventuais retificações,
encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte; II. NO
PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda; b) remeter os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0015380-18.2016.403.6100 - MACK COLOR COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA(SP289476 - JOAO ROBERTO GUIMARAES
ERHARDT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2054 - AMADEU BRAGA BATISTA SILVA)
Vistos, etc.Intime-se a apelada (UF-PFN) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.Havendo preliminares em contrarrazões
manifeste-se a apelante no prazo de 15 (quinze) dias.Após, em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, que
estabelece a remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário como o momento da virtualização
de processos físicos, promova a parte apelante (MACK COLOR COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA), no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJ-e, com especial atenção às regras contidas no artigo 3º da
Resolução mencionada, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 148, de 09 de agosto de 2017, in verbis: Art. 3º Interposto
recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante
para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe.
Parágrafo 1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de
documentos coloridos:b) observando-se a ordem sequencial dos volumes do processo c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do
volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.Parágrafo
2º Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção Novo
Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico. Parágrafo 3º Incumbe à parte, ainda, inserir no
PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.Parágrafo 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual
deverão obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe.Com o recebimento do processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria:
I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário: b) intimar a parte contrária àquela que
procedeu à digitalização (e bem assim o Ministério Público, caso tenha atuado como fiscal da lei), para conferência dos documentos digitalizados,
indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; c)
superada a fase de conferência e eventuais retificações, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte; II. NO PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo
no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no
sistema de acompanhamento processual.Int. Cumpra-se. 
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EMBARGOS DE TERCEIRO
0016217-44.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011275-09.1990.403.6100 (90.0011275-3) ) -
MARIA DA GLORIA MENDES VELOSO(SP298861B - BEATRIZ FELICIANO MENDES VELOSO) X CIA/ NACIONAL DE
ABASTECIMENTO - CONAB(SP166924 - RENATA DE MORAES VICENTE CAMARGO E SP313993 - DIOGO MAGNANI
LOUREIRO E SP316975 - DIEGO MOITINHO CANO DE MEDEIROS)

Vistos em Inspeção.
Intime-se a apelante para se manifestar sobre as preliminares, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, que estabelece a remessa dos autos para o Tribunal, para
julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário como o momento da virtualização de processos físicos, promova a parte apelante (CIA/
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB), no prazo de 10 (dez) dias úteis, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJ-e, com especial atenção às regras contidas no artigo 3º da Resolução mencionada, com as alterações promovidas pela
Resolução PRES nº 148, de 09 de agosto de 2017, in verbis: .PA 1,20 Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento,
cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de
promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe. 
Parágrafo 1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos:
b) observando-se a ordem sequencial dos volumes do processo 
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo 2º Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da
opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico. 
Parágrafo 3º Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
Parágrafo 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe.
Com o recebimento do processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria: I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os
dados de autuação, retificando-os se necessário: b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização (e bem assim o Ministério Público,
caso tenha atuado como fiscal da lei), para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; c) superada a fase de conferência e eventuais retificações,
encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte; II. NO
PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda; b) remeter os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Int. Cumpra-se.

CAUTELAR INOMINADA
0004924-43.2015.403.6100 - MARCUS VIEIRA SOBOCINSKI X SOLANGE MARIA DE LARA(SP261926 - LUIZ ROBERTO
BARBOSA DOS SANTOS E SP316156 - FREDERICO KENZO ITO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 -
MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP181297 - ADRIANA
RODRIGUES JULIO)

Vistos, etc.
Intime-se a apelada (CEF) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.
Após, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.

CAUTELAR INOMINADA
0022920-54.2015.403.6100 - CIBRASEC-COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO(SP147579 - SERGIO RICARDO DE
SOUZA KAWASAKI E SP246484 - RAFAEL GOMES GOBBI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3036 - THAIS CRISTINA SATO OZEKI)

Vistos em Inspeção.
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, que estabelece a remessa dos autos para o Tribunal, para
julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário como o momento da virtualização de processos físicos, promova a parte apelante
(CIBRASEC-COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO), no prazo de 10 (dez) dias úteis, a virtualização dos atos processuais
mediante digitalização e inserção no sistema PJ-e, com especial atenção às regras contidas no artigo 3º da Resolução mencionada, com as
alterações promovidas pela Resolução PRES nº 148, de 09 de agosto de 2017, in verbis: 
Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal,
intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles
no sistema PJe. 
Parágrafo 1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos:
b) observando-se a ordem sequencial dos volumes do processo 
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo 2º Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da
opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico. 
Parágrafo 3º Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
Parágrafo 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe.
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Com o recebimento do processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria: I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os
dados de autuação, retificando-os se necessário: b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização (e bem assim o Ministério Público,
caso tenha atuado como fiscal da lei), para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; c) superada a fase de conferência e eventuais retificações,
encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte; II. NO
PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda; b) remeter os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Int. Cumpra-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0019325-23.2010.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013877-69.2010.403.6100 () ) - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO E SP105836 -
JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X MARIA JOSE DA SILVA(SP293320 - WAGNER RAUBER SCHNEIDER
BUCHERONI)

Vistos, etc.
Em atendimento ao disposto na Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, que estabelece a remessa dos autos para o Tribunal, para
julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário como o momento da virtualização de processos físicos, promova a parte apelante
(MARIA JOSÉ DA SILVA), no prazo de 10 (dez) dias úteis, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no sistema PJ-
e, com especial atenção às regras contidas no artigo 3º da Resolução mencionada, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 148, de
09 de agosto de 2017, in verbis: 
Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal,
intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles
no sistema PJe. 
Parágrafo 1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos:
b) observando-se a ordem sequencial dos volumes do processo 
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017.
Parágrafo 2º Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da
opção Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico. 
Parágrafo 3º Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência.
Parágrafo 4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe.
Com o recebimento do processo virtualizado do órgão de distribuição, deverá a Secretaria: I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os
dados de autuação, retificando-os se necessário: b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização (e bem assim o Ministério Público,
caso tenha atuado como fiscal da lei), para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; c) superada a fase de conferência e eventuais retificações,
encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte; II. NO
PROCESSO FÍSICO: a) certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à
demanda; b) remeter os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008603-92.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RONALDO KIK MENDONCA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE - SP93727
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos.

HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos efeitos, a desistência formulada na
petição ID 5521696.

Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, nos termos do inciso
VIII, do artigo 485 do Novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege.
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Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004443-24.2017.4.03.6100
AUTOR: OSVALDO MARTINS SANBRANA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum, objetivando o autor, servidor público federal, a declaração do
dever do réu de considerar o interstício de 12 meses para realizar a sua progressão funcional até que se edite o regulamento
previsto nas Leis nºs 10.355/2001 e 10.855/2004.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou (fls.46/84) sustentando, em síntese, como prejudicial
de mérito, a prescrição quinquenal. Pugnou pela improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.  DECIDO.

Afasto a alegação de prescrição do fundo de direito, pois, sendo a parte autora servidora pública ocupante de
cargo efetivo, tem direito à progressão funcional, de modo que, enquanto não atingir o último estágio, não se pode falar em
prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas atrasadas, observada a prescrição quinquenal. 

Ademais, trata-se de relação de trato sucessivo, a cada período aquisitivo de avaliação funcional renova-se o
direito à progressão funcional.

Sendo assim, ainda que não haja reflexos financeiros em razão do reconhecimento da incidência do prazo
prescricional de cinco anos, mantém-se a progressão funcional ano a ano, na forma pleiteada.

A matéria discutida nos autos foi objeto de decisão na Apelação Cível n. 0009949-35.2014.403.6306, julgada
em 07/11/2017, sob a Relatoria do Desembargador Souza Ribeiro, conforme ementa ora trazida à colação:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO
FUNCIONAL. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEIS NºS 10.355/01, 10.855/04 E 11.501/07. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 13.324/2016. 

I - A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e, como tal, será analisada.

II - A questão posta nos autos atine ao interstício que deve ser considerado para o fim de promoção e
progressão funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

III - A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da União e das autarquias federais era
regida pela Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem
obedecidos para as progressões verticais e horizontais, sendo previsto, nessa legislação dos servidores federais
em geral, o interstício para progressão horizontal com o prazo de 12 (doze), para os avaliados com o Conceito
1, ou de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2, e o interstício para a progressão vertical
com o prazo de 12 (doze) meses.
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IV - Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira Previdenciária no âmbito do INSS, e
previu, que a progressão funcional  e a promoção (equivalentes à progressão horizontal  e progressão
vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores do INSS a ela vinculados,
deveriam observar os requisitos e as condições a serem fixados em regulamento, não editado, todavia. A
razoabilidade imporia, então, que, ante tal ausência regulamentar, dever-se-ia aplicar para as progressões
funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em
geral, que anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980 -
, de forma que a interpretação dessa legislação faz concluir que deveriam ser aplicados os interstícios e demais
regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira
Previdenciária.

V - Na sequência foi editada a Lei nº 10.855/2004, que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a
Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01, trazendo uma pequena alteração quanto ao prazo
do interstício,estabelecendo em seu artigo 7º o padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão
funcional como para a promoção, no mais, também dispondo no artigo 8º que a progressão e a promoção
estariam sujeitas a edição do regulamento específico a prever avaliação por mérito e participação em cursos de
aperfeiçoamento. Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do interstício no padrão fixo de 12
meses, mas essa regra também se deve entender como abrangida e condicionada à edição futura do
regulamento específico.

VI - Assim, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se aplicar para as progressões funcionais e
promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que
anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980. A
interpretação que se procede, pois, é no sentido de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e
demais regras estabelecidas nessa legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da
Carreira Previdenciária.

VII - Com a edição da Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/07/2007,
foi alterada a redação das legislações anteriores relativas ao assunto em epígrafe, para que fosse observado o
prazo de 18 meses de exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, trazendo também essa lei
expressa determinação de que a matéria seja regulamentada quanto à disciplina dos critérios de movimentação
na carreira, regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo que se mostra incabível, por
manifesta incompatibilidade com esta prescrição legal, sustentar-se que o interstício de 18 meses deveria ser
aplicado a partir da edição desse novo diploma legal.

VIII - Nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou
promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e, quanto a esse ponto, o artigo
9º da Lei nº 10.855/2004, desde sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no
sentido de que, enquanto tal regulamentação não viesse à luz, deveriam ser observadas, no que couber, as
normas previstas para os servidores regulados pela norma geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo
Decreto nº 84.669/80. Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação na carreira, quanto à
progressão funcional e promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta
legislação.

IX - Convém ressaltar que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016, solucionou a situação exposta,
garantindo à parte autora a progressão funcional no interstício de 12 meses. Todavia, dispôs claramente que o
pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não gerará efeitos financeiros
retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito. Trata-se, porém, de
direito novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo, pelo que não afeta o
deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior.

X - Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com
aplicação do critério a partir de janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à
promoção conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às
diferenças decorrentes de equívoco praticado pela ré quanto à situação funcional do(s) autor(es), inclusive
com pagamento de juros e de correção monetária

XI - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remssa oficial parcialmente providas.

Discute-se nos autos atine ao interstício que deve ser considerado para o fim de promoção e progressão
funcionais servidor público federal do quadro do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

A progressão funcional e a promoção dos cargos do serviço civil da União e das autarquias federais era regida
pela Lei nº 5.645/70, que instituiu o Plano de Classificação de Cargos (PCC), da seguinte forma:
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"(...).

Art. 6º A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo
Poder Executivo, associados a um sistema de treinamento e qualificação destinado a assegurar a
permanente atualização e elevação do nível de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7º O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano de Classificação de Cargos, total ou
parcialmente, mediante decreto, observadas as disposições desta lei. 

(...)." 

Essa Lei foi regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80, que fixou os interstícios a serem obedecidos para as
progressões verticais e horizontais, nos seguintes termos:

"(...).

Art. 2º - A progressão funcional consiste na mudança do servidor da referência em que se encontra para
a imediatamente superior.

Parágrafo único. Quando a mudança ocorrer dentro da mesma classe, denominar-se-á progressão
horizontal e quando implicar mudança de classe, progressão vertical. (Redação dada pelo Decreto nº
89.310, de 1984)

(...)

Art. 4º - A progressão horizontal decorrerá da avaliação de desempenho, expressa em conceitos que
determinarão o interstício a ser cumprido pelo servidor.

Art. 5º - Concorrerão à progressão vertical os servidores localizados na última referência das classes
iniciais e intermediárias.

Art. 6º - O interstício para a progressão horizontal será de 12 (doze) meses, para os avaliados com o
Conceito 1, e de 18 (dezoito) meses, para os avaliados com o Conceito 2.

Art. 7º - Para efeito de progressão vertical, o interstício será de 12 (doze) meses.

(...)." (grifo nosso)

Nessa legislação dos servidores federais em geral, portanto, o interstício para progressão horizontal é previsto
com o prazo de 12 (doze) ou de 18 (dezoito) meses e o interstício para a progressão vertical é previsto com o prazo de 12
(doze) meses.

Sobreveio a Lei nº 10.355, de 26/12/2001, que estruturou a Carreira Previdenciária no âmbito do INSS, e
previu, em seu artigo 2º, § 2º, que a progressão funcional  e a promoção (equivalentes à progressão
horizontal e progressão vertical previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980) dos servidores do INSS a ela
vinculados, deveriam observar os requisitos e as condições a serem fixados em regulamento.

Art. 2o O desenvolvimento do servidor na Carreira Previdenciária ocorrerá mediante progressão
funcional e promoção.

§ 1o Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de
vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do servidor
do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior.

§ 2o A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições a serem fixados em
regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação de desempenho do servidor.

Esse regulamento específico previdenciário, porém, não veio a ser editado, mas a falta de sua edição,
submetida a uma interpretação sistemática e finalística da legislação, já desde esse momento prefacial não poderia ser
compreendida em prejuízo dos servidores da autarquia, sob pena de serem despojados de direitos funcionais reconhecidos
há décadas, na condição de servidores federais que sempre foram - vinculados à autarquia INSS -, pela só inércia do
normatizador regulamentar.
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A razoabilidade imporia então, que ante tal ausência regulamentar dever-se-ia aplicar para as progressões
funcionais e promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que
anteriormente já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980 -, de forma que a
interpretação dessa legislação faz concluir que deveriam ser aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa
legislação geral até que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira Previdenciária.

Na sequência foi editada a Lei nº 10.855/2004, que instituiu a Carreira do Seguro Social e reestruturou a
Carreira da Previdência Social criada pela Lei nº 10.355/01. Nessa lei houve uma pequena alteração quanto ao prazo
d o interstício, que foi estabelecido no artigo 7º o padrão uniforme de 12 (doze) meses, tanto para a progressão
funcional como para a promoção, no mais também dispondo no artigo 8º que a progressão e a promoção estariam sujeitas
a edição do regulamento específico a prever avaliação por mérito e participação em cursos de aperfeiçoamento, consoante
se observa:

"(...).

Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante
progressão funcional e promoção.

§ 1º. A progressão funcional é a movimentação do servidor de um padrão para o seguinte, dentro de uma
mesma classe, observado o interstício mínimo de 12 (doze) meses de efetivo exercício.

§ 2º. A promoção é a movimentação do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão
da classe seguinte, observado o interstício de 12 (doze) meses em relação à progressão funcional
imediatamente anterior.

Art. 8º A promoção e a progressão funcional ocorrerão mediante avaliação por mérito e participação em
cursos de aperfeiçoamento, conforme se dispuser em regulamento.

(...)." (grifei)

Poder-se-ia questionar a aplicação imediata da nova regra do interstício no padrão fixo de 12 meses, mas essa
regra também se deve entender como abrangida e condicionada à edição futura do regulamento específico a que se refere o
artigo 8º, conforme previsto pelo artigo 9º da mesma Lei nº 10.855/2004, que assim tratou da matéria:

"Art. 9 Até que seja regulamentado o art. 8 desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas
condições tenham sido implementadas até a data de sua vigência serão concedidas observando-se, no que
couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos da Lei n 5.645, de 10 de
dezembro de 1970. (redação original)

Assim sendo, persistindo esta ausência regulamentar, deve-se aplicar para as progressões funcionais e
promoções dos servidores do INSS as mesmas regras legais aplicáveis aos servidores federais em geral, que anteriormente
já lhes eram aplicadas - previstas na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980. A interpretação que se procede, pois,
é no sentido de que deveriam continuar a serem aplicados os interstícios e demais regras estabelecidas nessa legislação
geralaté que fosse editado o novo regulamento específico da Carreira Previdenciária.

Na sequência, foi editada a Medida Provisória nº 359, de 16/03/2007, convertida na Lei nº 11.501, de
11/07/2007, alterando a redação dos artigos acima transcritos, para que fosse observado o interstício de 18 (dezoito) meses
de exercício para a concessão de progressão/promoção funcional, nos seguintes termos:

"(...).

Art. 7º. O desenvolvimento dos servidores nos cargos da Carreira do Seguro Social dar-se-á mediante
progressão funcional e promoção.

§ 1º. Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento
imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção a passagem do servidor do último padrão
de uma classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente superior, observando- se os seguintes
requisitos:

I - para fins de progressão funcional:

a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada padrão; e

b) habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por
cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício considerado para a
progressão;

II - para fins de promoção:
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a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no último padrão de cada
classe;

b) habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por
cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício considerado para a
promoção; e

c) participação em eventos de capacitação com carga horária mínima estabelecida em regulamento.

§ 2º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a
promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do § 1º deste artigo, será:

I - computado a contar da vigência do regulamento a que se refere o art. 8º desta Lei;

II - computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo
exercício; e

III - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a
partir do retorno à atividade.

§ 3º. Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão, será aproveitado o tempo
computado da data da última promoção ou progressão até a data em que a progressão e a promoção
tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no art. 8º desta Lei.

Art. 8º. Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão funcional e
promoção de que trata o art. 7º desta Lei.'

Importante ressaltar que, conforme expressa previsão do artigo 7º, § 2º, inciso I, esse novo interstício de 18
(dezoito) meses para progressão funcional e para promoção deve ser "computado a contar da vigência do regulamento a
que se refere o art. 8º desta Lei", o qual, desde a redação original já apontava para a necessidade de edição de regulamento
para a disciplina dos critérios de movimentação na carreira, regulamento este que, como já ressaltado, não foi editado, pelo
que se mostra incabível, por manifesta incompatibilidade com esta prescrição legal, sustentar-se que o interstício de 18
meses deveria ser aplicado a partir da edição desse novo diploma legal.

Ocorre que nesta ação se questiona a respeito da legislação a ser observada para progressão funcional e/ou
promoção na carreira previdenciária até a edição do mencionado regulamento e, quanto a esse ponto, o artigo 9º da Lei nº
10.855/2004, como acima já observei, assim tratou da matéria em suas sucessivas redações:

"Art. 9 Até que seja regulamentado o art. 8 desta Lei, as progressões funcionais e promoções cujas
condições tenham sido implementadas até a data de sua vigência serão concedidas observando-se, no
que couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos da Lei n 5.645, de
10 de dezembro de 1970. (redação original)

Art. 9 Até 29 de fevereiro de 2008 ou até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8 desta
Lei, o que ocorrer primeiro, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido
implementadas serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do
plano de classificação de cargos de que trata a Lei n 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (Redação dada
pela Lei nº 11.501, de 2007, fruto da conversão da Medida Provisória nº 359/2007)

Art. 9 Até que seja editado o regulamento a que se refere o art. 8 desta Lei, as progressões funcionais e
promoções cujas condições tenham sido implementadas serão concedidas observando-se, no que couber,
as normas aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n 5.645, de
10 de dezembro de 1970. (Redação dada pela Lei nº 12.269/2010, fruto da conversão da Medida
Provisória nº 479/2009)

Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput retroagem a 1 de março de 2008. (Incluído
pela Lei nº 12.269/2010, fruto da conversão da Medida Provisória nº 479/2009)" (grifos nossos)

A falta de edição desse regulamento específico previdenciário também motivou a edição da Medida Provisória
nº 359, de 2007, convertida na Lei nº 11.501/2007, que acrescentou o § 3º ao mesmo artigo 2º da Lei nº
10.355/2001,dispondo a mesma regra no sentido de que até a edição desse regulamento deveria ser observado o disposto
na legislação aplicável aos servidores federais em geral (aquela prevista na Lei nº 5.645/1970 c.c. Decreto nº 84.669/1980).
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§ 3o Até 29 de fevereiro de 2008 ou até que seja editado o regulamento a que se refere o § 2 o deste
artigo, o que ocorrer primeiro, as progressões funcionais e promoções cujas condições tenham sido
implementadas serão concedidas observando-se, no que couber, as normas aplicáveis aos servidores do
plano de classificação de cargos da Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970. (incluído pela Medida
Provisória nº 359, de 2007, convertida na Lei nº 11.501, de 2007)

Conforme se depreende das transcrições supra, tudo aponta para concluir-se que o legislador sempre
intencionou que se aguardasse até a edição do regulamento específico da Carreira da Previdência Social (que viria a dispor
cabalmente sobre todas as condições a serem preenchidas pelo servidor) para efeito de imposição dos novos critérios para
progressão e promoção. Tanto isso é verdade que a MP 359/2007, convertida na Lei 11.501/2007, expressamente alterou a
redação do artigo 7º, § 2º, inciso I, da Lei 10.855/2004, impondo que a contagem do novo interstício de 18 meses seria
feita somente a partir da edição daquele novo regulamento que viesse a estabelecer as regras específicas da carreira
previdenciária.

Essa conclusão mais se reforça quando se examina o conteúdo do artigo 9º da Lei nº 10.855/2004 que, desde
sua redação original até suas sucessivas redações, dispôs expressamente no sentido de que, enquanto tal regulamentação
não viesse à luz, deveriam ser observadas, no que couber, as normas previstas para os servidores regulados pela norma
geral da Lei nº 5.645/70, regulamentada pelo Decreto nº 84.669/80.

Deste modo, os interstícios e demais regras de movimentação na carreira, quanto à progressão funcional e
promoção, deveriam seguir a legislação federal geral, conforme determinado nesta legislação.

Convém ressaltar, por fim, que a posterior e recente edição da Lei nº 13.324/2016 solucionou a situação
exposta nos seguintes termos:

"(...)

CAPÍTULO XXV

DA CARREIRA DO SEGURO SOCIAL

Art. 38.  A Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7o  ..........................................................................

§ 1o  ...............................................................................

I - ...................................................................................

a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo exercício em cada padrão; e

..............................................................................................

II - ..................................................................................

a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo exercício no último padrão de cada classe; 

.............................................................................................

§ 2º  O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a promoção,
conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do § 1o, será:

..................................................................................." (NR)

(...)

Art. 39.  Os servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito meses de
efetivo exercício, por força da redação dada pela Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007 , ao art. 7º da Lei
nº 10.855, de 1º de abril de 2004, serão reposicionados, a partir de 1o de janeiro de 2017, na tabela de
Estrutura de Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social.

Parágrafo único.  O reposicionamento equivalerá a um padrão para cada interstício de doze meses,
contado da data de entrada em vigor da Lei no 11.501, de 11 de julho de 2007, e não gerará efeitos
financeiros retroativos.

(...)." (grifos nossos).
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Destarte, segundo comando da recente legislação, ainda que seja garantida à parte autora a progressão
funcional no interstício de 12 meses, o pleiteado reposicionamento, implementado a partir de 1º de janeiro de 2017, não
gerará efeitos financeiros retroativos, o que significa que não está a lei reconhecendo qualquer direito pretérito.

Trata-se, porém, de direito novo, não contemplado na legislação pretérita nem mesmo a título interpretativo,
pelo que não afeta o deslinde da presente ação, fundada na legislação anterior.

Conclui-se de todo o exposto, portanto, que até a vigência desta superveniente Lei nº 13.324/2016, com
aplicação do critério a partir de janeiro/2017, os servidores tinham direito às progressões funcionais e à promoção
conforme as regras gerais estabelecidas na Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/80, com direito às diferenças decorrentes
de equívoco praticado pela ré quanto à situação funcional do(s) autor(es), inclusive com pagamento de juros e de correção
monetária.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para
modificar a conclusão baseada nos fundamentos ora expostos.

Com relação aos juros de mora, anoto que, consoante a entrada em vigor da Lei n. 11.960/09, ocorrida em 30
de junho de 2009, a atualização monetária do débito judicial e a incidência de juros de mora devem obedecer aos critérios
estabelecidos no novo regramento legal, dispondo que nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência
uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, pois cuida a espécie de norma de natureza processual tendo, desse modo, incidência imediata ao processo.

Isso porque, segundo entendimento do C. STF adotado no julgamento do RE 559.445, as normas que
disciplinam os juros moratórios possuem natureza processual (instrumental) e devem ser aplicadas aos processos em curso
seguindo a mesma sistemática da correção monetária, que impõe a incidência dos percentuais previstos na lei específica
vigente à época do período a ser corrigido. Confira-se, nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. CABO DA MARINHA. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO
NÃO PREVISTOS EM LEI. CRIAÇÃO POR MEIO DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. JUROS MORATÓRIOS. NATUREZA MATERIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

(...).

8. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no
art. 543-C do Código de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são
consectários legais da condenação principal e possuem natureza eminentemente processual, razão pela
qual as alterações do art. 1º-F da Lei 9.494/97 , introduzidas pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e
pela Lei 11.960/09, têm aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio tempus regit
actum (cf. Informativo de Jurisprudência n. 485)" (AgRg no AREsp 68.533/PE, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 9/12/11).

9. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "tratando de condenação imposta à Fazenda
Pública para pagamento de verbas Remuneratórias devidas a servidor es e empregados públicos, os juros
de mora incidirão da seguinte forma: (a) percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º
2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que
acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97 ; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001
até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97 ; e
(c) percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009" (REsp
937.528/RJ, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 1º/9/11).

10. Inversão do ônus da sucumbência, com a condenação da UNIÃO a pagar ao autor, ora recorrente,
honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, c/c
260 do CPC.

11. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp 1.215.714, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 12/6/2012)

Assim, aplicam-se juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do
Decreto n. 2.322/87, no período anterior a 24 de agosto de 2001, data de publicação da Medida Provisória n. 2.180-35,
que acresceu o art. 1º-F à Lei n. 9.494/97 ; percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da MP n. 2.180-35/2001 e
até o advento da Lei n. 11.960, de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97; e
percentual estabelecido para caderneta de poupança a partir da Lei n. 11.960/2009, quando a atualização do débito deve ser
feita pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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Relativamente à correção monetária, a mesma deve incidir nos termos da legislação vigente à época da
liquidação do julgado, observando-se, oportunamente, no que tange aos critérios de atualização, o julgamento do C. STF
no RE 870.947/SE.

Ante o exposto, acolho o pedido para e resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo
Civil, para: (i) determinar que a progressão funcional da parte autora dê-se a cada doze meses; (ii) condenar a parte ré a
pagar as diferenças atrasadas decorrente da aplicação da progressão a cada doze meses, com reflexo em todas as verbas
salarias, inclusive 13º salário e férias, observada a prescrição quinquenal, com incidência de juros de mora no percentual de
1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto n. 2.322/87, no período anterior a 24 de agosto de 2001, data
de publicação da Medida Provisória n. 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei n. 9.494/97 ; percentual de 0,5% (meio por
cento) ao mês a partir da MP n. 2.180-35/2001 e até o advento da Lei n. 11.960, de 30 de junho de 2009, que deu nova
redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97; e percentual estabelecido para caderneta de poupança a partir da Lei n.
11.960/2009, quando a atualização do débito deve ser feita pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança.

Relativamente à correção monetária, a mesma deve incidir nos termos da legislação vigente à época da
liquidação do julgado, observando-se, oportunamente, no que tange aos critérios de atualização, o julgamento do C. STF
no RE 870.947/SE.

Condeno a parte ao pagamento de honorários advocatícios à autora, ora arbitrado em 10% do valor da
condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, observados os limites estabelecidos no § 3º do mesmo dispositivo legal.

 

 

 

SãO PAULO, 23 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007868-59.2017.4.03.6100
AUTOR: BOTTEGA VENETA HOLDING LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: RENATO DO CARMO SOUZA COELHO - SP235150, PAULO DE FIGUEIREDO FERRAZ PEREIRA LEITE - SP317575, MARCOS VINICIUS
PASSARELLI PRADO - SP154632
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos à sentença de ID 6066223, aduzindo contradição, quanto à “aplicação do art.
26 da Lei nº 11.457/07, na medida em que referido dispositivo trata, especificamente, de outras contribuições sociais, diversas do PIS e da
COFINS”.

 

Relatei o essencial. DECIDO.

 

Conheço dos embargos de declaração, porquanto tempestivos e apontada hipótese de cabimento.

No mérito, dou-lhes provimento, haja vista que constou na Sentença o seguinte trecho “aplicável o disposto no art. 170-A do
Código Tributário Nacional e art. 26 da Lei n. 11.457/2007”, no entanto, a aplicação do art. 26 da Lei nº 11.457/07 não se estende ao PIS e à
Cofins, restringindo-se somente às contribuições previdenciárias e suas respectivas substituições.
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Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, de sorte que corrijo o teor da r. sentença, passando o trecho acima a
vigorar com a seguinte redação:

 

“Aplicável o disposto no art. 170-A do Código Tributário Nacional”.

 

Mantenho, no mais, a r. sentença tal como lançada.

P.R.I.O.

 

 

SãO PAULO, 24 de maio de 2018.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5007887-31.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ROSANA ORSOLINI FERRAZ, VANDA SUELI COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA DA PENHA AUGUSTO - SP141994
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA DA PENHA AUGUSTO - SP141994
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos.

Trata-se de “Medida Cautelar com Pedido de Liminar”, objetivando a parte autora a concessão de provimento jurisdicional que
determine à parte ré que se abstenha de realizar o leilão do imóvel descrito como “apartamento 32, localizado no 3º andar do bloco 11 do
Condomínio Parque Residencial Vitória Régia II, na Avenida Parada Pinto, nº 3420, São Paulo/SP”, designado para os dias 18/04/2018 e
09/05/2018 ou, alternativamente, suspender os efeitos até o julgamento de mérito da ação principal a ser intentada no prazo legal.

Foi proferida decisão (ID 5527639) determinando a emenda da inicial para que a parte autora adeque o procedimento ao Código
de Processo Civil de 2015. Determinou, ainda, o esclarecimento de divergência quanto aos fatos narrados, especialmente quanto ao conhecimento
acerca da realização dos leilões, a inclusão dos adquirentes do imóvel na lide, a juntada de procuração, documentos pessoais e declaração de
hipossuficiência das autoras e a correção do valor dado à causa, sob pena de indeferimento da inicial.

A autora aditou a inicial no ID 7724661 informando que a ação principal será movida em face dos atuais possuidores do imóvel,
objetivando obriga-los ao pagamento da dívida junto aos requeridos. Sustentou que as autoras receberam notificação da CEF para purgar a dívida,
sob pena de execução extrajudicial do imóvel. Contudo, esclarecem que somente tomaram conhecimento da designação do leilão através da
mensagem via “whatsapp” de empresa oferecendo serviços de anulação de leilão. Requereram, por fim, a inclusão dos cessionários Denisvaldo
Pedro Martins e Margarita Irma Garrido Navarro Martins. Por fim, a retificação do valor da causa para R$ 264.809,43.

Vieram os autos conclusos.

Relatei o necessário, DECIDO.

Consoante se infere da leitura da inicial, a parte autora ajuizou “Medida Cautelar com Pedido de Liminar” visando impedir a
realização de imóvel objeto de financiamento nos moldes do SFH.

Determinada a emenda da inicial, a autora não supriu os vícios apontados, mormente em relação ao procedimento adotado, pois se
baseou inteiramente no CPC/73, revogado.

Assim, a petição inicial deve ser indeferida por conter vício insanável, eis que a Medida Cautelar não subsistiu após a vigência do
CPC/2015 e, a despeito de ter sido permitida a regularização, a autora não promoveu a correção da inicial.
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Verifico, portanto, a ocorrência de vício insanável.

Ante o exposto INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo, por sentença, extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos
do artigo 485, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5007887-31.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ROSANA ORSOLINI FERRAZ, VANDA SUELI COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA DA PENHA AUGUSTO - SP141994
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA DA PENHA AUGUSTO - SP141994
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos.

Trata-se de “Medida Cautelar com Pedido de Liminar”, objetivando a parte autora a concessão de provimento jurisdicional que
determine à parte ré que se abstenha de realizar o leilão do imóvel descrito como “apartamento 32, localizado no 3º andar do bloco 11 do
Condomínio Parque Residencial Vitória Régia II, na Avenida Parada Pinto, nº 3420, São Paulo/SP”, designado para os dias 18/04/2018 e
09/05/2018 ou, alternativamente, suspender os efeitos até o julgamento de mérito da ação principal a ser intentada no prazo legal.

Foi proferida decisão (ID 5527639) determinando a emenda da inicial para que a parte autora adeque o procedimento ao Código
de Processo Civil de 2015. Determinou, ainda, o esclarecimento de divergência quanto aos fatos narrados, especialmente quanto ao conhecimento
acerca da realização dos leilões, a inclusão dos adquirentes do imóvel na lide, a juntada de procuração, documentos pessoais e declaração de
hipossuficiência das autoras e a correção do valor dado à causa, sob pena de indeferimento da inicial.

A autora aditou a inicial no ID 7724661 informando que a ação principal será movida em face dos atuais possuidores do imóvel,
objetivando obriga-los ao pagamento da dívida junto aos requeridos. Sustentou que as autoras receberam notificação da CEF para purgar a dívida,
sob pena de execução extrajudicial do imóvel. Contudo, esclarecem que somente tomaram conhecimento da designação do leilão através da
mensagem via “whatsapp” de empresa oferecendo serviços de anulação de leilão. Requereram, por fim, a inclusão dos cessionários Denisvaldo
Pedro Martins e Margarita Irma Garrido Navarro Martins. Por fim, a retificação do valor da causa para R$ 264.809,43.

Vieram os autos conclusos.

Relatei o necessário, DECIDO.

Consoante se infere da leitura da inicial, a parte autora ajuizou “Medida Cautelar com Pedido de Liminar” visando impedir a
realização de imóvel objeto de financiamento nos moldes do SFH.

Determinada a emenda da inicial, a autora não supriu os vícios apontados, mormente em relação ao procedimento adotado, pois se
baseou inteiramente no CPC/73, revogado.

Assim, a petição inicial deve ser indeferida por conter vício insanável, eis que a Medida Cautelar não subsistiu após a vigência do
CPC/2015 e, a despeito de ter sido permitida a regularização, a autora não promoveu a correção da inicial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     209/784



Verifico, portanto, a ocorrência de vício insanável.

Ante o exposto INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo, por sentença, extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos
do artigo 485, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002819-03.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DOLORES MINE
PROCURADOR: JOSE CARLOS MENDES MINE
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - SP320490, 
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem a este Juízo.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 23 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002847-68.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO MAURO RUOCCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAULO CESAR SARTORI - SP274202
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

 

Vistos.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem a este Juízo.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 23 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002937-76.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADRIANA MARIN, ANTONIETA MISSASSI BRAGHINI, CLAUDETE HELENA RODRIGUES TESTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-
75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem tal fato a este Juízo.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 23 de maio de 2018.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003524-98.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DE LURDES MERLUZZI CUSTODIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem tal fato a este Juízo.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 23 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003499-85.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RUI PENTEADO, WALTER PENTEADO, JACI PENTEADO BONADIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem tal fato a este Juízo.

Int.
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   SãO PAULO, 23 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003240-90.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLEIBE LATORRE JACOB, DEBORA LATORRE JACOB, PAULA LATORRE JACOB, ZIQUI JACOB FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem tal fato a este Juízo.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 23 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003276-35.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEBASTIAO AGOSTINHO DE LIMA FILHO, OSCAR ANTONIO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - SP320490
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - SP320490
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     213/784



Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem tal fato a este Juízo.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 23 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003528-38.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MOZART AURELIO ABREU FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem a este Juízo.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011779-79.2017.4.03.6100
AUTOR: MARIA INEZ BERNARDES PRADO
Advogados do(a) AUTOR: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907, JACIALDO MENESES DE ARAUJO SILVA - SP382562
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A
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A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de substituição da
correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta para fins de correção
monetária.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Citada, a ré apresentou resposta, sob a forma de contestação, pela rejeição de pedido.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal, que não
reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de recurso extraordinário,
eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA
VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão
plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua
aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de
4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES,
Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação
ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na
interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral
quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608
RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014
PUBLIC 19-12-2014 )

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem sobre a
matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos, cujo principal
consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de correção
monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute nos autos, de modo que não é
dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente porque, na nova disciplina do atual
Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao
princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO
1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)
COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS
PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA
CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA
LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo
de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
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2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o
FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA
ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem
natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art.
3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n.
5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi
editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para
atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos,
pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa
Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro
Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro
Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores,
possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária,
sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais, que incluem custas e honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% do valor
atualizado da causa, na forma do art. 85, 8 2º, do CPC, observada a gratuidade processual, conforme o disposto no art. 98, § 3º, do mesmo
Código.

 

 

 

SãO PAULO, 24 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006627-16.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SANHARO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO FABIANO SOBRAL FERREIRA - PE26546
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010626-74.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BANANEIRAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO BELTRAO DE BRITTO - PB16253-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5011585-45.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PALMEIRA DOS INDIOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
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    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010616-30.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ITURAMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANNA BELLI PEREIRA DE SOUZA - MG54000
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000,
na qual foi concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções
dele derivadas, determino o sobrestamento do feito.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012247-09.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE RIO ESPERA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     218/784



Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - PI5150, JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO - DF55413
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010692-54.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE QUATIPURU
Advogado do(a) EXEQUENTE: CASSIO BARBOSA MACOLA - DF48798
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012253-16.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VERDELANDIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO LOPES DE MORAIS - MG53640
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012261-90.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SERRA AZUL DE MINAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GEIDSON DE JESUS RAMOS CABRAL - MG97219, DAVID SENA DE AGUILAR - MG89856
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012274-89.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CALDAZINHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO CASTRO E DANTAS - GO29138
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012301-72.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACHOEIRA DOS INDIOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: DORIS FIUZA CORDEIRO - PE27757, ALEXANDRINO ALVES DE FREITAS - PB16560
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.
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   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012311-19.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE GOIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO CASTRO E DANTAS - GO29138
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012409-04.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILA NOVA DO PIAUI
Advogado do(a) EXEQUENTE: GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO - DF28493
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.
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   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012410-86.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CHALE
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA - PB4007
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5012484-43.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: IPSOS BRASIL PESQUISAS DE MERCADO LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO AGUIRRA DE ANDRADE - SP298150
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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Trata-se de Tutela Antecipada Antecedente, objetivando a autora oferecer garantia antecipada à execução
fiscal, mediante o depósito em dinheiro, de débito oriundo do Processo de Crédito nº 10880.965187/2017-31 (Processo de
Cobrança nº 10880-975271/2017-62), a fim de impedir que tal débito constitua óbice à emissão de Certidão Positiva de
Tributos e Contribuições Federais com Efeitos de Negativa.

Alega não poder aguardar a propositura da execução fiscal para oferecer a garantia e obter a renovação da
certidão pretendida.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, verifico a natureza fiscal da presente demanda e, via de consequência, a manifesta
incompetência deste Juízo para o processamento e julgamento do feito.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pleiteia a autora obter provimento judicial que determine o
recebimento de depósito para garantia dos valores em cobrança, a fim de possibilitar a emissão da certidão positiva com
efeitos de negativa, sob a justificativa de não poder aguardar a propositura de execução fiscal para oferecer a garantia e obter a
renovação da certidão pretendida.

Neste sentido, o Provimento CJF3R, nº 25, de 12/09/2017, resolveu:

“Art. 1º Atribuir às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região,
competência para processar e julgar:

I - as ações de execução fiscal, bem como os respectivos embargos;

II - as medidas cautelares fiscais, previstas na Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992;

III - as ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não
ajuizada, mesmo quando já aforada, no Juízo cível, ação voltada à discussão do crédito fiscal.

§ 1º Intentadas as medidas previstas nos incisos II ou III, fica o Juízo Especializado prevento para a execução
fiscal correspondente ao crédito acautelado ou garantido.

§ 2º Compete, ainda, às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, o processamento de cartas precatórias
referentes a citações, intimações, penhoras, avaliações, praças ou leilões, e respectivos incidentes, quando a
deprecação tenha por origem ação de execução fiscal, ou outra que seja de sua competência material.

Art. 2º Ajuizada ação perante o Juízo cível, para a discussão de crédito fiscal, compete-lhe comunicar o fato
ao Juízo Especializado ao qual distribuída a execução fiscal relativa ao mesmo crédito controvertido.

Art. 3º Revogam-se os Provimentos CJF3R nº 56, de 04/04/1991, e nº 10, de 10/04/2017.

Art. 4º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.”

 

Por conseguinte, em face da alteração de competência imposta pelo Provimento CJF3R, nº 25, de 12/09/2017,
declino da competência e determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Federais de Execuções Fiscais de São Paulo,
com as devidas anotações.

Intimem-se.
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    SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012413-41.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE FLORANIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA - PB4007
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012419-48.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE IBICOARA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JUNQUEIRA AYRES FILHO - BA16180
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.
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   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012463-67.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SIMOES
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - PI5150, JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO - DF55413
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na qual foi
concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas, determino o
sobrestamento do feito.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008605-62.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: OSWALDO GERALDO DE OLIVEIRA - ESPOLIO
REPRESENTANTE: MARIA HELENA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: REGINA CLARO DO PRADO - SP137584, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: REGINA CLARO DO PRADO - SP137584
RÉU: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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ID: 546355: Intime-se a União Federal (AGU) para a conferência dos documentos digitalizados, indicando a
este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinente, nos moldes previstos nos arts. 10 e 11 da Resolução PRES nº 142/2017, bem como para que, querendo,
apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme disposto no art. 535 do CPC (ID: 7058190). 

Deverá a Secretaria, no processo físico: a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento
de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda; b) remeter o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual. 

Por fim , voltem conclusos. 

Int. 

 

              

 

   SãO PAULO, 22 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004614-44.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DOMICIO SCARAMELLA JR, DINAH BRAGANCA FERREIRA SCARAMELLA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAPHAEL ARCARI BRITO - SP257113
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAPHAEL ARCARI BRITO - SP257113
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

                      

Vistos, 

Intime-se a União (PFN) na pessoa do seu representante judicial para que, querendo, ofereça impugnação no
prazo de 30 (trinta dias),conforme disposto no art. 535 do CPC (2015). 

     Após, voltem os autos conclusos. 

                Int. 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 22 de maio de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005235-41.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MELITTA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEAO - SP171790, RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO - SP219093, JOSE ARISTEU GOMES
PASSOS HONORATO - SP279302
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se a executada (União - PFN) para que proceda a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

 

             Após, voltem os autos conclusos.

             Int.

 

 

   SãO PAULO, 23 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000874-49.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ODETE MARIA LOCH
Advogados do(a) AUTOR: DJENANE BRUSSOLO JUSTINO - SP369692, ANGELA PARRAS DE MOURA - SP188329
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:
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Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.
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4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001003-54.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
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Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.
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2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001260-45.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FABIO ROSENDO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA RODRIGUES FARIA - SP246925
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.
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PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.
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Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.
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Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)
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De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007492-73.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ISSAMU TAKAESU
Advogado do(a) AUTOR: ALAN VIEIRA ISHISAKA - SP336198
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:
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Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     238/784



4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008009-78.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ALICE MADERI
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.
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2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008635-97.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MIRIAM KEIKO DE SOUZA SATO
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Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE DA COSTA MORAES VILLABOIM - SP106385
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.
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PRI.

 

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007813-11.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LINO NOCHELLI
Advogado do(a) AUTOR: MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA - SP242492
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.
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Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)
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De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027141-24.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS APARECIDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
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Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.
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TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027036-47.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSEILDO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:
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Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.
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4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027161-15.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: REGINALDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.
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2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027190-65.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EFRAIM INACIO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.
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PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027134-32.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE FIRMINO DE MASCARENHAS
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.
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Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)
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De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026446-70.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROGERIO ALTAIR IGNACIO
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
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Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.
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TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020134-78.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER SILVA MOTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA - SP173723
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:
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Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.
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4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024470-28.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: MARCOS DA COSTA
Advogado do(a) ASSISTENTE: LUCIANA ROSSI - SP299930
ASSISTENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.
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2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027152-53.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDO PINHEIRO DE LIMA
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Advogados do(a) AUTOR: MARIA DA CONCEICAO GOMES LIMA - SP174351, FLAVIA PATRICIA HIGINO COSTA - SP314245, CAROLINA MARQUES DIAS -
SP273783, MICHELE BAPTISTINI CLAUDIO - SP295720, LEONTO DOLGOVAS - SP187802, DANIELLE ERNESTINA SARTORI MOCARZEL - SP305988, ELAINE
HORVAT - SP290227, SILVANA MALAKI DE MORAES PINTO DO NASCIMENTO - SP115014, ALVARO SHIRAISHI - SP158451, TANIA GARISIO SARTORI
MOCARZEL - SP73073, OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL - SP74073, BEATRIZ ZAKKA BRANDAO - SP218394
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.
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Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
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Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026412-95.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIO ADALBERTO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.
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Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)
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De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001319-67.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROGERIO DE OLIVEIRA ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE RIBALDO - SP254509
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
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Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.
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TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000210-81.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AVELINO LUIZ GONZAGA NETO
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:
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Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.
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4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000938-25.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRA REGINA BORIN CALADO
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO - SP282349, LUCIANO DA SILVA BUENO - SP370959
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.
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2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, § 3º, do CPC.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004960-29.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum,
com pedido de substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se
presta para fins de correção monetária.

Sem citação da Caixa Econômica Federal.

Relatei o essencial. Decido.

De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo
Supremo Tribunal Federal, que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o
manejo de recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação:
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Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA
TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa
Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação
retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal
Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI
959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da
inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso,
a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a
controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta
vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição
dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou
quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A
do CPC.

(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )

Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional.

Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar
do pedido, uma vez que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Pois bem.

Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os
processos que versem sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo
Civil.

Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída
por índice diverso de correção monetária, uma vez que “contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR
como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”, exatamente o que se discute
nos autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente possibilitar
julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia.

Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste
recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada
trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento,
inclusive a correção monetária que lhe remunera.
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4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n.
20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos
critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii)
em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção
monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n.
8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com
parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de
desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi) a partir da edição
da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes
RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro
Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como
forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018,
DJe 15/05/2018)

De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido.

Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.

Custas a cargo do (s) autor (es), pro rata,  observada a gratuidade processual concedida, na forma do art. 98, § 3º,
do CPC, cabe à parte autora requerer a devolução dos valores previamente recolhidos.

Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.

Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença
proferida.

PRI.

 

 

SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008553-32.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RENUKA DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     277/784



Vistos.

Manifeste-se a impetrante sobre as informações prestadas pela D. Autoridade Impetrada, bem como
sobre a Medida Provisória nº 793/2017, convertida na Lei nº 13.606/2018, que deu nova redação ao inciso I do artigo 25 da Lei
nº 8.212/91, a fim de esclarecer a alegação de ausência de previsão legal para a cobrança da contribuição em tela após a
Resolução do Senado nº 15/2017.

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido liminar.

Int.

 

    SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012705-26.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARCONIC INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENRICO FRANCAVILLA - SP172565
IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

A fim de evitar decisão surpresa, manifeste-se a impetrante sobre o ajuizamento do mandado de
segurança nº 5012705-26.2018.403.6100, em trâmite perante a 7ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, com as
mesmas partes, pedido e causa de pedir do presente feito, em especial quanto a eventual litigância de má-fé.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 29 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011851-66.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DORA FATIMA DE FREITAS ALVES VICENTE
Advogado do(a) IMPETRANTE: MANOEL RODRIGUES PEREIRA - SP362971
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, GERENTE DE ATENDIMENTO DA UNIDADE SÃO JOAQUIM - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

            ID 4500771: manifeste-se a autoridade impetrada acerca da alegação de descumprimento da decisão que deferiu a liminar
(ID 2341595), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

 

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
AÇÃO POPULAR (66) Nº 5011273-69.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JULIO CESAR MARTINS CASARIN, MARCO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: JULIO CESAR MARTINS CASARIN - SP107573, MARCO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO - SC32913, RAFAEL BENICIO DE
MEDEIROS - SP408096
Advogados do(a) AUTOR: JULIO CESAR MARTINS CASARIN - SP107573, MARCO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO - SC32913, RAFAEL BENICIO DE
MEDEIROS - SP408096
RÉU: MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA
 

     D E C I S Ã O
Tendo em vista a precária juntada de documentos, à exceção de documentação pessoal dos autores, a impedir a apreciação
adequada do pedido  p de tutela provisória, reservo-me ao direito de apreciá-lo somente após a apresentação de contestação
do réu.
Cite-se com as cautelas de praxe, em especial a expedição de carta precatória para a Seção Judiciária do Distrito Federal.

 

    SãO PAULO, 24 de maio de 2018.

 

 

 

Expediente Nº 7888
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PROCEDIMENTO COMUM
0658455-79.1984.403.6100 (00.0658455-1) - CORREIO POPULAR S/A X SOC/ CIVIL INSTITUTO PENIDO BURNIER X IND/
CAMPINEIRA DE SABAO E GLICERINA LTDA X DIMARZIO & CIA LTDA X CONFECCOES CELIAN LTDA X IBRAS CBO
INDUSTRIAS CIRUGICAS E OPTICAS S/A COM/ IMP/ EXP/ X DECORACOES CORSIL COM/ E REPRESENTACOES LTDA X
PAPELARIA E LIVRARIA ULEMA LTDA X COZIN MOVEIS E DECORACOES LTDA X SOC/ BRASILEIRA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DE ALIMENTOS X SUPRE SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA X RIAUTO RIO
AUTOMOVEIS LTDA X JOANNA SALMAZO X GLOBO CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA X FERCAMP COM/ DE METAIS
LTDA X AREMAR ORGANIZACAO DE VIAGEM E TURISMO LTDA X ERBETA COSTANZO & CIA/ LTDA X MICHEL MAHFOUZ
& TRAD LTDA X GUARANI FUTEBOL CLUBE X DOCES BOA VIAGEM LTDA X CASA DO ENGENHEIRO COM/ E IMP LTDA X
BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A X BHM CONSULTORIA IMOBILIARIA S/C LTDA X CROMONIQ
GALVANOPLASTIA LTDA X ITAPUA COML/ DE ARMARINHOS LTDA X CERAMICA GERBI S/A X IRMANDADE DE
MISERICORDIA DE CAMPINAS X WILSON CARIA X ANTONIO BATISTA X CONFECCOES MAX CAN LTDA X VAREJAO
DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA X ALUMIND COM/ E REPRESENTACOES LTDA X MANOEL
MARCONDES MACHADO NETO X PIATA DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS LTDA X ALBERTO RINKE X CLODOALDO LUIZ
HUNZIKER X FELICIANO PENIDO BURNIER X JOAO PENIDO BURNIER JUNIOR X MARINA PENIDO BURNIER X EDUARDO
AZEVEDO BURNIER X NAIR DELBEL PENIDO BURNIER(SP188565 - PAULA PENIDO BURNIER M PEIXOTO VILLABOIM) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

Vistos em Inspeção.
Considerando o estorno dos valores referentes aos Precatórios e às Requisições de Pequenos Valores Federais cujos valores não haviam sido
levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 (dois) anos em instituição financeira oficial (artigo 2º da Lei nº 13.463/2017),
cientifique à parte autora, nos termos artigo 46 da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.
Comunique-se à 3ª Vara Cível da Comarca de Campinas, por meio de correio eletrônico, a impossibilidade de transferência dos valores
depositados nos presentes autos em nome de BHM Empreendimentos e Construções S/A, pois os créditos da parte autora foram estornados ao
Erário.
Dê-se vista à União (PFN).
Após, não havendo manifestação conclusiva da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0056743-20.1995.403.6100 (95.0056743-1) - CARBEX INDUSTRIAS REUNIDAS S/A(SP060484 - SALVADOR CÂNDIDO
BRANDÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)
DECISÃO DE FLS. 286: 
Petições de fl(s): 250-251; 252-255 e manifestação da UF (PFN) de fl. 285: Em que pese os argumentos do patrono da parte autora às fls. 252-
255, considerando que os valores a serem levantados nos autos (precatório), pertencem, tão-somente, à parte autora e não ao patrono causídico
pleiteante, indefiro o pedido de fixação de arbitramento de percentual de honorários advocatícios formulado nos autos.
Cabe destacar, também, que o v. acórdão de fls. 118-119, rejeitou a matéria preliminar negando provimento à apelação da União Federal (PFN) e
concedeu parcial provimento à remessa oficial, para permitir a compensação do indébito apenas com parcelas vincendas do próprio PIS e em
razão da sucumbência recíproca, e, em especial, no tocante a atribuição de honorários advocatícios determinou que referidos valores deveriam ser
compensados entre as partes, de acordo com o disposto no art. 21 do CPC.
O venerado acórdão transitou em julgado em 13.06.2005, conforme cópia de certidão à fl. 121.
Logo, uma vez transitada em julgado, apurou-se nos autos que não foi exercido no prazo oportuno a faculdade ou direito processual manifestar
eventual inconformismo quanto à fixação de honorários a ser combatido, decorrendo in albis o prazo para eventual recurso. 
Por conseguinte, acolho o pleito formulado pela UNIÃO FEDERAL à fl. 285.
Prossiga o feito.
Cumpra-se. Intim(em)-se.DESPACHO DE FLS. 292: Fls. 287-291. Encaminhe cópia desta decisão, via correio eletrônico, ao Juízo da 1ª Vara
Federal de Barueri em resposta ao ofício 273/2017, informando a impossibilidade da transferência de valores para os autos da Execução Fiscal
processo nº 0030365-88.2015.403.6144, diante da divergência da razão social da empresa CARBEX INDÚSTRIAS REUNIDAS S/A grafada
nos autos com a da Receita Federal, bem como da situação cadastral de INAPTA que consta perante aquele órgão, razão pela qual não foi
possível a expedição do ofício precatório até a presente data. Publique-se a presente e a r. decisão de fls. 286. Após, dê-se vista à União Federal.
Por fim, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando a regularização cadastral da parte autora. Cumpra-se. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014190-59.2012.403.6100 - TELEFONICA BRASIL S/A(SP163211 - CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA NETO E SP163267 -
JOAQUIM NOGUEIRA PORTO MORAES) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2738 - ELENI
FATIMA CARILLO BATTAGIN) X HOJE SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA(SP278243 - TIAGO LUIS ZAN PEIXE) X EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL(RJ095829 - LEANDRO FELGA CARIELLO) X CLARO S/A(RJ095829 -
LEANDRO FELGA CARIELLO) X AMERICEL S/A(RJ095829 - LEANDRO FELGA CARIELLO) X TELCOMP - ASSOCIACAO
BRASILEIRA DAS PRESTADORAS DE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES COMPETITIVAS(SP186496 - RAFAEL
MICHELETTI DE SOUZA)
Diante da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0027891-20.2013.4.03.0000, que deferiu a produção de prova pericial, determino a
realização da dilação probatória.Para realização da perícia, nomeio perito o Sr. Sidney Baldini (CRC n.º 71.032/0-8), com endereço comercial na
Rua Hidrolândia, 47, São Paulo, capital, telefone n.º 2204 8293.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação dos
quesitos, no prazo legal.Saliento que desde já ficam as partes cientificadas da exibição de eventuais documentos quando solicitados pelo Sr. Perito
Judicial para elaboração do laudo.Após, intime-se o Sr. Perito para juntar planilha discriminando os trabalhos a serem realizados, bem como a
estimativa do valor dos honorários periciais, no prazo de 20 (vinte) dias.Por fim, voltem os autos conclusos.Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0017964-92.2015.403.6100 - MARIO AUGUSTO SILVA PINTO(SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO
FEDERAL
AUTOS n. 0017964-92.2015.403.61000AÇÃO DE CONHECIMENTO (RITO COMUM)Autor: MARIO AUGUSTO DA SILVA
PINTORé: UNIÃOD E C I S Ã OA parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em 04 de setembro de 2015,
correspondente ao benefício econômico pretendido.É o relatório. Decido. Converto o julgamento em diligência.Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n.
10.259/2001:Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor
de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.O salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2015, passou a ser de R$
788,00 (setecentos e oito reais), que multiplicado por 60 (sessenta), resulta no montante de R$ 47.280,00 (quarenta e sete mil e duzentos e oitenta
reais). Por isso, este valor era o limite de alçada da competência dos Juizados Especiais Federais à época do ajuizamento da ação.Consoante
dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no momento da propositura da demanda. Logo, a causa proposta
pela parte autora, em razão do valor, está inserida na competência daquele órgão jurisdicional, cuja natureza é absoluta, como marca bem o
parágrafo 3º, do artigo 3º, da aludida Lei n. 10.259/2001.Por outro lado, esta demanda não está catalogada nas hipóteses de exclusão de
competência previstas no parágrafo 1º do último dispositivo legal mencionado. Além disso, restou configurada a legitimação imposta pelo artigo 6º
do mesmo Diploma Legal.Ressalte-se, ainda, que por força da Resolução n. 111, de 10/01/2002, combinada com a Resolução n. 228, de
30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo detém
a competência para todas as causas versadas na Lei n. 10.259/2001 desde 1º/07/2004.Tendo em vista que a competência em exame é de natureza
absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é a remessa dos autos ao Juízo
competente, na forma do artigo 64, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para que lá o processo siga seu andamento regular e seja
sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser anulado.Diante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
desta 19ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da
presente demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, com as devidas
homenagens.Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0014755-81.2016.403.6100 - MAURO DI GIUSEPPE(SP228126 - LUIZ FERNANDO RUCK CASSIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)
AUTOS n. 0014755-81.2016.403.61000AÇÃO DE CONHECIMENTO (RITO COMUM)Autor: MAURO DE GIUSEPPERé: UNIÃOD E C
I S Ã OA parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 04 de julho de 2016, correspondente ao benefício econômico
pretendido.É o relatório. Decido. Converto o julgamento em diligência.Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001:Art. 3º. Compete ao
Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos,
bem como executar as suas sentenças.O salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2015, passou a ser de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais),
que multiplicado por 60 (sessenta), resulta no montante de R$ 52.880,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos e oitenta reais). Por isso, este valor era
o limite de alçada da competência dos Juizados Especiais Federais à época do ajuizamento da ação.Ainda que se utilize o valor da dívida objeto
dos autos de infração como vantagem econômica pretendida, ou seja, como valor da causa, esta alcança somente R$ 39.604,38, inferior àquele
valor de alçada.Consoante dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no momento da propositura da
demanda. Logo, a causa proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserida na competência daquele órgão jurisdicional, cuja natureza é
absoluta, como marca bem o parágrafo 3º, do artigo 3º, da aludida Lei n. 10.259/2001.Por outro lado, esta demanda não está catalogada nas
hipóteses de exclusão de competência previstas no parágrafo 1º do último dispositivo legal mencionado. Além disso, restou configurada a
legitimação imposta pelo artigo 6º do mesmo Diploma Legal.Ressalte-se, ainda, que por força da Resolução n. 111, de 10/01/2002, combinada
com a Resolução n. 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juizado Especial Federal da Subseção
Judiciária de São Paulo detém a competência para todas as causas versadas na Lei n. 10.259/2001 desde 1º/07/2004.Tendo em vista que a
competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é
a remessa dos autos ao Juízo competente, na forma do artigo 64, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para que lá o processo siga seu
andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser anulado.Diante o exposto, DECLARO A
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 19ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para
o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São
Paulo, com as devidas homenagens.Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações
necessárias.Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0019093-98.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X WM - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME(SP057944 - SERGIO MILED THOME E SP224249 - LIVIA
MARIA MILED THOME) X CARLA FERREIRA GUEDES MORGADO X SANDRA REGINA JACINTO MARTINS SALATA(SP057944
- SERGIO MILED THOME E SP224249 - LIVIA MARIA MILED THOME)

1) Fls. 63-65: Regularize a(s) parte(s) executada(s), o presente feito colacionando aos autos cópias atualizadas e legíveis do contrato social em
nome da(s) parte(s) executada(s).
Prazo: 10 (dez) dias.
2) Fls. 109-113: Compulsando os documentos acostados às fls. 112-133, verifico tratar-se tão-somente de cópia de extrato de conta corrente
(crédito e débito) em nome da co-executada SANDRA REGINA JACINTO MARTINS SALATA. 
Isto posto, para análise de liberação dos valores bloqueados a título de salários e/ou remuneração, nos termos do art. 833, inciso IV do CPC,
determino que a parte co-executada apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópias legíveis do comprovante de holerite em nome da parte
interessada.
Uma vez acostado nos autos a cópia do comprovante de recebimento do provimento noticiado à fl. 112, tornem os autos conclusos para decisão.
Publique-se a r. decisão de fl. 108.
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Cumpra-se. Intime(m)-se.
(DECISÃO DE FL. 108: Vistos.Fls. 63-107: Indefiro o pedido de desbloqueio de valores por ausência de previsão legal. Além disso, extrai-se da
literalidade do artigo 833, IV do CPC, que os valores que se encontram na disponibilidade financeira da empresa e que serão apenas futuramente
destinados ao pagamento de salários não são, a princípio, protegidos pelo manto da impenhorabilidade. Int.).

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0036947-53.1989.403.6100 (89.0036947-4) - CARMEN GOUVEIA X JOAO CESAR MESSINA CALDERON X LUWA INSTALACOES
TERMODINAMICAS LTDA X PAULO ANTONIO FIGUEIREDO PAGNI X SERGIO TRALDI X G5 PRECATORIOS FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA
NARBUTIS E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER) X CARMEN GOUVEIA X UNIAO FEDERAL X JOAO CESAR MESSINA CALDERON X UNIAO FEDERAL X LUWA
INSTALACOES TERMODINAMICAS LTDA X UNIAO FEDERAL X PAULO ANTONIO FIGUEIREDO PAGNI X UNIAO FEDERAL
X SERGIO TRALDI X UNIAO FEDERAL(SP152502 - CRISTINA MARIA MENESES MENDES E RJ163857 - MARIANA SAMPAIO
GARRIDO E RJ123720 - ANA CLAUDIA HADDAD MURGEL GEPP)

Vistos em inspeção.
Considerando o estorno dos valores referentes aos Precatórios e às Requisições de Pequenos Valores Federais cujos valores não haviam sido
levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 (dois) anos em instituição financeira oficial (artigo 2º da Lei nº 13.463/2017),
cientifique à parte autora, nos termos artigo 46 da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.
Comuniquem-se às 11ª e 12ª Varas de Execuções Fiscais de São Paulo, por meio de correio eletrônico, que os valores penhorados no rosto dos
presentes autos não poderão ser transferidos para aqueles juízos, pois os créditos da parte autora foram estornados ao Erário.
Dê-se vista à União (PFN).
Após, não havendo manifestação conclusiva da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0731828-02.1991.403.6100 (91.0731828-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0706029-54.1991.403.6100
(91.0706029-7) ) - METALURGICA MULT IND/ E COM/ LTDA(SP214887 - SERGIO NAVARRO E SP211495 - KLEBER DE NICOLA
BISSOLATTI E SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG E SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR E SP217070 -
RODRIGO VERBI E SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES)
X METALURGICA MULT IND/ E COM/ LTDA X INSS/FAZENDA

Vistos em inspeção. 
Fls. 1523/1524: Indefiro o pedido de reserva de honorários contratuais, tendo em vista a decisão que negou seguimento ao Agravo de Instrumento
nº 0025849-66.2011.403.0000 interposto pela parte autora contra a decisão que indeferiu o destaque dos honorários (fls. 1539/1544).
Fls. 1536/1538: Considerando o estorno dos valores referentes aos Precatórios e às Requisições de Pequenos Valores Federais cujos valores não
haviam sido levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 (dois) anos em instituição financeira oficial (artigo 2º da Lei nº
13.463/2017), cientifique à parte autora, nos termos artigo 46 da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.
Dê-se vista à União (PFN).
Após, não havendo manifestação conclusiva da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014183-38.2010.403.6100 - GOTTWALD PORT TECHNOLOGY GMBH(SP026914 - SONIA MARIA GIANNINI MARQUES
DOBLER) X RODRIMAR S/A TRANSPORTES, EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ARMAZENS GERAIS(SP093379 - ALEXANDRE
SHAMMASS NETO E SP114729 - JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR) X RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA X
RODRIMAR S/A TERMINAIS PORTUARIOS

Vistos em inspeção. 
Fls. 1478/1480: Manifeste-se a executada Rodrimar S/A Transportes e Equipamentos Industriais e Armazéns Gerais sobre o pedido de remessa ao
exterior das importâncias líquidas de E2.584,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e quatro euros) e E64,66 (sessenta e quatro euros e sessenta e seis
centavos), para a mesma conta bancária da exequente em que foram creditadas as parcelas do acordo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, manifeste a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.
Por fim, voltem os autos conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014436-84.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056743-20.1995.403.6100 (95.0056743-1) ) -
UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X CARBEX INDUSTRIAS REUNIDAS S/A(SP060484
- SALVADOR CÂNDIDO BRANDÃO) X UNIAO FEDERAL X CARBEX INDUSTRIAS REUNIDAS S/A

Acolho a manifestação da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).
Isto posto, expeça-se carta precatória solicitando ao Juízo Deprecado que promova a penhora, avaliação e intimação da parte embargada, ora
devedora, conforme requerido à(s) fl(s). 62, a ser(em) diligenciado(s) no(s) endereço(s) a saber:
Av. Henrique Gonçalves Baptista 2245 - Bloco 2 - Bairro: Jardim Itaquiti ou Jardim Belval - Barueri/SP - CEP: 06420-130;
Desde logo autorizo o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça designado(a) a promover a referida diligência na forma do artigo 172, parágrafo 2º do CPC. 
Saliento que referido mandado deverá ser acompanhado de cópias digitalizadas do teor desta decisão, do despacho de fls. 43-44, bem como das
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petições e documentos de fls. 38-41; 48-53 e 62-63.
Oportunamente, voltem os autos conclusos para decisão.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

22ª VARA CÍVEL

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 
JUIZ FEDERAL TITULAR
BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11444

PROCEDIMENTO COMUM
0022657-37.2006.403.6100 (2006.61.00.022657-1) - CLEUZER DE BARROS(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA E
SP246843 - YVAN GOMES MIGUEL E SP248626 - RODRIGO GUEDES CASALI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)
X ESTADO DE SAO PAULO(SP096362 - MARIA CLARA OSUNA DIAZ FALAVIGNA)
DESPACHADOS EM INSPEÇÃO 923 A 27 DE ABRIL DE 2018). Nos termos do art. 1010, parágrafo 1º, do NCPC, dê-se vista à autora,
dos recursos de apelação interposto pelas corrés às fls. 459/470 (Fazenda do Estado de SP) fls. 473/515 (União Federal), para apresentação de
contrarrazões no prazo de 15 dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011210-42.2012.403.6100 - ITAU UNIBANCO S/A(SP204813 - KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1095 - MARILIA MACHADO GATTEI)
DESPACHADOS EM INSPEÇÃO (23 A 27 DE ABRIL DE 2018) Nos termos do art. 1010, parágrafo 1º, do NCPC, dê-se vista ao autor, do
recurso de apelação interposto pela ré às fls. 659/663, para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 dias. Após, Subam os autos físicos ao
E. TRF-3, observada a Resolução PRES Nº 142/2017, com as alterações da Resolução PRES 152/2017 do E. TRF-3, uma vez que o recurso da
ré antecede à sua vigência. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012548-51.2012.403.6100 - MARA AMELIA DOS SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO E SP073529 - TANIA FAVORETTO) X RUBENS DE ALMEIDA FILHO(SP256883 - DENIS BERENCHTEIN)
Com a juntada das contrarrazões da corré caixa Ecconômica Federal à fl. 535, certifique a Secretaria, o decurso de prazo para contrarrazões do
corréu Rubens de Almeida Filho. Após, deverá a autora, ora apelante, promover a retirada dos autos em carga, providenciando sua digitalização e
inserção do processo no sistema PJE - da Justiça Federal de SP, distribuindo-o a esta 22ª Vara Cível Federal, por dependência a este processo,
nos termos do art. 3º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações das Resoluções PRES Nº 148 E 150/2017, informando nos autos no
prazo de 15 dias. Em Seguida, se em termos, arquivem-se os autos, observado o Comunicado Conjunto 002/2018 - AGES/NUAJ. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011498-53.2013.403.6100 - WALTER CESAR RIBEIRO DA SILVA(SP178589 - GLEICE ELY RIBEIRO BADIA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE
JESUS) X TRISUL S/A(SP184071 - EDUARDO PEDROSA MASSAD E SP246572 - FERNANDO BERNARDES PINHEIRO JUNIOR) X
RUA DO PARQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA(SP184071 - EDUARDO PEDROSA MASSAD E SP246572 -
FERNANDO BERNARDES PINHEIRO JUNIOR) X BANCO SANTANDER S/A(SP348297A - GUSTAVO DAL BOSCO E SP348302A
- PATRICIA FREYER)
DESPACHADOS EM INSPEÇÃO (23 A 27 DE ABRIL DE 2018). Publique-se o despacho de fl. 691. Nos termos do art. 1010, parágrafo 1º,
do NCPC, dê-se vista ao autor, do recurso de apelação interposto pelas corrés Rua do Parque Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. e
TRISUL S/A às fls. 692/701 , para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 dias. Após, deverão as corrés, ora apelantes, promover a
retirada dos autos em carga, providenciando sua digitalização e inserção do processo no sistema PJE - da Justiça Federal de SP, distribuindo a esta
22ª Vara Cível Federal, por dependência a este processo, nos termos do art. 3º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações das
Resoluções PRES Nº 148 E 150/2017, informando nos autos no prazo de 15 dias. Fls. 702/707: Em razão dos recursos de apelação
apresentados, postergo a apreciação da petição do corréu SANTANDER, para o momento oportuno. Após, se em termos, arquivem-se os autos,
observado o Comunicado Conjunto 002/2018 - AGES/NUAJ. Int. DESPACHO DE FL. 691 Nos termos do art. 1010, parágrafo 1º, do Código
de Processo Civil, dê-se vista às requeridas do recurso de apelação interposto pelo autor às fls. 664/679, para apresentação de contrarrazões no
prazo comum de 15 dias. Em seguida, subam os autos ao E. TRF-3. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010311-39.2015.403.6100 - CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL
ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A
X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL
ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A
X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL
ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A
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X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL
ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A(SP175215A - JOÃO
JOAQUIM MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE SENA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP020792 - ANTHERO ALFREDO CHAVES SANTOS E SP144895 - ALEXANDRE
CESAR FARIA) X AGENCIA BRASILEIRA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES E INVESTIMENTOS - APEX(GO023066 -
PATRICIA GONCALVES DOS SANTOS) X AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI(DF024686 -
MELISSA DIAS MONTE ALEGRE )
DESPACHADOS EM INSPEÇÃO (23 A 27 DE ABRIL DE 2018). Retificando o despacho de fl. 326, intime-se a autora, acerca da oposição
dos embargos de declaração pela corré APEX às fls. 280/281, para manifestação em 05 dias, bem como intimem-se as corrés SEBRAE, APEX E
ABDI, para contrarrazões à apelação da autora, no prazo de 15 dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011722-20.2015.403.6100 - EDISON MARCOS COSTA JUNIOR(SP311811 - ANDRE MAURICIO MARQUES MARTINS E
SP311819 - MANOELA SILVA NETTO SOARES DE MELO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE
SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES)
DESPACHADOS EM INSPEÇÃO (23 A 27 DE ABRIL DE 2018). Nos termos do art. 1010, parágrafo 1º, do NCPC, dê-se vista ao autor, do
recurso de apelação interposto pelo réu às fls. 277/297 , para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 dias. Após, deverá o réu, ora
apelante, promover a retirada dos autos em carga, providenciando sua digitalização e inserção do processo no sistema PJE - da Justiça Federal de
SP, distribuindo a esta 22ª Vara Cível Federal, por dependência a este processo, nos termos do art. 3º da Resolução PRES nº 142/2017, com as
alterações das Resoluções PRES Nº 148 E 150/2017, informando nos autos no prazo de 15 dias. Em Seguida, se em termos, arquivem-se os
autos, observado o Comunicado Conjunto 002/2018 - AGES/NUAJ. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013382-49.2015.403.6100 - ENGEFOOD - EQUIPAMENTOS E REPRESENTACOES LTDA.(SP062397 - WILTON ROVERI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)
DESPACHADOS EM INSPEÇÃO (23 A 27 DE ABRIL DE 2018). Intimada da sentença de fls. 228/230, a autora apresentou recurso de
apelação (fls. 233/251). Dada vista à ré, da prolação da sentença, esta já apresentou suas contrarrazões (fls. 253/264). Nestes termos, intime-se a
apelante para a retirada dos autos, providenciando sua digitalização e inserção do processo no sistema PJE - da Justiça Federal de SP, distribuindo
a esta 22ª Vara Cível Federal, por dependência a este processo, nos termos do art. 3º da Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações das
Resoluções PRES Nº 148 E 150/2017, informando nos autos no prazo de 15 dias. Em Seguida, se em termos, arquivem-se os autos, observado o
Comunicado Conjunto 002/2018 - AGES/NUAJ. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013773-04.2015.403.6100 - MOTOR PRESS BRASIL EDITORA LTDA(SP101029 - ODILON DE MOURA SAAD) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO)
DESPACHADOS EM INSPEÇÃO (23 A 27 DE ABRIL DE 2018). Intimada da decisão dos embargos de declaração de fl. 73, a autora
apresentou recurso de apelação (fls. 75/79). Dada vista à ré, da prolação da sentença e decisão dos embargos, esta já apresentou suas
contrarrazões (fls. 82/84), bem como recurso de apelação (fls. 85/86). Nestes termos, intime-se a autora, da apelação oposta pela ré, para
contrarrazões do prazo de 15 dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0017150-80.2015.403.6100 - BUSCAPE COMPANY INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA(SP178930 - ROSELY CRISTINA
MARQUES CRUZ E SP235631 - NATASHA PRYNGLER E SP171622 - RAQUEL DO AMARAL SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc.
2140 - JOSE BEZERRA SOARES)
DESPACHADOS EM INSPEÇÃO (23 A 27 DE ABRIL DE 2018). Nos termos do art. 1010, parágrafo 1º, do NCPC, dê-se vista à autora, do
recurso de apelação interposto pela ré às fls. 219/229, para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 dias. Após, Subam os autos físicos ao
E. TRF-3, observada a Resolução PRES Nº 142/2017, com as alterações da Resolução PRES 152/2017 do E. TRF-3, uma vez que o recurso da
PFN antecede à sua vigência. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0019383-50.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP246189 -
HENRIQUE LAZZARINI MACHADO) X FUNDACAO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/SP(SP106081 -
MARIA BERNADETE BOLSONI PITTON E SP099821 - PASQUAL TOTARO E SP166623 - TATIANA DE FARIA BERNARDI)
Nos termos do art. 1010, parágrafo 1º, do NCPC, dê-se vista à autora, do recurso de apelação interposto pelo réu às fls. 249/262 , para
apresentação de contrarrazões no prazo de 15 dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0021270-69.2015.403.6100 - PAULO ROBERTO AMATO COTRIM X CRISTIANE TERENCIO AMATO COTRIM(SP036125 -
CYRILO LUCIANO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E
SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)
Nos termos do art. 1010, parágrafo 1º, do NCPC, dê-se vista à ré, do recurso de apelação interposto pelo autor às fls. 108/120 , para
apresentação de contrarrazões no prazo de 15 dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002982-58.2015.403.6105 - TALITA GOMES MACEDO LEITAO(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO) X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA
SIMONELLI)
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DESPACHADOS EM INSPEÇÃO (23 A 27 DE ABRIL DE 2018). Nos termos do art. 1010, parágrafo 1º, do NCPC, dê-se vista ao réu, do
recurso de apelação interposto pela autora às fls. 198/221 , para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 dias. Após, deverá a autora, ora
apelante, promover a retirada dos autos em carga, providenciando sua digitalização e inserção do processo no sistema PJE - da Justiça Federal de
SP, distribuindo a esta 22ª Vara Cível Federal, por dependência a este processo, nos termos do art. 3º da Resolução PRES nº 142/2017, com as
alterações das Resoluções PRES Nº 148 E 150/2017, informando nos autos no prazo de 15 dias. Em Seguida, se em termos, arquivem-se os
autos, observado o Comunicado Conjunto 002/2018 - AGES/NUAJ. Int.

Expediente Nº 11509

PROCEDIMENTO COMUM
0011393-76.2013.403.6100 - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A(SP162694 - RENATO GUILHERME
MACHADO NUNES) X UNIAO FEDERAL
TIPO CSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL AUTOS N.º 0011393-76.2013.403.6100AÇÃO
ORDINÁRIAAUTOR: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA S/ARÉ: UNIÃO FEDERAL Reg. n.º: ________ /
2018SENTENÇATrata-se de ação ordinária em fase de execução de sentença, em que a parte autora desistiu da execução do julgado, conforme
exigido pela Instrução Normativa RFB n.º 1717/2017, objetivando a compensação administrativa de seu crédito.Isto Posto, HOMOLOGO a
desistência da execução nos moldes em que requerida e, em consequência, DECRETO A EXTINÇÃO do processo de execução, sem julgamento
de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios indevidos.Publique-se. Registre-se.
Intimem-seSão Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL

Expediente Nº 11494

PROCEDIMENTO COMUM
0668737-35.1991.403.6100 (91.0668737-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0664193-04.1991.403.6100
(91.0664193-8) ) - LILIA FERNANDES VERGUEIRO X RAUL FERNANDES VERGUEIRO(SP011542 - JOSE EDUARDO VERGUEIRO
NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076810 - CRISTINA HELENA STAFICO E SP099950 - JOSE PAULO NEVES)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018. 
Fls. 86/88: deverá a CEF promover a execução do julgado por via eletrônica - sistema PJE - da Justiça Federal de SP, nos termos da Resolução
PRES nº 142/2017, com as alterações da Resolução PRES Nº 150/2017, informando nos autos no prazo de 15 dias. 
Após, se em termos, proceda a Secretaria ao arquivamento deste processo, observado o Comunicado Conjunto nº 002/2018 - AGES/NUAJ.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0078577-84.1992.403.6100 (92.0078577-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0076490-58.1992.403.6100
(92.0076490-8) ) - SAIGN - ON SERVICOS LTDA ME X EMERSON FERNANDES DA SILVA X FULLTIME SERVICOS LTDA - ME
X CHRISTINE TERESA TJAHJA ADIWARDANA X EKOTEC SERVICOS LTDA - ME X ELISA KONISHI(SP094383 - LAFAYETTE
POZZOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018.
Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.
Requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
Se nada for requerido, retornem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007415-92.1993.403.6100 (93.0007415-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0092961-52.1992.403.6100
(92.0092961-3) ) - IND/ DE TREFILADOS TUBOCERTO LTDA X ROWIS IND/ METALURGICA LTDA X INCOTEP IND/ E COM/ DE
TUBOS ESPECIAIS DE PRECISAO LTDA X METALURGICA CARTEC LTDA X METALURGICA GOLIN S/A X PERSICO
PIZZAMIGLIO S/A X TUBOFIL TREFILACAO S/A X MERCANTE TUBOS E ACOS LTDA(SP085688 - JOSE ANTONIO MIGUEL
NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA
RESENDE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X IND/ DE TREFILADOS TUBOCERTO LTDA

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018.
Fls. 192/224: manifeste-se a ELETROBRÁS sobre o pedido de levantamento dos depósitos formulado pela parte autora, no prazo de 10 (dez)
dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0004395-78.2002.403.6100 (2002.61.00.004395-1) - CONSPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP122827 - JOSE
CARLOS DA MATTA RIVITTI E SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-
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CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018. 
Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.
Requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, retornem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0009723-86.2002.403.6100 (2002.61.00.009723-6) - PORTOBELLO S/A(SP129811B - GILSON JOSE RASADOR E SC011381 -
EDUARDO SCHMITT JUNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS/SP - ZONA SUL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018. 
Fls. 491/508: ciência às partes das peças eletrônicas geradas pelo C. STJ no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte impetrante.
Se nada for requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0005481-79.2005.403.6100 (2005.61.00.005481-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025898-87.2004.403.6100
(2004.61.00.025898-8) ) - ACCENTURE DO BRASIL LTDA(SP098913 - MARCELO MAZON MALAQUIAS E SP183660 - EDUARDO
MARTINELLI CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018.
Diante da discordância entre as partes sobre os valores a levantar em favor do impetrante e a converter em favor da União Federal, já que esta
última requer a transformação em pagamento definitivo do valor total e aquela o levantamento do valor de R$ 11.759,29, remetam-se os autos à
Contadoria Judicial para dirimir a questão.
Com o retorno dos cálculos, dê-se vista às partes para requererem o que de direito. 
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0005259-04.2011.403.6100 - SOLANGE DE SOUSA GHILARDI(SP140229 - FLAVIO LOPES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região. 
Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0019216-67.2014.403.6100 - LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A.(PR050448 - JOSE ROZINEI DA SILVA E SP221611 -
EULO CORRADI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região. 
Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0001432-09.2016.403.6100 - BRUNA FERREIRA DE SOUZA(SP277329 - RAFAEL TORO DOS SANTOS) X DIRETOR FACULDADE
CIENCIAS MEDICAS SANTA CASA DE SAO PAULO - SP(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA)
TIPO A22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 00014320920164036100MANDADO DE
SEGURANÇAIMPETRANTE: BRUNA FERREIRA DE SOUZAIMPETRADO: REITOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA
SANTA CASA DE SÃO PAULO REG. Nº_______/2017 SENTENÇA Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para que
este Juízo reconheça a ilegalidade da decisão que desclassificou a impetrante, reconhecendo sua classificação na 1ª fase do processo seletivo.
Aduz, em síntese, que se inscreveu no concurso para obtenção do Título de Especialista em Medicina de Tráfego junto à Associação Brasileira de
Medicina do Tráfego, mediante a apresentação de todos os documentos comprobatórios de sua habilitação. Alega, entretanto, que foi surpreendida
com a ausência de seu nome na lista dos convocados para a realização da prova, pelo motivo de que o seu curso de Pós-Graduação lato sensu não
era reconhecido pela Associação Brasileira de Medicina do Tráfego. Acrescenta que atendeu todos os requisitos exigidos no edital, motivo pelo
qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito. Acosta aos autos os documentos de fls. 08/145. O pedido liminar foi deferido às fls.
146/147, para assegurar à impetrante a participação, no próximo dia 26/01/2016, na prova de conhecimentos específicos relativa à segunda fase
do processo seletivo de transferência para o curso de graduação em medicina da Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo.A
autoridade impetrada prestou suas informações às fls. 163/205. O Ministério Público Federal apresentou seu parecer à fl. 207, pugnando pelo
regular prosseguimento do feito. É o relatório. Passo a decidir.Conforme consignado na decisão liminar, compulsando os autos, notadamente o
documento de fls. 33/52, verifico que efetivamente o Edital do Concurso para Obtenção do Título de Especialista em Medicina do Tráfego da
Associação Brasileira de Medicina do Tráfego estabelece os pré-requisitos para inscrição, quais sejam:1 - Estar formado há pelo menos 2 anos, até
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a data final da inscrição, em Faculdade de Medicina reconhecido pelo MEC e encontrar-se regularmente inscrito no CRM da unidade da federação
na qual trabalha.2 - Apresentar certificado de conclusão do programa de Residência Médica em Medicina de Tráfego, devidamente reconhecido
pelo MEC e com duração mínima de 2 (dois) anos, ou certificado de conclusão de treinamento na especialidade com duração equivalente a do
Programa de Residência Médica do MEC, previamente reconhecido pela ABRAMET, ou certificado de pós graduação lato sensu em Medicina de
Tráfego com duração de 2 (dois) anos, previamente reconhecida pela ABRAMET. Se o programa de treinamento na especialidade ou de pós
graduação lato sensu em Medicina de Tráfego for inferior a 2 (dois) anos, terá duração no mínimo de um ano e deverá ser apresentado certificado
de Residência Médica reconhecido pelo MEC ou Título de Especialista conferido pela AMB ou certificado de pós graduação lato sensu de outras
especialidades, desde que tenham afinidades com os treinamentos exigidos no programa de Residência Médica em Medicina de Tráfego, conforme
discriminadas no Anexo III, cumprindo-se sempre a exigência de um período de 2 (dois) anos de formação. No caso em tela, noto que a
impetrante concluiu o curso de Medicina há mais de 2 (dois) anos e se encontra inscrita no Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas
Gerais desde 31/01/1997, conforme se extrai do documento de fl. 14.Por sua vez, a impetrante comprova a realização de pós graduação lato sensu
em Medicina de Tráfego com duração de 2 (dois) anos (fl. 19), Residência Médica reconhecida pelo MEC (fl. 23), Especialização em Infectologia
na Associação Médica Brasileira - AMB (fl. 22) e pós graduação lato sensu em Medicina do Trabalho (fl. 20).Destaco que o certificado de pós
graduação lato sensu em Medicina de Tráfego realizado na Faculdade Arthur Thomas e Instituto Nacional de Ensino, Pós Graduação e Extensão -
INEPE foi devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação, de forma que possui validade nacional, para todos os fins de direito, não
podendo ser recusado pela IES impetrada fundamentada em sua autonomia didático-científica, que não é absoluta a ponto de negar validade a
certificado de conclusão de curso superior ministrado por outra IES devidamente reconhecida pelo MEC.Assim, entendo que a imperante preenche
os requisitos exigidos para a realização da prova para obtenção de Título de Especialista em Medicina do Tráfego, que já ocorreu no dia
02/12/2016 com a participação da impetrante, a qual, entretanto, não atingiu a pontuação mínima necessária para a sua aprovação, questão que
não é objeto do presente mandamus. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, CONCEDENDO A
SEGURANÇA , tornando definitiva a liminar anteriormente concedida, que assegurou à impetrante o direito de realizar a prova para obtenção do
título de Especialista em Medicina de Tráfego, decisão que já foi devidamente cumprida pela autoridade impetrada.Extingo o feito com julgamento
do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos. Sentença sujeita ao
duplo grau de jurisdição.P.R.I.O. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

MANDADO DE SEGURANCA
0014021-33.2016.403.6100 - ANTONIO PAULO TADEU DE ALMEIDA(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E
SP261299 - DANIELA FRANCINE DE ALMEIDA MOREIRA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE PESSOAS FISICAS EM SAO PAULO - DERPF

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região. 
Requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0014285-50.2016.403.6100 - SOROCRED - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X SCARD ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA.(SP286041 - BRENO CONSOLI E SC003210 - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X DELEGADO
ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X SERVICO BRASILEIRO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(DF016745 - LARISSA MOREIRA COSTA) X AGENCIA DE PROMOCAO
DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL(SP174987 - DANIELLA VITELBO APARICIO PAZINI RIPER) X AGENCIA
BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI(SP173129 - FLAVIO SCHEGERIN RIBEIRO) X SEST SERVICO
SOCIAL DO TRANSPORTE(MG071905 - TIAGO GOMES DE CARVALHO PINTO) X SENAT SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE(MG071905 - TIAGO GOMES DE CARVALHO PINTO)
22ª Vara Federal Cível de São Paulo - SPMandado de SegurançaProcesso nº 0014285-50.2016.403.6100Impetrantes: SOROCRED -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A e SCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA,
Impetrados: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SPLitisconsortes passivos:
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA, SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, AGENCIA DE
PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL, AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL -
ABDI, SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE e SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPORTESENTENÇA(Tipo B)Trata-se de mandado de segurança, impetrado por SOROCRED - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A e SCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA em face do DELEGADO ESPECIAL DAS
INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA, SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL, AGENCIA
BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI, SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE e SENAT SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE objetivando a concessão da segurança para declarar a inexistência de relação jurídica
que obrigue as impetrantes a recolher a Contribuição Patronal do SAT (Seguro Acidente do Trabalho) e a Contribuição destinada à Terceiros
(Outras entidades e Fundos) incidentes sobre o salário maternidade, férias gozadas e o adicional de férias gozadas (1/3 constitucional), e
respectivos reflexos trabalhistas. Requer, também, o reconhecimento de seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos
últimos cinco anos.Afirma a impetrante ser pessoa jurídica de direito privado, estando sujeito à legislação federal em vigor no que concerne a
tributação em geral, dentre elas a contribuição previdenciária intitulada Seguro Acidente de Trabalho (SAT/RAT) e a contribuição destinada a
Terceiros (outras entidades e fundos) incidentes sobre o total de remunerações pagas ou creditadas a qualquer título aos segurados empregados.
Relata que, no entanto, a autoridade impetrada tem considerado como integrantes do salário de contribuição os valores pagos a seus empregados
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em virtude do salário maternidade, férias gozadas e o adicional de férias gozadas (1/3 constitucional), os quais não possuem natureza de verba
remuneratória e, por esse motivo, os tributos indicados acima não poderiam incidir sobre eles. À fl. 91, foi determinada a inclusão no polo passivo,
como litisconsortes necessárias, das entidades sociais que poderão ter seu interesse jurídico afetado no caso de procedência do pedido. Os
impetrantes requereram, às fls. 92/94, a inclusão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária (INCRA), Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE), Agência de Promoção de Exportações e
Investimento - APEX BRASIL, Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI, Serviço Social do Transporte (SEST) e Serviço
Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT). A União Federal/Fazenda Nacional requereu o ingresso no feito, nos termos do artigo 7º,
inciso II, da Lei nº 12.016/2009 (fl. 257). A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 273/282, nas quais defende que, de acordo com
a Lei nº 8.212/91, a base de cálculo das contribuições previdenciárias (do empregador e do empregado) é composta de todas as parcelas
remuneratórias devidas ou creditadas a qualquer título. Argumenta que a ausência de prestação efetiva de trabalho não elide a natureza
remuneratória dos valores pagos pela empresa quando o contrato de trabalho permanece íntegro, gerando as demais consequências que lhe são
inerentes.Destaca, ainda, que o 9º da Lei nº 8.212/1991 não exclui da incidência das contribuições previdenciárias as rubricas questionadas pelas
impetrantes. As demais entidades incluídas no polo passivo da demanda apresentaram informações às fls. 123/250.O Ministério Público Federal
considerou desnecessária sua intervenção meritória e requereu o prosseguimento da ação, nos termos do parecer de fls. 257/262.Este é o relatório.
Passo a decidir.Da Preliminar de Ilegitimidade passiva apresentada pelo FNDE, SEBRAE, APEX-BRASIL, SENAT, INCRA e ABDI, bem como
de falta de interesse do FNDE, que aquela se confunde:Conforme restou consignado na decisão de fl. 91, que determinou a inclusão no polo
passivo das entidades sociais beneficiadas com as contribuições questionadas no presente writ of mandamus, há interesse jurídico daquelas, uma
vez que os recursos arrecadados pela Receita Federal do Brasil lhe são repassados para desenvolvimento de suas atividades principais. Da
preliminar da inadequação da via eleita, levantada pelo FNDE:O FNDE alega, preliminarmente, a inadequação da via eleita, pois o presente
mandado de segurança foi impetrado contra lei em tese.Assim dispõe o artigo 1º da Lei nº 12.016/2009:Art. 1o Conceder-se-á mandado de
segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,
qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais
forem as funções que exerça. Ao contrário do alegado pela autoridade impetrada, não se trata de mandado de segurança impetrado contra lei em
tese, mas em face dos efeitos concretos da norma, pois a ausência de recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas
discutidas na presente demanda pode acarretar a autuação da empresa impetrante pela autoridade impetrada. Nesse sentido:PROCESSUAL
CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO CONFIGURAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS.
ART. 28 DA LEI 8.212/91. ITENS DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU REMUNERATÓRIA.
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO SOBRE AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO ANTES DA OBTENÇÃO DO
AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL. BANCO DE HORAS. ADICIONAL NOTURNO.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 13º SALÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. SOBRE AVISO. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. METAS. SALÁRIO ESTABILIDADE GESTANTE. SALÁRIO
ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. SALÁRIO ESTABILIDADE DOS MEMBROS DA COMISSÃO INTERNA DE
PREVENÇÃO DE ACIDENTES (CIPA). PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA
IMPETRANTE PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Quanto à preliminar de ausência de interesse de agir, suscitada pela União, não merece acolhida, vez que não se
trata de mandado de segurança impetrado contra a lei em tese, mas contra os efeitos concretos da norma, visto que a ausência de recolhimento da
contribuição previdenciária sobre pagamentos que a impetrante considera terem natureza indenizatória poderá acarretar a autuação pela autoridade
fiscal impetrada. Ressalte-se, ademais, que a Lei nº 12016/2009 prevê, em seu artigo 1º, o cabimento de mandado de segurança nos casos em que
houver justo receio de, ilegalmente ou com abuso de poder, sofrer violação de direito por parte de autoridade. 2. Preliminar rejeitada.(...) 25.
Recurso da impetrante parcialmente provido, apenas para afastar a exigibilidade das contribuições previdenciárias e a terceiros sobre pagamentos
efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença. Recurso da União improvido.
Remessa oficial parcialmente provida, para determinar a incidência de contribuições previdenciárias e a terceiros sobre as verbas pagas a título de
décimo terceiro salário sobre aviso prévio indenizado, bem como para explicitar os critérios aplicáveis à compensação tributária, nos termos da
fundamentação do voto. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS 00171944120114036100, relator Desembargador Federal PAULO
FONTES, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 03/05/2016) - grifei. Da preliminar de ausência de direito líquido e certo, apresentada pelo
FNDE:Essa preliminar se confunde com o mérito e, com ele, será analisado. Superadas as preliminares e presentes os pressupostos processuais e
as condições da ação, passo à análise do mérito.Pretende as impetrantes afastar a obrigatoriedade do pagamento da Contribuição Patronal do SAT
(Seguro Acidente do Trabalho) e a Contribuição destinada a Terceiros (Outras entidades e Fundos) incidentes sobre os valores pagos relativos a:a)
salário maternidade; b) férias gozadas e c) adicional de férias gozadas (1/3 constitucional);A Constituição Federal revela os contornos da base de
cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195, I, a e art. 201, 11º:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade,
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a)
folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício;Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:(omissis) 11º. Os ganhos habituais do
empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,
nos casos e na forma da lei. Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito de salário,
pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.O artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91,
tratando da contribuição previdenciária a cargo da empresa prescreve: Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social,
além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. Nesta esteira tem-se que o legislador adotou como remuneração do trabalhador
o conceito amplo, de tal modo que este valor pago como contraprestação do serviço prestado pode corresponder a qualquer título, portanto, não
como decorrência de efetiva prestação de serviço, quando o trabalhador encontra-se no exercício material da atividade que lhe caiba, mas também
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quando estiver à disposição do empregador, o que, aliás, passou a ser expressamente previsto na lei, e, ainda, por determinadas situações descritas
na lei como remuneratórias. Portanto, a remuneração paga ao trabalhador resulta não só do pagamento feito a título do desenvolvimento material da
atividade, mas também de outros fatores, de modo que o relevante será ocorrer o pagamento ao titulo de remuneração. E tanto é assim que o artigo
28 de supracitado dispositivo legal enfatiza como base de cálculo da contribuição social, a remuneração paga a qualquer título, e expressando-se
pelo seu conceito genérico.Fixadas tais premissas, cumpre examinar se as verbas questionadas enquadram-se ou não nas hipóteses de incidência.1.
Salário MaternidadeA incidência decorre de expressa previsão legal O salário-maternidade é considerado salário de contribuição. (art. 28, 2º, da
Lei Federal 8.212/91) e a validade da exação vem sendo ratificada pelo Superior Tribunal de Justiça:O salário maternidade tem natureza salarial e a
transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei
8.212/91, a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,
idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente. O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância
de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza
indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário
correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91
dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária
sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. (Recurso Especial 1.230.957). Portanto,
o pagamento de salário-maternidade é fenômeno a atrair a incidência de contribuição previdenciária.Por fim, quanto à incidência da contribuição
para financiamento do Risco Ambiental do Trabalho - RAT, importa salientar seu cabimento em relação às verbas remuneratórias.Nesse sentido, o
seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS.
SAT/RAT. NÃO INCIDÊNCIA. IMPORTÂNCIA PAGA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO
POR MOTIVO DE DOENÇA OU ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO
CRECHE. INDENIZAÇÕES PREVISTAS NO ART. 9º DA LEI Nº 7.238/84 E ART. 479 DA CLT. INCIDÊNCIA. SALÁRIO
MATERNIDADE. FÉRIAS USUFRUÍDAS. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO A TERCEIROS (INCRA, SENAI,
SEBRAE e SESI). RESTITUIÇÃO. 1. (...) 5. Igualmente reconhecida a incidência da contribuição previdenciária destinada ao financiamento para
o Risco Ambiental do Trabalho - RAT (antigo Seguro Acidente de Trabalho - SAT) sobre verbas de caráter remuneratório, como no caso. 6. (...)
8. Apelações parcialmente providas. (APELAÇÃO 00658445720134013400, DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, TRF1
- SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:27/01/2017 - grifei). 2. Férias GozadasO Superior Tribunal de Justiça também já se posicionou pela
incidência da contribuição sobre as férias gozadas, ante a natureza remuneratória da verba:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS-EXTRAS. INCIDÊNCIA
DO TRIBUTO. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS (RESP 1.230.957/CE, REL. MIN.
MAURO CAMPBELL MARQUES, E RESP 1.358.281/SP, MIN. HERMAN BENJAMIN). FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA.
PRECEDENTE DA 1a. SEÇÃO: EDCL NOS EDCL NO RESP. 1.322.945/DF, REL. P/ACÓRDÃO MIN. MAURO CAMPBELL
MARQUES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A 1a. Seção desta Corte Superior, ao julgar os Recursos Especiais 1.230.957/CE,
rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES (DJe 18.3.2014) e 1.358.281/SP, rel. Min. HERMAN BENJAMIN (DJe 5.12.2014) no rito do
art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que incide a Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as horas-extras. 2.
Também incide a Contribuição Previdenciária sobre as férias gozadas, uma vez que tal rubrica possui natureza remuneratória e salarial, nos termos
do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedente: EDcl nos EDcl no REsp. 1.322.945/DF, Rel. p/acórdão Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, 1a. Seção, DJe 4.8.2015). 3. Agravo Regimental desprovido. ..EMEN:(AGRESP 201102951163, NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:30/06/2016)3. Adicional de férias gozadas (1/3 constitucional):No julgamento
do REsp 1.230.957-RS, submetido à sistemática prevista pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, foi analisada a incidência da
contribuição previdenciária, a cargo da empresa, sobre terço constitucional de férias:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.1.1
Prescrição.O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos
arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda
parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis
de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª
Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, para as
ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos
a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, 1º, do CTN.1.2 Terço constitucional de
férias.No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa
previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas,
tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min.
Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de
férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas.1.3 Salário maternidade.O salário maternidade tem natureza salarial e a
transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei
8.212/91, a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,
idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam
economicamente. O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância
de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza
indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário
correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91
dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária
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sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.Sem embargo das posições em sentido
contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição
Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX,
da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário
maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de
afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus
referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa.A incidência de contribuição
previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes
precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ
de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag
1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.1.4 Salário
paternidade.O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de
filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o
salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza
salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que o salário-paternidade deve ser tributado,
por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).2. Recurso especial da Fazenda Nacional.2.1 Preliminar de ofensa ao
art. 535 do CPC.Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.2.2
Aviso prévio indenizado.A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de
indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição
previdenciária.A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua
rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o
empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art.
487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado
ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente
regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda
Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência,
é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.Teori Albino
Zavascki, DJe de 23.2.2011).A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de
Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no
REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-
doença.No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de
doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99).
Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo
porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo
empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga
pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária,
por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.Nesse sentido: AgRg no REsp
1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min.Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel.Min. Castro Meira, DJe
16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel.Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 17.8.2006.2.4 Terço constitucional de férias.O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte),
levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica
prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.3. Conclusão.Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA
parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente
às férias gozadas.Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução
8/2008 - Presidência/STJ.(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,
DJe 18/03/2014) - grifei. Desse modo, aplicando-se o entendimento firmado no acórdão ao presente caso, não incide Contribuição Patronal do
SAT (Seguro Acidente do Trabalho) e a Contribuição destinada à Terceiros (Outras entidades e Fundos) sobre o terço constitucional de férias
referente às férias usufruídas, em virtude de sua natureza indenizatória/compensatória.Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir da impetrante o pagamento da contribuição patronal SAT/RAT e
devida a terceiros incidentes sobre os valores pagos pelas impetrantes aos empregados a título de terço constitucional de férias e seus respectivos
reflexos e autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos anteriores à propositura da ação, nos moldes acima
explicitados.Custas pela metade para cada uma das partes. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n
12.016/09.Ciência ao Ministério Público Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 14, 1 da Lei n 12.016/09.Com o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos.Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, ___ de abril de 2018. TIAGO BITENCOURT DE DAVIDJuiz Federal
Substituto

MANDADO DE SEGURANCA
0000083-34.2017.403.6100 - LIBERTY SEGUROS S/A(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X DELEGADO ESPECIAL
DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP
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DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018.
Diante do cumprimento da decisão liminar noticiado pelo impetrante às fls. 104/113, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para
elaboração do parecer e, em seguida, tornem-os conclusos para sentença.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0664193-04.1991.403.6100 (91.0664193-8) - LILIA FERNANDES VERGUEIRO X RAUL FERNANDES VERGUEIRO(SP011542 -
JOSE EDUARDO VERGUEIRO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076085 - DEOCLECIO BARRETO MACHADO E
SP067876 - GERALDO GALLI E SP076810 - CRISTINA HELENA STAFICO E SP099950 - JOSE PAULO NEVES)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018. 
Fls. 150/152: deverá a CEF promover a execução do julgado por via eletrônica - sistema PJE - da Justiça Federal de SP, nos termos da
Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações da Resolução PRES Nº 150/2017, informando nos autos no prazo de 15 dias. 
Após, se em termos, proceda a Secretaria ao arquivamento deste processo, observado o Comunicado Conjunto nº 002/2018 - AGES/NUAJ.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0076490-58.1992.403.6100 (92.0076490-8) - SAIG-ON SERVICOS LTDA - ME X FULLTIME SERVICOS LTDA - ME X EKOTEC
SERVICOS LTDA - ME(SP094383 - LAFAYETTE POZZOLI E SP091507 - OLNEY QUEIROZ ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 -
MICHELE RANGEL DE BARROS)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018.
Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.
Requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
Se nada for requerido, retornem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0092961-52.1992.403.6100 (92.0092961-3) - IND/ DE TREFILADOS TUBOCERTO LTDA X ROWIS IND/ METALURGICA LTDA X
INCOTEP IND/ E COM/ DE TUBOS ESPECIAIS DE PRECISAO LTDA X METALURGICA CARTEC LTDA X METALURGICA
GOLIN S/A X PERSICO PIZZAMIGLIO S/A X TUBOFIL TREFILACAO S/A X MERCANTE TUBOS E ACOS LTDA(SP085688 - JOSE
ANTONIO MIGUEL NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA
RESENDE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X IND/ DE TREFILADOS TUBOCERTO LTDA

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018.
Requeira a ELETROBRÁS o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0033420-78.1998.403.6100 (98.0033420-3) - UEHARA COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA(SP019068 -
URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA
KEHDI)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018.
Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, retornem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
0016774-60.2016.403.6100 - FRANCISCA SOUSA TEIXEIRA(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018.
Fls. 242/250: chamo o feito à ordem para dar a oportunidade ao requerente, nos termos do artigo 303, parágrafo 1º, inciso I, do Código de
Processo Civil, para aditar a petição inicial, com a complementação da sua argumentação e juntada de novos documentos, bem como para
confirmar seu pedido de tutela final, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após o aditamento, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a classe, de Tutela Cautelar Antecedente para Ação Comum. 
Em seguida, cite-se novamente a União Federal para, se assim quiser, contestar o feito ou ratificar a contestação já apresentada nos autos, a fim de
se evitar eventual alegação de nulidade.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença.
Int.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
0025074-11.2016.403.6100 - ALBA MARIA APARECIDA GARCEZ LIPORONI X ANTONIO SERGIO LIPORONI(SP245328 - LUIS
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CARLOS FELIPONE E SP246095 - REGIANE CONSUELO CRISTIANE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078
- CAMILA GRAVATO IGUTI)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO - 23 A 27 DE ABRIL DE 2018.
Fls. 127/128 e 129/130: indefiro os pedidos da parte requerente no tocante à suspensão de eventuais leilões do imóvel em comento e quanto à
designação de audiência, tendo em vista a manifestação contrária da Caixa Econômica Federal às fls. 108.
Ademais, a decisão liminar de fls. 122/123 autorizou o requerente a efetuar o depósito judicial do montante integral devido, nos termos ali expostos,
entretanto, até o presente momento não há notícias nos autos a respeito.
Manifeste-se a parte requerente em réplica à contestação no prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Int.

Expediente Nº 11510

MANDADO DE SEGURANCA
0009661-89.2015.403.6100 - HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA(SP276491A - PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO E
SP238507 - MARIANA DE REZENDE LOUREIRO E SP315221 - CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0016821-68.2015.403.6100 - CALVO COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP097477 - LAIS PONTES OLIVEIRA)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(SP292144 - ALEXANDRE DA SILVA
ABRÃO)

Nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0023043-52.2015.403.6100 - ACESSO SOLUCOES DE PAGAMENTO S.A.(SP164322A - ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES) X
DELEGADO DA DELEGACIA DA REC FEDERAL ADM TRIBUTARIA SAO PAULO-DERAT/SP X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP

Nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0026244-52.2015.403.6100 - WBR INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LTDA.(SP114619 - ALEXANDRE CALAFIORI DE
NATAL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL - SENAI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP096960 - MARCELO CAMARGO PIRES) X
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP096960 - MARCELO
CAMARGO PIRES) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP211043 -
CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 -
ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
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dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0002045-29.2016.403.6100 - S.E.R GLASS VIDROS BLINDADOS LTDA(SP255871B - MARCO AURELIO PINTO FLORENCIO
FILHO) X CHEFE ESTADO MAIOR 2 REGIAO MILITAR EXERCITO BRASILEIRO MINIST DEFESA

Nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0004712-85.2016.403.6100 - MARINA PEZZOTTI MARQUES X MARA LOURDES JUSTO PEZZOTTI(SP207588 - REINALDO
LUCAS FERREIRA) X COORDENADORA DE VESTIBULARES DA UNIVERSIDADE DA PUC - SP(SP146474 - OTAVIO FURQUIM
DE ARAUJO SOUZA LIMA)

Considerando que os autos subirão ao E. TRF-3ª Região exclusivamente por conta do reexame necessário, intime-se o impetrante para retirada
dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos procsuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se
as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze) dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0006128-88.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011764-69.2015.403.6100 () ) - BAHIANA
DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA(SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO/SP X DIRETOR PRESIDENTE DO SEBRAE(SP211043 - CRISTIANO VALENTE
FERNANDES BUSTO) X DIRETOR REGIONAL DO SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC -
SP(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP091500 - MARCOS ZAMBELLI) X DIRETOR PRESIDENTE DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO SESC EM
SAO PAULO - SP(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E
SP091500 - MARCOS ZAMBELLI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL - SENAI(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO-FNDE

Nos termos das Resoluções n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e ainserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida
à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos das
Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0006546-26.2016.403.6100 - BW 1 MORUMBI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA.(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE
CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Nos termos das Resoluções n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e ainserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida
à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos das
Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0010301-58.2016.403.6100 - LEONARDO LUIZ AURICCHIO(SP156984 - ROGERIO DONIZETTI CAMPOS DE OLIVEIRA) X
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PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON
FRANCA)

Nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0014644-97.2016.403.6100 - BONSUCEX HOLDING S.A.(SP257441 - LISANDRA FLYNN PETTI E SP169514 - LEINA NAGASSE) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Nos termos das Resoluções n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e ainserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida
à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos das
Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0015091-85.2016.403.6100 - COMBA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES LTDA.
(SP147239 - ARIANE LAZZEROTTI) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP

Nos termos das Resoluções n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e ainserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida
à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos das
Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0016793-66.2016.403.6100 - BANCO ORIGINAL S/A(SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM SAO PAULO

Nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0017254-38.2016.403.6100 - GENZYME DO BRASIL LTDA.(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E SP206989 -
RODRIGO CORREA MARTONE) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL 3 REGIAO - SP

Considerando que os autos subirão ao E. TRF-3ª Região exclusivamente por conta do reexame necessário, intime-se o impetrante para retirada
dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos procsuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se
as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze) dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0019331-20.2016.403.6100 - MBS PARTNERS CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA LTDA.(SP365333A - JULIANA
MAYRA NERY DE CARVALHO) X GERENCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO
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Nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0020185-14.2016.403.6100 - COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - UNICRED CENTRAL
SP(SP122143 - JEBER JUABRE JUNIOR E SP136837 - JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA) X PRESIDENTE DA JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP090275 - GERALDO HORIKAWA)

Nos termos das Resoluções n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e ainserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida
à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos das
Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0022750-48.2016.403.6100 - ENERGIA CONSULT - ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA.
(SP211705 - THAIS FOLGOSI FRANCOSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT

Nos termos das Resoluções n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e ainserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida
à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos das
Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0025775-69.2016.403.6100 - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. X COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL X MAPFRE
VIDA S/A(SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X DELEGADO DEL
ESPECIAL INSTITUICOES FINANCEIRAS REC FED BRASIL SPAULO

Nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0025778-24.2016.403.6100 - DELMANTO PRADO ADVOGADOS(SP332378 - ISABELA DELMANTO PRADO) X PRESIDENTE DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA)

Considerando que os autos subirão ao E. TRF-3ª Região exclusivamente por conta do reexame necessário, intime-se o impetrante para retirada
dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos procsuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se
as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze) dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0006585-05.2016.403.6106 - MATEUS SILVA VILLAS BOAS(SP357243 - HOMAILE MASCARIN DO VALE E SP368263 -
MARCELO AUGUSTO DE FREITAS) X PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CREA/SP(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN)

Nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
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Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0001260-50.2016.403.6138 - FAZENDINHA AGROPECUARIA & PET SHOP LTDA - ME(SP233640B - MARCELO FLOSI DE
OLIVEIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP197777 - JULIANA
NOGUEIRA BRAZ)

Nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0002209-57.2017.403.6100 - VERESCENCE BRASIL VIDROS LTDA.(SP234393 - FILIPE CARRA RICHTER E SP330249 -
FERNANDA BALIEIRO FIGUEIREDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0002210-42.2017.403.6100 - BROWN-FORMAN BEVERAGES WORLDWIDE COM DE BEBIDAS LTDA X BROWN-FORMAN
BEVERAGES WORLDWIDE COM DE BEBIDAS LTDA X BROWN-FORMAN BEVERAGES WORLDWIDE COM DE BEBIDAS
LTDA(SP234393 - FILIPE CARRA RICHTER E SP302934 - RAPHAEL ROBERTO PERES CAROPRESO) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Nos termos da Resolução n. 142 e 148/2017, intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos
processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJE, observando-se as resoluções acima mencionadas, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Atendida a determinação, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJE, anotando-se a nova numeração
conferida à demanda e remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual, nos termos
das Resoluções acima mencionadas.
Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012132-85.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EXCELENTE MUNDO PARA FESTA E COMERCIO DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELINO ALVES DE ALCANTARA - SP237360, MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - ALF/SPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que deixe de aplicar o ato
administrativo de inaptidão da inscrição do CNPJ do impetrante, com a substituição pela aplicação da pena de multa, mediante a autorização de
depósito judicial do valor.   
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Aduz, em síntese, que foi autuado, processo administrativo n.º 11773.720029/2017-33, pelo fato de ter importado mercadorias com
subfaturamento (declaração de custo a menor), o que caracteriza interposição fraudulenta. Alega, por sua vez, que sofreu indevidamente a
penalidade de inaptidão de se CNPJ, já que não se amolda nos arts. 80 e 81 da Lei n.º 9430/96, devendo tal penalidade ser substituída pela
aplicação de multa, nos termos do art. 33, da Lei n.º 11488/05, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.  

 

É o relatório. Decido.                        

 

Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia do ato que
deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da medida, caso seja deferida ao final,
devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente.

 

Inicialmente, destaco que a declaração de inaptidão do CNPJ da empresa tem fundamento legal, nos termos do art. 81, §1º da Lei 9.430/96:

Art. 81 (...)

§1º será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não comprove a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência,
se for o caso, dos recursos empregados em operações de comércio exterior.

 

No caso em apreço, restou demonstrado que houve regular processo administrativo, não logrando a defesa do impetrante afastar as suspeitas
relativas à interposição fraudulenta, culminando com a declaração de inaptidão do CNPJ da empresa, situação que somente poder ser devidamente
aferida após a vinda das informações.

Ademais, os atos da Administração Pública gozam da presunção de legitimidade, sendo plenamente vinculados, de modo que não existem
quaisquer evidências de que a ré atuou com abuso, na aplicação da sanção atacada nesta demanda. Inclusive, nossos Tribunais Superiores já se
manifestaram acerca da aplicação da sanção de suspensão de cadastro do CNPJ, bem como pena de perdimento de mercadorias, em casos
análogos, senão vejamos:

 

Acordão        Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000300281
Processo: 200601000300281 UF: DF Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA
Data da decisão: 28/11/2006 Documento: TRF100243090

Fonte  DJ DATA: 16/2/2007 PAGINA: 106

Relator(a)     DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL

Ementa          TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AO PARA SOBRESTAR ATO DE
SUSPENSÃO (ADMINISTRATIVA) DE CNPJ: PROCEDIMENTO FISCAL – EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE IMPORTAÇÃO EM
DESACORDO C OM AZ NORMAS ADUANEIRAS – AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO

1.      A liminar suspensão do CNPJ no procedimento nominado "Representação para fins de inaptidão de inscrição no CNPJ", em face de indícios
veementes de ilícitos administrativos, tem nítida natureza "cautelar", para estancar seqüência de danos ao erário, à Administração Fiscal, e à ordem
jurídica tributária.

2.      Diante de "fortes indícios (com mais razão, provas) de fraude", a "suspensão" cautelar impede apenas a realização das novas operações de
comércio exterior, não sendo causa, mas sim fase inicial, de interrupção das atividades econômicas da empresa.

3.      A liminar suspensão do CNPJ não é PENA, mas conseqüência ou do não preenchimento dos requisitos indispensáveis à atividade
importadora ou da perda inequívoca da idoneidade para tal mister. Toda empresa, nos termos do art. 170 da Constituição, é livre para o exercício
de atividade econômica, mas nos termos da lei. Condição para tal exercício é o implemento de requisitos para registro e permanência no CNPJ.

4.      A medida liminar não ofende, em tese, os princípios do contraditório e da defesa ampla, porque, decorrente de procedimento fiscalizatório
regular, inicia outro procedimento, indispensável ao resguardo e segurança da atividade importadora, tal como outras medidas cautelares, inclusive
judiciais, concedidas, nas hipóteses legais, sem oitiva, às vezes, da parte contrária

4.      Agravo de instrumento provido.

5.      Autos recebidos em Gabinete, em 10/01/2007, para lavratura do acórdão. Peças liberadas pelo Relator, em 24/01/2007, para publicação do
acórdão.
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Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao representante judicial da pessoa jurídica
interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12016/2009, bem como ao Ministério Público Federal para parecer, vindo os autos, a
seguir, conclusos para sentença.                        

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

    SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011770-83.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RODOPA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - SP, UNIAO FEDERAL
- FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Providencie o impetrante a emenda da petição inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de esclarecer quais verbas pretende a suspensão da
exigibilidade, uma vez que o pedido liminar não se compatibiliza com o pedido definitivo e com a fundamentação da petição inicial.

Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

    SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012188-21.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CONFECCOES DEW DROP LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VITOR HUGO DA SILVA - SP376395
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT
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     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, a fim de que este Juízo determine a suspensão do recolhimento de contribuições
previdenciárias incidentes sobre valores pagos a título de 13º salário, devendo a autoridade impetrada se abster da prática de quaisquer atos
tendentes à cobrança de tais valores.

 

Aduz, em síntese, que no desenvolvimento regular de sua atividade está compelida a recolher as contribuições sociais ao INSS, incidentes sobre a
totalidade dos pagamentos feitos a seus empregados e prestadores de serviços pessoas físicas, nos termos do art. 22, da Lei nº 8.212/91.
Acrescenta, por sua vez, que o referido recolhimento é inconstitucional e indevido, por incidir sobre verba indenizatória e não remuneratória.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

No tocante às contribuições sociais do empregador, prevista no art. 195, I, da Constituição Federal de 1988, tem-se que a inovação introduzida
pela EC 20/98 alterou significativamente referida exação, que antes incidia apenas sobre “a folha de salários”, passou a incidir também sobre “a
folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício”.

 

Quanto ao alcance da expressão “demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título”, deve ser analisado o conceito de
“rendimentos”, atendo-se ao fato de que a contribuição previdenciária não deve incidir sobre verbas de caráter indenizatório, uma vez que não se
tratam de salário ou de qualquer outra remuneração devida em razão de serviços prestados.

 

O art. 22, da Lei 8.212/91, dispõe sobre a contribuição previdenciária a cargo da empresa, tendo sido alterada a redação pela Lei 9.876/99, para
incluir na base de cálculo, além da remuneração básica, quaisquer outras remunerações destinadas a retribuir o trabalho, “inclusive as gorjetas, os
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer
pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de
trabalho ou sentença normativa”.

 

O §2º desse dispositivo legal, por sua vez, relaciona expressamente quais as verbas que não são consideradas para esse fim, excluídas, portanto, da
base de cálculo do tributo.

 

Quanto ao 13º salário, é certo que o mesmo não possui natureza indenizatória, por se tratar de um complemento do salário mensalmente pago,
razão pela qual não há qualquer ilegalidade na incidência de contribuição previdenciária sobre tal verba.

 

Sobre o tema:

 

Processo AGRESP 200602277371AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 895589 Relator (a) HUMBERTO
MARTINS Sigla do órgão

STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:19/09/2008

Decisão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de
Justiça "A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs.
Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ementa
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TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA – FUNÇÃO COMISSIONADA – DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. 1. É firme o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos
servidores públicos a título de função comissionada. 2. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial,
sua integração ao salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária
em questão. 3. "A verba decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando viabilizada por acordo coletivo, tem caráter remuneratório e
configura acréscimo patrimonial, incidindo, pois, Imposto de Renda." (EREsp 695.499/RJ, DJ 29.9.2007, Rel. Min. Herman Benjamin). Agravo
regimental parcialmente provido.

Data da Publicação

19/09/2008

 

Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. 

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal. Em seguida dê-se ciência ao representante judicial da pessoa
jurídica interessada, bem como ao Ministério Público Federal. Com o retorno, tornem conclusos para sentença.

 

  Publique-se. Intime-se.

 

 

 

    SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 

Expediente Nº 11507

ACAO CIVIL PUBLICA
0014790-85.2009.403.6100 (2009.61.00.014790-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1140 - MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA
SILVA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP182831 - LUIZ GUILHERME
PENNACCHI DELLORE E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X ETEMP ENGENHARIA INDL/ E COM/
LTDA(SP207826 - FERNANDO SASSO FABIO)

Fl. 2234: No caso em apreço, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, contudo, a Caixa Econômica Federal interpôs recurso de Agravo de
Instrumento, ocasião em que o E. Tribunal Regional Federal da 3º Região concedeu efeito suspensivo ao recurso (fls. 717/721).
Desta feita, neste Juízo, a questão atinente à antecipação dos efeitos da tutela se encontra preclusa, devendo-se aguardar o momento da prolação
de sentença.
Dê-se o regular prosseguimento ao feito.
Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0022657-57.1994.403.6100 (94.0022657-8) - ALMED EDITORA E LIVRARIA LTDA - EPP X PORTO ADVOGADOS(SP105490 -
FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO E SP088465 - BENEDICTO PEREIRA PORTO NETO E SP147278 - PEDRO PAULO DE
REZENDE PORTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA E
Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da sociedade de advogados PORTO ADVOGADOS, CNPJ nº 58.801.457/0001-85.
Após, retifique o ofício requisitório nº 20180007669, dando-se vista às partes para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Dê-se vista ao executado do despacho de fl. 163.
Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0029664-95.1997.403.6100 (97.0029664-4) - JOSE ANTONIO DE MELLO X NILMA MESQUITA TORRES DA SILVA X MIRTES
TRISTAO NUNES X EDMUNDO NELSON RUSSO X JOEL EUFRASIO DA SILVA X ANTONIO PAULO NASSAR X GILBERTO
TENORIO DE BRITO - ESPOLIO X SONIA MARIA BAROZZI TENORIO DE BRITO X ROBERTO VAZ X MARIO YAMASHITA X
JOSE ANTONIO BENATTI X MARIA DE FATIMA DENADAI BENATTI X GUSTAVO ADOLFO DENADAI BENATTI X FERNANDA
DENADAI BENATTI X RODOLFO JOSE DENADAI BENATTI(SP013106 - VINICIUS FERREIRA PAULINO E SP019264 - LEIDE
AVELAR FERREIRA PAULINO E SP110010 - MARIA LUCIA A FERREIRA PAULINO E SP177814 - MAURICIO SCHAUN JALIL) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) X JOSE ANTONIO DE MELLO X UNIAO FEDERAL

Diante da manifestação da União Federal à fl. 590 e da conversão em renda de fls. 577/582, defiro a expedição de alvará de levantamento dos
valores constantes nos extratos de fls. 484/488 e 555/556, para a parte autora, em nome do Dr. Mauricio Schaun Jalil, OAB/SP nº 177.814,
intimando-o para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para a retirada dos mesmos.
Traslade-se cópia dos documentos de fls. 577/582 para os autos dos Embargos à Execução, em apenso.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0058827-52.1999.403.6100 (1999.61.00.058827-9) - TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X TRANSTECNICA
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X TRANSTECNICA
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE
DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES
DE OLIVEIRA) X TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do assunto principal como IRPJ.
Após, cumpra-se e publique-se o despacho de fl. 946.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002115-61.2007.403.6100 (2007.61.00.002115-1) - DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A. X LEITE, MARTINHO
ADVOGADOS(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A. X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da sociedade de advogados Leite, Martinho Advogados, CNPJ nº 04.884.210/0001-40.
Após, diante do pedido de fls. 481/483, retifique o ofício requisitório nº 20180008158 para que conste a sociedade de advogados como
requerente, dando-se vista às partes para requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, tornem os autos para transmissão via eletrônica dos ofícios requisitórios expedidos nos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.
Providencie a parte exequente, no prazo concedido, a retirada da contrafé, mediante recibo nos autos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001253-17.2012.403.6100 - RODNEI CAPARRA(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA E SP324698 - BRUNO FERREIRA
DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X RODNEI CAPARRA X UNIAO FEDERAL

Expeça-se o Ofício Requisitório.
Após, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Se nada for requerido, remeta-se via eletrônica o referido Ofício ao E. TRF-3 e aguarde-se seu cumprimento no arquivo sobrestado.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010434-18.2007.403.6100 (2007.61.00.010434-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
VIVIAN AUGUSTO ALVES DOS SANTOS X ALMIR MARSOLA(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X
ELIANA FREZATTI MARSOLA(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
VIVIAN AUGUSTO ALVES DOS SANTOS

Tratando-se de conta salário, conforme documento de fls. 401/407, defiro o desbloqueio no valor de R$ 32.194,91, junto ao ITAÚ UNIBANCO
S.A., nos termos do art. 833, IV do CPC. 
Ante as informações contidas no detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntada as fls. 409/410, intimem-se o executado do
bloqueio efetuado em suas contas, através de seu advogado, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Resolução 524/2006, do Conselho da
Justiça Federal. 
No silêncio, determino a transferência do numerário bloqueado para conta judicial à ordem deste juízo a ser aberta na Caixa Econômica Federal,
agência 0265, nos termos do artigo 8º, caput, da Resolução supracitada.
Cumpra-se e intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004376-06.2002.403.0399 (2002.03.99.004376-4) - CARLOS VIRIATO MENDES X ERNANI VOLPE X RUTH ZIMBRES DE
QUEIROZ BIANCHI X LEONILDA VERPA X MARIA APARECIDA PINTO X PAULO PEREIRA LEITE X MARIA CRISTINA PFUL
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FERRI X YOLANDA REGINA SOMAIO FARKUH X RENATA BAPTISTA DE MORAIS X ADOLPHO DISITZER(SP128197 -
LEONEL CORDEIRO DO REGO FILHO E SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E SP178157 - EDSON TAKESHI
SAMEJIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X CARLOS VIRIATO MENDES X UNIAO
FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão como Assunto Principal 1215 - Reajuste de Servidor Público.
Após, cumpra-se e publique-se o despacho de fl. 589. 
Int.
Despacho de fl. 589 - Retifique o ofício requisitório nº 20170049981 (fl. 579), destacando o valor do PSS informado à fl. 587.Após, tornem os
autos para transmissão via eletrônica dos ofícios requisitórios expedidos nos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002516-31.2005.403.6100 (2005.61.00.002516-0) - BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A X MACHADO
MEYER,SENDACZ E OPICE ADVOGADOS(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI
GONCALVES E SP173362 - MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT E SP183220 - RICARDO FERNANDES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) X BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A X UNIAO FEDERAL
22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0002516-31.2005.403.6100CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA
A FAZENDA PUBLICAEXEQUENTE: BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A EXECUTADO: UNIAO
FEDERALDESPACHOConvertido em diligênciaFls. 413/414: Defiro a expedição de Ofício Requisitório referente aos honorários advocatícios
devidos pela União Federal, em virtude da condenação na decisão que julgou a impugnação (fls. 410/411), consubstanciado no valor de R$
890,02 (oitocentos e noventa reais e dois centavos). Após, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
Em nada sendo requerido, tornem os autos para transmissão via eletrônica do referido ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No
prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-se as partes acerca do depósito judicial efetivado na fase de conhecimento (fls. 79/81). São Paulo, JOSÉ
HENRIQUE PRESCENDOJuiz FederalEm..........de..............................de.................., baixaram estes autos à Secretaria com o r. despacho
supra.________________________________Analista/Técnico Judiciário RF_______

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012729-54.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS E REVENDEDORES DE PRODUTOS E SERVICOS PARA PESSOAS COM
DEFICIENCIA-ABRIDEF
Advogado do(a) AUTOR: MAYCON CORDEIRO DO NASCIMENTO - SP276825
RÉU: CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA
 

 

    D E S P A C H O

 

A autora propôs a presente ação pelo Procedimento Comum em face da Cable Link Operadora de Sinais de TV a Cabo Ltda (Mix
TV), pessoa jurídica de direito privado, objetivando que a Requerida seja compelida a adequar sua transmissão de programas televisivos à total
acessibilidade às pessoas com deficiência auditiva, nos termos do artigo 67, e incisos da Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão).

Contudo, o art. 109, caput e inciso I da Constituição Federal assim dispõe:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça
Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

(...)

Portanto, no prazo de 15 (quinze) dias, promove a parte autora a emenda da inicial, de forma que esclareça em qual polo da
demanda (autor, réu ou assistente) deseja incluir a União Federal, sob pena de indeferimento da inicial.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, verifico que para sua concessão à pessoa jurídica de direito privado, com ou sem fins lucrativos,
se faz necessário comprovar, de maneira inequívoca, a impossibilidade de suportar os encargos financeiros do processo sem prejuízo do regular
desenvolvimento de suas atividades. Nesse sentido:
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AC 00036388220014036112 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 782801 Relator(a) DESEMBARGADOR
FEDERAL MAIRAN MAIA TRF3 Orgão Julgador Sexta Turma Vistos e relatados estes autos em que são
partes as acima indica das, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado. Ementa PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA
JURÍ DICA - POBREZA JURÍDICA COMPROVADA. 1. O Supremo Tribunal Federa l decidiu que "o
benefício da gratuidade pode ser concedido à pessoa jurídica apenas se esta comprovar que dele necessita,
independentemente de ser ou não de fins lucrativos", não bastando, para tanto, a simples declaração de pobreza
(AgRg no RE 192.715/SP relator Ministro Celso de Mello, DJ: 09/02/2007). 2. Manifestou- se a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o benefício da gratuidade pode ser concedido às pessoas
jurídicas apenas se comprovarem que dele necessitam, independentemente de terem ou não fins lucrativos
(EREsp 1.015.372/SP, rel ator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ: 01/07/2009). (...)

Desse modo, no mesmo prazo indicado acima, deverá a parte autora comprovar a sua condição de hipossuficiência ou proceder ao
recolhimento das custas judicias nos termos da Lei Nº 9.289/1996. Informe, ainda, o motivo da aposição do segredo de justiça nos autos, a fim de
ser analisado a pertinência por este Juízo.

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

Expediente Nº 11475

EMBARGOS A EXECUCAO
0006958-06.2006.403.6100 (2006.61.00.006958-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004819-25.2000.403.0399
(2000.03.99.004819-4) ) - JOAO CARLOS VALALA X ALEXANDRE SORMANI X SERGIO LUIZ RUIVO MARQUES X ADRIANA
DOS SANTOS MARQUES BARBOSA X LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA X JOSE ROBERTO MARQUES COUTO
X ERALDO DOS SANTOS SOARES X VALDEANA VIEIRA CASA FERREIRA(SP130220 - SUZANA MIRANDA WHITAKER DE A
FALAVIGNA E SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO E SP216880 - ERICA LUZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1171 - MOACIR NILSSON)

Ciência às partes da manifestação da Contadoria Judicial de fl. 624.
Requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos para decisão.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005576-70.2009.403.6100 (2009.61.00.005576-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023452-72.2008.403.6100
(2008.61.00.023452-7) ) - FILIP ASZALOS(SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO E SP239863 - ELISA
MARTINS GRYGA E SP098892 - MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ
FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO)

Fls. 999/1000: 
Considerando a data dos cálculos apresentados à fl. 387, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 994/994-verso para constar que o valor
deverá ser monetariamente corrigido a partir de setembro/2008 e não janeiro/2008 como constou no último tópico da referida decisão. 
Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito, devidamente atualizao, sob pena de acréscimo de
10% (dez por cento) de multa sobre o montante da condenação, bem como de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento), nos
termos do artigo 523, Caput e parágrafo 1º do Código de Processo Civil.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0008248-41.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024767-04.2009.403.6100 (2009.61.00.024767-8) )
- UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X JOAO HIDEYOSHI OYAMA(SP205956A - CHARLES
ADRIANO SENSI E SP286744 - ROBERTO MARTINEZ)

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela União Federal às fls. 88/96.
Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0018831-66.2007.403.6100 (2007.61.00.018831-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018826-44.2007.403.6100
(2007.61.00.018826-4) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1262 - DENNYS CASELLATO HOSSNE) X IRACEMA LOPES X MARIA
ANTUNES CLARO X TEREZINHA DE CAMPOS X GERALDA DA SILVA ARAUJO X MARIA JULIA STEFANI DAMIAO X ROSA
TRISTAO BRANCO X ROSA EBERLE GHIRARDELLO(SP037404 - NAIR FATIMA MADANI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeiram o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. 
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Traslade-se as peças necessárias para os autos principais.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0688956-69.1991.403.6100 (91.0688956-5) - JUPIRA PRESTES X JOSE RODRIGUES PAIVA X ONDINA GUTIERREZ PAIVA X
JOAO VICENTE GUTIERREZ PAIVA X LEONOR MARQUES RIBEIRO X MARGARIDA FURQUETTO X MARIA AUXILIADORA
MACHADO X MARIA CELINA DE JESUS SILVA X MARIA DA GLORIA PRADO JOLY MUNOZ X CLAUDIA JOLY MUNOZ X
MARIA INES GOMES CAVALCANTI MENTZINGEN DOS SANTOS X MARIA JOSE VIANA CALDAS X LUIZ CARLOS PRESTES
DE OLIVEIRA(SP119879A - NILVA TERESINHA FOLETTO E RJ070890 - CLAIR MARTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP190522 - ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI) X JUPIRA PRESTES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ONDINA GUTIERREZ PAIVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 2573/2577: Manifeste-se a Dra. Clair Martini, OAB/RJ nº 70.890.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010351-17.1998.403.6100 (98.0010351-1) - GENAREX CONTROLES GERAIS IND/ E COM/ LTDA(SP101471 - ALEXANDRE
DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE
BARROS) X GENAREX CONTROLES GERAIS IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Considerando que a situação da exequente perante a Receita Federal encontra-se baixada, providencie a Genarex Controles Gerais Indústria e
Comércio Ltda, no prazo de 30 (trinta) dias, a sua regularização junto ao órgão competente.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004819-25.2000.403.0399 (2000.03.99.004819-4) - JOAO CARLOS VALALA X ALEXANDRE SORMANI X SERGIO LUIS RUIVO
MARQUES X ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA X LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA X JOSE
ROBERTO MARQUES COUTO X ERALDO DOS SANTOS SOARES X VALDEANA VIEIRA CASA FERREIRA(SP130220 - SUZANA
MIRANDA WHITAKER DE A FALAVIGNA E SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO E SP216880 - ERICA LUZ RIBEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) X JOAO CARLOS VALALA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109664 - ROSA MARIA NEVES ABADE)

Manifeste-se a executada sobre a cessão dos direitos creditorios de titularidade de Luís Fernando Franco Martins Ferreira.
Após, tornem os autos conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0019944-55.2007.403.6100 (2007.61.00.019944-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024523-87.2001.403.0399
(2001.03.99.024523-0) ) - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 1327 - ROSANA MONTELEONE
SQUARCINA) X REGINA CERNUSCHI AGULHA X REGINA GANGI CEZAR X REGINA MESSIAS DOS SANTOS X RENATO
CONTE PINTO DE CARVALHO X RICARDO JOSE PELLIZZON X ROSANGELA VENTURA SANTOS X ROSE MARY TUTUMI X
ROSECLEI LENILSA FRANCO X ROSELY DE FATIMA PELLIZZON GOES X SANDRA BATISTA CORREA(SP049389 -
AGOSTINHO TOFOLI E SP165671B - JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -
UNIFESP X REGINA CERNUSCHI AGULHA

Cumpra o embargado o despacho de fl. 514.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0079408-35.1992.403.6100 (92.0079408-4) - SKF COML LTDA(SP124826 - CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X SKF COML LTDA X UNIAO FEDERAL

Providencie a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização do pólo ativo, considerando que a situação do CNPJ junto à Delegacia
da Receita Federal encontra-se baixada.
Considerando que a expedição de ofício precatório é eletrônico, providencie a parte exequente, no mesmo prazo, a retirada da contrafé, mediante
recibo nos autos.
Int.

Expediente Nº 11511

MONITORIA
0020171-98.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA) X EDGAR PEREIRA CAETANO

Diante da virtualização dos autos (PJe nº 5008233-79.2018.403.6100), remetam-se os autos ao arquivo.
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Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011560-93.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X DARLEI DA SILVA GONCALVES(SP324756 - KARINA MARTINS
DA COSTA)

Providencie a Dra. Karina Martins da Costa, OAB/SP nº 324.756, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada do instrumento de procuração com
poderes específicos para requerer a extinção do feito.
Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001834-27.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X WIC SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP X TEREZINHA DOS SANTOS

Fl. 337 - Anote-se no sistema processual informatizado.
Defiro o sobrestamento do feito, nos termos do art. 921, III, do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano.
Decorrido o prazo, deverá a parte exequente promover o andamento do feito.
Aguarde-se no arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008572-94.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X VALERIA APARECIDA DE SOUZA SOARES(SP332907 -
RODRIGO XANDE NUNES)

Manifeste-se a parte executada, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de fl. 91.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0454555-43.1982.403.6100 (00.0454555-9) - MONDELEZ BRASIL LTDA(PR031460 - JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS) X
LAZZARESCHI, HILAL, BOLINA & ROCHA ADVOGADOS(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA E Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS E SP172344 - ELLEN CRISTINA
CRENITTE FAYAD) X MONDELEZ BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL(SP025245 - PAULO BENEDITO LAZZARESCHI)

Diante da manifestação da União Federal às fls. 840/841, retifique os ofícios requisitórios de fls. 735/736, para que conste que o levantamento do
valor não deverá ser colocado à disposição do Juízo, ficando liberado ao exequente do pagamento. 
Após, tornem os autos para transmissão via eletrônica dos referidos ofícios ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0032388-53.1989.403.6100 (89.0032388-1) - TETSUYA YOSHIMURA X ALFREDO LUIZ NATIVIO X ANTONIO ALVES DE
ALMEIDA X CHILLI S CALCADOS LTDA X CAROLINA DE NAPOLI X C PALUMBO S/C LTDA (ME) X CIRO PAULA DE
MELO(SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO E SP395103 - REMO DE ALENCAR PERICO) X EVELITON DE OLIVEIRA GERALDO
X JOSE CARLOS VITOLLO X JOSE LUIS GOMES DE ALMEIDA X JOSE POVOA FILHO X JURANDIR CRUZ DE OLIVEIRA X
LINCOLN HIROBUMI AKIOKA X LIZETE FIORI X MARCIA FERRARI DE FRANCA CAMARGO X NORBERTO GOMES
MONTEIRO X PLINIO BATISTA DA SILVA X VALDIR SANTORO X RODOLPHO SICA X BENEDICTA NEYDE ANTUNES X
JOSE CICERO DOMINGUES X MARIA BRASILIA CARVALHO PEREIRA DE ARAUJO X ODAIR JUNQUEIRA - ESPOLIO X
CECILIA CARMEM JUNQUEIRA X FERNANDO ANTUNES JUNQUEIRA X HELOISA HELENA JUNQUEIRA PINHEIRO X MARIA
LUCIA JUNQUEIRA BRUNO X ANTONIO IGNACIO ZURITA JUNQUEIRA X JAIR JUNQUEIRA JUNIOR(SP019363 - JOSE
ROBERTO PIMENTEL DE MELLO E SP240746 - MARIA FERNANDA MARTINHÃO) X ROMULO SARTORETTO FILHO X YOJI
NAKANO X ALBERTO TUFI RASSI X CLARICE DOS SANTOS SOUZA(SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA E SP149240 - MARIA
DE FATIMA BERTOGNA) X ELISABETE MARINHO RIBEIRO X HABIB EL KHOURI X IDALINA RIBEIRO(SP170632B - ANTONIO
FREDERICO CARVALHEIRA DE MENDONCA) X JORGE DA CONCEICAO FERREIRA X JOSE ROBERTO FERRAUTO X RENATO
JOAO BUCCIARELLI X ZULEIKA GONCALVES BUCCIARELLI X LUIS EDUARDO GONCALVES BUCCIARELLI X MARCELO
GONCALVES BUCCIARELLI(SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X ROBERTO CARLOS FERREIRA(SP145152 -
ALIDA MARIA MOREIRA GULLO) X VALDEVINO PEREIRA DE SOUZA X MERCEDES PEREIRA DE SOUZA X RICARDO
PEREIRA DE SOUZA X FERNANDO PEREIRA DE SOUZA X DENISE PEREIRA DE SOUZA X VIRGILIO PEREIRA DE ALMEIDA X
FERNANDO MAIA ALVES NETTO X GILBERTO CASPAR X WILLIAN MADRID X ALCINIO DE OLIVEIRA(SP246019 - JOEL
COLACO DE AZEVEDO) X MARIO KAN WAH CHU X RICARDO MANGA VELOSO X VANDERLEI APARECIDO BANIN X
CARLOS MARCHI X ANTONIO BARBOSA ALVES X JOCELEI VALERIO DA SILVA X DONATO DOMENICO DI LERNIA X
HORST SCHUCKAR JUNIOR X JOSE CARLOS DE GASPERI X PAULO ESCORCE X RODOLFO PAULO CAMARA ROCHA X
RONALDO NATALIO LICIO(SP174851 - CLARICE DE FATIMA ZILLISG) X ODAIR BASSO X TERESA CANVESI LEITE X
LAZARO CLAUDINER GIACOMINI X MARIA LUCIA SILVA ALVES NETTO X PAULA ALVES NETTO X RAPHAEL MAIA ALVES
NETTO X FERNANDA ALVES NETTO CADILLO(SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA E SP149240 - MARIA DE FATIMA
BERTOGNA E SP033113 - ANGELO ROBERTO CHIURCO E SP109460 - AMERICO CAMARGO FAGUNDES E SP124460 -
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DANIELLE GONCALVES BRANCO E SP019363 - JOSE ROBERTO PIMENTEL DE MELLO E SP084812 - PAULO FERNANDO DE
MOURA E SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV E SP032809 - EDSON BALDOINO E SP163096 - SANDRA MARA
BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO E SP030055 - LINCOLN GARCIA PINHEIRO E SP174851 - CLARICE DE FATIMA ZILLISG E
SP162061 - MARIANA BARBOSA LIMA PESSANHA) X SILVANDETE FERNANDES DE SOUSA(SP108671 - JOSE VIRGULINO
DOS SANTOS E SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA E SP052139 - EDELCIO BASTOS E SP032770 - CARLOS
AUGUSTO LUNA LUCHETTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X TETSUYA YOSHIMURA X UNIAO
FEDERAL(SP111676 - MARIA LUCIA SILVA ALVES NETTO E SP005807 - RAUL FERREIRA DA COSTA E AM005807 - CELSO
ANTONIO DA SILVEIRA E SP046001 - HYNEIA CONCEICAO AGUIAR E MG127234 - MARIA LÚCIA SILVA ALVES NETTO)

Expeçam-se ofícios requisitórios para os autores Ciro Paula de Melo e Alcinio de Oliveira, dando-se vista às partes para requererem o que de
direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, tornem os autos para transmissão via eletrônica do referido ofício ao E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.
Manifeste-se a União Federal sobre os pedidos de habilitações de herdeiros do espólio de Jorge da Conceição Ferreira (fls. 1774/1819) e do
espólio de Yoji Nakano (fls. 1830/1902).
Inf.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0656729-26.1991.403.6100 (91.0656729-0) - PROJETO ILUMINACAO DE INTERIORES LTDA X METALURGICA PROJETO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP058675 - ADELCI ALVES DE OLIVEIRA E SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA E
SP018368A - MARNIO FORTES DE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X PROJETO ILUMINACAO DE
INTERIORES LTDA X UNIAO FEDERAL

Considerando que as expedições dos ofícios requisitórios são individualizadas, bem como tratar-se de ofício requisitório de Pequeno Valor, julgo
prejudicado o pedido de renúncia ao valor que excede o montante de 60 (sessenta) salários mínimos.
Tornem os autos para transmissão via eletrônica dos ofícios requisitórios expedidos nos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020271-05.2004.403.6100 (2004.61.00.020271-5) - BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA X DIAS DE SOUZA -
ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP126515 - MARCIA
LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP130814 -
JORGE ALEXANDRE SATO)

Considerando que o ofício requisitório foi expedido em 11/04/2017, bem como a executada efetuou o pagamento à fl. 496, julgo prejudicado o
pedido de fl. 510.
Para a expedição de alvará de levantamento em nome da Sociedade de Advogados, deverá a parte exequente juntar aos autos o respectivo
contrato social.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006989-55.2008.403.6100 (2008.61.00.006989-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008960-12.2007.403.6100
(2007.61.00.008960-2) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP327268A - PAULO MURICY MACHADO PINTO) X INFRASERVICE
AMBIENTAL LTDA(SP101821 - JOSE CARLOS CHEFER DA SILVA E SP121221 - DOUGLAS ANTONIO DA SILVA) X SERGIO
STELLA(SP101821 - JOSE CARLOS CHEFER DA SILVA E SP121221 - DOUGLAS ANTONIO DA SILVA E SP107414 - AMANDIO
FERREIRA TERESO JUNIOR) X ELIZABETH BERARDINELLI SECUNDES STELLA(SP101221 - SAUL ALMEIDA SANTOS E
SP121221 - DOUGLAS ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X INFRASERVICE AMBIENTAL LTDA

Manfieste-se a parte executada, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o pedido de desistência formulado à fl. 262.
Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012303-42.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JUVENAL TOBAL MARTINS JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: DEBORAH REGINA TOBAL MARTINS - SP305996
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ​ DRF BARUERI
 

  

    D E S P A C H O
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante que este Juízo determine à
autoridade impetrada que decida o processo administrativo n. 13896722347/2017.78 no prazo máximo de 48 horas, fixando-se multa em caso de
descumprimento.

 

O impetrante indicou em sua petição inicial como autoridade coatora o Delegado da Receita Federal do Brasil de
Barueri/SP, na cidade de Barueri/SP, o que impõe a incompetência deste Juízo, uma vez que em mandado de segurança a competência jurisdicional
define-se pelo endereço da sede funcional da autoridade impetrada.  

 

Desta forma, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e, declinando da competência, determino a remessa dos
autos a uma das D. Varas Federais de Barueri/SP, dando-se baixa na distribuição.

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002912-97.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RISATEC DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAIO AMURI VARGA - SP185451, MARCOS TAVERNEIRO - SP185517
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Diante da interposição do Recurso de Apelação pela União Federal, intime-se o impetrante para apresentar as
contrarrazões de apelação, no prazo legal.

Decorrido o prazo, dê-se ciência ao Ministério Público Federal da sentença e, em seguida, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 17 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012354-53.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo

 

IMPETRANTE: LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INTERIORES AUTOMOTIVOS LTDA.

 

Advogados do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA - SP110826, TATIANA MARANI VIKANIS -
SP183257

 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (JUCESP)

 

 

 

 

 

 

 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que autorize o
arquivamento dos documentos societários das impetrantes, especialmente atas de reunião de sócios que deliberam sobre aprovação de contas do
exercício anterior, sem a necessidade de observar a imposição das publicações de suas demonstrações financeiras impostas pela Deliberação
Jucesp n.º 2, de 25 de março de 2015 o respectivo Enunciado 41 dos Ementários de Enunciados Jucesp. 

 

 Aduz, em síntese, que, com o advento da Lei n.º 11.638/2007, que promoveu alterações na Lei n.º 6404/76, as sociedades
empresárias consideradas de grande porte ficaram sujeitas a realizar sua escrituração de acordo com as normas regentes da escrituração das
sociedades por ações, bem como à auditoria independente por auditor devidamente registrado perante a Comissão de Valores Mobiliários, sendo
certo que a despeito de tais determinações, a legislação não determinou que as demonstrações financeiras fossem publicadas na imprensa oficial ou
jornais de grande circulação. Afirma, por sua vez, que, em 07/04/2015, foi publicada a Deliberação Jucesp n.º 02, que determina a publicação do
Balanço Anual e das Demonstrações Financeiras das sociedades empresárias de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de
sociedades por ações, sob pena de ser negado o arquivamento da ata de reunião que aprove as respectivas demonstrações financeiras. Acrescenta,
contudo, que tal determinação exacerba a competência outorgada por lei às Juntas Comerciais e viola o direito líquido e certo da impetrante,
causando-lhe inúmeros prejuízos, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

 

Acosta aos autos os documentos.

 

É a síntese do pedido. Passo a decidir.
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Para a concessão do provimento pleiteado há a necessidade da presença dos pressupostos pertinentes, quais sejam, a plausibilidade
dos fundamentos e o perigo da demora.

 

No caso em apreço, o impetrante questiona a obrigatoriedade imposta pela autoridade impetrada quanto à publicação de seus
resultados financeiros para arquivamento das Atas da Reunião de Sócios que aprovam as contas dos exercícios anteriores ata de assembleia dos
cotistas da empresa, por meio da Deliberação n.º 02, publicada em 07/04/2015, sob o fundamento de que tal determinação afronta o disposto na
Lei n.º Lei n.º 11.638/2007.

 

 

Com efeito, a Lei n.º 11.638/2007, que alterou os dispositivos da Lei n.º 6.404/76, que disciplina acerca das sociedades por ações,
determina:

 

Demonstrações Financeiras de Sociedades de Grande Porte

 

Art. 3o  Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por ações, as disposições
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de
auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários.

 

Destaco que o Projeto de Lei n.º 3741/2000, que, após aprovado, se transformou na Lei n.º 11.638/2007, trazia como redação
original a obrigatoriedade de que as sociedades limitadas de grande porte também realizassem a publicação em imprensa oficial de suas
demonstrações financeiras, assim como ocorre com as sociedades por ações (art. 289, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 6404/76), sendo certo que após a
discussão do projeto, foram suprimidas as disposições que determinavam a publicação das demonstrações financeiras. 

 

 

Por sua vez, noto que, em 07/04/2015, foi publicada a Deliberação n.º 02, tomada pelo Plenário da Junta Comercial do Estado de São
Paulo, que determinou a publicação do Balanço Anual e das Demonstrações Financeiras das sociedades empresárias de grande porte, ainda que
não constituídas sob a forma de sociedades por ações, sob pena de ser negado o arquivamento da ata de reunião que aprove as respectivas
demonstrações financeiras.

 

 

No caso em apreço, verifico que a referida deliberação trouxe a obrigatoriedade de publicação das demonstrações financeiras pelas
sociedades empresárias de grande porte, em imprensa oficial e jornais de grande circulação, mesmo que não constituídas sob a forma de sociedade
por ações, obrigação que não se encontra expressamente prevista na lei n.º 11638/2007 para as sociedades por quotas, as quais apenas devem
escriturar e elaborar suas demonstrações financeiras na forma da Lei 6404/76 (ainda assim se de grande porte), nada dispondo sobre a
obrigatoriedade de publicação das demonstrações financeiras.

 

 

Notadamente, as deliberações, resoluções, instruções normativas se referem a atos administrativos normativos que não podem
extrapolar os limites do poder regulamentar, inovando na ordem jurídica, sob pena de afronta ao princípio constitucional da legalidade (art. 5º,
inciso II, da Constituição Federal). 

 

 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para o fim de suspender, em relação à impetrante, os efeitos da Deliberação n.º
02, publicada em 07/04/2015 pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, assegurando-lhe o direito de arquivar as Atas de Reunião de Sócios
que aprovam as contas dos exercícios anteriores, independentemente da publicação de suas demonstrações financeiras.
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Notifique-se a autoridade impetrada, para ciência e cumprimento desta decisão judicial, devendo ainda prestar as informações no prazo
legal. Após, dê-se vista ao digno representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem
como ao Ministério Público Federal para parecer, vindo a seguir os autos conclusos para sentença.       

 

Int.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 

  

 

                                      JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO   

 

                                              Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012207-27.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARTHI COMERCIAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA GABRIELA SEMEGHINI DA SILVA - SP244476, LUIS ANDRE GRANDA BUENO - SP160981, LUANA SOUTO OLIVEIRA -
SP315616
IMPETRADO: DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

                         

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que este Juízo determine a expedição da Certidão Positiva de Débitos com Efeitos
de Negativa, caso os débitos discutidos sejam os únicos óbices, bem como suspenda a exigibilidade do recolhimento da diferença do valor de
entrada do PERT para 20%, até prolação de ulterior decisão judicial.
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Aduz, em síntese, que, em setembro de 2017, optou por aderir ao Programa de Regularidade Tributária - PERT, instituído pela Medida Provisória
nº 783, de 31 de maio de 2017 (convertida na Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017), para efetuar o pagamento dos débitos relativos aos
Processos Administrativos nºs 10314.722.176/2017-92, 10830.723.043/2017-02 e 10830.723.447/2017-98, assim como os débitos de PIS,
COFINS, IRPJ e CSLL das competências de Jan/2014 a Dez/2014, apontados como devidos em sua pesquisa fiscal.

 

Alega que aderiu ao PERT em duas modalidades: “demais débitos” da Secretaria da Receita Federal do Brasil para quitar os débitos oriundos do
processo administrativo nº 10314.722.176/2017-92, o qual se refere a autuação de IPI, e os débitos de PIS, COFINS, IRPJ e CSLL de 2014 e
na modalidade “débitos previdenciários” da Secretaria da Receita Federal do Brasil para saldar os débitos oriundos dos Processos Administrativos
n.º’s 10830.723.043/2017-02, o qual se refere a cobrança de contribuição previdenciária cota patronal e 10830.723.447/2017-98, o qual se
refere a cobrança de contribuição previdenciária destinada à Terceiros, sendo certo que considerando que o valor total dos débitos de cada
modalidade não ultrapassava 15 milhões, optou pelo pagamento da entrada no percentual de 5% e o saldo remanescente em 145 parcelas, nos
termos do artigo 2º, III, “b” c/c §1º, I da Lei 13.496/17artigo 2º, III, “b” c/c §1º, I da Lei 13.496/17.

 

Afirma, contudo, que a despeito de ter efetuado o devido recolhimento do valor da entrada e das parcelas mensais, foi surpreendida com o fato de
constarem como pendência exatamente os débitos inseridos no programa de parcelamento, sendo informada que embora os débitos relativos aos
Processos Administrativos nºs 10830.723.043/2017-02 e 10830.723.447/2017-98 incluídos no PERT sejam relativos a cobrança de
contribuições previdenciárias prevista na alínea “a” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91 e contribuições destinadas a Terceiros, o
entendimento da Receita Federal do Brasil é de que por se tratarem de débitos oriundos da lavratura de Autuação Fiscal - AI, devem ser incluídos
na modalidade “demais débitos” e recolhidos por meio de DARF, e não na modalidade “débitos previdenciários” e recolhidos por GPS. Assim, em
atenção à orientação recebida e considerando a extrema necessidade em emitir a CPD-EN, a Impetrante apresentou o referido pedido
administrativo requerendo a conversão das GPS pagas no código 4141 para DARFs no código 5190 e a alteração da modalidade aderida,
conforme petição anexa, gerando o processo administrativo nº 13811.721215/2018-01, que foi integralmente deferido.

 

Acrescenta, entretanto, que após a regularização solicitada foi surpreendida com a negativa de expedição de sua certidão de regularidade fiscal, sob
o fundamento de que em razão da unificação dos débitos na modalidade “demais débitos”, o valor aderido ao PERT nesta modalidade ultrapassou
o limite de 15 milhões de reais, assim, a Impetrante deve recolher a diferença do valor de entrada até completar 20% (vinte por cento) do valor
total dos débitos sem redução, o que equivale ao valor aproximado de R$ 3.135.090,86, situação que se mostra totalmente ilegal, motivo pelo qual
busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

 

Entretanto, no caso em apreço, antes da apreciação da liminar, entendo indispensável a oitiva da autoridade coatora, que deve esclarecer a questão
posta nos autos, em especial os motivos pelos quais exigiu que os débitos de contribuições previdenciárias atinentes aos Processos Administrativos
nºs 10830.723.043/2017-02 e 10830.723.447/2017-98 migrassem da modalidade “débitos previdenciários” para a modalidade “demais débitos”,
informando ainda a totalidade dos débitos objeto da adesão da impetrante ao PERT, com a discriminação das modalidades " debitos
previdenciários" e "demais débitos".  

 

Assim, notifique-se, com urgência, a autoridade impetrada para apresentar as informações no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos para
apreciação da liminar.

 

Intime-se. Oficie-se.

 

 

  

    SãO PAULO, 29 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012450-68.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CITIGROUP GLOBAL MARKETS BRASIL, CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, MARCELO VIANA SALOMAO - SP118623
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Promova a parte impetrante a inclusão no polo passivo, como litisconsortes necessárias, das entidades sociais que poderão
ter seu interesse jurídico afetado no caso de procedência total ou  parcial do pedido (SESC, SENAC, FNDE, etc), sob pena
de indeferimento da petição inicial, providenciando os dados necessários para inclusão das entidades no sistema PJE.

Atendida a determinação, promova a Secretaria a inclusão no sistema PJE das entidades a serem apontadas pelo
impetrante, ou remetam-se os autos ao SEDI para as providências.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012400-42.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SERES SERVICOS DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDRE ANDRADE VIZ - RJ057863, DIOGO DA SILVEIRA PEREIRA - RJ125239
IMPETRADO: PREGOEIRO DO PREGÃO ELETRÔNICO DESPESA DE ELEIÇÃO 47/2018 - TRT/SP, UNIAO FEDERAL

 

     D E C I S Ã O
 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo suspenda os efeitos do item 2.1., a do Capitulo XIII
do Edital do Pregão Eletrônico 47/2018 e permita ao Impetrante que a apresentação de comprovação de regularidade fiscal seja feita pelos meios
que puder produzir, até que seja expedida a CPEN requerida em 17 de maio de 2018.

Aduz, em síntese, que é postulante a contrato público decorrente do Pregão Eletrônico nº 47/2018 previsto para o dia 25/05/2018 e
não poderá participar sem apresentar a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de tributos federais. Alega que os processos
15374.912.275/2008-82, 15374.918.590/2008-13, 15374.918.591/2008-68, 15374.918.592/2008-11, 15374.922.642/2008-56,
15374.922.648/2008-23, 15374.922.649/2008-78 e 15374.938.573/2008-01 permanecem com a exigibilidade suspensa por força de depósito
judicial nos autos da Ação Anulatória 0013056-19.2009.4.02.5101, pendente de análise da causa suspensiva para renovação no sistema da
Receita, e possui um débito em aberto que foi objeto do pedido de compensação através de instrumento PERD/COMP n
30145.06641.241117.1.7.02-7400 apresentado na data de 24/11/2017, ainda pendente de avaliação.

Posteriormente, noticiou que se sagrou vencedor no Pregão Eletrônico e está em vias de ser solicitado para apresentação da CPEN (Id.
8433159).

É o relatório. Decido.

Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia
do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da medida, caso seja deferida
ao final, devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente. 

Compulsando os autos, notadamente o Relatório de Situação Fiscal da Receita Federal do Brasil (Id. 8419178), constato que inúmeros
débitos/pendências são tidos como óbices para a expedição da certidão de regularidade fiscal. 
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Por sua vez, o impetrante alega que os referidos débitos apontados no relatório se encontram com a exigibilidade suspensa, em razão
de depósito efetuado na Ação Anulatória 0013056-19.2009.4.02.5101. Afirma ainda que um débito foi objeto de compensação, ainda pendente
de avaliação.

Inicialmente, verifico que a Lei 8.666/1993 determina em seu art. 29, inciso III, que os licitantes comprovem a sua regularidade fiscal
para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal. Desse modo, tem-se exigido a apresentação da certidão negativa ou positiva com efeitos de
negativa.

Afirma o impetrante que a legislação brasileira autoriza que a situação de regularidade fiscal seja comprovada por outros meios,
portanto, não seria a certidão de débito item indispensável para habilitação do Impetrante no certame. 

Contudo, esquece o impetrante que se está diante de procedimento licitatório, com prazos e regras previstas em edital e com outros
concorrentes que também detêm o direito público subjetivo de ver respeitadas aquelas normas. Possibilitar que o Impetrante comprove a sua
regularidade fiscal sem a apresentar a Certidão de débitos existentes na Receita Federal e Fazenda Nacional feriria o direito de igualdade dos
outros licitantes, que se prepararam e mantiveram em ordem a sua situação fiscal perante as Fazendas Públicas com a devida antecedência.

Outrossim, apenas a título de argumentação, verifico que o depósito judicial, de fato, suspende a exigibilidade do crédito tributário,
porém o valor precisa ser integral nos termos do exigido pela Fazenda Pública, consoante Súmula 112 do STJ: “O depósito somente suspende a
exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro”. Por conseguinte, nesse juízo de cognição sumária, não é possível verificar se,
de fato, o depósito judicial suspendeu a exigibilidade dos débitos apontados, muito menos poderá o Pregoeiro do Leilão, devendo aguardar o
parecer da Receita Federal. O débito objeto de parcelamento também necessita ser avaliado por aquele órgão para se verificar se todos os
requisitos legais foram obedecidos. Desse modo, a forma segura para Administração Pública reconhecer a regularidade fiscal dos licitantes ainda é
a apresentação da Certidão Negativa ou a Positiva com Efeitos de Negativa.

No mais, a Administração Pública ao disponibilizar um procedimento licitatório para aquisição de produtos e/ou serviços possui um
plano elaborado com projeções de prazos, o que impõe que sejam obedecidas as regras previstas no edital, só restando cabível ao Judiciário
afastá-las quando restar comprovado que ferem direitos dos licitantes previstos na Lei de Licitação ou quando a Administração deixa de observar
os deveres que lhe são impostos.

Em sede de liminar e neste juízo de cognição sumária, verifico que não restou comprovado pelo impetrante que seus direitos tenham
sido lesados pela Administração Pública ao impor que apresente Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, como condição
para comprovar a sua regularidade fiscal e lhe ser adjudicado o objeto da licitação, exigência essa que inclusive tem sido a praxe nos
procedimentos licitatórios. 

Posto isso, INDEFIRO A LIMINAR requerida. 

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência desta decisão e apresentação das informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao
representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao representante do
Ministério Público Federal, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.       

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

24ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012655-97.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SAFRA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABRICIO RIBEIRO FERNANDES - SP161031, MARCELA FERNANDES MUNIZ DE MELO - SP283650
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL contra ato do
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO – DEINF , com pedido de
medida liminar, objetivando o reconhecimento da dedutibilidade das despesas de intermediação financeira relativas às comissões pagas a
correspondentes da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
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Fundamentando sua pretensão, informa a impetrante que é sociedade equiparada às instituições financeiras que se submete ao
recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS pela sistemática cumulativa prevista na Lei n. 9.718/1998 com as alterações introduzidas pela
Lei n. 12.971/2014, segundo a qual são permitidas deduções/exclusões de algumas despesas intrínsecas às receitas sujeitas à tributação, dentre as
quais as despesas incorridas nas operações de intermediação financeira.

Sustenta que dentre essas despesas se incluem aquelas atinentes às comissões pagas a correspondentes que operam como facilitadores
na venda de seus produtos e na prestação de serviços, tal como se seus prepostos fossem, porém assinala que a autoridade impetrada tem
entendido serem indevidas as deduções atinentes às comissões pagas a correspondentes, o que entende ofender seu direito líquido e certo à
exclusão dessas despesas da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Atribui à causa o valor de R$ 200.000,00.

Junta procuração e documentos.

Comprova o recolhimento das custas (ID 8469365, p. 1).

Distribuídos, vieram os autos conclusos para decisão.

É o relatório. Fundamentando, decido. 

Preliminarmente, constato inexistir prevenção entre o presente feito e os processos indicados como associados
(00049000720054036119; 00266205320064036100; 00079317720144036100; 00002095520154036100; 00073485820154036100;
00139381720164036100; 5010410-16.2018.4.03.6100).

Passo à análise do pedido de liminar.

O Mandado de Segurança visa a proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito,
seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.

No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas verifica-se apenas se estão presentes os requisitos da relevância de
fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar eventual ineficácia se concedida a ordem apenas ao final, após a necessária
cognição exauriente.

Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso,
ausentes os requisitos ensejadores da liminar requerida.

O artigo 2º da Medida Provisória n. 2.158-35/2001, introduziu na redação do artigo 3º, § 6º, inciso I, alínea “a”, da Lei n. 9.718/98, a
possibilidade de deduzir da base de cálculo do PIS e da COFINS, para as instituições financeiras, as despesas incorridas nas operações de
intermediação financeira, sem especificar a natureza dessas despesas para fins de dedução.

Isso não obstante, em observância ao disposto no artigo 111 do Código Tributário Nacional, a norma de exclusão tributária, assim
como a de dedução, isenção ou de dispensa de obrigações acessórias, deve ser interpretada restritivamente em sua literalidade, não podendo ser
conferida interpretação ampliativa para possibilitar a dedução de quaisquer despesas.

Assim sendo, afigura-se legítima a interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, anteriormente prevista expressamente no Anexo I
da IN n. 247/2002, mas implícita no regramento em vigor (IN 1.285/2012), de se valer dos conceitos contábeis estabelecidos pelo Banco Central
do Brasil no Plano Contábil das Instituições Financeiras - COSIF, até em virtude de harmonia sistêmica daí resultante.

Ocorre que, pelo COSIF, as despesas incorridas com comissões a agentes pela captação de clientes em operações de intermediação
financeira não são consideradas despesas de captação, que correspondem ao custo que o banco tem ao captar os recursos financeiros no mercado
para então emprestá-lo (remuneração de um CDB ou de uma LC, por exemplo).

Nesse contexto, as comissões pagas a correspondentes se afiguram como despesas para a realização da intermediação financeira, e
não de intermediação financeira, não se enquadrando na norma de exclusão tributária de despesas incorridas nas operações de intermediação
financeira.

Nesse sentido, transcreve-se ementa do E. Tribunal Regional da Terceira Região:

“TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ART. 3º, § 6º, I, "a" DA LEI Nº 9.718/98 - DEDUÇÕES E EXCLUSÕES - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 1.
Consoante previsão do art 3º, § 6º, I, "a", da lei nº 9.718/98 as pessoas jurídicas referidas no § 1o do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991,
poderão excluir ou deduzir, da base de cálculo do PIS e da COFINS as despesas de operações de intermediação financeira. 2. O artigo 111, I,
do Código Tributário Nacional dispõe que em se tratando de suspensão ou exclusão de crédito tributário, a legislação tributária deve ser
interpretada de forma literal. 3. O disposto nos art. 3º, § 6º, I, "a", da Lei nº 9.718/98, não pode ser interpretado extensivamente para
assegurar à autora o creditamento pretendido, visto que as hipóteses de exclusão do crédito tributário devem ser interpretadas literalmente e
restritivamente, não comportando exegese extensiva, à luz do art. 111, I do CTN. 4. A dedução das despesas incorridas nas operações de
intermediação financeira abrange apenas aquelas realizadas diretamente pelo contribuinte na consecução de sua própria atividade. Assim
são as despesas decorrentes das próprias operações financeiras envolvendo os títulos e valores mobiliários, mas não as despesas ou
comissões pagas a terceiros pela apresentação de novos clientes.” (g.n.).

(Sexta Turma, Apelação Cível n. 0021267-61.2008.4.03.6100, Rel. Des. Mairan Maia, e-DJF3 18.09.2015).
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Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Requisitem-se, por ofício, as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, bem como dê-se
ciência ao órgão de representação processual da pessoa jurídica interessada.

Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, retornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5018632-07.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: ENDRIGO GOGONI MARELLA - ME, ENDRIGO GOGONI MARELLA
 

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Esclareça a CEF o valor da dívida constante na inicial, qual seja, R$ 63.125,29 e aquele constante do demonstrativo de débito e
evolução da dívida,  R$ 16.504,91,  para 18/09/2017  conforme ID  2972955.

Após retornem os autos conclusos.

Intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

MONITÓRIA (40) Nº 5023341-85.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: LPM INFORMATICA COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI - ME, GLORIA HELENA DIAS TAVEIRA, MARCOS TADEU ROSA
 

  

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de LPM INFORMATICA COMERCIO
E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI – ME e Outros,  visando obter provimento judicial que se lhe reconheça o direito de ver assegurado o
pagamento da importância de R$ 50.906,93(cinquenta mil novecentos e seis reais e noventa e três centavos), em decorrência de inadimplemento
referente a Cédula de Crédito Bancário.

A inicial foi instruída com procuração e documentos. Custas ID 3368593.
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Em seguida a CEF requereu a desistência da ação diante de acordo firmado entre as partes.

Vieram os autos conclusos para sentença.

HOMOLOGO, por sentença, a desistência requerida e JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no
artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas pela Autora.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se, Registre-se, Intime-se.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

                                              VICTORIO GIUZIO NETO       

                                                         Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5014243-76.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: NN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES METRO-FERROVIARIOS LTDA - EPP, NELSON LUIS PORREO BRANDAO, JOEL PEREIRA ROCHA
NETO
 

  

 

 

SENTENÇA

Vistos, etc.

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, propõe a presente Ação Monitória, em face de NN
INDUSTRIA E COMERCIO visando obter provimento judicial que se lhe reconheça o direito de ver assegurado o pagamento de importância
relativa a Cédula de Crédito Bancário (21.3087.734.0000475-62).

Foi determinada a expedição de mandado monitório e de citação para pagamento  ou entrega da coisa, no prazo de 15 dias,  nos
termos do artigo 701 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Em petição (ID 5189273) a autora informou que as partes se compuseram administrativamente, requerendo, assim, a extinção do feito
nos termos do artigo 487, inciso III, “b” do Código de Processo Civil. 

É o relatório. Fundamentando, DECIDO. 

FUNDAMENTAÇÃO

Diante da composição amigável das partes e da apresentação dos comprovantes da renegociação do débito (ID 5189352), de rigor a
extinção da presente ação.

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação celebrada entre as partes, dando por resolvido o mérito, nos termos do
artigo 487, inciso III, “b” do Código de Processo Civil.

Custas pela autora.

Honorários advocatícios indevidos diante do acordo firmado.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de maio de 2018.
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                                              VICTORIO GIUZIO NETO

                                                       Juiz Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000903-02.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: EVA DAGINA SAMPAIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: EVA DAGINA SAMPAIO DE OLIVEIRA - SP328160

  

 

 

SENTENÇA

Vistos, etc.

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, propõe a presente Ação Monitória, em face de EVA
DÁGINA SAMPAIO DE OLIVEIRA, visando obter provimento judicial que se lhe reconheça o direito de ver assegurado o pagamento de R$
67.271,47 (sessenta e sete mil duzentos e setenta e um reais e quarenta e sete centavos), importância relativa a Contrato Crédito Direto Caixa
(18295).

Foi determinada a expedição de mandado monitório e de citação para pagamento  ou entrega da coisa, no prazo de 15 dias,  nos
termos do artigo 701 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

A ré informou que formalizou um acordo com a autora trazendo aos autos os documentos comprobatórios da avença (ID 3958652 e
3958658).

Em seguida, autora informou que as partes se compuseram administrativamente, requerendo, assim, a extinção do feito nos termos do
artigo 487, inciso III, “b” do Código de Processo Civil.

 É o relatório. Fundamentando, DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

Diante da composição amigável das partes e da apresentação dos comprovantes de pagamento  do débito (ID3958652 e 3958658 ),
de rigor a extinção da presente ação.

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação celebrada entre as partes, dando por resolvido o mérito, nos termos do
artigo 487, inciso III, “b” do Código de Processo Civil.

Custas pela autora.

Honorários advocatícios indevidos diante do acordo firmado.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

          

                                            VICTORIO GIUZIO NETO

                                                      Juiz Federal

   

  

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000557-17.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: SYLVIO PEDRO GALLEGO DE VINCENZO
 

  

     

 

SENTENÇA

Vistos, etc.

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, propõe a presente Ação Monitória, em face de SYLVIO P G
DE VINCENZO, visando obter provimento judicial que se lhe reconheça o direito de ver assegurado o pagamento de R$ 86.578,40 (oitenta e seis
mil e quinhentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), importância relativa a contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de
material de construção, denominado CONSTRUCARD (1655 160 00000763 03).

Foi determinada a expedição de mandado monitório e de citação para pagamento  ou entrega da coisa, no prazo de 15 dias,  nos
termos do artigo 701 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Citado, o réu não se manifestou.

Em seguida, a autora informou que o réu satisfez a obrigaçao requerendo, assim, a extinção do feito nos termos do artigo 924, inciso II,
“b” do Código de Processo Civil.

É o relatório. Fundamentando, DECIDO.

Diante da informação da CEF que o autor satisfez a obrigação, de rigor a extinção da presente ação.

Ante o exposto, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

Custas pela autora.

Honorários advocatícios indevidos diante do cumprimento da obrigaçao.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

         

VICTORIO GIUZIO NETO

   Juiz Federal

MONITÓRIA (40) Nº 5001523-77.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: JULIANO DE LIMA E SOUZA
 

  

                                                                                             SENTENÇA

Vistos, etc.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, propõe a presente Ação Monitória em face de JULIANO DE
LIMA E SOUZA visando obter provimento judicial que se lhe reconheça o direito dever assegurado o pagamento da importância de  R$
40.732,35 (quarenta mil setecentos e trinta e dois reais e trinta e cinco  centavos), referente ao Contrato Particular de Abertura de Crédito à
Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos (CONSTRUCARD - 1573160000379502).

Junta procuração e documentos. Custas (ID 686127).
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Determinou-se a citação da parte ré para pagamento, no prazo 15 (quinze) dias, nos termos do art. 701 e seguintes do Novo Código
de Processo Civil.

 Em seguida a autora informou que as partes se compuseram requerendo  a extinção do feito nos termos do artigo 487, III, do NCPC
(ID 4156986).

Pelo despacho ID 4917549 foi determinado à CEF que trouxesse aos autos os termos do acordo noticiado.

A CEF não se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamentando, DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição Federal dispõe em seu art. 5º, XXXV, que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de
direito”, ou seja, consagra o surgimento de direito de ação aos indivíduos diante de crise jurídica. Neste sentido, o poder Judiciário é o órgão apto
a dirimir os conflitos de interesse aplicando o direito aos casos concretos, concretizando-se esta função por intermédio de um processo judicial.

Nada obstante, o direito de ação, concretizado sob a forma de processo judicial, não é absoluto e incondicional posto que responde
aos pressupostos previstos na legislação, que fixam a admissibilidade do processo perante o Poder Judiciário. Em outras palavras, cumpre examinar
se estão atendidas as condições da ação, para que o órgão jurisdicional analise e solucione o litígio.

No caso dos autos, verifica-se ausente uma das condições da ação denominada interesse de agir, que se encontra atrelada ao binômio
necessidade-adequação. Enquanto a adequação caracteriza-se pela escolha adequada da via processual condizente com a natureza da pretensão, a
necessidade está configurada quando busca-se no Judiciário a solução de um conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida.

Vicente Grego Filho ao discorrer sobre o interesse processual diz que:

“O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido,
independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão.(...)

Faltará o interesse processual se a via jurisdional não for indispensável, como, por exemplo, se o mesmo resultado puder ser alcançado por
meio de um negócio jurídico sem a participação do Judiciário.(...)

O interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em
tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial. Haverá, pois, falta de interesse processual se, descrita determinada
situação jurídica, a providência pleiteada não for adequada a essa situação.(...)

...................

A doutrina dominante é no sentido de que o Código exige, quanto ao interesse, também a utilidade, e que o parágrafo único do art 4º existe
exatamente porque é uma exceção a essa regra. Se o príncipio geral do Código dispensasse a utilidade para a ocorrência de interesse, o
dispositivo referido seria inútil e repetitivo, justificando-se, pois, em virtude de sua excepcionalidade, ou seja, porque o Código, em príncipio,
somente admite a provocação do Judiciário quando o autor tiver necessidade de obter o provimento jurisdicional, e também, quando esse
provimento lhe puder trazer utilidade  prática.

Justifica-se, também, essa posição pela própria natureza da atuação da jurisdição, a qual somente deve ser provocada para a obtenção de
bens jurídicos verdadeiros e que não podem ser obtidos no mundo dos negócios privados, por iniciativa exclusiva da parte, que deve ser
sempre preferida, se possível, à via processual ( in DIREITO PROCESSUAL CIVIL BRASILEIRO, 1º. Vol, 12ª edição, 1996, Editora Saraiva,
páginas 80/83)

 

Note-se, por oportuno, que o interesse de agir deve ser aferido não somente no momento da propositura da ação, mas durante todo o
curso do processo. Neste sentido, José Carneiro da Cunha é incisivo: “Cumpre lembrar que, justamente por ser atual, o interesse de agir deve
existir não somente no momento do aforamento da demanda, mas também quando a sentença for proferida” (interesse de agir na ação declaratória.
São Paulo. Juruá, 2002, p. 188).

Ainda, conforme o entendimento do STJ: “O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se
desapareceu antes, a ação terá de ser rejeitada, de ofício e a qualquer tempo.” (STJ – 3ª Turma, Resp 23.563 – RJ – AgRg, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, j. 19.8.1997, negaram provimento, v.u., DJU 15.9.1997, p. 4372).

No caso dos autos, tendo a própria exequente noticiado a realização de acordo entre as partes, resta evidente a ausência do interesse
de agir superveniente, razão pela qual o processo deverá ser extinto sem resolução do mérito diante de ausência de documentação  do acordo
firmado entre as partes.

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, por reconhecer a ausência de interesse de agir superveniente da autora, JULGO EXTINTO o processo sem
resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil.

Custas pela exequente.

Sem condenação em honorários advocatícios diante do acordo firmado entre as partes e ausência de citação da parte executada.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se, Registre-se e Intime-se.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

                                                            VICTORIO GIUZIO NETO           

                                                                      Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012709-63.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE OSMAR BEZERRA DE SOUSA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE VIDOTTI - SP380111
RÉU: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
 

  

    D E S P A C H O

              

            Em face da Resolução nº 228 de 30 de junho de 2004 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira
Região, que autorizou a implantação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo a partir de 1º de julho de 2004,
que passaram a processar e julgar toda a matéria prevista nos artigos 2º, 3º e 23 da Lei nº 10259/01 e por enquadrar-se a
presente ação em uma das hipóteses previstas nos referidos artigos, esclareça a parte autora se tem interesse em desistir da ação para
que outra seja proposta na sede própria ou se pretende a remessa dos autos diretamente ao Juizado Especial Federal, no prazo de 10(dez) dias.

             Ressalte-se que a possibilidade de haver necessidade de prova pericial para comprovar o alegado, não torna,
por si só, o feito complexo e, por consequência, não afasta a competência do Juizado Especial. 

            Ao contrário da Lei nº 9.099/95, o art. 12 da Lei 10.259/2001 permite expressamente o exame técnico.

            A necessidade de produção de prova pericial, além de não tornar, por si só, a causa complexa, também não é
critério definidor da competência para processamento e julgamento de ação, bem como a mencionada espécie de prova não
se revela incompatível com o rito dos Juizados Especiais Federais, nos termos do artigo 12 da Lei 10.259/2001.

             No silêncio do autor, encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Federal.

            Intime-se. 

 

 

   SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009809-10.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IRACEMA SILVA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

              

Petição id nº 8189363: Tendo em vista o lapso temporal transcorrido da decisão liminar id nº 6675219, defiro o prazo suplementar de 05
dias para a parte autora providenciar o depósito judicial da totalidade das prestações em atraso, sob pena de cassação da tutela provisória
concedida através da mencionada decisão provisória.

Manifeste-se a parte autora sobre a petição id nº 8007637 e contestação id nº 8441590, bem como sobre a integração à presente lide
do(s) terceiro(s) adquirente(s)  do imóvel adjudicado pela CEF, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

   SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003313-96.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JULIO CESAR GONZALE, ROSELI GONCALVES GONZALE
Advogado do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
Advogado do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962, ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes do retorno dos autos da CECON.

Considerando que a parte autora já se manifestou a respeito da produção de provas (id nº 2096002 e 3418302), especifique a CEF quais
provas pretende produzir, justificando-as, no prazo de 15 dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

 

 

   SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

25ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000188-57.2016.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CAVIGLIA - INDUSTRIA DE MOVEIS E COMPLEMENTOS PARA ARQUIVAMENTO - EIRELI - EPP, NELSON CAVIGLIA, JUREMA
FURMANKIEWICZ CAVIGLIA, ROBERTA MANCUSI CAVIGLIA
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO CAMARGO GONCALVES DE ABREU - SP213983, GERALDO FONSECA DE BARROS NETO - SP206438
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO CAMARGO GONCALVES DE ABREU - SP213983, GERALDO FONSECA DE BARROS NETO - SP206438
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO CAMARGO GONCALVES DE ABREU - SP213983, GERALDO FONSECA DE BARROS NETO - SP206438
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        D E S P A C H O

         É direito do advogado renunciar ao mandato que  lhe foi outorgado pela parte. Porém,  feita  a  renúncia,  o advogado renunciante deve
cientificar o fato  ao  antigo mandante, a fim de que este  possa  providenciar  a  nomeação de outro advogado para prosseguir na causa.     

         Não é o que se verifica nos  presentes  autos,  uma  vez que, até o momento,  o  procurador  renunciante  não

    comprovou ter cientificado a parte autora.

         Cabe ressaltar que o ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado-renunciante e não do Juízo.   

         Nesse sentido, conforme preceitua a jurisprudência:  "A declaração do advogado nos autos  sobre  renúncia  do

    mandato é inoperante se não constar do processo a  notificação ao seu  constitutinte."  (Lex-JTA  144/330).  Na

    mesma linha: STJ, 3ª Turma, REsp  48.376-DF-AgRg, Ministro Relator Costa Leite, DJU 26.5.97.               

         Dessa forma, comprove o patrono da parte autora, ora renunciante, o cumprimento da providência insculpida

    no artigo 112 do CPC, atentando-se  para o que prescreve seu parágrafo 1º.                                      

         Cumprida a determinação, venham os autos  conclusos para deliberação.

         Int.                                               

 

 

  

SãO PAULO, 24 de maio de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010715-34.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILENA PIRAGINE - SP178962, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248
EXECUTADO: PEDRO NETO DOS SANTOS CONSTRUCOES - ME, PEDRO NETO DOS SANTOS
 

  

        D E S P A C H O

 Defiro o prazo de 90 (noventa) dias requerido pela CEF.

Ao término do prazo, requeira a CEF o que de direito.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

  

SãO PAULO, 22 de maio de 2018.

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5000325-94.2017.4.03.6135 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FORUM NACIONAL DE PROTECAO E DEFESA ANIMAL
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO DE LIMA CATTANI - SP82279
RÉU: UNIAO FEDERAL
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     D E C I S Ã O

 

 

Vistos etc.

ID 4582154: cuida-se de pedido de ingresso na lide na condição de ASSISTENTE LISTISCONSORCIAL da autora formulado pela
AGÊNCIA DE NOTÍCIAS DE DIREITOS ANIMAIS - ANDA.

Narra a requerente, em suma, ser “organização não governamental que trata de assunto afeto a temas ambientais, cujo objeto principal é o
mesmo de que cuida a parte autora: direitos dos animais” Requer, pois, seu ingresso na condição de assistente litisconsorcial da autora, com
fulcro no artigo 5º, §2°, da Lei Federal n. 7.347/1985.

Por força da decisão de ID 5546039, foi determinada às partes que se manifestassem acerca do aludido pedido de ingresso.

O autor (Fórum Nacional de Proteção e Defesa Animal) concordou com o ingresso da Agência de Notícias de Direitos Animais - ANDA, porém
na condição de assistente simples (ID 5717295).

ID 6987746: a Associação Brasileira dos Exportadores de Gado – ABEG requer seu ingresso como assistente litisconsorcial da União
Federal, uma vez que “busca resguardar e proteger os interesses de ordem econômica de seus associados exportadores de gado vivo”.

ID 7642191: manifestação do Ministério Público Federal no sentido de não se opor ao pedido de ingresso da AGÊNCIA DE NOTÍCIAS DE
DIREITOS ANIMAIS - ANDA como litisconsorte do autor.

A União Federal impugnou o pedido de ingresso da AGÊNCIA DE NOTÍCIAS DE DRIEITOS ANIMAIS - ANDA, pois os direitos e interesses
reclamados pela entidade autora (Fórum Nacional de Proteção e Defesa Animal) são exatamente os mesmos daqueles que seriam defendidos pela
Agência de Notícias de Direitos Animais – ANDA (ID 8245482).

Juntada aos autos decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça acerca do conflito de competência (ID 8237553).

É o breve relato, decido.

Conforme atesta documento de ID 8237553, o E. Superior Tribunal de Justiça declarou, em sede de Conflito de Competência n. 156515/SP, a
competência deste juízo da 25ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, motivo pelo qual passo a apreciar os pedidos formulados
nestes autos pendentes de decisão:

Dispõe o artigo 119 do Código de Processo Civil: “pendente causa entre 2 (duas) ou mais pessoas, o terceiro juridicamente interessado em
que a sentença seja favorável a uma delas poderá intervir no processo para assisti-la”.

Na lição de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, “somente pode intervir como assistente o terceiro que tiver interesse jurídico
em que uma das partes vença a ação. Há interesse jurídico do terceiro quando a relação jurídica da qual seja titular possa ser
reflexamente atingida pela sentença que vier a ser proferida entre assistido e parte contrária. Não há necessidade de que o terceiro tenha,
efetivamente, relação jurídica com o assistido, ainda que isto ocorra na maioria dos casos. Por exemplo, há interesse jurídico do
sublocatário em ação de despejo movida contra o locatário. O interesse meramente econômico ou moral não enseja a assistência, se não
vier qualificado como interesse também jurídico” (in Código de Processo Civil Comentado, 9ª edição, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p.
232).

Pois bem.

Verifica-se, no presente caso, que o interesse da requerente ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS EXPORTADORES DE GADO – ABEG
na lide, considerando o objeto deduzido na inicial, não se qualifica como de natureza jurídica, mas meramente econômica, como o é, também, de
várias empresas do setor agropecuário, quem sabe centenas delas, cujo ingresso na lide em nada contribuiria para o deslinde da causa movida em
face da União enquanto titular do poder de expedir normas regulamentares.

Quanto ao pedido de ingresso da AGÊNCIA DE NOTÍCIAS DE DIREITOS ANIMAIS - ANDA como litisconsorte da autora, razão assiste
à União Federal em sua impugnação, pois os direitos e interesses reclamados por ambas as entidades são exatamente os mesmos, o que torna a
participação da Agência de Notícias de Direitos Animais - ANDA desnecessária, sob o ponto de vista jurídico, pois em nada contribuiria para o
deslinde do feito, além de ser prejudicial para o bom andamento do processo.

Isso posto, REJEITO os pedidos, nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil. Por consequência, determino o desentranhamento das
petições de ID 4582154 e 6998603.  

No mais, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo legal.

Intime-se.
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    SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

5818

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009577-95.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GRSA SERVICOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, formulado em sede de Ação Ordinária, proposta por GRSA SERVIÇOS LTDA em face da
UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias vincendas
incidentes sobre o aviso prévio indenizado.

Com a inicial vieram documentos.

 É o breve relato, decido.  

Postergo, ad cautelam, a análise do pedido de tutela provisória de urgência para depois da vinda da contestação, porquanto necessita este juízo de
maiores elementos que, eventualmente, poderão ser oferecidos pela própria ré.

Com a resposta, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória requerida.

Cite-se e intime-se.

    SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

5818

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025124-15.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PHOTON NEGOCIOS DE SAUDE E BEM ESTAR LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: HENRI MATARASSO FILHO - SP316181
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Vistos em decisão.

ID 8445547: trata-se de pedido de tutela provisória de evidência, formulado em sede de ação declaratória, proposta por PHOTON NEGÓCIOS
DE SAÚDE E BEM ESTAR LTDA em face da UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL objetivando provimento jurisdicional que lhe
assegure a exclusão dos valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS e suspenda, por conseguinte, a exigibilidade do
crédito tributário, nos termos do art. 151, IV, do CTN, até que seja proferida sentença.

Afirma, em síntese, que a legislação de regência da COFINS e das contribuições para o PIS determina a inclusão do ICMS nas bases de cálculo
das referidas contribuições, seja de maneira implícita no art. 1º, parágrafo único das Leis 10.637/2002 e 10.833/2004, seja de maneira expressa a
partir de janeiro de 2015, com o advento da Lei n.º 12.973/14.

Sustenta, nesse sentido, que a inclusão do ICMS na base da COFINS e das contribuições para o PIS afronta os artigos 150 e 195, I, “b”, ambos
da Constituição Federal, que autoriza a incidência das contribuições apenas sobre o faturamento ou receita da pessoa jurídica.

Com a inicial vieram documentos.

Brevemente relatado, decido.

Presentes os requisitos autorizadores da tutela pretendida.

De fato, como este juízo tem reiteradamente decidido ao longo de anos, o ICMS, tributo de competência dos Estados-membros e do Distrito
Federal, por não constituir receita ou faturamento da pessoa jurídica privada, não pode compor a base imponível de outros tributos ou
contribuições que tenham como base de cálculo a receita ou o faturamento do contribuinte.

Agora, após longos debates e diversos julgados, o E. STF, em sessão realizada em 15.03.2017, no julgamento do Recurso Extraordinário, ao qual
foi atribuído repercussão geral, consolidou esse entendimento, no sentido de que o ICMS não integra a base de cálculo da COFINS e das
contribuições para o PIS.

Por esses fundamentos, tenho como presentes os requisitos para a concessão da liminar.

Isso posto, DEFIRO A TUTELA DE EVIDÊNCIA para declarar o direito da autora de não computar o valor do ICMS incidente sobre as
suas operações comerciais na base de cálculo da COFINS e das contribuições para o PIS, ficando, por decorrência lógica, a ré impedida de
adotar quaisquer medidas punitivas contra a autora em virtude de ela proceder conforme a presente decisão.

P.I.

    SãO PAULO, 28 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010875-25.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROJEMAC IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA
Advogados do(a) AUTOR: VICTOR SARFATIS METTA - SP224384, PAULO ROSENTHAL - SP188567, LUCAS PEREIRA SANTOS PARREIRA - SP342809
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

    Vistos.

Tendo em vista o pedido formulado pela autora, no sentido de ser declarada a inexigibilidade das contribuições ao Sistema S, salário educação e ao
INCRA, PROVIDENCIE a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a inclusão no polo passivo de todos os destinatários das contribuições a
terceiros, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, haja vista tratarem-se de litisconsortes passivos necessários.

Cumprida a determinação supra, citem-se os réus para que apresentem contestação no prazo legal, quando estará estabelecido o equilíbrio
processual entre as partes.
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Com a vinda das contestações, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória de urgência.

Intime-se. 

    SãO PAULO, 16 de maio de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5012040-10.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EMBARGANTE: SILVIA MARIN CELESTINO - SP184861
EMBARGADO: MARTA FELIX GATO
 

  

        D E S P A C H O

Certifique-se nos autos principais o cumprimento à determinação para digitalização dos autos físicos por ocasião da interposição de apelação
(Resolução n. 148/2017, com as alterações posteriores).

Proceda a secretaria a regularização da representação processual da apelante, conforme requerido na petição de ID 8346272.

Após, remeta-se o presente feito ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens de estilo.                                        

Int.

 

 

  

SãO PAULO, 23 de maio de 2018.

26ª VARA CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012020-19.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAQUEL PERES DE MIRA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO PERES DE MIRA - SP369599
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos etc.

 

RAQUEL PERES DE MIRA assistida pelo seu curador THIAGO PERES DE MIRA, ajuizou a presente ação em face do INSS,
visando ao recebimento do acréscimo de 25% sobre a aposentadoria por invalidez.
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Foi determinada a remessa dos autos a uma das Varas especializada em matéria previdenciária, com baixa na distribuição (Id.
8377923).

 

A parte autora se manifestou informando ser desnecessária a remessa destes autos ao Juízo Previdenciário, tendo em vista que já havia
distribuído nova ação perante as Varas Previdenciárias de São Paulo. Desistiu do prazo recursal e requereu a baixa dos autos (Id. 8441507).

 

É o relatório. Decido.

 

Tendo em vista o pedido formulado pela autora, HOMOLOGO por sentença a desistência requerida e JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil.

 

 

Sem condenação em honorários, eis que a relação processual não se completou.

 

Transitada em julgado, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

Juíza Federal

 

  

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008387-97.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO ANTONIO GADDINI, MIRIAM MODESTO GADDINI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722
Advogado do(a) AUTOR: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Da análise dos autos, verifico que não foram digitalizadas pelos autores todas as folhas da sentença. Intimem-se-os,
portanto, para que regularizem a virtualização dos autos, nos termos da Resolução PRES nº 142 de 20/07/2017, com a
digitalização INTEGRAL dos autos físicos, no prazo de 15 dias.
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Id 8464607 - Regularizado, intime-se a EMGEA para que, querendo, apresente suas contrarrazões, no prazo legal.

              

 

   SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009040-78.2017.4.03.6183 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO ROMAO SENA
Advogado do(a) AUTOR: MARTINHO FRANCISCO NUNES DO NASCIMENTO - SP377415
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Id 8433571 - Dê-se ciência ao autora dos documentos juntados aos autos, para manifestação em 15 dias.

Nada mais requerido, venham conclusos para sentença.

              

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004706-22.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUCI KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO - SP165099
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

  

LUCI KARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face da Caixa Econômica
Federal, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a autora, que firmou contrato de financiamento estudantil – FIES nº 21.1367.185.0004054-45, sendo que a última
mensalidade vence em 10/06/2030.

 

Afirma, ainda, que há incorreções na evolução do débito, razão pela qual não pode ser considerada em mora pelo não
pagamento das prestações.
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Alega que a ré aplicou capitalização de juros trimestralmente, mas que tal procedimento é vedado pelo artigo 4º do Decreto nº
22.626/33, devendo ser aplicada capitalização anual de juros.

 

Alega, ainda, que a cláusula 9ª determina que sejam pagos juros incidentes sobre o saldo devedor do contrato, no valor de R$
50,00, nos meses de março, junho, setembro e dezembro de cada ano, ou seja, a cada três meses.

 

Insurge-se contra o uso da Tabela Price para amortização, já que causa uma onerosidade excessiva, partindo do conceito de
juros compostos, razão pela qual deve ser substituída pelo SAC.

 

Sustenta ser devida a condenação da ré ao pagamento de danos materiais e morais, devolvendo-se em dobro os valores
cobrados indevidamente.

 

Sustenta, ainda, que se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor.

 

Pede que a ação seja julgada procedente para anular as cláusulas abusivas, no tocante à capitalização de juros em prazo inferior
a um ano, ao uso da Tabela Price e à aplicação da pena convencional de 10% sobre o valor total da dívida. Pede, ainda, que a ré seja condenada a
realizar o recálculo do saldo devedor, devolvendo-se em dobro os valores indevidamente cobrados, além do pagamento de indenização por danos
morais a serem arbitrados em seis salários mínimos.

 

Citada, a ré apresentou contestação, na qual alega, preliminarmente, inépcia da inicial, por não terem sido apontadas as cláusulas
contratuais cuja revisão se pretende. Alega, ainda, sua ilegitimidade passiva e litisconsórcio necessário da União Federal.

 

No mérito propriamente dito, afirma que o contrato foi firmado entre as partes e não há nenhum vício a ser atribuído a ele.

 

Defende a legalidade da capitalização de juros e da Tabela Price, mas afirma que nesta última não há capitalização de juros.

 

Sustenta não ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor e pede que a ação seja julgada improcedente.

 

Foi apresentada réplica e os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

 

Inicialmente, deixo de apreciar o pedido de declaração nulidade da aplicação da pena convencional de 10% sobre o saldo
devedor, eis que é necessário, para que este Juízo aprecie este pedido, que a petição inicial atenda aos requisitos do artigo 319 do Novo Código
de Processo Civil.

 

Com efeito, a inicial deve conter os fatos e os fundamentos do seu pedido de forma clara e individualizada. Não basta constar
apenas o pedido final, sem que, no corpo da inicial, seja feita menção específica a ele.

 

Assim, resta caracterizada a inépcia da inicial com relação ao pedido de declaração de nulidade da cláusula de aplicação da
pena convencional de 10% sobre o valor da dívida.
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Por outro lado, afasto a preliminar de inépcia da inicial, arguida pela ré, pela falta de indicação das cláusulas que pretende ver
anuladas, para afastá-la.

 

Apesar de a autora não indicar, expressamente, na inicial, quais as cláusulas contratuais cuja revisão pretende, está claro que ela
pretende a não incidência de capitalização trimestral de juros e a substituição da Tabela Price.

 

Rejeito, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, bem como a alegação de litisconsórcio passivo da União Federal.

 

Com efeito, a gestão do Financiamento Estudantil cabe à Caixa Econômica Federal, “na qualidade de agente operador e de
administradora dos ativos e passivos”, nos termos do art. 3º, II, da Lei 10.260/01. Portanto, como gestora, possui legitimidade passiva para figurar
na presente ação em que se discute a forma de cálculo das parcelas referentes à amortização do financiamento. Neste sentido o seguinte julgado:

 

“MANDADO DE SEGURANÇA - FIES - LEGITIMIDADE - RENEGOCIAÇÃO DO CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO PARA O FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - LEI 10.260/01 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.846/04
- POSSIBILIDADE. 1. A Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda,
tendo em vista ser a instituição financeira gestora do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES,
na qualidade de agente operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme prevê o inciso II do artigo 3º da
Lei nº 10.260/01. 2. Conforme entendimento firmado pela colenda Primeira Turma (AMS nº 275.063/SP), "dispensa-se a
presença da União Federal no pólo passivo da ação, pois lhe compete apenas formular a política de oferta de
financiamento e supervisionar as operações do Fundo, através do Ministério da Educação (Lei nº 10.260/01, art. 3º
inciso I)". (...)

(AMS 200461200022319, Rel. JUIZ LUIZ STEFANINI, Primeira Turma do TRF3, j. 01/07/2008, DJF3 DATA:
08/08/2008).

 

Passo à análise do mérito.

 

Analisando os autos, verifico que a autora firmou contrato de financiamento estudantil em março de 2012, para financiamento de
100% do valor fixado pela instituição de ensino para o 1º semestre de 2012. É o que dispõe a cláusula terceira. O financiamento possui as fases de
utilização, carência e amortização, definida na cláusula oitava. E, conforme consta da cláusula nona, o pagamento do saldo devedor deverá ser
realizado pelo financiado, ou seja, pela parte autora, e os juros incidentes sobre o saldo devedor devem ser pagos em junho, setembro e dezembro
de cada ano, no limite de R$ 50,00. A amortização será feita pela Tabela Price (Id 4777382).

 

Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das
cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de validade
ou de existência do negócio jurídico ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido. E a autora não logrou demonstrar a
invalidade de nenhuma das cláusulas contratuais.

 

Assim, não assiste razão à autora ao pretender a alteração da forma de cálculo do saldo devedor, já que, nos contratos firmados
pela Tabela Price, como é o caso dos autos, não há a capitalização de juros.

 

O que a autora pretende, na verdade, é a alteração do contrato firmado com a ré. E a jurisprudência tem-se manifestado
contrária a tais pedidos. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:

 

“REVISIONAL. FIES. CDC. REDUÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. DE JUROS.
TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. SUCUMBÊNCIA.
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1. Os contratos firmados no âmbito do FIES não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do
Consumidor, dado que se está frente à programa governamental, em benefício do discente, sem conotação de serviço
bancário, nos termos do art. 3º , § 2º , do CDC .

2. Não há base para se pretender a redução dos juros, uma vez que fixados em 9% ao ano, com base na legislação
vigente acerca da matéria. Constituem-se em valores muito inferiores aos praticados pelo mercado financeiro, o que
atende a função social do custeio educacional, não configurando, portanto, taxa abusiva apta a justificar a sua revisão
judicial.

3. Embora formalizado em data anterior a edição da Lei n.º 12.202 /2010 e da Resolução BACEN n.º 3.842/2010, o
contrato que embasa a presente ação admite a redução dos juros remuneratórios de 9% para 3,4% ao ano, a partir de
10 de março de 2010.

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.155.684/RN, consolidou
entendimento no sentido de que o contrato firmado no âmbito do FIES não admite capitalização dos juros.

5. O Sistema de amortização Francês, mais conhecido como Tabela Price, calcula as prestações, desde o seu início,
de forma que sejam constantes os valores a serem pagos. Não há a ilegalidade referida no art. 4º do Decreto n.º
22.626 /33 com a sua utilização. A simples aplicação do referido sistema não implica a vedada incidência de juros
sobre juros. Não há, portanto, ilegalidade na aplicação da tabela Price. Todavia, caso verificada a ocorrência de
amortização negativa, os juros não quitados devem ser computados em conta apartada e sobre eles deve incidir apenas
correção monetária.

6. No caso de sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser suportados pelas partes em idêntica
proporção e integralmente compensados, nos moldes do art. 21 , caput...”

(AC 50201418920134047100, 3ª T do TRF da 4ª Região, j. em 26/03/2014, DE de 27/03/2014, Relator: MARGA INGE
BARTH TESSLER - grifei)

 

                     Ademais, o contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil deve observar a função social, o que de fato ocorre nestes
tipos de contrato. E a jurisprudência é pacífica no sentido da legalidade das cláusulas contratuais do FIES, conforme o contrato juntado aos autos.
Confira-se:

 

“APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INAPLICABILIDADE DO CDC. MANUTENÇÃO DA TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NO
FIES. LIMITAÇÃO DE JUROS A 6% A.A.

A prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao magistrado, em sua função dirigente no
processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, devendo indeferir meios de prova e
quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC).

A criação do FIES não objetivou, precipuamente, ao contrário do CREDUC, privilegiar incondicionalmente o
"estudante comprovadamente carente e com bom desempenho acadêmico" (art. 2º, da Lei n.º 8.436/92), mas
proporcionar, àquele estudante a quem falta suficiente condição financeira e por intermédio de autêntico financiamento,
o acesso ao ensino superior em estabelecimentos particulares.

Nesta linha, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu, há tempos, ainda à época do CREDUC, que estes contratos não
se submetem ao CDC, dada a sua natureza. Inexiste qualquer ilegalidade na adoção do sistema de amortização
introduzido pela Tabela Price, não implicando em acréscimo do valor da dívida.

No caso particular do FIES, pouco importa a suposta capitalização mensal dos juros, pois está legal e contratualmente
prevista uma taxa anual efetiva de 9%, isto é, não se trata de juros mensais que, aplicados de modo capitalizado
cumulam taxa efetiva superior à sua aplicação não capitalizada.

O que a jurisprudência veda, inclusive sob a forma de súmula, não é a mera operação matemática da capitalização, vez
que o direito não faz exame das leis matemáticas, mas sim a eventual onerosidade que dela pode decorrer, o que, como
se vê, não ocorre no caso do FIES.

Aplica-se aos contratos do FIES, travados após 22 de setembro de 1999, a Resolução CMN nº 2.647/99, que previu uma
taxa efetiva anual de 9% a.a., até o advento da Resolução CMN nº 3.415/06, que dispôs sobre percentuais aplicáveis aos
contratos posteriores a 1º de julho de 2006.

(AC n.º 2006.71.00.003887-3/RS, 4ª T. do TRF da 4ª Região, J. em 28/05/2008, D.E. de 16/06/2008, Relator VALDEMAR
CAPELETTI)
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                     Ressalto, ainda, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, têm
entendimento no sentido da não aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos denominados FIES. Confira-se:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º, CPC. FIES. PENA CONVENCIONAL. AGRAVO
LEGAL IMPROVIDO.

I - Em que pese o fato de a CEF figurar como parte nos contratos relativos ao FIES, estes não se confundem com
financiamentos e serviços diversos ofertados por bancos e instituições financeiras, uma vez que seu objeto é a
viabilização de política pública na área da educação, com regramento próprio e condições privilegiadas para a
concessão do crédito em questão. Por esta razão, não pairam dúvidas de que os contratos firmados no âmbito do
Programa de Financiamento Estudantil (FIES) não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do
Consumidor.

II - Por essa razão, não há que se falar em revisão das cláusulas que prevêem a imposição de pena convencional em
caso de inadimplemento, e das que prevêem o devedor deve arcar com honorários advocatícios e despesas processuais.

III - Agravo legal improvido.”

(AC 00231005620044036100, 5º Turma do TRF da 3ª Região, j. em 02.09.2013, e-DJF3 de 10.09.2013, Relator
ANTONIO CEDENHO – grifei)

 

Assim, não assiste razão à autora ao pretender a revisão do contrato.

 

Em consequência, ficam prejudicados os pedidos de devolução em dobro dos valores pagos e de indenização por danos morais.

 

Diante do exposto:

 

I – JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV do Novo Código de
Processo Civil, por ser a petição inicial inepta com relação ao pedido de declaração da cláusula de cobrança de pena convencional de 10%:

 

II - julgo IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I
do Código de Processo Civil.

 

Condeno a autora a pagar à ré honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o
disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 85, § 2º do Novo Código de
Processo Civil, bem como ao pagamento das despesas processuais.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001133-73.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SIDERLEI FRANCISCO AUGUSTO
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO PESSOA CRUZ - SP292769
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

 

 

SIDERLEI FRANCISCO AUGUSTO, qualificado na inicial, propôs a presente ação contra a UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SÃO PAULO - UNIFESP, pelas razões a seguir expostas:

 

O autor, servidor público federal, exerce suas atividades na Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP, na função de Técnico em
Radiologia, desde 29/10/2002, e é regido pela Lei nº 8.112/90.

 

Sustenta que sempre laborou nesta função, desde 29/10/2002, e recebia o adicional de irradiação ionizante, bem como a gratificação
de Raios-X, em razão das tarefas que desempenhava diariamente na autarquia.

 

Contudo, continua, a ré suprimiu o pagamento do Adicional de Irradiação Ionizante, desde dezembro/2008, com a justificativa de
impossibilidade de cumulação dos dois adicionais.

 

Alega que os aludidos benefícios têm natureza distinta, não havendo impedimento para o recebimento de ambas as vantagens.

 

Entende ser devido o restabelecimento do Adicional de Irradiação Ionizante cumulativamente com a Gratificação de Raio X.

 

Pede, por fim, que a ação seja julgada procedente para que seja restabelecido o adicional de Irradiação Ionizante, desde quando
suprimido (2008), na percentagem de 20% sobre a remuneração total, bem como o pagamento dos valores em atraso, desde o seu cancelamento
até o efetivo restabelecimento. Pede, ainda, que a verba denominada Gratificação de Raio X seja mantida na folha de pagamento do autor,
efetuando-se o seu pagamento mês a mês.

 

Citada, a ré contestou o feito. Alega, primeiramente, a prescrição do fundo de direito, ou a prescrição bienal e, ad argumentandum
tantum, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas vencidas. No mérito, sustenta que, nos termos da Orientação Normativa nº
03/08, da Secretaria de Recursos Humano do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o autor não pode perceber mais de um adicional
de periculosidade e de insalubridade e que, por esse motivo foi determinada a exclusão de um dos adicionais recebidos cumulativamente pelo autor.
Sustenta que o adicional de irradiação ionizante e a gratificação de raio X têm a mesma natureza, sendo vedada a percepção cumulativa, e que, nos
termos do §1º do art. 68 da lei nº 8112/90, o autor tem o direito de optar por um dos adicionais.

 

Pede o reconhecimento da prescrição do fundo de direito ou a improcedência da demanda. Requer, ainda, em caso da procedência do
pedido, que o pagamento cumulado de adicional de irradiação ionizante com a gratificação por trabalhos com raios-x fique condicionado ao
preenchimento dos requisitos legais para a percepção das verbas e que, em relação às parcelas vencidas, seja decretada a prescrição bienal ou
sucessivamente, a prescrição quinquenal.
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Foi apresentada réplica.

 

Os autos vieram conclusos para sentença, tendo em vista ser de direito a matéria tratada nesta ação.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Primeiramente, entendo que, no caso, não ocorreu a prescrição do fundo de direito, como alega o réu. Isso porque a relação entre as
partes é de trato sucessivo. E a alegação é de que há violação ao direito do autor que se renova a cada mês.

 

Por se tratar de relação de trato sucessivo, o que prescreve são as parcelas mensais.

 

Afasto a alegação de prescrição bienal arguida pelo réu. Trata-se de prescrição quinquenal, regulada pelo Decreto nº 20.910/32, que
deve ser aplicada ao caso concreto. Esse é o entendimento do Colendo STJ.

 

Confiram-se, a propósito, om seguintes julgados:

 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA GDATFA. EXTENSÃO AOS
INATIVOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO DO JULGADO REGIONAL AFASTADA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.
DECRETO N. 20.910/1932. ART. 206, § 3º, DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
83/STJ.

(...)

2 . A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que é quinquenal o prazo prescricional para
propositura da ação de qualquer natureza contra a Fazenda Pública, a teor do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, não
havendo falar na aplicação do Código Civil.

3. Consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça a orientação de que devem ser estendidos aos inativos e pensionistas os
mesmos valores pagos pela Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária GDAFTA aos
servidores que se encontram em atividade (AgRg no AREsp 90.335/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 22/3/2012). Incidência da Súmula 83/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 165389 RS 2012/0073781-5, 1ª T. do STJ, j. em 24/09/2013, DJe 27/09/2013, Relator: SÉRGIO KUKINA -
grifei)

 

 

“ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR FEDERAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO.
AFASTAMENTO. SÚMULA 85 DO STJ. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS
PARCELAS ANTERIORES À PROPOSITURA DA AÇÃO. GRATIFICAÇÃO DE RAIO X. ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO
IONIZANTE. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DISTINTA. PRECEDENTES STJ. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Com efeito, tendo a Administração Pública determinado a opção aos servidores, através do Boletim Informativo, nº 27 de
26/06/08, entre o Adicional de Irradiação Ionizante ou a Gratificação por Trabalho de Raio-X, suspendendo a possibilidade
de cumulação das duas verbas, de se constatar que a lesão se renova mensalmente, restando caracterizada, por
conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide, na espécie, o enunciado da Súmula 85 do STJ.

2. Desse modo, é descabida a discussão acerca da prescrição da pretensão ao próprio fundo de direito. Por outro lado,
incide a prescrição quinquenal nas prestações vencidas nos cinco anos anteriores à propositura da ação, nos termos da
citada súmula. Precedentes STJ.
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3. Assim, não há se falar em prescrição do fundo de direito, mas sim de prescrição quinquenal das parcelas anteriores à
propositura da ação, tendo a ação sido proposta em 23/04/2014, encontram-se atingidas pela prescrição as parcelas
anteriores a 23/04/2009.

4. Cumpre destacar a diferença entre o Adicional de Irradiação Ionizante e a Gratificação de Raio-X, eis que, ambas
possuem natureza jurídica distintas. Acerca do Adicional de Irradiação Ionizante e da Gratificação por Raio-X, trata o art.
12, § 1º e §2º, da Lei nº 8.270/1991.

(...)

14. Apelação provida.

(AC 0007042-26.2014.4.03.6100/SP, 1ª Turma do E. TRF da 3ª Região, j. em 10/04/2018, DE de 23/04/2018, Relator:
Desembargador Federal Wilson Zauhy)

 

Compartilho do entendimento acima esposado, razão pela qual rejeito a alegação de prescrição bienal arguida pela ré. A prescrição a
ser considerada, no caso de procedência da ação, é a quinquenal, no que diz respeito às diferenças de remuneração pleiteadas. Desse modo, deve
ser reconhecida a prescrição das parcelas pagas no período de 12/2008 a 15/01/2013, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada tão
somente em 16/01/2018.

 

Passo ao exame do mérito com relação ao período posterior a 16/01/2013.

 

O autor pleiteia o restabelecimento do pagamento cumulativo do Adicional de Irradiação Ionizante com a Gratificação de Raio-x.

 

A Lei n. 8.112/90, em seu art. 68, §1º, estabelece:

 

“Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias
tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

§1º - O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles.

§2º - O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que
deram causa a sua concessão.”

 

 

A Lei 8.270/91, cuja vigência teve início em 17.12.91, dispôs sobre o adicional de irradiação ionizante e a gratificação por trabalho
com Raios-X, nos seguintes termos:

 

“Art. 12 - Os servidores civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais perceberão adicionais de
insalubridade e de periculosidade, nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral e
calculados com base nos seguintes percentuais:

(...)

§ 1º O adicional de irradiação ionizante será concedido nos percentuais de cinco, dez e vinte por cento, conforme se dispuser
em regulamento.

§ 2º A gratificação por trabalhos com Raios X ou substâncias radioativas será calculada com base no percentual de dez por
cento.

§ 3° Os percentuais fixados neste artigo incidem sobre o vencimento do cargo efetivo.

Art. 26 – Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de dezembro de 1991,
exceto o art. 2º, que vigora a partir de 1º de novembro de 1991.” (grifei)
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Por sua vez, o Decreto nº 877/93, que regulamentou a lei acima referida, estabeleceu:

 

 

“Art. 1º - O adicional de irradiação ionizante de que trata o art. 12, § 1º da Lei 8.270/91, será devido aos servidores civis
da União, das autarquias e das fundações públicas federais, que estejam desempenhando efetivamente suas atividades
em áreas que possam resultar na exposição a essas radiações.

§ 1° - As atividades desenvolvidas nessas áreas, envolvendo as fontes de irradiação ionizante, compreendem, desde a
produção, manipulação, utilização, operação, controle, fiscalização, armazenamento, processamento, transportes até a
respectiva deposição, bem como as demais situações definidas como de emergência radiológica.

§ 2° - O adicional será devido também ao servidor no exercício de cargo em comissão ou função gratificada, desde que
esteja enquadrado nas condições do caput deste artigo.

Art. 2º - A concessão do adicional será feita de acordo com laudo técnico emitido por comissão interna, constituída
especialmente para essa finalidade, em cada órgão ou entidade integrante do Sistema de Pessoal Civil (Sipec), que
desenvolva atividades para os fins especificados neste decreto, de acordo com as normas da Comissão nacional de Energia
Elétrica (CNEN).

(...)

Art. 4° Sempre que houver alteração nas condições técnicas que justificaram a concessão, haverá revisão do percentual do
adicional.

Parágrafo único. Se descaracterizadas as condições de que resultaram na concessão do adicional de que trata este decreto,
cessará o direito a sua percepção.

(...)” (grifei).

 

 

A Lei nº 1.234/50, nos artigos 1º e 2º, dispôs sobre a gratificação de raio-x, nos seguintes termos:

 

“Art. 1º Todos os servidores da União, civis e militares, e os empregados de entidades paraestatais de natureza autárquica,
que operam diretamente com Raios X e substâncias radioativas, próximo às fontes de irradiação, terão direito a:

a) regime máximo de vinte e quatro horas semanais de trabalho;

b) férias de vinte dias consecutivos, por semestre de atividade profissional, não acumuláveis;

c) gratificação adicional de 40% (quarenta por cento) do vencimento.

Art. 2º Os Serviços e Divisões do Pessoal manterão atualizadas as relações nominais dos servidores beneficiados por esta
Lei e indicarão os respectivos cargos, ou funções, lotação e local de trabalho, relações essas que serão submetidas à
aprovação do Departamento Nacional de Saúde, do Ministério da Educação e Saúde.”

 

 

Ora, não estabeleceu a lei nenhuma vedação acerca do recebimento cumulativo dos referidos benefícios, tendo em vista que o adicional
de irradiação ionizante e a gratificação por trabalho com aparelho de raios-x têm natureza distinta. O primeiro é devido em virtude do local e das
condições de trabalho do servidor e, a segunda, em razão de operarem diretamente com raios-x e substâncias radioativas, próximos às fontes de
irradiação.

 

Saliente-se, ainda, que tal restrição, se houvesse, deveria estar expressa na lei.

 

Contudo, a Orientação Normativa nº 3/2008, em seu artigo 1o, assim dispôs:
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“Art. 1º O art. 3º da Orientação Normativa nº 4, de 13 de julho de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - O adicional de irradiação ionizante e a gratificação por Raios-X ou substâncias radioativas, são espécies de
adicional de insalubridade, não podendo ser acumulado com outros adicional de insalubridade ou periculosidade, em face
do que prevê o §1º do art. 68 da Lei 8.112/90.”

 

 

Pela simples leitura do dispositivo acima transcrito, percebe-se que a orientação normativa foi além de regulamentar o disposto nas Leis
nº 8.112/90, 8.270/91, 1.234/50 e no Decreto nº 877/93, criando proibição que não estava definida em lei.

 

Ora, se a Lei que a Orientação Normativa pretendeu regulamentar não revogou os artigos em questão, a Orientação Normativa
também não poderia fazê-lo. Somente a lei pode inovar no campo do direito. É o princípio da legalidade, consagrado no art. 5o, II da Constituição
Federal, nos seguintes termos:

 

“II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;”

 

 

Não pode a Orientação Normativa, cuja função é regulamentar a lei, restringir direitos que a própria lei não restringiu.

 

A respeito da competência regulamentar ensina LUCIA VALLE FIGUEIREDO:

 

 

“É forte a doutrina, e mesmo a jurisprudência, no sentido de inadmitir que a Administração possa sem lei impor obrigações
ou restringir direitos.

Nessa acepção encontram-se os constitucionalistas e administrativistas Celso Antônio Bandeira de Mello, o nosso saudoso
Geraldo Ataliba, José Afonso da Silva, Michel Temer, Sérgio de Andréa Ferreira, Paulo Bonavides, dentre outros.

(...)

Nós também já afirmamos, e categoricamente, que o princípio da legalidade, nuclear a todo sistema jurídico, sobretudo ao
administrativo, não permite que o administrador imponha qualquer restrição ou obrigação senão em virtude de lei.

Mesmo admitindo, como já o fizemos, a integração no Direito Administrativo, desde que expressamente vincada nas normas
e princípios constitucionais, fizemos especial ressalva à imposição de obrigações e restrições sem lei expressa.

(...)

Portanto, não há possibilidade, à míngua de lei, de haver restrições, sem afronta cabal ao princípio da legalidade.”

(CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Malheiros Editores, 3a ed., 1998, págs. 62/64)

 

 

CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO também tratou do assunto:

 

 

“No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do
Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não é apenas a posição de supremacia da lei sobre o
regulamento o que os discrimina. Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu
caráter subordinado em relação a ela, mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.
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Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que - conforme averbação precisa do Prof. O A
Bandeira de Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, “está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica,
enquanto o regulamento não a altera... É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária,
inferior.””

(CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Malheiros Editores, 8a ed., 1996, págs. 184/185)

 

 

O Colendo STJ já decidiu sobre a possibilidade de cumulação do adicional de irradiação ionizante e da gratificação de raio-x. Confira-
se:

 

 

“ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. GRATIFICAÇÃO D E RAIO X E ADICIONAL D E IRRADIAÇÃO
IONIZANTE. ACUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.

NATUREZAS JURÍDICAS DISTINTAS.

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido da possibilidade de acumulação pelo servidor público da gratificação de
raio X com adicional de irradiação ionizante, por possuírem natureza jurídica distinta.

2. Recurso Especial não provido.”

(REsp 1659631/RJ, 2ª Turma do STJ, j. em 09/05/17, Dje de 17/05/2017, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN)

 

 

Em caso semelhante ao dos autos, também decidiu o E. TRF da 3ª Região:

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE RAIO -X E ADICIONAL DE
IRRADIAÇÃO IONIZANTE. ACUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DISTINTA.CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DA LEI 9.494/97. NATUREZA
PROCESSUAL. AFASTADA APLICAÇÃO DO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. PRINCÍPIO DA
ESPECIFICIDADE DA NORMA LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil
de 1973.

2. A controvérsia nos autos refere-se à possibilidade de acumulação da Gratificação de raio-X e do Adicional de irradiação
Ionizante.

3. A Lei 11.234/50, em seu artigo 1º, instituiu a Gratificação de raio X a ser paga aos servidores da União que operam com
raio X, em razão da atividade especial que exercem, enquanto que o Adicional de irradiação Ionizante, previsto no artigo
12, §§1º e 5º, da Lei 8.112/90, é devido em virtude do local e das condições de trabalho, a que os servidores ficam expostos.

4. Denota-se que a Gratificação de raio X e o Adicional de irradiação Ionizante possuem natureza jurídica distinta,
tendo firmado entendimento nesse sentido a Superior Corte de Justiça, cabendo destacar que o artigo 68, § 1º, da Lei n.
8.112/90 veda a percepção cumulativa dos adicionais de insalubridade e de periculosidade, nada dispondo quanto à
cumulação de gratificações e adicionais.

5. A Orientação Normativa nº 4, de 13 de julho de 2005, inovou no Ordenamento Jurídico, extrapolando os limites
legais, ao vedar, no seu artigo 3º, a acumulação da Gratificação de raio X e o Adicional de irradiação Ionizante.

6. Afastada a incidência da Orientação Normativa nº 03/2008, para restabelecer o pagamento da Gratificação de raio -
X, que poderá ser cumulada com o Adicional de irradiação Ionizante.

7. Os servidores não possuem direito adquirido a regime jurídico, de modo que as parcelas que compõem sua remuneração
podem ser alteradas, sendo-lhes assegurada somente a garantia da irredutibilidade de vencimentos. Precedentes.
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8. Aplica-se imediatamente o artigo 1º-F da Lei 9.494/97, acrescido pela Medida Provisória 2.180/2001, inclusive aos
processos em curso. Incidência do princípio tempus regit actum.

9. Havendo norma mais específica aplicável ao caso, afasta-se a incidência do disposto no artigo 406 do Código Civil de
2002.

10. Após a entrada em vigor da Lei 11.960/09, o cômputo dos juros deverá obedecer à nova redação dada por esta ao
artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Por tratar-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública, cumpre fixar a verba honorária por equidade em R$
2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil/73.

12. Apelação da parte autora parcialmente provida e recurso adesivo improvido.”

(AC 0016647-48.2009.4.03.6301/SP, 11ª Turma do E. TRF da 3ª Região, j. em 30/05/2017, DE de 14/06/2017, Relatora:
Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS – grifei)

 

 

Saliento, ainda, que o reconhecimento do direito à acumulação dos adicionais aqui pretendidos, uma vez constatados os requisitos legais
para sua concessão, é obrigação que decorre de lei, não podendo ser recusada pela Administração por meio de Orientação Normativa.

 

Diante do exposto:

 

1) JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de Processo
Civil, pela ocorrência da prescrição em relação ao período de dezembro/2008 a 15/01/2013; e,

 

2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para
reconhecer o direito do autor de perceber a gratificação por trabalhos com aparelhos de raio-X cumulada com o adicional de irradiação ionizante,
nos termos da Lei nº 8.270/91, condenando a ré ao pagamento dos valores referentes ao adicional de Irradicação Ionizante, desde 16/01/2013, e
desde que preenchidos os requisitos para a concessão dos mesmos. Sobre os valores a serem pagos deverá incidir correção monetária, a contar da
data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e juros moratórios, a
partir da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, a qual estabelece: “Art. 1º-F Nas
condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do
capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança.”

 

Uma vez que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser suportados integralmente pela ré (artigo 86, parágrafo
único do CPC). Condeno, portanto, a ré a pagar ao autor honorários advocatícios a serem fixados sobre o valor da condenação, quando da
liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, § 3º e § 4º, inciso II do Novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das despesas
processuais.

 

Sentença sujeita ao segundo grau de jurisdição.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 18 de maio de 2018.
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SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001133-73.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SIDERLEI FRANCISCO AUGUSTO
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO PESSOA CRUZ - SP292769
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

 

 

SIDERLEI FRANCISCO AUGUSTO, qualificado na inicial, propôs a presente ação contra a UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SÃO PAULO - UNIFESP, pelas razões a seguir expostas:

 

O autor, servidor público federal, exerce suas atividades na Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP, na função de Técnico em
Radiologia, desde 29/10/2002, e é regido pela Lei nº 8.112/90.

 

Sustenta que sempre laborou nesta função, desde 29/10/2002, e recebia o adicional de irradiação ionizante, bem como a gratificação
de Raios-X, em razão das tarefas que desempenhava diariamente na autarquia.

 

Contudo, continua, a ré suprimiu o pagamento do Adicional de Irradiação Ionizante, desde dezembro/2008, com a justificativa de
impossibilidade de cumulação dos dois adicionais.

 

Alega que os aludidos benefícios têm natureza distinta, não havendo impedimento para o recebimento de ambas as vantagens.

 

Entende ser devido o restabelecimento do Adicional de Irradiação Ionizante cumulativamente com a Gratificação de Raio X.

 

Pede, por fim, que a ação seja julgada procedente para que seja restabelecido o adicional de Irradiação Ionizante, desde quando
suprimido (2008), na percentagem de 20% sobre a remuneração total, bem como o pagamento dos valores em atraso, desde o seu cancelamento
até o efetivo restabelecimento. Pede, ainda, que a verba denominada Gratificação de Raio X seja mantida na folha de pagamento do autor,
efetuando-se o seu pagamento mês a mês.
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Citada, a ré contestou o feito. Alega, primeiramente, a prescrição do fundo de direito, ou a prescrição bienal e, ad argumentandum
tantum, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas vencidas. No mérito, sustenta que, nos termos da Orientação Normativa nº
03/08, da Secretaria de Recursos Humano do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o autor não pode perceber mais de um adicional
de periculosidade e de insalubridade e que, por esse motivo foi determinada a exclusão de um dos adicionais recebidos cumulativamente pelo autor.
Sustenta que o adicional de irradiação ionizante e a gratificação de raio X têm a mesma natureza, sendo vedada a percepção cumulativa, e que, nos
termos do §1º do art. 68 da lei nº 8112/90, o autor tem o direito de optar por um dos adicionais.

 

Pede o reconhecimento da prescrição do fundo de direito ou a improcedência da demanda. Requer, ainda, em caso da procedência do
pedido, que o pagamento cumulado de adicional de irradiação ionizante com a gratificação por trabalhos com raios-x fique condicionado ao
preenchimento dos requisitos legais para a percepção das verbas e que, em relação às parcelas vencidas, seja decretada a prescrição bienal ou
sucessivamente, a prescrição quinquenal.

 

Foi apresentada réplica.

 

Os autos vieram conclusos para sentença, tendo em vista ser de direito a matéria tratada nesta ação.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Primeiramente, entendo que, no caso, não ocorreu a prescrição do fundo de direito, como alega o réu. Isso porque a relação entre as
partes é de trato sucessivo. E a alegação é de que há violação ao direito do autor que se renova a cada mês.

 

Por se tratar de relação de trato sucessivo, o que prescreve são as parcelas mensais.

 

Afasto a alegação de prescrição bienal arguida pelo réu. Trata-se de prescrição quinquenal, regulada pelo Decreto nº 20.910/32, que
deve ser aplicada ao caso concreto. Esse é o entendimento do Colendo STJ.

 

Confiram-se, a propósito, om seguintes julgados:

 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA GDATFA. EXTENSÃO AOS
INATIVOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO DO JULGADO REGIONAL AFASTADA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.
DECRETO N. 20.910/1932. ART. 206, § 3º, DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
83/STJ.

(...)

2 . A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que é quinquenal o prazo prescricional para
propositura da ação de qualquer natureza contra a Fazenda Pública, a teor do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, não
havendo falar na aplicação do Código Civil.

3. Consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça a orientação de que devem ser estendidos aos inativos e pensionistas os
mesmos valores pagos pela Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária GDAFTA aos
servidores que se encontram em atividade (AgRg no AREsp 90.335/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 22/3/2012). Incidência da Súmula 83/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 165389 RS 2012/0073781-5, 1ª T. do STJ, j. em 24/09/2013, DJe 27/09/2013, Relator: SÉRGIO KUKINA -
grifei)
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“ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR FEDERAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO.
AFASTAMENTO. SÚMULA 85 DO STJ. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS
PARCELAS ANTERIORES À PROPOSITURA DA AÇÃO. GRATIFICAÇÃO DE RAIO X. ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO
IONIZANTE. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DISTINTA. PRECEDENTES STJ. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Com efeito, tendo a Administração Pública determinado a opção aos servidores, através do Boletim Informativo, nº 27 de
26/06/08, entre o Adicional de Irradiação Ionizante ou a Gratificação por Trabalho de Raio-X, suspendendo a possibilidade
de cumulação das duas verbas, de se constatar que a lesão se renova mensalmente, restando caracterizada, por
conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide, na espécie, o enunciado da Súmula 85 do STJ.

2. Desse modo, é descabida a discussão acerca da prescrição da pretensão ao próprio fundo de direito. Por outro lado,
incide a prescrição quinquenal nas prestações vencidas nos cinco anos anteriores à propositura da ação, nos termos da
citada súmula. Precedentes STJ.

3. Assim, não há se falar em prescrição do fundo de direito, mas sim de prescrição quinquenal das parcelas anteriores à
propositura da ação, tendo a ação sido proposta em 23/04/2014, encontram-se atingidas pela prescrição as parcelas
anteriores a 23/04/2009.

4. Cumpre destacar a diferença entre o Adicional de Irradiação Ionizante e a Gratificação de Raio-X, eis que, ambas
possuem natureza jurídica distintas. Acerca do Adicional de Irradiação Ionizante e da Gratificação por Raio-X, trata o art.
12, § 1º e §2º, da Lei nº 8.270/1991.

(...)

14. Apelação provida.

(AC 0007042-26.2014.4.03.6100/SP, 1ª Turma do E. TRF da 3ª Região, j. em 10/04/2018, DE de 23/04/2018, Relator:
Desembargador Federal Wilson Zauhy)

 

Compartilho do entendimento acima esposado, razão pela qual rejeito a alegação de prescrição bienal arguida pela ré. A prescrição a
ser considerada, no caso de procedência da ação, é a quinquenal, no que diz respeito às diferenças de remuneração pleiteadas. Desse modo, deve
ser reconhecida a prescrição das parcelas pagas no período de 12/2008 a 15/01/2013, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada tão
somente em 16/01/2018.

 

Passo ao exame do mérito com relação ao período posterior a 16/01/2013.

 

O autor pleiteia o restabelecimento do pagamento cumulativo do Adicional de Irradiação Ionizante com a Gratificação de Raio-x.

 

A Lei n. 8.112/90, em seu art. 68, §1º, estabelece:

 

“Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias
tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

§1º - O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles.

§2º - O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que
deram causa a sua concessão.”

 

 

A Lei 8.270/91, cuja vigência teve início em 17.12.91, dispôs sobre o adicional de irradiação ionizante e a gratificação por trabalho
com Raios-X, nos seguintes termos:
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“Art. 12 - Os servidores civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais perceberão adicionais de
insalubridade e de periculosidade, nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral e
calculados com base nos seguintes percentuais:

(...)

§ 1º O adicional de irradiação ionizante será concedido nos percentuais de cinco, dez e vinte por cento, conforme se dispuser
em regulamento.

§ 2º A gratificação por trabalhos com Raios X ou substâncias radioativas será calculada com base no percentual de dez por
cento.

§ 3° Os percentuais fixados neste artigo incidem sobre o vencimento do cargo efetivo.

Art. 26 – Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de dezembro de 1991,
exceto o art. 2º, que vigora a partir de 1º de novembro de 1991.” (grifei)

 

 

Por sua vez, o Decreto nº 877/93, que regulamentou a lei acima referida, estabeleceu:

 

 

“Art. 1º - O adicional de irradiação ionizante de que trata o art. 12, § 1º da Lei 8.270/91, será devido aos servidores civis
da União, das autarquias e das fundações públicas federais, que estejam desempenhando efetivamente suas atividades
em áreas que possam resultar na exposição a essas radiações.

§ 1° - As atividades desenvolvidas nessas áreas, envolvendo as fontes de irradiação ionizante, compreendem, desde a
produção, manipulação, utilização, operação, controle, fiscalização, armazenamento, processamento, transportes até a
respectiva deposição, bem como as demais situações definidas como de emergência radiológica.

§ 2° - O adicional será devido também ao servidor no exercício de cargo em comissão ou função gratificada, desde que
esteja enquadrado nas condições do caput deste artigo.

Art. 2º - A concessão do adicional será feita de acordo com laudo técnico emitido por comissão interna, constituída
especialmente para essa finalidade, em cada órgão ou entidade integrante do Sistema de Pessoal Civil (Sipec), que
desenvolva atividades para os fins especificados neste decreto, de acordo com as normas da Comissão nacional de Energia
Elétrica (CNEN).

(...)

Art. 4° Sempre que houver alteração nas condições técnicas que justificaram a concessão, haverá revisão do percentual do
adicional.

Parágrafo único. Se descaracterizadas as condições de que resultaram na concessão do adicional de que trata este decreto,
cessará o direito a sua percepção.

(...)” (grifei).

 

 

A Lei nº 1.234/50, nos artigos 1º e 2º, dispôs sobre a gratificação de raio-x, nos seguintes termos:

 

“Art. 1º Todos os servidores da União, civis e militares, e os empregados de entidades paraestatais de natureza autárquica,
que operam diretamente com Raios X e substâncias radioativas, próximo às fontes de irradiação, terão direito a:

a) regime máximo de vinte e quatro horas semanais de trabalho;

b) férias de vinte dias consecutivos, por semestre de atividade profissional, não acumuláveis;

c) gratificação adicional de 40% (quarenta por cento) do vencimento.
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Art. 2º Os Serviços e Divisões do Pessoal manterão atualizadas as relações nominais dos servidores beneficiados por esta
Lei e indicarão os respectivos cargos, ou funções, lotação e local de trabalho, relações essas que serão submetidas à
aprovação do Departamento Nacional de Saúde, do Ministério da Educação e Saúde.”

 

 

Ora, não estabeleceu a lei nenhuma vedação acerca do recebimento cumulativo dos referidos benefícios, tendo em vista que o adicional
de irradiação ionizante e a gratificação por trabalho com aparelho de raios-x têm natureza distinta. O primeiro é devido em virtude do local e das
condições de trabalho do servidor e, a segunda, em razão de operarem diretamente com raios-x e substâncias radioativas, próximos às fontes de
irradiação.

 

Saliente-se, ainda, que tal restrição, se houvesse, deveria estar expressa na lei.

 

Contudo, a Orientação Normativa nº 3/2008, em seu artigo 1o, assim dispôs:

 

“Art. 1º O art. 3º da Orientação Normativa nº 4, de 13 de julho de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - O adicional de irradiação ionizante e a gratificação por Raios-X ou substâncias radioativas, são espécies de
adicional de insalubridade, não podendo ser acumulado com outros adicional de insalubridade ou periculosidade, em face
do que prevê o §1º do art. 68 da Lei 8.112/90.”

 

 

Pela simples leitura do dispositivo acima transcrito, percebe-se que a orientação normativa foi além de regulamentar o disposto nas Leis
nº 8.112/90, 8.270/91, 1.234/50 e no Decreto nº 877/93, criando proibição que não estava definida em lei.

 

Ora, se a Lei que a Orientação Normativa pretendeu regulamentar não revogou os artigos em questão, a Orientação Normativa
também não poderia fazê-lo. Somente a lei pode inovar no campo do direito. É o princípio da legalidade, consagrado no art. 5o, II da Constituição
Federal, nos seguintes termos:

 

“II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;”

 

 

Não pode a Orientação Normativa, cuja função é regulamentar a lei, restringir direitos que a própria lei não restringiu.

 

A respeito da competência regulamentar ensina LUCIA VALLE FIGUEIREDO:

 

 

“É forte a doutrina, e mesmo a jurisprudência, no sentido de inadmitir que a Administração possa sem lei impor obrigações
ou restringir direitos.

Nessa acepção encontram-se os constitucionalistas e administrativistas Celso Antônio Bandeira de Mello, o nosso saudoso
Geraldo Ataliba, José Afonso da Silva, Michel Temer, Sérgio de Andréa Ferreira, Paulo Bonavides, dentre outros.

(...)

Nós também já afirmamos, e categoricamente, que o princípio da legalidade, nuclear a todo sistema jurídico, sobretudo ao
administrativo, não permite que o administrador imponha qualquer restrição ou obrigação senão em virtude de lei.

Mesmo admitindo, como já o fizemos, a integração no Direito Administrativo, desde que expressamente vincada nas normas
e princípios constitucionais, fizemos especial ressalva à imposição de obrigações e restrições sem lei expressa.
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(...)

Portanto, não há possibilidade, à míngua de lei, de haver restrições, sem afronta cabal ao princípio da legalidade.”

(CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Malheiros Editores, 3a ed., 1998, págs. 62/64)

 

 

CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO também tratou do assunto:

 

 

“No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do
Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não é apenas a posição de supremacia da lei sobre o
regulamento o que os discrimina. Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu
caráter subordinado em relação a ela, mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que - conforme averbação precisa do Prof. O A
Bandeira de Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, “está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica,
enquanto o regulamento não a altera... É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária,
inferior.””

(CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Malheiros Editores, 8a ed., 1996, págs. 184/185)

 

 

O Colendo STJ já decidiu sobre a possibilidade de cumulação do adicional de irradiação ionizante e da gratificação de raio-x. Confira-
se:

 

 

“ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. GRATIFICAÇÃO D E RAIO X E ADICIONAL D E IRRADIAÇÃO
IONIZANTE. ACUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.

NATUREZAS JURÍDICAS DISTINTAS.

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido da possibilidade de acumulação pelo servidor público da gratificação de
raio X com adicional de irradiação ionizante, por possuírem natureza jurídica distinta.

2. Recurso Especial não provido.”

(REsp 1659631/RJ, 2ª Turma do STJ, j. em 09/05/17, Dje de 17/05/2017, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN)

 

 

Em caso semelhante ao dos autos, também decidiu o E. TRF da 3ª Região:

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE RAIO -X E ADICIONAL DE
IRRADIAÇÃO IONIZANTE. ACUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DISTINTA.CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DA LEI 9.494/97. NATUREZA
PROCESSUAL. AFASTADA APLICAÇÃO DO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. PRINCÍPIO DA
ESPECIFICIDADE DA NORMA LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil
de 1973.
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2. A controvérsia nos autos refere-se à possibilidade de acumulação da Gratificação de raio-X e do Adicional de irradiação
Ionizante.

3. A Lei 11.234/50, em seu artigo 1º, instituiu a Gratificação de raio X a ser paga aos servidores da União que operam com
raio X, em razão da atividade especial que exercem, enquanto que o Adicional de irradiação Ionizante, previsto no artigo
12, §§1º e 5º, da Lei 8.112/90, é devido em virtude do local e das condições de trabalho, a que os servidores ficam expostos.

4. Denota-se que a Gratificação de raio X e o Adicional de irradiação Ionizante possuem natureza jurídica distinta,
tendo firmado entendimento nesse sentido a Superior Corte de Justiça, cabendo destacar que o artigo 68, § 1º, da Lei n.
8.112/90 veda a percepção cumulativa dos adicionais de insalubridade e de periculosidade, nada dispondo quanto à
cumulação de gratificações e adicionais.

5. A Orientação Normativa nº 4, de 13 de julho de 2005, inovou no Ordenamento Jurídico, extrapolando os limites
legais, ao vedar, no seu artigo 3º, a acumulação da Gratificação de raio X e o Adicional de irradiação Ionizante.

6. Afastada a incidência da Orientação Normativa nº 03/2008, para restabelecer o pagamento da Gratificação de raio -
X, que poderá ser cumulada com o Adicional de irradiação Ionizante.

7. Os servidores não possuem direito adquirido a regime jurídico, de modo que as parcelas que compõem sua remuneração
podem ser alteradas, sendo-lhes assegurada somente a garantia da irredutibilidade de vencimentos. Precedentes.

8. Aplica-se imediatamente o artigo 1º-F da Lei 9.494/97, acrescido pela Medida Provisória 2.180/2001, inclusive aos
processos em curso. Incidência do princípio tempus regit actum.

9. Havendo norma mais específica aplicável ao caso, afasta-se a incidência do disposto no artigo 406 do Código Civil de
2002.

10. Após a entrada em vigor da Lei 11.960/09, o cômputo dos juros deverá obedecer à nova redação dada por esta ao
artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Por tratar-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública, cumpre fixar a verba honorária por equidade em R$
2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil/73.

12. Apelação da parte autora parcialmente provida e recurso adesivo improvido.”

(AC 0016647-48.2009.4.03.6301/SP, 11ª Turma do E. TRF da 3ª Região, j. em 30/05/2017, DE de 14/06/2017, Relatora:
Juíza Federal em Auxílio NOEMI MARTINS – grifei)

 

 

Saliento, ainda, que o reconhecimento do direito à acumulação dos adicionais aqui pretendidos, uma vez constatados os requisitos legais
para sua concessão, é obrigação que decorre de lei, não podendo ser recusada pela Administração por meio de Orientação Normativa.

 

Diante do exposto:

 

1) JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de Processo
Civil, pela ocorrência da prescrição em relação ao período de dezembro/2008 a 15/01/2013; e,

 

2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para
reconhecer o direito do autor de perceber a gratificação por trabalhos com aparelhos de raio-X cumulada com o adicional de irradiação ionizante,
nos termos da Lei nº 8.270/91, condenando a ré ao pagamento dos valores referentes ao adicional de Irradicação Ionizante, desde 16/01/2013, e
desde que preenchidos os requisitos para a concessão dos mesmos. Sobre os valores a serem pagos deverá incidir correção monetária, a contar da
data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e juros moratórios, a
partir da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, a qual estabelece: “Art. 1º-F Nas
condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do
capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança.”
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Uma vez que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser suportados integralmente pela ré (artigo 86, parágrafo
único do CPC). Condeno, portanto, a ré a pagar ao autor honorários advocatícios a serem fixados sobre o valor da condenação, quando da
liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, § 3º e § 4º, inciso II do Novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das despesas
processuais.

 

Sentença sujeita ao segundo grau de jurisdição.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 18 de maio de 2018.

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005408-65.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARTIOLLI TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal, no prazo de 15
dias.                                 

Após vista ao Ministério Público Federal. Não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,
remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do CPC.                   

Int.     

 

             

 

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009881-94.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Id 8477935. Mantenho a decisão Id 7080612 por seus próprios fundamentos.

Se a embargante  entende que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5012028-93.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ALAIN RENE MOUROT
Advogado do(a) REQUERENTE: DENISE MARA MARQUES GAMELEIRA CAVALCANTE - SP174856
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista dos autos ao MPF e à AGU, para que se manifestem no prazo de 05 dias.

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003958-87.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: ILZA ROMANO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684

  

    D E S P A C H O
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ID 8456287. Tendo em vista a falta de interesse da União Federal no prosseguimento da execução, arquivem-se os autos.

Int.             

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5011245-38.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: RODRIGO DELFINO
Advogados do(a) EMBARGANTE: ISRAEL FERREIRA MARTINS - SP385410, DIOGO VERDI ROVERI - SP299602
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu procurador, por publicação (art. 513, par. 2º, I), para que, nos termos do art. 523, ambos do
CPC, pague a quantia de R$ 25.218,46 para maio/2018, devidamente atualizada, por meio de depósito judicial, devida à parte embargante, no
prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, e, posteriormente, prosseguimento
da execução nos autos principais, com penhora e avaliação de bens.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao
exequente para manifestação. E, nos termos do artigo 525, aguarde-se por 15 dias o prazo para a impugnação.

Int.      

 

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007937-57.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SUELI MARISTELA MARQUES
 

  

    D E S P A C H O

ID 8457354 - Dê-se ciência à exequente acerca da certidão do oficial de justiça, onde consta a informação de que a executada está presa, para
que se manifeste, requerendo o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5016980-52.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCO ANTONIO ALVES JORGE
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes do retorno dos autos.

Arquivem-se estes, observadas as formalidades legais.

Int.

 

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5026587-89.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDESON FIGUEIREDO CASTANHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE JULIO MACEDO DE QUEIROZ - RJ95297
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Conselho Regional de Contabilidade para que cumpra a decisão proferida em sede de agravo de instrumento, conforme ID 8487456,
no prazo de 30 dias, devendo ser comprovado nos autos.

            

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001320-52.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRIMEIRA CAMARA DE MEDIACAO E ARBITRAGEM DE MAIRIPORA S/S LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAGDA DE SOUZA PEREIRA - SP170185
IMPETRADO: COORDENADOR GERAL DO FGTS E DO SEGURO DESEMPREGO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.

Arquivem-se estes, observadas as formalidade legais.

Int.             

 

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012214-19.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDERSON PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WALTER CARVALHO DE BRITTO - SP235276
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Tendo em vista que as declarações de imposto de renda em discussão dizem respeito aos anos calendários de 2009 e 2010,
deixo para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações, no prazo legal.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

    SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012649-90.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: REDE HOST DE TELEVISAO - EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES - SP201113
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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REDE HOST DE TELEVISÃO LTDA, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do
Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela autoridade
impetrada, está obrigada a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ISS.

 

Alega que o valor referente ao ISS não integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não podendo,
pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.

 

Pede a concessão de liminar para que seja determinada a suspensão da inclusão do ISS na base de cálculo do Pis e da Cofins.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da medida liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.
Passo a analisá-los.

 

A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso Extraordinário nº
240.785, ao qual foi dado provimento, nos seguintes termos:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas,
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro.

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação
de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento.

(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO) 

 

Ademais, o Colendo STF, em sede de repercussão geral, fixou a seguinte tese:

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO
PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema
de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos
decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou
escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º,
inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar
do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS
não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS
transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial
decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica d as operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição a o PIS e da COFINS. “
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(RE 574.706, Plenário do STF, j, em 15/03/2017, DJE de 02/10/2017, Relatora: Carmen Lucia - grifei) 

 

Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins e do Pis. Tal entendimento deve ser
estendido ao ISS.

 

Está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado.

 

O perigo da demora também é claro, já que o recolhimento das referidas contribuições com a exclusão do ISS de sua base de
cálculo sujeitará a impetrante à autuação por parte da fiscalização, que as entende devidas.

 

                        Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para assegurar que a impetrante recolha o Pis e a Cofins sem a inclusão do ISS em
suas bases de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade da referida parcela.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.

 

Publique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para sentença.

 

São Paulo, 28 de maio de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5026057-85.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDICTO CELSO BENICIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a concordância da União Federal com os cálculos apresentados pela parte autora, o valor a ser considerado para efeito de
expedição de ofício precatório ou requisitório é aquele constante da Tabela para Verificação de Valores Limites, existente no site do E. TRF da 3ª
Região, para o mês vigente.

Assim, não ultrapassando a quantia de R$ 57.240,00, para março de 2018, está autorizada a expedição de ofício requisitório de pequeno valor.

Expeça-se a minuta e intime-se as partes que deverão se manifestar, em 05 dias. Após, não havendo discordância justificada, transmita-se-a ao
Egrégio TRF da 3ª Região. Uma vez transmitida, aguarde-se seu pagamento.

Int.
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   SãO PAULO, 27 de março de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005439-85.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIAMANTINO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA - MG62356
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a concordância da União Federal com os cálculos apresentados pela parte autora, o valor a ser considerado para efeito de
expedição de ofício precatório ou requisitório é aquele constante da Tabela para Verificação de Valores Limites, existente no site do E. TRF da 3ª
Região, para o mês vigente.

Assim, não ultrapassando a quantia de R$ 57.240,00, para abril de 2018, está autorizada a expedição de ofício requisitório de pequeno valor.

Anoto que, nos termos do parágrafo único do artigo 18 da Resolução CJF 458/2017, os honorários advocatícios sucumbenciais não devem ser
considerados como parcela integrante do valor devido ao credor, para fins de classificação do ofício requisitório. Determino, assim, que seja
expedido ofício requisitório de pequeno valor também ao advogado, observadas as formalidades legais.

Expeçam-se as minutas e intimem-se as partes que deverão se manifestar, em 05 dias. Após, não havendo discordância justificada, transmitam-se-
as ao Egrégio TRF da 3ª Região. Uma vez transmitidas, aguarde-se seu pagamento.

Int.

            

 

 

   SãO PAULO, 2 de abril de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024143-83.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GILENO JOSE DE DEUS
 
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ANGIL COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, ANTONIO SATURNINO BEZERRA
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que restaram negativas as diligências junto às concessionárias de serviços públicos (Ids: 4915601, 4958072,
8348735 e 8486268), determino à autora que, no prazo de 15 dias, realize pesquisas junto aos Cartórios de Imóveis.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     354/784



              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002697-87.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: REGILDO MARCIO COUTINHO DE MENESES
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO COUTINHO DE MENESES - SP358465
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 8467907 - Tendo em vista que a União Federal condicionou o pedido de desistência da parte autora à renúncia ao direito
sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 3º da Lei nº 9.769/97, condição está já julgada legítima no REsp
1.267.995, em sede de recurso repetitivo, intime-se o autor para que se manifeste no prazo de 10 dias.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007392-84.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO SOFISA SA
Advogados do(a) AUTOR: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 8486504 - Dê-se ciência ao autor dos documentos juntados e preliminares arguidas pela União, impugnação ao valor da
causa e inépcia da inicial, para manifestação em 15 dias.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006148-23.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TRIGOMAX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME, VICTOR HUGO MINISSALE
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    D E S P A C H O

Intime-se a parte requerida, por edital, na forma art. 513, §2º, IV do CPC, para que, nos termos do art. 523, pague a quantia indicada,
devidamente atualizada, por meio de depósito judicial, devida à requerente, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor multa
de 10% e honorários advocatícios de 10%, e, posteriormente, ser expedido mandado de penhora e avaliação.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, prossiga-se nos termos do parágrafo 3º do artigo 523 do CPC, dando-se vista ao
exequente para manifestação. E, nos termos do artigo 525, aguarde-se por 15 dias o prazo para a impugnação.

Intime-se a parte requerida, nos termos do art. 523 do CPC, também, por meio da curadoria especial, pela DPU.

 

 

 

   SãO PAULO, 7 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008695-36.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

  

    D E S P A C H O

Id 8467159 - Dê-se ciência à autora das preliminares arguidas pelo réu, para manifestação em 15 dias.

Após, tendo em vista tratar-se de direito a matéria discutida nos autos, venham conclusos para sentença.

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5012743-38.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO - SP172723
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL, ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS CAMINHONEIROS - ABCAM, FEDERACAO DOS CAMINHONEIROS E TRANSPORTADORES
AUTONOMOS DE VEICULOS RODOVIARIOS DO ESTADO DE SAO PAULO, SIND TRANSP RODOV AUTONOMOS DE BENS DO EST SAO PAULO, OUTROS
INDIVÍDUOS NÃO IDENTIFICADOS
 

     D E C I S Ã O
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COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO S.A. ajuizou a presente ação contra a União Federal, com pedido de tutela de
urgência cautelar em caráter antecedente, contra a União Federal e outros, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a autora, que se dedica à produção de alumínio. Entre suas unidades produtivas existe a usina de beneficiamento
sediada na cidade de Alumínio. Aduz que há cinco caminhões (carretas), carregadas de fluoreto de alumínio, um importante componente do
processo produtivo, que se encontram retidas em diferentes Estados e impossibilitadas de concluir o trajeto para a referida cidade, em razão das
obstruções organizadas pelos grevistas, relativas à mobilização dos caminhoneiros.

 

Acrescenta que o estoque de seus insumos está se esgotando e isso exigirá a parada das salas dos fornos, acarretando o
comprometimento de toda a cadeia produtiva. Afirma, ainda, haver risco de projeção de metal com altíssimas temperaturas.

 

Pede a concessão de tutela de urgência para determinar que autoridade policial federal mais próxima garanta, mediante escolta,
o deslocamento dos caminhões elencados na inicial, com destino à cidade de Alumínio; na insuficiência das medidas adotadas pela autoridade
policial federal mais próxima, seja autorizado o emprego de outras Forças Policiais locais, dentre as quais as Polícias Rodoviárias Estaduais e as
Forças Armadas, nos termos do Decreto n. 9.382/2018; para determinar que os sindicatos e a federação ora réus se abstenham de coibir, ameaçar
ou, por qualquer outro meio, obrigar os motoristas dos referidos caminhões a aderir, contra sua vontade, à mobilização sob pena de multa diária e
caracterização de crime de desobediência e que seja autorizada a remoção compulsória dos caminhões, na hipótese de recusa de prosseguimento
por parte dos motoristas responsáveis pelos veículos, mediante a substituição temporária dos condutores, a fim de viabilizar a entrega do insumo.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, verifico que a presente ação foi equivocadamente indicada como Tutela Antecipada em Caráter
Antecedente, eis que a parte autora já apresentou todos os elementos necessários para a apreciação de seu pedido e do pedido de
tutela de urgência. Assim, determino a retificação da classe da ação para que conste Procedimento Comum.

 

Para a concessão da tutela de urgência é necessária a presença dos requisitos do art. 300 do Novo Código de Processo Civil:
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo. Passo a analisá-los.

 

A polícia federal, conforme o artigo 144, § 1º da Constituição da República, se destina a “apurar infrações penais contra a
ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como
outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; prevenir e
reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos
públicos nas respectivas áreas de competência; exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras e exercer, com exclusividade,
as funções de polícia judiciária da União.”

 

Não está, portanto, entre as atribuições da polícia federal fazer escolta particular.

 

O mesmo se diga da Polícia Rodoviária Federal e das Forças Armadas.

 

O Decreto n. 9.382/2018 autoriza o uso das Forças Armadas para a desobstrução das vias públicas federais sob a
coordenação do Ministério da Defesa em conjunto com o Ministério Extraordinário da Segurança Pública. E das vias públicas estaduais,
distritais e municipais a requerimento do Chefe do Poder Executivo estadual ou distrital. Trata-se de um instrumento a ser utilizado pelo Executivo
para lidar com a mobilização dos caminhoneiros de forma coletiva. Evidentemente, não pode o mesmo ser utilizado para interesses particulares.
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Quanto ao pedido para que os réus se abstenham de coibir ou obrigar os motoristas a aderir à mobilização contra a sua
vontade, saliento que o crime de constrangimento ilegal já é previsto no Código Penal.

 

Ademais, o ministro ALEXANDRE DE MORAES, na decisão proferida na Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento
de Preceito Fundamental n. 519, já deferiu a aplicação de multas às entidades responsáveis por atos que culminem na indevida ocupação e
interdição das vias bem como aos manifestantes que se recusem a retirar veículos que obstruam a via, entre outras medidas.

 

Verifico, ainda, que a autora menciona que o desligamento repentino dos fornos por falta de insumo geraria alto risco de
projeção de metal com temperaturas superiores a 900ºC. Neste caso, entendo que cabe à autora assegurar que tal não aconteça. Uma vez que ela
trabalha com materiais que, em determinadas circunstâncias, podem ocasionar tal risco, cabe a ela garantir que isso não ocorra. É a teoria do risco
(art. 927, parágrafo único do Código Civil – Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou
quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem). Cabe a
ela garantir que o produto chegue a seu destino, ainda que para tanto tenha de contratar uma escolta particular ou evitar, por qualquer outro meio, o
desligamento repentino dos fornos.

 

Caberá à autora, se assim entender, posteriormente buscar o ressarcimento dos prejuízos que tiver, em consequência do
movimento dos caminhoneiros, ajuizando ação contra quem julgar ser responsável pelo mesmo.

 

Diante do exposto, não vislumbrando a probabilidade do direito, NEGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

 

Citem-se os réus, intimando-os da presente decisão.

 

Publique-se.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

3ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca 

Expediente Nº 6913

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001907-33.2004.403.6181 (2004.61.81.001907-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA SCORDAMAGLIA F.MARINS) X
REGINALDO PRIVATO(SP146102 - DANIEL MORIMOTO E SP144987 - LUIZ ROBERTO CARBONI SOUZA E SP177814 -
MAURICIO SCHAUN JALIL E SP212377 - LEONARDO HENRIQUES DA SILVA E SP334803 - EDIVANIO GONCALVES DA
COSTA E SP334803 - EDIVANIO GONCALVES DA COSTA)
REGINALDO PRIVATO, qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas penas do artigo 95, d, e 1º, da Lei nº 8.212/91, c/c artigo 71
do Código Penal. Recebida a denúncia em 14 de julho de 2005.Este Juízo foi informado acerca do parcelamento dos créditos tributários objeto da
presente ação penal, determinando, então, a suspensão do feito e do prazo prescricional (fl. 864).Às fls. 899/900, a Procuradoria da Fazenda
Nacional informou que os débitos em questão - vinculados às NFLDs nº 35.468.592-9 e nº 35.468.594-5 - foram liquidados após inclusão no
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parcelamento da Lei nº 11.941/11.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal, então, manifestou-se pela extinção da punibilidade do
acusado (fl. 901).É o relatório. DECIDO.Conforme entendimento dos Tribunais Superiores, a extinção da punibilidade em hipóteses como a
presente pode ocorrer a qualquer tempo, não se exigindo que o pagamento da dívida ocorra até o recebimento da denúncia. Neste sentido:Recurso
ordinário em habeas corpus. Apropriação indébita previdenciária (art. 168-A, 1º, I, CP). Condenação. Trânsito em julgado. Pagamento do débito
tributário. Extinção da punibilidade do agente. Admissibilidade. Inteligência do art. 9º, 2º, da Lei nº 10.684/03. Precedentes. Ausência de
comprovação cabal do pagamento. Recurso parcialmente provido para, afastado o óbice referente ao momento do pagamento, determinar ao juízo
das execuções criminais que declare extinta a punibilidade do agente, caso venha a ser demonstrada, por certidão ou ofício do INSS, a quitação do
débito. 1. Tratando-se de apropriação indébita previdenciária (art. 168-A, 1º, I, CP), o pagamento integral do débito tributário, ainda que após o
trânsito em julgado da condenação, é causa de extinção da punibilidade do agente, nos termos do art. 9º, 2º, da Lei nº 10.684/03. Precedentes. 2.
Na espécie, os documentos apresentados pelo recorrente ao juízo da execução criminal não permitem aferir, com a necessária segurança, se houve
ou não quitação integral do débito. 3. Nesse diapasão, não há como, desde logo, se conceder o writ para extinguir sua punibilidade. 4. De toda
sorte, afastado o óbice referente ao momento do pagamento, cumprirá ao juízo das execuções criminais declarar extinta a punibilidade do agente,
caso demonstrada a quitação do débito, por certidão ou ofício do INSS. 5. Recurso parcialmente provido. (HC 128245 RHC - RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS Relator(a) DIAS TOFFOLI Sigla do órgão STF. Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. 2ª
Turma, 23.8.2016).HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍVEL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO
REMÉDIO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO AO SISTEMA RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. A via eleita revela-se inadequada
para a insurgência contra o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê recurso específico para tal fim, circunstância que impede
o seu formal conhecimento. Precedentes. 2. O alegado constrangimento ilegal será analisado para a verificação da eventual possibilidade de atuação
ex officio, nos termos do artigo 654, 2º, do Código de Processo Penal. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. CONDENAÇÃO
TRANSITADA EM JULGADO. PAGAMENTO DO TRIBUTO. CAUSA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ARTIGO 9º, 2º, DA LEI
10.684/2003. COAÇÃO ILEGAL CARACTERIZADA. CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO. 1. Com o advento da Lei 10.684/2003, no
exercício da sua função constitucional e de acordo com a política criminal adotada, o legislador ordinário optou por retirar do ordenamento jurídico
o marco temporal previsto para o adimplemento do débito tributário redundar na extinção da punibilidade do agente sonegador, nos termos do seu
artigo 9º, 2º, sendo vedado ao Poder Judiciário estabelecer tal limite. 2. Não há como se interpretar o referido dispositivo legal de outro modo,
senão considerando que o pagamento do tributo, a qualquer tempo, até mesmo após o advento do trânsito em julgado da sentença penal
condenatória, é causa de extinção da punibilidade do acusado. 3. Como o édito condenatório foi alcançado pelo trânsito em julgado sem qualquer
mácula, os efeitos do reconhecimento da extinção da punibilidade por causa que é superveniente ao aludido marco devem ser equiparados aos da
prescrição da pretensão executória. 4. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para declarar extinta a punibilidade do paciente,
com fundamento no artigo 9º, 2º, da Lei 10.684/2003. (HC 201601823860 HC - HABEAS CORPUS - 362478 Relator(a) JORGE MUSSI
Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:20/09/2017)Em sendo assim, considerando a informação prestada pela Procuradoria da
Fazenda Nacional às fls. 899/900, no sentido de que os débitos em questão já foram liquidados, declaro extinta a punibilidade de REGINALDO
PRIVATO, na forma do artigo 9º, 2º, da Lei nº 10.684/2003. Após o trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações necessárias, bem
como pelo SEDI, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 21 de maio de 2018.FLÁVIA SERIZAWA E SILVAJuíza Federal Substituta 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0014172-52.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUIS HENRIQUE SCHMIDT(RS010261 - NILTON GARIBALDI)
VISTOS, ETC.LUIS HENRIQUE SCHMIDT, já qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas penas do artigo 33, caput, c.c. artigo
40, inciso I, ambos da Lei nº. 11.343/2006, porque teria praticado o crime de tráfico internacional de drogas ao importar substância entorpecente
sem autorização e em desacordo com as normas legais e regulamentares vigentes no Brasil. Narra a denúncia que em data próxima e anterior a
05/09/2013, o acusado importou cinquenta comprimidos da substância entorpecente metilenodioximetanfetamina (MDMA), conhecida
popularmente como ECSTASY, de uso proscrito no Brasil, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar. Consta
ainda, que no dia 05/09/2013, agentes do setor de triagem da Receita Federal de São Paulo, em fiscalização rotineira, identificaram e apreenderam
uma encomenda oriunda da Holanda destinada ao acusado, na qual havia os comprimidos da substância mencionada. Oferecida a denúncia, foi o
acusado intimado, tendo apresentado defesa prévia e documentos (fls. 84/98), após o que houve o recebimento da denúncia, que ocorreu em 01
de abril de 2016 (fls. 99/100). Foi expedida carta precatória para a realização do interrogatório do réu, que foi ouvido em audiência (fls. 116/118).
O Ministério Público Federal, em memoriais, requereu a condenação do acusado, pela prática do delito tipificado no artigo 33, caput c/c artigo 40,
I, da Lei nº. 11.343/2006, nos termos da denúncia (fls. 129/133).A Defesa, por sua vez, requereu a absolvição por ausência de provas do crime de
tráfico, manifestando-se, subsidiariamente, pela desclassificação para o crime de porte para uso próprio e, na eventualidade, pela fixação da pena
no mínimo legal, com a substituição por penas restritivas de direitos, além da possibilidade de recorrer em liberdade (fls. 136/143).Em seguida,
vieram os autos à conclusão.É a síntese necessária. Passo a decidir.Após a análise apurada dos autos, verifico que a denúncia oferecida merece
procedência, posto que comprovada a materialidade e a autoria delitiva em relação ao acusado, não incidindo qualquer causa excludente de
antijuridicidade, de culpabilidade ou de punibilidade a ser reconhecida. Com efeito, a prova da existência concreta do crime de tráfico internacional
de drogas está contida no termo de apreensão de substâncias entorpecentes de fl. 04, pelo auto de apreensão de fl. 06 e pelo laudo de exame de
substância de fls. 47/51, os quais atestaram que a substância apreendida na encomenda postal oriunda do exterior é
METILENODIOXIMETANFETAMINA (MDMA), conhecida popularmente como ECSTASY, confirmando a quantidade de 50 (cinquenta)
comprimidos íntegros. Além disso, os outros documentos encartados aos autos confirmam a prática delitiva, bem como a autoria, na medida em
que apontam que a encomenda postal estava destinada ao acusado, que adquiriu a droga pela internet. Ouvido em juízo, o réu afirmou que é
usuário de drogas e adquiriu os 50 (cinquenta) comprimidos de ecstasy, apesar de não saber que viria do exterior. Relatou que adquiriu para uso
próprio e não tinha intenção de revender a droga, pela qual pagou R$700,00 (setecentos reais) com o dinheiro que recebia do seguro-desemprego.
Disse que a quantidade duraria para um mês de consumo, esclarecendo que já foi internado e ainda está em tratamento, mas continua tendo
recaídas. Afirmou que na região o comprimido custava cerca de 40 reais. Embora não tenha confessado o crime, o próprio acusado admitiu ter
adquirido 50 comprimidos da droga pela internet e, apesar de alegar que pretendia consumir toda a substância, entendo que sua versão não merece
credibilidade, em razão das contradições existentes entre suas palavras e a prova material apurada. De fato, a quantidade de comprimidos adquirida
pelo réu evidencia a impossibilidade de se tratar de importação para uso próprio. Também a quantidade efetivamente apreendida, apesar de não
revelar peso expressivo, encontrava-se dividida em 50 comprimidos, conforme consta do Termo de Apreensão, o que afasta a possibilidade de
importação apenas para uso próprio, ainda que fosse admitida a quantidade que consumia e os valores informados pelo acusado. Ademais, o réu
havia sido demitido do emprego e ainda fazia uso de substância entorpecente em grande quantidade. A importação dos comprimidos e sua revenda
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nas festas que frequentava garantiriam, certamente, o retorno do investimento de R$700,00 (setecentos reais) que alega ter realizado.Reitere-se,
por fim, que a internacionalidade do delito também está comprovada pelos elementos contidos nos autos, que apontam ter a droga sido postada no
exterior e ingressado em território nacional para entrega ao acusado, conforme por ele mesmo admitido em seu interrogatório. Entendo, pois, estar
amplamente demonstrada a existência do crime previsto no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº. 11.343/2006, motivo pelo
qual a condenação é medida de rigor. Passo, pois, à dosimetria da pena a ser imposta. Considerando as circunstâncias judiciais previstas no artigo
42 da Lei nº 11.343/2006 e no artigo 59, caput, do Código Penal, verifico que são favoráveis ao acusado os motivos, circunstâncias,
consequências do crime e personalidade do réu, sendo certo, porém, que não há como ignorar a expressiva quantidade de droga adquirida, bem
como o fato de se tratar de substância com potencial acentuado de induzir à dependência, razão pela qual fixo a pena-base em SEIS (06) ANOS
DE RECLUSÃO.Quanto à sanção pecuniária, tendo em vista também as circunstâncias já analisadas, e observando-se a proporcionalidade em
relação à pena privativa de liberdade, fixo a pena-base em SEISCENTOS (600) DIAS-MULTA. Ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes
que possam incidir, reconheço a incidência da causa específica de aumento da pena do art. 40, I, da Lei 11.343/2006, em face da
internacionalidade do delito, motivo pelo qual aumento a pena em 1/6, fixando-as em SETE (07) ANOS DE RECLUSÃO, além de
SETECENTOS (700) DIAS-MULTA. Seguindo na terceira fase da dosimetria, resta examinar a possibilidade de aplicação da causa de
diminuição prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei de Drogas, segundo o qual: Nos delitos definidos no caput e no 1o deste artigo, as penas
poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas
nem integre organização criminosa. No caso dos autos, o réu não ostenta maus antecedentes, tampouco há notícias de que integre organização
criminosa, razão pela qual aplico a diminuição em seu máximo legal (2/3), ficando a pena definitiva em DOIS (02) ANOS E QUATRO (04)
MESES DE RECLUSÃO e DUZENTOS E TRINTA E TRÊS (233) DIAS-MULTA, estabelecendo o valor unitário de cada dia-multa em 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do crime, tendo em vista que a situação econômica do réu não recomenda a elevação do valor a
patamar acima do mínimo legal, considerando-se o disposto no artigo 60, do Código Penal, devendo haver a atualização monetária quando da
execução.Considerando o disposto no artigo 77, inciso III, bem como no artigo 44, ambos do Código Penal, este último alterado pela Lei nº
9.714, de 25.11.98, a qual introduziu novas modalidades de penas, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por 2 (DUAS) restritiva de
direitos, por ser medida socialmente recomendável, sendo a primeira de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas a ser
cumprida na forma estabelecida pelos artigos 46 e 55, do Código Penal e demais condições do Juízo das Execuções Penais, e sendo a segunda
pena restritiva de direitos a de limitação de fim de semana, devendo o réu recolher-se em sua residência durante este período.O início do
cumprimento da pena privativa de liberdade será no regime aberto, em virtude do disposto no artigo 33, parágrafo 2º, c, do Código Penal, por
entender ser este regime o adequado e suficiente para atingir a finalidade de retribuição e reeducação da pena, tendo em vista que as circunstâncias
já analisadas não recomendam um regime mais rigoroso.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal para CONDENAR LUIS
HENRIQUE SCHMIDT a cumprir a pena privativa de liberdade de DOIS (02) ANOS E QUATRO (04) MESES DE RECLUSÃO, no regime
inicial aberto, a qual substituo pelas penas de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do artigo 55 do Código
Penal, e pela pena de limitação de fim de semana, consoante acima explicitado, bem como a pagar o valor correspondente a DUZENTOS E
TRINTA E TRÊS (233) DIAS-MULTA, com o valor unitário de cada dia-multa estabelecido em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao
tempo do crime, por estar incurso nas sanções do artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº. 11.343/2006.O réu poderá apelar em
liberdade, tendo em vista a ausência dos requisitos da segregação cautelar, bem como diante do fato de ter respondido ao processo nesta
condição.Autorizo, se ainda não executado pela autoridade policial, a incineração da droga apreendida, reservando-se o suficiente para eventual
contraprova.Isento de custas o acusado em razão de ser beneficiário da justiça gratuita, que ora defiro. Oportunamente façam-se as comunicações
e anotações de praxe. Após o trânsito em julgado da sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados.P.R.I.C.São Paulo, 22 de maio de
2018.RAECLER BALDRESCAJuíza Federal 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011362-70.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X REYNALDO CERVONE NAZARETH BAPTISTA(SP084263 - PAULO ANTONIO
DA SILVA)
VISTOS, ETC.LUIS HENRIQUE SCHMIDT, já qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas penas do artigo 33, caput, c.c. artigo
40, inciso I, ambos da Lei nº. 11.343/2006, porque teria praticado o crime de tráfico internacional de drogas ao importar substância entorpecente
sem autorização e em desacordo com as normas legais e regulamentares vigentes no Brasil. Narra a denúncia que em data próxima e anterior a
05/09/2013, o acusado importou cinquenta comprimidos da substância entorpecente metilenodioximetanfetamina (MDMA), conhecida
popularmente como ECSTASY, de uso proscrito no Brasil, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar. Consta
ainda, que no dia 05/09/2013, agentes do setor de triagem da Receita Federal de São Paulo, em fiscalização rotineira, identificaram e apreenderam
uma encomenda oriunda da Holanda destinada ao acusado, na qual havia os comprimidos da substância mencionada. Oferecida a denúncia, foi o
acusado intimado, tendo apresentado defesa prévia e documentos (fls. 84/98), após o que houve o recebimento da denúncia, que ocorreu em 01
de abril de 2016 (fls. 99/100). Foi expedida carta precatória para a realização do interrogatório do réu, que foi ouvido em audiência (fls. 116/118).
O Ministério Público Federal, em memoriais, requereu a condenação do acusado, pela prática do delito tipificado no artigo 33, caput c/c artigo 40,
I, da Lei nº. 11.343/2006, nos termos da denúncia (fls. 129/133).A Defesa, por sua vez, requereu a absolvição por ausência de provas do crime de
tráfico, manifestando-se, subsidiariamente, pela desclassificação para o crime de porte para uso próprio e, na eventualidade, pela fixação da pena
no mínimo legal, com a substituição por penas restritivas de direitos, além da possibilidade de recorrer em liberdade (fls. 136/143).Em seguida,
vieram os autos à conclusão.É a síntese necessária. Passo a decidir.Após a análise apurada dos autos, verifico que a denúncia oferecida merece
procedência, posto que comprovada a materialidade e a autoria delitiva em relação ao acusado, não incidindo qualquer causa excludente de
antijuridicidade, de culpabilidade ou de punibilidade a ser reconhecida. Com efeito, a prova da existência concreta do crime de tráfico internacional
de drogas está contida no termo de apreensão de substâncias entorpecentes de fl. 04, pelo auto de apreensão de fl. 06 e pelo laudo de exame de
substância de fls. 47/51, os quais atestaram que a substância apreendida na encomenda postal oriunda do exterior é
METILENODIOXIMETANFETAMINA (MDMA), conhecida popularmente como ECSTASY, confirmando a quantidade de 50 (cinquenta)
comprimidos íntegros. Além disso, os outros documentos encartados aos autos confirmam a prática delitiva, bem como a autoria, na medida em
que apontam que a encomenda postal estava destinada ao acusado, que adquiriu a droga pela internet. Ouvido em juízo, o réu afirmou que é
usuário de drogas e adquiriu os 50 (cinquenta) comprimidos de ecstasy, apesar de não saber que viria do exterior. Relatou que adquiriu para uso
próprio e não tinha intenção de revender a droga, pela qual pagou R$700,00 (setecentos reais) com o dinheiro que recebia do seguro-desemprego.
Disse que a quantidade duraria para um mês de consumo, esclarecendo que já foi internado e ainda está em tratamento, mas continua tendo
recaídas. Afirmou que na região o comprimido custava cerca de 40 reais. Embora não tenha confessado o crime, o próprio acusado admitiu ter
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adquirido 50 comprimidos da droga pela internet e, apesar de alegar que pretendia consumir toda a substância, entendo que sua versão não merece
credibilidade, em razão das contradições existentes entre suas palavras e a prova material apurada. De fato, a quantidade de comprimidos adquirida
pelo réu evidencia a impossibilidade de se tratar de importação para uso próprio. Também a quantidade efetivamente apreendida, apesar de não
revelar peso expressivo, encontrava-se dividida em 50 comprimidos, conforme consta do Termo de Apreensão, o que afasta a possibilidade de
importação apenas para uso próprio, ainda que fosse admitida a quantidade que consumia e os valores informados pelo acusado. Ademais, o réu
havia sido demitido do emprego e ainda fazia uso de substância entorpecente em grande quantidade. A importação dos comprimidos e sua revenda
nas festas que frequentava garantiriam, certamente, o retorno do investimento de R$700,00 (setecentos reais) que alega ter realizado.Reitere-se,
por fim, que a internacionalidade do delito também está comprovada pelos elementos contidos nos autos, que apontam ter a droga sido postada no
exterior e ingressado em território nacional para entrega ao acusado, conforme por ele mesmo admitido em seu interrogatório. Entendo, pois, estar
amplamente demonstrada a existência do crime previsto no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº. 11.343/2006, motivo pelo
qual a condenação é medida de rigor. Passo, pois, à dosimetria da pena a ser imposta. Considerando as circunstâncias judiciais previstas no artigo
42 da Lei nº 11.343/2006 e no artigo 59, caput, do Código Penal, verifico que são favoráveis ao acusado os motivos, circunstâncias,
consequências do crime e personalidade do réu, sendo certo, porém, que não há como ignorar a expressiva quantidade de droga adquirida, bem
como o fato de se tratar de substância com potencial acentuado de induzir à dependência, razão pela qual fixo a pena-base em SEIS (06) ANOS
DE RECLUSÃO.Quanto à sanção pecuniária, tendo em vista também as circunstâncias já analisadas, e observando-se a proporcionalidade em
relação à pena privativa de liberdade, fixo a pena-base em SEISCENTOS (600) DIAS-MULTA. Ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes
que possam incidir, reconheço a incidência da causa específica de aumento da pena do art. 40, I, da Lei 11.343/2006, em face da
internacionalidade do delito, motivo pelo qual aumento a pena em 1/6, fixando-as em SETE (07) ANOS DE RECLUSÃO, além de
SETECENTOS (700) DIAS-MULTA. Seguindo na terceira fase da dosimetria, resta examinar a possibilidade de aplicação da causa de
diminuição prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei de Drogas, segundo o qual: Nos delitos definidos no caput e no 1o deste artigo, as penas
poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas
nem integre organização criminosa. No caso dos autos, o réu não ostenta maus antecedentes, tampouco há notícias de que integre organização
criminosa, razão pela qual aplico a diminuição em seu máximo legal (2/3), ficando a pena definitiva em DOIS (02) ANOS E QUATRO (04)
MESES DE RECLUSÃO e DUZENTOS E TRINTA E TRÊS (233) DIAS-MULTA, estabelecendo o valor unitário de cada dia-multa em 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do crime, tendo em vista que a situação econômica do réu não recomenda a elevação do valor a
patamar acima do mínimo legal, considerando-se o disposto no artigo 60, do Código Penal, devendo haver a atualização monetária quando da
execução.Considerando o disposto no artigo 77, inciso III, bem como no artigo 44, ambos do Código Penal, este último alterado pela Lei nº
9.714, de 25.11.98, a qual introduziu novas modalidades de penas, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por 2 (DUAS) restritiva de
direitos, por ser medida socialmente recomendável, sendo a primeira de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas a ser
cumprida na forma estabelecida pelos artigos 46 e 55, do Código Penal e demais condições do Juízo das Execuções Penais, e sendo a segunda
pena restritiva de direitos a de limitação de fim de semana, devendo o réu recolher-se em sua residência durante este período.O início do
cumprimento da pena privativa de liberdade será no regime aberto, em virtude do disposto no artigo 33, parágrafo 2º, c, do Código Penal, por
entender ser este regime o adequado e suficiente para atingir a finalidade de retribuição e reeducação da pena, tendo em vista que as circunstâncias
já analisadas não recomendam um regime mais rigoroso.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal para CONDENAR LUIS
HENRIQUE SCHMIDT a cumprir a pena privativa de liberdade de DOIS (02) ANOS E QUATRO (04) MESES DE RECLUSÃO, no regime
inicial aberto, a qual substituo pelas penas de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do artigo 55 do Código
Penal, e pela pena de limitação de fim de semana, consoante acima explicitado, bem como a pagar o valor correspondente a DUZENTOS E
TRINTA E TRÊS (233) DIAS-MULTA, com o valor unitário de cada dia-multa estabelecido em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao
tempo do crime, por estar incurso nas sanções do artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº. 11.343/2006.O réu poderá apelar em
liberdade, tendo em vista a ausência dos requisitos da segregação cautelar, bem como diante do fato de ter respondido ao processo nesta
condição.Autorizo, se ainda não executado pela autoridade policial, a incineração da droga apreendida, reservando-se o suficiente para eventual
contraprova.Isento de custas o acusado em razão de ser beneficiário da justiça gratuita, que ora defiro. Oportunamente façam-se as comunicações
e anotações de praxe. Após o trânsito em julgado da sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados.P.R.I.C.São Paulo, 22 de maio de
2018.RAECLER BALDRESCAJuíza Federal 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012367-59.2016.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002429-21.2008.403.6181 (2008.61.81.002429-9) )
- JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO BATISTA LINS(SP211998 - ANDRE LUIZ DUARTE NEL E SP283252A - WAGNER
RODRIGUES E SP231812 - RODRIGO RODRIGUES DE CASTRO)
FRANCISCO BATISTA LINS, já qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas penas do artigo 1, I c/c artigo 12, I, ambos da Lei
8.137/90 em razão de que, na qualidade de sócio e administrador de fato da empresa CDA REDE AUTOMOTIVA DE DISTRIBUIÇÃO E
SERVIÇOS LTDA., reduziu tributos ao omitir das autoridades fazendárias informações relativas a fatos geradores de obrigação tributária que
deveriam constar da Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (PJSI) referente ao ano-calendário de 2005.Segundo narra a denúncia, no curso
do procedimento administrativo fiscal n 19515.000153/2010-65, a Receita Federal constatou que a empresa omitiu receitas provenientes de
operações de venda realizadas por cartões de crédito e débito, que totalizariam a quantia de R$ 4.936.727,95.O crédito tributário foi
definitivamente constituído em 16 de abril de 2010, totalizando, em 20/12/2010, o valor de R$ 3.528.161,93.A denúncia foi recebida em 18 de
outubro de 2016 (fls. 429/430).Citado (fls. 457), o réu apresentou resposta à acusação em que sustentou a necessidade de individualização da
conduta na denúncia, a inexistência de autoria em razão de que o réu nunca foi sócio, administrador ou contador da empresa e a ausência de provas
para a condenação (fls. 466/473).Às fls. 476/476v, decisão que afastou a hipótese de absolvição sumária em vista da ausência de qualquer das
causas previstas no artigo 397, do Código de Processo Penal, determinando o prosseguimento do feito, com designação de data e hora para a
realização de audiência. Foi realizada audiência de instrução, com a oitiva de uma testemunha de acusação e duas de defesa, bem como
interrogatório do réu (fls. 489). Na fase do artigo 402 do CPP, a defesa requereu prazo para juntada de documentos, especialmente ação
trabalhista movida pela testemunha Rubens em face da CDA, o que foi deferido. Pelo MPF, nada foi requerido. Não havendo o réu juntado
qualquer documento no prazo assinalado (fls. 495), o MPF apresentou memoriais escritos às fls. 496/499v, requerendo a condenação do réu. Às
fls. 501, o réu requereu a juntada de documentos, bem como a expedição de ofício à 35ª. Vara do trabalho de São Paulo/SP para que encaminhe
cópia integral da ação trabalhista movida por Rubens em face da empresa CDA, o que foi indeferido às fls. 505/505v, reiterando-se a
determinação de apresentação de memoriais escritos, uma vez que a instrução já estava finalizada.A defesa apresentou memoriais às fls. 510/517
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em que sustentou a negativa de autoria, tendo em vista que não era empregado, sócio ou gerente da empresa em questão, sendo que quem teria
poderes decisórios na empresa seria Rubens Jacomani. Além disso, afirmou a necessidade de individualização da conduta, em respeito ao princípio
do devido processo legal. Juntou documentos (fls. 518/529).A seguir, vieram os autos à conclusão. É o relatório do essencial. DECIDO.Não há
preliminares a serem decididas. Deixo de dar vistas ao MPF dos documentos juntados pelo réu em suas alegações finais por entender
desnecessário, tendo em vista o princípio da instrumentalidade das formas. Passo ao exame do mérito.I - DO MÉRITOO réu foi acusado da
prática do delito tipificado no artigo 1, I e II c/c artigo 12, I, ambos da Lei 8.137/90, verbis:Art. 1 Constitui crime contra a ordem tributária suprimir
ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000)I - omitir
informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo
operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;(...)Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.Art. 12. São
circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um terço) até a metade as penas previstas nos arts. 1, 2 e 4 a 7:I - ocasionar grave dano à coletividade;
(i) Da materialidadeAcerca da materialidade delitiva, o procedimento administrativo fiscal nº 19515.000153/2010-65, que resultou na lavratura do
respectivo Auto de Infração, demonstrou a aferição de receitas decorrentes de operações de vendas por meio do uso de cartões bancários, os
quais não foram declarados às autoridades fiscais no ano-calendário de 2005, totalizando R$ 2.767.904,03 (valor histórico) a título de tributos
sonegados, referentes a IRPJ, PIS, COFINS e CSLL, conforme Termo de Encerramento de fls. 206 dos autos principais.Confira-se ainda o
Termo de Constatação Fiscal (fls. 233/237 do anexo III), o Auto de Infração e seus respectivos demonstrativos (fls. 328/280 do anexo III), bem
como a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica da empresa CDA referente ao ano-calendário de 2005, quando comparados com os extratos
de débito e crédito da empresa em questão, acostados às fls. 45/197v do anexo II.Conforme referidos documentos, de janeiro de 2005 a
dezembro de 2005, a empresa recebeu e não declarou o total de vendas de R$ 4.936.727,95 (quatro milhões, novecentos e trinta e seis mil,
setecentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos).Intimada no PAF, a empresa se quedou inerte, motivo pelo qual referidos valores foram
considerados como receita omitida. Ainda em razão de tal constatação, a empresa foi excluída do Simples Federal a partir de 01/01/2004.É certo,
ainda, que os créditos tributários tornaram-se definitivamente constituídos em 16 de abril de 2010 (fls. 305 do Anexo III).Observe-se que a
materialidade também foi comprovada pela testemunha Rubens Jacomini Júnior, gerente financeiro da empresa na época dos fatos, que afirmou que
sabia que os valores eram declarados a menor, pois o réu que determinava isso. Mensalmente, o réu passava o valor fechado que seria passado
pelo contador. Ele passava diretamente para o contador. Não era um percentual pré-definido, era um valor. A intenção era permanecer no Simples,
por isso o valor era sempre a menor. Trabalhou de junho de 2003 a maio de 2007. Quando começou a trabalhar lá, já existia o mesmo esquema,
mas o faturamento era menor. Ao longo do tempo, foi crescendo a discrepância para se manter no Simples. Foi levantado extrato bancário. A
CPMF tinha problema porque a empresa aceitava cheques e tinha devolução por falta de fundos e sustação. Toda vez que tinha um cheque
devolvido, cobrava CPMF duplicava. Tinha muitos cheques devolvidos. Mas lembra que o fiscal foi em cima do cartão, não contabilizou os
cheques. A empresa tinha aproximadamente 60 funcionários. Nem tudo era escriturado em nota fiscal. O valor que passava ao contador era o que
era escriturado em nota fiscal. Chegou a advertir o réu, mas ele dizia que se a empresa saísse do Simples, não tinha como se manter. Depois da
autuação, o réu não cobrou nada do depoente. O fiscal fez a exclusão do Simples. Após a fiscalização, a situação da empresa piorou muito, a
empresa ficou com dificuldades financeiras desde meados de 2006. Em 2006, atrasou salário de funcionário. O fiscal excluiu do Simples retroativo.
A empresa teve que mandar funcionários embora. Não houve injeção de capital particular do réu na época. Retirava pro labore para pagar as
despesas da família. Moveu ação trabalhista em face da empresa e teve êxito. Quem constava no contrato social da empresa era o irmão dele,
homônimo, e a mãe dele.Tendo em vista que a redução de tributos foi feita mediante a omissão de receitas às autoridades fazendárias, encontra-se
comprovada a materialidade em relação ao delito do artigo 1º, I, da Lei 8.137/90.No mais, levando-se em consideração que os tributos sonegados
subtraíram recursos que iriam ser direcionados a áreas essenciais, verifica-se a existência de grave dano à coletividade, devendo incidir a causa de
aumento do artigo 12, I, da Lei 8.137/90.(ii) Da autoriaDa mesma maneira, a autoria delitiva restou evidenciada, embora o réu tenha negado os
fatos.Com efeito, em seu interrogatório, o réu afirmou que Rubens precisava achar um culpado. A empresa é de sua mãe e de seu irmão. A
empresa foi fundada em 2000 e tinha dificuldade de administrar. A empresa vendia e instalava sons e acessórios automotivos. O réu fazia
propaganda e marketing para a empresa, nunca foi sócio, prestava serviços para a empresa e recebia remuneração. Recebia conforme a demanda.
Rubens foi contratado como empregado da empresa. Não sabe se Rubens entrou como sócio no contrato social. Acredita que ele tinha
participação nos lucros. Acha que ele entrou como sócio gerente. Sua mãe e seu irmão estavam tocando até duas lojas. Depois a necessidade
aumentou com mais lojas e aí contratou Rubens. Chegaram a ter 9 ou 10 lojas. Soube do problema tributário depois, porque sua mãe reclamava e
tentou fazer acordo. A empresa agora está desativada, foi logo depois que Rubens saiu. Rubens rescindiu seu próprio contrato. Sabe que ele
moveu uma ação trabalhista, mas não sabe o resultado. O irmão do depoente cuidava de loja, de organização, de compras, fazia de tudo um
pouco. A mãe do depoente não trabalhava mais. Fizeram uma auditoria na empresa e depois disso Rubens saiu. Não lembra se representou a
empresa nas ações trabalhistas. Não sabe da questão da venda de cartão de crédito. Quanto ao ponto, tal versão não pode ser acolhida. Embora o
réu não constasse como sócio do contrato social da empresa, verifica-se que era o administrador de fato da CDA REDE AUTOMOTIVA.Com
efeito, destaca-se o depoimento de Rubens Jacomini Júnior, na época gerente financeiro da empresa, que afirmou que o administrador era o réu,
que fazia a relação com a contabilidade, que era externa. Mensalmente, o réu passava o valor fechado que seria passado pelo contador. Ele
passava diretamente para o contador. Observe-se que a testemunha prestou as mesmas afirmações nos autos da ação penal n 0002429-
21.2008.403.6181, a qual tramitou neste mesmo Juízo e cujas cópias encontram-se acostadas aos autos. Aliás, os mencionados autos tratavam dos
mesmos fatos, sendo réus naquela ocasião o irmão e a mãe do réu, que eram as pessoas que constavam como sócios gerentes da empresa, e que
foram absolvidas por ausência de autoria.Confirmam as declarações prestadas por Rubens a documentação disponibilizada pelo Banco Safra, na
qual a empresa mantinha conta bancária, conforme consta nos autos 0002429-21.2008.403.6181 (apensada aos autos), especialmente as
procurações apresentadas junto àquela instituição financeira, uma delas de 2005, por meio da qual a empresa constitui como seu procurador, com
amplos poderes, o réu Francisco Batista Lins, RG 13.865.574 SSP/SP.No mais, observa-se dos documentos societários juntados aos autos que
Rubens só entrou como administrador não-sócio da empresa em março de 2006 ou seja, posteriormente aos fatos ora apurados. No mais,
conforme documento juntado pelo próprio réu, Rubens moveu ação trabalhista em face da empresa, a que foi dada procedência em parte,
reconhecendo plenamente a sua condição de empregado. 524/529. Além disso, é evidente que a exclusão do réu do polo passivo da reclamação
trabalhista em nada lhe socorre, uma vez que somente foi reconhecido que a legitimidade passiva na reclamação trabalhista é da empresa, e não dos
sócios, podendo ser o caso de redirecionamento da execução trabalhista em face dos sócios em caso e não pagamento das verbas trabalhistas pela
própria empresa. Por outro lado, quanto ao depoimento das testemunhas Edmilson Alves de Freitas e Renato Pereira de Matos, embora tenham
apontado que o administrador da empresa seria Rubens, e não o réu, observe-se que trabalhavam como vendedores nas lojas, e não no escritório
da empresa, que ficava em outro endereço. Também não souberam informar de modo preciso quais as atribuições do réu na empresa. Assim,
referidos testemunhos não são suficientes para infirmar a conclusão de que o réu era o verdadeiro administrador da empresa, de modo que entendo
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que a autoria se encontra suficientemente demonstrada.(iii) Da dosimetria da penaO crime em questão é apenado com reclusão de 2 (dois) a 5
(cinco) anos, e multa.Passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do Código Penal.Na primeira
fase da dosimetria, atenta aos parâmetros definidos no artigo 59 do Código Penal, observo que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie.
Poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social ou motivo dos delitos. O réu não ostenta maus antecedentes. No entanto, as
circunstâncias e consequências do crime indicam a necessidade de majoração da pena, levando-se em consideração que os valores que foram
subtraídos aos cofres públicos remontam a cifra de R$ 3.528.161,93 (valores atualizados até 20/12/2010). No mais, não consta que tenha havido
ressarcimento aos cofres públicos dos valores em questão.Em sendo assim, majoro a pena-base em 1/2, fixando-a 03 ANOS DE
RECLUSÃO.Quanto à sanção pecuniária, adiro ao entendimento que entende que esta deve ser fixada em razão proporcional à pena privativa de
liberdade. Nesse sentido:PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 157, CAPUT, CP. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS. MATERIALIDADE E AUTORIA. DEMONSTRAÇÃO. RATIFICAÇÃO DAS PROVAS EM JUÍZO. PALAVRA DA
VÍTIMA. DOSIMETRIA. VALORAÇÃO NEGATIVA DAS CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. AFASTADA. REDIMENSIONAMENTO
DA PENA DE MULTA. REGIME INICIAL SEMIABERTO. MANTIDO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. RECURSO DA
DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A materialidade e a autoria delitivas restaram demonstradas pelo conjunto probatório coligido ao
feito, em especial pela prova testemunhal colhida. 2. Os fatos extraídos das provas extrajudiciais foram corroborados pelo carteiro vítima em Juízo,
que foi inquirido pelo sistema de videoconferência, sendo assistido em audiência de instrução pelo réu e seu defensor, ou seja, sob o crivo do
contraditório e da ampla defesa. 3. Não há falar-se em fragilidade ou imprestabilidade dos depoimentos prestados pelo carteiro. Insta salientar que
a palavra da vítima possui maior relevância em crimes patrimoniais, como o roubo, praticados, em regra, na clandestinidade, sem a presença de
outras testemunhas. 4. Dosimetria. Pena-base. Afastada a valoração negativa das consequências do crime, visto que não há nos autos notícia de
que a conduta criminosa do réu causou efetivo prejuízo ao serviço público prestado pelos Correios na região, tratando-se de exasperação
embasada em abstracionismo. 5. Redimensionamento da pena de multa, que deve observar o sistema trifásico de dosimetria penal e ser
proporcional à pena privativa de liberdade. 6. Mantido o regime semiaberto para início do cumprimento da pena, com fulcro no artigo 33, 2º, b e 3º
do Código Penal. 7. Determinada a execução provisória da pena, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. 8. Recurso de apelação
interposto pela defesa a que se dá parcial provimento. (TRF3, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 73227, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2018).Assim, conforme parâmetros utilizados para estabelecer a pena privativa
de liberdade, fixo-a em 126 DIAS-MULTA.Na segunda fase da dosimetria, observo a inexistência de circunstâncias atenuantes ou agravantes.Na
terceira fase, observo que a pena deve ser majorada em 1/3 em razão do reconhecimento da causa de aumento do artigo 12, I, da Lei 8.137/90,
conforme já fundamentado.Assim sendo, aplicando a causa de aumento, fixo a pena final em 04 ANOS DE RECLUSÃO E 168 DIAS-MULTA.O
valor unitário de cada dia-multa fica estabelecido em 02 (dois) salários mínimos vigentes ao tempo do crime, considerando a renda declarada pelo
réu em seu interrogatório nos termos dos artigos 49 e 60, ambos do Código Penal, devendo haver a atualização monetária quando da execução.O
início do cumprimento da pena privativa de liberdade será no regime aberto, em virtude do disposto no artigo 33, parágrafo 2º, c, do Código Penal,
por entender ser este regime o adequado e suficiente para atingir a finalidade de retribuição e reeducação da pena, tendo em vista que as
circunstâncias já analisadas não recomendam um regime mais rigoroso.Presentes os requisitos legais objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do
Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade aplicada ao réu por duas penas restritivas de direito, quais sejam: a) uma pena de prestação
de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da Execução e que terá a mesma duração da pena corporal substituída
(CP, art. 46, caput, e ), e b) uma prestação pecuniária no valor de 02 (dois) salários mínimos por mês, em favor da União, que terá a mesma
duração da pena corporal substituída.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal, para CONDENAR FRANCISCO
BATISTA LINS (RG 13.865.574 SSP/SP E CPF 030.508.008-36) pela prática do crime previsto no artigo 1, I, c/c artigo 12, I, ambos da Lei
8.137/90, com fundamento no art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal, com a aplicação da seguinte pena: i) pena privativa de liberdade
de 04 ANOS DE RECLUSÃO, no regime inicial aberto; ii) à pena de 168 (CENTO E SESSENTA E OITO) DIAS-MULTA, no valor de unitário
de 02 salários mínimos vigentes ao tempo do crime, devendo haver a atualização monetária quando da execução.A pena privativa de liberdade é
substituída por 2 (DUAS) penas restritivas de direitos, quais sejam: a) uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a
ser definida pelo Juízo da Execução e que terá a mesma duração da pena corporal substituída, e b) uma prestação pecuniária no valor de 02 (dois)
salários mínimos por mês, em favor da União, que terá a mesma duração da pena corporal substituída.Poderá o réu apelar em liberdade, tendo em
vista a ausência dos requisitos da segregação cautelar, bem como diante do fato de ter respondido ao processo nesta condição. Nos termos do
artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, fixo o valor mínimo de indenização em R$ 3.528.161,93 - valores atualizados até 20/12/2010, que
devem ser atualizados até a data do pagamento, em favor da União.Custas pelo acusado.Oportunamente façam-se as comunicações e anotações
de praxe. Após o trânsito em julgado da sentença, lance-se o nome do acusado no rol dos culpados.P.R.I.C.São Paulo, 23 de maio de
2018.FLÁVIA SERIZAWA E SILVAJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 7631

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0016186-72.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE RICARDO SILVA GONCALVES(SP191741 - GILMAR OLIVEIRA DOS
SANTOS)
Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de JOSÉ RICARDO SILVA GONÇALVES, qualificado nos autos,
imputando-lhe a suposta prática dos delitos tipificados no art.334,1º, inciso III, do Código Penal.Havendo indícios suficientes de autoria e
materialidade delitiva, a denúncia foi recebida em 06 de novembro de 2017 (Fls.153/154). O réu foi citado pessoalmente (fl.187), e constituiu
advogado particular nos autos ( fls.188/189).A defesa de José apresentou resposta à acusação às fls.190/194, alegando atipicidade de conduta,
diante da insignificância da conduta do acusado.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, importante salientar que há indícios suficientes da autoria e
materialidade delitiva, motivo pelo qual, inclusive, a denúncia foi recebida. Ademais disso, neste momento de cognição sumária, dos elementos
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presentes nos autos, verifico a presença de indícios suficientes para corroborar a tese deduzida na denúncia, aptos a autorizar seu recebimento e
impedir a absolvição sumária, na medida em que nessa fase processual deve ser observado o princípio do in dubio pro societate.Apenas se fosse
evidente a incidência de uma das hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, justificar-se-ia a absolvição sumária, o que não
ocorre no presente caso. Outrossim, não merece prosperar a alegação da defesa sobre a alegada atipicidade da conduta, em face da incidência do
princípio da insignificância.Isto porque, em que pese o valor do tributo supostamente sonegado seja inferior a R$ 10.000,00, no caso dos autos não
há que se falar em insignificância da conduta do acusado.Isto porque o Superior Tribunal Federal já firmou o entendimento de que o juízo ao aplicar
o princípio da insignificância deve observar, de forma concomitante, os seguintes requisitos: conduta minimamente ofensiva, ausência de
periculosidade social da ação, reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e lesão jurídica inexpressiva (HC 114702, Relator (a): Min.
Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, julgado em 18/06/2013, Processo Eletrônico DJe-125 Divulg 28/06/2013 Public 01/07/2013).Com
efeito, verifica-se dos autos que o réu já foi condenado por crime de descaminho, além de encontrar diversas acusações em seu desfavor sobre o
mesmo delito (FACS , em apenso).Ademais, em que pese os autos já encontrarem baixados, tais apontamentos podem ser considerados par fins e
aferição dos requisitos para aplicação do principio da insignificância.Neste sentido, cito o seguinte precedente do Tribunal Regional Federal da 03ª
Região;PENAL - CONTRABANDO E DESCAMINHO DE CIGARROS - INDÍCIOS DE REITERAÇÃO CRIMINOSA -
AFASTAMENTO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - DOSIMETRIA DA PENA - REPRIMENDAS REDUZIDAS -
PROVIMENTO DA APELAÇÃO 1. Em que pese inquéritos policiais e ações penais em curso não tenham o condão de gerar maus antecedentes,
à luz da Súmula 444 do STJ, podem servir à aferição do possível envolvimento do acusado com organização criminosa voltada à prática de crimes,
exatamente este o caso destes autos, a excluir a aplicação do princípio da insignificância. 2. Analisado todo o contexto de várias práticas delitivas
pelo réu, todas relacionadas a contrabando e descaminho de cigarros, e, ainda que não haja nos autos condenação definitiva com trânsito em
julgado em seu desfavor, há indícios veementes de seu envolvimento com organização criminosa voltada à prática reiterada do crime de descaminho
na cidade de Sorocaba e região, o que afasta a possibilidade de reconhecimento do princípio da insignificância, porquanto não se trata apenas de
um caso isolado na vida do réu, tampouco de situação reveladora de pequenos comerciantes, que com frequência importam pequenas
quinquilharias do estrangeiro, geralmente do Paraguai, para os quais vem-se entendendo pela aplicação do supra referido princípio. 3. Provimento à
apelação defensiva, a fim tão somente de reduzir a pena imposta ao réu para um ano de reclusão, em regime inicial aberto, e substituir a pena
privativa de liberdade por uma reprimenda restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, a ser
estabelecida em sede de execução criminal.(TRF-3 - ACR: 3103 SP 0003103-47.2010.4.03.6110, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
LUIZ STEFANINI, Data de Julgamento: 16/09/2013, QUINTA TURMA)Desse modo, não apresentado quaisquer fundamentos para a
decretação de absolvição sumária, previstos no artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o regular prosseguimento do feito.Designo
audiência de instrução para o dia 02 de agosto de 2018, às 16:30 horas, a fim de realizar a oitiva da testemunha comum, assim como do
interrogatório do acusado.Intimem-se.São Paulo, 25 de maio de 2018.BARBARA DE LIMA ISEPPIJuíza Federal Substituta

Expediente Nº 7632

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003812-87.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO SANCHES X FABIO SILVA DE ALMEIDA(SP239371 - DAMILTON
LIMA DE OLIVEIRA FILHO E SP148257 - EDUARDO DE CAMPOS CAMARGO E SP372392 - RENAN MATOS AGUIAR)
Fls. 1751/1752: a defesa requer a realização de novo interrogatório em razão da juntada, pelo MPF, de documentos após a audiência de
instrução.Observo que, inicialmente, o referido pedido não encontra amparo, uma vez que eventual violação à ampla defesa se caracterizaria apenas
na hipótese de não ter havido à defesa ciência dos documentos antes de suas alegações finais, o que não é o caso. A esse respeito, o STF possui o
seguinte entendimento:EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Ação penal. Juntada de documentos, pela acusação, após o
encerramento da instrução. Vista ulterior dos autos para alegações finais da defesa. Possibilidade de conhecimento. Suficiência. Desnecessidade de
intimação específica. Apresentação regular de alegações finais. Inexistência de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da CF. Seguimento negado. Inteligência
dos arts. 565 e 571, inc. II, do CPP. Agravo não provido. Não há ofensa ao contraditório nem à ampla defesa, se o advogado do réu teve, para
alegações finais que apresentou, vista dos autos onde estavam juntados documentos oferecidos pelo representante do Ministério Público após o
encerramento da instrução. (RE 592670 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 17/02/2009, DJe-059 DIVULG
26-03-2009 PUBLIC 27-03-2009 EMENT VOL-02354-05 PP-01085 RTJ VOL-00209-01 PP-00446)De todo modo, em razão de mera
liberalidade deste juízo, designo a realização de novo interrogatório do réu para o dia 19 de junho de 2018, às 15:30, devendo, contudo, o réu
comparecer independente de intimação. Por isonomia, estendo esta possibilidade a todos os réus desta ação penal.Destaco que o comparecimento
dos réus deverá se dar independente de intimação, havendo nos autos endereço e telefones para contato com a defesa (fl. 1672).Expeça-se o
necessário. Intimem-se.São Paulo, 28 de maio de 2018.RENATA ANDRADE LOTUFOJuíza Federal 

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM
Juiz Federal Titular
DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO
Juiz Federal Substituto
Bel. Mauro Marcos Ribeiro 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 10884

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0004169-19.2005.403.6181 (2005.61.81.004169-7) - JUSTICA PUBLICA X LIN MONG FANG(SP097483 - SIMONE COSTARD DE
SCATIMBURGO E SP058352 - ROSAMARIA HERMINIA HILA BARNA E SP198453 - GUILHERME ADALTO FEDOZZI E SP222645
- RODRIGO ROBERTO RUGGIERO)

Tendo em vista o trânsito em julgado (fl. 1.160) do v. acórdão da Décima Primeira Turma, que por unanimidade, negou provimento à apelação da
defesa e deu parcial provimento à apelação da acusação para majorar a pena-base, ficando a pena definitivamente fixada em 3 (três) anos e 6 (seis)
meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por 2 (duas) penas restritivas, determino:
I. Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Federal Criminal das Execuções penais para complementar a execução penal nº 0000821-36.2018.403.6181 de
LIN MONG FANG. Instrua-se com cópias das folhas 1.145/1.146-v, 1.158-v, 1.160 e 1.161.
III - Ao SEDI para regularização da situação processual do réu, anotando-se CONDENADO.
IV - Lance-se o nome do réu no livro de rol dos culpados.
V - Intime-se, no prazo de 15 (quinze) dias, para que efetue o pagamento das custas processuais devidas ao Estado, sob pena de sua inscrição na
dívida ativa da União. Na hipótese de inadimplemento e findo o prazo fixado, oficie-se ao Procurador-Chefe da Fazenda Nacional, para que adote
as providências cabíveis, instruindo-se o referido ofício com cópias das peças necessárias. 
VI - Façam-se as necessárias anotações e comunicações aos órgãos competentes.
VII - Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como deste despacho.
VIII - Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
IX - Intimem-se.

Expediente Nº 10883

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004808-13.2000.403.6181 (2000.61.81.004808-6) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO ALVES DED PADUA(SP211419 -
CLEIGIMEIRE PINHEIRO DE PADUA) X JOEL FELIPE X MARCIO GODOY(SP236956 - RODRIGO FRESCHI BERTOLO E
SP235242 - THALITA TOFFOLI PAEZ)

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, que acolheu a preliminar suscitada pela defesa, em razões recursais, e a manifestação
ministerial para declarar extinta a punibilidade do delito imputado ao réu MÁRCIO GODOY, para o crime do artigo 171, parágrafo 3º , do Código
Penal, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 109, V, 110, parágrafo 1º e 117, IV,
todos do Código Penal, determino:.PA 0,10 l. Ao SEDI para anotação da situação processual do acusado como extinção da punibilidade.
2. Façam-se as necessárias anotações e comunicações aos órgãos competentes.
3. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como deste despacho.
4. Após, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de praxe.
5. Int.

Expediente Nº 10885

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0005960-66.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003459-42.2018.403.6181 () ) - RAFAEL BUENO
DA SILVA(SP394765 - CICERO VINICIUS RETEK) X JUSTICA PUBLICA
Trata-se de pedido de restituição do veículo I/BMW 318I PF71 placas KVF 6545/SP, código Renavam nº 00458702668, cor azul, que foi
apreendido quando do cumprimento de mandado de busca e apreensão na residência do investigado Rafael Bueno da Silva, o qual se encontra
preso preventivamente. O requerimento encontra-se subscrito pelo advogado do investigado Rafael, contudo, tem por fundamento que o referido
veículo pertence a terceira pessoa, Maria (ou Marta) Bueno da Silva, irmã do investigado, esta que, por sua vez, não outorgou procuração ao
nobre subscritor (fls. 2/3).O pleito veio instruído com cópia do Certificado de Registro do referido Veículo em nome de Marta Bueno da Silva, com
endereço na Rua Bartolomeo Laurenti, 70 (fl. 04), cópia de boleto (parcela 06/24) em favor da BV Financeira, datado de 17.05.2018, constando
como pagador Marta Bueno da Silva e no valor de R$669,00 (fl. 05), cópia do CNH em nome de Marta Bueno da Silva (fl. 06). O Ministério
Público Federal, em 15.05.2018, manifestou-se pelo indeferimento do pleito por entender que a Operação Pseudea ainda está em fase
investigatória e mostra-se prematura cogitar a restituição de bens neste momento (fls. 07/07-v).É o necessário. Decido. Assiste razão ao MPF, pois
o operação Pseudeas, que gerou a apreensão do veículo sob questão, foi recentemente deflagrada e ainda se encontra em fase de investigação, de
tal sorte que a restituição, no atual momento processual, mostra-se inviável.Não obstante, observo que o pedido de restituição, se em nome de
Marta Bueno da Silva, não está devidamente instruído com procuração outorgada pela referida pessoa ao subscritor do pedido nem com
documentos suficientes que demonstrem a propriedade lícita do bem e que foi adquirido com recursos da própria Marta. Por outro lado, se o
aludido requerimento está sendo feito em nome do investigado Rafael Bueno da Silva, este não tem legitimidade processual para pedir bem que
atribui a terceira pessoa, da qual não tem procuração para tanto. Diante de todo o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE
COISA APREENDIDA formulado a fls. 2/3, fazendo-o com fundamento nos artigos 118 e 121 do Código de Processo Penal.PA 0,10 Int. 

Expediente Nº 10886

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0005862-81.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003459-42.2018.403.6181 () ) - CRISTOVAO
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MIGUEL DO NASCIMENTO(SP368880 - LUCIENE PIMENTEL SILVEIRA) X JUSTICA PUBLICA
Trata-se de pedido de liberação do bloqueio de valores depositados na conta bancária nº 07342-3 (banco Itaú, ag. 8694), formulado Cristóvão
Miguel do Nascimento, titular da referida conta e investigado na recentemente deflagrada Operação Pseudea (Autos nº 0003459-
42.2018.403.6181 (pedido de prisão e de busca e apreensão) e Autos nº 0015231-36.2017.403.6181 (interceptação telefônica) e Autos nº
0015232-21.2017.403.6181 (Inquérito Policial nº 275/2017-5 DELEPREV/DPF/SP). Aduz o Requerente que em 23.04.2018 foi bloqueada a
quantia de R$4.972,16 mantida na referida conta bancária e que o montante, contudo, é decorrente do trabalho lícito do investigado e refere-se a
valores recebidos pela venda de veículo pertencente ao Requerente, adquirido com rendimentos do seu labor e, também, a valor recebido pelo
Requerente relativamente à sua rescisão de contrato de trabalho (fls. 2/5).O pedido veio instruído com cópia de termo de homologação de rescisão
de contrato de trabalho em nome do Requerente (fls. 7/8), cópia de extrato da conta bancária (fls. 9/12) e cópia da CTPS do Requerente (fls.
13/15).O Ministério Público Federal, em 24.05.2018, manifestou-se pelo indeferimento do pleito por entender que a Operação Pseudea ainda está
em fase investigatória (fls. 16).É o necessário. Decido. Em que pese este Juízo, no curso da Operação Pseudea, ter determinado a prisão
preventiva do investigado Cristóvão Miguel do Nascimento e a busca e apreensão em endereço(s) a ele vinculado(s), não foi este Juízo Criminal
que determinou o bloqueio dos valores existentes em conta bancária do referido investigado, de modo que RESTA PREJUDICADA A ANÁLISE
DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/DESBLOQUEIO DE CONTA DE FOLHAS 2/5, que deve ser dirigido ao Juízo competente, cujos dados
podem ser obtidos pelo Requerente junto à instituição bancária vinculada à conta bloqueada.Intimem-se e, em seguida, arquivem-se os autos. 

Expediente Nº 10887

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0005863-66.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003459-42.2018.403.6181 () ) - ARNALDO JOSE
DOS ANJOS(SP368880 - LUCIENE PIMENTEL SILVEIRA) X JUSTICA PUBLICA
Trata-se de pedido de liberação do bloqueio dos valores depositados na conta corrente e poupança nº 0034670-5 (banco Bradesco, ag. 1416),
formulado ARNALDO JOSÉ DOS ANJOS, titular da referida conta e investigado na recentemente deflagrada Operação Pseudea. Aduz o
Requerente que foi bloqueada a quantia de R$5.542,22 na referida conta bancária e que o montante é fruto de valores por ele recebidos a título de
locação de imóveis residenciais de sua propriedade. Alega, ainda, possuir um pequeno comércio na garagem de sua residência e que a somatória
da renda se dá com os proventos de aposentadoria de sua esposa. Argumenta, ademais, que os valores se revertem em prol do seu sustento e de
sua família, sendo que parte dos valores bloqueados serve para atendimento de necessidades básicas e emergenciais de sua família (fls. 2/5).O
pedido veio instruído com cópia de anotações manuscritas indicando aluguel (fls. 7/11) e cópia de contrato de locação de imóvel com vigência entre
10.11.2017 a 10.11.2018, constando como locador o Requerente, no valor mensal de R$600,00 (fls. 12/18) e cópia de extrato na conta bancária
a respeito de depósitos realizados antes do bloqueio (fls. 19).O Ministério Público Federal, em 24.05.2018, manifestou-se pelo indeferimento do
pleito por entender que a Operação Pseudea ainda está em fase investigatória (fls. 20-verso).É o necessário. Decido. Em que pese este Juízo, no
curso da Operação Pseudea, ter determinado a prisão preventiva do investigado Arnaldo José dos Anjos e a busca e apreensão em endereço(s) a
ele vinculado(s), não foi este Juízo Criminal que determinou o bloqueio dos valores existentes em conta bancária do referido investigado, de modo
que RESTA PREJUDICADA A ANÁLISE DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/DESBLOQUEIO DE CONTA DE FOLHAS 2/5, que deve ser
dirigido ao Juízo competente, cujos dados podem ser obtidos pelo Requerente junto à instituição bancária vinculada à conta bloqueada.

8ª VARA CRIMINAL

DRª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER.
JUÍZA FEDERAL.
DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO. 
CLEBER JOSÉ GUIMARÃES.
DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 2231

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013720-08.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCELO ATALLAH(SP254985 - ANDRE LUIZ BICALHO FERREIRA)
(DECISÃO DE FLS. 280/281): Trata-se de ação penal ajuizada pelo Ministério Público Federal em face de MARCELO ATALLAH, acusado
pela prática, em tese, dos crimes previstos no artigo 241 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), com redação dada pela Lei nº
10.764/03, e nos artigos 241-A e 241-B do ECA, com redação dada pela Lei nº 11.829/08, na forma do artigo 71 do Código Penal.A defesa
constituída de MARCELO ATALLAH apresentou resposta à acusação às fls. 273/279. Pugnou pela realização de perícia complementar em
relação ao material apreendido. Requereu o afastamento da imputação pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 241 da Lei nº 8.069/90,
por atipicidade. Requereu, finalmente, a aplicação do princípio da consunção em relação aos crimes restantes - arts. 241-A e 241-B da Lei nº
8.069/90 - tendo em vista a acessoriedade das condutas, pugnando, consequentemente, pelo afastamento da aplicação do artigo 71 do Código
Penal. Arrolou, em comum, as mesmas testemunhas requeridas pelo Ministério Público Federal.É o breve relatório. Fundamento e decido.As
alegações concernentes ao mérito - dentre elas, a aplicação ultrativa do tipo previsto no artigo 241 da Lei nº 8.069/90, com a então redação que
lhe era dada pela Lei nº 10.764/03 - devem ser apreciadas em momento oportuno, após a realização de audiência de instrução.Posto isso, ressalto
que não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou de causa excludente da culpabilidade do agente; nem que o fato
narrado evidentemente não constitui crime, ou ainda que esteja extinta a punibilidade do agente. Desta forma, incabível a absolvição sumária do
acusado, nos termos do artigo 397, caput e incisos, do CPP. Designo o dia 26 de junho de 2018 às 15:00 horas, para realização da audiência de
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instrução, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal, ocasião em que serão inquiridas as testemunhas comuns Marcelo Katayama
Tabuti (fls. 149/150 dos autos nº 0013720-08.2014.403.6181), Rogério Schiavinatto Yázigi (fls. 15/157 dos autos nº 0013720-
08.2014.403.6181); Daniel de Araújo Lima (fls. 27/30 dos autos nº 0004077-89.2015.403.6181); e Carlos Augustus Armelin Benites (fl. 222 dos
autos nº 0013720-08.2014.403.6181); bem como se dará o interrogatório do acusado MARCELO ATALLAH.Expeça-se o mandado de
intimação para as testemunhas comuns Marcelo Katayama Tabuti; Rogério Schiavinatto Yázigi; Daniel de Araújo Lima; e Carlos Augustus Armelin
Benites comparecerem à audiência de instrução, na data e horário designado, comunicando-se os seus superiores hierárquicos.Intime-se
pessoalmente o acusado MARCELO ATALLAH a comparecer neste Juízo na data da audiência acima designada para interrogatório.Ciência às
partes das folhas de antecedentes do acusado, juntadas às fls. 259/264. Intimem-se o Ministério Público Federal e a defesa constituída desta
decisão.A pertinência do pedido de realização de perícia complementar será analisada por ocasião da realização da audiência, considerando
sobretudo o fato de terem sido arroladas como testemunhas os peritos federais criminais atuantes na investigação relativa a estes autos.

9ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 JUIZ FEDERAL DR. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE.PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA
CRIMINAL .PA 1,0 Belª ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA FLORES .PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 6699

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0015640-80.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X REGIVALDO REIS DOS SANTOS(SP079494 - JOANA D´ARC ALVES
TRINDADE) X ROSANA SOARES VICENTE(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP384929 - ALEX TRINDADE
BARRETTO PEREIRA E SP385046 - NATHALIA GOMES MONTEIRO)
SENTENÇA PROFERIDA EM 28/02/2018: Vistos em sentença*.Trata-se de ação penal julgada procedente (fls.556/570) para condenar o
acusado REGIVALDO REIS DOS SANTOS ao cumprimento da pena de 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão, e ao
pagamento de 17 dias-multa, no regime inicial semiaberto, e ROSANA SOARES VICENTE, ao cumprimento da pena de 01 (um) ano e 10 (dez)
meses de reclusão e ao pagamento de 16 dias-multa, no regime inicial semiaberto, pela prática do crime previsto nos artigos 171, 3º, do Código
Penal.A sentença condenatória, publicada aos 26/09/2017, transitou em julgado para o Ministério Público Federal aos 02/10/2017
(fls.572).Vieram os autos conclusos para análise de prescrição.Decido.Com efeito, encontra-se prescrita a pretensão punitiva estatal em relação
aos sentenciados REGIVALDO REIS DOS SANTOS e ROSANA SOARES VICENTE.O fato delitivo descrito na exordial acusatória ocorreu
em 04/05/2007, data da entrada no protocolo do benefício concedido de forma fraudulenta e a denúncia foi recebida em 21/01/2016 (fls.
211/212).Houve o trânsito em julgado da condenação para a acusação, sendo que, nos termos do parágrafo 1.º do artigo 110 do Código Penal,
vigente à época do delito, a prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu
recurso, regula-se pela pena aplicada.Assim, o prazo prescricional para a hipótese seria de 04 (quatro) anos, a teor do disposto no artigo 109,
inciso V do Código Penal, com redação à época dos fatos (anterior à Lei n.º 12.234/2010), uma vez que a pena privativa de liberdade aplicada
aos sentenciados REGIVALDO REIS DOS SANTOS e ROSANA SOARES VICENTE foram, respectivamente, de 01 (um) ano, 09 (nove)
meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão e 01 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusão.Por conseguinte, decorrido prazo superior a 04 (quatro)
anos entre a data dos fatos (04/05/2007) e a data do recebimento da denúncia (21/01/2016), resta prescrita a pretensão punitiva estatal.Diante do
exposto, DECLARO extinta a punibilidade dos sentenciados REGIVALDO REIS DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG nº 36.278.755-4 e
inscrito no CPF/MF nº 549.046.765-72, filho de Rosalvo Ferreira dos Santos e de Jogesselia Reis dos Santos, natural de Queimadas/BA, nascido
aos 01/10/1971, e ROSANA SOARES VICENTE, brasileira, solteira, filha de Rafael Soares e Angelina Vicente, nascida aos 13/07/1963, RG n.º
15.893.218-3-SSP/SP e CPF n.º 045.020.708-07, em relação ao delito que lhes é atribuído nestes autos, em razão da ocorrência da prescrição
retroativa da pretensão punitiva estatal, e o faço com fundamento no artigo 107, inciso IV, artigo 109, inciso V, artigo 110, 1º, todos do Código
Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Providencie a Secretaria as anotações e comunicações
pertinentes. São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.SENTENÇA PROFERIDA EM 26/09/2017: (...)Ante o exposto e do mais que consta
dos autos, julgo procedente a ação penal para:a) Condenar REGIVALDO REIS DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG nº 36.278.755-4 e
inscrito no CPF/MF nº 549.046.765-72, filho de Rosalvo Ferreira dos Santos e de Jogesselia Reis dos Santos, natural de Queimadas/BA, nascido
aos 01/10/1971, à norma do artigo 171, 3º, do Código Penal, à pena de 01 ano, 09 meses e 23 dias de reclusão, e ao pagamento de 17 dias-
multa, em regime semiaberto (artigo 33, 2º, b e 3º do CP).b) ROSANA SOARES VICENTE, brasileira, solteira, filha de Rafael Soares e Angelina
Vicente, nascida aos 13/07/1963, RG n.º 15.893.218-3-SSP/SP e CPF n.º 045.020.708-07, à norma do artigo 171, 3º do Código Penal, à pena
de 01 ano e 10 meses de reclusão, e ao pagamento de 16 dias-multa, em regime semiaberto (artigo 33, 2º, b e 3º do CP).Fixado o valor de cada
dia multa em 01 salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nos termos do artigo 49, 1º do Código PenalCondeno, ainda, os acusados ao
pagamento das custas processuais. Não houve debate sob o crivo do contraditório sobre o dano patrimonial causado ao Estado para que se
aplique o artigo 387, inciso IV, do CPP.Não vislumbro a necessidade cautelar de impedir o recurso em liberdade.Transitada esta decisão em
julgado, lance-se o nome dos réus no rol dos culpados, oficiando-se ao IIRGD, INI e à Justiça Eleitoral para os fins do art. 15, inciso III, da
Constituição Federal.Custas pelos acusados, nos termos dos artigos 804 do CPP e 6º da Lei n. 9.289/96. Não havendo recurso da acusação,
após o trânsito em julgado para o Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para análise de eventual prescrição da pretensão punitiva,
na modalidade retroativa. P.R.I.C.(...). 

Expediente Nº 6700

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
0012036-43.2017.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010474-96.2017.403.6181 () ) - IARANDI
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RIBEIRO DA SILVA(SP234537 - EVERTON ALBUQUERQUE DOS REIS E SP367563 - WESLEI DE SOUZA PEDROZA) X JUSTICA
PUBLICA
Recebo o Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Federal às fls. 169/176.Intime-se a defesa constituída para que apresente
contrarrazões ao recurso ministerial.Tudo cumprido, tornem conclusos para deliberação.

Expediente Nº 6702

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
0003156-28.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013470-67.2017.403.6181 () ) - RENATO JUNIOR
BARRETO GONCALVES(SP258850 - SILVANO JOSE DE ALMEIDA) X JUSTICA PUBLICA
Vistos.Trata-se de reiteração de pedido de concessão de liberdade provisória com aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, realizado
por advogado constituído em favor do réu RENATO JUNIOR BARRETO GONÇALVES, qualificado nos autos (fls.18/24).O MPF manifestou-
se às fls.26, reiterando parecer anterior pelo indeferimento do pedido.Decido.Preliminarmente, determino a juntada de folha de antecedentes do
IIRGD e extrato de sistema processual da Justiça Estadual referente à ação penal1502811-07.2017.8.26.0536, ora anexadas.O pedido não
comporta deferimento, haja vista que constitui mera reiteração das alegações já analisadas por este Juízo às fls.14, não tendo acompanhado o novo
pedido qualquer comprovação do quanto alegado, vez que a documentação acostada às fls.29/38 não se mostra capaz para tanto.Conforme
anteriormente assinalado, a prisão preventiva do acusado resta devidamente justificada nos autos 0010474-96.2017.403.6181, como também pela
decisão que recebeu a denúncia em face do requerente RENATO JÚNIOR BARRETO GONÇALVES (autos da ação penal n.º 0015509-
37.2017.403.6181), permanecendo também o risco à instrução criminal e à aplicação da lei penal, uma vez que o acusado não justificou ainda qual
atividade mantém para sua sobrevivência.Ainda constou expressamente da decisão anterior que o acusado não foi localizado no endereço constante
dos autos quando da deflagração da operação em 04/09/2017 (cf Apenso CXIII da ação penal), tendo sido preso em 31/10/2017, em razão de
cumprimento também de outro mandado de prisão expedido em seu desfavor em processo em trâmite perante a Justiça Estadual também pela
prática de tráfico internacional de drogas, conforme informado às fls.4996/4997 dos autos 0010474-96.2017.403.6181.As folhas de antecedentes
ora juntadas indicam que o acusado foi recentemente condenado pela prática do crime de tráfico de drogas (autos n.º 1502811-
07.2017.8.26.0536).Depreende-se, assim, que a manutenção da prisão preventiva é garantia necessária para a ordem pública, além da aplicação
da lei penal e instrução criminal.Posto isso, indefiro o pedido da Defesa e acato o parecer do MPF denegando o pedido de concessão de liberdade
provisória ao acusado RENATO JÚNIOR BARRETO GONÇALVES.Intimem-se.

Expediente Nº 6703

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
0013384-96.2017.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010474-96.2017.403.6181 () ) - ROGERIO
BRASILIANO DA COSTA(SP187028 - ALEXANDRE CORDEIRO DE BRITO) X JUSTICA PUBLICA
Vistos.Trata-se de pedido de reconsideração de decisão que indeferiu requerimento de revogação de prisão preventiva com expedição de
contramandado de prisão realizado por advogado constituído em favor do réu ROGÉRIO BRASILIANO DA COSTA, brasileiro, inscrito no CPF
sob o n.º 147.245.758-75, RG n.º 22.241.915/SSP/SP, filho de Eunice Fernandes da Costa e Evio Brasiliano da Costa, nascido aos
19/01/1972.Requereu a defesa do acusado o pedido de extensão dos efeitos da decisão que concedeu liberdade provisória a outros acusados,
quais sejam, Mounir Rafic Nader e Paulo Nunes de Abreu, asseverando não estarem presentes os requisitos para a decretação da prisão
preventiva. Indica endereço, sustentando o preenchimento do pressuposto da residência fixa, bem como a não colocação em risco da aplicação da
lei penal (fls.115/124).O MPF manifestou-se às fls.130, reiterando manifestação anterior, opinando pela manutenção da prisão
preventiva.Decido.O pedido não comporta deferimento.As alegações ora formuladas não alteram a situação fática e jurídica já analisada por este
Juízo na decisão de fls.69, restando indeferido o pedido de reconsideração.A prisão preventiva do acusado resta devidamente justificada nos autos
0010474-96.2017.403.6181 (fls.3246/3309), bem como pela decisão que recebeu a denúncia, em face da demonstração da existência da
materialidade e de indícios suficientes de autoria em relação aos fatos descritos na denúncia nos autos da ação penal n.º 0015508-
52.2017.403.6181.Embora se verifique na denúncia que a participação, em tese, do acusado, é de menor importância (no sentido de ausência de
função de comando), não se encontra demonstrada a ausência de risco da aplicação da lei penal e à instrução criminal.Isto porque o acusado
encontra-se foragido desde a deflagração da operação, não havendo a mínima certeza ao suposto endereço fixo por ele afirmado. Às fls.135/136
encontra-se acostada aos autos cópia de diligência efetivada pela Polícia Federal no endereço fornecido pela defesa do acusado, tendo sido
constatado que o acusado não pode ser encontrado no local.Tais razões impedem a extensão de efeitos da decisão requerida pela defesa do
acusado ROGÉRIO BRASILIANO DA COSTA, vez que os acusados beneficiados pela liberdade provisória, entre eles Mounir Rafic Nader,
encontravam-se presos, tendo sido localizados nos endereços contidos nos autos e suas solturas deram-se após verificação acerca da inexistência
de risco à garantia da instrução criminal e da aplicação da lei penal.Observo ainda que, de forma diversa da afirmada pela defesa, o acusado Paulo
Nunes de Abreu não foi beneficiado com liberdade provisória, respondendo preso à ação penal n.º 0015509-37.2017.403.6181.Depreende-se,
assim, que a situação diversa do acusado frente a dos acusados beneficiados pela liberdade provisória impossibilita a extensão dos efeitos
pretendida.Posto isso, indefiro o pedido da Defesa e acato o parecer do MPF denegando o pedido de revogação
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CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5003

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000231-53.2016.403.6141 - JUSTICA PUBLICA X JOSE SEBASTIAO DA SILVA(SP090532 - LUIZ ROBERTO FARIA) X JAMILSON
PEREIRA LIMA
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em desfavor de JAMILSON PEREIRA LIMA e JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA,
dando-os como incursos no artigo 4º, caput e artigo 5º, caput, ambos da Lei 7.492/86, na forma do artigo 70 do Código Penal (Jamilson) e artigo
5º, caput, da Lei nº 7.492/86, na forma dos artigos 29 e 30, ambos do Código Penal. Em síntese, narra a peça acusatória que, no período de maio
a outubro de 2010, na cidade de Praia Grande, os acusados, de forma livre e consciente e com unidade de desígnios, desviaram, continuamente, e
em proveito próprio, dinheiro de instituição financeira que JAMILSON tinha a posse em razão de seu cargo. Ademais, nas mesmas circunstâncias,
JAMILSON PEREIRA LIMA, agindo livre e conscientemente, valendo-se da condição de gerente da Caixa Econômica Federal da agência
Cidade Ocian, geriu fraudulentamente a referida instituição financeira, autorizando concessões irregulares de crédito para pessoas físicas e jurídicas
e movimentando as respectivas contas sem a ciência e anuência destes, bem como utilizou a empresa Kelly Alves da Silva Hair Stylist, cuja sócia é
sua esposa, para intermediar transações fraudulentas. Segundo a denúncia, com o intuito de permitir liberação de crédito a clientes, JAMILSON
inseriu informações em sistemas corporativos sem documentação ou registros comprobatórios, falsificou assinaturas e promoveu movimentações de
valores em contas de clientes sem o conhecimento e anuência deles, causando um prejuízo de R$ 1.402.543,64 (um milhão, quatrocentos e dois
mil, quinhentos e quarenta e três reais e sessenta e quatro centavos) à CEF. Narra, ainda, que JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA, em conluio com
JAMILSON, arregimentou pessoas para que abrissem contas na agência em que JAMILSON era gerente e que, após a abertura, desviava valores
das vítimas para si e para a empresa EMPÓRIO AICHICKEN LTDA, da qual era administrador. Afirma que tais contas não eram movimentadas
pelos seus titulares, mas confiadas a JOSÉ SEBASTIÃO e JAMILSON, os quais administravam seus interesses e em desconformidade com as
regras do Sistema Financeiro Nacional. Arrolou 10 testemunhas (fls. 162-175)A denúncia foi recebida em 20/02/2017 (fls. 177-180).Folhas de
antecedentes a fls. 204/205; 212/213.Citação do acusado JOSÉ SEBASTIÃO a fls. 222 e do acusado JAMILSON a fls. 247 (por edital).A
Defensoria Pública apresentou resposta à acusação em favor de JOSÉ SEBASTIÃO, na qual informou que irá se manifestar sobre o mérito
somente após eventual instrução, ressaltando que o acusado não incidiu, seja por atipicidade ou ausência de prova, na conduta criminosa apontada
na denúncia. Requereu a absolvição sumária do acusado. Arrolou as mesmas testemunhas da acusação (fls. 258-259).O MPF requer a suspensão
do processo e do prazo prescricional em relação ao acusado JAMILSON, nos moldes do artigo 366 do CPP, com o consequente
desmembramento do feito em relação a ele (fls. 266).Determinou-se a juntada da decisão de declínio de competência exarada no feito nº 0003059-
35.2014.403.6127 para manifestação das partes, em virtude da semelhança com o presente caso, especificamente no que toca à subsunção dos
fatos e competência para processamento e julgamento.O MPF manifestou-se pelo sentenciamento do feito com o fito específico de reclassificar os
fatos imputados aos acusados no delito do artigo 312, caput do Código Penal e, por consequência, declarar a incompetência deste Juízo para
conhecer e julgá-lo (fls. 274/285).A Defensoria Pública da União, em nome de JOSÉ SEBASTIÃO (fl. 286) e de JAMILSON (fl. 286 verso),
concordou com a manifestação do Ministério Público Federal.A defesa constituída do acusado JOSÉ SEBASTIÃO apresentou nova reposta à
acusação, onde afirmou, em síntese, que a denúncia é improcedente por atipicidade, porque além do fato dele não ter praticado quaisquer atos que
pudessem ser classificados como condutas tendentes a obter vantagem ilícita, indevida ou de fraudar, a denúncia não demonstra que tenha
articulado, arquitetado, promovido ou se utilizado de artifícios ilícitos para agir criminosamente no sentido de se beneficiar ou provocar
enriquecimento sem causa do Empório Aichiken, visto que não obteve ou recebeu e nem concorreu para que essa empresa captasse recursos
indevidamente junto à Caixa Econômica Federal, já que não era sócio, gerente, administrador, responsável direito ou indireto e muito menos
procurador autorizado para solicitar e obter recursos para capital de giro ou empréstimo. Afirmou que a gestão do Empório Aichiken cabia às
então sócias, Maura Terezinha de Freitas Nakajo, Márcia Nakajo da Silva e Geronice Pereira da Silva, sendo que estas duas últimas retiraram-se
da sociedade aos 14/03/2012. Dessa forma, por não ter capacidade de representação da sociedade, não tinha como fazer às vezes das sócias, não
sendo plausível as alegações delas e de Márcia de que teria ele se beneficiado ou praticado ato com finalidade de lesá-las, a sociedade ou a CEF.
Afirmou que a captação de recursos, a movimentação de contas bancárias com senhas, talonários ou atos de circulação dos recursos é prerrogativa
dos sócios, e que não poderia ele ter obtido qualquer vantagem, pois os valores foram direcionados para as contas bancárias administradas pelas
sócias ou procuradores constituídos pelo Empório Aichiken, do qual não fazia parte ou possuía qualquer capacidade de gerência ou comando, não
subsistindo qualquer argumento de que teria forjado ou falsificado qualquer documento tendente a causar prejuízo à CEF ou à referida empresa.
Asseverou também que as mencionadas sócias conheciam o corréu Jamilson e que não houve qualquer direcionamento ou aporte, nem depósitos
em sua conta pessoal, e que a concessão do capital de giro ou empréstimo dependia da apresentação de documentos próprios da empresa, o que
foi feito por seus administradores que subscreveram os contratos e os documentos pertinentes, além do fato de que não mantinha em sua guarda a
documentação fiscal e contábil da empresa. Requereu, ao final, a realização de exame grafotécnico nesses contratos e documentos firmados pelas
sócias, e também nas fichas cadastrais e de assinaturas arquivadas pela CEF a fim de comprovar sua não participação na fraude. Requereu também
perícia contábil para comprovar a destinação dos créditos eventualmente disponibilizados; a expedição de ofício à CEF para que: 1 - forneça cópia
dos registros de contas e dos representantes legais da Panificadora e Restaurante Aichiken Ltda. no período indicado na denúncia; 2 - identifique
quem estava autorizado e detinha senhas para movimentações financeiras junto à CEF, no período indicado na denúncia; 3 - traga aos autos todos
os extratos bancários das movimentações financeiras dentro do período indicado na denúncia. Arrolou 2 testemunhas (fls. fls. 287/295)Instada a se
manifestar sobre a semelhança entre o presente feito e o de nº 0003059-35.2014.403.6127, a defesa do acusado JOSÉ SEBASTIÃO quedou-se
silente (fl. 299).É a síntese do necessário.Fundamento e decido.A despeito de a denúncia ter imputado aos réus comportamentos tipificados na Lei
nº 7492/86, entendo que suas condutas se amoldam a tipos penais que escapam da competência da vara especializada. A peça acusatória
classificou as condutas nos crimes previstos nos artigos 4º, caput e artigo 5º, caput, ambos da Lei 7.492/86, in verbis:GESTÃO
FRAUDULENTAArt. 4º Gerir fraudulentamente instituição financeira:Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa.APROPRIAÇÃO
INDÉBITA FINANCEIRA Art. 5º Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta lei, de dinheiro, título, valor ou qualquer
outro bem móvel de que tem a posse, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio: Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.Art. 25. São
penalmente responsáveis, nos termos desta lei, o controlador e os administradores de instituição financeira, assim considerados os diretores,
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gerentes.O crime de gestão fraudulenta visa a tutelar a estabilidade, a confiabilidade e a idoneidade do Sistema Financeiro Nacional, bem como o
patrimônio de todos os seus investidores. Há prática do delito quando controladores e administradores de instituições financeiras e assemelhadas,
em geral com a finalidade de prejudicar alguém ou obter vantagem indevida para si ou para outrem, realizam atos decisórios fundamentais
enganosos relativos à gestão das operações financeiras, para ludibriar a verdade dos fatos ou a natureza das coisas. A despeito de posições
doutrinárias que entendem haver necessidade da prática de vários atos para consumação dos delitos previstos no artigo 4º, da Lei 7.492/86, tem
prevalecido na jurisprudência entendimento de que é possível a consumação com a prática de apenas uma ação do administrador, desde que
envolvida pela natureza fraudatória (gestão fraudulenta) ou pelo elevado risco (gestão temerária) e seja suficiente para prejudicar seriamente a saúde
financeira da instituição. Neste sentido:EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. INOCORRÊNCIA.
GESTÃO FRAUDULENTA. CRIME PRÓPRIO. CIRCUNSTÂNCIA ELEMENTAR DO CRIME. COMUNICAÇÃO. PARTÍCIPE.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. EXECUÇÃO DE UM ÚNICO ATO, ATÍPICO. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. A
denúncia descreveu suficientemente a participação do paciente na prática, em tese, do crime de gestão fraudulenta de instituição financeira. 2. As
condições de caráter pessoal, quando elementares do crime, comunicam-se aos co-autores e partícipes do crime. Artigo 30 do Código Penal.
Precedentes. Irrelevância do fato de o paciente não ser gestor da instituição financeira envolvida. 3. O fato de a conduta do paciente ser, em tese,
atípica - avalização de empréstimo - é irrelevante para efeitos de participação no crime. É possível que um único ato tenha relevância para
consubstanciar o crime de gestão fraudulenta de instituição financeira, embora sua reiteração não configure pluralidade de delitos. Crime
acidentalmente habitual. 4. Ordem denegada.STF, HC 89364/PR, Segunda Turma, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJe 18/04/2008.O
delito de apropriação financeira visa a proteger a lisura, a correção e a honestidade das operações atribuídas e realizadas pelas instituições
financeiras e assemelhadas, e especialmente a inviolabilidade patrimonial da própria instituição financeira, dos investidores, em particular, e da
coletividade, em geral. A consumação da conduta de desviar ocorre quando o sujeito ativo dá ao objeto material aplicação diversa da que lhe foi
determinada em benefício próprio ou de outrem, sendo possível a caracterização do desvio inclusive com o uso irregular do objeto material
(dinheiro, título, valor ou qualquer outro bem móvel). Quanto à figura apropriar-se, consuma-se quando o sujeito ativo, abusando da confiança que
deu origem à custódia ou ao depósito, assenhoram-se de bens móveis que detêm a posse lícita exercida em nome alheio.Trata-se de crimes
próprios que só podem ser praticado por controladores e administradores, assim considerados os diretores, gerentes. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça reconhece que os gerentes de agência bancária podem figurar como sujeitos ativos do delito de gestão fraudulenta/temerária,
razão pela qual com mais razão poderão ser sujeitos ativos do delito de apropriação indébita financeira e concessão de empréstimo ilegal.
Transcrevo duas ementas de julgados recentes:AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL.
GESTÃO FRAUDULENTA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. LEI N.
7.492/86. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.In casu, os gerentes, ora interessados, da agência do Banco Mercantil do Brasil,
procederam a descontos indevidos nas contas correntes de clientes da entidade financeira durante o período compreendido entre 1982 e 1998. As
autorizações forjadas eram feitas através de papéis assinados em branco pelos correntistas, obtidos quando da abertura de contas ou contratação
de empréstimos. A atividade investigada está relacionada à gestão, controle e administração de instituição financeira, situando-se o fato, em tese, na
moldura do art. 4º da Lei n. 7.492/86. Encontrando-se a conduta em apuração tipificada, ainda que em tese, em dispositivo da Lei n. 7.492/86,
cabe à Justiça Federal o processamento e julgamento do caso dos autos, consoante o disposto no art. 26 da aludida legislação. Agravo Regimental
desprovidos.(STJ, AgRg no CC 128601, Rel. Desembargador convocado Ericson Maranho, 3ª Seção, DJe 15/04/15).AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. GERENTE BANCÁRIO.
SUJEITO ATIVO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. FIXAÇÃO DA PENA-BASE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. REEXAME DO
ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.1. O gerente de agência bancária pode ser sujeito ativo do crime do art. 4º, da Lei nº 7.492/86, que se trata de crime próprio, quando
tiver poderes reais de gestão. Precedentes. 2. A alteração das conclusões do acórdão recorrido exige reapreciação do acervo fático-probatório da
demanda, o que faz incidir o óbice da Súmula 7, STJ. 3. Inovação da matéria em sede de agravo regimental não pode ser acolhida nesta fase
recursal. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, AgRg no REsp 1323502/PR, Rel Ministro Moura Ribeiro, 5ª Turma, DJe 14/08/14).Isso não
significa que qualquer funcionário do banco que ocupe alguma das várias funções de gerência existentes numa agência poderá responder pelos
crimes imputados na denúncia. Há que se exigir que o desvio guarde conexão direta com o cargo de gerência ocupado, ou seja, se qualquer
funcionário da agência poderia praticar o desvio/apropriação da forma como foi praticado pelo ocupante do cargo de gerente, não há como
classificar a conduta como crime contra o Sistema Financeiro. No que toca ao empréstimo ilegal, só haverá responsabilidade se o gerente atuou
como administrador e com poderes decisórios para concessão do empréstimo.A previsão legal de sujeitos ativos específicos com poderes de
gestão indica que a norma protege a lisura do Sistema Financeiro especificamente quanto à confiança que se exige dos administradores de
instituições financeiras. A mera proteção patrimonial do banco resta tutelada pelos tipos penais previstos no Código Penal, que prevê delitos
semelhantes nos artigos 168 e 312. Neste sentido o julgado da Terceira Seção do STJ que apresenta o seguinte texto complementar à ementa
(destaquei): É de competência da Justiça Estadual o julgamento de crime de apropriação indébita na hipótese em que a gestora do caixa
centralizado de agência bancária se apropriou de quantia do referido caixa, tendo em vista que a atividade da investigada não se relaciona à gestão,
controle ou administração de instituição financeira, tampouco operações de câmbio, tratando-se de mera designação atribuída a funcionário da
responsável pelo numerário restrito a uma única agência, de modo que não se caracteriza a prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional,
o que atrairia a competência da Justiça Federal.Firmadas tais premissas, passo a fundamentar porque as condutas narradas não se amoldam aos
tipos penais indicados na denúncia.A leitura da peça acusatória evidencia que as condutas imputadas aos acusados são aquelas apuradas em
procedimento administrativo da Caixa Econômica Federal (apenso I), indicado pelo MPF como prova da materialidade (fls. 174). O relatório
conclusivo da CEF consigna que as diversas condutas supostamente praticadas por JAMILSON consistiriam em efetuar transações entre contas de
clientes sem o conhecimento ou anuência tácita desses, ao utilizar a conta da empresa de sua cônjuge para intermediar transações fraudulentas e ao
falsear assinatura de cliente em contrato comercial (fls. 153 do apenso I).Os dois crimes imputados estão sintetizados nos seguintes trechos da
denúncia:1) Gestão fraudulenta: Demais disso, encartada à fl. 105 do Apenso I está a lista das movimentações bancárias fraudulentas efetuadas por
JAMILSON nas contas por ele administradas, destacando-se como beneficiários frequentes dos valores transferidos a EMPORIO AICHIKEN e
o próprio acusado (fls. 167);2) Apropriação financeira: JOSE SEBASTIÃO, administrador da empresa Empório Aichicken Ltda. e cliente da CEF,
arregimentou pessoas para que abrissem contas na agência em que JAMILSON trabalhava. Após a abertura das contas, JAMILSON, em conluio
com JOSÉ SEBASTIÃO, desviou valores das vítimas para si e para a empresa Empório Aichicken Ltda., administrada por SEBASTIÃO (fls.
168).A descrição geral das condutas já é indicativa de que se trata de diversas fraudes que podem ser praticadas por qualquer escriturário da
agência, por meio de falsificação de assinaturas e uso de senhas de acesso aos sistemas do banco, o que qualquer empregado da área operacional
supostamente possui.O quadro elaborado pelo MPF com as principais fraudes e desvios imputados aos acusados igualmente confirma que as
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condutas não materializam atos de gestão da agência, mas supostas fraudes que teriam sido praticadas sorrateiramente, por meio de artifícios para
ocultar as condutas dos gestores do banco e dos clientes supostamente prejudicados: inserção de faturamentos no banco de dados, falsificação de
assinatura, uso de holerite falso e transferência de recursos de contas de clientes sem que estes tenham autorizado (fls. 173). O acusado
JAMILSON ocupava a posição de gerente pessoa jurídica, conforme depoimentos do então gerente-geral da agência, José Galante, Luiz, e do
empregado de apoio à gerência pessoa jurídica, Raphael dos Santos (fls. 15-16 do apenso I).O depoimento em sede administrativa do então
gerente-geral da agência, José Galante Luiz, igualmente confirma que as condutas imputadas pelo MPF não têm natureza de atos de gestão da
agência, mas sim de supostas fraudes praticadas sem o conhecimento da gestão do banco e desprovidas de prerrogativas inerentes a cargos de
gestão (fls. 15 do apenso). José Galante Luiz declarou que foi questionado pelo superintendente regional do banco sobre as irregularidades
identificadas na agência e as respostas que teria dado indicam que ele era superior hierárquico de JAMILSON, o qual teria sido cobrado pelo
gerente-geral para justificar e sanar as irregularidades que ora materializam os crimes imputados pelo MPF.Sobre taxas de contratação envolvendo
a empresa S F Cyrillo ME, José Galante afirmou que questionou o empregado contratante da operação, Jamilson Pereira Lima, sobre os motivos
do pedido e que, após a explicação desse, considerou que argumentação aceitável. O gerente também demonstrou que exerceu supervisão
hierárquica no que toca a movimentações irregulares na conta da empresa, ao afirmar que, em reunião na SR, presente o empregado Jamilson, foi
requisitado a esse que regularizasse a situação e o foi informado que a operação não seria contratada. Sobre as operações de crédito que não
teriam sido reconhecidas pelos clientes, José Galante afirmou que confrontado, o empregado Jamilson relatou apenas as contratações com as
empresas anteriormente mencionados e a do cliente Antonio Carlos B dos Santos. José também narrou que, depois de efetuar o levantamento de
outras operações suspeitas, ele teria questionado JAMILSON sobre contratos e clientes que teriam sido envolvidos, em comportamento que
igualmente aponta para a existência de subordinação de JAMILSON, que teria agido sem prerrogativas inerentes a cargos de gestão (fls. 15 do
apenso I - negritei e sublinhei).Assim, considerando que as condutas fraudulentas e de desvio/apropriação descritas pelo MPF supostamente se
materializaram por operações que podem ser praticadas por empregados sem cargo de gerência, há que se reconhecer que não se subsomem aos
crimes próprios previstos nos artigos 4º e 5º, da Lei 7.492/86.Em conflito negativo suscitado por este juízo em caso semelhante (fls. 268-272), o
Superior Tribunal de Justiça reconheceu que os crimes próprios da Lei 7.492/86 exigem que o gerente da agência bancária tenha poderes de
gestão e que as condutas descritas pela acusação não sejam passíveis de serem praticadas por quaisquer escriturários da agência. Confira-
se:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL. SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA. ART. 5º e ART. 17 DA LEI N. 7.492?86. CRIMES DE MÃO PRÓPRIA. SUJEITO ATIVO DESCRITO NO
ART. 25 DA LEI N. 7.492?86. GERENTE DE SERVIÇO E GERENTE DE RELACIONAMENTO SEM PODERES DE GESTÃO.
CONDUTA QUE PODERIA SER PRATICADA POR QUALQUER ESCRITURÁRIO. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DE DELITO
CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. O presente conflito negativo de competência deve
ser conhecido, por se tratar de incidente instaurado entre juízos vinculados a Tribunais distintos, nos termos do art. 105, inciso I, alínea d da
Constituição Federal. 2. Compete à Justiça Federal a apuração dos delitos previstos na Lei n. 7.492?86, que define os crimes contra o Sistema
Financeiro, como prevê o art. 26 da aludida lei; ao passo que os crimes contra a adminsitração pública descritos no Código Penal, praticados no
âmbito de sociedade de economia mista, são processados perante a Justiça Estadual. 3. O art. 5º e art. 17 da Lei n. 7.492?86 descrevem crimes
de mão própria, podendo ser praticados apenas por pessoas específicas definidas em lei. Da leitura do art. 25 da Lei n. 7.492?86 extrai-se que,
pela natureza dos cargos mencionados no dispositivo - controlador, administrador, diretor - os gerentes que podem ser responsabilizados
penalmente são aqueles que possuem poderes de gestão. Isto porque, em se tratando de uma norma penal explicativa, que esclarece o conteúdo e
alcance de um tipo penal incriminador, sua interpretação deve ser restritiva. Precedentes.4. No caso concreto, as denunciadas ocupavam o cargo
comissionado de Gerente de Serviços em Unidade de Negócios e de Gerente de Relacionamento em Unidade de Negócios. O Juízo Federal, após
se debruçar sobre a prova produzida no curso da instrução processual, ou seja, com boa compreensão do contexto fático dos autos, concluiu que
o poder de gestão da agência bancária, onde ocorreram os fatos delituosos, estava a cargo do Gerente Geral, a quem não foi atribuída qualquer
prática delitiva. 5. Os crimes descritos na Lei n. 7.492?86 possuem como objeto jurídico a higidez do Sistema Financeiro e não a proteção
patrimonial da instituição financeira. As condutas das acusadas não foram praticadas em razão da gerência, na medida em que poderiam ser
praticadas por qualquer escriturário. As denunciadas não tinham poder de deferir financiamentos rurais (PRONAF E PRONAMP), cuja atribuição
ficava a cargo do comitê de créditos da agência.6. A tomada de crédito descrita no art. 17 Lei n. 7.492?86 diz respeito a empréstimos vedados
praticados pelas pessoas descritas no art. 25 da mesma Lei. Portanto, o dispositivo tipifica a prática de empréstimos não vinculados, não se
aplicando a financiamentos com destinação específica, como é o caso no PRONAF e PRONAMP. Precedentes.7. Ausência de situação apta a
atrair a competência da Justiça Federal nos termos do art. 26 da Lei n. 7.492?86 e art. 109 da Constituição Federa porque, na espécie, não está
caracterizado crime contra o Sistema Financeiro ou qualquer interesse da União.Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da
Vara Distrital de São Sebastião da Grama - São José do Rio Pardo - SP, o suscitado.(STJ, 3ª Seção, CC Nº 155.853/SP, Relator Ministro Joel
Ilan Paciornik, Dje 11/05/2018).Ante o exposto SUSCITO conflito negativo de competência, com fundamento no artigo 114, inciso II, do CPP
(fls. 139-140).Considerando que o conflito de competência nº 155.853 se refere a caso muito semelhante ao presente, parece-me mais razoável
que os autos sejam remetidos diretamente ao juízo federal de São Vicente/SP, a fim de se manifestar se entende necessário que o conflito seja
submetido àquele tribunal superior. Em caso positivo, solicito que sejam adotadas as providências necessárias para formação do incidente junto ao
STJ.Publique-se. Intimem-se. Não havendo interposição de recurso, remetam-se à 1ª Vara Federal de São Vicente/SP.

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA.
Juiz Federal 
Bela. Adriana Ferreira Lima. 
Diretora de Secretaria
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0005716-62.2003.403.6182 (2003.61.82.005716-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0505544-39.1998.403.6182
(98.0505544-2) ) - COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA CAMARGO SOARES LTDA(SP107950 - CYLMAR PITELLI
TEIXEIRA FORTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)
F. 232 e seguintes - Fixo prazo de 15 (quinze) dias, sucessivos, para manifestação das partes, iniciando-se pela embargante. Após, devolvam
conclusos. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001877-53.2008.403.6182 (2008.61.82.001877-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027456-81.2000.403.6182
(2000.61.82.027456-3) ) - INDICE DA MODA COM/ E REPRESENTACAO LTDA(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)
F. 102/109 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para manifestação da parte embargante. Após, devolvam conclusos para julgamento, tendo em conta que
as questões postas nestes embargos não demandam dilação probatória. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0017029-34.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004798-09.2013.403.6182 () ) - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)
Aqui se tem embargos à execução fiscal onde se discute legitimidade passiva e nulidade do título exequendo. A parte embargada, sustentando a
higidez da certidão de dívida ativa, pôs em dúvida a efetiva transferência de titularidade do imóvel que foi objeto da tributação nos autos da
Execução Fiscal de origem, porquanto não houvera anotação no registro competente. Disse que o lançamento tributário, e a consequente cobrança
judicial, seguiu o que constava no Cadastro Fiscal, lá sendo indicado que a empresa pública seria titular do referido imóvel, e que qualquer
alteração quanto à titularidade deveria ser informada, nos termos da Lei municipal n. 10.819/89. A parte embargante, referindo-se à certidão
imobiliária juntada como folhas 12/13, rearfirmou não ser proprietária daquele imóvel, tendo dito que as anotações constantes no título exequendo
corroborariam sua alegação, porquanto lá constaria que o crédito seria oriundo de rompimento de parcelamento, que não realizara (folhas 32/33).
Delibero. Determino que se dê baixa destes autos, dentre os conclusos para sentença. Dê-se vista à parte embargada para que traga aos autos, no
prazo de 30 (trinta) dias, cópia do acordo de parcelamento indicado no título exequendo. Depois, confiro oportunidade para manifestação da parte
embargante, em idêntico prazo, inclusive para dizer sobre a efetiva alienação do imóvel, quando, então, poderá trazer documentos comprobatórios.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0066660-10.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041421-38.2014.403.6182 () ) - BRUNOS JEANS
MODA LTDA(SP189054 - PAULA GAROFALO MARTINS TORRES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA)
Os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de conter todos os requisitos próprios daquela espécie
(artigo 319 do Código de Processo Civil), além de ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura (artigo 320 do mesmo Diploma).
No caso agora analisado, faltam: - comprovação de que a execução se encontra garantida; e, - demonstração da data do início do prazo para
embargar, possibilitando aferir-se a tempestividade. Assim, com fundamento no artigo 321 do Código de Processo Civil, a parte embargante tem
prazo de 15 (quinze) dias para regularizar, sob o risco de ser indeferida a petição inicial. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011062-37.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031889-06.2015.403.6182 () ) - STAR PEL
COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA - EPP(SP150276 - KELY CRISTINE DE MEDEIROS PIRES) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante se manifeste quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, tendo em conta que
apresentou, na Execução Fiscal de origem, petição informando sua adesão a programa de parcelamento. Após, devolvam conclusos. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0034416-91.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012101-69.2016.403.6182 () ) - AMBEV S.A.
(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP169029 - HUGO FUNARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2372 - WALTER CARVALHO
DA SILVA JUNIOR)
Os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de conter todos os requisitos próprios daquela espécie
(artigo 319 do Código de Processo Civil), além de ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura (artigo 320 do mesmo Diploma).
No caso agora analisado, faltam: - a regularização da representação processual, com a demonstração dos poderes das pessoas físicas que constam
na procuração e ata de Assembleia, porquanto se impõe a análise das cláusulas de regência da instituição; e, - a consignação de valor da causa
correspondente ao total proveito econômico alcançável (inciso V do artigo 319, combinado com os artigos 291 a 293 do Código de Processo
Civil. Assim, com fundamento no artigo 321 do Código de Processo Civil, a parte embargante tem prazo de 15 (quinze) dias para regularizar, sob o
risco de ser indeferida a petição inicial. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0048622-13.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013100-22.2016.403.6182 () ) - CAROLINO
ILUMINACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP257016 - LUIZ MARCELO ORNAGHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de conter todos os requisitos próprios daquela espécie
(artigo 319 do Código de Processo Civil), além de ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura (artigo 320 do mesmo Diploma).
No caso agora analisado, faltam: - identificação do subscritor da procuração, para que se possa verificar seus poderes; - o correto e completo
apontamento de nomes, prenomes, estado civil, existência de união estável, profissão, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, endereço eletrônico, domicílio e residência das partes (inciso II do artigo 319 do Código de Processo
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Civil); - a consignação de valor da causa correspondente ao total proveito econômico alcançável (inciso V do artigo 319, combinado com os
artigos 291 a 293 do Código de Processo Civil); - requerimento relativo às provas com as quais se pretende demonstrar os fatos alegados (inciso
VI do artigo 319 do Código de Processo Civil); - comprovação de que a execução se encontra garantida; e, - demonstração da data do início do
prazo para embargar, possibilitando aferir-se a tempestividade. Assim, com fundamento no artigo 321 do Código de Processo Civil, a parte
embargante tem prazo de 15 (quinze) dias para regularizar, sob o risco de ser indeferida a petição inicial. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0054184-03.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040982-56.2016.403.6182 () ) - RAIZEN ENERGIA
S.A(SP206993 - VINICIUS JUCA ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2190 - PAULA CAROLINA BISSOLI CONTRERAS)
Neste caso, tem-se que a execução se encontra garantida por seguro garantia. Portanto, não está suspensa a exigibilidade do crédito tributário, haja
vista que a modalidade de garantia prestada pelo embargante não está prevista no artigo 151 do CTN, que não admite interpretação extensiva. No
sentido da imprestabilidade do seguro garantia para atingimento do efeito jurídico de suspender a exigibilidade de crédito tributário, traz-se à
colação o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula n. 112 do C. STJ (O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito
tributário se for integral e em dinheiro), bem como precedente daquela Corte Superior julgado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo
Civil revogado (RESP nº 1.156.668, Primeira Seção, DJe 10.12.2010). A despeito disso, ou seja, ainda que o seguro não implique a suspensão da
exigibilidade do crédito em cobrança, impõe-se o reconhecimento de que a garantia assim prestada impõe o recebimento dos embargos com
suspensão do processo de execução fiscal, o que decorre da literalidade do artigo 19 da Lei n. 6.830/80. Segundo tal dispositivo legal, somente
após a rejeição dos embargos está o Juízo autorizado a proceder ao acionamento da garantia real ou fidejussória prestada por terceiro,
evidenciando que, opostos embargos pelo devedor, devem estes necessariamente suspender o curso da execução garantida por meio de fiança ou
seguro. Consigne-se, finalmente, que há evidente risco de dano grave e de difícil reparação ao embargante e ao próprio segurador, caso seja
admitido o livre prosseguimento da execução fiscal de origem, pois, sendo autorizado o livre curso da execução, dar-se-ia inevitavelmente a
intimação do garantidor para pagar de imediato a dívida ao exequente, a conduzir o garante ou o executado, caso acolhidos os embargos, à
repudiada via crucis do solve et repete. Assim, recebo os embargos com suspensão do curso da execução fiscal. Após, à embargada para
oferecimento de impugnação. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003133-16.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036104-25.2015.403.6182 () ) - ADVANCE
PLANOS DE SAUDE LTDA(SP241959A - VITOR CARVALHO LOPES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -
ANS(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI)
O Código de Processo Civil de 1973 estabelecia a suspensão das execuções como efeito automático da oposição de embargos. Com a
modificação legislativa que fez surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal suspensão deixou de ser regra, passando a depender do
reconhecimento judicial da presença de determinadas condições, sistemática mantida pelo Código de Processo Civil em vigor. A Lei n. 6.830/80
não aborda a questão e, em seu artigo 1º, impõe a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a suspensão do curso
executivo, também em execuções fiscais, passou a ser medida excepcional, submetida aos ditames do 1º do artigo 919 do Código de Processo
Civil vigente. A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3)
estiverem presentes os requisitos da tutela provisória. Neste caso, tem-se que a execução encontra-se garantida por depósito judicial de quantia
equivalente à integralidade do crédito exequendo. Portanto, está suspensa a exigibilidade do crédito tributário, com fundamento no comando do
artigo 151, inciso II, do CTN e entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula n. 112 do C. STJ (O depósito somente suspende a
exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro). A suspensão da exigibilidade do crédito exequendo implica, necessariamente, o
recebimento dos embargos com efeito suspensivo sobre o curso da execução fiscal, seja pela incoerência lógica que haveria em se admitir o
prosseguimento de execução de título referente a crédito de exigibilidade suspensa, seja, por outro lado, por simples obediência a comando
normativo específico constante da Lei n. 6.830/80, a impor que o destino final a ser dado ao depósito judicial realizado pelo executado fique
condicionado ao trânsito em julgado da decisão lançada nos embargos (art. 32, 2º). Consigne-se, finalmente, que há evidente risco de dano grave e
de difícil reparação ao embargante caso admitido o livre prosseguimento da execução fiscal de origem, pois, sendo autorizado o livre curso da
execução, dar-se-ia inevitavelmente a conversão do depósito em renda da exequente, a conduzir o executado, caso acolhidos os embargos, à
repudiada via crucis do solve et repete. Assim, recebo os embargos com suspensão do curso da execução fiscal. À parte embargada para
impugnação. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0023008-69.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0071069-29.2015.403.6182 () ) - RUY ALFREDO
DE BASTOS FREIRE FILHO(SP228128 - LUIZ OTAVIO OITICICA CANERO CANAES) X CONSELHEIRO RELATOR DO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CRMV(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI
FALEIROS)
Rigorosamente considerando, o oferecimento de bens à penhora, com o objetivo de garantir o débito em execução, deve ser feito na Execução de
origem e não na petição inicial de Embargos à Execução Fiscal. Assim, fixo prazo de 10 (dez) dias para a parte embargante apresentar tal
requerimento naqueles autos. Oportunamente, devolvam estes autos conclusos. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0023938-87.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046017-12.2007.403.6182 (2007.61.82.046017-1) )
- IMERYS DO BRASIL COMERCIO DE EXTRACAO DE MINERIOS LTDA(SP147278 - PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO
FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

O Código de Processo Civil de 1973 estabelecia a suspensão das execuções como efeito automático da oposição de embargos. Com a
modificação legislativa que fez surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal suspensão deixou de ser regra, passando a depender do
reconhecimento judicial da presença de determinadas condições, sistemática mantida pelo Código de Processo Civil em vigor.
A Lei n. 6.830/80 não aborda a questão e, em seu artigo 1º, impõe a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a
suspensão do curso executivo, também em execuções fiscais, passou a ser medida excepcional, submetida aos ditames do 1º do artigo 919 do
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Código de Processo Civil vigente.
A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) estiverem
presentes os requisitos da tutela provisória.
Neste caso, tem-se que a execução encontra-se garantida por depósito judicial de quantia equivalente à integralidade do crédito exequendo.
Portanto, está suspensa a exigibilidade do crédito tributário, com fundamento no comando do artigo 151, inciso II, do CTN e entendimento
jurisprudencial consolidado na Súmula n. 112 do C. STJ (O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em
dinheiro).
A suspensão da exigibilidade do crédito exequendo implica, necessariamente, o recebimento dos embargos com efeito suspensivo sobre o curso da
execução fiscal, seja pela incoerência lógica que haveria em se admitir o prosseguimento de execução de título referente a crédito de exigibilidade
suspensa, seja, por outro lado, por simples obediência a comando normativo específico constante da Lei n. 6.830/80, a impor que o destino final a
ser dado ao depósito judicial realizado pelo executado fique condicionado ao trânsito em julgado da decisão lançada nos embargos (art. 32, 2º).
Consigne-se, finalmente, que há evidente risco de dano grave e de difícil reparação ao embargante caso admitido o livre prosseguimento da
execução fiscal de origem, pois, sendo autorizado o livre curso da execução, dar-se-ia inevitavelmente a conversão do depósito em renda da
exequente, a conduzir o executado, caso acolhidos os embargos, à repudiada via crucis do solve et repete.
Assim, recebo os embargos com suspensão do curso da execução fiscal.
À parte embargada para impugnação.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0459918-56.1982.403.6182 (00.0459918-7) - IAPAS/CEF(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X INSTITUTO GALLUP
DE OPINIAO PUBLICA S/C(SP053682 - FLAVIO CASTELLANO) X CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS(SP053682 -
FLAVIO CASTELLANO E SP132040 - DANIEL NASCIMENTO CURI E SP123479 - LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI E
SP019518 - IRINEU ANTONIO PEDROTTI)
Indefiro o pedido de tutela de urgência formulado por Luiz Orlando Forti e Nede dos Santos Forti, pois o instrumento processual adequado seriam
os embargos de terceiros, já que não são partes no processo e intencionam não sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que
possuam ou sobre os quais tenham direito incompatível com o ato constritivo, nos termos do art. 674 e seguintes do CPC. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0524358-46.1991.403.6182 (00.0524358-0) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL - IAPAS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X INSTITUTO GALLUP DE OPINIAO PLUBLICA LTDA(SP053682 - FLAVIO
CASTELLANO E SP019518 - IRINEU ANTONIO PEDROTTI)
Indefiro o pedido de tutela de urgência formulado por Luiz Orlando Forti e Nede dos Santos Forti, pois o instrumento processual adequado seriam
os embargos de terceiros, já que não são partes no processo e intencionam não sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que
possuam ou sobre os quais tenham direito incompatível com o ato constritivo, nos termos do art. 674 e seguintes do CPC. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0506074-48.1995.403.6182 (95.0506074-2) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(Proc. BEVERLI TERESINHA
JORDAO D ANDREE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA)

Considerando a apresentação do saldo devedor remanescente, fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada efetive o correspondente
pagamento, sob o risco de prosseguir a execução.

EXECUCAO FISCAL
0014991-74.1999.403.6182 (1999.61.82.014991-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INSTITUTO G DE
OPINIAO PUBLICA S/C LTDA(SP132040 - DANIEL NASCIMENTO CURI) X CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS X IARA
FRANCISCA FERNANDES(SP019518 - IRINEU ANTONIO PEDROTTI)
Indefiro o pedido de tutela de urgência formulado por Luiz Orlando Forti e Nede dos Santos Forti, pois o instrumento processual adequado seriam
os embargos de terceiros, já que não são partes no processo e intencionam não sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que
possuam ou sobre os quais tenham direito incompatível com o ato constritivo, nos termos do art. 674 e seguintes do CPC. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0010814-91.2004.403.6182 (2004.61.82.010814-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X SOC CIVIL HOSP PRESIDENTE(SP187428 - ROBERTO GEISTS
BALDACCI)

Não conheço o pedido de suspensão do feito, em virtude de parcelamento nos termos da Lei 11.941/2009, conforme requereu a parte executada
considerando que este procedimento não atinge as dívidas cobradas pelos conselhos de classe.
F. 254 - A regularidade da representação de uma parte em juízo depende do atendimento a determinada formalidades. No caso agora analisado,
falta a identificação da assinatura constante do documento da folha 255 e demonstração dos poderes de administração ou gerenciamento da pessoa
física que assinou a procuração. .PA 1,10 Assim, fixo prazo de 15(quinze) dias para regularizar. 1,10 Quanto à penhora existente, expeça-se com
urgência, o necessário para constatação e reavaliação, devendo seguir-se a intimação da parte executada quanto ao novo valor atribuído.
Para o caso de insuficiência da garantia, o Senhor Oficial de Justiça deverá realizar penhora para reforço, intimando e providenciando registros,
conforme sejam pertinentes.
Em caso de não localização, o depositário deverá ser intimado para, em 5 (cinco) dias, apresentar o bem ou depositar o equivalente em dinheiro,
sob o risco de serem adotadas providências relativas à possível configuração do crime de desobediência.
Após tudo isso, dê-se vista à parte exequente para manifestação em 10 (dez) dias.
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EXECUCAO FISCAL
0044102-30.2004.403.6182 (2004.61.82.044102-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MAGLIANO S A
CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS(SP279780 - SERGIO EDUARDO VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR E
SP103943 - GERSON CERQUEIRA KERR)

Cumpra-se a determinação constante da folha 233, para tanto, autorizo o levantamento do valor correspondente ao depósito representado pelo
documento da folha 206/208.
Entretanto, a efetiva expedição do alvará depende do comparecimento, em 10 (dez) dias, à Secretaria deste Juízo, de representante judicial da
parte interessada, para agendar a retirada do aludido alvará, indicando nome, documento de identidade e número de inscrição no CPF, da pessoa
que figurará como autorizada ao saque.
Para o caso de descumprimento do prazo agora fixado, ou inobservância do agendamento que vier a ser realizado, este Juízo poderá tomar o
montante como abandonado, de modo a ensejar a perda da propriedade, por aplicação do inciso III do artigo 1.275 da Lei n. 10.406/2002
(Código Civil), independentemente de nova oportunidade.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0055556-07.2004.403.6182 (2004.61.82.055556-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INDAIATUBA
COMERCIAL AGRICOLA LTDA X CLIOMAR MEDEIROS FERNANDES GONCALVES X ANTONIO RODRIGUES DA
CUNHA(SP070109 - MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO)

Primeiramente, considerando que a pessoa jurídica coexecutada, que pretende a substituição da penhora, não é proprietária do imóvel oferecido
como garantia, fixo prazo de 15 (quinze) dias para que traga aos autos a necessária autorização a ser outorgada pelo proprietário para que tal bem
possa vir a garantir esta execução. 
Caso tal exigência seja cumprida, expeça-se o necessário para a avaliação do referido imóvel, descrito nas folhas 126/127, conforme foi requerido
(folha 130). 
Com o resultado da mencionada diligência, dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para manifestação quanto à substituição de
penhora pretendida. 
Posteriormente, tornem conclusos.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0021968-28.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JOSE ROBERTO CORTEZ
ADVOGADOS(SP173395 - MARIA EUGENIA CHIAMPI CORTEZ)
PA 1,10 A regularidade da representação de uma parte em juízo depende do atendimento a determinadas formalidades. No caso agora analisado,
falta procuração para viabilizar o patrocínio (artigo 104 do Código de Processo Civil).
Assim, fixo prazo de 15(quize) dias para regularizar.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0013997-55.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ELISABETE
RIBEIRO(SP086627 - SERGIO SEBASTIAO SALVADOR)

A executada ofereceu Exceção de Pré-Executividade, requerendo, além do reconhecimento da inexistência da dívida aqui cobrada, a prioridade da
tramitação deste feito porque teria deficiência física decorrente de artrose grave em seu tornozelo direito (folhas 21/62).
A Fazenda Nacional reconheceu a inexigibilidade de parte do crédito exequendo e requereu a intimação da executada com o fim de lhe conferir
oportunidade para pagamento do saldo devido (folha 77). 
Antes que tal pleito fosse analisado, sobreveio manifestação da executada reiterando os termos da sua defesa e o pedido concernente à priorização
da tramitação deste processo (folha 129). 
Defiro a prioridade da tramitação deste feito, com fundamento no inciso I do artigo 1048 do Código de Processo Civil, e no inciso XIV da Lei
7713/88, uma vez que a documentação trazida pela executada demonstra que esta é acometida de paralisia parcial e incapacitante (folhas 24/25),
moléstia considerada grave nos termos dos mencionados dispositivos legais.
Proceda a Secretaria às anotações necessárias relativas à priorização de tramitação, ora deferida. 
Preliminarmente à análise da Exceção de Pré-Executividade, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a executada se manifeste quanto a eventual
interesse no pagamento da dívida indicada pela exequente, trazendo aos autos, nesse mesmo prazo, o comprovante de quitação, caso opte por
fazê-la.
Havendo alegação de pagamento, dê-se imediata vista à exequente, pelo prazo de trinta dias, para que diga sobre a possível quitação do débito,
cabendo-lhe informar a existência de eventual saldo remanescente, acompanhado de cálculo discriminado de seu valor, caso existente, ficando
advertida quanto à possibilidade de extinção desta execução se afirmada a inexistência do débito, ou se nada for dito a seu respeito.
Após, tornem estes autos conclusos. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0012734-51.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X J H ASSESSORIA,
MEDICINA E SEGURANCA TRABALHISTA LTDA -(SP279004 - ROBERTO BISPO DOS SANTOS)

A empresa executada indicou à penhora imóvel do qual não é proprietária, pertencendo tal bem ao seu sócio, JULIO EDUARDO ESTEVES
MOSCOVO. 
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Assim, fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada traga aos autos documento que comprove a anuência do proprietário quanto à
penhora do imóvel mencionado para o fim de garantir esta execução. 
Após, tornem conclusos, inclusive para que se aprecie o pleito apresentado na folha 80.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0031889-06.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X STAR PEL COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS(SP150276 - KELY CRISTINE DE MEDEIROS PIRES)
Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargada regularize sua representação processual, carreando aos autos procuração (com a devida
identificação de seu subscritor), que deverá ser acompanhada de demonstração dos poderes de administração ou gerenciamento da pessoa física
que assine o documento. Após, devolvam conclusos. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0012101-69.2016.403.6182 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2372 - WALTER CARVALHO DA SILVA JUNIOR) X AMBEV S.A.(SP020309 -
HAMILTON DIAS DE SOUZA)
Ante a expressa concordância da parte exequente (folha 709), relativamente à garantia apresentada nestes autos (seguro garantia), declaro esta
Execução Fiscal garantida. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0013100-22.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CAROLINO
ILUMINACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP257016 - LUIZ MARCELO ORNAGHI)
A parte executada foi intimada para regularizar sua representação processual nestes autos e quedou-se inerte. Assim sendo, não conheço a petição
posta como folhas 58/74. Oportunamente, devolvam conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0040982-56.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2190 - PAULA CAROLINA BISSOLI CONTRERAS) X RAIZEN ENERGIA
S.A(SP196655 - ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP228976 - ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO E SP227151
- ADALBERTO DA SILVA BRAGA NETO E SP279975 - GISELA CRISTINA FAGGION BARBIERI TORREZAN)
Exortada a manifestar-se, a parte exequente aceitou expressamente a garantia apresentada (folha 318-verso), consistente em seguro garantia.
Assim, declaro garantida esta Execução Fiscal. Quanto ao mais, considerando que, nesta data, recebi os Embargos n. 0054184-
03.2016.403.6182, suspendendo o curso desta Execução Fiscal. Aguarde-se solução nos autos dos Embargos.

EXECUCAO FISCAL
0045188-16.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2391 -
VALERIA ALVAREZ BELAZ) X NESTLE BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)
F. 84/86 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para manifestação da parte executada, relativamente às irregularidades apontadas pela exequente, acerca do
seguro garantia apresentado. Para o caso de ser apresentado endosso, renove-se vista à parte exequente, para que se manifeste em 10 (dez) dias.
Após, devolvam conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0512813-37.1995.403.6182 (95.0512813-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X METALURGICA JAVARI IND/ E
COM/ LTDA(SP132478 - PAULO ROGERIO FREITAS RIBEIRO E SP287576 - MARCELO JORDÃO DE CHIACHIO) X
METALURGICA JAVARI IND/ E COM/ LTDA X FAZENDA NACIONAL

Proceda-se a alteração da classe processual, a fim de que conste classe 12078 - Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.
F. 52/53 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso deve ocorrer por meio de intimação do representante judicial da Fazenda Pública,
com base no artigo 535 do Código de Processo Civil.
Dê-se-lhe vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá, nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir as matérias elencadas nos
incisos I a VI do referido artigo.
Em caso de impugnação por parte da Fazenda Pública, tornem os autos conclusos com urgência. Havendo, porém, concordância quanto ao valor
pleiteado pela parte ora exequente ou ainda, no caso de omissão por parte da Fazenda Pública, fica desde logo determinada a expedição de ofício
precatório ou requisitório, conforme o caso.
Intime-se a parte exequente da presente decisão, especialmente para que, por medida de celeridade e para viabilizar a expedição dos documentos
mencionados, informe nos autos o nome do procurador que deverá constar do ofício a ser expedido, como também o CPF e RG do beneficiário.
Sendo indicada, como beneficiária do valor a ser requisitado, sociedade de advogados, também deverá trazer aos autos o número da sua inscrição
na OAB.
Expedido o ofício, cuidando-se apenas de requisitório, determino o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada do comprovante de
pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição, autorizo o
arquivamento imediato dos autos, na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010264-28.2006.403.6182 (2006.61.82.010264-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023903-50.2005.403.6182
(2005.61.82.023903-2) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO
PARANA(SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI) X
COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA X FAZENDA NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     376/784



CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0038514-37.2007.403.6182 (2007.61.82.038514-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048221-63.2006.403.6182
(2006.61.82.048221-6) ) - GRANERO TRANSPORTES LTDA X LINO VAZ NETO X BERNARDO GRANERO X ROBERTO
GRANERO(SP171406 - ALEXANDRE MARCOS FERREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X GRANERO
TRANSPORTES LTDA X INSS/FAZENDA
Em observância ao Comunicado NUAJ n. 33/2016, promova-se a alteração da classe processual deste feito, que deve passar a constar como
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078). Porquanto se cuida de pretensão de pagamento apresentada
em face da Fazenda Pública, tem esta o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, podendo apresentar embargos nestes próprios autos, assim
sendo com base no artigo 535 do Código de Processo Civil. Para a hipótese de omissão ou para o caso de haver concordância, inclusive no
tocante ao valor objetivado, fica desde logo determinada a expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme seja adequado, em
consideração ao montante. Intime-se a parte interessada no afirmado crédito - para que tenha ciência desta decisão e especialmente para, com o
escopo de proporcionar maior celeridade, informar o nome da pessoa física que eventualmente deva figurar no ofício a ser expedido, também
declinando os correspondentes números de CPF e documento de identidade. Se houver indicação de sociedade de advogados para figurar como
beneficiária, a Secretaria do Juízo deverá remeter estes autos à Sudi, para os registros pertinentes. Sendo expedido ofício requisitório, acautelem-se
estes autos na Secretaria, para aguardar pela juntada de comprovante de pagamento, e, depois, remetam-se estes autos ao arquivo, dando-se baixa
como findos. Cuidando-se de ofício precatório, para depois da expedição, determino o arquivamento deste caderno, anotando-se o
sobrestamento, também para aguardar comprovação de pagamento.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0026891-24.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037857-27.2009.403.6182 (2009.61.82.037857-8) )
- CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP172328 - DANIEL MICHELAN
MEDEIROS)

Preliminarmente, intime-se a parte exequente para que no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos planilha de cálculo atualizado na data da
distribuição deste feito.
Após, tornem os autos imediatamente conclusos.

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003108-78.2018.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: BIASSIOFER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO DE MORAIS - SP137659
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Considerando o contido no art. 29 da Resolução 88 da Presidência do E. TRF da 3ª Região e no Comunicado Conjunto nº 03/2018-AGES-NUAJ, os embargos do
devedor ou de terceiro, assim como os embargos à arrematação ou à adjudicação, dependentes de ações de execuções fiscais ajuizadas em meio físico, deverão
obrigatoriamente ser opostos também em meio físico.

Sendo assim, intime-se o advogado do embargante para que ajuíze os presentes embargos em meio físico, por dependência à execução fiscal nº  027962-
61.2017.403.6182.

Certifique-se nos autos da execução fiscal a interposição dos embargos no PJe, para fins de contagem de prazo.

Por fim, remeta-se este processo eletrônico ao SEDI para cancelamento da distribuição.

 

 

 

   SãO PAULO, 27 de março de 2018.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000735-11.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO em face de NESTLÉ
BRASIL LTDA.

Ofertado seguro-garantia pela executada, o exequente o recusou pelos seguintes motivos: a alteração do valor por correção depende de endosso e há
disposição de extinção da garantia em razão de parcelamento. Sustenta que tais circunstâncias acarretam a inobservância do disposto na Portaria PGF n. 440/2016,
segundo a qual o seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos, e que isso
enseja a recusa da oferta de garantia.

Em razão disso, a executada ofertou nova apólice, em que não mais consta previsão de extinção em razão de parcelamento, bem como alegou que a
previsão de endosso para a correção do débito não prejudica a atualização automática.

Instada, o exequente entendeu permanecer o óbice para a aceitação do seguro concernente à necessidade de endosso para atualização do valor segurado.

Decido.

O artigo 9º, inciso II, da Lei n. 6.830, de 22/09/1980, dispõe sobre a possibilidade de oferecimento de seguro garantia em garantia da execução,
compreendendo o valor da dívida, juros, multa moratória e demais encargos indicados na CDA, produzindo, juntamente com o depósito em dinheiro e fiança bancária,
os mesmos efeitos da penhora (§3º do citado artigo). Por sua vez, no que tange aos parâmetros de admissibilidade, os critérios a serem observados para aceitação do
seguro garantia em créditos não-tributários da União são aqueles previstos na Portaria PGF 440/2016.

No caso dos autos, a exequente opôs-se ao novo seguro garantia ofertado em razão da necessidade de endosso para alteração do valor por correção.

Quanto a esse ponto, verifico que o novo seguro garantia apresentado não possui cláusula disciplinando a necessidade de endosso para atualização do
valor. A cláusula que chega mais perto de tal previsão encontra-se no item 4.2 das condições gerais e apenas contempla a necessidade de endosso de uma forma
genérica para os casos de alterações posteriores no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco.

Além disso, a cláusula 10 das condições particulares assegura a atualização monetária do valor da garantia pelos índices legais aplicáveis aos débitos
inscritos na dívida ativa (SELIC) ou outro índice que legalmente venha a substituí-los, aplicável aos débitos em dívida ativa, além de que o item 11 das mesmas
condições estabelece que, caracterizado o sinistro, a seguradora deverá arcar com o pagamento da dívida atualizada sob pena de contra ela prosseguir a execução.
Tais determinações, em conjunto com a cláusula 12 das condições particulares, que ratifica apenas as condições gerais e especiais que não conflitem com as condições
particulares, confere suficiente segurança ao exequente quanto à garantia ofertada.

Por conseguinte, o motivo de recusa da exequente não se sustenta, conforme já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em situação análoga à
presente (inclusive envolvendo as mesmas partes):

 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMINOU ADEQUAÇÃO DE CLÁUSULAS DE
SEGURO-GARANTIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ALTERAÇÃO. ENDOSSO. PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO. SUBSTITUIÇÃO
EFETIVA POR OUTRA GARANTIA. PORTARIA PGFN Nº 164/2014. CIRCULAR SUSEP 477/2013. CONFIABILIDADE DO TÍTULO
ASSECUTATÓRIONÃO INFIRMADA, NA ESPÉCIE. RECURSO PROVIDO.

1. Decisão recorrida que concedeu à executada o prazo de 10 dias para "adequar o seguro garantia (...) no que tange à exclusão da
exigência de endosso para alteração dos índices legais aplicáveis na correção do montante garantido e da hipótese de extinção da garantia no
caso de ser formalizado parcelamento administrativo, sob pena de indeferimento da garantia".

2. A Lei nº 13.043/2014, em seu artigo 73, alterou diversos dispositivos da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais), para equiparar as
apólices de seguro garantia às fianças bancárias no âmbito das execuções fiscais para cobrança das dívidas ativas. As alterações da Lei nº
13.043/14 (1) inserem o seguro garantia no rol de garantias expressamente admitidas pela LEF e capazes de evitar a penhora, se tempestivamente
oferecidas; (2) estabelecem que o seguro garantia produz os mesmos efeitos da penhora e (3) permitem que o executado substitua a penhora
sofrida por seguro garantia em qualquer fase do processo, assim como já ocorre com o depósito judicial e a fiança bancária.
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3. A lei atual ampara o seguro garantia como equivalente da penhora, mas não impede que o Fisco discorde da oferta dessa garantia
se a mesma infringir normatização que traz certa dose de segurança para o exequente no sentido de que o seguro não é uma quimera ou um
"golpe" contra o Poder Público para se obter fantasiosamente a suspensão da exigibilidade do débito exequendo.

4. Na singularidade do caso, o magistrado prolator da decisão determinou a regularização da garantia em dois pontos: (a) a
exigência de endosso da seguradora para alteração dos índices legais de correção monetária do valor garantido e (b) a hipótese de extinção da
garantia no caso de parcelamento administrativo do débito.

5. A cláusula 4.2 das "condições gerais" invocada como suposto óbice diz respeito ao "valor da garantia", mas quanto a este tópico
não há controvérsia; a questão da "atualização dos valores" está disciplinada no item 9 das condições gerais e no item 3 das condições especiais,
havendo expressa previsão de atualização monetária pelo mesmo índice aplicável ao débito inscrito em dívida ativa da União.

6. Especificamente quanto aos seguros-garantia ofertados judicialmente em feitos executivos fiscais, a Circular SUSEP nº 477/2013,
no Capítulo II, modalidade VII, regula a extinção do seguro garantia, nos casos de parcelamento.

7. A extinção do mencionado seguro, no caso de adesão a parcelamento administrativo, somente ocorrerá quando houver efetiva
substituição da garantia por outra e isto, logicamente, após "a análise da suficiência e idoneidade da garantia oferecida em substituição ao seguro
garantia (que) será feita pelo Procurador da Fazenda responsável pela execução fiscal, devendo a nova garantia ser apresentada no bojo do
processo de execução fiscal" (art. 9º, § 3º, da Portaria PGFN 164/2014).

8. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 586736 - 0015451-84.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2017, destaquei)

                                     

Não foram apresentados outros motivos para não aceitação da garantia.

Por conta do exposto, afastadas as alegações da exequente para recusa, acolho a oferta de seguro garantia para fins de garantia da presente execução
fiscal.

Intime-se a exequente para que efetue as anotações em seus cadastros internos a respeito da garantia.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos dos embargos à execução em apenso.

Intimem-se.

 

 

    SãO PAULO, 24 de abril de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002580-78.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O

 Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE
E TECNOLOGIA - INMETRO em face de NESTLE BRASIL LTDA.
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A executada compareceu aos autos para oferecer a apólice de seguro garantia nº
024612017000207750015593, a fim de garantir a execução (doc. 2738308).

O exequente se manifestou pela rejeição da apólice e apontou a impossibilidade de aceitação
das cláusulas 1 das condições particulares e 7 das condições especiais, referentes à extinção pelo
parcelamento, haja vista que se trata de extinção decorrente de ato exclusivo do tomador, sendo que até
o adimplemento integral do parcelamento não há que se falar em extinção da garantia. Por fim, requereu a
penhora on line de valores da empresa executado, por meio do sistema BACENJUD.

Em resposta à manifestação da exequente, a parte executada juntou aos autos nova apólice de
seguro garantia, nº 069982018000207750035037, emitida por outra seguradora.

Instada a se manifestar, a exequente ratificou sua rejeição à garantia apresentada, alegando
que o próprio executado informou que a nova apólice atendeu apenas parcialmente o que fora impugnado.

Decido.

O artigo 9º, inciso II, da Lei n. 6.830, de 22/09/1980, dispõe sobre a possibilidade de
oferecimento de seguro garantia em garantia da execução, compreendendo o valor da dívida, juros, multa
moratória e demais encargos indicados na CDA, produzindo, juntamente com o depósito em dinheiro e
fiança bancária, os mesmos efeitos da penhora (§3º do citado artigo). Por sua vez, no que tange aos
parâmetros de admissibilidade, os critérios a serem observados para aceitação do seguro garantia em
créditos não-tributários da União são aqueles previstos na Portaria PGF 440/2016.

No caso dos autos, verifico que na apólice nº 069982018000207750035037 a cláusula referente
à extinção por parcelamento foi suprimida nas condições particulares.

Por sua vez, nas condições especiais, consta a cláusula nº 7 (pág. 15, doc. 4956270), prevendo
a extinção da garantia em razão de parcelamento, que assim estatui:

 

7. Extinção da Garantia:

A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á, além das definições apresentadas na Cláusula 14 das Condições Gerais, quando
da sua substituição efetiva por outra garantia nos casos em que o executado optar, durante o processo judicial de execução fiscal,
pelo parcelamento administrativo.

 

Nota-se, pois, que a referida extinção não ocorre por força apenas da adesão a parcelamento,
mas sim quando da substituição da garantia deste decorrente. Ou seja, só haverá extinção no caso de
parcelamento se houver substituição da garantia, o que evita que a dívida seja deixada a descoberto.

Por conseguinte, os motivos de recusa da exequente não se sustentam, conforme já decidiu o
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em situação análoga à presente (inclusive envolvendo as
mesmas partes):

 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMINOU ADEQUAÇÃO DE
CLÁUSULAS DE SEGURO-GARANTIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ALTERAÇÃO. ENDOSSO.
PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO. SUBSTITUIÇÃO EFETIVA POR OUTRA GARANTIA.
PORTARIA PGFN Nº 164/2014. CIRCULAR SUSEP 477/2013. CONFIABILIDADE DO TÍTULO
ASSECUTATÓRIONÃO INFIRMADA, NA ESPÉCIE. RECURSO PROVIDO.

1. Decisão recorrida que concedeu à executada o prazo de 10 dias para "adequar o seguro
garantia (...) no que tange à exclusão da exigência de endosso para alteração dos índices
legais aplicáveis na correção do montante garantido e da hipótese de extinção da garantia no
caso de ser formalizado parcelamento administrativo, sob pena de indeferimento da
garantia".

2. A Lei nº 13.043/2014, em seu artigo 73, alterou diversos dispositivos da Lei nº 6.830/80
(Lei de Execuções Fiscais), para equiparar as apólices de seguro garantia às fianças
bancárias no âmbito das execuções fiscais para cobrança das dívidas ativas. As alterações da
Lei nº 13.043/14 (1) inserem o seguro garantia no rol de garantias expressamente admitidas
pela LEF e capazes de evitar a penhora, se tempestivamente oferecidas; (2) estabelecem
que o seguro garantia produz os mesmos efeitos da penhora e (3) permitem que o executado
substitua a penhora sofrida por seguro garantia em qualquer fase do processo, assim como
já ocorre com o depósito judicial e a fiança bancária.

3. A lei atual ampara o seguro garantia como equivalente da penhora, mas não impede que o
Fisco discorde da oferta dessa garantia se a mesma infringir normatização que traz certa
dose de segurança para o exequente no sentido de que o seguro não é uma quimera ou um
"golpe" contra o Poder Público para se obter fantasiosamente a suspensão da exigibilidade
do débito exequendo.
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4 . Na singularidade do caso, o magistrado prolator da decisão determinou a regularização da garantia em dois
pontos: (a) a exigência de endosso da seguradora para alteração dos índices legais de correção monetária do valor
garantido e (b) a hipótese de extinção da garantia no caso de parcelamento administrativo do débito.
5. A cláusula 4.2 das "condições gerais" invocada como suposto óbice diz respeito ao "valor
da garantia", mas quanto a este tópico não há controvérsia; a questão da "atualização dos valores"
está disciplinada no item 9 das condições gerais e no item 3 das condições especiais, havendo expressa previsão de
atualização monetária pelo mesmo índice aplicável ao débito inscrito em dívida ativa da União.
6 . Especificamente quanto aos seguros-garantia ofertados judicialmente em feitos executivos fiscais, a Circular
SUSEP nº 477/2013, no Capítulo II, modalidade VII, regula a extinção do seguro garantia, nos casos de
parcelamento.
7. A extinção do mencionado seguro, no caso de adesão a parcelamento administrativo, somente ocorrerá quando
houver efetiva substituição da garantia por outra e isto, logicamente, após "a análise da suficiência e idoneidade da
garantia oferecida em substituição ao seguro garantia (que) será feita pelo Procurador da Fazenda responsável pela
execução fiscal, devendo a nova garantia ser apresentada no bojo do processo de execução fiscal" (art. 9º, § 3º, da
Portaria PGFN 164/2014).
8. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 586736 - 0015451-
84.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
14/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2017, destaquei)                                

Por conta do exposto, adequada a apólice para as exigências da Portaria PGF 440/2016 e
afastadas as alegações da exequente para recusa, acolho a oferta de seguro garantia, apólice nº
069982018000207750035037, para fins de garantia da presente execução fiscal.

No tocante ao CADIN/SERASA/SPC, a jurisprudência tem se firmado no sentido de permitir a
solução da questão no corpo da execução fiscal, já que a parte exequente, em tese, também é a
responsável pela inclusão no cadastro de inadimplentes, bem como por eventual retirada. Sendo assim,
intime-se a parte exequente a proceder às devidas anotações em seus cadastros.

Indefiro o pedido de concessão de tutela de urgência antecipada para suspender atos de
protesto já aperfeiçoados, bem como para expedição de CND, já que tais pedidos extrapolam a
competência deste juízo, devendo ser discutidos em ação própria.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 3 de maio de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000254-48.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

Considerando o posicionamento firmado por este juízo no processo nº 0058538-71.2016.403.6182, faculto à parte exequente retificar
a apólice de seguro garantia apresentada, a fim de eliminar as contradições das cláusulas nºs 1.1., 1.2, 1.3, 1.4 (condições
particulares) e 7, item V (condições especiais), especificamente em relação à extinção da garantia por parcelamento, adequando-as
aos critérios previstos na Portaria PGF 440/2016. Prazo: 15 (quinze) dias.
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Cumprida a determinação, dê-se vista à parte exequente pelo mesmo prazo supramencionado.

Após, voltem conclusos.

                                      Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 3 de maio de 2018.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011108-04.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o
reconhecimento da inexistência dos débitos expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas
à execução fiscal nº 5011108-04.2017.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos
narrados na petição inicial. 

Requer a realização de prova pericial, a fim de demonstrar que eventual variação no volume
de seus produtos decorre de fatores externos à produção. 

Decido.  

Em respeito ao princípio da verdade material, que rege o processo, e conforme requerido pela
parte embargante (doc. 5178593), DEFIRO a realização da prova pericial.

Dê-se vista inicialmente à parte embargante para manifestação quanto ao interesse de
perícia conjunta por produto e "pátio de produção" envolvendo os demais processos entre as mesmas
partes e assunto, todos em curso perante este juízo.

Prazo: 10 dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

    SãO PAULO, 8 de maio de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011108-04.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

Chamo o feito à ordem.

Verifico a existência de erro material na decisão anterior, uma vez que o número do processo principal informado está incorreto.

Desta forma, retifico de ofício a decisão id nº 7553170 e determino que onde se lê:

"Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência dos débitos

expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas à execução fiscal nº 5011108-04.2017.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos

jurídicos narrados na petição inicial." 

Leia-se:

"Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência dos débitos

expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas à execução fiscal nº 5005517-61.2017.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos

jurídicos narrados na petição inicial. " 

Ficam mantidos os demais termos da decisão supramencionada. 

Intimem-se. 

 

    SãO PAULO, 9 de maio de 2018.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5013592-89.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O
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ID 5442939: deixo de apreciar o pedido, haja vista que já foi decidido nos autos da execução fiscal correlata.

 

Nos termos do art. 351 do NCPC, manifeste-se a parte embargante sobre a impugnação apresentada no prazo de 15
dias.       

Sem prejuízo, especifiquem as partes, no mesmo prazo, as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Havendo alegação de prescrição pela parte embargante deverá trazer aos autos comprovante de entrega da
declaração relativa aos tributos em cobro no executivo fiscal.

Alegada compensação, determino à parte embargante que traga aos autos os documentos necessários à sua
comprovação, entre eles: DARFS do crédito utilizado na compensação, planilha demonstrativa, comprovação do faturamento, ou
outros documentos que entender pertinentes.

Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver
respondidos (indispensáveis para aferição da necessidade da prova), bem como indiquem assistente técnico se assim desejarem, sob
pena de preclusão.

No silêncio, venham-me conclusos. Intimem-se. 

 

 

   SãO PAULO, 22 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011636-38.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o
reconhecimento da inexistência dos débitos expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas
à execução fiscal nº 5011636-38.2017.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos
narrados na petição inicial. 

Requer a realização de prova pericial, a fim de demonstrar que eventual variação no volume
de seus produtos decorre de fatores externos à produção. 

Decido.  

Em respeito ao princípio da verdade material, que rege o processo, e conforme requerido pela
parte embargante (doc. 5052295), DEFIRO a realização da prova pericial.

Dê-se vista inicialmente à parte embargante para manifestação quanto ao interesse de
perícia conjunta por produto e "pátio de produção" envolvendo os demais processos entre as mesmas
partes e assunto, todos em curso perante este juízo.

Prazo: 10 dias. 

Após, venham os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

 

    SãO PAULO, 9 de maio de 2018.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011636-38.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

Chamo o feito à ordem.

Verifico a existência de erro material na decisão anterior, uma vez que o número do
processo principal informado está incorreto.

Desta forma, retifico de ofício a decisão id nº 7661278 e determino que onde se lê:

"Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o
reconhecimento da inexistência dos débitos expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas
à execução fiscal nº 5011636-38.2017.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos
narrados na petição inicial."

Leia-se:

"Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o
reconhecimento da inexistência dos débitos expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas
à execução fiscal nº 5000743-85.2017.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos
narrados na petição inicial. "

Ficam mantidos os demais termos da decisão supramencionada.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 9 de maio de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5010366-76.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o
reconhecimento da inexistência dos débitos expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas
à execução fiscal nº 5010366-76.2017.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos
narrados na petição inicial. 

Requer a realização de prova pericial, a fim de demonstrar que eventual variação no volume
de seus produtos decorre de fatores externos à produção. 

Decido.  

Em respeito ao princípio da verdade material, que rege o processo, e conforme requerido pela
parte embargante (doc. 5087871), DEFIRO a realização da prova pericial.

Dê-se vista inicialmente à parte embargante para manifestação quanto ao interesse de
perícia conjunta por produto e "pátio de produção" envolvendo os demais processos entre as mesmas
partes e assunto, todos em curso perante este juízo.

Prazo: 10 dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

    SãO PAULO, 9 de maio de 2018.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5010366-76.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

Chamo o feito à ordem. 
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Verifico a existência de erro material na decisão anterior, uma vez que o número do processo principal informado está incorreto. 

Desta forma, retifico de ofício a decisão id nº 7645149 e determino que onde se lê: 

"Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência dos débitos

expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas à execução fiscal nº 5010366-76.2017.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos

jurídicos narrados na petição inicial." 

Leia-se: 

"Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência dos débitos

expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas à execução fiscal nº 5000092-87.2016.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos

jurídicos narrados na petição inicial. " 

Ficam mantidos os demais termos da decisão supramencionada. 

Intimem-se. 

 

    SãO PAULO, 9 de maio de 2018.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5010083-53.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o
reconhecimento da inexistência dos débitos expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas
à execução fiscal nº 5010083-53.2017.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos
narrados na petição inicial. 

Requer a realização de prova pericial, a fim de demonstrar que eventual variação no volume
de seus produtos decorre de fatores externos à produção. 

Decido.  

Em respeito ao princípio da verdade material, que rege o processo, e conforme requerido pela
parte embargante (doc. 5010920), DEFIRO a realização da prova pericial.

Dê-se vista inicialmente à parte embargante para manifestação quanto ao interesse de
perícia conjunta por produto e "pátio de produção" envolvendo os demais processos entre as mesmas
partes e assunto, todos em curso perante este juízo.

Prazo: 10 dias. 
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Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

    SãO PAULO, 8 de maio de 2018.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5010083-53.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

Chamo o feito à ordem.

Verifico a existência de erro material na decisão anterior, uma vez que o número do processo principal informado está incorreto.

Desta forma, retifico de ofício a decisão id nº 7553614 e determino que onde se lê:

"Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência dos débitos

expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas à execução fiscal nº 5010083-53.2017.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos

jurídicos narrados na petição inicial." 

Leia-se:

"Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência dos débitos

expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas à execução fiscal nº 5000242-34.2017.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos

jurídicos narrados na petição inicial. " 

Ficam mantidos os demais termos da decisão supramencionada. 

Intimem-se. 

 

    SãO PAULO, 9 de maio de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011251-90.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o
reconhecimento da inexistência dos débitos expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas
à execução fiscal nº 5011251-90.2017.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos
narrados na petição inicial. 

Requer a realização de prova pericial, a fim de demonstrar que eventual variação no volume
de seus produtos decorre de fatores externos à produção. 

Decido.  

Em respeito ao princípio da verdade material, que rege o processo, e conforme requerido pela
parte embargante (doc. 5068077), DEFIRO a realização da prova pericial.

Dê-se vista inicialmente à parte embargante para manifestação quanto ao interesse de
perícia conjunta por produto e "pátio de produção" envolvendo os demais processos entre as mesmas
partes e assunto, todos em curso perante este juízo.

Prazo: 10 dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

    SãO PAULO, 8 de maio de 2018.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011251-90.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

Chamo o feito à ordem.
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Verifico a existência de erro material na decisão anterior, uma vez que o número do processo principal informado está incorreto.

Desta forma, retifico de ofício a decisão id nº 7546146 e determino que onde se lê:

"Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência dos débitos

expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas à execução fiscal nº 5011251-90.2017.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos

jurídicos narrados na petição inicial." 

Leia-se:

"Trata-se de embargos à execução ofertados por NESTLE BRASIL LTDA, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência dos débitos

expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, anexas à execução fiscal nº 5002322-68.2017.4.03.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos

jurídicos narrados na petição inicial. " 

Ficam mantidos os demais termos da decisão supramencionada. 

Intimem-se. 

 

    SãO PAULO, 9 de maio de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001635-91.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

    D E S P A C H O

                                      ID 7353145: Manifeste-se a executada.

                                      Intime-se.

 

   SãO PAULO, 9 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001624-62.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
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    D E S P A C H O

                                                  ID 6700227: Manifeste-se a executada.

                                                  Intime-se.

 

   SãO PAULO, 9 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5009431-36.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

    D E S P A C H O

                                      ID 5136925: Manifeste-se o executado no prazo legal.

                                      Intime-se.

 

   SãO PAULO, 2 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005284-64.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
Advogado do(a) EXEQUENTE: CINARA HELENA PULZ VOLKER - RS57318
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

    D E S P A C H O

                                      

Aguarde-se no arquivo provisório o desfecho dos embargos à execução.

Intimem-se.

 

 

   SãO PAULO, 2 de maio de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5013652-62.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

                                      

ID 7968642: deixo de apreciar o pedido, haja vista que já foi decidido na execução fiscal correlata.

Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 22 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5013203-07.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

                                       ID 8088759: Deixo de apreciar o pedido, uma vez que já foi analisado nos autos da execução fiscal correlata.

                                       Intime-se.

 

   SãO PAULO, 22 de maio de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000047-15.2018.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ECTX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: GENILDO DE BRITO - SP99474
EMBARGADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos etc.

Proceda-se à vinculação destes autos à execução fiscal correlata.

Observo que a garantia prestada pela parte embargante consistiu na apresentação de Seguro Garantia em montante integral da
dívida em cobro.

Com base no decidido pelo E. STJ, nos autos do REsp. 1.272.827 (1ª Seção, Rel. Mauro Campbell Marques), submetido à sistemática
do antigo art. 543-C do CPC/73, a concessão de efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal deve acompanhar a sistemática
do atual art. 919-A, § 1º, do NCPC, ou seja, 1) garantia da execução, 2) risco do prosseguimento da execução poder causar ao
executado grave dano de difícil ou incerta reparação e 3) relevância do fundamento.

No caso concreto, a execução imediata da garantia poderia acarretar ao executado dano de difícil reparação, isso é, sua submissão,
em caso de procedência destes embargos, ao notoriamente moroso regime da repetição do indébito que culmina com a expedição do
precatório.

Ademais, o tipo de garantia ofertada permite que, caso seja necessário, sua execução se opere de modo rápido, eficaz e sem
entraves.

Portanto, presentes a relevância dos fundamentos e o “periculum in mora”, com base no art. 919-A, § 1º, do NCPC, CONCEDO EFEITO
SUSPENSIVO aos presentes embargos à execução.

Abra-se vista à parte embargada para impugnação, no prazo legal.

Intimem-se. 

  

 

          

 

   SãO PAULO, 22 de maio de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002036-90.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
 
EXECUTADO: ECTX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: GENILDO DE BRITO - SP99474

  

    D E S P A C H O

                                                  

Em face da garantia integral dos presentes autos, aguarde-se no arquivo provisório o desfecho dos embargos à execução.

Intimem-se.

 

 

   SãO PAULO, 22 de maio de 2018.
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9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5013514-95.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.

Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

 

  

    D E S P A C H O

 

            Faculto à parte embargante manifestar-se acerca da impugnação de ID nº 5158489, no prazo de 15 (quinze) dias.

        Sem prejuízo, especifiquem as partes quais provas pretendem produzir, justificando-as, sob pena de preclusão, no prazo de 15 (quinze) dias.

        Após, voltem-me os autos conclusos.

 

São Paulo, 23 de março de 2018.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002599-84.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: DAVISON ZITO ROSA
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

              

Cite(m)-se.                                                         

Observe-se o disposto no artigo 7º da Lei nº 6.830, de 22/09/80, deprecando-se quando
necessário.                                                 

Sendo positiva a citação, prossiga-se como de direito.              

Todavia, expeça-se mandado de citação nos seguintes casos: 1) ausência do retorno do AR em 15 dias; 2) AR
negativo; 3) recusa no recebimento; 4) ausência da parte executada e/ou corresponsável.                               

Não sendo localizada a parte executada ou bens para arresto ou penhora, suspendo o curso da presente execução
fiscal com fundamento no artigo 40, "caput" da Lei nº 6.830/80, intimando-se a parte exequente.                    

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.                   

 

   SãO PAULO, 4 de abril de 2017.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     394/784



 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5013515-80.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.

Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

 

  

    D E S P A C H O

                Faculto à parte embargante manifestar-se sobre a impugnação apresentada no prazo de 15 (quinze) dias.

                No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.

                Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2018.

 

MMº JUIZ FEDERAL - DR. PAULO ALBERTO SARNO.
DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL.

Expediente Nº 2750

EXECUCAO FISCAL
0002720-91.2003.403.6182 (2003.61.82.002720-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X OKI
CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP255606 - ALBERTO BATISTA DA SILVA JUNIOR)
Preliminarmente, intime-se a executada para que comprove possuir o signatário da procuração de fl. 23 poderes para representar a sociedade
isoladamente. Cumprida a determinação supra, abra-se vista à exequente acerca da petição de fls. 12/22. Silente, retornem os autos ao arquivo.
Int.

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal
Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

Expediente Nº 2949

EXECUCAO FISCAL
0013132-90.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TOTUM CONSTRUCOES
LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA)

Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições
financeiras em nome da executada, por meio do sistema BACENJUD.
Sendo a quantia irrisória, proceda-se o seu desbloqueio.
Int.
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11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5006277-73.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: HYPERMARCAS S/A
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR - SP140284, NATANAEL MARTINS - SP60723
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos,

Previamente à análise da petição ID 8272602, considerando o quanto alegado, vista à Fazenda Nacional, para manifestação, no prazo
de 10 (dez) dias.

Int.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007685-96.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: BENEDITO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELA ALVES DE LIMA - SP189982, NAYARA MARQUES MACIEL - SP348108
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação para cumprimento de sentença proferida em ação civil pública (proc. n. 0011237-82.2003.4.03.6183 /
2003.61.83.011237-6), ajuizada por BENEDITO DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) ,
relativa à revisão de renda mensal inicial (RMI) de benefício previdenciário (NB 42/103.805.911-6) mediante a correção do salário-de-
contribuição de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%).

Ante o quadro indicativo de possibilidade de prevenção lavrado pelo setor de distribuição, bem como dos extratos / peças
processuais juntados, verifica-se que a parte já demandou a mencionada revisão em ação individual, perante o Juizado Especial Federal de São
Paulo, processo n. 0015673-55.2002.4.03.6301.

Referida ação foi julgada parcialmente procedente, com trânsito em julgado, tendo inclusive sido executada:

A conclusão é de existência de coisa julgada, dando azo à extinção do processo, uma vez que o autor já exerceu o seu direito
de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso V, terceira figura, e § 3º,
do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis.
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Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 29 de maio de 2018. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007687-66.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO QUIRINO MOLINA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELA ALVES DE LIMA - SP189982, NAYARA MARQUES MACIEL - SP348108
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação para cumprimento de sentença proferida em ação civil pública (proc. n. 0011237-82.2003.4.03.6183 /
2003.61.83.011237-6), ajuizada por FRANCISCO QUIRINO MOLINA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS), relativa à revisão de renda mensal inicial (RMI) de benefício previdenciário (NB 42/088.080.963-9) mediante a correção do salário-de-
contribuição de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%).

Ante o quadro indicativo de possibilidade de prevenção lavrado pelo setor de distribuição, bem como dos extratos / peças
processuais juntados, verifica-se que a parte já demandou a mencionada revisão em ação individual, perante o Juizado Especial Federal de São
Paulo, processo n. 0100981-25.2003.4.03.6301.

Referida ação foi julgada procedente, com trânsito em julgado, tendo inclusive sido executada:

A conclusão é de existência de coisa julgada, dando azo à extinção do processo, uma vez que o autor já exerceu o seu direito
de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso V, terceira figura, e § 3º,
do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 29 de maio de 2018. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006967-02.2018.4.03.6183
AUTOR: ARI DOMINGOS ZANOTTO TREVISAN
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.
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Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ARI DOMINGOS ZANOTTO TREVISAN, com qualificação nos autos,
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício mediante
readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, além do pagamento das diferenças vencidas, com os
acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do
pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

O autor busca a readequação da renda mensal do benefício aos supervenientes tetos constitucionais, e não a revisão do ato
de concessão propriamente dito. Por tal razão não se fala de decadência, mas apenas dos efeitos da prescrição quinquenal.

[A Primeira e a Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre a questão:

PREVIDENCIÁRIO. Regime Geral de Previdência Social. Aplicação dos tetos das EC 20/1998 e 41/2003. Decadência. Art. 103, caput, da
Lei 8.213/1991. Não incidência. 1. Trata-se de Recurso Especial questionando a aplicação dos tetos previstos nas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência de tais normas. 2. O escopo do prazo decadencial da
Lei 8.213/1991 é o ato de concessão do benefício previdenciário, que pode resultar em deferimento ou indeferimento da prestação
previdenciária almejada, consoante se denota dos termos iniciais de contagem do prazo constantes no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991.
3. Por ato de concessão deve-se entender toda manifestação exarada pela autarquia previdenciária sobre o pedido administrativo de
benefício previdenciário e as circunstâncias fático-jurídicas envolvidas no ato, como as relativas aos requisitos e aos critérios de cálculo
do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 4. A pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão
das prestações mensais pagas após a concessão do benefício para fazer incidir os novos tetos dos salários de benefício, e não do ato
administrativo que analisou o pedido da prestação previdenciária. 5. Por conseguinte, não incide a decadência prevista no art. 103,
caput, da Lei 8.213/1991 nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 a benefícios
previdenciários concedidos antes dos citados marcos legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações mensais supervenientes ao
ato de concessão. 6. Não se aplica, na hipótese, a matéria decidida no REsp 1.309.529/PR e no REsp 1.326.114/SC, sob o rito do art. 543-
C do CPC, pois naqueles casos o pressuposto, que aqui é afastado, é que a revisão pretendida se refira ao próprio ato de concessão. [...]
(STJ, REsp 1.576.842, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 17.05.2016, v. u., DJe 01.06.2016)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Revisão de benefício. Aplicação imediata dos tetos previstos nas ECS 20/98 e 41/2004.
Normas supervenientes. Prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91. Não incidência. [...] 2. A teor do entendimento consignado
pelo STF e no STJ, em se tratando de direito oriundo de legislação superveniente ao ato de concessão de aposentadoria, não há falar em
decadência. 3. No caso, a aplicação dos novos tetos surgiu somente com as EC's 20/98 e 41/03, motivo pelo qual se revela de rigor o
afastamento da decadência. [...] (STJ, REsp 1.420.036, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 28.04.2015, v. u., DJe 14.05.2015)]

Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao
ajuizamento da presente ação – e não da ação civil pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.

[Nesse sentido têm-se alinhado a Sétima, a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[...] PREVIDENCIÁRIO. [...] Preliminar de decadência afastada. Tetos constitucionais. DIB fixada no “buraco negro”. Irrelevância.
Aplicabilidade plena. Prescrição quinquenal. Rejeição da alegação de interrupção da prescrição pela citação em ação coletiva.
Discussão individual. Aplicabilidade do art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] 3 – O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, conforme
entendimento sedimentado pelo C. STF, se aplica somente à revisão do ato de concessão do benefício, hipótese que não se assemelha
àquela discutida nos autos. 4 – [...] Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público Federal e
o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o
autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão pela qual não pode agora pretender se aproveitar de
qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art.
104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da
prescrição, representado pela citação da autarquia em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em
análise, conforme preconizava o art. 219 do CPC/73. 5 – No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do
CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº 8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro,
prevalecem estes últimos, eis que aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da
ação coletiva, furtando-se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado. 6 – A discussão individualizada impede sejam
estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda, obsta sejam extraídas consequências dos atos
processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos materiais. [...] (TRF3, ApelReex 0006175-75.2014.4.03.6183,
Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016)
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PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. [...] Alteração do teto pelas EC nº 20/98 e 41/03. RMI limitada ao teto por ocasião da revisão do
art. 144 da Lei nº 8.213/91. Decadência. Prescrição. [...] – [A] existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma
vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183). Sendo assim, o ajuizamento da
presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos
positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na
ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei nº 8.078/90. [...] (TRF3, ApelReex 0011402-46.2014.4.03.6183, Oitava
Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 12.12.2016, v. u., e-DJF3 17.01.2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Previdenciário. Revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Decadência do direito.
Inaplicabilidade. Prescrição quinquenal anteriormente ao ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183.
Impossibilidade. [...] (TRF3, ApelReex 0000510-76.2015.4.03.6140, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Gilberto Jordan, j. 16.05.2016, v. u., e-
DJF3 01.06.2016)] 

Passo ao mérito propriamente dito.

DA READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL ANTE OS REAJUSTES DO TETO PREVIDENCIÁRIO PELAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/03.

A matéria ora em debate foi apreciada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 08.09.2010, no julgamento do RE
564.354/SE, com repercussão geral reconhecida. Firmou-se, então, o entendimento de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se
tratando de reajuste, mas de uma readequação ao novo limite. A Relatora Ministra Cármen Lúcia frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto); assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor originalmente calculado. O julgado recebeu a
seguinte ementa:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral de
Previdência. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Direito
intertemporal: ato jurídico perfeito. Necessidade de interpretação da lei infraconstitucional. Ausência de ofensa ao princípio da
irretroatividade das leis. [...] 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a
segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a
solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação
imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários
limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo
teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, R E 564.354, Tribunal Pleno, Relª. Minª. Cármen Lúcia, j.
08.09.2010, repercussão geral – mérito, DJe 30 divulg. 14.02.2011 public. 15.02.2011)

Depreende-se do parecer técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a
metodologia de cálculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas ECs n. 20/98 e n.
41/03. Por tal razão, benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que denota
uniformização dos cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes:

“Este Núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso
significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os
demais reajustes serão aplicados, sucessivamente, sobre essa renda limitada. [...]
[C]omo o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de [...]
[diferentes] benefícios se mantém idênticas.
Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS terão, entre si, a mesma Renda
Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos.
Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste,
limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.589,95 (é aceitável uma pequena variação nos centavos). Esse
valor foi obtido através da aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/1998 (R$1.081,50 – teto anterior à majoração
trazida pela EC 20/98) [...].
Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em
03/2011, a mesma renda mensal de aprox. R$2.873,79 (é aceitável uma pequena variação nos centavos). Esse valor foi obtido através da
aplicação dos reajustes anuais sobre o valor do teto em 06/2003 (R$1.869,34 – teto anterior à majoração trazida pela EC 41/03).”
(Parecer técnico disponível em <https://www2.jfrs.jus.br/parecer-tecnico-sobre-os-reajustes-do-teto-previdenciario-promovidos-pelas-ecs-
2098-e-4103/>.)

Por último, cabe destacar que esses fundamentos aplicam-se integralmente aos benefícios concedidos no período denominado
“buraco negro” (de 05.10.1988 a 05.04.1991), dado que o artigo 144 da Lei n. 8.213/91, hoje revogado pela Medida Provisória n. 2.187-
13/01, prescreveu sua revisão, a fim de que fossem recalculados de acordo com as regras do novo Plano de Benefícios (in verbis: “Até 1º de
junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de
1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei”).
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A partir de tais premissas, é possível concluir que, a despeito de não ter havido originalmente a limitação ao teto (aqui
discutida) para os benefícios do “buraco negro”, a revisão do mencionado artigo 144 da Lei de Benefícios fez incidir todo o regramento vigente
naquela oportunidade. Assim, por força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da renda mensal inicial (RMI) passaram a
incidir também sobre os benefícios concedidos no “buraco negro”.

Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os
efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devida diferença alguma relativa ao período antecedente (cf.
parágrafo único do artigo 144). Com efeito, é possível observar se esses benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao
teto, segundo a mesma fórmula aplicada àqueles concedidos originalmente sob os comandos da Lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o
fato de que para os benefícios do “buraco negro” a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade
em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto.

O tema foi objeto de apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 937.595/SP, Rel. Min.
Roberto Barroso, j. 03.02.2007, v. m., com repercussão geral reconhecida, restando fixada a tese: “Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e
05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas
ECs 20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de
repercussão geral”.

N o caso vertente, da análise do extrato do histórico de créditos (HISCREWEB), verifico que há diferenças a serem
calculadas em relação às Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03:

De fato, quando da concessão do benefício a renda mensal foi limitada ao teto máximo, e o índice teto a ela aplicado, no
primeiro reajuste, não recuperou integralmente o valor excedente àquela limitação.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mais, julgo procedentes
os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para condenar o INSS a revisar a
renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 084.383.292-4 e pagar as diferenças advindas das majorações do
teto previdenciário estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

Não há pedido de tutela provisória.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou
requisitório.

Para tanto, deverá a autarquia observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu
desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC n. 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido,
proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de
acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até o advento da EC n.
41/03.

Sobre as diferenças atrasadas incidirão correção monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos
repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com
referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto é: (a) adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da
Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E,
prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a
interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único, da Lei n. 8.742/93
(LOAS).]

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pelo autor, em razão de revisão administrativa do
benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf.
artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-
RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).
Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Tratando-se de teses firmadas em julgamento de recursos repetitivos (STF, RE 564.354/SE e RE 937.595/SP), não é caso
de remessa oficial, cf. artigo 496, § 4º, inciso II, do Código de Processo Civil.

P. R. I.
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São Paulo, 29 de maio de 2018.
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SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ROBERTO JUSTINO, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por idade NB
41/185.880.549-7 (DIB em 27.03.2018), mediante ampliação do período básico de cálculo, com inserção dos salários-de-contribuição anteriores
a julho de 1994 (i. e. com a aplicação da regra do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, em detrimento
da regra de transição estabelecida no artigo 3º dessa última); pede, ainda, a condenação do réu ao pagamento das diferenças vencidas desde o
início do benefício, acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide, impugnou a
gratuidade concedida e, no mérito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, considerando que o INSS não impugnou o valor atribuído à causa,
amparado em planilha de cálculos apresentada pelo autor (docs. 7835679 e 7835683).

Rejeito a impugnação à justiça gratuita. A gratuidade da justiça é assegurada àqueles com “insuficiência de recursos
para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios”, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Ela enseja
a suspensão da exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência de seu beneficiário por 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado da
decisão que as fixou. Se, durante esse prazo, o exequente comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
concessão do benefício, essas obrigações tornar-se-ão executáveis. Caso contrário, serão extintas.

Para tanto, goza de presunção relativa de veracidade a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural,
conforme disposto no artigo 99, § 3º, da lei processual. O juiz, contudo, poderá indeferir a gratuidade à vista de elementos que evidenciem a falta
de seus pressupostos legais, devendo, antes, determinar à parte que comprove o preenchimento dos requisitos em questão (cf. artigo 99, § 2º).
Deferido o pedido, é dado à parte adversa oferecer impugnação nos autos do próprio processo, em sede de contestação, réplica, contrarrazões de
recurso ou por meio de petição simples, nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro (cf. artigo 100).

[Quanto à caracterização do estado de insuficiência, faço menção a julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. Impugnação aos benefícios da gratuidade de justiça. Declaração de pobreza. Presunção relativa. Possibilidade de
indeferimento. Fundadas razões. Suficiência de recursos. Constatação. [...] 1 - A presunção relativa de hipossuficiência pode ser afastada
mediante verificação, pelo magistrado, da possibilidade econômica do impugnado em arcar com as custas do processo. 2 - Os artigos 5º e
6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita no caso de “fundadas
razões”. Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto com a prova dos autos, perquira acerca da real condição
econômica do demandante. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 3 - Informações extraídas do CNIS revelam que o impugnado, no
mês de janeiro de 2013, percebeu remuneração decorrente de vínculo empregatício mantido junto à Oji Papéis Especiais Ltda., da ordem
de R$4.312,86, além de proventos de aposentadoria por tempo de contribuição no importe de R$2.032,64, totalizando R$6.345,50. 4 - A
despeito de o impugnado ter noticiado que se encontra “afastado por doença desde 10/01/2013”, é de rigor consignar que, mesmo se
levando em conta apenas os proventos de aposentadoria, o quantum percebido, ainda assim, se afigura incompatível com as benesses da
gratuidade de justiça. 5 - A exigência constitucional – “insuficiência de recursos” – deixa evidente que a concessão de gratuidade
judiciária atinge tão somente os "necessitados" (artigo 1º da Lei nº 1.060/50). Define o Dicionário Houaiss de língua portuguesa, 1ª
edição, como necessitado “1. que ou aquele que necessita; carente, precisado. 2. que ou quem não dispõe do mínimo necessário para
sobreviver; indigente; pobre; miserável.” Não atinge indistintamente, portanto, aqueles cujas despesas são maiores que as receitas. Exige
algo mais. A pobreza, a miserabilidade, nas acepções linguísticas e jurídicas dos termos. Justiça gratuita é medida assistencial. É o
custeio, por toda a sociedade, das despesas inerentes ao litígio daquele que, dada a sua hipossuficiência econômica e a sua
vulnerabilidade social, não reúne condições financeiras mínimas para defender seus alegados direitos. E demonstrado nos autos que esta
não é a situação do impugnado. 6 - A renda per capita média mensal do brasileiro, no ano de 2016, foi de R$1.226,00. A maior do Brasil
foi do DF, no valor de R$2.351,00. E a maior do Estado de São Paulo foi da cidade de São Caetano do Sul, com R$2.043,74 (Fonte: IBGE-
Fev/2017). A renda auferida pelo impugnado é quase cinco vezes maior do que a renda per capita mensal do brasileiro. 7 - Alie-se como
elemento de convicção, que o teto que a Defensoria Pública do Estado de São Paulo adota para analisar a necessidade do jurisdicionado
à justificar a sua atuação é de 3 salários mínimos, ou seja, R$2.811,00 (2017). 8 - Os valores das custas processuais integram o orçamento
do Poder Judiciário (art. 98, § 2º da CF) e, no caso da Justiça Federal, por exemplo, se prestam a custear as despesas processuais dos
beneficiários da gratuidade judiciária. As custas processuais, portanto, em princípio antipáticas, também se destinam a permitir que os
efetivamente necessitados tenham acesso à Justiça. 9 - O acesso à Gratuidade da Justiça, direito fundamental que é, não pode se prestar,
sob os mantos da generalização e da malversação do instituto, ao fomento da judicialização irresponsável de supostos conflitos de
interesse, o que impacta negativamente na eficiência da atuação jurisdicional, bem como na esfera de direitos da parte contrária. 10 -
Recurso de apelação do INSS provido. (TRF3, AC 0001835-53.2013.4.03.6109, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j.
05.06.2017, v. u., e-DJF3 19.06.2017)

PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Justiça gratuita indeferida. Renda incompatível. Hipossuficiência não comprovada. [...] - Os atuais
artigos 98 e 99, § 3º, do CPC/2015 assim dispõem, in verbis: “Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça,
na forma da lei.” (...) “Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso. (...) § 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural.” - Em princípio, a concessão desse benefício depende de simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar de
presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário. - Os documentos coligidos aos autos não demonstram a
alegada hipossuficiência. - Em consulta às plataformas CNIS e PLENUS, verifica-se a existência de, ao menos, duas fontes de renda do
autor que descaracterizam a alegada inviabilidade de suportar as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família:
os proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, além do ordenado mensal que percebe como empregado contratado. - Ademais,
consulta ao RENAJUD dá conta da propriedade de três veículos automotores, que já configuraria, consoante as regras de experiência
(artigos 335 do CPC/1973 e 375 do NCPC), indicativo de ostentar capacidade financeira para fazer frente às despesas processuais
ordinárias. Precedentes do C. STJ. - Apelação não provida. (TRF3, AC 0003536-46.2013.4.03.6110, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo
Zacharias, j. 12.09.2016, v. u., e-DJF3 26.09.2016)

PROCESSUAL CIVIL. [...] Agravo de instrumento. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. I - Malgrado a parte autora apresente a
declaração de hipossuficiência junto à petição inicial, pode o juiz indeferir o pedido, nos termos do artigo 5º do referido diploma legal,
desde que haja fundadas razões, ou seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de capacidade econômica. II - No
caso dos autos os dados constantes d o Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS revelam que o agravante apresenta renda
incompatível com o benefício pleiteado. Importante ressaltar que o autor não apresentou quaisquer documentos indicativos de despesas
que revelem a impossibilidade de arcar com as custas do processo. III - Agravo da parte autora (art. 557, §1º, do CPC) desprovido. (TRF3,
AI 0023272-76.2015.4.03.0000, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 16.02.2016, v. u., e-DJF3 24.02.2016)]

No caso, a única renda do autor constante do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) provém de uma
aposentadoria por idade, no valor piso.

Considerando que o INSS não trouxe documentos aptos a desconstituir a presunção de veracidade que milita em favor da
pessoa natural que declara sua hipossuficiência, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil, mantenho a gratuidade da justiça
outrora concedida.

DA LEGITIMIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI N. 9.876/99.

A Emenda Constitucional n. 20/98, que conferiu nova redação ao artigo 201 da Constituição Federal, permitiu que a
legislação previdenciária fosse alterada através de lei ordinária. Posteriormente, foi editada a Lei n. 9.876, de 26.11.1999, a qual, entre outras
questões, alterou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

A Lei n. 9.876/99 estabeleceu como regra permanente:
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Lei n. 8.213/91. Art. 29. O salário de benefício consiste: [Redação dada pela Lei n. 9.876/99]

I – para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários de
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;
II – para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. [Incisos incluídos pela Lei n. 9.876/99] [...]

E como regra de transição, para os segurados filiados à Previdência Social até 28.11.1999:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições
exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a
média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período
contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de
1991, com a redação dada por esta Lei.
§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética
simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o
período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º do art. 29 da Lei nº
8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se
refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início
do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.

A constitucionalidade da norma de transição foi examinada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de
medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade (ADIn/MC) n. 2.111-7/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ 05.12.2003, de cuja ementa
extraio: “Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei [n. 9.876/99]”; trata-se “[...] de
norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a
cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social”. Na mesma linha:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Embargos de declaração no agravo regimental no agravo em recurso especial. Aposentadoria
por tempo de contribuição. Revisão da renda mensal inicial. Redação atual do artigo 29, I, da Lei 8.213/1991. Inaplicabilidade no caso.
Observância da regra de transição do artigo 3º da Lei 9.876/1999. [...] 1. A tese do recurso especial [...] gira em torno dos critérios de
revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, para que seja observada no cálculo da renda mensal inicial a média de todos os
salários de contribuição, com base na redação atual do artigo 29, I, da Lei 8.213/1991, e não apenas aqueles vertidos após julho de 1994,
conforme previsto no artigo 3º da Lei 9.876/1999. 2. A Lei 9.876/1999 ao introduzir o atual conceito de salário de benefício estabeleceu
no artigo 3º caput regra de transição quanto ao período contributivo. 3. Para o segurado filiado à previdência social antes da Lei
9.876/1999, que vier a cumprir os requisitos legais para a concessão dos benefícios do regime geral será considerado no cálculo do
salário de benefício a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de
todo o período contributivo decorrido desde a competência de julho de 1994. A data-base correspondente a julho de 1994 se deu em razão
do plano econômico de estabilização da moeda nacional denominado Plano Real. 4. A regra do artigo 29, I, da Lei 8.213/1991 somente
será aplicada integralmente ao segurado filiado à previdência social após a data da publicação da Lei 9.876/1999. 5. Embargos de
declaração rejeitados. (STJ, EAAREsp 609.297, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 22.09.2015, v. u., DJE 02.10.2015)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. Agravo legal. Aposentadoria por idade. Revisão da renda mensal inicial. Filiação
anterior à lei 9.876/99. Inclusão de salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994 no período básico de cálculo. Descabimento.
Princípio  tempus regit actum. [...] 1. A jurisprudência pátria tem entendimento pacífico no sentido de que os benefícios previdenciários
submetem-se ao princípio tempus regit actum  e, por tal razão, devem ser regidos pelas leis vigentes ao tempo de sua concessão. 2. Uma vez
que a filiação do autor à Previdência Social ocorreu antes da data de publicação da Lei 9.876/99, o cálculo de seu benefício deve
obedecer aos ditames dos Arts. 29, I, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99; não havendo amparo legal para a pretensão de incluir os
salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994 no período básico de cálculo. Precedente desta Corte. 3. Recurso desprovido.
[Destaco do voto do relator: “Oportuno esclarecer que, no julgamento do RE 630.501/RS, sob o regime da repercussão geral, o Supremo
Tribunal Federal acolheu a tese do direito adquirido ao melhor benefício, ‘assegurando-se a possibilidade de os segurados verem seus
benefícios deferidos ou revisados, de modo que correspondam à maior renda mensal inicial possível no cotejo entre aquela obtida e as
rendas mensais que estariam percebendo na mesma data caso tivessem requerido o benefício em algum momento anterior, desde quando
possível a aposentadoria proporcional, com efeitos financeiros a contar do desligamento do emprego ou da data de entrada do
requerimento, respeitadas a decadência do direito à revisão e a prescrição quanto às prestações vencidas’ (RE 630.501/RS, Rel. Min.
Ellen Gracie, Rel. p/ Acórdão Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, j. 21/02/2013). Contudo, deflui daquele julgado que a tese tem
aplicação restrita àqueles segurados que, tendo adquirido o direito à aposentadoria, optaram por continuar em atividade, fazendo jus à
escolha da melhor base de cálculo desde o implemento do direito à aposentação. No caso em apreço, de modo diverso, pretende o autor
apenas estender o período básico de cálculo até o inicio de suas atividades laborativas, no ano de 1975, em desconformidade com a
legislação de regência, que prevê a competência de julho de 1994 como o termo inicial das contribuições a serem consideradas para a
apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos após a Lei 9.876/99. Destarte, é de se manter a sentença tal
como posta”.]
(TRF3, AC 0007364-25.2013.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 09.06.2015, v. u., e-DJF3 17.06.2015)

 

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, rejeito a metéria preliminar e julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, cf. artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso
III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 23 de maio de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001839-98.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: AFONSO ALVARO FONTES MUSOLINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cumpra a obrigação de fazer
concernente à averbação do(s) período(s), conforme título executivo transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com o cumprimento, dê-se vista às partes pelo  prazo de 15 (quinze) dias.

Int. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 21 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009448-69.2017.4.03.6183
AUTOR: MAURO MAURINO DA ROSA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MAURO MAURINO DA ROSA, com qualificação nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos
de 16.05.1989 a 19.11.1992 (Aliança Metalúrgica S/A) e de 01.01.2004 a 09.11.2016 (cf. emenda à inicial, doc. 3863971, p. 20) (Maxion
Wheels do Brasil Ltda., considerando que o intervalo de 25.10.1994 a 31.12.2003, excetuados os períodos em que recebeu auxílio-doença, já foi
enquadrado pela autarquia, na via administrativa); (b) a qualificação, como tempo especial, dos intervalos de 12.09.1996 a 22.09.1996, de
21.11.1999 a 19.05.2000 e de 05.01.2001 a 15.03.2001 (auxílios-doença por acidente do trabalho) (cf. emenda à inicial, doc. 3863971, p. 20);
(c) a concessão de aposentadoria especial; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB
180.736.873-1, DER em 09.11.2016), acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
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DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo
exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social
(Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-
C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social,
LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo
artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,
de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de
50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a
aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem
de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de
serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a
Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser
devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço
exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores
licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria
ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de
trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo,
de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n.
2.172, de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
§ 5º [omissis] [Trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de

concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.]

§ 6º [omissis] [Vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos. A regra atualmente consta do § 8º, incluído pela Lei n. 9.732, de

11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...]
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho o u engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação

trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva
q u e diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada

Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de
prova.
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A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e
permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de

serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]

 mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições

ambientais do trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo

ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os

serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse

ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem

alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto
n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n.

62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5,

e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram

excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do

Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a

75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e

renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de
antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que

relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de

1979, ao mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no art. 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de

30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n.

4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento
normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas.
Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se

compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).
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Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de

acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as

fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas

avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro

estipulado condições acerca de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n.

53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que

determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência

necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC

n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts.

168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262

e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U.

de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere

direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela
retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição
da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido
§ 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza
especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de
02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no
PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”;
“[e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b)
“na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da
eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável,
até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo muitos fatores “impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral
reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.
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O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB, nos
Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do decreto de 1964 e
conservada a vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado, lembrando que a IN
INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v. art. 173, inciso I, da ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do
agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp
412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até
5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os
decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade
segurados que se encontram em situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n.
4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A) (nível de exposição normalizado, NEM), mesmo patamar previsto nas normas
trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min.
Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o
agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003  [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao
art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma
Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN

INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos

2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

N a esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a
comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em
suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais
(código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 -- Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição
a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da
presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e
dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em
concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito
trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis
superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então,
apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do
Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente
de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se
observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a
infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no
artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91,
na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS,
proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista. [Prescindem de
aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os quais a própria lei trabalhista prescreve o critério qualitativo de
avaliação, como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada pela
IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06 e da IN INSS/PRES n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n.
45/10 e art. 278, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 16.05.1989 a 19.11.1992 (Aliança Metalúrgica S/A): há registro e anotações em CTPS (doc. 3863294, p. 1
et seq., admissão no cargo de prensista, sem mudança posterior de função). Consta de PPP emitido em 12.09.2014 (doc. 3864432, p. 4/5), com
informações sobre condições ambientais extraídas de laudo (PPRA) de 2005:
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Independentemente da extemporaneidade do laudo técnico, é devido o enquadramento por categoria profissional, cf. código
2.5.2 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (“trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos –
fundidores, laminadores, moldadores, trefiladores, forjadores”).

(b) Período de 01.01.2004 a 26.02.2016 (Borlem S/A Empreendimentos Industriais, sucedida por Maxion Wheels do Brasil
Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc. 3863294, p. 10 et seq., admissão em 25.10.1994 no cargo de ajudante de produção, passando a
controlador visual em 01.02.1996, e a operador de máquina de produção em 01.02.1997).

Consta de PPP emitido em 26.02.2016 (doc. 3864432, p. 6/16) descrição da rotina laboral e das respectivas condições
ambientais:

(i) de 01.01.2004 a 31.12.2010:

(ii) de 01.01.2011 a 31.12.2013:

(iii) a partir de 01.01.2014:

São nomeados responsáveis pelos registros ambientais.

A exposição ocupacional a ruído de intensidade superior ao limite de tolerância vigente determina o enquadramento de todo o
período de 01.01.2014 a 26.02.2016.

O limite de tolerância para o calor, consideradas as atividades desempenhadas, não foi ultrapassado.

As radiações não ionizantes não figuram como agentes nocivos no Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.

 A mera referência à presença de hidrocarbonetos ou lubrificantes minerais não comprova, por si só, a exposição a tóxicos
orgânicos. Com efeito, há uma infinidade de compostos formados exclusivamente de carbono e hidrogênio, presentes na natureza ou resultados de
sínteses químicas. Alguns são consignados na legislação de regência como agentes nocivos (no código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n.
53.831/64 combinado com a Portaria MTPS n. 262, de 06.08.1962, nos códigos 1.2.9 e 1.2.10 do Quadro Anexo I do Decreto n. 63.230/68,
nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Quadro Anexo I do Decreto n. 72.771/73, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e
nos códigos 1.0.3, 1.0.7, 1.0.17 e 1.0.19 dos Anexos IV dos Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, entre os quais se destacam hidrocarbonetos
cíclicos aromáticos como o benzeno e seus derivados tolueno e xileno), outros são perfeitamente inócuos em contato com a pele ou com mucosas
(como é o caso da parafina).

O óxido de ferro – cujos estados mais comuns são FeO e Fe2O3 (ferrugem) – não é um composto, por si só, nocivo à saúde,
e não está previsto nos róis de agentes agressivos.

É meramente vestigial, no ambiente de trabalho, a presença do agente manganês, cujo limite de tolerância é de 5mg/m³, para
“operações com manganês e seus compostos referente à extração, tratamento, moagem, transporte do minério, ou ainda a outras
operações com exposição a poeiras do manganês ou de seus compostos”, e de 1mg/m³, para “operações com manganês e seus compostos
referente à metalurgia de minerais de manganês, fabricação de compostos de manganês, fabricação de baterias e pilhas secas, fabricação
de vidros especiais e cerâmicas, fabricação e uso de eletrodos de solda, fabricação de produtos químicos, tintas e fertilizantes, ou ainda
outras operações com exposição a fumos de manganês ou de seus compostos” (cf. Anexo 12 da NR-15).

A presença de fumos de cobre não é, igualmente, significativa.

Em juízo, o autor apresentou PPP emitido em data mais recente (05.12.2016), indicando a manutenção das condições
ambientais apresentadas a partir de 01.01.2014 (doc. 3863971, p. 24/32). Tal documento permite a qualificação do intervalo remanescente, de
27.02.2016 a 09.11.2016.

Cabe esclarecer a questão dos efeitos financeiros dessa declaração, considerando que a presente demanda foi instruída
com documentação complementar àquela apresentada ao INSS quando do requerimento administrativo.

Nessa circunstância, o § 4º do artigo 347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08, prescreve que “no
caso de revisão de benefício em manutenção com apresentação de novos elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos
financeiros devem ser fixados na data do pedido de revisão”.

[Ainda, estabelecem o art. 434 da IN INSS/PRES n. 45/10: “Os efeitos das revisões solicitadas [...] retroagirão: I – para revisão sem
apresentação de novos elementos, desde a DIB, inclusive as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal; e II – para revisão
com apresentação de novos elementos, desde a DIB, porém, o efeito financeiro será a partir da data do pedido de revisão – DPR, não sendo
devido o pagamento de quaisquer diferenças referentes ao período entre a DIB e a DPR”, e, por fim, o art. 563 da IN INSS/PRES n. 77/15: “Os
valores apurados em decorrência da revisão solicitada [...] serão calculados: I – para revisão sem apresentação de novos elementos, desde
a DIP, observada a prescrição; ou II – para revisão com apresentação de novos elementos, a partir da [...] DPR”.]

Mutatis mutandis, como o benefício foi indeferido na via administrativa, e o pedido de revisão judicial desse ato é que veio a
ser instruído com provas novas, a data da citação faz as vezes da “data do pedido de revisão” referida nas normas regulamentares, por se tratar da
primeira oportunidade em que o INSS teve contato com a documentação complementar.
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Retornarei à questão adiante, uma vez definida a extensão do acolhimento do pleito principal.

DO CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE ACIDENTÁRIO.

Assinalo que o segurado gozou do benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho de 12.09.1996 a 22.09.1996, de
21.11.1999 a 19.05.2000, de 05.01.2001 a 15.03.2001 e de 11.06.2004 a 30.09.2014. Trata-se de tempo que deve ser computado como
especial, por força das regras inscritas no artigo 65, § 1º, do Decreto n. 48.959-A/60, no artigo 57, § 1º, do Decreto n. 60.501/67, no artigo 3º do
Decreto n. 63.230/68, no artigo 71, § 1º, do Decreto n. 72.771/73, no artigo 60, § 1º, do Decreto n. 83.080/79 (em sua redação original e
naquela que lhe foi dada pelo Decreto n. 87.374/82), no artigo 63 do Decreto n. 2.172/97 e no artigo 65 do Decreto n. 3.048/99 (em sua redação
original e nas que lhe foram dadas pelos Decretos n. 3.265/99, n. 4.882/03 e n. 8.123/13).

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima
para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência.

O autor conta:

(a) considerando-se apenas a documentação juntada ao processo administrativo, 24 anos, 9 meses e 22 dias laborados
exclusivamente em atividade especial, insuficientes para a aposentação:

(b) considerando-se também os documentos apresentados em juízo, 25 anos, 6 meses e 5 dias de atividade especial:

 Assinalo, ainda, que a hipótese de ter o segurado continuado a laborar nas referidas condições especiais, após a entrada do
requerimento administrativo, não poderia ser-lhe oposta como empecilho à percepção de atrasados do benefício desde aquela data, por se tratar
de situação cuja irregularidade seria imputável unicamente ao INSS. Contudo, a par do reconhecimento do direito à aposentadoria especial, FICA
ADVERTIDO O AUTOR DE QUE A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DE ATIVIDADES
COM EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS , como determina o § 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91. Isto é, o retorno à atividade especial
implicará automática suspensão da aposentadoria especial.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 16.05.1989 a 19.11.1992 (Aliança
Metalúrgica S/A) e de 01.01.2004 a 09.11.2016 (Borlem S/A Empreendimentos Industriais, sucedida por Maxion Wheels do Brasil Ltda.), bem
como os intervalos de 12.09.1996 a 22.09.1996, de 21.11.1999 a 19.05.2000, de 05.01.2001 a 15.03.2001 e de 11.06.2004 a 30.09.2014
(auxílios-doença por acidente do trabalho); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial (NB
180.736.873-1), nos termos da fundamentação, com DIB em 09.11.2016 e com efeitos financeiros desde a citação (02.02.2018).

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da
obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com
fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que determino que o réu implante o benefício no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado acerca do afastamento das atividades relacionadas
aos agentes nocivos que caracterizam a especialidade ora reconhecida, providência a ser informada pela parte autora. 

Os valores atrasados desde 02.02.2018, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo
correção monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810)
e pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto é:
(a) adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b)
incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada
pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à
tese aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e,
por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf.
artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-
RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).
Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, ao autor, beneficiário da justiça gratuita.
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Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia
federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal
dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que
da concessão de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta
data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa
oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: 46 (NB 180.736.873-1) 

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 09.11.2016, com efeitos financeiros desde a citação (02.02.2018)

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: sim (a depender de providência inicial da parte autora)

- Tempo reconhecido judicialmente: de 16.05.1989 a 19.11.1992 (Aliança Metalúrgica S/A) e de 01.01.2004 a 09.11.2016 (Borlem S/A Empreendimentos Industriais,
sucedida por Maxion Wheels do Brasil Ltda.), bem como os intervalos de 12.09.1996 a 22.09.1996, de 21.11.1999 a 19.05.2000, de 05.01.2001 a 15.03.2001 e de 11.06.2004 a
30.09.2014 (auxílios-doença por acidente do trabalho) (especiais)

 

P. R. I.

São Paulo, 21 de maio de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004435-89.2017.4.03.6183
AUTOR: CLAUDIO JOSE ESPINHO
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO PROIETE - SP109729
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por CLÁUDIO JOSÉ ESPINHO, com qualificação nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos
de 01.09.1982 a 02.03.1985 (Reman Com. e Representações Ltda.), de 01.08.1985 a 10.01.1986 (Visual Comercial de Veículos Ltda.), de
01.05.1986 a 14.01.1987 (Auto Stock Com. de Veículos Ltda.), de 07.10.1987 a 19.01.1988 (Marprint Editora Fotolito e Gráfica Ltda.), de
01.09.1988 a 14.04.1989 (Verilda Modas Ltda.), de 13.10.1989 (sic, vínculo iniciado em 13.12.1989, cf. doc. 2102317, p. 28) a 27.01.1992
(Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de São Paulo Sintracon/SP), de 01.11.1993 a 09.06.1994 (School Zone
Confecções Ltda.), de 01.03.1995 a 23.08.1995 (Convel Jardins S/A Veículos e Peças), de 05.05.1997 a 08.06.1998 (Truffi S/A Ind. e Com.),
de 28.07.1999 a 13.07.2005 (Stilgraf Artes Gráficas e Editora Ltda.), e de 17.11.2005 a 31.07.2014 (último dia efetivamente trabalhado
01.07.2014, cf. doc. 2102321, p. 10, Sindicato dos Comerciários de São Paulo); (b) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e
(c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 176.125.051-2, DER em 10.12.2015),
acrescidas de juros e correção monetária.

A demanda foi inicialmente intentada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, Capital.

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu
a improcedência do pedido.

À vista da importância econômica da demanda, apurada pela Contadoria Judicial, o juízo do Juizado Especial declinou da
competência e o feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária.
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O benefício da justiça gratuita foi deferido.

Houve réplica. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos
(cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o requerimento do benefício ou de seu indeferimento e a propositura da presente
demanda.

Constato que os intervalos de trabalho de 01.05.1986 a 14.01.1987 (Auto Stock Com. de Veículos Ltda.) e de 16.01.1988
a 19.01.1988 (Marprint Editora Fotolito e Gráfica Ltda.) não foram computados pelo INSS (cf. doc. 2102324, p. 23/27). Considerando que a
conversão do tempo de serviço comum em especial pressupõe sua averbação, passo a examinar a questão como pedido implícito da parte.

DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

O artigo 55 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às
atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de
segurado:
I – o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação
ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou
aposentadoria no serviço público;
II – o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;
III – o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; [Redação dada pela Lei n. 9.032, de 28.04.1995]

IV – o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para
efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; [Redação dada pela Lei n. 9.506, de 30.10.1997]

V – o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11
desta Lei;
VI – o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no
artigo 11, inciso I, alínea “g”, desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. [Incluído pela Lei n. 8.647, de 13.04.1993] [...]
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o
disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. [...]

[No tocante à prova do tempo de serviço urbano, os artigos 19, 19-A, 19-B, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/99 estabelecem:
Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais -- CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições
valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição e salários-de-contribuição. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722, de

30.12.2008] [...]
§ 2º Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente
informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a sua regularidade. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
§ 5º Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo,
motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da
informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória
solicitada pelo INSS. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
Art. 19-A. Para fins de benefícios de que trata este Regulamento, os períodos de vínculos que corresponderem a serviços prestados na
condição de servidor estatutário somente serão considerados mediante apresentação de Certidão de Tempo de Contribuição fornecida
pelo órgão público competente, salvo se o órgão de vinculação do servidor não tiver instituído regime próprio de previdência
social. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

Art. 19-B. A comprovação de vínculos e remunerações de que trata o art. 62 poderá ser utilizada para suprir omissão do empregador, para
corroborar informação inserida ou retificada extemporaneamente ou para subsidiar a avaliação dos dados do CNIS. [Incluído pelo Decreto n.

6.722/08]
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Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que
couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas “j” e “l” do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante
documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos
fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição
em que foi prestado. [Redação dada pelo Decreto n. 4.079, de 09.01.2002]

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e
outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. [Redação dada

pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.2003]

§ 2º Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput: [Redação dada pelo Decreto n.

6.722/08]

I – para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]

a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira
sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de
inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da atividade; [Incluído pelo

Decreto n. 6.722/08]

c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...]
§ 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda
existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de
registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]
§ 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência social quando
baseada em início de prova material. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03]

§ 6º A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras
pessoas. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]
Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de serviço ou de contribuição, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no § 2º do art. 143.]

 Consta dos autos:
(a) registro e anotações em CTPS (doc. 2102317, p. 26 et seq.), a indicar que o autor foi admitido na Auto Stock Com. de

Veículos Ltda. em 01.05.1986, no cargo de motorista, com saída em 14.01.1987; consta opção pelo FGTS na data da entrada.
Os lançamentos são contemporâneos, sequenciais e livres de rasuras, razão pela qual reputo demonstrado o intervalo de

trabalho urbano de 01.05.1986 a 14.01.1987.
(b) registro e anotações em CTPS (doc. 2102317, p. 26 et seq.), relativos ao vínculo de trabalho com a Marprint Editora

Fotolito e Gráfica Ltda., iniciado em 07.10.1987. Embora na p. 13 da carteira conste 15.01.1988 como data de saída, há retificação
contemporânea lançada na p. 52 do mesmo documento (anotações gerais), in verbis: "na página 13 a data correta da demissão deu-se em 19
de janeiro de 1988".

Considero demonstrado o intervalo controvertido de 16.01.1988 a 19.01.1988.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo
exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social
(Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-
C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social,
LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo
artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,
de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de
50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a
aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem
de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de
serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]
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Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a
Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser
devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço
exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores
licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria
ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de
trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo,
de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n.
2.172, de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer benefício; deixou-se de prever a conversão inversa. O § 6º vedou

ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º, incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...]
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho o u engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação

trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva
q u e diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada

Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de
prova.

A partir de

29.04.1995:

Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e
permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de

serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]

 mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições

ambientais do trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo

ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os

serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse

ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem

alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.
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De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto
n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n.

62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5,

e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram

excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do

Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a

75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e

renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de
antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que

relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de

1979, ao mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no art. 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de

30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n.

4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento
normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas.
Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se

compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de

acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as

fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas

avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro

estipulado condições acerca de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n.

53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que

determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência

necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC

n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts.

168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262

e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U.

de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere

direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela
retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição
da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido
§ 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).
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Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza
especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de
02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no
PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”;
“[e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b)
“na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da
eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável,
até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo muitos fatores “impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral
reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).]

 

DAS ATIVIDADES DE MOTORISTA, COBRADOR E ASSEMELHADAS.

O código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 elencou como ocupações profissionais especiais, no contexto do
transporte rodoviário, os motorneiros e os condutores de bondes, os motoristas e os cobradores de ônibus, e os motoristas e os ajudantes de
caminhão. Destaco que a expressão “transporte rodoviário”, no contexto da norma em comento, não pode ter sido empregada no sentido de
excluir o transporte urbano, sob pena de configurar uma contradictio in terminis, já que os bondes são, por excelência, meio de transporte local.

Nos subsequentes Decretos n. 63.230/68 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), n. 72.771/73 (Quadro Anexo II, código 2.4.2),
e n. 83.080/79 (Anexo II, código 2.4.2), figuraram como especiais as categorias profissionais de motorista de ônibus e de motorista de caminhões
de carga (com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário). O enquadramento das ocupações que deixaram de ser
contempladas nesses regulamentos (i. e. motorneiros e condutores de bondes, cobradores e ajudantes) continuou garantido, nos termos da Lei n.
5.527/68, até 28.04.1995.

Note-se que a qualificação das atividades vincula-se à modalidade do transporte conduzido. A mera menção à atividade de
motorista em registro na carteira profissional, sem indicação das condições em que exercida a profissão ou sem comprovação do tipo de veículo
conduzido, não enseja o reconhecimento de tempo especial.

[Nesse diapasão, colaciono ementa de acórdão da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: “PREVIDENCIÁRIO.
Aposentadoria por tempo de serviço. [...] Conversão de atividade especial para comum. Ausência de comprovação de exposição a agentes
agressivos. [...] VII -- Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do
cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, [...]
de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, [...] de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, [...] e
pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92 [...]. VIII -- Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para
demonstração da natureza especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em cada
período de trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. IX -- A simples menção à
atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que exercida a profissão, não dá azo ao reconhe​
cimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais, a contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a
agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou DSS-30, documentos também ausentes do feito. [...]”. (TRF3, AC 0071765-90.1997.4.03.9999
[394.770], Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, v. u., DJU 18.09.2003, p. 389)]

 

DOS FATORES RELACIONADOS À ERGONOMIA FÍSICA.

A provisória lista de atividades especiais veiculada no Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-A/60 incluía, no item 2,
“serviços que demandam excessivo esfôrço físico em relação a condições normais d e trabalho ou que exigem posição viciosa do
organismo”, sem maior detalhamento. A uma comissão aludida na parte final desse quadro anexo foi incumbida a tarefa de “apresentar a
primeira relação nominal dos serviços penosos e indicar a correspondência dos serviços penosos, insalubres e perigosos com os prazos de
15 (quinze), 20 (vinte) e 25 (vinte e cinco) anos a que se refere o art. 65” (observação n. 2).

O Quadro Anexo II do Regulamento de 1960 foi o único a trazer essa menção genérica a fatores de ergonomia física, assim
como a outros delineados de modo pouco preciso: “condições excepcionais relativamente ao local do trabalho, horário e exposição às
intempéries” (item 3), “contato com substâncias alergizantes ou incômodas (pruriginosas ou nauseantes)” (item 4), e “ambientes
desconfortáveis pela existência anormal de condições de luz, temperatura, umidade, ruído, vibração mecânica ou radiação ionizante”
(item 5).

Nos regramentos que se seguiram, a começar pelo Decreto n. 53.831/64, tratou-se de especificar as categorias profissionais
cujas atividades seriam, inclusive sob os aspectos da postura e do tipo de esforço, presumidamente insalubres ou penosas (e. g. motoristas de
ônibus), e também de apontar de maneira mais exata os agentes agressivos associados a esses serviços especiais (e. g. trepidação na utilização de
“perfuratrizes e marteletes pneumáticos, e outros”, “máquinas acionadas por ar comprimido e velocidade acima de 120 golpes por
minutos”).
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Desde então, fatores como postura viciosa e esforço pesado ou repetitivo, tomados isoladamente, não caracterizam
condições especiais de trabalho para fins de aposentadoria especial.

[Colaciono precedentes da Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esse respeito:

PREVIDENCIÁRIO. [...] Atividade especial. [...] III -- O fator de risco ergonômico -- postura -- é insuficiente, por si só, para contagem de
tempo de forma diferenciada para fins previdenciários, que exige a efetiva exposição habitual e permanente a agentes nocivos no
ambiente de trabalho prejudiciais à saúde ou o exercício de atividade tida por perigosa. [...] (TRF3, AC 0000595-27.2013.4.03.6142,
Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 02.12.2014, v. u., e-DJF3 10.12.2014)

PREVIDENCIÁRIO. [...] Motorista de ônibus. Lei 9.528/1997. Perfil profissiográfico e laudo técnico coletivo emitidos pela empresa.
Atividade especial não caracterizada. [...] IV -- Os agentes apontados pelo autor, ora agravante, tais como má postura e periculosidade da
função de motorista de ônibus [NB: no caso concreto, entre os anos de 1997 e 2010], não justificam a contagem diferenciada para fins
previdenciários. [...] (TRF3, AC 0002829-80.2010.4.03.6111, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 30.10.2012, v. u., e-DJF3
07.11.2012)]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 01.09.1982 a 02.03.1985 (Reman Com. e Representações Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc.
2102317, p. 25 et seq., admissão no cargo de motorista).

(b) Período de 01.08.1985 a 10.01.1986 (Visual Comercial de Veículos Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc.
2102317, p. 25 et seq., admissão no cargo de motorista).

(c) Período de 01.05.1986 a 14.01.1987 (Auto Stock Com. de Veículos Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc.
2102317, p. 26 et seq. , admissão no cargo de motorista).

(d) Período de 07.10.1987 a 19.01.1988 (Marprint Editora Fotolito e Gráfica Ltda.): há registro e anotações em CTPS
(doc. 2102317, p. 26 et seq., admissão no cargo de motorista).

(e) Período de 01.09.1988 a 14.04.1989 (Verilda Modas Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc. 2102317, p. 27 et
seq., admissão no cargo de motorista).

Com referência aos itens (a) a (e), não existe nenhum elemento probatório que permita aferir o contexto do trabalho
desenvolvido, não se podendo afirmar que nesses períodos o autor tivesse laborado como motorista de caminhão ou ônibus.

O segurado não faz jus, pois, à qualificação desses intervalos.

(f) Período de 13.12.1989 a 27.01.1992 (Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de São Paulo
Sintracon/SP): há registro e anotações em CTPS (doc. 2102317, p. 28 et seq., admissão no cargo de motorista), e ficha de registro de empregado
(doc. 2102321, p. 30/31, referência à seção de trabalho "ambulatório").

Consta de PPP emitido em 01.09.2015, acompanhado de laudo técnico (doc. 2102321, p. 32/36):

Em que pese no laudo técnico faça-se menção à exposição a agentes nocivos biológicos, a profissiografia deixa claro que não
houve exposição habitual e permanente a pacientes doentes ou materiais infectocontagiantes.

Tampouco há direito ao enquadramento por categoria profissional.

Trago à colação precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre o tema:

PREVIDENCIÁRIO [...]. Aposentadoria especial. Não configuração. [...] IX -- Quanto à atividade especial que desenvolveu como motorista
de ambulância, no período de 01/07/99 a 16/01/2011, embora o PPP [...] indique que o segurado estava exposto a fator de risco biológico
(vírus, bactérias, protozoários, fungos, parasitas e bacilos, cf. campo 15.3), referido período não pode ser computado como sendo de
atividade especial. X -- No caso dos autos, o laudo de fls. 80/83 evidencia que a exposição ocorria de forma ocasional, significando que a
“exposição é esporádica / rara” (tópico “Periodicidade tipo da Exposição” [...]) . Além disso, o segurado também desenvolvia outras
atividades como: entrega de relatórios de faturamento, manutenção do veículo, organização e limpeza da área de estacionamento, entre
outras de natureza diversa. XI -- Apelação e remessa necessária providas. (TRF3, Oitava Turma, ApelReex 0004237-96.2011.4.03.6103,
Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, j. 03.02.2014, e-DJF3 14.02.2014 )

PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria especial [...]. V. Não é possível o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas como
motorista de ambulância, considerando que a função não está enquadrada na legislação especial e não havia contato direto, habitual e
permanente com agentes biológicos. [...] (TRF3, Nona Turma, AC 0000367-19.2011.4.03.6111, Rel. Desª. Fed. Marisa Santos, j. 15.08.2016,
e-DJF3 29.08.2016)
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO [...]. Atividade especial. Motorista de ambulância. Descaracterização da habitualidade e permanência. Setor
administrativo. [...] 2. Não se reconhece como especial o período de 03.04.91 a 15.02.11, laborado na Prefeitura de Atibaia, pois, embora o
autor tenha apresentado PPP, este relata que o autor dirigia veículos oficiais, transportando cargas e pessoas, conforme orientações
recebidas e transporta pacientes quando lotado no setor de ambulância, o que descaracteriza a habitualidade e permanência. Ademais,
muito embora o autor percebesse adicional de insalubridade, o documento de fls. 49 demonstra que o autor exercia suas funções no setor
administrativo. [...] (TRF3, Décima Turma, AC 0014785-98.2012.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 11.02.2014, v. u., e-DJF3
19.02.2014)

(g) Período de 01.11.1993 a 09.06.1994 (Taupys Ind. e Com. de Roupas Ltda. / School Zone Confecções Ltda.): há
registro e anotações em CTPS (doc. 2102317, p. 28 et seq., admissão no cargo de motorista).

(h) Período de 01.03.1995 a 23.08.1995 (Convel Jardins S/A Veículos e Peças): há registro e anotações em CTPS (doc.
2102317, p. 29 et seq., admissão no cargo de motorista).

Quanto aos itens (g) e (h), não é devido o enquadramento por ocupação profissional, pelas mesmas razões declinadas em
referência aos itens (a) a (e).

Também não há documento algum a apontar a exposição a agentes nocivos.

(i) Período de 05.05.1997 a 08.06.1998 (Truffi S/A Ind. e Com.): há registro e anotações em CTPS (doc. 2102317, p. 29
et seq., admissão no cargo de motorista).

O enquadramento não é devido, à míngua de prova de exposição a agentes nocivos.

(j) Período de 28.07.1999 a 13.07.2005 (Stilgraf Artes Gráficas e Editora Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc.
2102317, p. 30 et seq., admissão no cargo de motorista), e ficha de registro de empregado (doc. 2102321, p. 12/14).

Lê-se em PPP emitido em 27.11.2015 (doc. 2102321, p. 15/16):

(k) Período de 17.11.2005 a 01.07.2014 (Sindicato dos Comerciários de São Paulo): há registro e anotações em CTPS
(doc. 2102321, p. 4 et seq., admissão no cargo de motorista) e ficha de registro de empregado (doc. 2102321, p. 21/22). Em anotação lançada
na p. 7 do mesmo documento (p. 26 da carteira de trabalho), lê-se que o autor ocupava a função de "motorista van/caminhão".

Consta de PPP emitido em 07.07.2014 (doc. 2102321, p. 17/20), acompanhado de laudo técnico (doc. 2102321, p.
23/29):

Quanto aos itens (j) e (k), não houve exposição a agentes nocivos, na forma das normas de regência.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por
tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até a data
da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n.
20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições: estar
filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se
mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio” de 40% sobre
o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na
forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes
nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II).

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n.
8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das
condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do
citado artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo 29 da
Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “n a média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...], apurados em
período não superior a 48 [...]  meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.

Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras
disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à
média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento
da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.
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Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na
Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada “regra 85/95”, quando, preenchidos os
requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95
(noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e
cinco) pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um
ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com
diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos
do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão “as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão
acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao
segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à
opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).]

Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 30 anos, 2
meses e 14 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo (10.12.2015), insuficientes para a aposentação:

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição e julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação,
resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para condenar o INSS a averbar no tempo de serviço do autor os
períodos de trabalho urbano comum de 01.05.1986 a 14.01.1987 (Auto Stock Com. de Veículos Ltda.) e de 16.01.1988 a 19.01.1988
(Marprint Editora Fotolito e Gráfica Ltda.).

Considerando que o INSS decaiu de parte mínima do pedido, condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e
dos honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), fixados no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e
3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia
federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal
dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, ainda que a
pretensão da parte houvesse sido integralmente acolhida, com a consequente concessão de benefício do RGPS com parcelas vencidas que se
estenderiam por curto período, certamente não exsurgiria nesta data montante de condenação que atingisse referido valor legal, ainda que
computados todos os consectários legais. A fortiori, deve-se aplicar o mesmo raciocínio ao caso de procedência parcial, ainda que dele resulte
provimento jurisdicional apenas declaratório. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

P. R. I.

São Paulo, 21 de maio de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004239-22.2017.4.03.6183
AUTOR: JOAO EUDES MARTINS DE GOUVEIA
Advogados do(a) AUTOR: BRAULIO DE SOUSA FILHO - SP154245, AUCILENE RODRIGUES DO NASCIMENTO - SP371599
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.
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Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JOÃO EUDES MARTINS DE GOUVEIA, com qualificação nos autos,
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos
períodos de 29.06.1988 a 16.11.1992 (Caterpillar Brasil S/A) e a partir de 14.06.2006 (Elesys Ind. e Com. Ltda.); (b) a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB
179.323.465-2, DER em 20.02.2017), acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; impugnou a gratuidade concedida, arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no
mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

A impugnação à justiça gratuita foi rechaçada.

Houve réplica, ocasião em que a parte autora requereu a produção de prova pericial, providência indeferida por este juízo.

O autor juntou laudo técnico.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos
(cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o requerimento do benefício ou de seu indeferimento e a propositura da presente
demanda.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo
exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social
(Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-
C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social,
LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo
artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,
de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de
50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a
aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem
de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de
serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a
Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser
devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço
exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores
licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria
ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de
trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo,
de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n.
2.172, de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]
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§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer benefício; deixou-se de prever a conversão inversa. O § 6º vedou

ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º, incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...]
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho o u engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação

trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva
q u e diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada

Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de
prova.

A partir de

29.04.1995:

Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e
permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de

serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]

 mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições

ambientais do trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo

ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os

serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse

ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem

alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto
n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n.

62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5,

e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram

excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do

Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a

75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e

renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).
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De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de
antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que

relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de

1979, ao mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no art. 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de

30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n.

4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento
normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas.
Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se

compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de

acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as

fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas

avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro

estipulado condições acerca de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n.

53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que

determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência

necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC

n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts.

168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262

e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U.

de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere

direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela
retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição
da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido
§ 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza
especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de
02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no
PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”;
“[e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b)
“na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da
eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável,
até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo muitos fatores “impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral
reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.
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O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB, nos
Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do decreto de 1964 e
conservada a vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado, lembrando que a IN
INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v. art. 173, inciso I, da ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do
agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp
412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até
5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os
decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade
segurados que se encontram em situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n.
4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A) (nível de exposição normalizado, NEM), mesmo patamar previsto nas normas
trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min.
Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o
agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003  [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao
art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma
Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN

INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos

2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03

 

DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.

Em decisões anteriores, sustentei que o reconhecimento de tempo laboral especial, tendo como agente nocivo unicamente a
tensão acima de 250 volts, só era possível até 10.12.1997. Contudo, após novas reflexões sobre a questão, e embasado no atual posicionamento
do Superior Tribunal de Justiça, adotei o entendimento de que é possível o cômputo diferenciado posterior.

O STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 1.306.113/SC, cf. artigo 543-C do
CPC/73), cuja ementa transcrevo:

RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei
8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Agentes prejudiciais não previstos. Requisitos para
caracterização. Suporte técnico médico e jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, § 3º, da Lei
8.213/1991). 1. [...] Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do
agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como
tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação
sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são
exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao
obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).
[...] 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar
como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o
entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp
1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)

São pertinentes, ainda, algumas considerações sobre os equipamentos de proteção individual (EPIs) contra a descarga de
energia elétrica e suas consequências.

Os riscos ocupacionais associados à exposição a tensões elétricas elevadas são de três espécies: (a) o choque elétrico,
caracterizado quando o corpo torna-se condutor da corrente elétrica; (b) o arco elétrico, resultante da ruptura dielétrica do ar -- ou seja, o campo
elétrico excede o limite de rigidez dielétrica do meio que, em condições normais, seria isolante, causando sua ionização e permitindo o fluxo de
corrente elétrica -- acompanhada da descarga de grande quantidade de energia; e (c) o fogo repentino, reação de combustão acidental
extremamente rápida na presença de materiais combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela liberação de uma fagulha ou de energia térmica.
Como é cediço, acidentes com eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca, bem como induzir o óbito, sendo imperativa a
adoção de medidas de proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse agente nocivo.

No Manual de orientação para especificação das vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco elétrico
e do fogo repentino, editado pelo Departamento de Segurança e Saúde do Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho (DSST/SIT) do
Ministério do Trabalho e Emprego (disponível em <http://acesso.mte.gov.
br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual_vestimentas.pdf>), ao tratar-se das medidas coletivas, administrativas e
individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs não neutralizam os riscos relacionados à energia térmica
liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:
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“Importante salientar que o fato de ser a última medida na hierarquia das medidas de proteção não significa que o EPI seja menos
importante que as demais medidas (coletivas e administrativas). Ressalte-se que o principal motivo para priorizar outros tipos de medidas
de proteção é o fato de que as medidas de proteção individual pressupõem uma exposição direta do trabalhador ao risco, sem que exista
nenhuma outra barreira para eliminar ou diminuir as conseqüências do dano caso ocorra o acidente. Nestas circunstancias, se o EPI
falhar ou for ineficaz, o trabalhador sofrerá todas as conseqüências do dano. [...] O EPI não elimina o risco, sendo apenas uma das
barreiras para evitar ou atenuar a lesão ou agravo à saúde decorrente do possível acidente ou exposição ocasionados pelo risco em
questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma pode se constituir em justificativa para a não implementação de medidas de ordem
geral (coletivas e administrativas), observação de procedimentos seguros e gerenciamento dos riscos presentes no ambiente de trabalho, a
fim de que possam ser mitigados. [...] 4.4 Limitações do EPI. Evidencia-se novamente que o EPI, no caso as vestimentas, não são salvo
conduto para a exposição do trabalhador aos riscos originados do efeito térmico proveniente de um arco elétrico ou fogo repentino.
Como já mencionado, todo e qualquer EPI não atua sobre o risco, mas age como uma das barreiras para reduzir ou eliminar a lesão ou
agravo decorrente de um acidente ou exposição que pode sofrer o trabalhador em razão dos riscos presentes no ambiente laboral. Desta
forma, deve-se buscar a excelência no gerenciamento desses riscos, adotando medidas administrativas e de engenharia nas fases de
projeto, montagem, operação e manutenção das empresas e seus equipamentos prioritariamente, de forma a evitar que as barreiras sejam
ultrapassadas e o acidente se consume.”

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

N a esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a
comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em
suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais
(código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 -- Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição
a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da
presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e
dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em
concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito
trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis
superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então,
apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do
Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente
de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se
observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a
infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no
artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91,
na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS,
proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista. [Prescindem de
aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os quais a própria lei trabalhista prescreve o critério qualitativo de
avaliação, como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada pela
IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06 e da IN INSS/PRES n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n.
45/10 e art. 278, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 29.06.1988 a 16.11.1992 (Caterpillar Brasil S/A): há registro e anotações em CTPS (doc. 2033365, p. 3 et
seq., admissão no cargo de eletricista de manutenção oficial, passando a eletricista de manutenção especial em 01.12.1990).

Não há nenhum documento a detalhar a profissiografia. Por conseguinte, não é devida a qualificação do intervalo como tempo
especial, nem por enquadramento pela categoria profissional (já que não é possível aferir se as atividades equivaliam às de campo de um engenheiro
eletricista, cf. código 2.1.1 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64), nem por exposição a agentes nocivos.

(b) Período a partir de 14.06.2006 (Elesys Ind. e Com. Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc. 2033373, p. 15 et
seq., admissão no cargo de eletricista de manutenção).

Lê-se em PPP emitido em 02.02.2017 (doc. 2033391, p. 9):
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A profissiografia, um tanto suscinta, não aponta a fonte do ruído.

Em laudo de PPRA, elaborado em abril de 2017 (doc. 4882020, aferições realizadas em 24.04.2017), lê-se:

(i) descrição do estabelecimento:

(ii) descrição da rotina laboral, correspondente àquela transcrita no PPP:

(iii) indicação dos agentes nocivos presentes no ambiente:

Não há referência a exposição a tensões elétricas superiores a 250 volts.

A intensidade de ruído consignada no laudo não corresponde ao nível médio encontrado no ambiente laboral, que não é
informado, mas ao pico num dos postos de trabalho. Não sendo possível precisar se o nível médio excede ou não os 85dB, não é devido o
enquadramento em razão da exposição a ruído.

Não há indicação de agentes nocivos químicos previstos no Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 e, de qualquer forma, faz-se
menção ao fato de não se tratar de exposição permanente.

Ficam prejudicados os pedidos subsequentes.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição e julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, cf. artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso
III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 21 de maio de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000402-22.2018.4.03.6183
AUTOR: ELZA DE MELO GARCIA
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME ARAN BERNABE - SP348861, GUSTAVO ARAN BERNABE - SP263416, FERNANDO ATTIE FRANCA - SP187959, KARLA
ALEXANDRA MIMURA SILVA - SP230466
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.
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Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ELZA DE MELO GARCIA, com qualificação nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos
de 20.07.1988 a 01.11.1989 (Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo), de 03.07.2000 a 27.06.2003 (SPDM Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina / Hospital Geral de Pirajussara), de 10.08.2000 a 22.09.2000 (Sanatorinhos Ação Comunitária de Saúde), e de
21.05.2002 a 15.01.2015 (Autarquia Hospitalar Municipal Regional Sul); (b) a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, de
aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB
181.053.848-0, DER em 14.12.2016), acrescidas de juros e correção monetária.

A demanda foi inicialmente intentada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, Capital.

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu
a improcedência do pedido.

À vista da importância econômica da demanda, apurada pela Contadoria Judicial, o juízo do Juizado Especial declinou da
competência e o feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

Houve réplica, ocasião em que a autora requereu a produção de prova pericial.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Rejeito o pedido de produção de prova pericial, à vista do conjunto probatório já carreado aos autos.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos
(cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o requerimento do benefício ou de seu indeferimento e a propositura da presente
demanda.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo
exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social
(Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-
C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social,
LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo
artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,
de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de
50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a
aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem
de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de
serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a
Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser
devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço
exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores
licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria
ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.
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Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de
trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo,
de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n.
2.172, de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer benefício; deixou-se de prever a conversão inversa. O § 6º vedou

ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º, incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...]
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho o u engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação

trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva
q u e diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada

Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de
prova.

A partir de

29.04.1995:

Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e
permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de

serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]

 mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições

ambientais do trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo

ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os

serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse

ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem

alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto
n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n.

62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5,

e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram

excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do

Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a

75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).
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O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e

renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de
antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que

relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de

1979, ao mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no art. 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de

30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n.

4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento
normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas.
Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se

compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de

acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as

fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas

avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro

estipulado condições acerca de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n.

53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que

determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência

necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC

n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts.

168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262

e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U.

de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere

direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela
retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição
da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido
§ 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza
especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de
02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no
PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”;
“[e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b)
“na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da
eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável,
até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo muitos fatores “impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral
reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).]
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DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.

Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram
contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: “médicos, dentistas, enfermeiros”), e nos Quadro e
Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários “expostos a
agentes nocivos” biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, “médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos
toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de
laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de
necropsia, técnicos de anatomia”). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.

De par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins
previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (“carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com
animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos;
assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros”) e 1.3.2 (“germes infecciosos ou parasitários humanos / animais:
serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais
infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica,
odontológica, hospitalar e outras atividades afins”) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79
(códigos 1.3.1 a 1.3.5: “carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de
animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de
animais infectados”; “trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes”; “preparação de
soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios ”, com animais destinados a tal fim; “trabalhos em que haja
contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes”; e “germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e
anátomo-histopatologia”).

Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os “micro-organismos e parasitas infecciosos
vivos e suas toxinas” no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: “a) trabalhos em estabelecimentos de saúde
em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com
animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de
anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em
galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo”. As hipóteses foram repetidas
verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos hospitais,
clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população. [Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77/15 orienta o serviço
autárquico em conformidade à legislação, ao dispor: “Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à
caracterização de atividade exercida em condições especiais: I -- até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores
expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, independentemente
d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II -- a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº
2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças
infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados
pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente”.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 20.07.1988 a 01.11.1989 (Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo): há registro e anotações em CTPS
(doc. 4219921, p. 33 et seq., admissão no cargo de auxiliar de enfermagem).

É devido o enquadramento por ocupação profissional (enfermagem).

(b) Período de 03.07.2000 a 27.06.2003 (SPDM Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina / Hospital Geral
de Pirajussara): há registro e anotações em CTPS (doc. 4219921, p. 32 et seq., admissão no cargo de enfermeira, sem mudança de função, com
saída em 27.06.2003), bem como declaração do empregador (doc. 4219921, p. 54). Consta de PPP emitido em 18.10.2016 (doc. 4219921, p.
40/42):

São nomeados responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica.

É devida a qualificação do período como tempo especial em razão da exposição ocupacional a agentes nocivos biológicos.

(c) Período de 10.08.2000 a 22.09.2000 (Sanatorinhos Ação Comunitária de Saúde): há registro e anotações em CTPS
(doc. 4219921, p. 32 et seq., admissão no cargo de enfermeira).

Não há documento a demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos.

(d) Período de 21.05.2002 a 15.01.2015 (Autarquia Hospitalar Municipal Regional Sul / Hospital Municipal Dr. Fernando
Mauro Pires da Rocha): há registro e anotações em CTPS (doc. 4219921, p. 32 et seq., admissão no cargo de enfermeira, sem mudança posterior
de função). Lê-se em PPP emitido em 13.02.2017 (doc. 4219921, p. 46/49):
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Também foram juntadas certidão de tempo de contribuição (doc. 4219921, p. 55) e declaração do empregador (p. 56), no
sentido de que o intervalo de 21.05.2002 a 15.01.2015 foi laborado sob o Regime Geral de Previdência Social:

É devido o enquadramento em razão da exposição ocupacional a agentes nocivos biológicos.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima
para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência.

A autora conta 26 anos, 5 meses e 26 dias laborados exclusivamente em atividade especial:

Assinalo, ainda, que a hipótese de ter a segurada continuado a laborar nas referidas condições especiais, após a entrada do
requerimento administrativo, não poderia ser-lhe oposta como empecilho à percepção de atrasados do benefício desde aquela data, por se tratar
de situação cuja irregularidade seria imputável unicamente ao INSS. Contudo, a par do reconhecimento do direito à aposentadoria especial, FICA
ADVERTIDA A AUTORA DE QUE A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DE ATIVIDADES
COM EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS , como determina o § 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91. Isto é, o retorno à atividade especial
implicará automática suspensão da aposentadoria especial.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição e julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação,
resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de
20.07.1988 a 01.11.1989 (Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo), de 03.07.2000 a 27.06.2003 (SPDM Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina / Hospital Geral de Pirajussara), e de 21.05.2002 a 15.01.2015 (Autarquia Hospitalar Municipal Regional Sul /
Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha); e (b) condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria especial
(NB 46/181.053.848-0), nos termos da fundamentação, com DIB em 14.12.2016.

Não há pedido de tutela provisória.

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção monetária e
juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e pelo Superior
Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto é: (a) adota-se para
fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b) incidem juros de
mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.
11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese
aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por
conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Considerando que a autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf.
artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-
RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).
Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à autora, beneficiária da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia
federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal
dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que
da concessão de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta
data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa
oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: 46 (NB 181.053.848-0) 

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 14.12.2016

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: não
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- Tempo reconhecido judicialmente: de 20.07.1988 a 01.11.1989 (Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo), de 03.07.2000 a 27.06.2003 (SPDM Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina / Hospital Geral de Pirajussara), e de 21.05.2002 a 15.01.2015 (Autarquia Hospitalar Municipal Regional Sul / Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro
Pires da Rocha) (especiais)

 

P. R. I.  

São Paulo, 21 de maio de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001273-86.2017.4.03.6183
AUTOR: MIRIAM APOSTOLO BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MÍRIAM APÓSTOLO BARRETO, com qualificação nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos
de 17.07.1980 a 01.12.1981 (Celuta Nunes de Souza), de 01.10.1985 a 30.04.1988 e de 01.08.1988 a 08.11.1990 (Laboratório Angélica de
Análises Clínicas), de 14.03.1991 a 19.09.1992 (Instituto Geral de Assistência Social Evangélica), de 15.02.1993 a 20.05.1993 (Centro de
Diagnóstico Angélica), de 01.09.1995 a 10.05.1996 (Centro de Patologia Clínica Campana), de 02.06.1997 a 07.02.2001 (Clínica Rosa Borges),
de 08.02.2001 a 25.11.2003 (Laboratório Bioquímico de Análises Clínicas Jardim Paulista), de 08.03.2004 a 31.07.2006 (Cimerman Análises
Clínicas), de 24.10.2006 a 01.08.2008 (Laboratório Médico de Análises Clínicas de São Paulo), e de 19.11.2008 a 15.10.2014 (Diagnósticos da
América S/A); (b) a conversão, em tempo especial, dos intervalos de trabalho urbano comum, mediante aplicação de fator redutor; (b) a concessão
de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição (preferencialmente, nos termos do artigo 29-C da Lei n. 8.213/91) na
data de entrada do primeiro requerimento (NB 171.025.493-6, DER em 15.10.2014), em substituição ao benefício implantado em data posterior
(NB 174.283.820-8, DIB em 16.11.2015), ou, subsidiariamente, a revisão do benefício já implantado; e (d) o pagamento das diferenças vencidas,
acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica. A autora juntou documentos. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo
exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social
(Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-
C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.
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A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social,
LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo
artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,
de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de
50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a
aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem
de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de
serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,
de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a
aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional,
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum (e vice-versa),
bem como a contagem diferenciada, pela categoria profissional, em prol dos licenciados para exercerem cargos de administração ou representação sindical. Previu-se
que a “relação de atividades profissionais prejudiciais” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria
ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de
trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo,
de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n.
2.172, de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer benefício; deixou-se de prever a conversão inversa. O § 6º vedou

ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º, incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...]
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho o u engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação

trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva
q u e diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada

Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de
prova.

A partir de

29.04.1995:

Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e
permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de

serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]

 mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições

ambientais do trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:
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Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo

ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os

serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse

ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem

alteração de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto
n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n.

62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5,

e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram

excluídas do benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do

Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a

75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e

renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de
antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que

relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de

1979, ao mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Esse comando foi mantido no art. 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de

30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n.

4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento
normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas.
Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da

insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma

Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se

compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de

acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as

fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas

avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro

estipulado condições acerca de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n.

53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que

determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência

necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC

n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts.

168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262

e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U.

de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere

direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.
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Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela
retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição
da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido
§ 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza
especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de
02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no
PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”;
“[e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b)
“na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da
eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável,
até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das
funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo muitos fatores “impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral
reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB, nos
Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do decreto de 1964 e
conservada a vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado, lembrando que a IN
INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v. art. 173, inciso I, da ulterior IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do
agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp
412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até
5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os
decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade
segurados que se encontram em situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); com o Decreto n.
4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A) (nível de exposição normalizado, NEM), mesmo patamar previsto nas normas
trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min.
Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014): “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o
agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003  [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao
art. 6º da LINDB (ex-LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma
Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN

INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos

2.0.1 (redações originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03

 

 DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.

Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram
contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: “médicos, dentistas, enfermeiros”), e nos Quadro e
Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários “expostos a
agentes nocivos” biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, “médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos
toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de
laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de
necropsia, técnicos de anatomia”). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.
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D e par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins
previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (“carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com
animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos;
assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros”) e 1.3.2 (“germes infecciosos ou parasitários humanos / animais:
serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais
infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica,
odontológica, hospitalar e outras atividades afins”) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79
(códigos 1.3.1 a 1.3.5: “carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de
animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de
animais infectados”; “trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes”; “preparação de
soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios ”, com animais destinados a tal fim; “trabalhos em que haja
contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes”; e “germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e
anátomo-histopatologia”).

Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os “micro-organismos e parasitas infecciosos
vivos e suas toxinas” no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: “a) trabalhos em estabelecimentos de saúde
em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com
animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de
anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em
galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo”. As hipóteses foram repetidas
verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos hospitais,
clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população. [Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77/15 orienta o serviço
autárquico em conformidade à legislação, ao dispor: “Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à
caracterização de atividade exercida em condições especiais: I -- até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores
expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, independentemente
d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II -- a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº
2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças
infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados
pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente”.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 17.07.1980 a 01.12.1981 (Celuta Nunes de Souza): há registro e anotações em CTPS (doc. 1045967, p.
13/15), a indicar que a autora foi admitida no cargo de auxiliar de laboratório, sem mudança posterior de função. Há enquadramento por subsunção
ao código 2.1.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.

(b) Períodos de 01.10.1985 a 30.04.1988 e 01.08.1988 a 08.11.1990 (Laboratório Angélica de Análises Clínicas): há
registro e anotações em CTPS (doc. 1045967, p. 13 et seq., admissões nos cargos de auxiliar de enfermagem e de enfermeira, respectivamente,
sem mudança das funções). Os períodos são qualificados em razão da categoria profissional.

(c) Período de 14.03.1991 a 19.09.1992 (Instituto Geral de Assistência Social Evangélica): há registro em CTPS
(doc.1045967, p. 21 , admissão no cargo de coletora). Considerando a especialidade do estabelecimento (laboratório de análises clínicas), é
devido o enquadramento do intervalo como tempo especial, em virtude da ocupação profissional.

(d) Período de 15.02.1993 a 20.05.1993 (Centro de Diagnóstico Angélica): há registro e anotações em CTPS (doc.
1045967, p. 21 et seq., admissão no cargo de auxiliar de laboratório, sem alteração posterior da função). É devido o enquadramento por categoria
profissional.

(e) Período de 01.09.1995 a 10.05.1996 (Centro de Patologia Clínica Campana): há registro e anotações em CTPS (doc.
1045967, p. 21 et seq., admissão no cargo de assistente de triagem, sem mudança de função). Consta de PPP emitido em 20.05.2014 (doc.
1045967, p. 32/35) que a autora era "responsável pela separação de materiais para análise laboratorial", com exposição a agentes nocivos
biológicos ("vírus, bactérias e fungos"). É devido o enquadramento como tempo especial.

(f) Período de 02.06.1997 a 07.02.2001 (Clínica Rosa Borges): há registro e anotações em CTPS (doc. 1045967, p. 22 et
seq., admissão no cargo de auxiliar de coleta, sem mudança de função).

(g) Período d e 08.02.2001 a 25.11.2003 (Laboratório Bioquímico de Análises Clínicas Jardim Paulista): há registro e
anotações em CTPS (doc. 1045967, p. 22 et seq., admissão no cargo de coletora de amostras, passando a auxiliar de enfermagem em janeiro de
2003).
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Em relação aos itens (f) e (g), por ocasião do requerimento NB 174.283.820-8, a segurada juntou PPPs emitidos em
28.09.2013 (doc. 1046135, p. 11/12), ambos subscritos por Ivoneide Sobral de Souza. Os formulários não vieram acompanhados de procuração
ou de autorização para sua emissão. Ainda, consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) que a subscritora dos PPPs foi
empregada da Clínica Rosa Borges entre 1987 e 2001, e do Laboratório Bioquímico de Análises Clínicas Jardim Paulista entre 2001 e 2003, mas
à época da emissão dos documentos era empregada da SPDM Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina:

Em suma, não há prova de que a subscritora dos PPPs seja representante legal das empresas ou pessoa a quem tenham sido
conferidos poderes específicos para assumir tal responsabilidade, fato que compromete a força probatória do documento, nos termos do artigo 68,
§ 8º, do Decreto n. 3.048/99 (com a redação dada pelos Decretos n. 4.032/01 e n. 8.123/13), combinado com o artigo 272, § 12, da IN
INSS/PRES n. 45/10, e com o artigo 264, §§ 1º e 2º, da IN INSS/PRES n. 77/15, ora transcritos:

§ 12. O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração
biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de
declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a
fidedignidade das informações prestadas quanto a: a) fiel transcrição dos registros administrativos; e b) veracidade das demonstrações
ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.
§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa com a
razão social, e o CNPJ.

[Cito, nessa linha, julgados dos Tribunais Regionais Federais da 3ª e da 5ª Regiões:

PREVIDENCIÁRIO. Concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Reconhecimento de atividade especial. Necessidade de
juntada dos laudos técnicos. [...] – O agravante juntou formulários correspondentes ao PPP [...], os quais foram considerados irregulares
pelo juízo a quo, ao argumento de que “não estão devidamente subscritos pelo profissional responsável por sua elaboração (Médico ou
Engenheiro de Segurança do Trabalho), deixando, com isso, de preencher requisito formal essencial a sua validação a teor do artigo 68, §
2º, do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, com redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001”. – Embora o laudo técnico deva ser
elaborado por especialista – médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho –, o perfil profissiográfico previdenciário é
documento emitido pela empresa (ou seu preposto), não havendo a exigência, no Decreto regulamentador, de que esteja subscrito pelos
profissionais mencionados. – De acordo com as instruções de preenchimento constantes do Anexo XV da Instrução Normativa nº 45/2010
do INSS, referentes ao PPP, o profissional responsável pelas informações contidas no referido formulário é o representante legal da
empresa, exigindo-se desse a assinatura e o carimbo no campo específico. Condições verificadas no presente caso. [...] (TRF3, AI 0031098-
61.2012.4.03.0000, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29.04.2013, v. u., e-DJF3 10.05.2013)

PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria especial. Tempo de serviço especial. PPP. Sindicato. Pessoa inidônea. Ausência laudo técnico.
Aposentadoria proporcional. Período de trabalho não comprovado. [...] 1. Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP subscrito pelo
Sindicato dos Empregados em Postos e Serviços de Combustíveis e Derivados de Petróleo no Estado de Pernambuco. Pessoa inidônea
para atestar condições de trabalho. 2. Não indicação do responsável pelos registros ambientais. Ausência de laudo técnico subscrito por
médico ou engenheiro de segurança do trabalho. [...] (TRF5, AC 0007878-43.2011.4.05.8300, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo
Navarro, j. 06.06.2013, v. u., DJe 11.06.2013, p. 361)]

Não havendo documento legítimo a apontar a efetiva exposição a agentes nocivos, não há direito ao enquadramento como
tempo especial.

(h) Período de 08.03.2004 a 31.07.2006 (Cimerman Análises Clínicas): há registro e anotações em CTPS (doc. 1045967, p.
22 et seq., admissão no cargo de auxiliar de coleta, sem mudança de função). Lê-se em PPP emitido em 27.08.2014 (doc. 1045967, p. 36/48)
que a segurada  era incumbida da “coleta geral de material biológico, sangue, urinas, secreções em geral, e etiquetagem bem como
identificação do material biológico", com exposição constante a agentes nocivos biológicos. É nomeado responsável pela monitoração biológica.
É de rigor a qualificação desse intervalo como tempo de serviço especial.

(i) Período de 24.10.2006 a 01.08.2008 (Lamac Laboratório Médico de Análises Clínicas de São Paulo): há registro e
anotações em CTPS (doc. 1045967, p. 22 et seq., admissão no cargo de auxiliar de laboratório). Consta de PPP emitido em 20.02.2014 (doc.
1045967, p. 49/62) que a autora tinha por atividade laboral a "separação e triagem de materiais biológicos para análises clínicas", com
exposição a agentes biológicos. O formulário, embora nele não seja indicado responsável pela monitoração biológica, foi subscrito por sócio do
laboratório empregador, médico patologista clínico, estando suprida, assim, tal lacuna. Reputo devido o enquadramento.

(j) Período de 19.11.2008 a 15.10.2014 (Diagnósticos da América S/A): há registro e anotações em CTPS (doc. 1045967,
p. 23 et seq., admissão no cargo de coletora hospitalar). Há PPP emitido em 13.12.2013 (doc. 1045967, p. 63/66) a documentar o ambiente e as
condições de trabalho:

A exposição ocupacional a agentes nocivos biológicos determina a qualificação do período. 

 

DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.
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A possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, é matéria que gerou
controvérsia na doutrina e na jurisprudência. A tese favorável a tal pretensão baseia-se na premissa de que o cômputo do tempo de serviço deva
observar a legislação vigente quando de sua prestação, tal como se dá quanto à caracterização e à comprovação do tempo especial. Assim, se a
legislação da época da prestação do serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que
deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão.

A aparente coerência dessa tese não resiste a uma análise percuciente. Não se discute que a caracterização de determinada
atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época da prestação do serviço. Contudo, em se tratando de conversibilidade do
tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do
benefício pretendido, dado que tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição. [Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques
Duarte: “uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado,
porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente
cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios
(tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria” (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p.
293).]

A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser
citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91. [Nesse sentido, posicionaram-se a Turma
Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70.51.002795-4, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em
recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG): “[...] Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão.
Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168
do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do  Recurso Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011),
processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese
de conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário. [...]”
(STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011).]

Por idênticas razões, reconhece-se o direito à conversão, em comum, do tempo especial prestado antes da Lei n. 6.887/80.
Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado – extinção da
possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 – qualquer elemento que justifique
interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. [A essa mesma conclusão chega Marina
Vasques Duarte (op. cit., p. 293).]

Assim, está claro que a lei a reger a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do momento da
prestação do trabalho, não havendo violação alguma a direito adquirido. [Esse entendimento foi esposado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça
no julgamento do REsp 1.310.034/PR (Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012, processado cf. art. 543-C do CPC/73): “[...] Previdenciário. Tempo
especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, § 4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando
preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com
a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de
tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG [...]. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de
serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. [...]”.]

No presente caso, considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é
possível acolher esse pedido.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

A autora conta 21 anos e 25 dias laborados exclusivamente em atividade especial, insuficientes para essa modalidade de
aposentação:

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por
tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até a data
da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n.
20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições: estar
filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se
mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio” de 40% sobre
o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou
30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal
até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei
n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II).
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 A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n.
8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das
condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do
citado artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo 29 da
Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “n a média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...], apurados em
período não superior a 48 [...]  meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço. Após a edição da Lei
n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. em 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o
salário-de-benefício passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o
período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo, integra expectativa de sobrevida, tempo de
contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na
Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a
soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se
homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, com o
mínimo de trinta anos de contribuição; previu-se a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez. Referida medida provisória foi convertida
na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A “regra 85/95” foi
confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do citado artigo 29-C computarão “as frações em meses completos de
tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os
90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar
de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).]

 

DA REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

A parte faz jus à revisão da RMI do benefício NB 42/174.283.820-8. A conversão dos períodos de tempo especial
reconhecidos nesta sentença implica majoração de 3 anos e 9 meses ao tempo total de contribuição da autora:

 

Contando na DIB 53 anos e 9 meses completos de idade e 34 anos e 2 meses completos de tempo de serviço (30 5/12 + 3
9/12), a autora atinge os 85 pontos necessários para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição sem a aplicação do fator
previdenciário (53 9/12 + 34 2/12 = 87 11/12).

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 17.07.1980 a 01.12.1981 (Celuta
Nunes de Souza), de 01.10.1985 a 30.04.1988 e de 01.08.1988 a 08.11.1990 (Laboratório Angélica de Análises Clínicas),  de 14.03.1991 a
19.09.1992 (Instituto Geral de Assistência Social Evangélica), de 15.02.1993 a 20.05.1993 (Centro de Diagnóstico Angélica), de 01.09.1995 a
10.05.1996 (Centro de Patologia Clínica Campana), de 08.03.2004 a 31.07.2006 (Cimerman Análises Clínicas), de 24.10.2006 a 01.08.2008
(Laboratório Médico de Análises Clínicas de São Paulo), e de 19.11.2008 a 15.10.2014 (Diagnósticos da América S/A); e (b) condenar o INSS
a revisar a renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/174.283.820-8, computando o
acréscimo ao tempo total de contribuição decorrente da conversão dos períodos de tempo especial, e aplicando a regra do artigo 29-C da Lei n.
8.213/91 (de modo a possibilitar a exclusão do fator previdenciário redutor), mantida a DIB em 16.11.2015.

Não há pedido de tutela provisória.

As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo correção monetária
e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e pelo Superior
Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto é: (a) adota-se para
fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b) incidem juros de
mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.
11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese
aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por
conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Considerando que a autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf.
artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-
RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).
Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à autora, beneficiária da justiça gratuita.
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Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia
federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal
dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que
da revisão da renda mensal inicial de benefício do RGPS, com diferenças vencidas que se estendem por período inferior a uma década, certamente
não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. Deixo, pois,
de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: revisão do NB 42/174.283.820-8 (aplicação do artigo 29-C da Lei n. 8.213/91)

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 16.11.2015 (inalterada)

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: não

- Tempo reconhecido judicialmente: de 17.07.1980 a 01.12.1981 (Celuta Nunes de Souza), de 01.10.1985 a 30.04.1988 e de 01.08.1988 a 08.11.1990 (Laboratório Angélica de Análises
Clínicas), de 14.03.1991 a 19.09.1992 (Instituto Geral de Assistência Social Evangélica), de 15.02.1993 a 20.05.1993 (Centro de Diagnóstico Angélica), de 01.09.1995 a 10.05.1996
(Centro de Patologia Clínica Campana), de 08.03.2004 a 31.07.2006 (Cimerman Análises Clínicas), de 24.10.2006 a 01.08.2008 (Laboratório Médico de Análises Clínicas de São Paulo), e
de 19.11.2008 a 15.10.2014 (Diagnósticos da América S/A) (especiais)

 

P. R. I.

São Paulo, 21 de maio de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001618-18.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARINA FERREIRA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

            Inicialmente, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra  a obrigação de fazer no que
tange à implantação do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta)
dias.                 
            Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta
demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do juízo acerca
da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no
prosseguimento da execução ou opção pelo benefício mais vantajoso.           
            Com a implantação do benefício, apresente o INSS, por intermédio de sua Procuradoria, os
cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.
            Int.

 

São Paulo, 17 de maio de 2018.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005001-38.2017.4.03.6183
AUTOR: JESSE LEVI DOS SANTOS
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Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO FERREIRA - SP141913
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JESSE LEVI DOS SANTOS, com qualificação nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando:(a) a averbação do período entre 01.06.1987 a 19.05.1989,
laborado na Prefeitura de Osasco, sob Regime Próprio de Previdência Social; b) o cômputo do intervalo de trabalho urbano comum de
01.03.1995 a 30.09.2007, na qualidade de empregado da empresa  Arco Iris Indústria e Comércio de Embalagens Ltda;(c) a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB
42/1471.838.635-7, DER em 24.09.2014), acrescidas de juros e correção monetária.

Foram deferidos os benefícios da  da justiça gratuita e negada a antecipação dos efeitos da tutela provisória, ocasião em que
concedeu-se prazo para  emenda à inicial (doc. 2467269).

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu
a improcedência do pedido(doc.28003126).

Houve réplica(doc.3154500).

O autor requereu a produção de prova testemunhal(doc. 3154510).

Deferiu-se a oitiva da prova oral para comprovação do vínculo empregatício com a empresa Arco Iris (doc.4203276).

Realizou-se audiência de instrução em 23.05.2018, ato no qual foi inquirida  uma testemunha e colhido o depoimento pessoal
da parte  autora (doc. 838217; 8382169 e 8382165). 

As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Encerrada a instrução, os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, cumpre asseverar, que compulsando as peças do processo administrativo do benefício identificado pelo NB
42/158.305.830-0 (ID3727811, p. 18), constata-se que o INSS computou o intervalo laborado na Prefeitura de Osasco. Contudo, o excluiu no
momento da análise do benefício objeto da presente demanda (ID2306682, p.16/19), remanescendo a controvérsia no que toca ao aludido
intervalo.

 DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição das diferenças pretendidas, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo
103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o início do recebimento do benefício e a propositura da presente demanda.

Passo ao mérito, propriamente dito.

DO CÔMPUTO DE PERÍODO TRABALHADO EM REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL .

Quanto ao interregno de 01.06.1987 a 19.05.1989, verifica-se que foi laborado em Regime Próprio de Previdência Social,
cuja contagem no RGPS é assegurada pela Constituição Federal, desde que observadas regras delineadas na Lei.

De fato, o § 9º do artigo 201 da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece: “Para
efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,
rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios
estabelecidos em lei”. Essa regra já constava do § 2º do artigo 202, em sua redação original, com os mesmos dizeres.

 A Lei n. 8.213/91, em seu artigo 94, prevê:

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é assegurada a
contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço
na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.
[Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998]
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§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais
sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. [Renumerado pela
Lei Complementar n. 123/06]

 § 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios de previdência
social, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº
8.212, [...] de 1991 [opção pelo recolhimento de contribuições sociais com alíquotas reduzidas, mas com exclusão do direito ao
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição], salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo
artigo. [Incluído pela Lei Complementar n. 123/06]

                            A Certidão de Tempo de Contribuição fornecida pela Prefeitura de Osasco, apresentada na ocasião do pleito administrativo e
em juízo, contempla todos os dados necessários a afiançar que o postulante, de fato, esteve vinculado ao RPPS no intervalo de 01.06.1987 a
19.05.1989 (doc.2306743, p. 02/07),situação corroborada pela inserção no próprio cadastro do réu, consoante extrato anexado aos autos
(doc.2467001).

Assim, estando o segurado vinculado ao Regime Geral de Previdência Social quando do requerimento administrativo, não 
exsurge controvérsia quanto à possibilidade de contagem do tempo prestado no serviço público como tempo de contribuição para os fins da Lei n.
8.213/91. 

                             DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

                             O artigo 55 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente
às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da
qualidade de segurado:

I – o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que
anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas
Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II – o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III – o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; [Redação dada pela Lei n. 9.032, de 28.04.1995]

IV – o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não tenha sido
contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; [Redação dada pela Lei n. 9.506, de 30.10.1997]

V – o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o enquadrava
no art. 11 desta Lei;

VI – o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado
definido no artigo 11, inciso I, alínea “g”, desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. [Incluído pela
Lei n. 8.647, de 13.04.1993] [...]

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,
conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo n a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento. [...]

[No tocante à prova do tempo de serviço urbano, os artigos 19, 19-A, 19-B, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/99 estabelecem:

Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais -- CNIS relativos a vínculos, remunerações e
contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição e salários-de-contribuição. [Redação
dada pelo Decreto n. 6.722, de 30.12.2008] [...]

§ 2º Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados
anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a sua
regularidade. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08] [...]

§ 5º Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do
vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou
a procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da
documentação comprobatória solicitada pelo INSS. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...]

Art. 19-A. Para fins de benefícios de que trata este Regulamento, os períodos de vínculos que corresponderem a serviços
prestados na condição de servidor estatutário somente serão considerados mediante apresentação de Certidão de Tempo de
Contribuição fornecida pelo órgão público competente, salvo se o órgão de vinculação do servidor não tiver instituído regime
próprio de previdência social. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]
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Art. 19-B. A comprovação de vínculos e remunerações de que trata o art. 62 poderá ser utilizada para suprir omissão do
empregador, para corroborar informação inserida ou retificada extemporaneamente ou para subsidiar a avaliação dos dados
do CNIS. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e,
no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas “j” e “l” do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é
feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos
ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso,
a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. [Redação dada pelo Decreto n. 4.079, de 09.01.2002]

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de
salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou
dispensa. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.2003]

§ 2º Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput: [Redação dada
pelo Decreto n. 6.722/08]

I – para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]

a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias,
a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e
pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da
Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do
Brasil; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da
atividade; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]

c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou [Incluído pelo
Decreto n. 6.722/08]

d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; [Incluído pelo Decreto n.
6.722/08] [...]

§ 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa
ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde
que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. [Redação
dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]

§ 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência social
quando baseada em início de prova material. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03]

§ 6º A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por
outras pessoas. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]

Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de serviço ou de
contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no § 2º do art. 143.]

                             O autor  requer  averbação do período entre 01.03.1995 a 30.09.2007, invocando a natureza empregatícia do contrato com a
empresa  Arco Iris Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.

Há nos autos cópias dos dois procedimentos administrativos, destacando-se, dentre os documentos neles constantes, os
seguintes: a) cópia da CTPS na qual consta anotação de admissão na empresa Arco Iris em 01.03.1995 e encerramento no dia 30.09.2007( doc.
3727800, p.03); b) Cadastro da Arco Iris perante o Ministério da Fazenda, no qual o segurado figura como Contador, em 02.02.1996 (doc.
2306769); c) Contrato de Prestação de Serviços Profissionais Técnicos Especializados, datado de 01.06.1999 ( doc. 2306755); d) Recibos de
pagamento a autônomo, a partir de 1995 (ID2306805); d) Declaração de Maria José Militão, sócia da empresa, atestando que o segurado exerceu
a função de Contador,  sem vínculo empregatício no período de 1995 a 2007 ( doc 2306818).

A documentação juntada não se mostra harmônica com as alegações da inicial, uma vez que, com exceção da carteira de
trabalho, todos os demais documentos evidenciam a prestação de serviços na qualidade de autônomo no período em que alega ter sido empregado.
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O depoimento do autor em juízo, por sua vez, contradiz as anotações apostas na carteira profissional,  único documento
indiciário da existência de relação de emprego, como se extrai dos trechos ora transcritos: "(...)  que houve erro material na carteira de
trabalho e o vínculo empregatício com a empresa Arco Iris perdurou de 1995 a 1999 e não como constou na inicial, lapso no qual era
Contador fixo e trabalhava exclusivamente para a referida empregadora. Asseverou que, apenas a partir de 1999, ano em que o diretor
antigo saiu, passou a trabalhar como contador autônomo e possuía outros clientes. Narrou, ainda, que foi o próprio depoente que
confeccionou os recibos apresentados em juízo, nos quais constam os descontos das contribuições previdenciárias, pois  precisava
justificar a saída de caixa. Assevera que é o responsável pela empresa até hoje e seus pagamentos eram efetuados ora em dinheiro ora em
depósitos e em quantias, muitas vezes, superiores às indicadas nos recibos; que prestava serviços sozinho. Que trabalhava das 09h às
17horas. Que era subordinado ao seu Amilton, sócio da empresa ; que não ajuizou reclamação trabalhista, pois na qualidade de contador
deve ser solidário com a empresa; que era o único contador da empresa, mas até 1999 não cuidada da parte dos recolhimentos, passando
a fazê-lo a partir de então (...)"

A  testemunha Luiz Antônio da Silva pouco acrescentou para elucidação da questão, declarando, em síntese, “(...) que era o 
taxista que levava o autor para o endereço na Pompéia, sede da empresa Arco Iris; que o conduziu ao mesmo endereço por um período de
dois  meses e depois  passou a levá-lo em outros endereços; que o  levava por volta das 07 horas da manhã e ia pegar à tarde (...)

Ora, o horário informado pela testemunha sequer coincide com o turno declarado pelo demandante, sendo o depoimento
ineficaz para corroborar a existência de  vínculo empregatício.

O conjunto probatório não tem o  condão de afiançar o  vínculo empregatício com a empresa Arco Iris, mas aponta a
prestação de serviço na condição de autônomo, situação que remete ao autor a responsabilidade pelos recolhimentos até 31.03.2003,
considerando que somente a partir de 01/04/2003 (MP 83/2002 convertida na Lei 10.666/03) é que as empresas ficaram obrigadas a realizar a
retenção e posterior recolhimento da contribuição dos segurados Contribuinte individual que estiverem a seu serviço.

A situação peculiar do caso concreto, entretanto, nos conduz à solução distinta, uma vez que o cômputo do período de
01.04.2003 a 30.09 2007, sem a indenização aos cofres da autarquia, permitiria ao autor beneficiar-se da própria torpeza, o que é vedado pelo
ordenamento jurídico.

De fato, o suplicante afirmou em juízo que é o Contador da empresa e responsável, a partir de 1999, pelos recolhimentos
previdenciários, o que pode ser aferido pela leitura do objeto da cópia do contrato anexado aos autos ( ID 2306769) , o qual contempla que os
serviços contratados incluíam escrita fiscal, contábil, controle  de admissão, frequência e demissão do  pessoal; elaboração de folha de pagamentos.

                             Desse modo, tendo em vista que o próprio autor era o  encarregado pelos recolhimentos da empresa Arco Iris, a partir de
1999, incumbido de descontar e repassar aos cofres do INSS os valores devidos pela empresa, incluindo-se os serviços que prestava, a ausência
de pagamento das aludidas competências, impede a averbação  ao seu tempo de serviço.  

 DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por
tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos
de serviço, se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91,
artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). 

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes
condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48
(quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o
“pedágio” de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas
regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo
53, incisos I e II).

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da
Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano
de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e
oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na vigência da redação original do
artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e
seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo
de serviço.
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Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que
entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição
passou a corresponder à “média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o
período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário”, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de
sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal
inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na
Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada “regra 85/95”, quando, preenchidos os
requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95
(noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e
cinco) pontos, se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um
ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com
diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos
do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão “as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão
acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda, resguardou-se “ao
segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer
aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).

Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e o reconhecido em juízo, laborado em Regime próprio, o
autor contava com 26 anos ,05 meses e 18 dias na data da entrada do requerimento administrativo (24.09.2014), conforme tabela anexa.

                                                     

 

                            Dessa maneira, não possuía tempo suficiente para concessão do benefício pretendido na presente demanda, sendo devido
apenas o provimento declaratório para reconhecer o intervalo atestado na Certidão de Tempo de Contribuição fornecida pelo Município de
Osasco.

DISPOSITIVO

Diante do exposto,rejeito a alegação de prescrição e, no mérito propriamente, julgo parcialmente procedentes os pedidos
formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer a Certidão de
Tempo de Contribuição fornecida pelo Município de Osasco que contempla o interstício de  01.06.1987 a 19.05.1989; e (b) condenar o INSS
considerá-lo para fins para fins de concessão de benefício requerido no RGPS.

Considerando que o INSS decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte autora ao pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia
federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015) -- não se aplicando tal
dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas --, neste caso particular, ainda que a
pretensão da parte houvesse sido integralmente acolhida, com a consequente concessão de benefício do RGPS com parcelas vencidas que se
estenderiam por curto período, certamente não exsurgiria nesta data montante de condenação que atingisse referido valor legal, ainda que
computados todos os consectários legais. A fortiori, deve-se aplicar o mesmo raciocínio ao caso de procedência parcial, ainda que dele resulte
provimento jurisdicional apenas declaratório. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual. 

P.R.I.

  

  

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2018.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002762-27.2018.4.03.6183
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EXEQUENTE: JOSE EURIPEDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Comunicada a morte da parte exequente, suspendo o processo nos termos dos artigos 313, inciso I, e 689 do Código de
Processo Civil.

Concedo o prazo solicitado de 30 (trinta) dias para que seja promovida a habilitação dos sucessores processuais do de
cujus, conforme artigo 688 do mesmo diploma legal.

Na ausência de manifestação, expeça-se edital com prazo de 30 (trinta) dias para que, em igual prazo, eventuais sucessores
se habilitem e dêem seguimento ao feito, nos termos do artigo 313, §2º, inciso II, da lei adjetiva, sob pena de extinção.

Int. 

 

    São Paulo, 21 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003240-35.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO GREGORIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR20777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

            Inicialmente, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra  a obrigação de fazer no que tange à implantação
do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias.                 

            Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica
condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do juízo acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação
da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da execução ou opção pelo benefício mais
vantajoso.           

            Com a implantação do benefício, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação
oferecida pelo INSS.

            Int.

São Paulo, 21 de maio de 2018.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001379-14.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ERMANTINA VIEIRA ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

            DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
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            Inicialmente, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra  a obrigação de fazer no que
tange à implantação do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta)
dias.                 
            Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta
demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do juízo acerca
da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no
prosseguimento da execução ou opção pelo benefício mais vantajoso.           
            Com a implantação do benefício, manifeste-se a parte exequente em 15 (quinze) dias sobre a
impugnação oferecida pelo INSS.
            Int.

São Paulo, 9 de maio de 2018.
 

5ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003818-32.2017.4.03.6183
AUTOR: RAISA GDYNIA GOUSSAIN
Advogado do(a) AUTOR: FABIO TACLA - SP287476
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E C I S Ã O 

 

 

 

Vistos, em decisão.

A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-
acidente de trabalho – NB 91/610.797.305-6, cessado em 13.06.2016.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Emenda à inicial – Id 2559679.

Indeferido o pedido de antecipação da tutela e concedidos os benefícios da gratuidade de justiça – Id 2664962.

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido (Id 2815713).

Deferida a produção da prova pericial, houve a juntada do respectivo laudo (Id 3946306).

Manifestação da parte autora (Id 4653098).

 

 É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.

  

Compulsando dos autos, constato que a autora objetiva o restabelecimento de benefício acidentário, NB 91/610.797.305-6, cessado
em 13.06.2016 (Id 1893697).

 

Nos termos do artigo 109, I da Constituição Federal, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam acidente de trabalho,
sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:
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“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.”

 

Nesse sentido, também, é o julgado que ora transcrevemos:

  

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. ACIDENTE DE TRABALHO. CARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUINTE AUTÔNOMO. ART. 109, I,
DA CONSTITUIÇÃO. VERBETE SUMULAR N.º 15/STJ.

 

 1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está
sendo submetida a julgamento.

2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão de benefícios de índole acidentária são de
competência da Justiça Estadual. Verbete sumular 15/STJ.

 

3. Os trabalhadores autônomos assumem os riscos de sua atividade e não recolhem contribuições para custear o benefício
acidentário. Tal é desinfluente no caso do autônomo que sofre acidente de trabalho e pleiteia a concessão de aposentadoria
por invalidez.

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho do Distrito
Federal, o suscitante.

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ CC 200701371001 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 86794-
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA - TERCEIRA SEÇÃO – FONTE: DJ DATA:01/02/2008
PG:00430 RJPTP VOL.:00017 PG:00123 ).

 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de expressa disposição
constitucional, o que pode-se inferir da doutrina do ilustre professor CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO:

  

“limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer,
destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.”(in Instituições
de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602)

 

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do processo.

 

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para julgar a presente demanda, cabendo a remessa dos autos
a uma das Varas de Acidente de Trabalho da Capital – Poder Judiciário do Estado de São Paulo.

 

Intime-se.

 

SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001719-55.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ANGELA DUARTE DE ALMEIDA, MARIA ANGELA DUARTE DE ALMEIDA TUNISI
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Advogado do(a) AUTOR: GENERSIS RAMOS ALVES - SP262813
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Cumpra o SEDI adequadamente o segundo parágrafo do despacho ID 7940108, devendo permanecer no polo
ativo somente a autora Maria Angela Duarte de Almeida Tunisi, conforme documentos ID 7049785.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008366-03.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDEMIR ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA COSTA OLIVEIRA CARDOSO - SP284484
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Nos termos da Resolução Pres. n. 142/2017 e em respeito ao contraditório o INSS foi
intimado para conferência dos documentos digitalizados pele exequente.

1.1 Ocorre, contudo, que o INSS em petição protocolada deixou de manifestar-se acerca
da digitalização realizada, limitando-se apenas em apontar a ilegalidade do ato normativo, dispensando
o contraditório que lhe foi oportunizado.

1.2 Outrossim, por decisão deste juízo, os autos físicos permanecerão sobrestados em
secretaria até o encerramento da fase de cumprimento de sentença, sendo, ainda, oportunamente,
ofertadas novas vistas ao INSS no normal andamento do feito

1.3 Desta forma, cumpridos os termos do artigo 12º, item “I”, alínea “b” da Resolução
supracitada, prossiga-se. 

2. Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente memória discriminada
e atualizada de seu crédito, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou requeira que o réu o
faça.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros também
deverá ser informado separadamente devendo ser discriminado o montante de juros incidente sobre o
principal, bem como sobre os honorários.

Int.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005710-73.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE RESENDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE RAMOS ANTUNES - SP157164
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

ID 3727928: Dê-se ciência à parte exequente.
ID 2585202 – Pág. 24/31: INTIME-SE o INSS para impugnação, na forma do art. 535 do Código de
Processo Civil.
Int.
São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008583-46.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MOACI PEDRO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: STEFANO DE ARAUJO COELHO - SP214174, FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA - SP281798
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 5311249: Ciência à parte exequente.
ID 3591941: Tendo em vista o requerimento da parte exequente para que a conta de

liquidação seja elaborada pela autarquia ré, intime-se o INSS para que apresente, em conformidade
com os requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos do que entende
devido.

Int.
São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000695-89.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INACIO AURELIANO PAULINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ - SP100343
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 5511926 e seguinte: Dê-se ciência à parte exequente.
Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação, de

acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou requeira que o réu o faça.
Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros deve ser

informado separadamente no ofício requisitório, portanto, apresente a parte autora, no prazo de 10
(dez) dias, a discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação
ao crédito do autor quanto em relação ao crédito dos honorários.
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Int.
São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001060-46.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ILDA DE JESUS VARAGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  

ID 5497340: Dê-se ciência à parte exequente.
Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação, de

acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou requeira que o réu o faça.
Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros deve ser

informado separadamente no ofício requisitório, portanto, apresente a parte autora, no prazo de 10
(dez) dias, a discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação
ao crédito do autor quanto em relação ao crédito dos honorários.

Int.
São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003389-31.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA EDECIA BARDI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE FREITAS MATSUMOTO - SP286006
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    SENTENÇA

 

De acordo com a informação retro, constato que a presente demanda consiste na digitalização dos autos físicos da
ação ordinária nº 000569-61.2017.403.6183, que tramita perante este Juízo, estando atualmente na fase instrutória do
processo de conhecimento.
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Desse modo, considerando que a Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, determina que o momento
adequado para a virtualização dos processos físicos é o da remessa para julgamento pelo Tribunal, ou quando do início do
cumprimento de sentença (artigos 2º e 8º), entendo equivocada a distribuição do presente feito, de modo a inviabilizar o seu
prosseguimento.

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial, e julgo extinto o feito, sem o seu exame de mérito, com fundamento nos
artigo 330, inciso III, c/c o artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Ademais, remetam-se os autos ao SEDI, para que promova o cancelamento da distribuição do feito, nos termos
do que dispõe o art. 288 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

    SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002875-78.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIA DE OLIVEIRA BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE - SP115661
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na

forma do artigo 369 do CPC.
Int.

 

 

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002587-33.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE ANDRADE BORGES
Advogado do(a) AUTOR: ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA - SP295617
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Cumpra a parte autora o despacho ID 5477721 , no prazo de 5 (cinco) dias.
Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003571-17.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA NAVES
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Após, se em termos e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

 

              

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002236-60.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARACY GOMES DE ALMEIDA PINHO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Após, se em termos e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Int.
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   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007791-92.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALOIZIO ALVES DE AGUIAR
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493, DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI - SP381514
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Id retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, por entender desnecessária ao
deslinde da ação.

2. Venham os autos conclusos para sentença.
Int.
 

 

 

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008500-30.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO LEMES DA FONSECA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Id n. 4746142: Manifeste-se a parte autora.

2. Após, se em termos e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para
sentença.

Int.

 

 

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006522-81.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDNA YAEKO MATSUMURA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Após, se em termos e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007977-18.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
ASSISTENTE: EDISON COVATTI BRACCINI
Advogado do(a) ASSISTENTE: ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA - SP138904
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 7157235: Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para a parte exequente cumpra o despacho
ID 5465022.

Int.
São Paulo, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006957-55.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Emende a parte autora a petição inicial juntando aos autos cópia do RG e do CPF do autor ou de outro
documento que contenha seu número, a teor do artigo 118, parágrafo 1º do Provimento COGE n.º 64, de 28/04/05.

 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007451-17.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERSON BOSCO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Emende a parte autora a petição inicial juntando aos autos cópia do RG e do CPF do autor ou de outro
documento que contenha seu número, a teor do artigo 118, parágrafo 1º do Provimento COGE n.º 64, de 28/04/05.

 

Traga, ainda, comprovante de residência em nome da parte autora.

 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007460-76.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JESUS SCAPOLAN
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Emende a parte autora a petição inicial juntando aos autos cópia do RG e do CPF do autor ou de outro
documento que contenha seu número, a teor do artigo 118, parágrafo 1º do Provimento COGE n.º 64, de 28/04/05.

 

2. Traga, ainda, comprovante de residência em nome da parte autora e cópia da carta de concessão e
memória de cálculo do benefício que pretende ser reajustado.

 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018.
 

 

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007466-83.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ODILON PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Emende a parte autora a petição inicial juntando aos autos cópia do RG e do CPF do autor ou de outro
documento que contenha seu número, de forma legível, a teor do artigo 118, parágrafo 1º do Provimento COGE n.º 64,
de 28/04/05.

2. Traga, ainda, comprovante de residência em nome da parte autora e cópia da carta de concessão e
memória de cálculo do benefício que pretende ser reajustado.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
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São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003021-22.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TERESA CRISTINA FIGUEIREDO MEIRELLES ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Id retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, por entender desnecessária ao
deslinde da ação.

2. Venham os autos conclusos para sentença.
Int.

 

 

              

 

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007658-16.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: YARA MARIA LANFREDI DE ANDRADE
Advogado do(a) IMPETRANTE: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Junte a impetrante comprovante atualizado de residência em nome próprio.
Tendo em vista a certidão ID 8481303 do SEDI, apresente a impetrante, cópia da petição inicial, sentença,

acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do processo indicado na referida certidão, para fins de
verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.
 
São Paulo, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007143-78.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Diante da certidão do SEDI (ID 8335636), apresente a parte autora, cópia da
petição inicial, sentença, acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado dos
processos apontados na referida certidão, para fins de verificação de eventual prevenção,
litispendência ou coisa julgada.

 

2. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

Int.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002586-48.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELISETE SILVA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO LEONARDO FOGACA - SP194818
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 
 

Vistos em decisão.

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela provisória, objetivando, em
síntese, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício
de auxílio-doença.

Tendo em vista o termo de prevenção e as informações prestadas pelo autor na petição inicial, afasto a
hipótese de prevenção.

É a síntese do necessário. Decido.
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Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de
evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela
provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.

Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória para verificar a real
capacidade laborativa e a qualidade de segurado da parte autora, muito embora as argumentações expostas na
inicial sejam aparentemente relevantes.

Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

I. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

II. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos comprovante de
residência.

III. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica, em face,
no caso, do artigo 381, II do Código de Processo Civil.

Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo
de 15 (quinze) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com o
artigo 465 do Código de Processo Civil.

IV. Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da realização da
perícia:

1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe
garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação
para o exercício de outra atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do
benefício por incapacidade temporária? 

7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,
cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite
deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?

V. Indico para realização da prova pericial a profissional médica Dra. Raquel Szterling Nelken -
CRM/SP 22.037. 

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos da Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

VI. Intimem-se as partes da realização da perícia designada para o dia 11 de julho de 2018, às
08h20min, no consultório à Rua Sergipe, nº 441 – Conjunto 91 – Consolação - São Paulo - SP. 

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e
local indicados, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de
outros documentos solicitados pela Senhora Perita, sob pena de preclusão da prova. 

VII. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da realização do exame, e deverá ser elaborado conforme o artigo 473 do CPC. 
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VIII. Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos.

Int.

São Paulo, 28 de maio de 2018.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005330-16.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDVALDO ALVES DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: IVANIR CORTONA - SP37209
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

Vistos em decisão.

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela provisória, objetivando, em síntese, a
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-
doença.

Diante do termo de prevenção e do processo nele apontado,que foi extinto sem resolução do mérito, afasto a
hipótese de prevenção.

É a síntese do necessário. Decido.

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de
evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória,
previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.

Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa e a qualidade de segurado da parte autora, muito embora as argumentações expostas na inicial sejam
aparentemente relevantes.

Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     460/784



I. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

II. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica, em face, no
caso, do artigo 381, II do Código de Processo Civil.

Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15
(quinze) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com o artigo 465 do
Código de Processo Civil.

III. Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da realização da perícia:

                                 1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe
garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o
exercício de outra atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício
por incapacidade temporária? 

7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante),
síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?

IV. Indico para realização da prova pericial o profissional médico Dr. Leomar Severiano de Moraes Arroyo -
CRM/SP 45.937. 

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da
Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

V. Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o dia 12 de julho de 2018, às 15h00min, no
consultório localizado na Avenida Comendador Alberto Bonfiglioli, nº 422, São Paulo – SP.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local
indicado, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros
documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova. 

VI. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da realização do exame, e deverá ser elaborado conforme o artigo 473 do CPC. 

VII. Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos.

Int.

São Paulo, 28 de maio de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000558-10.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: KARINA DEL CLARO SPALATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA PROCIDIO DA SILVA - SP220841
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. ID 4745062: Nos termos da Resolução Pres. n. 142/2017 e em respeito ao contraditório o
INSS foi intimado para conferência dos documentos digitalizados pele exequente.

1.1 Ocorre, contudo, que o INSS em petição protocolada deixou de manifestar-se acerca
da digitalização realizada, limitando-se apenas em apontar a ilegalidade do ato normativo, dispensando
o contraditório que lhe foi oportunizado.

1.2 Outrossim, por decisão deste juízo, os autos físicos permanecerão sobrestados em
secretaria até o encerramento da fase de cumprimento de sentença, sendo, ainda, oportunamente,
ofertadas novas vistas ao INSS no normal andamento do feito

1.3 Desta forma, cumpridos os termos do artigo 12º, item “I”, alínea “b” da Resolução
supracitada, prossiga-se. 

2. ID 7585636 seguintes: Indefiro o pedido de manutenção do benefício de aposentadoria
por invalidez, visto que tal benefício, embora concedido por força da sentença proferida nestes
autos, não tem natureza irrevogável, e eventual questionamento da reavaliação posterior da
capacidade do(a) autor(a), efetuada pelo INSS, é matéria estranha à sentença exequenda.

Eventual questionamento do ato administrativo posterior ao trânsito em julgado é matéria
estranha ao cumprimento da sentença destes autos.

3. Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente conta de liquidação,
de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou requeira que o réu o faça.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros deve ser
informado separadamente no ofício requisitório, portanto, apresente a parte autora, no prazo de 10
(dez) dias, a discriminação do total apurado a título de juros na conta de liquidação, tanto em relação
ao crédito do autor quanto em relação ao crédito dos honorários.

Decorrido o prazo sem que a parte autora requeira o cumprimento da sentença, dê-se vistas
dos autos ao INSS e, nada sendo requerido também por este, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

Int.

São Paulo, 28 de maio de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008709-96.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANDRE BARRETO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 5293732: Ciência à parte exequente.
ID 3628428: Tendo em vista o requerimento da parte exequente para que a conta de

liquidação seja elaborada pela autarquia ré, intime-se o INSS para que apresente, em conformidade
com os requisitos do art. 534 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos do que entende
devido.

Int.
São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004218-12.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CESAR AUGUSTO MENDES GIBELLI
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ADAIME DUARTE - RS62293
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na

forma do artigo 369 do CPC.
Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005053-97.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: JOSE IZAEL DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO GONCALVES DE OLIVEIRA - SP228119
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na

forma do artigo 369 do CPC.
Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003342-57.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS AIRTON GOMES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na

forma do artigo 369 do CPC.
Int.

 

 

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002359-58.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ISAC DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na

forma do artigo 369 do CPC.
Int.

 

              

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003428-28.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS EDUARDO BENTO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na

forma do artigo 369 do CPC.
Int.

 

  

SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004659-90.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUSA FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
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2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na
forma do artigo 369 do CPC.

Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005099-86.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO CARLOS BIFFE
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na

forma do artigo 369 do CPC.
Int.

 

 

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008838-04.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO FEITOZA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS - SP143819
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na

forma do artigo 369 do CPC.
Int.
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   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002840-21.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSINEIDE SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLOVIS BEZERRA - SP271515
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na

forma do artigo 369 do CPC.
Int.

 

 

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002589-03.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS TOMAZ
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na

forma do artigo 369 do CPC.
Int.

 

              

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002722-45.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NIVALDO MESSIAS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA PASQUALINI MORIC - SP257886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na

forma do artigo 369 do CPC.
Int.

 

              

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002129-16.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ADILSON DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na

forma do artigo 369 do CPC.
Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001255-31.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OTAVIO DA ROCHA NETO
Advogado do(a) AUTOR: MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO - SP329803
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que manifeste sobre a
Contestação do INSS.

No mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre o Laudo elaborado pelo Perito
Judicial – Id n. 7284637, nos termos do artigo 477, §1º do CPC, bem como sobre o interesse
na produção de outras provas.

Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais
e venham os autos conclusos para sentença. 

Int.

 

              

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002742-36.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONILSON FERNANDES DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

        

 

Petição ID  8260540: Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora promova
a complementação da virtualização, nos termos do despacho ID 5536939.

Int.

                   

              

                        SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003837-04.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BENEDITO FELIPE BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a parte autora o despacho ID 7673191, providenciando a complementação da
virtualização dos autos físicos, no prazo de 5 (cinco) dias

Int.

 

              

 

                        SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.                        

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005011-48.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSVALDO CARREIRO MACHADO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a parte autora o despacho ID 7957763, providenciando a complementação da
virtualização dos autos físicos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

 

              

 

                        SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004972-51.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALTER LUIZ SGUILLARO
Advogado do(a) AUTOR: SAMANTA DE OLIVEIRA - SP168317
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

1. Petição Id 8260887: Mantenho a decisão de fls. 280 (Id. 5536641).
2. Providencie a parte autora a complementação da virtualização dos autos físicos, promovendo a
juntada de fls. 38, 231-verso, 232/233, 240/252, 265/278, no prazo de 5 (cinco) dias, ressaltando
que os autos físicos permanecerão em Secretaria, disponíveis para a parte autora, no mesmo
prazo supra.
Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004270-08.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO DA MATA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte autora a complementação da virtualização dos autos físicos,
promovendo a juntada integral da peças de fls. 09/12, 149, 151/162, 194/201 e do conteúdo da
mídia acostada à fl. 191 (relativa à oitiva de testemunhas), em formato compatível, no prazo de 5
(cinco) dias, ressaltando que os autos físicos permanecerão em Secretaria, disponíveis para a
parte autora, no mesmo prazo supra.

 

 

Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003577-24.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARDOSO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte autora a complementação da virtualização dos autos físicos,
promovendo a juntada integral segundo volume dos autos (fls. 249/296), no prazo de 5 (cinco)
dias, ressaltando que os autos físicos permanecerão em Secretaria, disponíveis para a parte
autora, no mesmo prazo supra.

Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004285-74.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO ANTONIO GALLI
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte autora a complementação da virtualização dos autos físicos,
promovendo a juntada integral, legível e em ordem cronológica das peças processuais e
documentos de fls. 64, 66, 82/156, 304/311, 336/341, 345/347, 370/373, no prazo de 5 (cinco)
dias, ressaltando que os autos físicos permanecerão em Secretaria, disponíveis para a parte
autora, no mesmo prazo supra.

Int.

 

 

 

 

   SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004878-06.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: CARLOS VINICIUS PARISI CHECCHIA
Advogado do(a) AUTOR: SUEINE GOULART PIMENTEL - RS52736
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte autora a complementação da virtualização dos autos físicos,
promovendo a juntada das fls. 86, 106, 146/184, no prazo de 5 (cinco) dias, ressaltando que os
autos físicos permanecerão em Secretaria, disponíveis para a parte autora, no mesmo prazo
supra.

Int.

 

              

 

                                            SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004524-15.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JO SANTOS SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL DE FREITAS SOTELLO - SP283801, RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS - SP283942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que manifeste sobre a
Contestação do INSS (Id n. 8268668).

No mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre o Laudo elaborado pelo Perito
Judicial Ids n. 5343457 e n. 8284346, nos termos do artigo 477, §1º do CPC, bem como
sobre o interesse na produção de outras provas.

Intime-se a parte autora do despacho – Id n. 5378976.

Int.

 

              

 

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001526-74.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIAS JOSE DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON PEREIRA DA SILVA - SP259484
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Id retro: Dê-se ciência as partes sobre os esclarecimentos prestados pela Perita
Judicial Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos
conclusos para sentença.

Int.

              

 

 

   SÃO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007401-88.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: UMBERTO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SILVIA CORREA DE AQUINO - SP279781
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE TABOÃO DA SERRA DO INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Junte o impetrante os documentos necessários que comprovem o requerimento administrativo de revisão do
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/152.817.427-2.

Tendo em vista a certidão ID 8399903 do SEDI, apresente o impetrante, cópias das petições iniciais, sentenças,
acórdãos eventualmente proferidos e certidões de trânsito em julgado dos processos indicados na referida certidão, para fins
de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.
 
São Paulo, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005974-56.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CREUZA AFONSO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA DA SILVA DE OLIVEIRA - SP388857
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

1. Diante da certidão do SEDI (ID7274213), apresente a parte autora, cópia da
petição inicial, sentença, acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado dos
processos apontados na referida certidão, para fins de verificação de eventual prevenção,
litispendência ou coisa julgada.

2. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
 

 

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007780-63.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: STEFANO MARINONI
Advogado do(a) AUTOR: FRANK DA SILVA - SC14973
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 8079133:
Concedo à parte autora novo prazo de 15 (quinze) dias, para que traga aos autos cópia da petição inicial,

sentença, acórdão eventualmente proferido e certidão de trânsito em julgado do processo nº 0029800-71.1996.403.6183,
que figura na certidão de prevenção ID 3479719 do SEDI e que tramitou na 7ª Vara Federal Previdenciária.

Decorrido o prazo, sem cumprimento, venham os autos conclusos para sentença.
Int.
São Paulo, 28 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003153-16.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA, JULIA RIBEIRO SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA MARIA BRANDAO COELHO - SP108490, SILVANA CAMILO PINHEIRO - SP158335
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRA MARIA BRANDAO COELHO - SP108490, SILVANA CAMILO PINHEIRO - SP158335
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 8304767:
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Não restou ainda regularizada a representação processual e a declaração de hipossuficiência da coautora MARIA
CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA, tendo em vista que na procuração ID 1693027 – pág. 1 e na declaração ID
1693027 – pág. 2 consta seu nome de solteira.

Assim sendo, concedo à coautora MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA novo prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial, para que regularize sua representação processual, juntando novo instrumento de
mandato, bem como forneça nova declaração de hipossuficiência, com as devidas correções de seu nome, conforme
documento ID 2194790.

Int.
São Paulo, 28 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003152-94.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: YASMIM RODRIGUES PEREIRA, GYOVANA RODRIGUES PEREIRA
REPRESENTANTE: ARKELANYA RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: GISELE BERALDO DE PAIVA - SP229788, 
Advogado do(a) IMPETRANTE: GISELE BERALDO DE PAIVA - SP229788, 
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - NORTE
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, em que as impetrantes almejam, em síntese, a obtenção de provimento judicial
que determine que a autoridade impetrada conclua o procedimento de auditagem realizado em seu benefício previdenciário de pensão por morte,
NB 21/181.395.212-1.

 

Com a inicial vieram os documentos.

 

Retificado o polo passivo e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, foi postergada a apreciação da liminar (ID 5078188).

 

Devidamente notificada, a autoridade coatora prestou informações (Id 5379470).

 

 

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

 

 

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009 que o Juiz, ao apreciar a petição inicial, ordenará a suspensão do ato que
ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.
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Considero presentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão da liminar.

 

Decorre o fumus boni iuris do disposto no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Constituição Federal de 1988 e do artigo 41-A, §
5º, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que as impetrantes buscam, desde o mês de junho de 2017, a conclusão do procedimento de auditagem
realizado em seu benefício previdenciário de pensão por morte, NB 21/181.395.212-1.

 

Como é cediço, a liberação dos valores atrasados está condicionada a procedimento de auditagem a ser efetuado pela Autarquia
Federal, com vistas a apurar a existência de irregularidades e falhas na concessão do benefício, no escopo de evitar prejuízos financeiros à
Previdência Social com a concessão e manutenção de benefícios indevidos.

 

Entretanto, referido procedimento não deve se alongar por prazo excessivo, mormente em se tratando de débito decorrente da
concessão de benefício cujo pagamento deveria iniciar-se no prazo de 45 dias após a entrada do requerimento administrativo, consoante o disposto
no artigo 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91:

 

 

 

Art. 41-A. (...)

 

§ 5o O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo
segurado, da documentação necessária a sua concessão.

 

 

 

No presente caso, verifico que as impetrantes requereram a concessão de pensão por morte, NB 21/181.395.212-1, em 18.04.2017,
sendo o benefício deferido em 19.04.2017 (conforme carta de concessão – Id 5044417), com início de pagamento a partir de 01.06.2017
(documento anexo).

 

Ocorre que, até a data da impetração do presente writ (13.03.2018), o valor atrasado referente ao período compreendido entre
01.12.2011 a 31.05.2017 não havia sido pago, tendo em vista que o procedimento de auditagem do processo administrativo do impetrante ainda
se encontrava em andamento.

 

Disso resulta a violação a direito líquido e certo, tendo em vista a ilegalidade por omissão praticada pela autoridade coatora, dado ter
extrapolado em muito o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto legalmente, a escapar de qualquer limite de razoabilidade e aceitação,
mormente em se tratando de direito de caráter social como o previdenciário.

 

O periculum in mora decorre da natureza alimentar que reveste o benefício previdenciário das impetrantes.

 

Por estas razões, defiro parcialmente a liminar requerida para, tão somente, determinar à autoridade coatora que conclua, no prazo
de 15 (quinze) dias, o procedimento de auditagem realizado no benefício previdenciário de pensão por morte das impetrantes, NB
21/181.395.212-1.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.
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 SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006908-14.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE GERALDO VEIGA
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148, SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES - SP71432
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de

tutela provisória, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o
reconhecimento do direito do autor de recolher as contribuições em atraso do período de outubro de 1995 a dezembro de
2004 e de regularizar a quitação do período de 01.10.2005 a 31.10.2005 e de 01.01.2006 a 28.02.2006, para fins da
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

 
É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.
         
Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de evidência,

como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.        
Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória,

previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.        
Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória, muito embora as argumentações

expostas na inicial sejam aparentemente relevantes.          
Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.         
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Quanto ao pedido de prioridade, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a

maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código

de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme
Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico
envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II –
Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de
Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº
11.419 de 2006.          

Intime-se.
São Paulo, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005819-53.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     478/784



AUTOR: MARIA DELIZETE BENTIVEGNA SPALLICCI
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCO SANTOS HANNA - SP217026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
 
Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) na certidão ID 6786167 e os documentos

juntados pela parte autora, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.
Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela provisória, objetivando, em

síntese, a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.
 
É a síntese do necessário. Decido.
 
Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de

evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.
Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela

provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.
Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória para verificar a união

estável/dependência econômica da parte autora em relação ao “de cujus”, muito embora as argumentações
expostas na inicial sejam aparentemente relevantes.

Assim, ausentes os requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, INDEFIRO, por ora, o
pedido de antecipação de tutela.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Quanto ao pedido de prioridade, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da

igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do

Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de
março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o
fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a
ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Intime-se.
São Paulo, 28 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006701-15.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ABILIO ALVES CORREA DE TOLEDO NETO
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Diante da informação (ID 8479104), não vislumbro a hipótese de prevenção entre o
presente feito e o processo apontado na certidão do SEDI.
 
2. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
 
3 . No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se,
observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em
trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.
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4. Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo
artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte
ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº
01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse
jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser
produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.
 
Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo
335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso
V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.
 
Int.
 
São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006798-15.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TOME PEREIRA BAROCA
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP351429
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

2 . No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual,
atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos
feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.

 

3. Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação
estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação
expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação
Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o
interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a
ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.
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Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos
termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do
artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

 

Int.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006845-86.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CYPRIANO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Diante da informação juntada aos autos (ID 8481944) afasto a hipótese de
prevenção entre o presente feito e os processos apontados na certidão do SEDI.

2. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

3. Indefiro o pedido de prova pericial, por entender desnecessária ao deslinde
da ação.

4. Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação
estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação
expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação
Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o
interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a
ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos
termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do
artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006982-68.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REINALDO VENTURINI
Advogado do(a) AUTOR: ANIS SLEIMAN - SP18454
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Diante da informação (ID 8488056) juntada aos autos, não vislumbro a
hipótese de prevenção entre o presente feito e o processo apontado na certidão do SEDI.

 

2. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

3. Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação
estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação
expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação
Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o
interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a
ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

 

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos
termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do
artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

 

Int.

 

São Paulo, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003183-17.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
 
Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) na certidão ID 5344842 e os documentos juntados pela

parte autora, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada. 
A parte autora ingressou em juízo com ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela provisória,

objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário.
   
Passo a decidir, fundamentando.
 
Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo descabida a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista à ausência dos requisitos ensejadores da concessão da tutela
provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o fato de a parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema urgência da
medida.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código

de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme
Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico
envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II –
Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de
Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº
11.419 de 2006.         

Intime-se.
São Paulo, 28 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009426-11.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS SERON
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS RENATO DIAS DUARTE - SP246082, EDE CARLOS VIANA MACHADO - SP155498, SILONI CASSIA SPINELLI - SP399901
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

  

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença NB
31/619.689.066-6, indeferido pela Autarquia-ré.
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Com a petição inicial vieram os documentos ID’s – 3858445, 3858491, 3858513, 3859487, 3859499, 3859507, 3859524 e
3859612.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita, indeferida a antecipação dos efeitos da tutela e determinada a produção antecipada
da prova pericial médica – ID 4316818.

Laudo pericial juntado ID 6854625.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

                         Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de evidência como ora
pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

Constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300
“caput” e 311, inciso I a IV, do Código de Processo Civil.

Conforme extrato do CNIS anexo, verifico que o autor possui, dentre outros, vínculo empregatício no período de 01/09/2015 a
25/04/2017 (Hugo Tadeu Nunes da Silva).

Constato, ainda, que o perito judicial atestou que o autor sofre de “transtorno do pânico e transtorno de ansiedade
generalizada”, concluindo pela incapacidade laborativa total e temporária para o trabalho por oito meses. – pág. 05 ID 6854625.

O Perito experto fixou o início da incapacidade do autor em 04/08/2017 (quesito 4 – ID 6854625), de modo que na data do
requerimento administrativo, 10/08/2017 NB 31/619.689.066-6, o autor mantinha a qualidade de segurado e a carência necessária para a
concessão do benefício.

De tal sorte, tais elementos, considerando ainda os documentos juntados aos autos, que corroboram os argumentos trazidos
pelo Perito Judicial, já permitem a este juízo aferir os elementos que evidenciam a probabilidade do direito pretendido.

Por sua vez, presente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo tendo em vista que a própria subsistência da
parte autora resta prejudicada.

Por estas razões, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA PROVISÓRIA , para determinar que o INSS conceda o
benefício de auxílio-doença NB 31/619.689.066-6 ao autor MARCOS SERON, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprindo-me destacar que
os valores atrasados não estão abrangidos por esta decisão.

Notifique-se eletronicamente.

Cite-se o INSS, devendo a Autarquia-ré informar expressamente, ainda, se há interesse em apresentar proposta de
acordo.

Int.

 

 

                          São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA
Juiza Federal Titular
ROSIMERI SAMPAIO
Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 8643

PROCEDIMENTO COMUM
0006606-56.2007.403.6183 (2007.61.83.006606-4) - ROGER VINICIUS PEVERALLI SILVESTRE SILVA X BRUNO HENRIQUE
PEVERALLI SILVESTRE SILVA X GIULIA CRISTINE PEVERALLI SILVESTRE SILVA X CRISTIANE PEVERALLI SILVESTRE
SILVA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Verifico que na audiência realizada em 28/07/16 (fl. 372), foi determinada a regularização da representação
processual dos autores, em face da maioridade civil. Ocorre que somente a coautora GIULIA CRISTINE PEVERALLI SILVESTRE SILVA
apresentou nova procuração às fls. 381, sem, contudo, que houvesse manifestação dos demais coautores ROGER e BRUNO HENRIQUE.Dessa
forma, providenciem os coautores ROGER VINÍCIUS PEVERALLI SILVSTRE SILVA E BRUNO HENRIQUE PEVERALLI SILVESTRE
SILVA a regularização das suas representações processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0053887-32.2013.403.6301 - ELI NARDES DE SOUSA DE OLIVEIRA X PAULA REGINA NARDES DE OLIVEIRA X GABRIELA
NARDES DE OLIVEIRA X PEDRO NARDES DE OLIVEIRA(SP218070 - ANDRAS IMRE EROD JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 181/198, 200/204 e 207/216:
Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados
à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento. 
2. Observo, preliminarmente, que o instituidor do benefício de pensão por morte do requerente Pedro Nardes de Oliveira é o seu pai o Sr. Nivaldo
Fernandes de Oliveira, consoante documentos de fls. 203/204 e consulta realizada por este Juízo ao sistema Plenus, em anexo.
Dessa forma, tendo em vista os documentos juntados às fls. 195/198, DECLARO HABILITADOS como substitutos processuais de Eli Nardes de
Sousa de Oliveira (fl. 18477) seus filhos: PAULA REGINA NARDES DE OLIVEIRA BENEDIHT, CPF n. 369.492.628-33 (fl. 185),
GABRIELA NARDES DE OLIVEIRA, CPF n. 406.803.068-54 (fl. 188) e PEDRO NARDES DE OLIVEIRA - CPF n. 487.254.238-00 (fl.
192), 
2. Ao SEDI para as anotações necessárias.
3. Fl. 209, 211 e 213: Defiro os benefícios da justiça gratuita.
4. Cumpra a parte autora o determinado à fl. 180, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006727-06.2015.403.6183 - JOSE HENRIQUE DE ASSIS FILHO X MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA ASSIS(SP215819 - JOSE
JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS E SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011539-91.2015.403.6183 - ANTONIO LOPES FERNANDES FILHO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP257807
- KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 352/360, que julgou extinto o feito, sem
resolução de mérito, com relação ao reconhecimento da especialidade do período de 02/02/87 a 18/03/92 (Geraldo Ferreira Gonzaga) e, no mais,
julgou parcialmente procedente a presente ação, nos seguintes termos:Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame
do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade
do período de 02/02/87 a 18/03/92 (Geraldo Ferreira Gonzaga) e, no mais, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo
487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que declaro a especialidade dos períodos de 01/02/78 a 31/12/81 e de 01/02/82 a
15/12/86 (Auto Posto Vila Morais), e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviços comuns, procedendo à respectiva averbação,
majorando-se, assim, o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, desde a DER de 06/01/15 (fl.
26). Condeno, ainda, a autarquia-ré, a proceder à retificação dos salários de contribuição das competências de janeiro e dezembro/99, e de janeiro
a março 06, utilizados no PBC do benefício, utilizando-se os valores apresentados às fls. 51 e 331, desde a DER de 06/01/15, (...) - fl. 359v.Em
suas razões (fls. 365/370), a parte autora, ora embargante, atenta este Juízo para o fato de que a sentença recorrida deixou de analisar o pedido de
concessão do benefício desde a primeira DER; deixou de considerar na planilha de contagem de tempo de contribuição a especialidade do período
de 01/12/92 a 05/03/97; bem como deixou de determinar a retificação dos salários de contribuição de todo o período de 02/1999 a 11/1999.É o
relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração interpostos pelas partes.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil, poderão ser interpostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição
ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Nesse particular, verifico que parcial razão assiste ao autor pois, de fato,
embora a sentença tenha determinado o reconhecimento da especialidade do período de 01/12/92 a 05/03/97 (fl. 10), na tabela de contagem de
tempo de contribuição, referido período não foi considerado especial.Dessa forma, retifico a referida tabela, o que acarreta retificação da conclusão
da sentença, tópico de fl. 358, nos seguintes termos:- Conclusão -Dessa forma, considerando a especialidade dos períodos especiais ora
reconhecidos, verifico que o autor, na DER de 29/07/11, NB 42/147.632.302-7, possuía 35 (trinta e cinco) anos, 09 (nove) meses e 01 (um) dia
de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, naquela data. Nota: Utilizado
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multiplicador e divisor - 360Considerando que o autor está em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/171.478.019-5, desde
06/01/2015 (extrato anexo), ressalto que o autor fará jus à implantação do benefício mais vantajoso, sem, contudo, que haja direito à escolha dos
valores atrasados referente a um benefício combinado com a implantação de RMI de outro mais vantajoso, vez que, nesse caso, haveria benefício
híbrido, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.Quanto à retificação dos salários de contribuição do período de 01/99 a 12/99, verifico que
também assiste razão ao autor, nos termos do pedido formulado a fl. 18 e fundamentação da sentença de fls. 358v a 359. Ante o exposto, conheço
dos embargos e, no mérito, dou-lhes parcial provimento para sanar a omissão apontada, retificando os tópicos acima mencionados da sentença,
bem como o dispositivo, nos seguintes termos:- Dispositivo - Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito,
nos termos do artigo 485, inciso VI, 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade do período
de 02/02/87 a 18/03/92 (Geraldo Ferreira Gonzaga) e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando
extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que declaro a especialidade
dos períodos de 01/02/78 a 31/12/81 e de 01/02/82 a 15/12/86 (Auto Posto Vila Morais) e de 01/12/92 a 05/03/97 (Gomes e Oliveira
Terraplanagem), e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviços comuns, somá-los aos demais períodos já reconhecidos
administrativamente, e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a DER de 29/07/11 (tabela
supra). Condeno, ainda, a autarquia-ré, a proceder à retificação dos salários de contribuição das competências de janeiro A dezembro/99, e de
janeiro a março 06, utilizados no PBC do benefício, utilizando-se os valores apresentados às fls. 51 e 331, desde a DER, devendo incidir juros e
correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação
aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº
134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora
deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente. Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios
nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas
até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o
reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0022297-53.2016.403.6100 - COSME DAMIAO DA SILVA(SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) X UNIAO FEDERAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 - MARIA
EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA)

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002284-75.2016.403.6183 - SERGIO DE OLIVEIRA(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fl. 119: Mantenho a decisão de fl. 117 por seus próprios fundamentos. 
Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização integral do presente feito mediante digitalização e inserção no sistema PJE,
nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142/2017 e alterações posteriores, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
No silêncio, dê-se vista à parte contrária para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos, nos termos do art. 5º da
Resolução nº 142/2017.
Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005501-29.2016.403.6183 - JOAO FERREIRA GUDINHO(SP342940 - ANDRE VINICIUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.
2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008014-67.2016.403.6183 - LUIS ANTONIO CALIXTO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Tratando-se de pedido de reconhecimento de períodos especiais de trabalho para fins de concessão de
aposentadoria especial/tempo de contribuição, com pedido subsidiário de reafirmação da DER mediante o cômputo de tempo de contribuição
posterior ao ajuizamento da ação, para fins de implementação dos requisitos necessários à concessão do benefício, se o caso, e nos termos do art.
1036, 1º do CPC/15 e do Expediente Processual 54950/2018 - Divisão de Recursos/Seção de Procedimentos Diversos-RPOD/Decisão proferida
pela Vice-Presidência - TRF3, suspendo a tramitação do feito.Aguarde-se em secretaria sobrestado até decisão definitiva.Int.

6ª VARA PREVIDENCIARIA
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007530-93.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIANA ALVES DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE FERNANDES - SP384786, GUILHERME TADEU DE ANGELIS AIZNER - SP375668, ITALO LEMOS DE VASCONCELOS - SP375084
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o procedimento comum e pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por

MARIANA ALVES DE SOUZA , em face do INSS, objetivando concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho

Genésio de Sousa Alves, ocorrido em 13/11/2017 cumulado com pedido de indenização por danos morais em valor não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

A autora, genitora do ex segurado falecido Genésio de Souza Alves, alega que seria a única dependente econômica do de cujus, e que o INSS, a

despeito de todas as provas produzidas no curso do processo administrativo de concessão do benefício de pensão por morte (NB 184.195.981-0), teria indeferido

indevidamente o requerimento do benefício em questão.

Acompanham a inicial fotocópia dos seguintes documentos: Procuração; documento pessoal (RG) e comprovante de endereço da autora;

comprovante de protocolo de Requerimento Administrativo (NB 184.195.981-0); Instrumento Público de Procuração; Certidão de Óbito; documento pessoal (RG) e

Certidão de Nascimento de Genesio de Sousa Alves; Certidão de Nascimento da autora; Declaração de Imposto de Renda Exercício 2017; comprovante de endereço em

nome do segurado falecido; Comprovante de Pagamento de Consulta Médica; Apólice de Seguro de Vida; Termo de Opção para crédito de benefício em conta

bancária; extrato INFBEN sistema PLENUS; Comprovante de atualização do CNIS; Carta de Exigência INSS; Requerimento de Justificação Administrativa e

Comunicação de indeferimento administrativo;

Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela .

É o relatório. Decido.

Da análise do processo nº 00129860820024036301, que trata de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício, ajuizada no Juizado Especial

Federal em 07/11/2002, data anterior ao óbito do ex segurado Genésio de Sousa Alves (falecido em 26/09/2017), em cotejo com os documentos constantes no presente

feito, é possível verificar que não há identidade entre os pedidos e as causas de pedir formulados. Portanto, não há prevenção, litispendência ou coisa julgada com

relação ao processo indicado na Certidão de Pesquisa de Prevenção (id 8431597).

Passo ao exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Preceitua o artigo 300, caput, do Código de Processo Civil, que a tutela de urgência será concedida, quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo.

Os requisitos legais para a concessão do benefício são: a) condição de segurado do instituidor da pensão; b) condição de dependente de quem

requer o benefício. Não há se falar em carência, pois o regime previdenciário atual não a exige para fins de pensão por morte (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91).

Conforme extrato sistema PLENUS (id 8431805 – pág. 27), verifica-se que a condição de segurado do instituidor da pensão foi devidamente

comprovada, haja vista que na data de seu óbito, o Sr. Genésio de Sousa Alves era titular do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (NB 570.383.937-

4).

Da mesma maneira, diante de toda a documentação carreada aos autos, em especial cópia dos documentos: Certidão de Óbito (id 8431805 – pág.

5); documentos pessoais da parte autora e do de cujus; Declaração de Imposto de Renda de Genésio de Sousa Alves (Exercício 2017), constando a autora como sua

única dependente (id 8431805 – pág. 12); comprovantes de endereço em comum (id 8431805 – pág. 17 e 18); comprovante de pagamento de consulta médica em nome da

autora, indicando o Sr. Genérsio de Sousa Alves como responsável financeiro; Apólice de Seguro de Vida feito pelo falecido constando a autora como beneficiária (id

8431805 – pág. 31), verifico também, neste Juízo de cognição sumária, que a condição de dependente da parte autora encontra-se demonstrada.

Destarte, entendo preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do Código de Processo Civil. 

Assim, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA,  e determino ao INSS que implante o benefício de pensão por morte (NB

184.195.981-0), com DIB na data do óbito (26/09/2017) no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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Desta feita, notifique-se à AADJ. 

Concedo a prioridade de tramitação.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cite-se.

 

                          São Paulo, 29 de maio de 2018.

JULIANA MONTENEGRO CALADO

    Juíza Federal Substituta

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006355-98.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CELSO JOSE ALVINO
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1.        Concedo a prioridade de tramitação em razão da idade.

2.        Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

3.        Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela
qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do NCPC.

3.1.           Trazer aos autos cópias das principais peças da ação indicada no termo de prevenção para que se possa verificar a
ocorrência de litispendência ou coisa julgada. (incluindo petição inicial, laudo pericial, sentença e certidão de trânsito
em julgado).             

 

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006735-24.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO CURY FILHO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SANCHES CAMPOI - SP60284
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1.        Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.

2.        Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela
qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do NCPC.

2.1.           Apresentar declaração de pobreza ou procuração com poderes para assinar declaração de hipossuficiência econômica; 

2.2.           Apresentar cópia do documento de identidade;

2.3.           Juntar carta de concessão do benefício contendo o cálculo da RMI, a fim de comprovar que houve limitação ao teto;

2.4.           Trazer aos autos cópias das principais peças das ações indicadaa no termo de prevenção para que se possa verificar a
ocorrência de litispendência ou coisa julgada. (incluindo petição inicial, laudo pericial, sentença e certidão de trânsito
em julgado);

2.5.           Justificar o valor da causa, apresentando demonstrativo de cálculo.

Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto, o valor atribuído à
causa corresponde ao proveito econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas vencidas e as doze
vincendas. Nos casos de pedido de revisão do benefício e desaposentação, as prestações vencidas e vincendas devem ser
computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, respeitando-se a prescrição quinquenal.             

 

 

   SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006844-38.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VILMA APARECIDA FRANCO PETRILLI
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI - SP381514
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Concedo a prioridade de tramitação em razão da idade.

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

3. Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão
pela qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção
do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do NCPC.
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3.1. Trazer aos autos cópias das principais peças da ação indicada no termo de prevenção para que se possa verificar a
ocorrência de litispendência ou coisa julgada. (incluindo petição inicial, laudo pericial, sentença e certidão de trânsito em
julgado).

              

 

   SãO PAULO, 16 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006768-14.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MOACIR JOSE BONALDO
Advogado do(a) AUTOR: JONATAS MATANA PACHECO - SC30767
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1.        Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

2.        Afasto a prevenção, litispendência e a coisa julgada, tendo em vista que o processo nº 00024992220114036314 constante no
termo de prevenção foi extinto no Juizado Especial Federal sem resolução do mérito.

3.        Observo que o processo nº 00078416120084036106 indicado no termo de prevenção, em cotejo com os documentos
constantes no presente feito, não apresenta identidade entre os pedidos e as causas de pedir formulados. Portanto, não há
prevenção, litispendência ou coisa julgada.

4.        Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão pela
qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do NCPC.

4.1.           Juntar carta de concessão do benefício contendo o cálculo da RMI, a fim de comprovar que houve limitação ao teto. 
4.2.        Trazer aos autos cópias das principais peças das ações nº 00537728920054036301, 00997473720054036301 e

00052005620154036106 indicadas no termo de prevenção para que se possa verificar a ocorrência de litispendência ou
coisa julgada. (incluindo petição inicial, laudo pericial, sentença e certidão de trânsito em julgado).              

 

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006979-50.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANGELO CORBELLA NETO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL
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    D E S P A C H O

 

   SãO PAULO, 24 de fevereiro de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004000-18.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PASCOALINA NOVAES CONSTANTE
Advogado do(a) AUTOR: MARIAUREA GUEDES ANICETO - SP290906
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

No prazo de 15 dias, digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concordam com o julgamento antecipado
da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 

Intimem-se.

   SãO PAULO, 19 de março de 2018.

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 
2. Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC, razão

pela qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do NCPC. 

2.1. Apresentar cópia do documento de identidade; 

2.2 Trazer aos autos cópias das principais peças da ação indicada no termo de prevenção para que se possa verificar a

ocorrência de litispendência ou coisa julgada. (incluindo petição inicial, laudo pericial, sentença e certidão de trânsito em

julgado). 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000130-28.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDIR FRANCISCO DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo  11  da  
Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                            

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000542-56.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RUBENS LOMBARDI SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR20777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                                               

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo  11  da  
Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                            
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   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007839-51.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO FAUSTINO SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO TARCISIO DOS SANTOS - SP204965
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo  de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo 11  da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal.  

 

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.                                                   

 

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.                    

 

Intimem-se. Cumpra-se.      

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009878-21.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ANTONIO DO AMARAL PEDROSO

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

            Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição  do  precatório  ou  requisição de pequeno valor, nos termos
do  artigo  11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                        

            Após, venham os autos conclusos para  encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.     

            Transmitidas as requisições, aguarde-se o  pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.                              

            Intimem-se. Cumpra-se.                           

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006865-77.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: ADELAIDE CURVELO TEIXEIRA

Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

A Resolução PRES nº 142, e posteriores alterações, regulamenta o artigo 18 da Lei 11.419/2006, que trata do processo eletrônico. Nos termos
do referido artigo, os órgãos do Poder Judiciário complementarão essa lei, no que couber, no âmbito de suas respectivas competências.

Portanto, não há qualquer ilegalidade na resolução editada pelo TRF3, pois se trata do exercício de delegação conferida pelo legislador federal,
prevista em seu próprio texto legal. Confira-se art. 18 da Lei nº 11.419.

Assim, indefiro o pedido formulado pela autarquia previdenciária.

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009016-50.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO INACIO DE VASCONCELOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS - SP86852, NELSON RIZZI - SP63118
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo  11  da  
Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                            

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001190-36.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RICARDO TRIPECA VICTORIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA MACEDO MEIRELES - SP267218
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo  11  da  
Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                            

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007816-08.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     495/784



EXEQUENTE: BUTOKU ARASHIRO, KENSIN ARASHIRO, MARIA KEICO ARASHIRO, ALICE ARASHIRO DOS
SANTOS, ISABEL ARASHIRO NAKAMURA, CELINA ARASHIRO NAKAMURA, LIDIA YEMIKO ARASHIRO
AMORIM, MAURICIO NORIYASSU ARASHIRO, CASSIANO ARASHIRO, RENATO STIEVEN ARASHIRO, KENSEI
ARASHIRO, NORIYASSU STIEVEN ARASHIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL FRANCISCO SILVA PORTE DA PAIXAO - SP249778
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL FRANCISCO SILVA PORTE DA PAIXAO - SP249778
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL FRANCISCO SILVA PORTE DA PAIXAO - SP249778
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL FRANCISCO SILVA PORTE DA PAIXAO - SP249778
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL FRANCISCO SILVA PORTE DA PAIXAO - SP249778
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL FRANCISCO SILVA PORTE DA PAIXAO - SP249778
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL FRANCISCO SILVA PORTE DA PAIXAO - SP249778
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL FRANCISCO SILVA PORTE DA PAIXAO - SP249778
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL FRANCISCO SILVA PORTE DA PAIXAO - SP249778
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL FRANCISCO SILVA PORTE DA PAIXAO - SP249778
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL FRANCISCO SILVA PORTE DA PAIXAO - SP249778
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL FRANCISCO SILVA PORTE DA PAIXAO - SP249778
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo
11  da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal.  

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.                                                   

 

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.   

 

Tendo em vista o documento ID nº 8498681, providencie o patrono dos autores KENSIN ARASHIRO e RENATO STIEVEN
ARASHIRO  a regularização de seus cadastros junto à Receita Federal no prazo de 20 (vinte) dias.

 

Regularizados,  cumpra-se o despacho de fls. 381.

 

Intimem-se. Cumpra-se.      

 

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005179-50.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: ANDREA DE FATIMA LINARDI

Advogado do(a) AUTOR: KARINA MEDEIROS SANTANA - SP408343

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

A Resolução PRES nº 142, e posteriores alterações, regulamenta o artigo 18 da Lei 11.419/2006, que trata do processo eletrônico. Nos termos
do referido artigo, os órgãos do Poder Judiciário complementarão essa lei, no que couber, no âmbito de suas respectivas competências.

Portanto, não há qualquer ilegalidade na resolução editada pelo TRF3, pois se trata do exercício de delegação conferida pelo legislador federal,
prevista em seu próprio texto legal. Confira-se art. 18 da Lei nº 11.419.

Assim, indefiro o pedido formulado pela autarquia previdenciária.

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003453-41.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JESUS DA SILVA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de ação processada sob o rito comum, ajuizada por JESUS DA SILVA FERREIRA, nascido em 03-03-1960, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 458.962.756-68, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Afirmou a parte autora estar aposentado desde 28-05-2012 (DIB) – NB 42/161.021.834-2.
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Mencionou períodos reconhecidos como especiais pela autarquia:

Empresas: Início: Término:

Linhas Corrente Ltda. 10-04-1984 14-04-1987

Arno 21-09-1987 09-12-1992

Continental 03-08-1993 05-12-1994

Volkswagen do Brasil Ltda. 06-12-1994 20-05-2010

 

Insurgiu-se contra a negativa de reconhecimento do período especial trabalhado junto à Volkswagen do Brasil Ltda., de 21-05-2010 a 07-
03-2012, quando esteve sujeito ao ruído de 95,1 dB(A), de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

Defendeu seu direito ao enquadramento no código 1.1.6, anexo III do Dec. 53.831/64 e no código 1.1.5, anexo I do Dec 83.080/79 e
Decreto 3.048/99.

Requereu averbação do tempo especial e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo.

Os documentos citados na presente sentença decorrem da conversão do Processo Judicial Eletrônico no formato ´pdf´.

Com a inicial, a parte autora acostou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 04/416).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 415 – certidão de existência de possíveis prevenções para o presente processo;

Fls. 416 – deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita e determinação de intimação do instituto previdenciário para que informe
se ratifica a contestação de fls. 02 – autos no Juizado Especial Federal de São Paulo, de n. 0038280-37.2017.4.03.6301 .

Fls. 417/419 – informação da parte autora de que não pretende produzir outras provas além daquelas constantes dos autos.

Fls. 420/441 – contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com
menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fls. 442/460 – planilhas e extratos previdenciários, referentes à parte autora, anexados aos autos pela autarquia;

Fls. 461 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 462/467 – réplica da parte autora.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

 II- MOTIVAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de revisão do ato de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante
reconhecimento de tempo especial de trabalho, visando à sua conversão em aposentadoria especial ou, subsidiariamente, à majoração do seu
benefício.

A análise do pedido comporta verificação dos seguintes temas: a) preliminar de prescrição; b) análise do tempo especial de serviço; c)
contagem do tempo de atividade.
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Examino cada um dos temas descritos.

 A – QUESTÃO PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO

      Entendo ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.-

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 16-03-2018. Formulou requerimento administrativo em 28-05-2012 (DIB) –
NB 42/161.021.834-2.

Caso seja declarada procedência do pedido, serão devidas parcelas posteriores a 16-03-2015 – quinquênio antecedente à propositura da
ação.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

B - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHO

Nossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições especiais, nos arts. 201 e 202.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é previsto nos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

O benefício de aposentadoria especial, por seu turno, vem descrito nos arts. 58 e seguintes, também da Lei Previdenciária.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu
o Superior Tribunal de Justiça[i].

O autor trabalhou nos locais e durante os períodos descritos:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Linhas Corrente Ltda. Tempo especial –
reconhecido
administrativamente

10-04-1984 14-04-1987

Arno Tempo especial –
reconhecido
administrativamente

21-09-1987 09-12-1992

Continental Tempo especial –
reconhecido
administrativamente

03-08-1993 05-12-1994

Volkswagen do Brasil Ltda. Tempo especial –
reconhecido
administrativamente

06-12-1994 20-05-2010

Volkswagen do Brasil Ltda. Tempo especial – não
reconhecido
administrativamente

21-05-2010 07-03-2012

 

 No caso em exame, no que alude ao tempo especial de trabalho, há documentos pertinentes às empresas:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:
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Fls. 29/33 – PPP – perfil
profissional profissiográfico
da empresa Volkswagen do
Brasil Ltda.

Atividade de operador de
estamparia – exposição ao
ruído de 95,1 dB(A)

21-05-2010 07-03-2012

 

A jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta
decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, “caput” e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01
estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis). É o que
preleciona a PET 9059 da corte citada.

As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo
em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta
e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre citar que os PPP – perfis profissionais profissiográficos das empresas cumprem aspectos formais e materiais necessários: assinatura
do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e
indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.

Verifica-se que o autor tem direito ao reconhecimento da especialidade da atividade quando trabalhou junto à Volkswagen S/A.

Cuido, em seguida, da contagem de tempo de serviço da parte autora.

C – CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

Considerando-se o tempo especial, a parte autora alcançou 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 29 (vinte e nove) dias em atividade
especial.

É devida conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Com esteio no art. 124, da Lei Previdenciária, descontar-se-ão os valores pagos a título de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, acolho a preliminar de prescrição, com esteio no parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária. São devidas,
na revisão do benefício previdenciário, parcelas posteriores a 16-03-2015 – quinquênio antecedente à propositura da ação.

No que pertine ao mérito, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com julgamento do mérito.

Em consonância com o art. 57, da Lei Previdenciária, julgo parcialmente procedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição da parte autora JESUS DA SILVA FERREIRA, nascido em 03-03-1960, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 458.962.756-68, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Determino averbação do tempo correspondente ao labor prestado em especiais condições, sujeito ao ruído, da seguinte forma:

Empresa: Início: Término:

Volkswagen do Brasil Ltda. 21-05-2010 07-03-2012

 

Julgo procedente o pedido de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 28-05-2012 (DIB) – NB 42/161.021.834-2.

Declaro que o autor perfez 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 29 (vinte e nove) dias em atividade especial.

É de rigor conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Estabeleço como termo inicial da revisão a data da concessão do benefício, acima indicada.

Estabeleço como data inicial do pagamento o dia 16-03-2015 – correspondente a cinco anos antes da propositura da ação.
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Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: JESUS DA SILVA FERREIRA, nascido em 03-03-1960, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 458.962.756-68.

Parte ré:         INSS

  Benefício
concedido:

Conversão da aposentadoria por tempo de contribuição, com início em 28-05-2012 (DIB) – NB
42/161.021.834-2, em aposentadoria especial. Arts. 57 e seguintes da Lei Previdenciária.

Compensação: Dos valores decorrentes da presente sentença, com aqueles percebidos a título de aposentadoria por
tempo de contribuição, desde 28-05-2012 (DIB) – NB 42/161.021.834-2. Regra do art. 124, da Lei nº
8.213/91.

Prescrição
quinquenal e data
de início do
pagamento da
revisão:

Regra incidente – somente serão devidos valores posteriores a 16-03-2015 (DIP) – quinquênio
antecedente à propositura da ação. Inteligência do art. 103, da Lei Previdenciária.

 Atualização
monetária dos
valores devidos:

Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Atividade
especial da parte
autora:

Total de 31 (trinta e um) anos, 01 (um) mês e 25 (vinte e cinco) dias em atividade especial.

Determino, com espeque no art. 124, da Lei Previdenciária, a compensação dos valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de
contribuição, com aqueles decorrentes da prolação da presente sentença.

 Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Deixo de antecipar os efeitos da tutela de mérito porque a parte autora, no momento, percebe o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição. Valho-me, para decidir, dos ditames do art. 300, do Código de Processo Civil.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de
Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Anexo ao julgado planilha de contagem de tempo de contribuição da parte autora e respectivo extrato do CNIS - Cadastro Nacional de
Informações Sociais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
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Período averbado
na presente
sentença: Empresa: Início: Término:

Volkswagen do Brasil Ltda. 21-05-2010 07-03-2012

 

Honorários
advocatícios:

Serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da
sentença. Incidência do art. 86, do Código de Processo Civil, e do verbete nº 111, do Superior
Tribunal de Justiça.

Reexame
necessário:         

Não incidente – regra do art. 496, § 3º, inciso I, do CPC.

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO
DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E
COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria,
não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do
embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão
embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão
embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo
especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão
entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson
Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.

Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe
5.10.2011.

Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois
em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art.

57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o
direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a
redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial
em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado,
após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para
efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela
Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração
do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo,
se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.
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10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator
de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de
serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de
conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende
converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e
o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo
postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas
pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei
9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de
contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a
aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do
tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art.
57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus
sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.
2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de
jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do
enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável
àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.
Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013).

 

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010070-51.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON LUIS NUNES
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de pedido formulado por EDSON LUIS NUNES, nascido em 15-03-1965, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 053.421.938-18, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Com a postulação, pretende a parte autora concessão de aposentadoria especial.

Informa seu requerimento administrativo apresentado em 13-06-2017 (DER) – NB 46/ 182.859.587-7.

Cita ter trabalhado no local e durante os períodos descritos:

Origem do Vínculo Natureza Data Início Data Fim

CPTM – Cia. Paulista de Trens
Metropolitanos

Especial – exposição ao
ruído de 85 dB(A)

27-11-200031-12-2002

CPTM – Cia. Paulista de Trens
Metropolitanos

Especial – exposição ao
ruído de 83,4 dB(A)

01-01-200331-12-2003

CPTM – Cia. Paulista de Trens
Metropolitanos

Especial – exposição ao
ruído de 83,4 dB(A)

01-01-200431-05-2004

CPTM – Cia. Paulista de Trens
Metropolitanos

Especial – exposição ao
ruído de 82,4 dB(A)

01-06-200408-02-2017

 

Assevera ter recebido, sempre, adicional de insalubridade.

Postula pela concessão de aposentadoria especial.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na
cronologia “crescente”.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 17/267).

Este juízo deferiu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme art. 98, do Código de Processo Civil. Indeferiu
pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.  Determinou citação da autarquia, cuja contestação está nos autos (fls. 270/271 e 276/291).

Abriu-se vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu oportunidade às partes
para especificação de provas (fls. 300).

A parte autora apresentou réplica à contestação (fls. 303/309).

É o relatório. Passo a decidir.

II- MOTIVAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial.

Inicialmente, cuido da matéria prejudicial de exame do mérito.

A – PREJUDICIAL DE EXAME DO MÉRITO - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em 22-12-2017, ao passo que o requerimento administrativo
remonta a 13-06-2017 (DER) – NB 46/ 182.859.587-7.

Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.
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Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2) contagem do
tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia ré.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim
decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma
a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi
necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da
atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de
10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo
de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial
depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até
10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência
não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era
prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas
posteriormente a 05 de março de 1997.

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor, para deter força probatória, deverá
estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um
representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação
do período de trabalho[ii].

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A autora pretende, com a postulação, reconhecimento de suas atividades na empresa citada:

Origem do Vínculo Natureza Data Início Data Fim

Fls. 74 – formulário DSS8030 da
empresa CPTM – Cia. Paulista
de Trens Metropolitanos

Especial – exposição ao
ruído de 85 dB(A)

27-11-200031-12-2002

Fls. 74 – formulário DSS8030 da
empresa CPTM – Cia. Paulista
de Trens Metropolitanos

Especial – exposição ao
ruído de 83,4 dB(A)

01-01-200331-12-2003

Fls. 75/77 – PPP – perfil
profissional profissiográfico da
empresa CPTM – Cia. Paulista

de Trens Metropolitanos

Especial – exposição ao
ruído de 83,4 dB(A)

01-01-200431-05-2004

Fls. 75/77 – PPP – perfil
profissional profissiográfico da
empresa CPTM – Cia. Paulista

de Trens Metropolitanos

Especial – exposição ao
ruído de 82,4 dB(A)

01-06-200408-02-2017

 

Para comprovação da especialidade alegada, a parte autora apresentou, às folhas 72/73, laudo técnico pericial, cuja informação é de
alto índice sonoro.
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Cumpre indicar conclusão do laudo pericial, contida, mais precisamente, às fls. 73:

“VII – Conclusão

De 27/11/2000 a 31/12/02, o empregado EDSON LUIZ NUNES esteve exposto de modo habitual e permanente, não
ocasional, nem intermitente ao agente físico: Ruído 85 dB(A) no ambiente de trabalho, que é prejudicial à saúde.

De 01/01/03 até a Presente Data, o empregado EDSON LUIS NUNES esteve e está exposto de modo habitual, e
permanente, não ocasional, nem intermitente ao agente físico: Ruído 83,4 dB(A) no ambiente de trabalho, que não é prejudicial à
saúde.

Informamos ainda que de 01/01/03 até o momento não houve mudança de lay-out, tampouco alteração das condições
ambientais de trabalho.

São Paulo, 31 de Dezembro de 2003”.

2/02/90 a 31/03/91, o empregado EDGAR LEODORO DA SILVA SOBRINHO  esteve exposto de modo habitual e
permanente, não ocasional e nem intermitente ao agente físico: Ruído 85 dB(A) no ambiente de trabalho, que é prejudicial à saúde.

De 01/04/91 a 31/08/93, o empregado EDGAR LEODORO DA SILVA SOBRINHO  esteve exposto de modo
habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente ao agente físico: Ruído 85 dB(A) no ambiente de trabalho, que é prejudicial
à saúde.

De 01/09/93 a 31/12/196, o empregado EDGAR LEODORO DA SILVA SOBRINHO  esteve exposto de modo
habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente ao agente físico: Ruído 91 dB(A) no ambiente de trabalho, que é prejudicial
à saúde.

De 01/01/97 a 31/12/02, o empregado EDGAR LEODORO DA SILVA SOBRINHO  esteve exposto de modo
habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente ao agente físico: Ruído 85 dB(A) no ambiente de trabalho, que é prejudicial
à saúde.

De 01/01/03 até a Presente Data, o empregado EDGAR LEODORO DA SILVA SOBRINHO  esteve exposto de
modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente ao agente físico: Ruído 83,6 dB(A) no ambiente de trabalho, que não
é prejudicial à saúde.

Informamos ainda que de 01/01/03 até o momento, não houve mudança de lay-out, tampouco alteração das condições
ambientais de trabalho”.

Os documentos apresentados estão formalmente em ordem e cumprem regularmente todos os requisitos legais
necessários à sua validade.

Da análise dos documentos colacionados pela parte autora, depreende-se que ela esteve exposta ao agente nocivo ruidoso.

No que pertine ao ruído, a jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice
de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, “caput” e inciso I, da
Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a
80 dB(A) (oitenta decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da corte citada.

As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa
decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído
mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[iii].

a)      Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

b)     De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

c)      A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

Contudo, em razão das datas e dos limites impostos pela legislação, não há direito à contagem especial pela exposição ao ruído da
seguinte forma:

Legislação e limite de ruído
exigidos:

Natureza Data Início Data Fim
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90 dB(A), de 06-03-1997 a 18-
11-2003

85 dB(A), a partir de 19-11-
2003

Especial – exposição ao
ruído de 85 dB(A)

27-11-200031-12-2002

90 dB(A), de 06-03-1997 a 18-
11-2003

Especial – exposição ao
ruído de 83,4 dB(A)

01-01-200331-12-2003

8 5 dB(A), a partir de 19-11-
2003

Especial – exposição ao
ruído de 83,4 dB(A)

01-01-200431-05-2004

90 dB(A), de 06-03-1997 a 18-
11-2003

Especial – exposição ao
ruído de 82,4 dB(A)

01-06-200408-02-2017

 

Pelo exposto, deixo de reconhecer especialidade da atividade desempenhada pela parte autora.

Resta prejudicada contagem do tempo de contribuição.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, a teor do que preleciona o art. 103, parágrafo único, da Lei
Previdenciária.

No que alude ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela
parte autora, EDSON LUIS NUNES, nascido em 15-03-1965, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
053.421.938-18, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida e o nível de ruído alcançado, deixo de declarar especialidade do trabalho da parte autora.

Julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.
Atuo com arrimo no art. 85, do Código de Processo Civil.

Declaro suspensão da exigibilidade da verba, em razão do disposto no art. 98, § 3º, da lei processual.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Integram a presente sentença os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal
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[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.
ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008
MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO.
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento
administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao
citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de
tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do
art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o
STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a
lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse
sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta
Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis
Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe
5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de
premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art.
57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam
ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido
em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer
benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima),
como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei
que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de
tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4
(resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava
outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de
converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é
a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do
serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo
de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em
aposentadoria especial.
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14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois,
caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a
conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o
fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa
atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo
o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das
empresas elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base
no laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

[iii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER
CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE
SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA
DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM
DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo
INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.
32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a
lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março
de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo
admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC,
Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe
12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
28/08/2013, DJe 09/09/2013).

 

  SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006874-73.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANGELO MIGUEL SARUBBI NETO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO RAMON FERREIRA - SC19422
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ÂNGELO MIGUEL SARUBBI NETO,
nascido em 03-03-1954, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 046.746.158-95, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter apresentado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 21-05-2014 (DER) - NB
42/169.161.415-4, indeferido.

Assevera que o pedido foi indeferido sob fundamento de ausência de comprovação documental de atividade remunerada como contribuinte
individual nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2004, setembro de 2005 e março de 2006, refletindo na falta de tempo de contribuição até 16-
12-1998, ou até a data da entrada do requerimento.

Indicou ter sido contribuinte individual, na condição de empresário, o que pode comprovar com notas fiscais de compra e venda de
produtos agrícolas de sua propriedade.

Apontou disposto no art. 30, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e art. 58, inciso I, do Decreto nº 611/92, além dos arts. 163 e seguintes, todos do
Decreto nº 2.172/97.

Requereu reconhecimento, cômputo e averbação do período de atividade remunerada como contribuinte individual nos meses de outubro,
novembro e dezembro de 2004, setembro de 2005 e março de 2006.

Pleiteou concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na cronologia
“crescente”.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 08/133).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases e foram tomadas várias providências processuais:

 

Fls. 134/135 – certidão nos autos, concernente à inexistência de feitos para demonstrar prevenção.
Fls. 136 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.
Determinação de citação da parte ré.
Fls. 139/152 – contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido.
Fls. 153/172 – planilhas e extratos previdenciários, referentes à parte autora, anexados aos autos pelo instituto previdenciário.
Fls. 127 – abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

 

 

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de averbação de tempo de trabalho e de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Inicialmente, verifico ocorrência de prescrição, matéria levantada pela autarquia, ao contestar o pedido.

A – MATÉRIA PRELIMINAR

Nos termos do art. 103, parágrafo único, o prazo prescricional, das prestações vencidas ou de quaisquer diferenças devidas pela Previdência
Social, é de 05 (cinco) anos. Excetuam-se os direitos de menores, incapazes e ausentes.

Neste sentido:

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,
quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.        (Redação dada
pela Lei nº 10.839, de 2004)

 Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para
haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,
incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.       (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)
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A presente hipótese comporta requerimento administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição apresentado em 21-
05-2014 (DER) - NB 42/169.161.415-4, e propositura de ação em 17-10-2017.

Não decorridos 05 (cinco) anos entre os períodos citados, não se há de acolher preliminar de prescrição.

Examino, a seguir, o mérito do pedido.

 Atenho-me ao mérito do pedido, em face da ausência de matéria preliminar nos autos.

Há duas questões trazidas aos autos: a) averbação do tempo de serviço; b) contagem do tempo de serviço. Verifico, separadamente, cada
um dos temas.

 

B - MÉRITO DO PEDIDO

B.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO

O pedido procede.

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e
seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Cito doutrina referente ao tema[i].

Verifico, especificamente, o caso concreto.

O autor demonstrou ter efetuado recolhimentos, durante os períodos descritos, mediante produção de provas documentais, a seguir
indicadas:

Recolhimentos
 

 

CNIS da parte autora – recolhimentos, na condição de contribuinte individual, nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2004  

CNIS da parte autora – recolhimentos, na condição de contribuinte individual, nos meses de setembro de 2005   

CNIS da parte autora – recolhimentos, na condição de contribuinte individual, nos meses de março de 2006   

Fls. 22/41 – cópias de sua CTPS   

Fls. 57/60 – ficha cadastral completa da empresa Comércio de Aves Nova Paulista Ltda. - ME   

Fls. 61/71 – ficha de Pró-Labore da empresa Comércio de Aves Nova Paulista Ltda. – ME

  
 

Fls. 75/82 – resumo de documentos para cálculo de contagem de tempo de contribuição da parte autora   

 

É importante referir que a parte autora possui provas de seus recolhimentos e da atividade desempenhada junto à empresa Comércio de
Aves Nova Paulista Ltda. – ME.

Assim, a teor do que preleciona o art. 9º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 3048 há possibilidade de considerar os vínculo citados pelo
autor.

Entendo, portanto, que o autor tem direito ao reconhecimento do tempo de serviço, conforme pleiteado na inicial.

Verifico, em seguida, exame da contagem do tempo de serviço da parte autora.

 

B – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA
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Conforme planilha de contagem de tempo de contribuição da parte autora, documento anexo à sentença, o autor contou, até a data do
requerimento administrativo de 21-05-2014 (DER) - NB 42/169.161.415-4, com 35 (trinta e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo
de contribuição.

Havia direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, quando do requerimento administrativo.

 

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, a teor do que preleciona o art. 103, parágrafo único, da Lei Previdenciária.

No que alude ao mérito, com esteio no art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora,
ÂNGELO MIGUEL SARUBBI NETO, nascido em 03-03-1954, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 046.746.158-95,
em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Com base no tipo de atividade exercida comprovada documentalmente, declaro o tempo de atividade, exercido pela parte autora,
demonstrado a partir de seu extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e dos documentos. Refiro-me aos seguintes interregnos:
outubro, novembro e dezembro de 2004, setembro de 2005 e março de 2006.

Sublinho que o autor computou, consoante planilha de contagem de tempo de contribuição, 35 (trinta e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 29
(vinte e nove) dias de atividade.

Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos e conceda benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, ao autor, requerido em 21-05-2014 (DER) - NB 42/169.161.415-4.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Antecipo os efeitos da tutela de mérito e determino imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte
autora. Decido com arrimo no art. 300, do Código de Processo Civil.

Condeno o instituto previdenciário ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação em valores atrasados, apurados até a data da sentença. Atuo com esteio no art. 85, do Código de Processo Civil, e no
verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Anexo ao julgado extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e planilha de contagem de tempo de contribuição da parte
autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: ÂNGELO MIGUEL SARUBBI NETO, nascido em 03-03-1954, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 046.746.158-95.

Parte ré:         INSS

Período de trabalho
 reconhecido nesta
sentença:

outubro, novembro e dezembro de 2004, setembro de 2005 e março de 2006

Determinação judicial: Concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com início em 21-05-2014 (DER) - NB 42/169.161.415-4.

Antecipação da tutela: Deferida – determinada imediata implantação de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora. Incidência do art.
300, do CPC.
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Termo inicial do benefício:Data do requerimento administrativo – dia 21-05-2014 (DER) - NB 42/169.161.415-4.

 

Atualização monetária dos
valores em atraso:

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

 

Honorários advocatícios: Devidos pelo INSS. Fixados à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas
vencidas até a prolação desta sentença. Art. 85, do Código de Processo Civil, e verbete nº 111, do STJ.

Reexame necessário:         
Não incide para os autos – dicção do art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

[i] “Da aposentadoria

A aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a carência definitiva, ao diretor que completar 30 anos de contribuição, se
do sexo feminino e 35 anos, se do sexo masculino.

Haverá uma carência de 180 contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182 do RPS.

Há uma regra de transição para os segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo a possibilidade de se aposentar
por tempo proporcional, como veremos abaixo:

“Contar com 53 anos de idade se homem e 48 se mulher;

Contar com tempo de contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se mulher;

Adicionar 40% ao tempo de contribuição (conhecido por “pedágio”), daquele faltante na data de 16.12.98.”

Portanto, esses são os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a filiação anterior à data da vigência
da Emenda Constitucional n. 20/98”, (“A situação Previdenciária do Direito de Empresa”, Adilson Sanches, in: “Revista da Previdência Social – Ano
XXIX - nº 296 – julho 2005, p. 441-442).

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008327-06.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MANOEL VICENTE SARMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GREICYANE RODRIGUES BRITO - SP165736
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.                                                  

 

Diante da publicação do Ofício n.º CJF-OFI-2018/01885, no qual se deliberou o procedimento de destaque da verba honorária
contratual, reconsidero o   despacho de fls. 323.
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Anote-se o contrato de honorários advocatícios (fls. 322). Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 405,
de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

 

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016.    

 

Intimem-se. Cumpra-se                                                    

 

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000355-82.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DO SOCORRO VELOSO DOS SANTOS, ANNA JULIA VELOSO BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Vistos, etc.

Constato que, por equívoco, deixaram de ser anexados aos presentes autos virtuais os arquivos dos depoimentos prestados em Juízo na audiência
realizada às 15h do dia 08 de março de 2018.

Efetuo neste momento a anexação necessária, e determino a abertura de vista às partes para ciência, por 05(cinco) dias.

Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006394-61.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIANA PEGORITTI MARTINEZ
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA - SP174445
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Valho-me da 
declaração de hipossuficiência apresentada, cuja presunção é de veracidade, em atenção ao
disposto no art. 99, § 3o, do Código de Processo Civil. Registro, ainda, inexistência de
elementos que a infirmem. Anote-se. 

Manifeste-se a parte autora acerca da possível coisa julgada verificada em relação ao
processo n. 0022310-70.2012.4.03.6301, de idêntico objeto, cuja tramitação ocorreu no
Juizado Especial Federal. Observo haver sentença clausulada com o trânsito em julgado.

Fixo, para a providência, o prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

    SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

CERTIFICO e dou fé que, em conformidade com o disposto no r. despacho retro, expedi os ofícios requisitórios –Requisição de Pequeno Valor
– RPV/ Ofícios Precatório - PRC, para pagamento de execução. Certifico ainda que junto a estes autos as cópias dos ofícios requisitórios supra
referidos.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001486-58.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELZA COLOMBO BERTINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS - SP141466
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo  11  da  
Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                            

              

 

   SãO PAULO, 30 de maio de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     515/784



 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002850-65.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIRIAN SOARES DINIZ
Advogados do(a) AUTOR: JULIO CESAR DOS SANTOS - SP235573, SARA DANTAS DA SILVA - SP314938
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação proposta por MIRIAN SOARES DINIZ, inscrita no CPF/MF sob o
n.º 114.464.518-28 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Pretende a parte autora seja a autarquia previdenciária compelida ao pagamento de
pensão por morte, decorrente do falecimento de seu companheiro Jadir Freitas dos Santos.

Esclarece que “a autora e o segurado falecido eram casados desde 06/03/1976 e
esta união se perdurou até 07/05/2007. Ocorre que o casal se reaproximou e retomaram a
união em dezembro de 2007, após a insistência do falecido ao retomar seu casamento e
este perdurou até a data do óbito (23/04/2014)”.

Requer, assim, a concessão do benefício previdenciário NB 31/169.485.615-9,
requerido em 23-04-2014 .

Ainda, protestou pela concessão da tutela de urgência.

Com a petição inicial foram juntados documentos (fls. 08-69 [1]).

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita a favor da autora e foi determinado
à parte autora que providenciasse a juntada de documentos (fls. 72-73).

A parte autora, então, cumpriu a determinação às fls. 74-114.

Vieram os autos conclusos para análise da tutela de urgência.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - DECISÃO
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Pretende a parte autora a concessão da tutela de urgência para o fim de que seja
imediatamente implantado o benefício por incapacidade a seu favor.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, “a tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Analisando a documentação acostada aos autos pela parte autora, verifico que não
se encontram presentes os requisitos legais exigíveis para o deferimento da medida.

Consoante esclarecido pela própria autora, ela e o falecido Jadir Freitas dos Santos
divorciaram-se consensualmente em maio de 2007, o que se depreende às fls. 13-14 dos
autos.

Não obstante a afirmação no sentido de que teria voltado a conviver com o pretenso
instituidor, imprescindível a dilação probatória para que sua condição de companheira – e,
portanto, dependente – seja plenamente demonstrada.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual
deve ser aguardado o contraditório.

Há, pois, falta de elementos que evidenciem a probabilidade do direito, sendo
imprescindível a dilação probatória.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil,
INDEFIRO a medida antecipatória postulada por MIRIAN SOARES DINIZ, inscrita no
CPF/MF sob o n.º 114.464.518-28, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Cite-se a autarquia previdenciária ré.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

assinatura eletrônica

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

[1] Referências a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”),
cronologia “crescente”, consulta em 29-05-2018.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009175-90.2017.4.03.6183

AUTOR: JUVENAL FRANCISCO DE SOUZA
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Advogados do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA TOLEDO - SP272239, RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP141237, CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE -
SP163569

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste 
Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

    São Paulo, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000698-44.2018.4.03.6183
AUTOR: VICENTE ALVES DE SOUSA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA DOS SANTOS XAVIER - SP222800
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

 

RELATÓRIO

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos nos autos da ação movida por VICENTE ALVES DE SOUSA FILHO , portador da cédula de identidade RG
nº 24.476.469-4 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 343.022.713-53, contra sentença de fls. 290/312 que julgou
parcialmente procedente o pedido formulado. [1]

 

Alega a parte ora embargante que a sentença apresenta omissão e contradição considerando que não reconheceu a especialidade dos períodos de 30-07-
1991 a 10-01-1992 laborado na empresa Securisystem Sistemas; 29-04-1995 a 06-06-2003 na empresa Standard SC Ltda. Seg. Patrimonial e de 16-04-2011 a 01-02-2013
laborado na empresa SPV Serviços de Prevenção e Vigilância. Sustenta ainda cerceamento de defesa, pois alega que não teria sido intimado a se manifestar acerca da
contestação e sobre a produção de provas.

 

Requer, assim, sejam os embargos declaratórios acolhidos, saneando-se os vícios apontados.
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É a síntese do processado. Passo a decidir.

 

 MOTIVAÇÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora.

 

Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por erro material ou por vício de omissão, obscuridade ou
contradição, consoante dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, busca a parte embargante alterar a r. decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os fundamentos expostos, apartado de
quaisquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter infringente.

 

Inicialmente, quanto à alegação de cerceamento de defesa observo que houve abertura de prazo que o autor se manifestasse acerca da contestação
apresentada bem como as partes apresentassem provas, conforme despacho de fls. 264, proferido em 16 de fevereiro de 2018, constante também, na aba “expediente”
do processo eletrônico. O autor, inclusive, apresentou documentos às fls. 266/289, que constam da análise do presente caso na sentença proferida.

 

Em continuidade, observo que, ao contrário do alegado pelo autor nos embargos oposto, houve o reconhecimento da especialidade do período de labor
laborado na empresa Securisystem Sistemas de Segurança S/A de 30-07-1991 a 10-01-1992, conforme documentação apresentada. Os demais períodos foram
devidamente analisados conforme se extrai do trecho contido às fls. 299/300 da sentença proferida, que a seguir transcrevo:

 

“Feitas estas considerações, inicialmente, entendo que as declarações elaboradas pelo Sindicato dos Empregados Em Empresas de Vigilância,
Segurança e Similares de São Paulo – SEEVISSP, às fls. 72, 74, 76, 78, 82, 99 e 105, não são aptas a comprovar a periculosidade do vínculo laboral,
seja porque baseada em declarações do próprio interessado, seja pela generalidade das afirmações nelas contidas. (grifei)

 

Indo adiante, conforme anotações das CTPSs constantes nos autos virtuais às fls. 123/203, o autor trabalhou como vigilante nas empresas
Bertel Empr. de Segurança Indl. e Estab. Crédito S.C. Ltda., de 14-01-1988 a 11-11-1988; Septem Serviços de Segurança Ltda., de 22-12-1988
a 21-11-1990;  SOS Systems Serv.

 

Operac. de Seg. S.C. Ltda., de 27-02-1991 a 25-04-1991; Sjobim Segurança e Vigilância Ltda., de 24-05-1991 a 23-07-1991; Securisystem
Sistemas de Segurança S.A., de 30-07-1991 a 10-01-1992; Emtesse Empresas de Segurança e Transporte de Val. Ltda., de 24-01-1992 a 02-
03-1993; COPS Companhia Paulista de Segurança S/A, de 15-10-1992 a 30-01-1995; Standard S/C Ltda. Segurança Patrimonial, de 26-01-
1995 a 28-04-1995, enquadrando-se como tempo especial conforme hipótese do código 2.5.7 do anexo ao Decreto 53.831/64, sendo devida a
respectiva conversão em tempo comum, pois há presunção legal da especialidade. (grifei)

 

Deixo, no entanto, de reconhecer a especialidade requerida quanto ao período de 30-06-1991 a 29-07-1991, em que o autor sustenta ter laborado
na empresa Securisystem Sistemas de Segurança S.A, pois, conforme consta no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais – e na CTPS
apresentada pelo autor, o vínculo com a referida empresa iniciou-se em 30-07-1991. Não reconheço, também, a especialidade dos períodos de 29-
04-1995 a 06-03-2003, laborado na empresa Standard S/C Ltda. Segurança Patrimonial, e de 16-04-2011 a 01-02-2013, SPV Serviços de Prevenção e
Vigilância Ltda., considerando que o autor não logrou êxito em apresentar documentos aptos a demonstrar a exposição do autor a agentes
nocivos.

 

Entendo, ainda, que os documentos apresentados às fls. 269/289 não são hábeis a comprovar a exposição do autor a agentes nocivos,
considerando que a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-
8030, PPP e laudo técnico. (grifei)
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Por sua vez, com base nos Perfis Profissiográficos Previdenciários acostados às fls. 101/102, 109/110, 113/115 e 118/121, reconheço a
especialidade do labor prestado pelo requerente nos períodos em que o autor laborou nas empresas Gocil Serviços de Vigilância e Segurança
Ltda., de 11-06-2003 a 02-03-2011; Graber Sistemas de Seg. Ltda., de 01-05-2011 a 03-08-2015; Plansevig Planejamento, Segurança e
Vigilância Ltda., de 15-04-2013 a 15-02-2017; GR – Garantia Real Segurança Ltda., de 21-07-2015 a 15-02-2017.“

 

 

Força convir, portanto, que a sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e coerente,
dentro dos exatos limites da lide, analisando e enfrentando os tópicos apontados no pedido formulado pelo autor.

 

Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos de declaração.

 

Observo ainda, que eventual discordância da embargante deverá ser objeto de recurso adequado para a instância própria, visto que o inconformismo não
legitima o manejo dos embargos declaratórios.

 

 

DISPOSITIVO

Com essas considerações, conheço dos embargos de declaração opostos pelo VICENTE ALVES DE SOUSA FILHO , portador da cédula de identidade
RG nº 24.476.469-4 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 343.022.713-53, em ação ajuizada em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

 

Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 

[1] Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

 

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

8ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009482-44.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CELSO SILVEIRA CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     520/784



  

    D E S P A C H O

Considerando que, não se encontra nos autos qualquer documento expedido pela autarquia que declare a impossibilidade de fornecer o processo
administrativo (NB) à parte autora, indefiro o pedido de intimação do INSS para que junte aos autos o referido processo, por se tratar de ônus da
parte autora providenciar os documentos necessários à propositura da ação e/ou aqueles úteis à prova de direito (art. 373,I, do N.CPC).

Concedo prazo adicional de 30 (trinta) dias, IMPRETERIVELMENTE, sob pena de INDEFERIMENTO da inicial.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

              

CHY

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008560-03.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIDNEY PELIZON
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA APARECIDA MONTEIRO GHISSARDI - SP294615
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que a parte autora está ciente da necessidade de cópias dos autos elencados na certidão de possibilidade de prevenção, desde 02
/2018, concedo prazo adicional, em atendimento ao pedido sob ID 5963765, de 30 (trinta) dias, IMPRETERIVELMENTE, sob pena de
INDEFERIMENTO da inicial.

Intime-se.

CHY

              

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008491-68.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERSON LIMA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: AUDREY RAMIRA DA CRUZ - SP371600
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Cite-se o INSS.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial, no prazo 15 (quinze) dias.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial e tornem conclusos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

aqv

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007442-55.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO LEOCLYDES PILAN
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Regularize o Autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de INDEFERIMENTO da inicial, anexando aos autos
Declaração de Hipossuficiência, tendo em vista o pedido de justiça gratuita, bem como comprovante de residência e RG.

 

 

              

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007461-61.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE AQUILE GOBBO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Regularize o Autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de INDEFERIMENTO da inicial, anexando aos autos
Declaração de Hipossuficiência, tendo em vista o pedido de justiça gratuita, bem como comprovante de residência e RG.
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   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

aqv

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000004-75.2018.4.03.6183
IMPETRANTE: MARIA EDILEUZA ROSA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTA GOMES TORRENS - SP378311
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

MARIA EDILEUZA ROSA DA SILVA,  devidamente qualificada, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de concessão de medida

liminar, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SÃO PAULO/SP – VILA MARIANA, objetivando, em síntese,

obter provimento jurisdicional para que seja determinado à autoridade Impetrada que proceda à imediata revisão do benefício de pensão por morte, pedido requerido em

20/10/2017.

Juntou procuração e documentos (fls. 08/19).

Deferido o pedido de concessão de medida liminar às fls. 22/24.

Devidamente notificada (fls. 25/28), a parte impetrada, às fls. 29/31, informou a revisão administrativa e a reativação do benefício de pensão por morte
(NB 21/300.620.560-1).  

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 32/33.

É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Pretende a parte impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata revisão do benefício de

pensão por morte, pedido requerido em 20/10/2017.

Constata-se que a autoridade impetrada cumpriu a ordem emanada deste Juízo, e efetuou a revisão administrativa do benefício de pensão por morte

(NB 21/300.620.560-1), reativando-o.

Assim, tendo em vista que a impetrante já obteve a tutela pleiteada, verifico a perda superveniente do objeto da presente ação, a consequente

cessação do legítimo interesse processual de agir, não existindo razão para o prosseguimento do feito.

Destarte, impõe-se a denegação da segurança diante da ausência do interesse de agir, condição para o exercício do direito de ação, nos termos do art.
485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Dispositivo

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 6º, § 5o, da Lei n.º 12.016/2009 e artigo 485,

inciso VI, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte impetrante ao pagamento de custas, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da

assistência justiça gratuita.

Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do art. 25 da Lei

12.016/2009.
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e após, esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas

as formalidades legais.

P.R.I.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO

Juiz Federal

 

 

 

 
PETIÇÃO (241) Nº 5000317-36.2018.4.03.6183
REQUERENTE: YOUKO IIZIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: BERNARDO RUCKER - PR25858
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

YOUKO IIZIMA protocolou, via processo judicial eletrônico, petição de cessão de honorários
em nome da Rucker Sociedade de Advogados, vinculada ao feito eletrônico de n. 5009702-
42.2017.4.03.6183 (fls. 02/05). 

Intimado a se manifestar, a parte autora esclareceu ter iniciado o cumprimento de sentença via
PJE, registrado sob n. 5009702-42.2017.4.03.6183, contudo faltou o documento da cessão de honorários
contratuais, protocolizado como um “novo processo incidental”, o que gerou este novo número de
processo.

Requereu a extinção deste feito (fls. 10).

É o relatório. Fundamento e decido.

Desse modo, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA e declaro extinta a ação, sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.  

P.R.I.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007584-59.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADAO CESARIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Inicialmente verifico a certidão sob ID 8449071 . Intime-se a parte para que junte aos autos cópias da petição inicial,
sentença, e certidão de trânsito em julgado dos autos elencados na referida certidão, para análise deste Juízo sobre a
possibilidade de prevenção. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de INDEFERIMENTO da
inicial.Intime-se. Cumpra-se.

 

              

    SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

AQV

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005264-36.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELAINE MIRIAN HERNANDEZ
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Verifico que o autor anexou documento incompleto aos autos. Assim, intime-se a parte para que, no prazo de 10 (dez)
dias, anexe cópia do documento "Memória de Cálculo" na íntegra, sob pena de INDEFERIMENTO da inicial.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

CHY

              

 

   SãO PAULO, 25 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005357-96.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RITA GOMES DO NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME PRADA DE MORAIS PINTO - SP316174, AARON RIBEIRO FERNANDES - SP320224
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Com a juntada, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem como para, se já não o fez, especificar,
expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.

Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as
provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos pleiteados, observando-se as
seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:

 

Período: Até 28/4/1995 –
Categoria Profissional ou Agente
Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS
para enquadramento por categoria
profissional ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo.

Previsão Legal: Art. 31, Lei nº
3.807/60; Códigos 2.0.0 do Anexo
do Dec. nº 53.831; Anexo II do
Dec. nº 83.080/79; Art. 1º da Lei
nº 5.527/68; Art. 57, caput, e §§
1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95).

Período: De 29/4/1995 até
5/3/1997 – Agente Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Formulário SB-40 ou DSS-8030
(com habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Art. 31 da Lei nº
3.807/60; Códigos 1.0.0 do Anexo
do Decreto nº 53.831/64; Anexo I
do Dec. nº 83.080/79; Art. 57,
caput, e §§ 1º ao 5º da lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95).

Período: De 6/3/1997 a
31/12/2003 – Somente Agente
Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Formulário (SB-40, DSS-8030 ou
DIRBEN-8030) + Laudo (com
habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Anexo IV do
Decreto 2.172/97; Art. 57, caput,
e § 1º ao 5º da Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95); Art.
58, caput, e §§ 1º ao 4º da Lei nº
8.213/91 (redação das Leis nºs
9.528/97 e 9.732/98).

Período: Após 1/1/2004 –
Somente Agente Nocivo.

Documentos Necessários: CTPS +
Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com
habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Art. 148 da IN
Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada
pela IN nº 99/2003; Art. 68 do
Dec. 3.048/99, alterado pelos Dec.
nºs 4.032/01 e 4.729/03.

Em caso de ruído, calor ou frio
(para qualquer período).

Documentos Necessários: PPP
válido e ou Formulário + Laudo
(com habitualidade e permanência).
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Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à
comprovação da especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos
legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada
até 31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004,
sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.

Igualmente, deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer
requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já
existentes, o processo será jugado no estado em que se encontra.

Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário,
ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 

 

CHY

   SãO PAULO, 25 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005354-44.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VANDERLEI ROSSI
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MAIER - SP262886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

O valor da causa atribuído (R$ 1.000,00) é, neste caso, indicador da competência para conhecimento da matéria versada nos
autos, notadamente em vista da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para ações cujo valor da pretensão
seja inferior a 60 salários mínimos (artigo 3º, § 3º, da lei nº 10.259/2001). Desta forma, tratando-se de matéria de ordem pública,
cumpre adequar, de ofício, o valor da causa a fim de evitar desvios de competência (precedentes: STJ, AGA nº 240661/GO,
Relator Ministro Waldemar Zveiter. DJ 04/04/200 e TRF3, AG nº 244635,  Relator Juiz Manoel Álvares. DJ 19/04/2006).  

Dessa forma, em face do disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da
Justiça Federal, declino da COMPETÊNCIA para o Juizado Especial Federal/SP, na medida em que a competência fixada no diploma
legal referido é ABSOLUTA.

Por conseguinte, providencie a Secretaria a digitalização do feito em arquivo "PDF", a fim de que sejam remetidos, via Sistema
PJe, ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se. 

 

              

CHY

   SãO PAULO, 25 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005765-24.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ENOQUE DE SA CAVALCANTE FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SILVA COELHO - SP45683
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se o INSS.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial, no prazo 15 (quinze) dias.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial e tornem conclusos.

Int.

 

            

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

aqv

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005563-47.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERA LUCIA MOREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DERICK VAGNER DE OLIVEIRA ANDRIETTA - SP360176, VAGNER ANDRIETTA - SP138847
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite-se o INSS.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial, no prazo 15 (quinze) dias.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial e tornem conclusos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

aqv

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     528/784



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006472-89.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES - SP262333, MARIA AUXILIADORA LOPES MARTINS - SP104791
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Cite-se o INSS.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial, no prazo 15 (quinze) dias.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial e tornem conclusos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000979-97.2018.4.03.6183
AUTOR: SANDRA SOUZA DA VEIGA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

SANDRA SOUZA DA VEIGA SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese a concessão do benefício da aposentadoria
especial (NB 46/181.938.564-4) desde a data de entrada do requerimento administrativo em 19/04/2017
(DER).  

Juntou procuração e documentos (fls. 26/117).

Intimada a se manifestar, a parte autora esclareceu a interposição da ação n.º 5000190-
24.2018.403.6143, inicialmente distribuída perante a 2ª Vara de Limeira/SP, e, posteriormente,
redistribuída para a 6ª Vara Previdenciária de São Paulo, requerendo a desistência do feito (fls. 132).  

É o relatório. Fundamento e decido.

Verifico que  a procuração de fls. 26 possui expressa previsão de poderes para desistir, nos
termos do art. 105, caput, do Novo Código de Processo Civil.

Desse modo, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Descabem honorários advocatícios tendo em vista a não efetivação da citação.
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Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos
observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.  

P.R.I.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 
RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO
                 Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004786-62.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JULIANA RABELO FERREIRA ESTACIO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO - SP164298
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se o INSS.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial, no prazo 15 (quinze) dias.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial e tornem conclusos.

Int.

 

              

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007695-43.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS BARREIRA DE ARRUDA
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON PINEDA DE ALMEIDA - SP180469, SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670, AMANDA ANASTACIO DE
SOUZA - SP384342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Regularize o Autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de INDEFERIMENTO da inicial, anexando aos autos
comprovante de residência.

 

             

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

AQV

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006192-84.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO LIMA CONCEICAO - SP375808
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de redistribuição do Juizado Especial Federal em razão do valor da causa.

Ratifico os atos praticados até a presente data.

Inicialmente, defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Considerando a juntada de Contestação, fls. 132, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem
como para, se já não o fez, especificar, expressamente, quais os períodos então laborados que pretende sejam reconhecidos como
especiais, indicando-os em destaque.

Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação
e as provas documentais necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos
períodos pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme segue abaixo:

 

Período: Até 28/4/1995 –
Categoria Profissional ou
Agente Nocivo.

Documentos Necessários:
CTPS para enquadramento por
categoria profissional ou CTPS
+ Formulário para Agente
Nocivo.

Previsão Legal: Art. 31, Lei nº
3.807/60; Códigos 2.0.0 do
Anexo do Dec. nº 53.831;
Anexo II do Dec. nº
83.080/79; Art. 1º da Lei nº
5.527/68; Art. 57, caput, e §§
1 ao 4º, e art. 58 da Lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95).

Período: De 29/4/1995 até
5/3/1997 – Agente Nocivo.

Documentos Necessários:
CTPS + Formulário SB-40 ou
DSS-8030 (com habitualidade
e permanência).

Previsão Legal: Art. 31 da Lei
nº 3.807/60; Códigos 1.0.0 do
Anexo do Decreto nº
53.831/64; Anexo I do Dec. nº
83.080/79; Art. 57, caput, e §§
1º ao 5º da lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº 9.032/95).
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Período: De 6/3/1997 a
31/12/2003 – Somente
Agente Nocivo.

Documentos Necessários:
CTPS + Formulário (SB-40,
DSS-8030 ou DIRBEN-8030)
+ Laudo (com habitualidade e
permanência).

Previsão Legal: Anexo IV do
Decreto 2.172/97; Art. 57,
caput, e § 1º ao 5º da Lei nº
8.213/91 (redação da Lei nº
9.032/95); Art. 58, caput, e §§
1º ao 4º da Lei nº 8.213/91
(redação das Leis nºs 9.528/97
e 9.732/98).

Período: Após 1/1/2004 –
Somente Agente Nocivo.

Documentos Necessários:
CTPS + Perfil Profissiográfico
Previdenciário válido (com
habitualidade e permanência).

Previsão Legal: Art. 148 da IN
Instituto Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003, alterada
pela IN nº 99/2003; Art. 68 do
Dec. 3.048/99, alterado pelos
Dec. nºs 4.032/01 e 4.729/03.

Em caso de ruído, calor ou
frio (para qualquer período).

Documentos Necessários: PPP
válido e ou Formulário + Laudo
(com habitualidade e
permanência).

 

 

Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à
comprovação da especialidade da atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis técnicos
legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada
até 31/12/2003, deverá ter sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e depois de 1/1/2004, sem
solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.

Igualmente, deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada modalidade
escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de que qualquer
requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente
as já existentes, o processo será jugado no estado em que se encontra.

Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, se já não o fez, a fim de comprovar a concessão administrativa, ou
não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à propositura da presente ação.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 

 

 CHY             

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007691-06.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MILTON HATSUO KUDO
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA PEREIRA RODRIGUES - SP261621, ALESSANDRA ZERRENNER VARELA - SP257569
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Trata-se de redistribuição do JEF em razão do valor da causa.

Considerando o cálculo da Contadoria do Juizado Especial Federal, fixo o valor da causa em
R$ 125.042,42.

Ratifico os atos praticados até a presente data. Ciência às partes.

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem
como para, caso ainda não tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas
documentais necessárias à demonstração de sua pretensão (ou comprovar documentalmente
a impossibilidade de assim proceder).

Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de
provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar
documentalmente a impossibilidade de assim proceder. 

Sem prejuízo, especifiquem as partes as demais provas que pretende produzir, indicando
que fato almeja demostrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá
cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de
que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de
produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra. 

Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007675-52.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA CRISTINA COSTA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de redistribuição do JEF em razão do valor da causa.
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Considerando o cálculo da Contadoria do Juizado Especial Federal, fixo o valor da causa em
R$ 65.884,27.

Ratifico os atos praticados até a presente data. Ciência às partes.

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem
como para, caso ainda não tenha feito juntamente com a inicial, apresentar as provas
documentais necessárias à demonstração de sua pretensão (ou comprovar documentalmente
a impossibilidade de assim proceder).

Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de
provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar
documentalmente a impossibilidade de assim proceder. 

Sem prejuízo, especifiquem as partes as demais provas que pretende produzir, indicando
que fato almeja demostrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá
cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo e de
que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de
produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será julgado no estado em que se encontra. 

Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
 

              

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007633-03.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANA VALLE MALAFAIA FAVALLI
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente verifico a certidão sob ID 8462749 . Intime-se a parte para que junte aos autos cópias da petição inicial,
sentença, e certidão de trânsito em julgado dos autos elencados na referida certidão, para análise deste Juízo sobre a
possibilidade de prevenção. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de INDEFERIMENTO da
inicial.Intime-se. Cumpra-se.

 

              

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

aqv
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007616-64.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NIVALDO OLIVEIRA BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: VALDECI ROSSONI DOS SANTOS - SP382416, MIRELA FRANCO DA SILVA - SP283791
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 NIVALDO OLIVEIRA BARBOSA  requer a antecipação da tutela para que se determine em caráter de urgência a averbação de
atividade considerada especial e a revisão do benefício de aposentadoria.

Os autos vieram para apreciação do pedido. DECIDO.

O art. 300 do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência, nos seguintes termos:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.”

Com efeito, o parágrafo único do art. 294 deixa claro que a tutela de urgência é gênero, o qual inclui as duas espécies, cautelar e antecipada,
vejamos:

“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.

Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente
ou incidental.”

 

Nos termos do artigo 300, a tutela de urgência de natureza antecipatória poderá ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. Não será
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, contudo, há a possibilidade de caução real ou fidejussória, a fim de ressarcir eventuais
danos à outra parte, sendo dispensada se a parte hipossuficiente não puder oferecê-la.

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para
ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não
puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos
efeitos da decisão.”

A tutela antecipada, como medida excepcional, só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito do direito previdenciário esse entendimento é
reforçado, pelo caráter alimentar dos benefícios, de modo que apenas em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista o perigo de dano, será possível a
concessão da medida de urgência.

No caso concreto, o benefício de aposentadoria mediante o reconhecimento de atividade insalubre exige a prova inequívoca que o autor cumpriu
os requisitos exigidos em lei; o que não é possível neste momento processual.

Portanto, verossimilhança do direto do autor resta prejudicada.

Por fim, ressalto que os atos emanados do INSS, como gestor dos benefícios previdenciários, gozam de presunção de legitimidade. E, em face
dessa presunção de legitimidade, a irregularidade no indeferimento do benefício deve ser objetivamente demonstrada, o que não ocorre nos autos.

Nese contexto, a parte autora NÃO faz jus ao deferimento da tutela requerida.

 Dispositivo.

Ante o exposto, NEGO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial.

Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento do requisito exigido no art. 99, do Novo Código de
Processo Civil c/c Lei nº 1.060/50.
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CITE-SE. Com a contestação, deverá a autarquia especificar, desde já, as provas que pretende produzir, indicando que fato pretende demonstrar
com cada modalidade escolhida.

 

    SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

aqv

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007609-72.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RUBENS DIACENCO
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCIA DO CARMO GERALDO - SP248980
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente verifico a certidão sob ID 8452395 . Intime-se a parte para que junte aos autos cópias da petição inicial,
sentença, e certidão de trânsito em julgado dos autos elencados na referida certidão, para análise deste Juízo sobre a
possibilidade de prevenção. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de INDEFERIMENTO da
inicial.Intime-se. Cumpra-se.

 

              

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

AQV

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007602-80.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO GOMES DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente verifico a certidão sob ID 8450188. Intime-se a parte para que junte aos autos cópias da petição inicial,
sentença, e certidão de trânsito em julgado dos autos elencados na referida certidão, para análise deste Juízo sobre a
possibilidade de prevenção. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de INDEFERIMENTO da
inicial.Intime-se. Cumpra-se.

 

              

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

AQV
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007545-62.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA FELIX DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE FONSECA ESPOSITO - SP237786
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de redistribuição do JEF em razão do valor da causa.

Considerando o cálculo da Contadoria do Juizado Especial Federal, fixo o valor da causa em
R$ 82.606,30.

Ratifico os atos praticados até a presente data. Ciência às partes.

Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o
preenchimento do requisito exigido no art. 99, do Novo Código de Processo Civil c/c
Lei nº 1.060/50.

CITE-SE. Com a contestação, deverá a autarquia especificar, desde já, as provas que
pretende produzir, indicando que fato pretende demonstrar com cada modalidade escolhida.

Intime-se. Cumpra-se. 
 

              

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

AQV

Dr. Ricardo de Castro NascimentoJuiz FederalAndré Luís Gonçalves NunesDiretor de Secretaria

Expediente Nº 3068

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005916-22.2010.403.6183 - LUIZ CARLOS GOMES X MARIA CANDELARIA GOMES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução CJF nº 485/2017 devendo, em caso de
divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.
Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s)
beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento
do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da
ordem de pagamento expedida por este Juízo.
Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se o(s) beneficiário(s) para
ciência da disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV) junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou
BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o levantamento do montante depositado, sob pena de
cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo 46 da Resolução CJF nº 458/2017. 
O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de
até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Expediente Nº 3065
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PROCEDIMENTO COMUM
0003230-57.2010.403.6183 - NATANAEL ALBINO MARINHO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0008895-15.2014.403.6183 - ANNA MARIA LUISA BOTELHO(SP255331 - GIOVANNI PAOLO PILOSIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ANNA MARIA LUISA BOTELHO, nascida em 29/03/1952, propôs a presente ação, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), requerendo a concessão de Aposentadoria por Idade desde a DER (28/05/2014) e o pagamento dos atrasados. Houve
contestação (fls. 37-42) e réplica (fls. 45-55).Sobreveio sentença reconhecendo à parte autora a presença dos requisitos concessores do benefício
pleiteado:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 487, inciso I do Código de
Processo Civil, reconhecendo a presença dos requisitos idade (62 anos) e carência (374 meses de contribuição), condenar o INSS a conceder à
parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade (NB 168.141.063-7) com DIB em 28/05/2014 (DER).Sustenta a parte autora que, embora
antecipados os efeitos a tutela em sentença, não houve a implantação do benefício pelo INSS.Em comunicação eletrônica a ADJ Paissandu
argumenta dificuldade no cálculo para implantação do benefício, pela existência de Certidão de Tempo de Contribuição emitida em nome da parte
autora.Instada a se manifestar, a parte autora confirma a existência da certidão, com o objetivo de averbar parte do tempo contribuído para o
INSS em seu vínculo estatutário mantido com o Município de São Paulo.Desde a data da propositura da ação, em 26/09/2014, até a data em que
proferida a sentença, em 03/07/2017, tanto a parte autora, quanto a parte ré, não informaram a existência da Certidão de Tempo de Contribuição
emitida, em 2007, com objetivo de utilizar tempo em regime próprio de previdência.A sentença de fls. 85-87, foi proferida incluindo todo o tempo
de contribuição da parte autora, para o INSS, até a data da DER (28/05/2014).O recurso de Apelação, interposto unicamente pelo INSS, não
impugnou o tempo de contribuição expresso no dispositivo da sentença proferida.Proferida sentença, a instância encontra-se esgotada.Desta forma,
determino que se expeça notificação eletrônica para que o INSS cumpra a determinação de implantação da Aposentadoria por Idade, em
antecipação de tutela, nos termos em que proferida a sentença de fls. 85-87, considerando 100% (cem por cento) das contribuições e vínculos
apresentados no CNIS da parte autora até 28/05/2014.Outrossim, expeça-se ofício ao Instituto de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM,
contendo cópia da sentença de fls. 85-87, da petição e da Certidão de Tempo de contribuição juntadas às fls. 119-122, bem como desta decisão,
esclarecendo que todo o tempo de contribuição da parte autora para o INSS foi considerado para fins de concessão da presente Aposentadoria
por Idade.Após, dê-se continuidade ao processamento dos autos para subida do recurso proposto, nos termos dos itens 3 e seguintes da decisão
de fls. 127-128.São Paulo, 21 de maio de 2018.Ricardo de Castro NascimentoJuiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0010229-84.2014.403.6183 - ANGELA RAMOS(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no
prazo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0011695-16.2014.403.6183 - IRINEU COELHO BARROSO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no
prazo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0004706-57.2015.403.6183 - MARIA SEBASTIANA DOS SANTOS COSTA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no
prazo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0007867-41.2016.403.6183 - ROSEMEIRE VALDIVIA NARDOTTO(SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL E SP071334 - ERICSON
CRIVELLI E SP270497 - FELIPE ANTONIO LANDIM FERREIRA E SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a juntada da petição de fls.158/170, intime-se o médico que realizou a perícia para manifestação/esclarecimentos, informando se
ratifica o laudo anexado às fls.140/157, no prazo de 20 (vinte) dias. 
Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista dos autos às partes, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, requisite-se a verba pericial e tornem os autos conclusos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014472-12.2004.403.0399 (2004.03.99.014472-3) - ROBERTO DE ALMEIDA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X ROBERTO DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de fase de cumprimento de julgado que determinou a concessão de benefício previdenciário, com pagamento de atrasados (fls. 169-171 e
183-184).O exequente ofereceu cálculos às fls. 278-291, para os quais o executado manifestou discordância (fls. 326-339). Em 15/10/2013, os
embargos à execução foram julgados procedentes diante do reconhecimento jurídico do pedido pelo embargado (fls. 344), seguindo-se a
expedição das requisições.Cumprimento da obrigação de fazer comprovado às fls. 359.Comprovado o pagamento dos Ofícios Precatórios às fls.
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361 e 363.O INSS peticionou (fls.364-369), diante da percepção de valor significativo em Precatório Judicial pelo Sr. Roberto de Almeida,
requerendo a revisão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, com o intuito de executar os honorários advocatícios fixados em 10% do
valor da causa na sentença dos embargos à execução.Possui razão o INSS, revejo a decisão de fls. 370.O art. 98, 3º do CPC esclarece: Vencido
o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas
se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.Desta forma,
diante da comprovação do pagamento de R$ 1.383.197,81, por meio do extrato de pagamento de precatório às fls. 361, revogo os benefícios da
Justiça Gratuita concedidos nestes autos e determino que o Sr. Roberto de Almeida comprove o recolhimento dos honorários advocatícios
arbitrados na sentença de fls. 344v, no valor de R$ 10.118,48, conforme pleiteado pelo INSS às fls. 373-376, no prazo de 15 (quinze)
dias.Comprovado o pagamento, façam vista dos autos ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Publique-se.
Intimem-se. São Paulo, 29 de maio de 2018.Ricardo de Castro NascimentoJuiz Federal

17ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004949-97.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WELLINGTON BARTHOLOMEU, FLAVIA SANDRA BUTHI BARTHOLOMEU
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928, NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562, JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836

     D E C I S Ã O

  

       No caso em questão, a parte autora alega que a própria Caixa Econômica Federal
demonstra em sua contestação que não houve intimação acerca dos leilões, bem como demonstra a
ocorrência de vícios no procedimento, o que prejudicou os autores quanto à possibilidade de purgação
da mora.

Requer seja efetuada reanálise da tutela, sob o argumento da existência de fato novo,
suspendendo-se ainda os efeitos da consolidação e arrematação.

 É a síntese do necessário.

       Decido.

 No caso em questão, ao contrário do que aduz a parte autora, não se verifica na
contestação apresentada, a alegada demonstração de vício no procedimento de execução, tampouco
comprovação efetiva da alegada ausência de intimação e demonstração pela Caixa dos argumentos
expendidos na inicial, a consubstanciar a existência de fato novo.

Com efeito, os documentos apresentados pela Caixa não denotam a ausência de
intimação conforme apontado pela parte autora. Os documentos de fls. 159/171 demonstram que
houve intimação da parte autora.

Ressalto, ainda, que em caso de inconformismo, deve a parte interessada valer-se dos
procedimentos processuais próprios.

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela requerida.

Intime-se.
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    SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012539-91.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GILMARA QUIRINO LIDORIO
Advogado do(a) AUTOR: LETICIA ALVES DOS SANTOS - SP267193
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação sob o procedimento comum, aforada por GILMARA QUIRINO LIDÓRIO em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, para o fim de obter provimento jurisdicional para que seja retirado seu nome dos cadastros de proteção ao crédito;
seja declarada a inexistência em relação à autora do débito ora impugnado; seja a Ré compelida a fazer cessar as ligações e/ou mensagens de seu
serviço de cobrança, bem como seja a ré condenada ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
conforme fatos e fundamentos jurídicos narrados na inicial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

No presente caso, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), inferior a 60 salários mínimos.

 

 

Nessa esteira, resultando o conteúdo econômico total da demanda em quantia inferior a 60 (sessenta) salários mínimos,
inafastável a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais à sua apreciação.

 

 

Em virtude do exposto, declino da competência para a apreciação e julgamento desta lide e determino sua remessa para o
Juizado Especial Cível desta Subseção Judiciária.

 

À Secretaria para que providencie as anotações e registros pertinentes.
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                          Intime(m)-se.

                       

                          Tendo em vista o requerido pela parte autora para que as intimações sejam realizadas em nome da advogada LETÍCIA ALVES
DOS SANTOS (OAB/SP 267.193), promova a Secretaria as providências necessárias.

 

 

 

    SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.
JUIZ FEDERAL.
DR. PAULO CEZAR DURAN.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.
BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11293

MANDADO DE SEGURANCA
0009616-61.2010.403.6100 - GERALDA FERREIRA ALVES(SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X CELSO
FRANCISCO BRISOTTI
Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança em fase de cumprimento de sentença em que a parte impetrante promoveu a cessão de seus
créditos, juntando o respectivo contrato nos autos (fls. 239/240) antes da elaboração da requisição de precatório (artigo 20 da Resolução do CJF
nº 458/2017). Com efeito, em razão do precatório a ser expedido em favor da parte beneficiária ter desconto de contribuição para o PSS, deverão
ser expedidas requisições separadas ao cedente (parte beneficiária original) do valor devido a título de PSS e ao cessionário do valor disponível,
entendido este como o valor líquido após a incidência da contribuição para o PSS (artigos 19 e 24 da Resolução do CJF nº 458/2017).Assim,
diante da proximidade do término do prazo para transmissão de precatórios a serem inclusos no próximo orçamento (artigo 100, 5º da Constituição
Federal, combinado com artigo 48, 1º, da Resolução nº 405/2016 do CJF) e dos cálculos constantes às fls. 229, 236, 244/271, esclareça a parte
impetrante-cedente, no prazo de 05 (cinco) dias, a divergência existente quanto ao valor devido acerca da contribuição para o PSS, haja vista a sua
concordância expressa manifestada à fl. 232 dos autos, devendo informar expressamente: - o valor líquido da requisição de precatório a ser
expedido em nome da parte cessionária (artigos 19, 1º, 20 e 24 da Resolução do CJF nº 458/2017), discriminando-se o principal, os juros e o
valor total da requisição, bem como o percentual dos juros de mora estabelecido no título executivo (artigo 8º, inciso VI, da aludida Resolução);- o
valor da contribuição para o PSS (precatório complementar) a ser expedido em nome da parte impetrante-cedente (artigos 19, 2º e 24 da
Resolução do CJF nº 458/2017);- a data de nascimento da parte cessionária; - o órgão de lotação da parte impetrante, bem como se ocupa a
condição de servidora ativa ou inativa; - o CNPJ da autoridade coatora, Superintendente Regional do Trabalho e Emprego do Estado de São
Paulo, para fins de regularização da autuação desta ação mandamental; e- face os valores estarem submetidos à tributação na forma de rendimentos
recebidos acumuladamente (art. 12-A, da Lei nº 7.713/88), o número de meses e o valor das deduções da base de cálculos, conforme preceituado
no artigo 8º, incisos XV, alíneas a e b, da Resolução do CJF nº 458/2017. Consigno que as partes interessadas ao requererem as expedições de
ofícios requisitórios de pequeno valor e/ou precatórios, deverão atentar para a identidade entre a grafia de seu nome ou denominação social da
empresa e a constante no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), juntando-se o respectivo
comprovante de situação cadastral da Receita Federal, haja vista que eventuais discrepâncias de dados propiciam o cancelamento do respectivo
ofício junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Ordem de Serviço nº 38, de 27 de fevereiro de 2012, da Presidência do E. TRF da 3ª
Região). Enfatizo, outrossim, acerca da existência de instruções e dados necessários para o preenchimento das respectivas requisições no site do E.
TRF da 3ª Região (links: http://www.trf3.jus.br/sepe/precatorios/legislacao-e-normas-pertinentes-aos-precatorios/instrucoes-de-preenchimento-
precweb-25072016/ e http://www.trf3.jus.br/sepe/precatorios/legislacao-e-normas-pertinentes-aos-precatorios/comunicado-032017-
ufep/).Remetam-se os autos ao SEDI para que, com urgência, seja incluso o nome do cessionário CELSO FRANCISCO BRISOTTI (CPF nº
029.186.728-66), com fins de viabilizar a expedição de ofício precatório. Decorrido in albis o prazo acima assinalado, arquivem-se os autos
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dando-se baixa na distribuição até que sobrevenha manifestação conclusiva da parte interessada. Sobrevindo manifestação conclusiva das partes,
tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de expedição de ofício precatório. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012416-74.2002.403.0399 (2002.03.99.012416-8) - EPA ENGENHARIA DE PROTECAO AMBIENTAL LTDA(SP092984 - MAURICIO
JORGE DE FREITAS E SP089663 - SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 213 - SERGIO BUENO E Proc.
325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X EPA ENGENHARIA DE PROTECAO AMBIENTAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Vistos, etc.Ante o teor do Comunicado nº 02/2018 da Subsecretaria dos Feitos da Presidência (UFEP) do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, bem como a necessidade de cumprir, com maior agilidade, as novas regulamentações expostas no artigo 8º e seguintes, da Resolução do
CNJ nº 458, de 04 de outubro de 2017, promova a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não ser possível as expedições dos
ofícios precatórios, a: a) juntada de procuração em que consta poderes expressos da parte autora à sociedade de advogados SERGIO
JEANNETTI SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME , portadora do CNPJ nº 68.488.345/0001-70; b) identificação individualizada por
beneficiário (artigo 8º, inciso VII, da mencionada Resolução) do valor da condenação total, discriminando-se o principal (equivalente ao valor
principal acrescido das custas processuais), os juros e o valor total da requisição, levando-se em conta os cálculos constantes às fls. 167 e 299, não
impugnados pela União Federal, nos termos da manifestação de fl. 401; ec) informação acerca da incidência ou não de taxa SELIC, nos cálculos
elaborados a cada beneficiário. Enfatizo, ainda, acerca da existência de instruções e dados necessários para o preenchimento das respectivas
requisições no site do E. TRF da 3ª Região (links: http://www.trf3.jus.br/sepe/precatorios/legislacao-e-normas-pertinentes-aos-
precatorios/instrucoes-de-preenchimento-precweb-25072016/ e http://www.trf3.jus.br/sepe/precatorios/legislacao-e-normas-pertinentes-aos-
precatorios/comunicado-032017-ufep/)Restando integralmente cumprido o determinado no primeiro parágrafo desta decisão, remetam-se, com
urgência, os autos ao SEDI para que seja adastrada no sistema processual eletrônico desta Justiça Federal, a sociedade de advogados SERGIO
JEANNETTI SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME , portadora do CNPJ nº 68.488.345/0001-70, nos termos do Comunicado 44/2016 -
NUAJ.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de expedição de ofício precatório deduzido pela parte exequente. Suplantado
o prazo acima assinalado, sem manifestação da parte exequente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0077474-42.1992.403.6100 (92.0077474-1) - PLASTIRESINA LTDA X ADVOCACIA MESQUITA, FIGUEIREDO, ZAMPOLLI E
CASSIANO(SP051190 - HUGO MESQUITA E SP009197 - MYLTON MESQUITA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 295 - ROBERIO
DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X PLASTIRESINA LTDA X FAZENDA NACIONAL X
ADVOCACIA MESQUITA, FIGUEIREDO, ZAMPOLLI E CASSIANO X FAZENDA NACIONAL
Vistos, etc.Fls. 332/343: Ciência às partes. Ante a informação constante às fls. 344/348 e a decisão exarada no agravo de instrumento sob nº
5010005-78.2017.403.0000 às fls. 333/343, reconsidero o segundo parágrafo da decisão de fl. 328, haja vista não ser permitido o cadastramento
de requisições de honorários contratuais sem a respectiva requisição do valor principal (da parte autora-exequente), nos termos do Comunicado nº
02/2018 da Subsecretaria dos Feitos da Presidência (UFEP) do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Com efeito, embora a decisão
definitiva proferida nos autos do agravo de instrumento sob nº 5010005-78.2017.403.0000 (fls. 333/343) ter determinado a reserva dos
honorários contratuais, com fulcro nos ditames do mencionado Comunicado nº 02/2018 da UFEP do E. TRF da 3ª Região, o respectivo valor dos
honorários contratuais deverá ser requisitado no mesmo momento do principal e as duas requisições (dos honorários contratuais e da parte autora-
exequente) deverão ser enviadas juntas, como se fossem originárias de um mesmo ofício requisitório de pequeno valor ou precatório. Nessa esteira,
em razão da empresa exequente PLASTIRESINA LTDA (CNPJ nº 56.993.173/0001-02) encontrar-se com a situação cadastral de seu Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica como BAIXADA (fl. 348), promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não ser possível
expedir as requisições, a juntada de: a) comprovação da regularização da situação cadastral do CNPJ da empresa exequente, haja vista que
eventuais discrepâncias de dados propiciam o cancelamento do ofício precatório junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Ordem de
Serviço nº 38, de 27 de fevereiro de 2012, da Presidência do E. TRF da 3ª Região); eb) via original do instrumento procuratório, conforme já
determinado na decisão exarada à fl. 284, na medida em que a empresa exequente foi transformada de sociedade por ações em por cotas de
responsabilidade limitada, nos termos das fls. 213/247.Silente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição até que sobrevenha manifestação da
parte exequente. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0027651-45.2005.403.6100 (2005.61.00.027651-0) - MORUMBI MOTOR COMERCIO DE AUTOS S A(SP144994 - MARCELO
PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP237194 - YOLANDA DE SALLES FREIRE CESAR) X UNIAO FEDERAL X MORUMBI
MOTOR COMERCIO DE AUTOS S A X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 698/724: Providencie a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o integral cumprimento da decisão exarada à fl. 695, identificando
expressamente em qual artigo da ata de assembleia geral e/ou estatuto social da empresa consta que o presidente da empresa Sr. José Roberto
Bacchin (CPF nº 074.859.498-10), isoladamente, possui poderes para representá-la e constituir advogado, mediante procuração ad judicia, sob
pena de não ser possível a expedição do ofício precatório. 
2. Com o integral cumprimento do item 1 deste despacho, cumpra-se integralmente o item 3, da decisão exarada às fls. 685/686.
3. Não sobrevindo a regularização da representação processual determinada, tornem os autos conclusos, nos termos do item 4 da mencionada
decisão. Int. 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5009962-43.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: BANCO GMAC S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI - SP106769
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REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de tutela de urgência cautelar em caráter antecedente, aforada por BANCO GMAC S.A. em face da
UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional que reconheça o direito de efetuar o depósito do montante
do débito a ser discutido, sem a incidência da multa de mora, nos termos do artigo 63, § 2º, da Lei n. 9.430/96, bem como determine a abstenção
da parte impetrada de promover qualquer medida tendente à satisfação da dívida (lavratura de auto de infração, inscrição em dívida ativa; protesto
da CDA; ajuizamento de execução fiscal; inscrição da empresa em cadastros de inadimplentes) e, ainda, a suspensão da exigibilidade do débito
diante da realização do depósito judicial, nos termos do art. 151, II do Código Tributário Nacional, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos
constantes da exordial.

 

A inicial veio acompanhada dos documentos.

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de antecipação da tutela, entendo presentes os requisitos legais
necessários ao seu deferimento.

 

Com efeito, verifico que a parte requerente obteve, no mandado de segurança (autos n.º 5010653-91.2017.403.6100), a
concessão de liminar que determinou a suspensão da exigibilidade de crédito relativo a Imposto de Renda a ser retido, referente aos reembolsos de
despesas que viesse a fazer para GMF com esteio no contrato de compartilhamento de custos e despesas de crédito apontado naqueles autos (Id
n.º 6752150).

 

Em face da mencionada decisão, a União Federal opôs agravo de instrumento (autos n.º 5014848-86.2017.403.0000), cujo
provimento foi alcançado (Id n.º 6749651). Tal decisão foi publicada em 03/04/2018 (Id n.º 6749657).

 

Ora, com a decisão judicial que considera devido o tributo e revoga liminar anteriormente concedida, uma vez publicada, inicia-
se o prazo de 30 (trinta) dias para o recolhimento da exação, no qual o contribuinte fica isento da multa de mora, nos termos do art. 63, §2º da Lei
n.º 9.430/98.

 

Desta forma, tem-se que a parte requerente teria até 02/05/2018 para realizar o depósito judicial sem a incidência da aludida
multa.

 

Muito embora o ajuizamento da presente demanda tenha ocorrido em 27/04/2018, o feito foi redistribuído para este Juízo
somente em 03/05/2018, ou seja, quando já expirado o prazo para realização do referido depósito.

 

No entanto, a demora do Judiciário para apreciação da medida não pode imputar prejuízo à parte requerente, motivo pelo qual
fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias para que sejam praticados todos os atos necessários para viabilizar a eficácia da tutela concedida.

 

Todavia, considerando que a parte requerente ainda não efetuou o depósito do débito discutido nos autos, não é possível, neste
momento processual, confirmar a incidência de suspensão da exigibilidade prevista no art. 151, II do Código Tributário Nacional. Aliás
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Isto posto, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE, para reconhecer o direito da parte requerente de
efetuar o depósito do montante do débito discutido nos autos do mandado de segurança n.º 5010653-91.2017.403.6100, sem a incidência da
multa de mora, nos termos do art. 63, §2º da Lei n.º 6.830/96. Determino a parte requerida, uma vez realizado o depósito, desde que integral e
em até 05 (cinco) dias contados da publicação da presente decisão, se abstenha de qualquer medida tendente à satisfação da dívida, até
ulterior deliberação do Juízo.

 

                          Cite-se a parte requerida, para que, em 30 dias, conteste o feito e, no prazo legal, interponha o respectivo recurso, caso queira,
sob pena de estabilização da tutela (art. 304, “caput”, do Código de Processo Civil).

 

                          Determino, ainda, a intimação da parte requerente para que adite a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 303, §1º do
CPC), sob pena de revogação da tutela e extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 303, §2º do CPC.).

 

                           P.R.I.

 

                           São Paulo, 23 de maio de 2018.

 

 

 

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 
BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES
DIRETORA DA SECRETARIA 

Expediente Nº 4083

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0037832-58.2002.403.6182 (2002.61.82.037832-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0550925-07.1997.403.6182
(97.0550925-5) ) - TRANSPORTADORA SANTAMARENSE LTDA(SP026078 - DURVAL ANTONIO SOARES PINHEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 462 - TERESINHA MENEZES NUNES)

SENTENCA Trata-se de Embargos à Execução aforados entre as partes acima assinaladas.O embargante alega, em síntese, ilegitimidade na
cobrança das contribuições previdenciárias incidente sobre remuneração paga aos transportadores autônomos.Com a inicial vieram documentos.Foi
prolatada sentença indeferindo a inicial dos presentes embargos por intempestividade. Em grau de recurso foi dado provimento à apelação da
embargante para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem.Recebidos os autos do E. TRF da 3ª Região, verificou-se
que a peça não atendeu, na sua inteireza, as prescrições do art. 320 do CPC/2015, deixando de vir acompanhada da inicial da execução fiscal,
assim como de cópia da certidão de dívida ativa, auto de penhora e laudo de avaliação.Forte nesses defeitos, tratou este Juízo de instar a
embargante a promover à correção dos vícios apontados, na exata forma do art. 321 do já referido código.Malgrado essa providência, todavia, o
que se vê dos autos é que a embargante, segundo certificado, quedou-se totalmente inerte, deixando, com isso, passar in albis a oportunidade que
lhe foi dada para sanar os defeitos antes descritos. Nessas condições, seguindo o que preordena o parágrafo único do mesmo art. 321,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 330, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, DECLARANDO EXTINTO O
FEITO, via de conseqüência, nos termos do art. 485, inciso I, daquele mesmo diploma.Deixo de condenar o embargante ao pagamento da verba
honorária, tendo em vista a ausência de contraditório.Traslade-se cópia da presente para os autos do executivo fiscal.Oportunamente arquivem-se,
com baixa na distribuição.Publique-se, registre-se e intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0051220-42.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038754-70.2000.403.6182 (2000.61.82.038754-0) )
- ANTONIO GIL VEIGA X MAGALI ROJAS VEIGA(SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI
MAZZEI)

Fls. 87/109 : 
Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecimento de contrarrazões.
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Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0035421-85.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043614-65.2010.403.6182 () ) - 3MC -
INFORMATICA LTDA.(SP243767 - RODRIGO FRANCISCO DA SILVA VALU) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS
CARNEIRO ASSUNCAO)

SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal processada entre as partes em epígrafe, no bojo dos quais se alega:a) Nulidade da certidão
de dívida ativa;b) Os juros cobrados são extorsivos;c) Multa confiscatória;d) Ilegalidade na aplicação da correção monetária;e) Afronta ao
princípio da insignificância nos termos da Portaria MF n. 75/2012; f) O valor atribuído à causa deve ser corrigido em consonância com os ditames
do Código de Processo Civil.Com a inicial vieram documentos.Os embargos foram recebidos SEM efeito suspensivo.A Fazenda Nacional
impugnou a fls. 221 e seguintes, argumentando:a) Regularidade do título executivo;b) Legalidade na cobrança dos juros e multa;Vieram os autos
conclusos obedientes ao despacho de fls. 225.É o relatório. DECIDODA INAPLICABILIDADE DA PORTARIA MF n. 75/2012 A Portaria
MF nº 75 de 22 de março de 2012, que dispõe sobre a inscrição de débitos na Dívida Ativa da União e o ajuizamento de execuções fiscais pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, assim como seu arquivamento, estabelece:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da
União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); eII - o não
ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$20.000,00 (vinte mil
reais).Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a
Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não ocorrida a citação pessoal do
executado e não conste dos autos garantia útil à satisfação do crédito.Entretanto, na execução fiscal ora embargada, ajuizada em 19/10/2010,
inaplicável a Portaria mencionada, vez que ocorreu a citação da parte executada por oficial de justiça (fls. 79) e também há garantia útil à satisfação
do crédito (fls. 203).DO TÍTULO EXECUTIVO. SUA PERFEIÇÃO E ADEQUAÇÃO À ESPÉCIE A CDA que instruiu a inicial da execução,
preenche todos os requisitos legais e contém todos os elementos e indicações necessárias à defesa da embargante. Por outro lado, estando
regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito
passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de inscrição, estão
elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980. Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os
seguintes dados, acerca da dívida ativa: de que circunstâncias proveio; quem seja o devedor/responsável; o documentário em que se encontra
formalizada; sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelo título que aparelhou a inicial da execução.Os atos
administrativos que desaguam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além
disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa
forma, alegações genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a
descrição adequada do débito e seus acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a
defesa de mérito do contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o
contribuinte.Ele deve, na qualidade de pólo ativo dos embargos do devedor, demonstrar todos fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título
executivo.O Fisco nada tem de demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Por derradeiro, registro que a parte executada
demonstrou pleno conhecimento do que compete à cobrança e exerceu amplamente o direito de defesa, o que demonstra, por via indireta, que as
finalidades legais foram atingidas. Não se deve, por leitura excessivamente formalista, levar à letra exigências de ordem adjetiva e sacar delas
onerosas conseqüências para o credor, se os objetivos da lei lograram sucesso. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO ESSENCIAL OU RELEVANTE À CONSTITUIÇÃO FORMAL DO TÍTULO EXECUTIVO E À DEFESA DO EXECUTADO.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Apesar da previsão legal e jurídica em sentido contrário, a jurisprudência desta
Corte já orientou que meros vícios formais não têm o efeito de contaminar a validade da CDA, desde que possa o contribuinte/executado aferir
com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o exercício de ampla defesa. Nesse sentido aplica-se o o princípio da instrumentalidade das
formas, quando a omissão é apenas da indicação do livro e da folha de inscrição da dívida.2. No entanto, essa prática deve ser coibida, por
representar uma dificuldade adicional à demonstração da regularidade da inscrição.3. Agravo Regimental do contribuinte a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1400594/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe
14/02/2014)É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das formas, de modo que se rejeitam as alegações da parte embargante quanto à
irregularidade da certidão de dívida ativa.Na verdade, o princípio da instrumentalidade é levado tão a sério pela Jurisprudência que, mesmo
havendo defeito formal do título, ele não é levado em consideração se não causar prejuízo à defesa do devedor:PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CDA. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO. PRINCÍPIO
DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. O
Tribunal de origem, com fundamento no princípio da instrumentalidade das formas e com base na prova dos autos, não obstante tenha verificado
inexistir o número do processo administrativo na CDA, reconheceu a validade do título, pois entendeu não ter havido prejuízo à executada, em face
da comprovação do recebimento da cópia do processo.2. Rever a ocorrência (ou não) de prejuízo ante a ausência do número do processo
administrativo da CDA implica revisar o contexto fático-probatório dos autos, o que esbarra na Súmula 7/STJ.3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 599.873/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe
27/08/2015)Outro exemplo ainda mais claro desse princípio encontra-se no seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -
RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E DA FOLHA DA
INSCRIÇÃO DA DÍVIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não
geram prejuízos para o executado promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das
formas (pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins da Justiça. 2.
Recurso especial provido. (REsp 840.353/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe
07/11/2008)Em suma, em que pesem os inúmeros requisitos formais da certidão de dívida ativa, enquanto título executivo extrajudicial, não se
decreta a nulidade dela, nem da execução, quando o devedor aparelhou defesa na qual manifesta a ciência do que está sendo cobrado e por que
está sendo cobrado (ainda que para rejeitar a cobrança).Em reforço a esses argumentos, é sedimentada a noção de que a CDA não exige em
acréscimo a juntada de nenhum material probatório, nem de demonstrativos analíticos do débito ou de seus acessórios.O Fisco nada tem de
demonstrar, embora o devedor tenha o ônus de fazer contraprova. Pacífico, há muitos anos, o entendimento jurisprudencial no sentido de que: Na
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execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá
que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu
título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas
pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório.(Acórdão da
5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Quanto aos
acessórios, aplicam-se na forma indicada pela legislação indicada pela própria certidão e seus anexos, não havendo necessidade de demonstrativo
analítico.Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ cristalizada em enunciado sumular:Súmula 559: Em ações de execução fiscal, é desnecessária a
instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n.
6.830/1980.CORREÇÃO MONETÁRIA: ACRÉSCIMO PURAMENTE NOMINALA correção monetária do principal e dos acessórios
independe de disposição legal, conquanto ela seja prevista em inúmeros diplomas, inclusive a Lei n. 6.830/1980, que reza, a respeito: 2º - A Dívida
Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos
previstos em lei ou contrato.Ressalto que o legislador foi didático, mas a rigor isso não seria necessário. É que de acréscimo real não se cuida. Não
há na incidência de atualização nada de efetivamente novo. O plus acrescido é puramente nominal. Modifica-se o montante nominalístico, com o
objetivo de preservar o valor real.Esse entendimento, de que a correção monetária nada acrescenta, senão conserva, é o prevalecente junto ao E.
Superior Tribunal de Justiça, como exemplifico:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-M. PERÍODOS DE DEFLAÇÃO (ÍNDICE NEGATIVO).
APLICABILIDADE. PREVALÊNCIA, NO ENTANTO, DO VALOR NOMINAL, SE A ATUALIZAÇÃO IMPLICAR EM REDUÇÃO DO
QUANTUM PRINCIPAL. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.1. A Corte Especial deste Tribunal Superior, no julgamento do recurso
especial n. 1.265.580/RS, firmou o entendimento de que: A correção monetária nada mais é do que um mecanismo de manutenção do poder
aquisitivo da moeda, não devendo representar, consequentemente, por si só, nem um plus nem um minus em sua substância. Corrigir o valor
nominal da obrigação representa, portanto, manter, no tempo, o seu poder de compra original, alterado pelas oscilações inflacionárias positivas e
negativas ocorridas no período. Atualizar a obrigação levando em conta apenas oscilações positivas importaria distorcer a realidade econômica
produzindo um resultado que não representa a simples manutenção do primitivo poder aquisitivo, mas um indevido acréscimo no valor real. Nessa
linha, estabelece o Manual de Orientação de Procedimento de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal que, não havendo decisão
judicial em contrário, os índices negativos de correção monetária (deflação) serão considerados no cálculo de atualização, com a ressalva de que,
se, no cálculo final, a atualização implicar redução do principal, deve prevalecer o valor nominal. (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em
21/03/2012, DJe 18/04/2012) 2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1393953/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 03/02/2014)Portanto, não há o menor traço de plausibilidade na alegação de que seja indevida
a correção monetária do principal ou dos acessórios.DA MULTAA multa cobrada de acordo com a legislação de regência, devidamente citada
pela certidão de dívida ativa é adequada ao Ordenamento e não representa confisco nem expropriação.Deve ser lembrado, em primeiro lugar, que
a vedação de confisco aplica-se aos tributos, obrigação tributária principal e não aos acessórios. Mas, ainda que se entenda que os últimos devam
obedecer a certos parâmetros de razoabilidade, não se observa no caso que isso não tenha sucedido.Alegações genéricas não são de azo a elidir a
aplicação de reprimenda que tem o duplo objetivo de retribuir a falta cometida e de indenizar o prejuízo sofrido pelo Erário, pelo não recolhimento
nos termos e formas da lei.O excesso ou desvio de finalidade da multa deve ser atestado em concreto e especificamente, demonstrando-se que seu
valor fosse absolutamente desproporcionado na espécie. Simples protestos contra a aplicação da pena legalmente prevista não convencem e têm
caráter puramente procrastinatório.No referente à multa de mora, é necessário analisar que esta, normalmente, é cobrada em percentuais maiores
em épocas de inflação alta. Caso contrário, perderia o caráter intimidatório tornando a inadimplência um substituto dos empréstimos bancários. A
jurisprudência de nosso Tribunal não destoa desse entendimento, como podemos observar: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA PRESENTES. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO E DE DEMONSTRATIVO DE DÉBITO. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. TAXA SELIC.
LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. APLICABILIDADE AOS FATOS GERADORES POSTERIORES A 01/01/1995. MULTA
MORATÓRIA. AFASTADO CARÁTER CONFISCATÓRIO. JUSTIÇA GRATUITA E DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS INDEFERIDOS. RECURSO IMPROVIDO. (...) - Não prospera a alegação da apelante quanto ao caráter
confiscatório da multa imposta no percentual de 20%. Isso porque, sua natureza jurídica é justamente penalizar o contribuinte pelo descumprimento
da prestação tributária no prazo devido, sendo a sua incidência decorrente de previsão legal como consequência pelo fato objetivo da mora. Dessa
forma, para cumprir seu mister, não pode ter percentual reduzido, nem mesmo excessivo, sob pena de caracterizar confisco, e inviabilizar o
recolhimento de futuros tributos. Precedente do E. STF. - O pedido de concessão da gratuidade da justiça não se limita às pessoas físicas,
podendo ser estendida também às jurídicas, desde que comprovada situação financeira precária. Na hipótese dos autos, a recorrente não logrou
êxito em demonstrar a situação econômico-financeira precária, posto não ter apresentado balancetes patrimoniais ou outros elementos que
demonstrassem os insucessos financeiros e a ausência de passivo a ponto de justificar o deferimento dos benefícios da justiça gratuita. - Pedidos de
concessão da justiça gratuita e de diferimento do recolhimento das custas processuais para o final da demanda indeferidos. - Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1884494 - 0009513-94.2011.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2017 ) O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em
precedente submetido ao regime de repercussão geral (CPC/1973, artigo 543-B), assim decidiu a matéria: (...) Multa moratória. Patamar de 20%.
Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não
cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa
moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira
característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta
Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). (STF, RE 582461, Relator(a): Min.
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC
18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177) JUROS Quanto aos juros, são previstos em lei, devendo ser obedecidos os critérios por ela
determinados. São devidos desde o vencimento da dívida e visam remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor, em face do não
pagamento do tributo no prazo indicado pela legislação. Ao sujeito passivo inadimplente é imputado o pagamento, dentre outros encargos, e, na
medida em que representam um acréscimo mensal ao valor devido (art. 161 do CTN), inibem a perenidade do litígio. Vale ressaltar que o artigo
161 do Código Tributário Nacional permite a cobrança de juros acima de 1% (um por cento), desde que haja previsão legal - e ela existe desde
1995, quando foi instituída a taxa SELIC. No mais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido, há muitos anos, que o antigo art. 192, par. terceiro
da Constituição Federal não é auto - aplicável. Portanto a cobrança dos juros acima de 1% (um por cento) não caracteriza excesso de execução. É
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notório que o mercado financeiro cobra juros muito superiores aos 12% (doze por cento) anuais, carecendo de sentido permitir que seja mais
vantajoso atrasar o recolhimento de tributos do que a tomar capital de giro no mercado financeiro. DO VALOR DADO À CAUSA EM
EXECUÇÃO FISCAL O valor dado à causa nas execuções fiscais corresponde ao valor cobrado do executado, ou seja, o valor inscrito na CDA
acrescido dos encargos legais. Na Certidão da Dívida Ativa encontra-se o valor inscrito, qual seja, o valor originário do débito atualizado
monetariamente e acrescido de multa moratória. Na petição inicial, aos valores inscritos somam-se os juros computados até a data de propositura
da ação e o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei nº. 1025/69, resultando no valor da causa atualizado.DISPOSITIVOPelo exposto,
JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, nos termos da fundamentação. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários
advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei n. 1.025/69, incidente na espécie e que faz as vezes de sucumbência. Determino o traslado
de cópia desta para os autos do executivo fiscal, em que se prosseguirá. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas
de estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0061206-49.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041801-37.2009.403.6182 (2009.61.82.041801-1) )
- ANDRE PIERO GATTI(SP292103 - BRUNO BOTTARO DE LIMA CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO
MARTINS VIEIRA)

SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal processada entre as partes em epígrafe, no bojo dos quais se alega:a) Inépcia da inicial e das
certidões de dívida ativa;b) Violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, ante a ausência do processo administrativo fiscal;c)
Ilegalidade na cobrança dos juros e multa.Com a inicial vieram documentos.Os embargos foram recebidos SEM efeito suspensivo.A Fazenda
Nacional impugnou a fls. 68 e seguintes, sustentando a regularidade do título executivo; não ser necessária a juntada do processo administrativo
para ajuizamento do executivo fiscal e legalidade na cobrança dos acessórios.Vieram os autos conclusos obedientes ao despacho de fls. 74.É o
relatório. DECIDOINÉPCIA DA INICIAL. DO TÍTULO EXECUTIVO. SUA PERFEIÇÃO E ADEQUAÇÃO À ESPÉCIE A CDA que
instruiu a inicial da execução, preenche todos os requisitos legais e contém todos os elementos e indicações necessárias à defesa da embargante.
Por outro lado, estando regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido
contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do
termo de inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980. Percebe-se que a intenção do legislador foi a de
deixar transparentes os seguintes dados, acerca da dívida ativa: de que circunstâncias proveio; quem seja o devedor/responsável; o documentário
em que se encontra formalizada; sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelo título que aparelhou a inicial da
execução.Os atos administrativos que desaguam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e
legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal como título executivo
extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, a CDA
apresenta-se perfeita, com a descrição adequada do débito e seus acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada,
abrindo oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova
recai integralmente sobre o contribuinte.Ele deve, na qualidade de pólo ativo dos embargos do devedor, demonstrar todos fatos constitutivos de sua
pretensão elisiva do título executivo.O Fisco nada tem de demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Por derradeiro, registro que
a parte executada demonstrou pleno conhecimento do que compete à cobrança e exerceu amplamente o direito de defesa, o que demonstra, por
via indireta, que as finalidades legais foram atingidas. Não se deve, por leitura excessivamente formalista, levar à letra exigências de ordem adjetiva
e sacar delas onerosas conseqüências para o credor, se os objetivos da lei lograram sucesso. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ESSENCIAL OU RELEVANTE À CONSTITUIÇÃO FORMAL DO TÍTULO EXECUTIVO E À DEFESA DO
EXECUTADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Apesar da previsão legal e jurídica em sentido contrário, a
jurisprudência desta Corte já orientou que meros vícios formais não têm o efeito de contaminar a validade da CDA, desde que possa o
contribuinte/executado aferir com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o exercício de ampla defesa. Nesse sentido aplica-se o o
princípio da instrumentalidade das formas, quando a omissão é apenas da indicação do livro e da folha de inscrição da dívida.2. No entanto, essa
prática deve ser coibida, por representar uma dificuldade adicional à demonstração da regularidade da inscrição.3. Agravo Regimental do
contribuinte a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1400594/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das formas, de modo que se rejeitam as alegações
da parte embargante quanto à irregularidade da certidão de dívida ativa.Na verdade, o princípio da instrumentalidade é levado tão a sério pela
Jurisprudência que, mesmo havendo defeito formal do título, ele não é levado em consideração se não causar prejuízo à defesa do
devedor:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CDA. AUSÊNCIA DO NÚMERO
DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VERIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. O Tribunal de origem, com fundamento no princípio da instrumentalidade das formas e com base na
prova dos autos, não obstante tenha verificado inexistir o número do processo administrativo na CDA, reconheceu a validade do título, pois
entendeu não ter havido prejuízo à executada, em face da comprovação do recebimento da cópia do processo.2. Rever a ocorrência (ou não) de
prejuízo ante a ausência do número do processo administrativo da CDA implica revisar o contexto fático-probatório dos autos, o que esbarra na
Súmula 7/STJ.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 599.873/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 27/08/2015)Outro exemplo ainda mais claro desse princípio encontra-se no seguinte
precedente:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - FALTA DE
INDICAÇÃO DO LIVRO E DA FOLHA DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 1. A nulidade da CDA não
deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual
brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas (pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas
quando há sacrifício aos fins da Justiça. 2. Recurso especial provido. (REsp 840.353/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 07/11/2008)Em suma, em que pesem os inúmeros requisitos formais da certidão de dívida ativa, enquanto
título executivo extrajudicial, não se decreta a nulidade dela, nem da execução, quando o devedor aparelhou defesa na qual manifesta a ciência do
que está sendo cobrado e por que está sendo cobrado (ainda que para rejeitar a cobrança).Em reforço a esses argumentos, é sedimentada a noção
de que a CDA não exige em acréscimo a juntada de nenhum material probatório, nem de demonstrativos analíticos do débito ou de seus
acessórios.O Fisco nada tem de demonstrar, embora o devedor tenha o ônus de fazer contraprova. Pacífico, há muitos anos, o entendimento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     547/784



jurisprudencial no sentido de que: Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exeqüente nada tem que provar.
Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a
embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi
ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção
de elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis -
Boletim AASP nº 1465/11).Quanto aos acessórios, aplicam-se na forma indicada pela legislação indicada pela própria certidão e seus anexos, não
havendo necessidade de demonstrativo analítico.Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ cristalizada em enunciado sumular:Súmula 559: Em
ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não
previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980.DA DESNECESSIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DÉBITO DECLARADO
PELO CONTRIBUINTE.As alegações de violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, ante a ausência de juntada do procedimento
administrativo fiscal não se sustentam. Trata-se de cobrança de crédito tributário relativo a IRPF, decorrente de declaração apresentada pelo
próprio embargante. Atestou o embargante a ocorrência do fato gerador, do quantum devido, do sujeito ativo e passivo da obrigação tributária.
Carece de sentido e necessidade qualquer espécie de homologação da autoridade administrativa, estando caracterizado o chamado autolançamento
previsto no artigo 150 do Código Tributário Nacional. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da
Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer
providência por parte do Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp
962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Dessa forma, apresentada a declaração, sem o recolhimento do tributo
devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito
em Dívida Ativa.DA MULTAA multa cobrada de acordo com a legislação de regência, devidamente citada pela certidão de dívida ativa é
adequada ao Ordenamento e não representa confisco nem expropriação.Deve ser lembrado, em primeiro lugar, que a vedação de confisco aplica-
se aos tributos, obrigação tributária principal e não aos acessórios. Mas, ainda que se entenda que os últimos devam obedecer a certos parâmetros
de razoabilidade, não se observa no caso que isso não tenha sucedido.Alegações genéricas não são de azo a elidir a aplicação de reprimenda que
tem o duplo objetivo de retribuir a falta cometida e de indenizar o prejuízo sofrido pelo Erário, pelo não recolhimento nos termos e formas da lei.O
excesso ou desvio de finalidade da multa deve ser atestado em concreto e especificamente, demonstrando-se que seu valor fosse absolutamente
desproporcionado na espécie. Simples protestos contra a aplicação da pena legalmente prevista não convencem e têm caráter puramente
procrastinatório.No referente à multa de mora, é necessário analisar que esta, normalmente, é cobrada em percentuais maiores em épocas de
inflação alta. Caso contrário, perderia o caráter intimidatório tornando a inadimplência um substituto dos empréstimos bancários. A jurisprudência
de nosso Tribunal não destoa desse entendimento, como podemos observar: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA PRESENTES. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO E DE DEMONSTRATIVO DE DÉBITO. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. TAXA SELIC.
LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. APLICABILIDADE AOS FATOS GERADORES POSTERIORES A 01/01/1995. MULTA
MORATÓRIA. AFASTADO CARÁTER CONFISCATÓRIO. JUSTIÇA GRATUITA E DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS INDEFERIDOS. RECURSO IMPROVIDO. (...) - Não prospera a alegação da apelante quanto ao caráter
confiscatório da multa imposta no percentual de 20%. Isso porque, sua natureza jurídica é justamente penalizar o contribuinte pelo descumprimento
da prestação tributária no prazo devido, sendo a sua incidência decorrente de previsão legal como consequência pelo fato objetivo da mora. Dessa
forma, para cumprir seu mister, não pode ter percentual reduzido, nem mesmo excessivo, sob pena de caracterizar confisco, e inviabilizar o
recolhimento de futuros tributos. Precedente do E. STF. - O pedido de concessão da gratuidade da justiça não se limita às pessoas físicas,
podendo ser estendida também às jurídicas, desde que comprovada situação financeira precária. Na hipótese dos autos, a recorrente não logrou
êxito em demonstrar a situação econômico-financeira precária, posto não ter apresentado balancetes patrimoniais ou outros elementos que
demonstrassem os insucessos financeiros e a ausência de passivo a ponto de justificar o deferimento dos benefícios da justiça gratuita. - Pedidos de
concessão da justiça gratuita e de diferimento do recolhimento das custas processuais para o final da demanda indeferidos. - Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1884494 - 0009513-94.2011.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2017 ) O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em
precedente submetido ao regime de repercussão geral (CPC/1973, artigo 543-B), assim decidiu a matéria: (...) Multa moratória. Patamar de 20%.
Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não
cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa
moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira
característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta
Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). (STF, RE 582461, Relator(a): Min.
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC
18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177) JUROS Quanto aos juros, são previstos em lei, devendo ser obedecidos os critérios por ela
determinados. São devidos desde o vencimento da dívida e visam remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor, em face do não
pagamento do tributo no prazo indicado pela legislação. Ao sujeito passivo inadimplente é imputado o pagamento, dentre outros encargos, e, na
medida em que representam um acréscimo mensal ao valor devido (art. 161 do CTN), inibem a perenidade do litígio. Vale ressaltar que o artigo
161 do Código Tributário Nacional permite a cobrança de juros acima de 1% (um por cento), desde que haja previsão legal - e ela existe desde
1995, quando foi instituída a taxa SELIC. No mais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido, há muitos anos, que o antigo art. 192, par. terceiro
da Constituição Federal não é auto - aplicável. Portanto a cobrança dos juros acima de 1% (um por cento) não caracteriza excesso de execução. É
notório que o mercado financeiro cobra juros muito superiores aos 12% (doze por cento) anuais, carecendo de sentido permitir que seja mais
vantajoso atrasar o recolhimento de tributos do que a tomar capital de giro no mercado financeiro. DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, nos termos da fundamentação. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários
advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei n. 1.025/69, incidente na espécie e que faz as vezes de sucumbência. Determino o traslado
de cópia desta para os autos do executivo fiscal, em que se prosseguirá. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas
de estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008349-21.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039571-71.1999.403.6182 (1999.61.82.039571-4) )
- SKAM EMPILHADEIRAS ELETRICAS LTDA. - MASSA FALIDA(SP180675 - ADNAN ABDEL KADER SALEM) X FAZENDA
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NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Tendo em vista a oposição dos Embargos à Execução n. 00049054820164036182, remetam-se os presentes autos ao SEDI para cancelamento
da distribuição da presente ação. Após, junte-se aos autos dos embargos acima mencionados como aditamento. Cumpra-se e Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0017492-68.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048621-33.2013.403.6182 () ) - LEA OLIVEIRA
IACOVINA(SP132951 - MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA
VIEIRA)

SENTENCA Trata-se de Embargos de Terceiro aforados entre as partes acima assinaladas.O embargante alega, em síntese, ser legítimo
proprietário de 25% do imóvel constrito.A fls. 21, a embargante requereu a desistência dos presentes embargos, considerando a extinção do
executivo fiscal.É o relatório.Pelo exposto, homologo a desistência da ação, nos termos do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015 e julgo extinto
sem julgamento de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 485, inc. VIII do Código de Processo Civil/2015.Sem honorários
advocatícios, tendo em vista que sequer houve intimação da Embargada para apresentar contestação.Traslade-se cópia desta sentença para o
executivo fiscal.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo, promovendo-se o desapensamento, se
houver.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0008309-39.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033909-92.2000.403.6182 (2000.61.82.033909-0) )
- ANA CAROLINA GRATAO BERGAS X ALEXANDRE GRATAO BERGAS(SP169165 - ANA LUCIA FREDERICO DAMACENO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)
Vistos.O pedido de justiça gratuita deduzido por pessoa natural - porque diverso é o regime aplicável à pessoa jurídica - insere-se na garantia
prevista pelo art. 5º, LXXIV da Constituição Federal. A Constituição trata do gênero (assistência jurídica) do qual da gratuidade de justiça é
espécie, regulada pela Lei n. 1.060/1950, com as modificações e derrogações das Leis n. 7.510/1986, 7.871/1989 e n 13.105/2015. Conforme a
lei de regência, na sua versão contemporânea, o benefício deve ser concedido, sem requisitos especiais, aos necessitados (art. 1º., redação da Lei
n. 7.510/1986), salvo se houver fundadas razões para indeferi-lo (art. 5º.), estando a decisão sempre sujeita a reavaliação. Nessa linha, já decidiu o
E. STJ: Conforme prevê a norma (art. 8º da Lei n. 1.060/50) o magistrado pode, de ofício, revogar ou inadmitir o benefício, aferindo a
miserabilidade do postulante, até porque se trata de presunção juris tantum (AgRg no AREsp 641.996/RO, Relator Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 1º/10/2015, DJe 6/10/2015).Nessa mesma linha de julgamento, de que os graus ordinários de
Jurisdição devem apreciar os elementos nos autos na concessão, indeferimento ou revisão de gratuidade: A presunção de pobreza, para fins de
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado indeferir o pedido de assistência se
encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na
Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. (AgRg no AREsp 820.085/PE, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,
julgado em 16/02/2016, DJe 19/02/2016)O benefício é personalíssimo (art. 10) e pode ser revisto, ouvido o interessado (art. 8º.), compreendendo
todos os atos do processo (art. 9º.). Na espécie, não vislumbro circunstâncias particulares que determinem a negativa de plano do pedido.
Concedo, em face disso, ao(s) requerente(s), os benefícios de gratuidade. Decisão sujeita a eventual revisão na forma da
fundamentação.Outrossim, emende o autor a inicial em 15 dias sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 319, V do CPC (valor da causa),
atribuindo valor que reflita o conteúdo econômico da causa (deverá corresponder ao valor venal do bem desde que bão ultrapasse o valor da
execução. Int.

EXECUCAO FISCAL
0508639-19.1994.403.6182 (94.0508639-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X NILOS JOANNIS
KARAVITIS(SP100335 - MOACIL GARCIA)

Fls.134: Considerando o caráter infringente dos embargos declaratórios, dê-se vista à parte executada.
Após, tornem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0551789-45.1997.403.6182 (97.0551789-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SERV CENTER DISTRIB DE
PECAS E SERVICOS LTDA X JOAO CUCHARUK X PEDRO ANTONIO MOLLO JUNIOR(SP126381 - AUDREY SCHIMMING
SMITH ANGELO E SP023252 - ROMEU MONTRESOR E SP119351 - SOLANGE BRACK T XAVIER RABELLO E SP146313 -
ADRIANA SCARPARI QUEIROZ E SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO)

1) Fls. 572: Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, determino a remessa dos autos ao
arquivo, sobrestados, nos termos do art. 922 do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
2) Fls. 576/7: Tendo em conta que o julgamento da apelação interposta nos autos dos Embargos à Arrematação nº 0017052-87.2008.403.6182,
encontra-se pendente no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, indefiro, por ora, o pedido do arrematante.
Assim, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão permanecer, até que sobrevenha informação sobre o trânsito em julgado dos Embargos à
Arrematação nº 0017052-87.2008.403.6182 ou notícia quanto à extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de
inadimplemento por parte do executado.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0057315-79.1999.403.6182 (1999.61.82.057315-0) - INSS/FAZENDA(Proc. ANADORINDA CARBALLEDA A CADEGIANI) X
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RODESTAR SEGURANCA ESPECIALIZADA S/C LTDA X JULIO CESAR PASSOS RODER X NILTON PASSOS RODER(SP116198 -
DALVA DO CARMO DIAS)

Fls. 281: intime-se, conforme requerido pela Exequente. Int.

EXECUCAO FISCAL
0075284-10.1999.403.6182 (1999.61.82.075284-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)
X ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA(SP239936 - SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO E SP129811A - GILSON
JOSE RASADOR)

Fls.219: esclareça a executada. Int.

EXECUCAO FISCAL
0054715-12.2004.403.6182 (2004.61.82.054715-9) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE
INDUSTRIAL - INMETRO(SP180411 - ALEXANDRA FUMIE WADA) X IND/ DE BISCOITOS MIRUS LTDA X VERALDA
JOSEFINA ROMANI VIEIRA X VANISSE ROMANI DIAS X DANIEL SALVETTI - ESPOLIO X ADMIR APOLONIO DE
SOUZA(SP039726 - VALDIR BUNDUKY COSTA E SP249043 - JOSE ROBERTO OKAMA)

Trata-se de pedido de bloqueio eletrônico de contas envolvendo pessoa(s) física(s), ocasião em que a probabilidade de penhora de bens a ela
imunes é elevada. Por outro lado, não se deve olvidar que, nos termos do art. 835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá
preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá
proceder a constrição eletrônica (art. 854, CPC).
É preciso conciliar uma coisa e outra, resguardando-se o direito do credor sem oneração excessiva do devedor.
Preliminarmente, providencie a secretaria a elaboração de minuta, pelo sistema Bacenjud, de requisição de informações acerca da existência e saldo
de contas bancárias de titularidade dos executados indicados. 
A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre o créditos e débitos ou outras semelhantes.
Após, dê-se vista à parte exequente para que indique a conta que deseja ver bloqueada, ficando ciente de que, na ausência de manifestação, este
juízo efetuará o bloqueio da(s) primeira(s) conta(s) encontrada(s), até o limite do débito e seus acréscimos. Nesse caso, serão seguidas as seguintes
diretrizes: 
a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível,
mantendo-se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras públicas. 
b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes
desbloqueados não imunes à penhora.
c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da
causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº
9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal).
Resultando negativa a consulta, dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o pleno cumprimento desta decisão, como garantia de sua
eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...).
A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão
da presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a(o) exequente desde já
intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado. 

EXECUCAO FISCAL
0017672-07.2005.403.6182 (2005.61.82.017672-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SIGMATERM
ENGENHARIA E INDUSTRIA LTDA(SP165727 - PRISCILA MEDEIROS LOPES PINHEIRO SORUCO E SP184486 - RONALDO
STANGE)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dipõe : Serão suspensas, nos termos
do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que
não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0022913-88.2007.403.6182 (2007.61.82.022913-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PLAST
WEST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. X NATERCIO RODRIGUES DE SOUZA X EDESIO LOPES JUNIOR(MS005655 - PAULO
SERGIO MARTINS LEMOS)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dipõe : Serão suspensas, nos termos
do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que
não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
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Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0031269-04.2009.403.6182 (2009.61.82.031269-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X
CONSID CONSTRUCOES PREFABRICADAS LTDA - EPP X PREFAB CONSTRUCOES PREFABRICADAS LTDA(SP191667A -
HEITOR FARO DE CASTRO E SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR) X SEBASTIAO LORENA X PAULO LORENA
FILHO(SP125406 - JOAO DI LORENZE VICTORINO DOS SANTOS RONQUI)

Fls. 1239: Intime-se a coexecutada PREFAB CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA para que realize os depósitos da penhora sobre o
faturamento utilizando o código da receita 1112, conforme já determinado por este Juízo a fls. 922.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0048015-10.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MULTICOOPER SAO
PAULO COOP. INTEGRADA DE ATIV. MULTIPLA(SP167214 - LUIS EDUARDO NETO)

Fls. 333: expeça-se mandado de reforço da penhora, conforme requerido pela Exequente. Int.

EXECUCAO FISCAL
0017564-65.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ) X COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do art. 922
do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou
eventual notíca de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0020682-49.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO E SP198445 - FLAVIO RICARDO
FERREIRA) X COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA X LOJAS ARAPUA S/A(SP242473 - ANNA FLAVIA
COZMAN GANUT E SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES) X MONCOES ADMINISTRATIVA DE BENS IMOVEIS LTDA(SP212384
- LUIS ROGERIO GUIMARÃES SIQUEIRA) X SAMARO ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA LTDA(SP242473 - ANNA
FLAVIA COZMAN GANUT E SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES) X BANTAN SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE CREDITO
E COBRANCA LTDA(SP242473 - ANNA FLAVIA COZMAN GANUT E SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES) X TANDEM
PROMOTORA DE VENDAS LTDA X CEMOI PARTICIPACAO E COM/ LTDA(SP212384 - LUIS ROGERIO GUIMARÃES
SIQUEIRA) X PADOCA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA(SP197788 - ANA MARGARIDA TEIXEIRA KFOURI SIQUEIRA) X
CONSTRUTORA LOTUS LTDA(SP197788 - ANA MARGARIDA TEIXEIRA KFOURI SIQUEIRA) X ANTONIO CARLOS CAIO
SIMEIRA JACOB X JORGE WILSON SIMEIRA JACOB X RENATO SIMEIRA JACOB X MASSARU KASHIWAGI(SP242473 -
ANNA FLAVIA COZMAN GANUT E SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES E SP198445 - FLAVIO RICARDO FERREIRA E
SP391030 - FABIANA YASMIN GAROFALO FELIPPE) X NOVELTY MODAS S/A

Fls. 816 vº : ciência à executada. 
Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. Int.

EXECUCAO FISCAL
0051824-71.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X IPEA
INSTITUTO PARA EDUCACAO ALBUQUERQUE(SP235608 - MARIANA ANSELMO COSMO)

Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), intimando-se o executado de que oportunamente será realizado
leilão do referido bem(ns). 
Cumprido o mandado, designem-se datas para leilão. Int.

EXECUCAO FISCAL
0012934-29.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PATHY TRANSFORMADORES
ELETROELETRONICOS LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA E SP250269 - RAFAEL NAVAS DA FONSECA)

Prossiga-se na execução com a expedição de mandado de reforço de penhora. Int.

EXECUCAO FISCAL
0036016-89.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1749 - ELIANE VIEIRA DA MOTTA MOLLICA) X PETROSUL
DISTRIBUIDORA TRANSP E COM COMBUSTIVEIS LTDA(SP196524 - OCTAVIO LOPES SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE
USTRA)
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Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, determino a remessa dos autos ao arquivo,
sobrestados, nos termos do art. 922 do CPC.
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo.
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou
eventual notíca de inadimplemento por parte do executado.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0049699-96.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CLUBE MONTANHA
DANCAS COMERCIO E PROMOCOES ARTISTICAS L(SP140779 - SANDRA APARECIDA DANIOTTI) X GERALDO GRANDE DA
SILVA

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dipõe : Serão suspensas, nos termos
do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que
não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0053906-41.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COFFEE BOX
COMERCIAL LTDA(SP227698 - MOACIR DE MATTOS TAVEIRA FILHO E SP303705 - CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DE
FREITAS) X LUCIO RICARDO AZER MALUF X VERA HELENA PRADA MALUF

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dipõe : Serão suspensas, nos termos
do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que
não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0054510-02.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PALMERTEK E
TECNOLOGIA DE EMBALAGENS LTDA - ME X CLAUDIA BLANCATO(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X LUCIANO
BLANCATO PALMIERI(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dipõe : Serão suspensas, nos termos
do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que
não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0032891-45.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TRANSLUX - COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA(SP071579 - RUBENS ISCALHÃO PEREIRA E SP303643 - RENAN VINICIUS
PELIZZARI PEREIRA)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do art. 922
do CPC. 
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. 
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou
eventual notíca de inadimplemento por parte do executado. 
Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação da exequente.

EXECUCAO FISCAL
0036732-48.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LIMPADORA TOP CLEAN
LTDA(SP075447 - MAURO TISEO) X ERNESTO BREZZI NETO

Trata-se de pedido de bloqueio eletrônico de contas envolvendo pessoa(s) física(s), ocasião em que a probabilidade de penhora de bens a ela
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imunes é elevada. Por outro lado, não se deve olvidar que, nos termos do art. 835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá
preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá
proceder a constrição eletrônica (art. 854, CPC).
É preciso conciliar uma coisa e outra, resguardando-se o direito do credor sem oneração excessiva do devedor.
Preliminarmente, providencie a secretaria a elaboração de minuta, pelo sistema Bacenjud, de requisição de informações acerca da existência e saldo
de contas bancárias de titularidade dos executados indicados. 
A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre o créditos e débitos ou outras semelhantes.
Após, dê-se vista à parte exequente para que indique a conta que deseja ver bloqueada, ficando ciente de que, na ausência de manifestação, este
juízo efetuará o bloqueio da(s) primeira(s) conta(s) encontrada(s), até o limite do débito e seus acréscimos. Nesse caso, serão seguidas as seguintes
diretrizes: 
a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível,
mantendo-se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras públicas. 
b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes
desbloqueados não imunes à penhora.
c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da
causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº
9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal).
Resultando negativa a consulta, dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o pleno cumprimento desta decisão, como garantia de sua
eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...).
A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão
da presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a(o) exequente desde já
intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado. 

EXECUCAO FISCAL
0048709-37.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AMADEUS BRASIL LTDA.
(SP109098A - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO)

FLS. 73/78: REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.A decisão embargada foi perfeitamente clara ao fundamentar-se em que não é
admissível a exceção de pré-executividade quando houver qualquer necessidade de dilação instrutória.E, no caso presente, o Juízo necessita de
muito mais do que simplesmente confirmar datas (ad exemplum, fls. 86). O conhecimento particular de que a embargante tem sobre os fatos não é
extensível, automaticamente, para o Juízo.A decisão embargada não sofre de qualquer vício intrínseco que justifique esclarecimento ou
complementação e a função dos embargos declaratórios não é a de reforma, o que deve ser obtido, se for o caso, pelo recurso cabível.O
desenvolvimento ulterior do procedimento somente vem comprovar, aliás, que as alegações da parte executada inspirariam instrução processual, o
que só seria possível nos embargos à execução fiscal.Sem embargo disso, a conduta processual da exequente deve ser tomada em mira, o que faço
em seguimento.FLS. 103:INDEFIRO, pois a exequente está agindo sem a devida lealdade processual e requerendo providências que podem
causar prejuízo injustificado à parte contrária, em manifesto venire contra factum proprium.PRIMEIRAMENTE, até o momento a exequente não
atendeu à determinação de fls. 86 e suas excusas em sentido contrário são inaceitáveis. A PGFN é o único órgão de representação judicial da
Fazenda Nacional nestes autos e não pode escusar-se de exercer tal representação por conta de atribuições administrativas que não vêm ao caso.
A Receita Federal não pode substituir a atuação da PGFN em Juízo e suas competências no âmbito administrativo não têm relação com o processo
judicial. Em que pese isso e EM SEGUNDO LUGAR, por conta da manifestação da própria RFB a fls. 100, em que informa a pendência de
manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte. EM TERCEIRO, mas não menos importante, porque a exequente manifestou
intenção de aguardar o julgamento do processo administrativo (fls. 88) e está, agora, sem nenhuma explicação plausível, contravindo sua própria
conduta, o que atenta contra a boa-fé processual.Isto posto:1. Rejeito os embargos de declaração, por não encontrar vício a ser corrigido.2.
Indefiro fls. 103 e verso, porque o pedido é desleal;3. Suspendo o curso do feito, até notícia de julgamento da impugnação apresentada pelo
contribuinte, tomando em conta, nesse aspecto, a conduta processual da exequente.INT.

EXECUCAO FISCAL
0034628-49.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X POLOPLASTICO
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP245328 - LUIS CARLOS FELIPONE)

Converto os depósitos de fls. 57/8 em penhora. 
Considerando que o executado encontra-se representado nos autos por advogado, intime-se ele desta decisão e da penhora, mediante publicação,
para os fins do art. 16, inciso III, da Lei n. 6.830/80. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0040289-09.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ELIZEU SOARES DE
CAMARGO NETO(SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dipõe : Serão suspensas, nos termos
do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que
não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.
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EXECUCAO FISCAL
0028706-90.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CASTEL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA(SP092073 - ORLANDO CORDEIRO DE BARROS E SP305207 - RODRIGO DOMINGUES LOPES)

Ante o comparecimento espontâneo da parte executada (fls. 12/9), dou-a por citada. 
Abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a exceção de pré-executividade oposta.
O incidente processual conhecido pela denominação exceção de pré-executividade é atípico. Não é dotado de efeito suspensivo por falta de
previsão legal nesse sentido. Nem poderia tê-lo, já que os próprios embargos, defesa típica do devedor, só gozam de efeito suspensivo quando
preenchidas diversas condições simultaneamente. Não teria, portanto, cabida, atribuir ao menos o que não se admite quanto ao mais. De qualquer
modo, não houve ainda formalização de garantia, de sorte que a simples abertura de vista à parte contrária não representa prejuízo para o(a)(s)
excipiente(s). O contraditório e o devido processo legal exigem que assim se proceda.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014902-65.2010.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010863-59.2009.403.6182 (2009.61.82.010863-0) )
- CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PREFEITURA MUNICIPAL
DE POA-SP

Vistos Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 730 do
Código de Processo Civil.A fls. 88, foi expedido Ofício Requisitório, conforme cálculo apresentado pela exequente.Após autorização de
apropriação direta pela CEF, quanto ao valor depositado judicialmente, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Tendo em
vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015.
Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se,
se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0516194-24.1993.403.6182 (93.0516194-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0511409-53.1992.403.6182
(92.0511409-0) ) - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA -
COPERSUCAR(SP093478 - ALVARO LUIZ REHDER DO AMARAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E
SP046829 - GERALDO VALENTIM JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR
E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - COPERSUCAR

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos de terceiro, realizada nos termos do artigo 523, do
Código de Processo Civil/2015.Houve manifestação do executado a fls. 302, concordando com o cálculo apresentado pelo exequente e juntando
guias de recolhimento.Após a conversão em renda do valor depositado em juízo, a exequente requereu a extinção do feito, considerando a
satisfação da obrigação (fls. 315).É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido e o pedido da exequente, JULGO EXTINTA
a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007340-83.2002.403.6182 (2002.61.82.007340-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0066503-62.2000.403.6182
(2000.61.82.066503-5) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA
DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. MARILDA NABHAN) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do
Código de Processo Civil/2015.Houve manifestação do executado a fls. 300, concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após
transferência do valor depositado em juízo para conta corrente indicada pelo exequente, os autos vieram conclusos para sentença (fls. 312 e 316).É
o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do
Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0034290-95.2003.403.6182 (2003.61.82.034290-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015804-04.1999.403.6182
(1999.61.82.015804-2) ) - MOMAP MOLDAGEM DE MATERIA PLASTICA LTDA(SP174399 - DANIELLA BERGAMO ANDRADE) X
FAZENDA NACIONAL X ROGERIO FERNANDO DA SILVA X RICARDO FERNANDES PENHA(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
VIANNA) X FAZENDA NACIONAL X MOMAP MOLDAGEM DE MATERIA PLASTICA LTDA X ROGERIO FERNANDO DA
SILVA X MOMAP MOLDAGEM DE MATERIA PLASTICA LTDA X RICARDO FERNANDES PENHA X MOMAP MOLDAGEM DE
MATERIA PLASTICA LTDA X FERNANDA FERNANDES FRANCISCHELLI

Trata-se de pedido de bloqueio eletrônico de contas envolvendo pessoa(s) física(s), ocasião em que a probabilidade de penhora de bens a ela
imunes é elevada. Por outro lado, não se deve olvidar que, nos termos do art. 835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá
preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá
proceder a constrição eletrônica (art. 854, CPC).
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É preciso conciliar uma coisa e outra, resguardando-se o direito do credor sem oneração excessiva do devedor.
Preliminarmente, providencie a secretaria a elaboração de minuta, pelo sistema Bacenjud, de requisição de informações acerca da existência e saldo
de contas bancárias de titularidade dos executados indicados. 
A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre o créditos e débitos ou outras semelhantes.
Após, dê-se vista à parte exequente para que indique a conta que deseja ver bloqueada, ficando ciente de que, na ausência de manifestação, este
juízo efetuará o bloqueio da(s) primeira(s) conta(s) encontrada(s), até o limite do débito e seus acréscimos. Nesse caso, serão seguidas as seguintes
diretrizes: 
a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível,
mantendo-se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras públicas. 
b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes
desbloqueados não imunes à penhora.
c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da
causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº
9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal).
Resultando negativa a consulta, dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o pleno cumprimento desta decisão, como garantia de sua
eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...).
A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão
da presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a(o) exequente desde já
intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0028072-41.2009.403.6182 (2009.61.82.028072-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010948-45.2009.403.6182
(2009.61.82.010948-8) ) - PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PREF MUN SAO PAULO X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do
Código de Processo Civil/2015.Houve manifestação do executado a fls. 239, concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após
intimação do beneficiário dando ciência de que o valor referente ao cumprimento do ofício requisitório estaria a sua disposição, os autos vieram
conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos
termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004997-94.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021621-58.2013.403.6182 () ) - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MUNICIPIO DE SAO PAULO

VistosTrata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos do executivo fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do Código de
Processo Civil/2015.A fls. 146/7, a parte executada trouxe aos autos, comprovante do depósito judicial, conforme cálculo apresentado pela
exequente.Após autorização de apropriação direta pela CEF, quanto ao valor depositado judicialmente, os autos vieram conclusos para sentença.É
o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do
Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012018-24.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006960-55.2005.403.6182 (2005.61.82.006960-6) )
- DAMON COMERCIAL LTDA X CELSO DAMON DE SOUZA - ESPOLIO(Proc. 1571 - RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DAMON COMERCIAL LTDA X FAZENDA NACIONAL

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 535 do
Código de Processo Civil/2015.Houve manifestação do executado a fls. 148, concordando com o cálculo apresentado pelo exequente.Após
intimação do beneficiário dando ciência de que o valor referente ao cumprimento do ofício requisitório estaria a sua disposição, os autos vieram
conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos
termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009148-10.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PORTES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

    Defiro ao autor o prazo de 30 (trinta) dias.

      Int.  

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007293-59.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO JOSE DIAS VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para que devolva os autos físicos, no prazo de 05 (cinco) dias.        

 

   SãO PAULO, 24 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004565-45.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL FLAUZIO DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA JULIAN SZULC - SP113424
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que apresente a cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário ou outro documento hábil a comprovar o alegado
exercício de atividade em condições especiais nos períodos laborados como servente, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 25 de maio de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005876-08.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLEUSA DE LIMA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca do cálculo apresentado pela contadoria, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001622-55.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCO AURELIO FARIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca da impugnação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008302-90.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO BEVIAHN
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca do cálculo apresentado pela contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Int.

 

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003932-34.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NAPOLIAO EMILIANO DE BRITO
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE NOGUEIRA MORAIS - SP235717
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Contato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado no termo retro.
2. Recebo a petição do autor como emenda à inicial.
3. Defiro os benefícios da justiça gratuita.
4. Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso

desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.
5. Cite-se.

Int.

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027195-87.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FATIMA MARIA GOMES DUARTE ESTRELA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO COUTO - SP95592, JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO - SP96958
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Citem-se os corréus.

Int.

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006575-62.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO HENRIQUE DE MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se.

Int.

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007107-36.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDMAR FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela para após a
conclusão da fase instrutória.

Cite-se.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007103-96.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REINALDO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela para após a
conclusão da fase instrutória.

Cite-se.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007145-48.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ERAZMO BERNARDO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007157-62.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUZIA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA DOS SANTOS - SP124009
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando novo valor para a causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007191-37.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSA MARIA SECUNDO DA SILVA MOURA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA ROCHA DE MARSELHA - SP276963
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando novo valor para a causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

 Int.

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007195-74.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIELA LARIZZATTI AGAZZI
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida
no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento, no prazo  de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial.
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Int.

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007374-08.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GENI MARIA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: ROSANA DE FATIMA ZANIRATO GODOY - SP252580
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando novo valor para a causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

int.

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007390-59.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALDIR DOS SANTOS COQUEIRO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO BARROS DOS SANTOS - SP296151
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando novo valor para a causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

Int.

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007403-58.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DAMIANA GONCALVES DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ELIZABETH FERREIRA PORTELA - SP129921
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando novo valor para a causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

Int.

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007409-65.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELISABETH TIEKO ANDO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007471-08.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VICENTE PETINATI NETTO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se.

Int.
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   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007481-52.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LUIZ CASSONI RIZZO
Advogado do(a) AUTOR: STEFANO DE ARAUJO COELHO - SP214174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela para após a
conclusão da fase instrutória.

Cite-se.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007517-94.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILSON DE GOES SANTOS
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando novo valor para a causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

 Int.

              

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007013-88.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SUELI APARECIDA PACHECO
Advogado do(a) AUTOR: SEMIRAMIS PEREIRA - SP369230
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando novo valor para a causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

 Int.

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007024-20.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLEONICE DA SILVA PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA JOSE DA SILVA - SP288433
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela para após a
conclusão da fase instrutória.

Cite-se.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005557-06.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REINALDO ZACARIAS GOMES
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela para após a
conclusão da fase instrutória.

Cite-se.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006605-97.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JULIO FRANCISCO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: SHELA DOS SANTOS LIMA - SP216438
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando novo valor para a causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

 Int.

              

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006925-50.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANO LAZARINI
Advogado do(a) AUTOR: SHEILA REGINA DE MORAES - SP283605
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando novo valor para a causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.
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 Int.

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006979-16.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO DE JESUS ABREU
Advogados do(a) AUTOR: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, ANDRE LUIS CAZU - SP200965, PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380,
MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006609-37.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDO ALVES DA SILVA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se.

Int.
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   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006752-26.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando novo valor para a causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

 Int.

   D E S P A C H O

              

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006789-53.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA MARIA DE ALVARENGA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: AMELICE GARCIA DE PAIVA COUTINHO - SP319703
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida
no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento, no prazo  de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006896-97.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela para após a
conclusão da fase instrutória.

Cite-se.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006623-21.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DE DEUS PINTO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS MAURICIO BERNARDINI - SP216610
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando novo valor para a causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

 Int

 

   SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007249-40.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DO SOCORRO SOEIRO ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDINALVA MEIRE DE MATOS - SP231818
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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 Intime-se o autor para que proceda à devolução dos autos físicos, no prazo de 05 (cinco) dias.             

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007396-66.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ISAC VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA MARIA ALMEIDA LACERDA - SP220716
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o exequente para que devolva os autos físicos, no prazo de 05 (cinco) dias.              

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007432-11.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JONAS MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007453-84.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BIANCA FREIRE MORAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007476-30.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE AMERICO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO BALBINO CORREA - SP248197
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007557-76.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIA NUNES EGIDIO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO EDUARDO AMARO - SP223165
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007556-91.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WILSON VICK
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela para após a
conclusão da fase instrutória.

Cite-se.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007552-54.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSELIO DE SOUZA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela para após a
conclusão da fase instrutória.

Cite-se.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007583-74.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RENATA DE OLIVEIRA GUIMARAES SAMPAIO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela para após a
conclusão da fase instrutória.

Cite-se.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007581-07.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO JOAQUIM DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO - RN2955
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011427-87.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RENATO PINTO LEITAO
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo
fato de que o § 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para
conhecimento da presente causa.

Encaminhem-se os Autos ao SEDI para redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

Após, ao arquivo.

Int.

    SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007509-20.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIOMIRO APARECIDO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: FABIANA MARIA ASCENSO - SP273510, SIDNEI HENRIQUE DOS SANTOS - SP328812
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo
fato de que o § 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para
conhecimento da presente causa.

Encaminhem-se os Autos ao SEDI para redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

Após, ao arquivo.

Int.

 

    SãO PAULO, 27 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007527-41.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ALVARO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER FERRAREZI PEREIRA - SP264067
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo
fato de que o § 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para
conhecimento da presente causa.

Encaminhem-se os Autos ao SEDI para redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

Após, ao arquivo.

Int.

    SãO PAULO, 27 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001034-40.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: LENA DANIELE MARCAL DE GOES AZEVEDO
 

     D E C I S Ã O

 

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo
fato de que o § 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para
conhecimento da presente causa.

Encaminhem-se os Autos ao SEDI para redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

Após, ao arquivo.

Int.

    SãO PAULO, 28 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007560-31.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMANDA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: WAGNO GIL COSTA - SP342485, ANTONIO MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA - SP329942, FRANCISCO PASSIFAL RAMOS DE
SOUSA - SP338016
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo
fato de que o § 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para
conhecimento da presente causa.

Encaminhem-se os Autos ao SEDI para redistribuição ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.

Após, ao arquivo.

Int.

    SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007920-97.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO DE ALBUQUERQUE SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que apresente a cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário ou outro documento hábil a comprovar o alegado exercício de atividade em
condições especiais nos períodos de 01/06/1987 a 16/09/1987, de 01/12/1987 a 22/02/1988, de 19/03/1992 a 24/08/1995, de 21/08/1995 a 30/04/1996, de 01/05/1996 a
25/02/1997 e de 11/03/1997 a 05/10/1998, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001234-55.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NADIR ASSIS DE CARMAGO
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  Ciência da expedição da carta precatória. Aguarde-se sobrestado pelo prazo de 30 (trinta) dias sua devolução.

Int.          

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004452-91.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL ANTONIO COSSONICHE - SP401251
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 38/39: recebo como emenda à inicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso desinteresse na
realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela para após a
conclusão da fase instrutória.

Cite-se.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5003996-44.2018.4.03.6183
ASSISTENTE: ANTONIO DELAZARI FILHO
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANA LUCIA DELAZARI - SP139842
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

Vistos etc.

 

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a omissão, pleiteando a reapreciação do pedido inicial.

É o relatório.

Não há a omissão apontada, nos termos do artigo 1.022, do CPC.

A matéria de direito alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que, qualquer inconformismo deverá ser manifestado, por
recurso próprio, na Instância Superior.

Tratando-se de discussão envolvendo o efetivo cumprimento de ordem judicial, deve ser ela apresentada nos próprios autos dos quais se originou a
decisão.

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.

P.I.

 

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006322-74.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA GLEIDE ROCHA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO CARLOS CORREA DOS SANTOS - SP187575
IMPETRADO: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO INSS - AADJ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Indique corretamente o impetrante a autoridade coatora, nos termos do art. 6º da Lei nº 12.096/09 e do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de
2011, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009710-19.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ABEIS AMED DIB
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Torno sem efeito o despacho retro.

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos do INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003976-87.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NEIDE FRANCISCA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos etc.

 

Trata-se de ação de cumprimento de sentença proferida na Ação Civil Pública n.º 0011237-82.2003.403.6183, que tramitou perante a 3ª Vara
Previdenciária, proposta em face do INSS, postulando a parte autora o direito dos titulares de benefícios previdenciários cujos salários-de-
contribuição utilizados nos cálculos referentes a fevereiro de 1994, fossem corrigidos integralmente pelo valor índice do IRMS, no percentual de
39,7%.

Em sua impugnação, o INSS aduz a ilegitimidade da parte autora.

Remetidos os autos ao contador, com vistas posteriormente às partes.

É o relatório.

Decido.

 No que se refere à preliminar de ilegitimidade da parte, não há como ser reconhecida, uma vez que tratando-se o benefício da parte autora de
decorrência do benefício originário concedido anteriormente, é certo o seu direito de postular a revisão de tal benefício de origem, a fim de que
implique em correção de seu benefício próprio, o qual tem por base o valor do primeiro.

O parecer de fls. 122 afirma que a revisão pleiteada ao benefício originário já foi pago com a RMI revista, logo não há que se falar em reflexos
sobre o benefício de pensão por morte.

Ante todo o exposto, julgo improcedente o cumprimento de sentença.

Sem custas e honorários, em vista da Justiça Gratuita.

P. I.

 

SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007232-04.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: NEILTON ARAGAO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO PERON FERRAZ - SP89356
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de petição para comprovação de interposição de agravo de instrumento, e não de petição inicial.

A presente deve ser protocolada nos próprios autos em que foi proferida a decisão agravada.

Portanto, ausentes os requisitos legais, remetam-se os autos ao SEDI para que providencia e baixa na distribuição.

Int.

    SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008733-27.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TARCISO PAULA LEITE
Advogado do(a) IMPETRANTE: DORIEL SEBASTIAO FERREIRA - SP367159
IMPETRADO: AGENTE ADMINISTRATIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vista às partes acerca da informação prestada pela autoridade coatora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002413-24.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO ANDRE DE FELICE
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO TAUFIC RAMIA - SP317387
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Vista às partes acerca do processo administrativo juntado aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001498-72.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOANNA MENDEZ GONCALES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE JULIO GONCALVES DE ALMEIDA - SP273844
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ordinária proposta em face do INSS em que se pleiteia a cessação da cobrança de valores recebidos à título do benefício
42/055.661.716-9.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito alega a possibilidade de cobrança de valores
indevidamente pagos ao segurado.

Nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil, promovo o julgamento antecipado da lide.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Não há que se falar quer em decadência, quer em prescrição, no caso em apreço. Nas relações de natureza continuativa, a admissão de quaisquer
destas figuras, implicaria o atingimento do “fundo de direito” – o que é intolerável em se tratando de direitos fundamentais sociais. O máximo que se
admite, e se for o caso de procedência, é o advento da prescrição quinquenal das prestações.

 

Quanto ao mérito, observa-se o seguinte.

 

No caso dos autos, a parte autora teve concedido administrativamente seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 27/08/1992 –
fls. 48. No ano de 1998 o INSS cessou o benefício após constatar irregularidades em sua concessão, com o computo de períodos de trabalho
inexistentes. Ocorre que, no ano de 10/08/2011 – fls. 50, a parte autora obteve regularmente o benefício de aposentadoria por idade sobre o qual
vem sendo descontados os valores recebidos indevidamente. A parte autora, por sua vez, alega que recebeu os valores atrasados de boa-fé,
juntando aos autos cópias do processo criminal que culminou na condenação de terceiros em virtude da fraude ocorrida.

Constatada a irregularidade no caso em questão, a cessação do benefício efetuada pelo INSS é conduta legítima, já que não é permitido o
pagamento de valores indevidos. Entretanto, a discussão aqui cinge-se à cobrança sofrida pela autora de valores já recebidos entre os anos de
1992 e 1998.

É sabido que aos atos administrativos e jurídicos impõem-se limites, que são ditados em obediência aos princípios que regem a prestação do
serviço público, em especial o princípio da boa-fé. Veja-se, ainda, a proteção da boa-fé constante do artigo 103-A da Lei 8.213/91.

O pagamento de valores atrasados indevidos, conforme exposto acima, é de fato incompatível. Entretanto, dos segurados não é exigido o
conhecimento das normas legais que pautam a concessão ou não dos benefícios previdenciários. Trata-se de pessoa simples, cujo conhecimento do
direito não pode ser exigido na mesma medida que se exige dos demais destinatários do direito. Portanto, o princípio segundo o desconhecimento
da lei não pode ser considerado, no caso do direito previdenciário, deve ser mitigado. Logo, agindo de boa-fé e com o desconhecimento do
direito, não há como se possibilitar ao INSS o desconto de valores.

Além disso, há a irrepetibilidade dos valores de natureza alimentar, como se depreende dos seguintes julgados:
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ADICIONAL DE INATIVIDADE. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. VERBA
ALIMENTAR. 1. É assente o entendimento desta Corte de Justiça de que, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos e,
sobretudo da boa-fé do beneficiário, não estão os benefícios de natureza alimentar, mormente o adicional de inatividade, sujeitos a
devolução, quando legitimamente recebidos, em razão de decisão judicial. 2. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, AGRESP
200602028600, Relatora: MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE data: 08/03/2010).

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES
POR SENTENÇA RESCINDIDA. NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. VIA INADEQUADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.O STJ firmou
entendimento de que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, razão pela qual se submetem ao princípio da irrepetibilidade.
2. Ademais, é incabível a devolução ao erário de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, visto que o
servidor teve reconhecido o seu direito de modo definitivo por sentença transitada em julgado, por inequívoca boa-fé do servidor,
inobstante seja rescindida posteriormente. 3.Em tema de recurso especial, não é possível o prequestionamento de matéria constitucional,
porquanto implicaria em usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal. 4.Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ,
Sexta Turma, AGRESP 200401383482, Relator: CELSO LIMONGI – Desembargador Convocado do TJ/SP, DJE data: 03/05/2010).

 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, determinando que o INSS abstenha-se de proceder à cobrança dos valores
excedentes pagos a título do benefício n.º 42/055.661.716-9, bem como devolver todos os valores já descontados indevidamente sobre o sobre o
mesmo, observada a prescrição quinquenal.

 

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da
condenação.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, converto a tutela de urgência concedida às fls. 59/61 em tutela de evidência, oficiando-se ao INSS. 

Publique-se. Intime-se.

SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

SÚMULA

PROCESSO: 5001498-72.2018.403.6183

AUTORA/SEGURADA: JOANNA MENDEZ GONÇALES

NB: 42/055.661.716-9

DECISÃO JUDICIAL: abstenha-se de proceder à cobrança dos valores excedentes pagos a título do benefício n.º 42/055.661.716-9.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006790-72.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARTHUR JOSE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o período laborado em condições especiais, haja a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição. Pleiteia, ainda, o afastamento do fator previdenciário.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, alega a impossibilidade
dos enquadramentos requeridos, bem como a necessidade de afastamento da atividade especial em caso de concessão de tal
benefício, pugnando pela improcedência do pedido.

Existente réplica.

Encerrada a fase probatória com a produção das provas necessárias, foram os autos remetidos à conclusão para a prolação
da sentença.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação
do decurso do prazo prescricional.

 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de
sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições
prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser
desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão deflui da própria
Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para
os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda
que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta
tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº. 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição
de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o par. 5 º, do dispositivo mantido constitucionalmente,
versa exatamente sobre a conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do
Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:

 

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei
8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei 9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após
sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo
comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do
art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98) estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho
exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo comum, desde que o segurado tivesse implementado em
“percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da possibilidade de
conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social,
primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no atual D. 3.048, de maio de 1999.
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Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que
prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600 somente com
laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de
quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº.
612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da
aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos
como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97; noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-
lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição
daquela medida provisória, justo a que foi convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo
especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam
prejudiciais à saúde ou integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de
1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que
não aconteceu... – acabou constando da Lei 9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como
entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem
mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

 

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o
mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna
por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005, segundo se verifica de seu art. 174, que
assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade
física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do
tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade
preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra
Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP 956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do
tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a
ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo,
pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivas à saúde, para fins de aposentação
especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades
desempenhadas pela autora no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei
nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pela
autora.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pela autora se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos,
considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     584/784



No caso dos autos, os documentos de fls. 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 123, 126, 127, 138, 167,
168, 170, 171, 173, 174 e 176/178 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições insalubres nos períodos
laborados de 01/07/1980 a 28/02/1981 e de 01/03/1981 a 29/02/1984 – para o empregador Walfrido Garcia Tosta, de
01/03/1984 a 21/09/1985 – para o empregador Edgar Garcia Tosta, de 22/09/1985 a 31/10/1987 – para o empregador Pedro
Nickel, de 01/11/1987 a 18/12/1998 – na empresa Rosa do Sul Agropecuária S/A., de 29/12/1998 a 30/10/1999 – para o
empregador Selmar Alves Lobo, de 01/11/1999 a 12/03/2002 – na empresa S. Lobo Comércio e Serviços Ltda. – ME., de
04/11/2004 a 30/09/2007 – na empresa Flam Serviços de Trato e Embelezamento de Animais Ltda. – ME., de 04/10/2007 a
09/06/2010 – na empresa L.C. Soares Serviços de Trato e Embelezamento de Animais Ltda. – ME., de 22/11/2010 a
01/04/2015 – na empresa Estanislau Serviços de Trato e Embelezamento de Animais Ltda. – ME. e de 06/10/2015 a
23/03/2016 – na empresa Spder Serviços de Trato e Embelezamento de Animais Ltda. – ME.,  sendo suficientes para a prova
dos fatos à época destes.

Em relação aos períodos de 23/04/1975 a 15/04/1977, de 02/01/1978 a 01/02/1978, de 21/06/1979 a 06/09/1979 e de 09/10/1979 a
22/01/1980, não restou comprovado nestes autos o exercício de atividades em condições especiais nestes lapsos.

 

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob
condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício".

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO -
USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO - JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em
inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros
em assento público. 3.  O  tempo de serviço  do  trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo  55, parágrafo  2º da lei
8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40, anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de
equipamentos de segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a 
conversão  de  tempo  de serviço especial em tempo comum conforme determinação expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária
será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula 08 desta Egrégia Corte. 8.  Os juros moratórios 
serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código
Civil, cumulado com o artigo 219 do CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP,
CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.
PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial
daqueles lapsos.

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se
possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao próprio conceito de
direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de
1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo
como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da
aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve considerar lapso posterior
à própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à
proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que posteriores à EC 20, não devem ser
desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta
Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o
direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo, deve ser interpretado conforme
a Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o
"pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo
sob a perspectiva da técnica legislativa, outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE
TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E
CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda
Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço
comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº
8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 -
Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento
26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono
anual como consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa
oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº
2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade
mínima.

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

 

Somados os tempos especiais ora admitidos, constantes inclusive da inicial, com o tempo já contabilizado administrativamente
pelo INSS, daí resulta que o autor laborou por 45 anos e 01 dia, tendo direito à aposentadoria por tempo de contribuição na
forma da Lei nº. 8213/91.

 

Em relação ao afastamento do fator previdenciário, há que se considerar o quanto segue.

 

O segurado poderá optar pelo afastamento do fator previdenciário, no cálculo do benefício, conforme previsto legalmente no
artigo 29-C, da Lei nº 8.213/91:

 

“Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não
incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de
seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for:         (Incluído pela Lei nº
13.183, de 2015)

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos;
ou         (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.   

(...)”

 

Verifica-se que, na data do requerimento administrativo (23/03/2016 – fls. 150), já estava em vigência o mencionado art. 29-C
(introduzido pela Medida Provisória nº 676/15, de 17/06/2015, convertida na Lei nº 13.183/15, de 04/11/2015), devendo ser
aplicada ao caso.

 

Quanto ao preenchimento dos requisitos, somada a idade da parte autora na data do requerimento administrativo (59 anos, 01
mês e 28 dias – fls. 35) e o tempo total de serviço ora apurado (45 anos e 01 dia), resulta no total de 104 pontos/anos, fazendo
jus a parte autora ao afastamento do fator previdenciário.

 

Com relação à continuidade do trabalho em condições especiais após a concessão do benefício de aposentadoria especial,  constata-se
que a exigência contida no art. 57, §8º da Lei 8.213/91 fere o direito constitucional ao trabalho.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     586/784



O art. 5º, XIII da Constituição Federal assegura o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações
profissionais que a lei estabelecer e esta possibilidade de regulamentação deve restringir-se apenas quanto a forma de realização da
atividade em si, mas não há razão e plausibilidade jurídica para que alguém fique vedado ao acesso ao trabalho. Ora, inviabilizar a
utilização de contagem de tempo em caso de permanência na atividade agressiva à saúde, ainda que de forma indireta, conspira contra o
livre exercício de qualquer trabalho. Na mesma medida, conspira contra a própria razão da aposentadoria especial que deve apenas
considerar, em atenção à igualdade material, a distinção do trabalho exercido em condições agressivas à saúde para ser concedida.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer os períodos especiais laborados de
01/07/1980 a 28/02/1981 e de 01/03/1981 a 29/02/1984 – para o empregador Walfrido Garcia Tosta, de 01/03/1984 a
21/09/1985 – para o empregador Edgar Garcia Tosta, de 22/09/1985 a 31/10/1987 – para o empregador Pedro Nickel, de
01/11/1987 a 18/12/1998 – na empresa Rosa do Sul Agropecuária S/A., de 29/12/1998 a 30/10/1999 – para o empregador
Selmar Alves Lobo, de 01/11/1999 a 12/03/2002 – na empresa S. Lobo Comércio e Serviços Ltda. – ME., de 04/11/2004 a
30/09/2007 – na empresa Flam Serviços de Trato e Embelezamento de Animais Ltda. – ME., de 04/10/2007 a 09/06/2010 – na
empresa L.C. Soares Serviços de Trato e Embelezamento de Animais Ltda. – ME., de 22/11/2010 a 01/04/2015 – na empresa
Estanislau Serviços de Trato e Embelezamento de Animais Ltda. – ME. e de 06/10/2015 a 23/03/2016 – na empresa Spder
Serviços de Trato e Embelezamento de Animais Ltda. – ME., bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a
partir da data do requerimento administrativo (23/03/2016 – fls. 150), com a RMI calculada nos exatos moldes da
fundamentação.

 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do
CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora
decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata
implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5006790-72.2017.403.6183

AUTOR/SEGURADO: ARTHUR JOSÉ DE SOUZA

DIB: 23/03/2016

NB: 42/177.979.124-8

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer os períodos especiais laborados de 01/07/1980 a 28/02/1981 e de 01/03/1981 a 29/02/1984
– para o empregador Walfrido Garcia Tosta, de 01/03/1984 a 21/09/1985 – para o empregador Edgar Garcia Tosta, de
22/09/1985 a 31/10/1987 – para o empregador Pedro Nickel, de 01/11/1987 a 18/12/1998 – na empresa Rosa do Sul
Agropecuária S/A., de 29/12/1998 a 30/10/1999 – para o empregador Selmar Alves Lobo, de 01/11/1999 a 12/03/2002 – na
empresa S. Lobo Comércio e Serviços Ltda. – ME., de 04/11/2004 a 30/09/2007 – na empresa Flam Serviços de Trato e
Embelezamento de Animais Ltda. – ME., de 04/10/2007 a 09/06/2010 – na empresa L.C. Soares Serviços de Trato e
Embelezamento de Animais Ltda. – ME., de 22/11/2010 a 01/04/2015 – na empresa Estanislau Serviços de Trato e
Embelezamento de Animais Ltda. – ME. e de 06/10/2015 a 23/03/2016 – na empresa Spder Serviços de Trato e
Embelezamento de Animais Ltda. – ME., bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do
requerimento administrativo (23/03/2016 – fls. 150), com a RMI calculada nos exatos moldes da fundamentação.
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o trabalho desenvolvido pelo autor em condições especiais, haja a concessão
da aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS preliminarmente, impugna a concessão dos benefícios da justiça gratuita. No mérito, insurge-se
contra o pedido, alegando a impossibilidade dos enquadramentos requeridos.

Existente réplica.

Encerrada a fase probatória com a produção das provas necessárias, foram os autos remetidos à conclusão para a prolação
da sentença.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Em relação à concessão dos benefícios da justiça gratuita, para tanto basta que a parte interessada subscreva declaração de
hipossuficiência. Não necessita, porém, a parte encontrar-se na condição de miserabilidade, mas tão-somente que não possua
renda suficiente a arcar com as custas judiciais sem influenciar seu sustento.

A declaração de pobreza tem presunção relativa de veracidade e somente prova contrária nos autos implicaria a revogação do
benefício.

Da mesma forma, há que se observar recente manifestação dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de
declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre convencimento. 2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos
declaratórios fundamentados no inconformismo da parte. 3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos
pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
17/12/2010) 4 - No caso, o acórdão embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, consignou que, de acordo com o
artigo 4º, §1º da Lei n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de recursos é da parte que impugna a assistência judiciária gratuita. 5 - Não havendo provas
suficientes, o julgador deve utilizar o ônus objetivo da prova para manter o benefício. 6 - Embargos de declaração rejeitados.(TRF3. AC - APELAÇÃO CÍVEL –
1551071. Des. Federal Nery Junior. 3ª Turma. 20/08/2015)

 

Inexistente nos autos elementos suficientemente capazes de infirmar aquela presunção, deve ser mantida a decisão concessiva
do benefício. Não basta a alegação da renda percebida como se fez na inicial. Várias circunstâncias podem tornar a renda
insuficiente para a manutenção da vida do impugnado (Ex.: número de membros que vivem da renda, doença em família, etc.). A
demonstração da suficiência da renda para se suportar os ônus do processo é matéria de prova do impugnante – que não se
desincumbiu.

 

Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.
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Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de
sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições
prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser
desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão deflui da própria
Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para
os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda
que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta
tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº. 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição
de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o par. 5 º, do dispositivo mantido constitucionalmente,
versa exatamente sobre a conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do
Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:

 

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei
8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei 9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após
sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo
comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do
art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98) estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho
exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo comum, desde que o segurado tivesse implementado em
“percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da possibilidade de
conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social,
primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que
prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600 somente com
laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de
quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº.
612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da
aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos
como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97; noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-
lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição
daquela medida provisória, justo a que foi convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo
especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam
prejudiciais à saúde ou integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de
1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que
não aconteceu... – acabou constando da Lei 9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como
entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem
mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

 

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o
mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna
por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005, segundo se verifica de seu art. 174, que
assim prevê:
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“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade
física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do
tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade
preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra
Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP 956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do
tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a
ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo,
pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação
especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades
desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei
nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo
autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos,
considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de fls. 35, 51, 52, 73, 74, 80 e 83 são suficientes para indicar a existência de trabalho em
condições especiais nos períodos laborados de 29/05/1995 a 05/04/2003 – na empresa Rápido Zefir Júnior Ltda., de
12/05/2003 a 15/12/2003 – na empresa Viação São Paulo Ltda., de 02/02/2004 a 04/06/2008 – na empresa Companhia
Sambaiba de Veículos Ltda. e de 01/10/2009 a 10/09/2015 – na empresa Viação Gato Preto Ltda., sendo suficientes para a
prova dos fatos à época destes.

Em relação aos períodos laborados de 24/07/1987 a 10/01/1990, de 03/02/1992 a 18/03/1994 e de 20/03/1994 a 28/04/1995, verifica-se
da contagem elaborada pelo INSS às fls. 100/103, que já foi reconhecida a especialidade administrativamente.

Em relação ao período de 11/09/2015 a 27/02/2016, não restou comprovado nestes autos o exercício de atividades em condições
especiais neste lapso.

 

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob
condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício".

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO -
USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO - JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em
inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros
em assento público. 3.  O  tempo de serviço  do  trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo  55, parágrafo  2º da lei
8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40, anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de
equipamentos de segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a 
conversão  de  tempo  de serviço especial em tempo comum conforme determinação expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária
será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula 08 desta Egrégia Corte. 8.  Os juros moratórios 
serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código
Civil, cumulado com o artigo 219 do CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP,
CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.
PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial
daqueles lapsos.
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Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se
possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao próprio conceito de
direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de
1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo
como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da
aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve considerar lapso posterior
à própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à
proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que posteriores à EC 20, não devem ser
desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta
Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o
direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo, deve ser interpretado conforme
a Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o
"pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo
sob a perspectiva da técnica legislativa, outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE
TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E
CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda
Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço
comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº
8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 -
Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento
26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono
anual como consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa
oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº
2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade
mínima.

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

 

Somados os tempos especiais ora admitidos, constantes inclusive da inicial, com o tempo já contabilizado administrativamente
pelo INSS, daí resulta que a parte autora laborou por 35 anos, 05 meses e 16 dias, tendo direito à aposentadoria por tempo de
contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer os períodos especiais laborados de
29/05/1995 a 05/04/2003 – na empresa Rápido Zefir Júnior Ltda., de 12/05/2003 a 15/12/2003 – na empresa Viação São Paulo
Ltda., de 02/02/2004 a 04/06/2008 – na empresa Companhia Sambaiba de Veículos Ltda. e de 01/10/2009 a 10/09/2015 – na
empresa Viação Gato Preto Ltda., bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do
requerimento administrativo (27/02/2016 – fls. 113).

 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do
CTN.
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A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora
decaiu em parte mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata
implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5009305-80.2017.403.6183

AUTOR/SEGURADO: RAIMUNDO ALVES DE ARAÚJO

DIB: 27/02/2016

NB: 42/177.250.939-3

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer os períodos especiais laborados de 29/05/1995 a 05/04/2003 – na empresa Rápido Zefir
Júnior Ltda., de 12/05/2003 a 15/12/2003 – na empresa Viação São Paulo Ltda., de 02/02/2004 a 04/06/2008 – na empresa
Companhia Sambaiba de Veículos Ltda. e de 01/10/2009 a 10/09/2015 – na empresa Viação Gato Preto Ltda., bem como
conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (27/02/2016 – fls. 113).

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002194-11.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVAN JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026, CLOVIS BEZERRA - SP271515
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se pretende o reconhecimento dos lapsos laborados em condições especiais, para fins de concessão
de aposentadoria especial.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS insurge-se contra o pedido, alegando a impossibilidade dos enquadramentos requeridos.

Existente réplica.

Encerrada a fase probatória com a produção das provas necessárias, foram os autos remetidos à conclusão para a prolação
da sentença.

 

É o relatório.

Passo a decidir.
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Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de
sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições
prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para
os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda
que em relação à parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta
tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição
de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a
ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo,
pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivas à saúde, para fins de aposentação
especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades
desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº
5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo
autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos,
considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de fls. 51, 68 e 73 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições
insalubres nos períodos laborados de 09/08/1990 a 14/02/2004 – na Empresa Auto Ônibus Penha São Miguel Ltda. e de
17/02/2004 a 07/03/2016 – na empresa V.I.P. – Viação Itaim Paulista Ltda., sendo suficientes para a prova dos fatos à época
destes.

Em relação aos períodos de 09/03/1990 a 08/08/1990 e de 08/03/2016 a 08/04/2016, não restou comprovado nestes autos o exercício
de atividades em condições especiais nestes lapsos.

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

 

No que concerne à aposentadoria especial, verifique-se o seguinte.

 

Somados os tempos trabalhados em condições especiais ora reconhecidos tem-se que o autor laborou, até a data do
requerimento administrativo, por 25 anos, 06 meses e 27 dias, tendo direito à aposentadoria especial na forma da Lei nº
8213/91.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer como especiais os períodos
laborados de 09/08/1990 a 14/02/2004 – na Empresa Auto Ônibus Penha São Miguel Ltda. e de 17/02/2004 a 07/03/2016 – na
empresa V.I.P. – Viação Itaim Paulista Ltda., bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a
partir da data do requerimento administrativo (21/09/2016 – fls. 135).

 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º,
do CTN.

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas,
na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da
Justiça Federal.
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Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora
decaiu em parcela mínima dos pedidos.   

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata
implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5002149-11.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: IVAN JOSÉ DA SILVA

DIB: 21/09/2016

NB: 42/179.957.165-0

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer como especiais os períodos laborados de 09/08/1990 a 14/02/2004 – na Empresa Auto
Ônibus Penha São Miguel Ltda. e de 17/02/2004 a 07/03/2016 – na empresa V.I.P. – Viação Itaim Paulista Ltda., bem como
determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (21/09/2016 –
fls. 135).

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008922-05.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDIVALDO SALES OTONI
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se pretende o reconhecimento dos lapsos laborados em condições especiais, para fins de concessão
de aposentadoria especial. Pleiteia, ainda, o afastamento do fator previdenciário.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS preliminarmente, aduz a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, insurge-se contra o
pedido, alegando a impossibilidade dos enquadramentos requeridos, pugnando pela sua improcedência.

Existente réplica.

Encerrada a fase probatória com a produção das provas necessárias, foram os autos remetidos à conclusão para a prolação
da sentença.

 

É o relatório.

Passo a decidir.
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Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação
do decurso do prazo prescricional.

 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de
sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições
prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para
os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda
que em relação à parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta
tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição
de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a
ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo,
pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivas à saúde, para fins de aposentação
especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades
desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº
5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo
autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos,
considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de fls. 29, 43 e 44 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições
insalubres no período laborado de 02/10/1989 a 28/03/2016 – na empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo –
METRÔ, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

 

No que concerne à aposentadoria especial, verifique-se o seguinte.

 

Somados os tempos trabalhados em condições especiais ora reconhecidos, tem-se que o autor laborou, até a data do
requerimento administrativo, por 26 anos, 05 meses e 27 dias, tendo direito à aposentadoria especial na forma da Lei nº
8213/91.

 

Quanto ao fator previdenciário, observo que não há que se falar em seu afastamento, já que tal fator não compõe o cálculo do
benefício em questão, conforme artigo 29, inc. II da Lei 8213/91.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período laborado de 02/10/1989 a
28/03/2016 – na empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ, bem como determinar que o INSS conceda
aposentadoria especial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (18/12/2016 – fls. 65).

 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º,
do CTN.
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Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas,
na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da
Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora
decaiu em parcela mínima dos pedidos.    

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311 do Código de Processo Civil para determinar a imediata
implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5008922-05.2017.403.6183

AUTOR/SEGURADO: EDIVALDO SALES OTONI

DIB: 18/12/2016

NB: 42/176.246.087-1

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer como especial o período laborado de 02/10/1989 a 28/03/2016 – na empresa Companhia do
Metropolitano de São Paulo – METRÔ, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a partir da
data do requerimento administrativo (18/12/2016 – fls. 65).

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005564-95.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO MARTINS DA GAMA
Advogado do(a) AUTOR: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o trabalho desenvolvido pelo autor em condições especiais, haja a concessão
da aposentadoria por tempo de contribuição. Pleiteia, ainda, o afastamento do fator previdenciário.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS alega a impossibilidade dos enquadramentos requeridos, bem como a impossibilidade de
reconhecimento de atividade especial no gozo de auxílio-doença, pugnando pela sua improcedência.

Nos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado da lide.

 

É o relatório.
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Passo a decidir.

 

 

Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de
sua aposentação. Na realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições
prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser
desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão deflui da própria
Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para
os casos de atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda
que em relação a parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta
tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº. 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição
de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o par. 5 º, do dispositivo mantido constitucionalmente,
versa exatamente sobre a conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do
Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:

 

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei
8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei 9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após
sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo
comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação do § 5º do
art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98) estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para conversão de tempo de trabalho
exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo comum, desde que o segurado tivesse implementado em
“percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da possibilidade de
conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social,
primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que
prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600 somente com
laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de
quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº.
612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da
aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos” reconhecidos
como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97; noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-
lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª reedição
daquela medida provisória, justo a que foi convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo
especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam
prejudiciais à saúde ou integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de
1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do PBPS, que
não aconteceu... – acabou constando da Lei 9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como
entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem
mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”
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Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o
mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna
por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005, segundo se verifica de seu art. 174, que
assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade
física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados, após a conversão do
tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade
preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.”

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra
Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP 956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do
tempo – parcial ou integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a
ocorrência desta permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo,
pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação
especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades
desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei
nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo
autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos,
considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de fls. 28, 43, 74/76 e 83/85 são suficientes para indicar a existência de trabalho em
condições insalubres nos períodos laborados de 04/06/1982 a 31/10/1986 e de 01/11/1988 a 08/121992 – na empresa Philco
Rádio Televisão Ltda., de 10/09/1996 a 25/09/2004, de 12/09/2005 a 25/08/2008 e de 12/10/2008 a 16/09/2011 – na empresa
Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda., sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Em relação aos períodos de 01/11/1986 a 31/10/1988 e de 01/09/1995 a 09/09/1996, não restou comprovado nestes autos o exercício
de atividades em condições especiais nestes lapsos.

 

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob
condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício".

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO -
USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO - JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em
inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros
em assento público. 3.  O  tempo de serviço  do  trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo  55, parágrafo  2º da lei
8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40, anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de
equipamentos de segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a 
conversão  de  tempo  de serviço especial em tempo comum conforme determinação expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária
será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula 08 desta Egrégia Corte. 8.  Os juros moratórios 
serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código
Civil, cumulado com o artigo 219 do CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP,
CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.
PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).
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Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial
daqueles lapsos.

 

Quanto ao cômputo de período especial no gozo de auxílio-doença.

 

Por fim, quanto ao cômputo como tempo de serviço especial do período em que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-
doença, entendo que não há como se considerar de forma comum este lapso, que deverá portanto ser computado como tempo
de serviço especial. Esse entendimento deflui não da existência de norma legal expressa que o preveja, mas da noção de
proteção ao trabalhador submetido a atividade nociva à saúde ou à integridade física.

A respeito do tema, já tive a oportunidade de me manifestar no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do
Processo nº 1999.03.99.102629-3 AC 544400:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CÔMPUTO, COMO ATIVIDADE ESPECIAL,
DE PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO, RELACIONADO AO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NOCIVA À SAÚDE OU À
INTEGRIDADE FÍSICA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO.

I – É de se ter por interposta a remessa oficial, pois prolatada sentença contra os interesses do INSS em 1º de junho de 1999.

II – Em que pese a ausência de dispositivo expresso nesse sentido, por ocasião da concessão da aposentadoria por tempo de serviço ao apelado, em 22 de janeiro
de 1997, o cômputo como tempo de serviço especial do período de gozo de auxílio-doença originado da prestação de atividade insalubre, perigosa ou penosa não
é mais que reconhecimento da própria sujeição do segurado aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física na época, ou seja, em geral, nestes casos, o
afastamento decorre da atividade prejudicial à saúde, daí porque não há como se considerar de forma comum este lapso.

III – Assim, em caso de comprovado acidente de trabalho que inviabilize, de forma temporária, a continuidade da prestação do serviço pelo empregado, como foi o
caso do apelado, no período de 16 de agosto de 1988 a 25 de agosto de 1989, não se justifica que seja penalizado com a não caracterização, como especial, do
período de afastamento, entendimento que deflui não da existência de norma legal expressa que o preveja, mas da noção de proteção ao trabalhador submetido a
atividade nociva à saúde ou à integridade física.

IV – Nesse passo, mesmo sem alteração na lei de regência da matéria arts. 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91 a partir da edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março
de 1997, o tema passou a merecer tratamento explícito, conforme se verifica de seu art. 63, o mesmo ocorrendo em relação ao Decreto nº 3.048/99, art. 65, o que já
verificava, ressalte-se, mesmo antes da edição da Lei nº 8.213/91, segundo se comprova dos termos postos pelo art. 60, § 1º, a, do Decreto nº 83.080/79 .

V – Em conseqüência, perfez o apelado tempo de serviço superior a 31 (trinta e um) anos, razão pela qual ao salário-de-benefício de sua aposentadoria é de incidir
o coeficiente de 76% (setenta e seis por cento), e não o de 70% (setenta por cento) aplicado na via administrativa.

VI – O INSS é isento das custas processuais, não sendo cabível falar-se em reembolso de despesas processuais, pois o apelado, beneficiário da justiça gratuita,
nada desembolsou a esse título.

VII – O índice de 10% fixado em 1º grau para os honorários advocatícios incidirá sobre o montante do débito apurado até a sentença.

VIII – Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas.

 

A esse respeito, também confira-se o seguinte julgado:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. CONCESSÃO. MINEIRO DE SUBSOLO. CONTAGEM DE TEMPO
ESPECIAL DURANTE O GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. ACIDENTE IN ITINERE.

1. O período em que o segurado esteve em gozo de benefício de auxílio-doença será computado para fins de aposentadoria especial quando a incapacidade
decorre do exercício da própria atividade especial.

2. O acidente sofrido pelo autor quando embarcava para o trabalho está diretamente relacionado com a atividade especial por ele desenvolvida, fazendo jus,
assim, ao cômputo do auxílio-doença por ele percebido como tempo especial, com a sua conversão para tempo de serviço comum para que seja somado ao tempo
já reconhecido em sede administrativa. (...)

10. Apelação provida.”

(AC nº 92.04.21140-7 / RS, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Wladimir Freitas, unânime, DJU 23.6.93).
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Assim, reconheço como tempos de serviços especiais os períodos de 26/09/2004 a 11/09/2005 e de 26/08/2008 a 11/10/2008,
em que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença.

 

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se
possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao próprio conceito de
direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de
1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo
como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da
aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve considerar lapso posterior
à própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à
proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que posteriores à EC 20, não devem ser
desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta
Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o
direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo, deve ser interpretado conforme
a Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o
"pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo
sob a perspectiva da técnica legislativa, outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE
TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E
CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda
Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço
comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº
8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 -
Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento
26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono
anual como consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa
oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº
2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade
mínima.

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

 

Somados os tempos especiais ora admitidos, constantes inclusive da inicial, com aqueles contabilizados administrativamente,
daí resulta que o autor laborou por 40 anos, 09 meses e 15 dias, tendo direito à aposentadoria por tempo de contribuição na
forma da Lei nº. 8213/91.

 

Em relação ao afastamento do fator previdenciário, há que se considerar o quanto segue.

 

O segurado poderá optar pelo afastamento do fator previdenciário, no cálculo do benefício, conforme previsto legalmente no
artigo 29-C, da Lei nº 8.213/91:
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“Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não
incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de
seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for:         (Incluído pela Lei nº
13.183, de 2015)

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos;
ou         (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.   

(...)”

 

Verifica-se que, na data do requerimento administrativo (08/12/2015 – fls. 95), já estava em vigência o mencionado art. 29-C
(introduzido pela Medida Provisória nº 676/15, de 17/06/2015, convertida na Lei nº 13.183/15, de 04/11/2015), devendo ser
aplicada ao caso.

 

Quanto ao preenchimento dos requisitos, somada a idade da parte autora nesta data (54 anos, 10 meses e 09 dias – fls. 07) e o
tempo total de serviço ora apurado (40 anos, 09 meses e 15 dias), resulta no total de 95 pontos/anos, fazendo jus a parte autora
ao afastamento do fator previdenciário.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer os períodos especiais laborados de
04/06/1982 a 31/10/1986 e de 01/11/1988 a 08/121992 – na empresa Philco Rádio Televisão Ltda., de 10/09/1996 a
25/09/2004, de 12/09/2005 a 25/08/2008 e de 12/10/2008 a 16/09/2011 – na empresa Gocil Serviços de Vigilância e
Segurança Ltda. e os períodos de 26/09/2004 a 11/09/2005 e de 26/08/2008 a 11/10/2008 em que o autor esteve em gozo do
benefício de auxilio doença, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento
administrativo (08/12/2015 – fls. 95), com a RMI calculada nos exatos moldes da fundamentação.

 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do
CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora
decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311 do Código de Processo Civil para determinar a imediata
implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5005564-95.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: FRANCISCO MARTINS DA GAMA

DIB: 08/12/2015

NB: 42/175.399.456-7
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RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer os períodos especiais laborados de 04/06/1982 a 31/10/1986 e de 01/11/1988 a 08/121992
– na empresa Philco Rádio Televisão Ltda., de 10/09/1996 a 25/09/2004, de 12/09/2005 a 25/08/2008 e de 12/10/2008 a
16/09/2011 – na empresa Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. e os períodos de 26/09/2004 a 11/09/2005 e de
26/08/2008 a 11/10/2008 em que o autor esteve em gozo do benefício de auxilio doença, bem como conceder a aposentadoria
por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (08/12/2015 – fls. 95), com a RMI calculada nos
exatos moldes da fundamentação.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002018-32.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AGNALDO CIRIACO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o trabalho desenvolvido pelo autor em condições especiais, haja a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal, bem como impugna a concessão dos benefícios da
justiça gratuita. No mérito, insurge-se contra o pedido, alegando a impossibilidade dos enquadramentos requeridos.

Existente réplica.

Encerrada a instrução, com a produção das provas necessárias, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença. 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do
prazo prescricional.

 

Em relação à concessão dos benefícios da justiça gratuita, para tanto basta que a parte interessada subscreva declaração de hipossuficiência.
Não necessita, porém, a parte encontrar-se na condição de miserabilidade, mas tão-somente que não possua renda suficiente a arcar com as custas
judiciais sem influenciar seu sustento.

A declaração de pobreza tem presunção relativa de veracidade e somente prova contrária nos autos implicaria a revogação do benefício.

Da mesma forma, há que se observar recente manifestação dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no
acórdão embargado a justificar a oposição de embargos de declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo
com seu livre convencimento. 2 - Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte. 3 - Saliente-se
que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido
suficientes para embasar a decisão. (AGA 200800212010, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010) 4 - No caso, o acórdão
embargado, com fundamento em jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, consignou que, de acordo com o artigo 4º, §1º da Lei
n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de recursos é da parte que impugna a assistência judiciária gratuita. 5 - Não havendo provas suficientes,
o julgador deve utilizar o ônus objetivo da prova para manter o benefício. 6 - Embargos de declaração rejeitados.(TRF3. AC - APELAÇÃO
CÍVEL – 1551071. Des. Federal Nery Junior. 3ª Turma. 20/08/2015)
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Inexistente nos autos elementos suficientemente capazes de infirmar aquela presunção, deve ser mantida a decisão concessiva do benefício. Não
basta a alegação da renda percebida como se fez na inicial. Várias circunstâncias podem tornar a renda insuficiente para a manutenção da vida do
impugnado (Ex.: número de membros que vivem da renda, doença em família, etc.). A demonstração da suficiência da renda para se suportar os
ônus do processo é matéria de prova do impugnante – que não se desincumbiu.

 

Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na
realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do
trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do
requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão deflui da própria Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de
atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo,
é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda
Constitucional nº. 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.
Destaque-se que o par. 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a conversão do tempo em circunstância especial
para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277
nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:

 

 

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º
do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei 9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do
tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em condições
especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da
revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98) estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios
para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo
comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de
regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já
aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no atual D.
3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a
agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de
Serviço nº. 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando
mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição
de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº. 612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o
tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes
nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97; noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico,
era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art.
32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a
possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições
especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213, de 1991, na redação dada
pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva
aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.
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Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do
art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei 9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente
para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso
derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não
houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

 

 

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão
de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria
editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005, segundo se verifica de seu art. 174, que assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à
saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos
períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da
aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior
número de anos.”

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem
adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP 956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou
integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta
permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de
aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se
refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados
intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

No caso dos autos, os documentos de fls. 25, 35, 36 e 41 são suficientes para indicar a existência de trabalho em condições especiais
no período laborado de 01/06/1983 a 29/06/1985 – na empresa Prosasco Progresso de Osasco S/A., sendo suficientes para a prova dos
fatos à época destes.

Em relação ao período de 01/07/1985 a 01/07/1993, verifica-se da contagem de fls. 57/58, que o INSS reconheceu a especialidade
administrativamente.

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo
de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício". 
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PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL -
INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO -
JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do
tempo de serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros em assento público. 3.  O  tempo de serviço  do 
trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo  55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a
insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40, anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de
segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a 
conversão  de  tempo  de serviço especial em tempo comum conforme determinação expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A
correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula 08 desta
Egrégia Corte. 8.  Os juros moratórios  serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção
monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código Civil, cumulado com o artigo 219 do CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação
parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ
ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM
29/06/2001   PÁGINA 471).

 

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a
utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao próprio conceito de direito adquirido. Seja no caso de
aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico
o direito ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a
integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve considerar lapso posterior à própria Emenda nº. 20/98 - na medida
em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que
posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do
art. 9º desta Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas
regras anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo, deve ser interpretado conforme a Constituição, na medida que a adoção
aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria
contra a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um
dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa, outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente
mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL.
AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E
INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.
CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas
pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua
conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a
partir da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº 8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em
condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir
da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria
Geral de Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como
consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento.
Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº 2003.61.83.001544-0, com
votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima.  

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.
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Somados os tempos especiais ora admitidos, constantes inclusive da inicial, com o tempo já contabilizado administrativamente pelo INSS, daí
resulta que a parte autora laborou por 35 anos, 01 mês e 05 dias, tendo direito à aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Lei nº.
8213/91.

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer o período especial laborado de 01/06/1983 a
29/06/1985 – na empresa Prosasco Progresso de Osasco S/A., bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data
do requerimento administrativo (04/07/2017 – fls. 15).

 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parte mínima
dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata
implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

SÚMULA

PROCESSO: 5002018-32.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: AGNALDO CIRIACO DE SOUSA

DIB: 04/07/2017

NB: 42/182.436.169-3

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer o período especial laborado de 01/06/1983 a 29/06/1985 – na empresa Prosasco Progresso de Osasco S/A.,
bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (04/07/2017 – fls. 15).
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AUTOR: ADALGISO GOMES BEZERRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o trabalho desenvolvido pelo autor em condições especiais, haja a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.
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Em sua contestação, o INSS insurge-se contra o pedido, alegando a impossibilidade dos enquadramentos requeridos.

Existente réplica.

Encerrada a instrução, com a produção das provas necessárias, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença. 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na
realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do
trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do
requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão deflui da própria Constituição.

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de
atividades realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo,
é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda
Constitucional nº. 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991.
Destaque-se que o par. 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a conversão do tempo em circunstância especial
para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277
nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:

 

 

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º
do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei 9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do
tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em condições
especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da
revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98) estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios
para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo
comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de
regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já
aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no atual D.
3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a
agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de
Serviço nº. 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando
mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição
de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº. 612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o
tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes
nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97; noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico,
era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art.
32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a
possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:
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Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições
especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213, de 1991, na redação dada
pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva
aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do
art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei 9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente
para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso
derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não
houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

 

 

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão
de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria
editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005, segundo se verifica de seu art. 174, que assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à
saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos
períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da
aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior
número de anos.”

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem
adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP 956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou
integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta
permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de
aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se
refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados
intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

No caso dos autos, os documentos de fls. 25, 36, 37 e 38 são suficientes para indicar a existência de trabalho em condições especiais no período
laborado de 01/01/2004 a 17/07/2017 – na empresa S.A. O Estado de São Paulo, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo
de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício". 
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PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL -
INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO -
JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do
tempo de serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio razoável  de  prova  material  os registros em assento público. 3.  O  tempo de serviço  do 
trabalhador rural será computado independentemente de contribuições (artigo  55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a
insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40, anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de
segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a 
conversão  de  tempo  de serviço especial em tempo comum conforme determinação expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A
correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula 08 desta
Egrégia Corte. 8.  Os juros moratórios  serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem prejuízo a correção
monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código Civil, cumulado com o artigo 219 do CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação
parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ
ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM
29/06/2001   PÁGINA 471).

 

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a
utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao próprio conceito de direito adquirido. Seja no caso de
aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico
o direito ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a
integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve considerar lapso posterior à própria Emenda nº. 20/98 - na medida
em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que
posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do
art. 9º desta Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas
regras anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo, deve ser interpretado conforme a Constituição, na medida que a adoção
aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria
contra a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um
dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa, outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente
mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL.
AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E
INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.
CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas
pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua
conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a
partir da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº 8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em
condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir
da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria
Geral de Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como
consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento.
Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº 2003.61.83.001544-0, com
votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima.  

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.
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Somados os tempos especiais ora admitidos, constantes inclusive da inicial, com o tempo já contabilizado administrativamente pelo INSS, daí
resulta que a parte autora laborou por 36 e 11 dias, tendo direito à aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer o período especial laborado de 01/01/2004 a 17/07/2017 – na
empresa S.A. O Estado de São Paulo, bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento
administrativo (19/09/2017 – fls. 15).

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata
implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

Publique-se. Intime-se.

SãO PAULO, 28 de maio de 2018. 

 

SÚMULA

PROCESSO: 5002034-83.2018.403.6183

AUTOR/SEGURADO: ADALGISO GOMES BEZERRA

DIB: 19/09/2017

NB: 42/183.396.807-4
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DECISÃO JUDICIAL: reconhecer o período especial laborado de 01/01/2004 a 17/07/2017 – na empresa S.A. O Estado de São Paulo, bem
como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (19/09/2017 – fls. 15).
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação em que o autor pretende o reconhecimento de período laborado em condições especiais e período urbano, com a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedida a justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito alega a impossibilidade dos enquadramentos
requeridos, pugnando pela sua improcedência.
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Existente réplica.

Encerrada a instrução, com a produção das provas necessárias, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente afasto a prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do
prazo prescricional.

 

Quanto ao período laborado em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na
realidade, há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do
trabalhador - a respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do
requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão deflui da própria Constituição.

No art. 201, § 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades
realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo, é possível
o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20
que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o § 5º,
do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a conversão do tempo em circunstância especial para o comum.

Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277
nos autos da ação nº 2000.61.83.004655-1:

 

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º
do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei 9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do
tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em condições
especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da
revogação do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98) estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios
para conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo
comum, desde que o segurado tivesse implementado em “percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de
regra transitória destinada a minorar o impacto do fim da possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já
aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no atual D.
3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº 600 ( de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a
agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de
Serviço nº 600 somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando
mesmo o tempo anterior a Lei 9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição
de conversão a partir de 29 de maio de 1998, e a Ordem de Serviço nº 612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o
tempo a ser convertido deva corresponder a pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes
nocivos” reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97; noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico,
era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art.
32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a
possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições
especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada
pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva
aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.
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Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do
art. 57 do PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei 9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente
para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso
derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não
houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!...”

 

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão
de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para situações semelhantes.

Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria
editada, a Instrução Normativa INSS/DC n.º 118, de 14 de abril de 2005, segundo se verifica de seu art. 174, que assim prevê:

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à
saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos
períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da
aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior
número de anos.”

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem
adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP 956.110-SP.

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou
integralmente – realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta
permanência, quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de
aproveitamento de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se
refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei n.º 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades
mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados
intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

No caso dos autos, os documentos de fls. 54, 55, 69, 70, 71, 73, 74, 75, 79 e 80 expressam de forma clara como se deu o trabalho em condições
insalubres, nos períodos laborados de 01/04/2004 a 30/03/2005 – na empresa Eletrex S/A – Redes Elétricas, de 01/08/2005 a 28/02/2006 – na
empresa F.M. Rodrigues & Cia. Ltda., e de 07/05/2008 a 05/05/2017 – na empresa B. Tobace Instalações Elétricas e Telefônicas Ltda., sendo
suficientes para a prova dos fatos à época destes.

 

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, § 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais
que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício".
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PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL -
INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO -
JUROS. 1.     A prova testemunhal segura e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação
do tempo de serviço rural. 2.     Tem-se  como  inicio  razoável  de  prova  material  os registros em assento público. 3.     O  tempo  de 
serviço  do  trabalhador  rural  será computado independentemente de contribuições  (artigo  55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4.    
Comprovada   a   insalubridade   pelas   informações contidas  nos  formulários  SB-40,  anexados  aos  respectivos laudos técnicos. 5.    
O uso de equipamentos de segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual o trabalhador é
submetido. 6.     É autorizada  a  conversão  de  tempo  de  serviço especial em tempo comum conforme determinação expressa do artigo
70 do Decreto nº. 3.048/99. 7.     A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as
Sumula 148  (STJ) e Súmula 08 desta Egrégia Corte. 8.     Os juros  moratórios  serão  fixados  em  6%  ao  ano aplicados a partir da data
da citação,  sem prejuízo  a  correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código Civil, cumulado com o artigo 219 do
CPC. 9.     Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO
RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

Quanto ao trabalho como empregado, observe-se o seguinte.

 

A jurisprudência iterativa é no sentido de que, no caso de trabalhador urbano, deve haver início de prova material suficiente. Neste sentido,
confiram-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADORA URBANA. APOSENTADORIA POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO
DE SERVIÇO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. – A apresentação de início  razoável de prova material é indispensável para o
reconhecimento de tempo de serviço de trabalhador urbano. – Recurso Especial conhecido (RESP nº 95.0072755/SP, S.T.J., 6ª Turma, Relator
Ministro Vicente Leal, D.J. de 18/12/95, p.44.667).

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. LEI 9469/97. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO.
NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ARTIGO 55, § 3º, LE 8213/91 ATENDIDO. ARTIGO 3º DA CLT PREENCHIDO.
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Sentença submetida ao reexame necessário em razão do
que dispõe a lei9469/97 2 - Inocorreu violação ao artigo 55 , par. 3º, da Lei 8213/91, tendo em vista que há nos autos razoável início de prova
documental harmônica com a testemunhal coligida.  3- Preenchidos os requisitos do artigo 3o. da CLT que conceitua a figura do empregado 4 -
Compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento das contribuições correspondentes, a teor do artigo 3o., inciso I, letras "a" e "b", da lei
8212/91 e ao Instituto Nacional do Seguro Social, a arrecadação, fiscalização, lançamento e normatização do mencionado recolhimento, nos
termos do artigo 33 do aludido diploma legal. O segurado, portanto, não pode ser prejudicado pela negligência do mau empregador e pela ausência
de fiscalização, sendo inaplicáveis, "in casu", o Decreto 900028/94, artigo 96, inciso IV, da lei no 8213/91 e regulamento respectio. 5 - Verba
honorária reduzida para R$ 272,00 (Duzentos e setenta e dois Reais), atualizado monetariamente na forma e fins do artigo 604 do CPC, à vistas do
trabalho desenvolvido, do valor da causa e sua natureza, bem como para atender à vedação constitucional da vinculação ao salário mínimo para
qualquer fim (artigo 7o., inciso IV, "in fine", da Carta Magna). 6. Apelo parcialmente provido, para reduziar honorários advocatícios. Sentença
mantida no mais, inclusive como conseqüência do reexame necessário. ( Tribunal Regional Federal da 3a. Região, AC 0399029750-5
ANO:1999/SP, QUINTA TURMA, APELAÇÃO CIVEL - 476844, DJU DATA:14/12/1999 PG:1155, Relator JUIZ ANDRE NABARRETE)

 

No caso do urbano – diversamente do rurícola -, as relações trabalhistas, geralmente, deixam “rastros” documentais que não devem ser
desprezados.

Não se trata da adoção da regra da prova legal – inadmissível -, mas da busca efetiva de elementos para a formação do livre convencimento
motivado.

Não há, por outro lado, como se infirmar, quer para o tempo trabalhado em condições especiais, quer para o tempo trabalhado em condições
comuns, as anotações constantes da CTPS. A respeito, confiram-se os seguintes julgados:
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PREVIDENCIÁRIO  -  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  -  PROVA MATERIAL. 1.  COMPROVADA 
CLARAMENTE A EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE TRABALHO COM ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CTPS, É DE SER RECONHECIDO O TEMPO DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO ART. 60, PAR. 2 DO
DECRETO  N.  611/92  -  REGULAMENTO  DOS  BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 2.  ALEGAÇÃO  GENÉRICA  DE 
INIDONEIDADE  DOS DOCUMENTOS JUNTADOS À INICIAL,   SEM  QUALQUER FUNDAMENTO,  EQUIVALE  À 
CONTESTAÇÃO  POR NEGATIVA  GERAL,  INADMITIDO NO SISTEMA PROCESSUAL PÁTRIO. HIPÓTESE DO ART. 302 DO
C.P.C. 3.  CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO MANTIDA, POIS O PERÍODO TRABALHADO
PREENCHE OS REQUISITOS EXIGIDOS EM LEI. 4.  AFASTADA  A  CONCESSÃO  DE  APOSENTADORIA  POR  IDADE  POR 
NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 5.  PRELIMINAR  NÃO  CONHECIDA,  APELAÇÃO DA
AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DO AUTOR PROVIDO. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO
03093855-0/SP, CUJO RELATOR FOI A ILUSTRÍSSIMA JUIZA SYLVIA STEINER DA SEGUNDA  TURMA DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 19/03/1997   PÁGINA 15858).

 

Ou ainda:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL E URBANO. PROVA DOCUMENTAL COM RASURA.
1- A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO É DEVIDA AO SEGURADO QUE COMPLETAR 25 (VINTE E CINCO)
ANOS DE SERVIÇO, SE DO SEXO FEMININO, OU 30 (TRINTA) ANOS, SE DO SEXO MASCULINO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 52 DA LEI Nº 8.213/91. 2- O REGISTRO CONSTANTE DO CTPS DO AUTOR É PROVA MATERIAL SUFICIENTE
PARA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO COMO TRABALHADOR RURAL  E URBANO. 3- NÃO HAVENDO
RASURAS NAS FOLHAS DA CTPS ONDE ESTÃO REGISTRADOS OS CONTRATOS DE TRABALHO DO AUTOR, TENDO
OCORRIDO ERRO MATERIAL POR PARTE DO EMPREGADOR, FAZ JUS O AUTOR O BENEFÍCIO PLEITEADO. 4- RECURSO DO
INSTITUTO IMPROVIDO. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 03044277-3/SP, CUJO RELATOR FOI O ILUSTRÍSSIMO JUIZ
OLIVEIRA LIMA DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM
01/08/2000   PÁGINA 329).

 

Assim, há que se utilizar do tempo trabalhado constante da carteira profissional de fls. 55, laborado de 04/08/2006 a 19/12/2007 – na empresa
Tamboré Serviços Ltda.

 

Urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da regra de
transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao próprio conceito de direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria
integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao
benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a
integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve considerar lapso posterior à própria Emenda nº. 20/98 - na medida
em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que
posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do
art. 9º desta Emenda.

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas
regras anteriores. Já em relação à proporcional, o par. 1º, deste dispositivo, deve ser interpretado conforme a Constituição, na medida que a
adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral),
conspiraria contra a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se
tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa, outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º,
anteriormente mencionado.

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª. Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL.
AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E
INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.
CONSECTÁRIOS.

(...) 
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10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas
pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua
conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a
partir da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº. 8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em
condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir
da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria
Geral de Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como
consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento.
Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº. 2003.61.83.001544-0, com
votação unânime, em agosto de 2007.

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima. 

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

Somados os tempos especiais e comuns ora reconhecidos, com os já admitidos pelo INSS, tem-se que o autor atingiu 35 anos, 04 meses e 06
dias, tendo direito à aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer o tempo urbano laborado de 04/08/2006 a 19/12/2007 – na
empresa Tamboré Serviços Ltda., como especiais os períodos laborados de 01/04/2004 a 30/03/2005 – na empresa Eletrex S/A – Redes
Elétricas, de 01/08/2005 a 28/02/2006 – na empresa F.M. Rodrigues & Cia. Ltda., e de 07/05/2008 a 05/05/2017 – na empresa B. Tobace
Instalações Elétricas e Telefônicas Ltda., bem como conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do
requerimento administrativo (16/05/2017 – fls. 95).

 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata
implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

Publique-se. Intimem-se

SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5002125-76.2018.403.6183

AUTOR: ANTÔNIO NUNES DA SILVA

NB: 42/181.342.487-7

DIB: 16/05/2017

RMI: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer o tempo urbano laborado de 04/08/2006 a 19/12/2007 – na empresa Tamboré Serviços Ltda., como
especiais os períodos laborados de 01/04/2004 a 30/03/2005 – na empresa Eletrex S/A – Redes Elétricas, de 01/08/2005 a 28/02/2006 – na
empresa F.M. Rodrigues & Cia. Ltda., e de 07/05/2008 a 05/05/2017 – na empresa B. Tobace Instalações Elétricas e Telefônicas Ltda., bem
como conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (16/05/2017 – fls. 95).
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001548-98.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARNALDO VEIGA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de valores, e o eventual montante,
observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 564.354, utilizando somente a evolução
da média aritmética com base nos salários trazidos aos autos.

Int.

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006504-60.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILO RIGUEIRO COTTA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de valores, e o eventual montante,
observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 564.354, utilizando somente a evolução
da média aritmética com base nos salários trazidos aos autos.

Int.

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001697-94.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDISON DOMINGOS VOLPE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a parte exequente para que digitalize, no prazo de 05 (cinco) dias, as fls. 68, 80, 125, 158, 161, 163, 164, 209 e 210 dos autos
originários nº 0012846-51.2013.403.6183, ausentes na digitalização apresentada.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003673-39.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA HELENA CARMELLO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA - SP281836
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para que cumpra devidamente o despacho proferido nos autos físicos, digitalizando-o INTEGRALMENTE, na
ordem dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003892-52.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE SOTERO BARBOSA DE ALFREDO, LUI FURONI, OSMIR BALDIM, OSWALDO RIBEIRO, PAULA MARIA VAZ SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - PR25858
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - PR25858
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - PR25858
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - PR25858
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - PR25858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para que cumpra devidamente o despacho proferido nos autos físicos, digitalizando-o INTEGRALMENTE, na
ordem dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 28 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001668-78.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSEFA BARBOSA DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: MONIQUE FRANCA - SP307405, MARCIA CRISTINA NUNES - SP159038, NATALIA RODRIGUEZ CARLOS - SP307410
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação em que se postula a concessão do benefício de pensão por morte.

Concedida justiça gratuita.

Em sua contestação, o INSS insurge-se contra o pedido, alegando a falta de qualidade de dependente, pugnando pela sua
improcedência.

Existente réplica.

Encerrada a instrução, com a produção das provas necessárias, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

 

No mérito, quanto à concessão do benefício de pensão por morte, urge constatar o seguinte.

 

A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e encontra-se
previsto legalmente nos artigos nos artigos 74 e 16, da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da
data:        

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;         

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;       

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual
ou mental ou deficiência grave;;   

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência
econômica na forma estabelecida no Regulamento.
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§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a
segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

 

Passamos a analisar, no presente caso, a presença dos requisitos para o deferimento de pensão por morte.

Primeiramente, tem-se que a dependência econômica dos pais em relação ao filho (fls. 61) deve ser comprovada, nos exatos
termos do disposto no art. 16, II, e § 4º, da Lei n.º 8.213/91.

 

A dependência econômica da parte autora vem demonstrada pelos documentos de fls. 29/40, 51, 53, 54, 61/64, 71, 93, 124,
125, 126, 153, 154, 159, 160, 161, 162, 163 e 415/427 bem como pelos depoimentos testemunhais produzidos em audiência.

 

Ressalte-se que, conforme jurisprudência assente, não é necessário que a dependência seja exclusiva – podendo, também, ser
concorrente.

Já em relação à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei nº. 8213/91.

Por outro lado, é conhecido que o falecido deve manter a condição de segurado, para que os dependentes postulem o
benefício.

Inobstante, aqui algumas regras específicas devem ser observadas. A manutenção da condição de segurado, como o próprio
nome indica, é indispensável para a obtenção de benefício previdenciário. Somente aquele que está abrangido pelo seguro
social na qualidade de segurado pode fazer jus aos benefícios deste mesmo seguro social.

Em geral, as regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213 de
1991.

Elas partem normalmente da ideia de que até um determinando prazo, ali indicado, a pessoa pode preservar-se na condição de
segurado independentemente de continuar a contribuir. No entanto, como o sistema previdenciário, para se manter, precisa ser
contributivo, essa situação não pode ultrapassar o lapso ali indicado. Assim, por exemplo, em geral, essa condição é mantida
por doze meses após a cessação das contribuições, em vista de o segurado ter deixado de exercer qualquer atividade
remunerada abrangida pela Previdência Social.

Existem outras regras específicas, com prazos maiores, para o caso dos segurados que tiverem contribuído com um número
expressivo de contribuições para o sistema.

No entanto, no caso da pensão por morte, há que se observar regra própria, constante do art. 102, parágrafos 1º e 2º da lei no.
8.213 de 1991 - única regra aplicável no momento do óbito. Da leitura conjugada destes dispositivos percebe-se que, como
ocorre nas demais hipóteses, não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda
da qualidade de segurado, conforme o disposto no art. 15 da lei de benefício.

Entretanto, caso esse perca tal condição quando já houver implementado os requisitos para a obtenção de aposentadoria - sem
havê-la pleiteado no momento próprio -, o direito à pensão persiste. A lógica é insofismável. Em princípio, se o segurado tiver
perdido essa condição - deixar de contribuir para o sistema por mais de doze meses por exemplo, sem exercício de atividade
abrangida pela Previdência -, o seu dependente, no momento da sua morte, não fará jus à pensão por morte.

Apesar disso, se já tiver cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria - ex.: carência, etc. -, e não fizer o
pedido, vindo a ficar sem serviço, deixando de contribuir por mais de 12 meses, e falecer nesse interregno, sem postular a sua
aposentadoria, os dependentes terão direito à pensão - já que essa decorre da possibilidade de, pelo menos, o segurado ter
direito à aposentadoria ou de estar no gozo desta.

Por fim, dispõe o art. 15, inciso I, da Lei de Benefícios que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições e sem limitação de prazo, aquele que está em gozo de benefício.

 

No caso dos autos, percebe-se dos dados do segurado constantes da carteira profissional de fls. 66, bem como do Cadastro
Nacional de Informações Sociais – CNIS de fls. 82, que mantinha vínculo empregatício, estando inscrito no sistema na época do
óbito (04/03/2012 – fls. 72). Logo, não há que se mencionar a perda da qualidade de segurado.

 

Assim, presentes os requisitos legais há que se possibilitar aos autores a percepção dos valores referentes à pensão pleiteada
pela sucedida.
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Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer a dependência econômica da autora Josefa Barbosa
de Lima em relação ao segurado José da Silva, condenando o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte a partir
da data do requerimento administrativo (08/07/2013 – fls. 113), nos termos do artigo 74, inciso II da Lei de Benefícios.

 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, contados da
citação.

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas,
na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do
Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora
decaiu em parcela mínima dos pedidos.

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

 

Presentes os requisitos do art. 311, do Código de Processo Civil, concedo a tutela de evidência para determinar a imediata
implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.

 

As partes saem intimadas da presente sentença proferida em audiência.

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de maio de 2018.

SÚMULA

PROCESSO: 5001668-78.2017.403.6183

PARTE AUTORA: JOSEFA BARBOSA DE LIMA

NB: 21/164.592.081-7

SEGURADO: JOSÉ DA SILVA

DIB: 08/07/2013

PERÍODO RECONHECIDO reconhecer a dependência econômica da autora Josefa Barbosa de Lima em relação ao segurado
José da Silva, condenando o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte a partir da data do requerimento
administrativo (08/07/2013 – fls. 113), nos termos do artigo 74, inciso II da Lei de Benefícios.

Expediente Nº 11817

PROCEDIMENTO COMUM
0006318-69.2011.403.6183 - MARIA JOSE BENIGNO DA SILVA(SP124384 - CLAUDIA REGINA SAVIANO DO AMARAL E
SP128988 - CLAUDIO SAITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência do desarquivamento, bem como da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal.2. Fls.
194/195: oficie-se à AADJ para o devido cumprimento da decisão do E. Tribunal Regional Federal.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010395-24.2011.403.6183 - BENEDITO FELIX PEREIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a parte autora para que regularize os documentos para a habilitação, apresentando-os devidamente autenticados, bem como para que
apresente certidão do INSS de existência/inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte do de cujus, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0001072-58.2012.403.6183 - ROBERTO MANOEL DE SOUZA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 299 a 302: Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de
crime de desobediência à ordem judicial.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002417-54.2015.403.6183 - ZENILDA TENORIO DE LIMA(SP327926 - VANUSA MACHADO DE OLIVEIRA E SP377279 -
GERONIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Cumpra a parte autora devidamente o item 2 da decisão de fls. 183, quanto à comprovação da regularidade dos CPFs dos beneficiários junto à
Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, cumpra-se o item 6 da referida decisão.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006873-47.2015.403.6183 - ADILSON RODRIGUES DE FREITAS(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia a cessação da cobrança do benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência a que fazia
jus. Concedida a justiça gratuita e a tutela de urgência.Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente a ocorrência da prescrição. No mérito
insurge-se contra o pedido, pugnando pela sua improcedência, alegando a possibilidade da Autarquia rever seus atos e que foi dado oportunidade
de defesa à autora.Existente réplica.Manifestação do Ministério Público às fls. 134/135v.º e 221.Encerrada a instrução, com a produção das
provas necessárias, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório.Passo a decidir.Fls. 221: Indefiro, eis que a cópia do
processo administrativo se encontra juntado às fls. 203/211.Não há que se falar quer em decadência, quer em prescrição, no caso em apreço. Nas
relações de natureza continuativa, a admissão de quaisquer destas figuras, implicaria o atingimento do fundo de direito - o que é intolerável em se
tratando de direitos fundamentais sociais. O máximo que se admite, e se for o caso de procedência, é o advento da prescrição quinquenal das
prestações.Quanto ao mérito, observe-se o seguinte.No caso dos autos, a parte autora obteve regularmente o benefício de amparo social a pessoa
portadora de deficiência em 21/11/1996 (fls. 96), sendo que em 01/07/2005 iniciou atividade laborativa, conforme dados constantes do CNIS (fls.
151). O laudo pericial de fls. 97/104 confirma ser a parte autora portadora de deficiência desde 01 (um) ano de idade.Constatada a irregularidade
no caso em questão, a cessação do benefício pelo INSS é conduta legítima, já que não é permitido o recebimento de LOAS, na ausência dos seus
requisitos legais. Entretanto, a discussão aqui cinge-se à cobrança sofrida pela autora de valores recebidos já recebidos.É sabido que aos atos
administrativos e jurídicos impõem-se limites, que são ditados em obediência aos princípios que regem a prestação do serviço público, em especial
o princípio da boa-fé. Veja-se, ainda, a proteção da boa-fé constante do artigo 103-A da Lei 8.213/91. A percepção de benefício sem o
preenchimento dos requisitos legais, conforme exposto acima, é de fato incompatível. Entretanto, dos segurados não é exigido o conhecimento das
normas legais que pautam a concessão ou não dos benefícios previdenciários. Trata-se de pessoa simples, cujo conhecimento do direito não pode
ser exigido na mesma medida que se exige dos demais destinatários do direito. Portanto, o princípio segundo o desconhecimento da lei não pode
ser considerado, no caso do direito previdenciário, deve ser mitigado. Logo, agindo de boa-fé e com o desconhecimento do direito, não há como
se possibilitar ao INSS a cobrança de valores.Além disso, há a irrepetibilidade dos valores de natureza alimentar, como se depreende dos seguintes
julgados:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ADICIONAL DE INATIVIDADE. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR.
1. É assente o entendimento desta Corte de Justiça de que, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos e, sobretudo da boa-fé do
beneficiário, não estão os benefícios de natureza alimentar, mormente o adicional de inatividade, sujeitos a devolução, quando legitimamente
recebidos, em razão de decisão judicial. 2. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, AGRESP 200602028600, Relatora: MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE data: 08/03/2010).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES POR SENTENÇA RESCINDIDA. NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES.
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. VIA INADEQUADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1.O STJ firmou entendimento de que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, razão pela qual se submetem ao
princípio da irrepetibilidade. 2. Ademais, é incabível a devolução ao erário de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado,
visto que o servidor teve reconhecido o seu direito de modo definitivo por sentença transitada em julgado, por inequívoca boa-fé do servidor,
inobstante seja rescindida posteriormente. 3.Em tema de recurso especial, não é possível o prequestionamento de matéria constitucional, porquanto
implicaria em usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal. 4.Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, Sexta Turma,
AGRESP 200401383482, Relator: CELSO LIMONGI - Desembargador Convocado do TJ/SP, DJE data: 03/05/2010).Ante todo o exposto,
julgo procedente o pedido, determinando que o INSS abstenha-se de proceder cobrança dos valores pagos a título do benefício n.º
87/104.252.104-0.Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do
CTN. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser
concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Presentes os requisitos,
converto a tutela de urgência em tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata cessação da
cobrança dos valores decorrentes do NB 87/104.252.104-0, oficiando-se ao INSS.Remetam-se os autos ao MPF.

PROCEDIMENTO COMUM
0011411-71.2015.403.6183 - FERNANDO CORDEIRO GOMES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001012-46.2016.403.6183 - OSMAR JOSE DE SOUZA(SP158414 - MARIA APARECIDA LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista a manifestação retro, intime-se a parte autora para que promova a virtualização dos autos mediante digitalização, bem como a sua
inserção no sistema PJe, para fins de remessa ao E. TRF, nos termos do artigo 5º da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de 10 (dez)
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dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002500-36.2016.403.6183 - CELIO JOSE DE OLIVEIRA MARTINS FILHO(SP086623 - RAMON EMIDIO MONTEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 179 a 183: manifeste-se o autor.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003630-61.2016.403.6183 - JOAO BENTO MACHADO(SP279144 - MARCO AURELIO VERISSIMO E SP298082 - PAULO
MANTOVANI MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação em que se pretende revisão do valor do benefício.Em sua inicial, a parte autora menciona que, se fosse computado tempo comum
laborado, teria direito a um valor mais expressivo de aposentadoria. Alega também que não teriam sido computados, no cálculo da sua renda
mensal inicial, os salários-de-contribuição corretos, com o que o valor estaria inadequado. Busca a correção da renda mensal inicial, com a
procedência da demanda. Concedida a justiça gratuita.Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal.
No mérito alega ter sido realizada corretamente a apuração do salário-de-benefício do autor, bem como busca afastar a obrigação de reparação de
dano. Busca a improcedência do pedido.Existente réplica.Finda a instrução, com a produção das provas necessárias, vieram os autos conclusos
para sentença.É o relatório.Passo a decidir.Não há que se falar quer em decadência, quer em prescrição, no caso em apreço. Nas relações de
natureza continuativa, a admissão de quaisquer destas figuras, implicaria o atingimento do fundo de direito - o que é intolerável em se tratando de
direitos fundamentais sociais. O máximo que se admite, e se for o caso de procedência, é o advento da prescrição quinquenal das prestações.No
que diz respeito ao trabalho como empregado, observe-se o seguinte.A jurisprudência iterativa é no sentido de que, no caso de trabalhador urbano,
deve haver início de prova material suficiente. Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
TRABALHADORA URBANA. APOSENTADORIA POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO RAZOÁVEL DE
PROVA MATERIAL. - A apresentação de início razoável de prova material é indispensável para o reconhecimento de tempo de serviço de
trabalhador urbano. - Recurso Especial conhecido (RESP nº 95.0072755/SP, S.T.J., 6ª Turma, Relator Ministro Vicente Leal, D.J. de 18/12/95,
p.44.667).PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. LEI 9469/97. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR
URBANO. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ARTIGO 55, 3º, LE 8213/91 ATENDIDO. ARTIGO 3º DA CLT
PREENCHIDO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Sentença submetida ao reexame
necessário em razão do que dispõe a lei9469/97 2 - Inocorreu violação ao artigo 55 , par. 3º, da Lei 8213/91, tendo em vista que há nos autos
razoável início de prova documental harmônica com a testemunhal coligida. 3- Preenchidos os requisitos do artigo 3o. da CLT que conceitua a
figura do empregado 4 - Compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento das contribuições correspondentes, a teor do artigo 3o., inciso I,
letras a e b, da lei 8212/91 e ao Instituto Nacional do Seguro Social, a arrecadação, fiscalização, lançamento e normatização do mencionado
recolhimento, nos termos do artigo 33 do aludido diploma legal. O segurado, portanto, não pode ser prejudicado pela negligência do mau
empregador e pela ausência de fiscalização, sendo inaplicáveis, in casu, o Decreto 900028/94, artigo 96, inciso IV, da lei no 8213/91 e
regulamento respectio. 5 - Verba honorária reduzida para R$ 272,00 (Duzentos e setenta e dois Reais), atualizado monetariamente na forma e fins
do artigo 604 do CPC, à vistas do trabalho desenvolvido, do valor da causa e sua natureza, bem como para atender à vedação constitucional da
vinculação ao salário mínimo para qualquer fim (artigo 7o., inciso IV, in fine, da Carta Magna). 6. Apelo parcialmente provido, para reduziar
honorários advocatícios. Sentença mantida no mais, inclusive como conseqüência do reexame necessário. ( Tribunal Regional Federal da 3a.
Região, AC 0399029750-5 ANO:1999/SP, QUINTA TURMA, APELAÇÃO CIVEL - 476844, DJU DATA:14/12/1999 PG:1155, Relator
JUIZ ANDRE NABARRETE)No caso do urbano - diversamente do rurícola -, as relações trabalhistas, geralmente, deixam rastros documentais
que não devem ser desprezados.Não se trata da adoção da regra da prova legal - inadmissível -, mas da busca efetiva de elementos para a
formação do livre convencimento motivado.Não há, por outro lado, como se infirmar, quer para o tempo trabalhado em condições especiais, quer
para o tempo trabalhado em condições comuns, as anotações constantes da CTPS. A respeito, confiram-se os seguintes
julgados:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PROVA MATERIAL. 1. COMPROVADA
CLARAMENTE A EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE TRABALHO COM ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CTPS, É DE SER RECONHECIDO O TEMPO DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO ART. 60, PAR. 2 DO
DECRETO N. 611/92 - REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 2. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE
INIDONEIDADE DOS DOCUMENTOS JUNTADOS À INICIAL, SEM QUALQUER FUNDAMENTO, EQUIVALE À CONTESTAÇÃO
POR NEGATIVA GERAL, INADMITIDO NO SISTEMA PROCESSUAL PÁTRIO. HIPÓTESE DO ART. 302 DO C.P.C. 3.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO MANTIDA, POIS O PERÍODO TRABALHADO PREENCHE OS
REQUISITOS EXIGIDOS EM LEI. 4. AFASTADA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE POR NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 5. PRELIMINAR NÃO CONHECIDA, APELAÇÃO DA AUTARQUIA
PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DO AUTOR PROVIDO. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 03093855-0/SP,
CUJO RELATOR FOI A ILUSTRÍSSIMA JUIZA SYLVIA STEINER DA SEGUNDA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 19/03/1997 PÁGINA 15858).Ou ainda:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. RURAL E URBANO. PROVA DOCUMENTAL COM RASURA. 1- A APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO É DEVIDA AO SEGURADO QUE COMPLETAR 25 (VINTE E CINCO) ANOS DE SERVIÇO, SE DO SEXO FEMININO,
OU 30 (TRINTA) ANOS, SE DO SEXO MASCULINO, NOS TERMOS DO ARTIGO 52 DA LEI Nº 8.213/91. 2- O REGISTRO
CONSTANTE DO CTPS DO AUTOR É PROVA MATERIAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
COMO TRABALHADOR RURAL E URBANO. 3- NÃO HAVENDO RASURAS NAS FOLHAS DA CTPS ONDE ESTÃO
REGISTRADOS OS CONTRATOS DE TRABALHO DO AUTOR, TENDO OCORRIDO ERRO MATERIAL POR PARTE DO
EMPREGADOR, FAZ JUS O AUTOR O BENEFÍCIO PLEITEADO. 4- RECURSO DO INSTITUTO IMPROVIDO. (PROC. APELAÇÃO
CÍVIL NÚMERO 03044277-3/SP, CUJO RELATOR FOI O ILUSTRÍSSIMO JUIZ OLIVEIRA LIMA DA PRIMEIRA TURMA DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO EM 01/08/2000 PÁGINA 329).Assim, há que se utilizar do
tempo trabalhado constante das carteiras profissionais de fls. 53 e 55, de 24/02/1975 a 15/07/1976 - na empresa Robertex Indústria de Artefatos
de Borracha Ltda., de 02/01/1977 a 15/03/1978 - na empresa WJW Ind. Com. de Artefatos de Borracha Ltda., e de 01/07/1990 a 10/03/1999 -
na empresa Octácilio Crespi. Em relação aos demais períodos mencionados na inicial, verifica-se da contagem de tempo elaborada pelo INSS às
fls. 171/172 que já houve o reconhecimento administrativamente.Quanto ao cálculo do salário-de-benefício do autor, observe-se o seguinte.Pela lei
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nº. 8.212 de 1991, o cálculo do salário-de-benefício partiria da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, em um universo máximo
de 48 meses.Obtido o salário-de-benefício, a partir da equação acima, em relação a este ainda se fazia incidir determinado percentual, segundo a
natureza do benefício. Somente após a realização desta equação é que se obtinha a renda mensal inicial (RMI).Por fim, havia que se observar,
ainda, o teto, que vem disposto no art. 28, 3º e 5º da Lei n.º 8.212/91 - disposição amparada na Constituição de 1988. Não deveria ainda o
benefício ser inferior a um salário-mínimo.Após novembro de 1999, com o advento da Lei nº. 9876, a metodologia anterior foi alterada, com a
instituição do fator previdenciário.Assim, a partir de então, o salário-de-benefício passou a consistir na média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo - sendo multiplicada pelo fator previdenciário nos
casos de aposentadoria por tempo contribuição e aposentadoria por idade (redação do art. 29 da Lei de Benefícios, com a modificação promovida
pela Lei n.º 9876/99)Por outro lado, restaram mantidos os valores máximo (teto) e mínimo (salário-mínimo) de benefício.Em se tratando de
benefício posterior ao advento da Lei no. 9876/99, à situação dos autos se aplica a metodologia ali prevista.No caso em apreço, no entanto,
percebe-se do cotejo dos documentos de fls. 35/68 e 192, que não houve a devida observância de todos os salários-de-contribuição para a
composição do salário-de-benefício.Logo, haveria que se utilizar, para o cálculo da renda mensal inicial, para fins de composição dos salários-de-
contribuição, dos valores indicados às fls. 35/68 e 69/88.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a
reconhecer os períodos comuns laborados de 24/02/1975 a 15/07/1976 - na empresa Robertex Indústria de Artefatos de Borracha Ltda., de
02/01/1977 a 15/03/1978 - na empresa WJW Ind. Com. de Artefatos de Borracha Ltda., e de 01/07/1990 a 10/03/1999 - na empresa Octácilio
Crespi, determinando que o INSS promova a revisão da aposentadoria do autor a partir da data do requerimento administrativo (21/03/2012 - fls.
192), bem como observados os corretos salários-de-contribuição indicados na fundamentação. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao
mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as
diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos
pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do
pagamento de custas.Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 330, do Código de Processo Civil para determinar a
imediata revisão do benefício, oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007308-84.2016.403.6183 - ROSILEI DE FRANCA LIMA(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista a manifestação retro, intime-se a parte autora para que promova a virtualização dos autos mediante digitalização, bem como a sua
inserção no sistema PJe, para fins de remessa ao E. TRF, nos termos do artigo 5º da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de 10 (dez)
dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007489-85.2016.403.6183 - WALTER RAMOS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008059-71.2016.403.6183 - ROSINETE MARIA GUIMARAES(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista a manifestação retro, intime-se a parte autora para que promova a virtualização dos autos mediante digitalização, bem como a sua
inserção no sistema PJe, para fins de remessa ao E. TRF, nos termos do artigo 5º da Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de 10 (dez)
dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008278-84.2016.403.6183 - JOSE BERNILDO PEREIRA SANTOS(SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o trabalho desenvolvido pelo autor em condições especiais, haja a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição. Concedida a justiça gratuita.Em sua contestação, o INSS aduz, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal.
No mérito, insurge-se contra o pedido, alegando a impossibilidade dos enquadramentos requeridos.Encerrada a fase probatória com a produção
das provas necessárias, foram os autos remetidos à conclusão para prolação da sentença.É o relatório.Passo a decidir.Inicialmente afasto a
prescrição quinquenal alegada, tendo em vista que, com o procedimento administrativo, houve paralisação do decurso do prazo
prescricional.Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.Aqueles que
exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade, há
um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito - o trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a
respaldar a diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas
certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão deflui da
própria Constituição.No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados
para os casos de atividades realizadas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Portanto, ainda que em relação a
parte do tempo, é possível o estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da
Emenda Constitucional nº. 20 que foi claro no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de
1991. Destaque-se que o par. 5º, do dispositivo mantido constitucionalmente, versa exatamente sobre a conversão do tempo em circunstância
especial para o comum.Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator
do Recurso 237277 nos autos da ação nº. 2000.61.83.004655-1:A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número
desse artigo foi alterado), revogou expressamente o 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei 9.032/95), que permitia -
para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo
assim, o tempo exercido em condições especiais não poderia mais ser convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente
reeditada.Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria - desde que feita conversão - antes da
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revogação do 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98) estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para
conversão de tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o 5º do art. 57), em tempo comum, desde
que o segurado tivesse implementado em percentual de tempo que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a
minorar o impacto do fim da possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele percentual veio a ser fixado
em 20% no Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no atual D. 3.048, de maio de 1999.Diante dessa
normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes que
prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600
somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando mesmo o tempo anterior a Lei
9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de
1998, e a Ordem de Serviço nº. 612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva corresponder a
pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo
trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a agentes nocivos reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97; noutro dizer, se
um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição
a ele não será aproveitado.Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91
(pretendida no art. 32 da 15ª reedição daquela medida provisória, justo a que foi convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional.
Assim, a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição
convertida:Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob
condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213, de 1991, na redação dada
pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria
especial, conforme estabelecido em regulamento.Ora, esse art,. 28 da medida provisória - que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o
impacto maior da revogação do 5º do art. 57 do PBPS, que não aconteceu... - acabou constando da Lei 9.711/98 somente por cochilo do
legislador e quando muito somente para aquele fim; jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do 5º do art. 57,
que o Congresso derrubou quando tratada em artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar transição acabou tendo valia o art. 28, já que
não houve mudança: o art. 57, 5º da Lei 8.213/91 sobreviveu!... Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a
aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual
para situações semelhantes. Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma
interna por ela própria editada, a Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005, segundo se verifica de seu art. 174, que assim
prevê:Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou
à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão
somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial
com o tempo exigido para a atividade preponderante não convertida.Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após
a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de anos.Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior
Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do
RESP 956.110-SP.Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do
tempo - parcial ou integralmente - realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador. Veja-se que a exposição à situação de insalubridade
ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência, quando não admitida
administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.Portanto, na situação em apreço, para a verificação,
das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em condição especial, há que se
analisar o enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto no. 53.831, de março de
1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no. 83.080/79.Nestes, há
indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.Portanto, tendo a atividade
desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao homem médio,
haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. No caso dos autos, os documentos de fls. 64, 65, 69, 70, 71, 76, 78, 94 e 110
são suficientes para indicar a existência de trabalho em condições especiais nos períodos laborados de 19/09/1980 a 13/04/1989 - na empresa
Metalúrgica Precimax Ltda., de 04/07/1989 a 23/04/1999 - na empresa Italmagnésio S/A Indústria e Comércio e de 18/05/2001 a 03/04/2013 -
na empresa Italspeed Automovitve Ltda., sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57,
par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas
prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.PREVIDENCIÁRIO -
TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE - COMPROVAÇÃO - USO
DE EPIS - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO - JUROS. 1. A prova testemunhal segura e harmônica,
amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de serviço rural. 2. Tem-se como inicio razoável de
prova material os registros em assento público. 3. O tempo de serviço do trabalhador rural será computado independentemente de contribuições
(artigo 55, parágrafo 2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade pelas informações contidas nos formulários SB-40, anexados aos
respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício laborativo, ao qual
o trabalhador é submetido. 6. É autorizada a conversão de tempo de serviço especial em tempo comum conforme determinação expressa do artigo
70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram devidas nos termos as Sumula
148 (STJ) e Súmula 08 desta Egrégia Corte. 8. Os juros moratórios serão fixados em 6% ao ano aplicados a partir da data da citação, sem
prejuízo a correção monetária, conforme os artigos 1.062 e 1536 do Código Civil, cumulado com o artigo 219 do CPC. 9. Remessa Oficial e
Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O EXCELENTÍSSIMO
JUIZ ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO
EM 29/06/2001 PÁGINA 471).Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI - como visto na decisão acima - não inviabiliza a
contagem especial daqueles lapsos.Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional,
não há como se possibilitar a utilização da regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao próprio conceito de
direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral, seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria
incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao benefício, sendo apenas que não o exercitou - não havendo como se confundir direito adquirido
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com o seu exercício. Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da
aposentadoria, quer a integral, quer a proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve considerar lapso posterior à própria Emenda
nº. 20/98 - na medida em que já havido sido incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos
proporcionais, ainda que posteriores à EC 20, não devem ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a
limitação constante do art. 9º desta Emenda.Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, caput, embora pouco precisa, faz
transparecer que há o direito à opção pelas regras anteriores. Já em relação à proporcional, o 1º, deste dispositivo, deve ser interpretado conforme
a Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o pedágio não existe para a
aposentadoria integral), conspiraria contra a própria noção de direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de
passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa, outra não poderia ser a
leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por
unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA
AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO - RECONHECIMENTO E CONVERSÃO.
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.(...)10 - Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor
privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os tempos de
serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à
aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, a teor do que dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº 8.213/91. 12 - Somados os tempos,
no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 - Juros moratórios em
0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg.
Corregedoria Geral de Justiça. 16 - Honorários em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual
como consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 18 - Apelação do INSS a que se nega provimento.
Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial provimento.Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no
Agravo Regimental interposto no processo nº 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em agosto de 2007.Por óbvio, ficam afastadas
também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima. No que concerne à aposentadoria por
tempo de contribuição verifique-se o seguinte.Somados os tempos especiais ora admitidos, constantes inclusive da inicial, com o tempo já
contabilizado administrativamente pelo INSS, daí resulta que a parte autora laborou por 38 anos, 01 mês e 10 dias, tendo direito à aposentadoria
por tempo de contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a
reconhecer os períodos especiais laborados de 19/09/1980 a 13/04/1989 - na empresa Metalúrgica Precimax Ltda., de 04/07/1989 a 23/04/1999
- na empresa Italmagnésio S/A Indústria e Comércio e de 18/05/2001 a 03/04/2013 - na empresa Italspeed Automovitve Ltda., bem como
conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do primeiro requerimento administrativo (09/06/2009 - fls. 193).Os juros
moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária
incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da
condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos.O INSS encontra-se legalmente isento do
pagamento de custas.Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a
imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003513-95.2001.403.6183 (2001.61.83.003513-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0764575-23.1986.403.6183
(00.0764575-9) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ARMANDO
FRANCESCON(SP035568 - LAERCIO GALATI E SP153269 - LUCIANA FERREIRA DA SILVA E SP038798 - MARIA CONCEICAO
AMARAL BRUNIALTI E SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA E SP312002 - PRISCILA AMARAL FERREIRA DOS
SANTOS)
1. Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro, no prazo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002199-07.2007.403.6183 (2007.61.83.002199-8) - REGINA KRASOVSKI DE SOUZA MERGULHAO(SP176407 - ATHOS ALKMIN
FERREIRA DE PADUA E SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X REGINA KRASOVSKI DE SOUZA MERGULHAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À Contadoria para verificação de eventual erro material alegado pelo INSS.Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005553-06.2008.403.6183 (2008.61.83.005553-8) - PEDRO JOSE DA SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO
E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO JOSE DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a parte autora para que regularize o documento de fls. 356, bem como a representação processual quanto à Sociedade de Advogados,
no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002063-05.2010.403.6183 (2010.61.83.002063-4) - JOAO HENRIQUE ALVES DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO HENRIQUE ALVES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
1. Fls. 232/233: nada a deferir visto que a expedição correspondeu aos exatos termos do formulário do E. Tribunal Regional Federal retro.2.
Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 230.Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008744-54.2011.403.6183 - ANTONIO CESAR BARBOSA(SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA E SP377279 -
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GERONIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CESAR BARBOSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Cumpra a parte autora devidamente o item 2 da decisão de fls. 350, quanto à comprovação da regularidade dos CPFs dos beneficiários junto à
Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, cumpra-se o item 6 da referida decisão.Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010970-32.2011.403.6183 - VLADIMIR ANTONIO CALHEIROS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VLADIMIR ANTONIO CALHEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 226 a 232 vº, 235 e 240 a 242: Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação
de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0036444-40.1990.403.6183 (90.0036444-2) - IGINIO BLASOTTI X ANA MARIA BLASOTTI(SP050099 - ADAUTO CORREA
MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X IGINIO
BLASOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
À Contadoria para verificação de eventual saldo remanescente.Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001182-09.2002.403.6183 (2002.61.83.001182-0) - BERILO GONCALVES GUERRA X PERICLES MEIRA GUERRA X BERICEU
MEIRA GUERRA X CLEIBE GUERRA MUNIZ X ILOMAR GUERRA TORRALBA X ILMA MEIRA GUERRA X CREUZA GUERRA X
CLEBER GUERRA X CRISTIANE GUERRA RUGNA X CAREN GUERRA(SP017378 - ANTONIO DELAZARI FILHO E SP139842 -
ANA LUCIA DELAZARI E SP296942 - ROSILENE CLARA DE OLIVEIRA GALDINO E SP330889 - VALDETE CRISTINA
RODRIGUES E SP022909 - OSWALDO RODRIGUES E SP152611 - MARCIO ROBERTO SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X PERICLES MEIRA GUERRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BERICEU MEIRA GUERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CLEIBE GUERRA MUNIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ILOMAR GUERRA TORRALBA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ILMA MEIRA GUERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CREUZA
GUERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEBER GUERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X CRISTIANE GUERRA RUGNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CAREN GUERRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X BERILO GONCALVES GUERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Aguarde-se sobrestado o julgamento dos Embargos à Execução no E. Tribunal Regional Federal.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002531-76.2004.403.6183 (2004.61.83.002531-0) - JAIME ANACLETO DOS SANTOS(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE
CASTRO LADENTHIN) X ADRIANE BRAMANTE SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X JAIME ANACLETO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência do desarquivamento.2. Defiro ao autor o prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003478-28.2007.403.6183 (2007.61.83.003478-6) - FRANCISCO JOSE DA SILVA(SP094152 - JAMIR ZANATTA E SP306798 -
GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO JOSE DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a parte autora para que regularize o documento de fls. 287, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010388-61.2013.403.6183 - HELIO MITSUO IMAMURA(SP222263 - DANIELA BERNARDI ZOBOLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X HELIO MITSUO IMAMURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência do desarquivamento, bem como da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Fls. 175/180: oficie-se à AADJ
para o devido cumprimento da decisão do E. Tribunal Regional Federal.3. Após, arquivem-se estes autos.Int.

Expediente Nº 11816

PROCEDIMENTO COMUM
0008121-14.2016.403.6183 - ALMIR FERREIRA(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES E SP384341 - ALMIRA
OLIVEIRA RUBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial (fls. 188 a 203), fixo os honorários do Sr. Perito R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e
oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 305, de 07 de outubro de 2014 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.2. Após,
conclusos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004862-79.2014.403.6183 - KOZO YUI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
KOZO YUI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Reitere-se o ofício de fls. 173.Int.
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Expediente Nº 11818

PROCEDIMENTO COMUM
0007429-64.2006.403.6183 (2006.61.83.007429-9) - SINVALDO PEREIRA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190393 -
CLAUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 726: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais) solicitando a cópia da ATC 21001120.2.00192/17-7, que deixou de
acompanhar a resposta à notificação, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008136-22.2012.403.6183 - CICERO JOSE DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Vistos etc.Trata-se de processo de execução em que, conforme consta dos autos, a obrigação fora totalmente satisfeita.Ante o exposto, nos termos
dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais
recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0006865-07.2014.403.6183 - PEDRO ARAUJO INVENCAO PEREIRA(SP211969 - TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 311 a 321: Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de
crime de desobediência à ordem judicial, para que seja restabelecida a renda mensal do benefício anterior do autor, nos termos da decisão do E.
Tribunal Regional Federal.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005795-18.2015.403.6183 - ALCIDES VALLADARES NETTO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E
SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se o apelante para que promova a virtualização dos autos mediante digitalização, bem como a sua inserção no sistema PJe, nos termos da
Resolução Pres nº 142 de 20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011390-95.2015.403.6183 - DARIO PIRES ALVES FILHO(SP359732 - ALINE AROSTEGUI BERTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
1. Cumpra-se a r. decisão do E. Tribunal Regional Federal de fls. 303 a 310.2. Fls. 299, 300, 303 a 310: Oficie-se à AADJ (Agência de
Atendimento às Demandas Judiciais).3. Determino a realização de perícia para avaliação da capacidade laborativa do(a) autor(a).4. O Dr. Perito
terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da realização da perícia, para a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes do domínio
da técnica que serão lançadas para elucidação da causa, deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo, conforme anexo.5. Fica
facultado às partes a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006689-91.2015.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000842-65.2002.403.6183 (2002.61.83.000842-0) )
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1132 - ANA JALIS CHANG) X DERCY FERMINO PIRES(SP145862 -
MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)
1. Recebo a apelação do embargante em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004843-64.2000.403.6183 (2000.61.83.004843-2) - GERALDO FERREIRA NEVES(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X GERALDO FERREIRA
NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.Trata-se de processo de execução em que, conforme consta dos autos, a obrigação fora totalmente satisfeita.Ante o exposto, nos termos
dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais
recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010605-46.2009.403.6183 (2009.61.83.010605-8) - JESUS DA SILVA VIEIRA(SP176287 - VALDIR SANTANA RAIMUNDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JESUS DA SILVA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.Trata-se de processo de execução em que, conforme consta dos autos, a obrigação fora totalmente satisfeita.Ante o exposto, nos termos
dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais
recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006048-79.2010.403.6183 - EUDIVAR LUIS TENORIO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUDIVAR LUIS TENORIO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Fls. 453 a 476: Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de
crime de desobediência à ordem judicial.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009041-56.2014.403.6183 - EDIVALDO APARECIDO DOS SANTOS ALENCAR(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIVALDO APARECIDO DOS SANTOS ALENCAR X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Fls. 195/195 vº e 197: Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento a Demandas Judiciais) para que efetue o pagamento administrativo do crédito
do(s) autor(es) no período entre a data de elaboração dos cálculos e o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de crime de desobediência à ordem judicial.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001894-42.2015.403.6183 - SYNESIO JOSE DORIA VIEIRA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SYNESIO JOSE DORIA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.Fls. 217: Tendo em vista o soerguimento do crédito, o pleito deverá ser formulado no Juízo competente.Trata-se de processo de
execução em que, conforme consta dos autos, a obrigação fora totalmente satisfeita.Ante o exposto, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925,
ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes
ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000114-45.2016.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CLAUDIO DRUZIANI
Advogado do(a) AUTOR: AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO - SP260908
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

IDs 5340429 / 5340504: Ciência ao INSS.

Após, em nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.

Int.

 

 

   São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002471-27.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO PEDRO PEZZUTO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   

1.  Recebo a(s) petição(ões) e anexos do ID 5346286 como emenda(s) à inicial.

2. Afasto a prevenção com o feito (0084589-10.2003.403.6301 porquanto os objetos são distintos.
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3. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há
necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com
fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

4. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica,
entender-se-á que não há provas a produzir.                           

5. Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para trazer aos autos cópia da carta de concessão do benefício ou documento equivalente, informando a RMI
e o coeficiente de cálculo utilizado na apuração da RMI. Esclareço que referidas informações propiciarão a agilização do feito

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006951-48.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALFEU FERREIRA MENDES
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    

1.  Recebo a(s) petição(ões) e documento(s) anexo(s) ao   ID 8396000 como emenda(s) à inicial.

2. Afasto a prevenção com o feito 0265621-11.2004.403.6301 porquanto os objetos são distintos.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, instrumento de mandato legível, conforme determinado no despacho retro.

4. Reconsidero o despacho retro (ID 8331160), item 4, segunda parte, tendo em vista o documento ID 8280483.

5. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há
necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com
fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

6. APÓS O CUMPRIMENTO DO ITEM 3, cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de
provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir. 

7. Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para trazer aos autos cópia da carta de concessão do benefício ou documento equivalente, informando a RMI
e o coeficiente de cálculo utilizado na apuração da RMI. Esclareço que referidas informações propiciarão a agilização do feito.

Int.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009498-95.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO SERGIO ZANQUIN
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER DA SILVA VALADAO - SP267973
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

1.  Recebo a petição ID 5380317 como emenda à inicial.

2. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos
que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
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3. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de períodos
especiais. Verdadeiramente, não há que se falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais supramencionados, devendo a pretensão ser
analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

4. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

5. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há
necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com
fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

6. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica,
entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003602-37.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RODRIGO TADEU CLARO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
    

1. Recebo a petição e  documento IDs 8469500 e 8469827 como emendas à inicial.

2. No que tange ao pedido de tutela de  urgência, considerando tratar-se de  pedido de concessão de aposentadoria especial, verdadeiramente, não há que
se falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais para o seu deferimento,  devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de
cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

3. Assim,  INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

4. Em relação ao pedido de tutela de evidência, conquanto a parte autora sustente que a prova documental acostada à exordial seja suficiente, por si só,
para comprovar a especialidade dos lapsos temporais pretendidos, deve haver, também, tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante.
Tendo em vista que o pedido de aposentadoria especial demanda a análise de matéria de fato e de direito, ainda que a parte invoque um precedente ou súmula
definidora de uma tese de direito, não significa dizer que a aplicação ao caso dos autos deva ocorrer de maneira irrestrita, impondo-se a análise de acordo com os fatos
expostos na exordial para efeito de reconhecimento ou não do direito.

5. Enfim, ante a argumentação exposta, não se verificam presentes os requisitos necessários à concessão da tutela de evidência, devendo, repita-se, a
pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do
processo.

6. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência.

7. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há
necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com
fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

8. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica,
entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003917-65.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: JOSE FERREIRA BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

1.  Recebo a(s) petição(ões) 8447706 como emenda(s) à inicial.

2. O pedido de tutela antecipada será apreciado na sentença, conforme requerido na inicial.

3. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há
necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com
fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

4. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica,
entender-se-á que não há provas a produzir.   

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.                        

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002554-43.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DAVI VALVERDE MARTINEZ
Advogados do(a) AUTOR: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, ELDES MARTINHO RODRIGUES - PR20095
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.

Int.

 

 

   São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007548-17.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SUELI APARECIDA DE MORAES SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ORLANDO GUARIZI JUNIOR - SP157131
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Pretende a parte autora a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com a inclusão dos valores dos salários-de-contribuição
que entende corretos.
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Alega a parte autora que a revisão do benefício resultará numa renda mensal inicial de R$ 4.375,84, gerando uma diferença mensal de R$ 212,38.

Com efeito, o valor da causa, na hipótese dos autos, no que tange às parcelas vencidas e vincendas, deve corresponder tão-somente à DIFERENÇA entre
o que a parte autora está efetivamente recebendo e o que virá a receber em caso de  total  procedência do pedido.

Verifico, outrossim, que a aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida em 10/09/2015 (DIB) e a presente ação foi ajuizada em 25/05/2018.
Chega-se, portanto, ao montante de R$ 10.194,24 a título de valor da causa (33 parcelas vencidas, 3 abonos natalinos e 12 parcelas vincendas = 212,38 x 48).

Desse modo, nos termos do disposto no artigo 292, parágrafos 1º e 2º, do CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 10.194,24 na data do ajuizamento da
ação.

Assim, diante do valor da causa, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos
termos artigo 64, § 1º, do CPC.

Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de
recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005787-48.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CLAUDIO LEONARDO
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo
100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e
pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Recebo a petição e documento IDs 8159361 e 8159365 como aditamentos à inicial.

3. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos
que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

4. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial e/ou por tempo de contribuição com reconhecimento/conversão de
períodos especiais. Verdadeiramente, não há que se falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais supramencionados, devendo a
pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do
processo.

5. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

6. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, não há
necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com
fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

7. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica,
entender-se-á que não há provas a produzir.                           

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005990-10.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DIMAS TAVARES DA ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, especifique, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando que este é o momento oportuno
para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de
contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do
processo administrativo, inclusive da contagem de tempo de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio
dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. Advirto à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será considerada preclusa
a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus
de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo Civil).

4. Alerto, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua
produção.

Int.

 

 

   São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007334-60.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DAVID SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 4742364: DEFIRO a expedição de ofício à empresa ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA. (Av. Nadir Dias de Figueiredo, nº 829, Vila Maria, São
Paulo/SP, CEP 02110-000), para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o Laudo Técnico das Condições de Ambiente de Trabalho (LTCAT) que embasou a emissão
do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) acostado ao ID 3185077.

Int.
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   São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003241-20.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO DE GOIS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO ARAUJO PEREIRA - SP123831
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

CONCEDO à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para integral cumprimento do r. despacho ID 6610738, conforme requerido na petição ID
8472273.

Int.

 

 

   São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002043-79.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDO MENDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO DA SILVA - SP268724
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a citação do INSS e posterior apresentação de contestação, INDEFIRO o pedido de emenda à inicial (doc 8357620).

Intime-se a parte autora e, na sequencia, remetam-se os presentes autos à CECON.

 

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006224-89.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ADAUTO MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   

1. CIÊNCIA às partes da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária.

2. Ratifico os atos processuais praticados no Juizado Especial Federal.  
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3. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo
100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e
pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.   

4. Não há que se falar em prevenção com o feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal (0026385-79.2017.403.6301) porquanto se trata da
presente ação, a qual foi inserida no sistema PJE com o número 5006224-89.2018.4.03.6183.                                                   

5. Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo JEF, sendo que
passa a corresponder ao valor constante na r. decisão de declínio da competência (R$ 124.322,76).

6. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.    

7. Especifique a parte autora,  ainda,  minuciosamente,  as  provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de QUINZE  dias,  lembrando que
este é o momento oportuno para apresentação de cópia dos formulários  sobre  atividades  especiais  (SB  40/DSS  8030),  perfil  profissiográfico  previdenciário  (PPP),
laudos periciais e demais documentos por  meio  dos  quais  pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

8. Deverá a parte autora, ainda, informar se interpôs recurso em face a decisão do JEF que declinou da competência.

9. Apresente a parte autora, também, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s)
feito(s)  mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (0047902-14.2015.403.6301), sob pena de extinção.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006379-92.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIO MOREIRA FRANCO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  

1. Inicialmente, para apreciação do pedido de justiça gratuita, esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, se continua laborando na Companhia do
Metropolitano de São Paulo – Metrô. Em caso afirmativo, deverá apresentar cópia do holerite.

2. Pretende a parte autora a revisão do ato de concessão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, ou,
subsidiariamente, a conversão de períodos especiais em comum, com fator previdenciário positivo ou mais favorável. Fixou o valor da causa em R$  59.939,25.

3. Alega a parte autora que a revisão do benefício resultará numa renda mensal inicial de R$ 5.164,28, gerando uma diferença mensal de R$ 2.397,57.

4. O valor da causa, na hipótese dos autos, no que tange às parcelas vencidas e vincendas, deve corresponder tão-somente à DIFERENÇA entre o que a
parte autora está efetivamente recebendo e o que virá a receber em caso de total  procedência do pedido.

5. Verifico, outrossim, que a aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida em 01/06/2017, com o valor de R$ 3.308,23 (ID 7715140, pág. 67), e a
presente ação foi ajuizada em 09/05/2018. Chega-se, portanto, a 12 parcelas vencidas, 1 abono anual e 12 vincendas.

6. Considerando que a renda mensal inicial foi fixada em R$ 3.308,23 e, se, após a revisão pretendida, resultar em R$ 5.164,28, apura-se diferença de R$
1.856,05 e não R$ 2.397,57, conforme alegado pela parte autora.

7. Assim, observando a diferença de R$ 1.856,05, o montante a título de valor da causa seria R$ 46.401,25 e, se R$ 2.397,57, o valor da causa resultaria em
R$ 59.939,25.

8. Dessa forma, em face a divergência de valores, APÓS O CUMPRIMENTO DO ITEM 1, considerando a competência absoluta do Juizado Especial
Federal para as causas com valores iguais ou inferiores a 60 salários mínimos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial,  a fim de que apure o valor da causa.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006474-25.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO ROBERTO VIRISSIMO CAMPOS
Advogados do(a) AUTOR: LEONICE CARDOSO - SP359909, DORALICE ALVES NUNES - SP372615
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo
100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e
pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, o valor atribuído à causa, considerando a divergência na inicial (o valor por extenso).

3. Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006482-02.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CUSTODIA VIRGINIA DE NOBREGA
Advogados do(a) AUTOR: PAMELA FRANCINE RIBEIRO - SP326994, SAULO HENRIQUE DA SILVA - SP311333
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo
100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e
pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia atualizada do CPF, com a grafia atual do seu nome.

3. Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007696-28.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAXILON CORREIA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA ELISUA DE OLIVEIRA FERREIRA FERNANDES - SP349725
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do
benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de
seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100,
CPC). 
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Providencie a parte autora a emenda da inicial a fim de retificar o valor atribuído à causa, o qual deverá, necessariamente,
corresponder ao benefício patrimonial almejado em caso de procedência integral do pedido, qual seja, a soma de todas as
parcelas vencidas acrescidas de 12 (doze) parcelas vincendas. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Intime-se. 

 

 

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007733-55.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DEIZE APARECIDA BRITO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO - SP329803
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do
benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de
seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100,
CPC). 

Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo
constante do termo de prevenção (doc 8490199); bem assim emende a inicial a fim de retificar o valor atribuído à causa, o
qual deverá, necessariamente, corresponder ao benefício patrimonial almejado em caso de procedência integral do pedido,
qual seja, a soma de todas as parcelas vencidas acrescidas de 12 (doze) parcelas vincendas e observar o disposto no artigo
319, VII, do Código de Processo Civil. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Intime-se. 

 

 

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007747-39.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSILEIDE AMORIM DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES - SP169020
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal. Ratifico os autos praticados no E. Juizado
Especial Federal originário.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do
benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de
seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100,
CPC). 

Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo
motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, §4º, II, do Código de Processo Civil.
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal e especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende
produzir, JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para
comprovação do direito alegado na ação.

Advirto-a, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

 

Intime-se. 

 

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007784-66.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADRIANO ALVES MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação do
benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de
seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100,
CPC). 

Providencie a parte autora cópia da certidão de trânsito em julgado, relativa ao processo constante do termo de prevenção
(doc 8504564); bem assim emende a inicial a fim de observar o disposto no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Intime-se. 

 

 

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000393-60.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELAINE CRISTINE MUNHOZ
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

1.  Recebo a(s) petição(ões) e documento(s) anexos ao ID 5231450 como emenda(s) à inicial.

2. Ao SEDI para retificação no nome da parte autora, devendo constar ELAINE CRISTINE MUNHOZ DE OLIVEIRA ARRAES (IDs 5231503 e 5231509).

3. APÓS O CUMPRIMENTO do item 1, cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de
provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.   

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2018.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     638/784



4ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005362-55.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
REQUERENTE: SIDNEY DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: ELISANGELA GARCIA BAZ - SP186855, ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA - SP178989
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Não obstante as alegações da parte autora, mantenho as perícias designadas com os peritos nomeados, nos termos do
despacho constante do ID nº 7231658, uma vez que os mesmos possuem capacidades técnicas, encontram-se devidamente
habilitados e gozam de confiança deste Juízo, sendo um deles clínico geral.

No mais, com relação à proximidade do agendamento dos horários das perícias, anoto por oportuno, que as novas perícias
estão sendo agendadas, nesta vara, para o mês de agosto do corrente ano, motivo pelo qual, por ora, ficam mantidos os
referidos horários com o objetivo de evitar um maior prejuízo à parte autora. Caso o autor não consiga comparecer em
uma das perícias, deverá comunicar a este Juízo, solicitando, oportunamente, o seu reagendamento .

Int. 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000609-21.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOEL DE LIMA GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI - SP166258, ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação
do INSS, dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017.

Ante a informação de ID 4299554, página 313   de que autor já recebe aposentadoria por tempo de contribuição, concedida
administrativamente, manifeste-se o patrono do autor se fará opção pela  manutenção desta e conseqüente renúncia do
prosseguimento do presente feito ou se opta pela implantação do benefício concedido judicialmente, e execução das
diferenças.

Deverá ser apresentada declaração de opção assinada pelo autor, no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.                                                                                                           
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sãO PAULO, 7 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000504-44.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE LUIS NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação
do INSS (ID 5185103, pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da Resolução PRES
nº 142/2017.

Ante a informação de ID  4261074, páginas 188 e 226  de que autor já recebe aposentadoria por tempo de contribuição,
concedida administrativamente, manifeste-se o patrono do autor se fará opção pela  manutenção desta e conseqüente renúncia
do prosseguimento do presente feito ou se opta pela implantação do benefício concedido judicialmente, e execução das
diferenças.

Deverá ser apresentada declaração de opção assinada pelo autor, no prazo de 20 (vinte) dias.

Int.                                                                                                           

 

              

 

   SãO PAULO, 7 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001160-98.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JAIR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS - SP168748
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

     Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a
manifestação do INSS (ID 5159408, pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da
Resolução PRES nº 142/2017.
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Ante o manifestado pela PARTE AUTORA no ID 4550933, pág 1/2, no que tange à opção pelo beneficio que considera mais
vantajoso, por ora, intime-se a mesma para que apresente declaração de opção assinada pelo autor, no prazo de 20 (vinte)
dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int.                                                                                                           

 

 

SãO PAULO, 7 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001505-64.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE DA APARECIDA LOURENCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RIVALDO EMMERICH - SP216096
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação
do INSS (ID 5146858, pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da Resolução PRES
nº 142/2017.

Ante o manifestado pela PARTE AUTORA no ID 4555292, pág. 01/11, no que tange ao benefício que considera mais vantajoso,
por ora, intime-se a mesma para que apresente declaração de opção assinada pelo autor, no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int.                                                                                                           

 

              

 

   SãO PAULO, 7 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000852-62.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MASAO KIWAMEN
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARILEN MARIA AMORIM FONTANA - SP129045, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação
do INSS (ID Num. 5159271 - Pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da Resolução
PRES nº 142/2017.

Sendo assim, por ora, cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos
cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado,
informando a este Juízo acerca de tal providência.

Após, venham os autos conclusos.

              

 

   SãO PAULO, 7 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000885-52.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WLADIMIR BELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação
do INSS (ID Num. 5201284 - Pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da Resolução
PRES nº 142/2017.

Sendo assim, por ora, cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos
cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado,
informando a este Juízo acerca de tal providência.

Após, venham os autos conclusos.

 

SãO PAULO, 7 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000899-36.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDMAR LOPES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação
do INSS (ID Num. 5186700 - Pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da Resolução
PRES nº 142/2017.

Sendo assim, por ora, cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos
cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado,
informando a este Juízo acerca de tal providência.

Após, venham os autos conclusos.

              

 

SãO PAULO, 7 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001203-35.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARTINHO VICENTE DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR20777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação
do INSS (ID Num. 5146847 - Pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da Resolução
PRES nº 142/2017.

Sendo assim, por ora, cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos
cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado,
informando a este Juízo acerca de tal providência.

Após, venham os autos conclusos.

 

SãO PAULO, 7 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001381-81.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCOS LIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAZARA MARIA MOREIRA - MG115019, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação
do INSS (ID Num. 5171050 - Pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da Resolução
PRES nº 142/2017.

Sendo assim, por ora, cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos
cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado,
informando a este Juízo acerca de tal providência.

Após, venham os autos conclusos.

              

 

SãO PAULO, 7 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001360-08.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAQUIM SEBASTIAO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação
do INSS (ID Num. 51710049 - Pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da
Resolução PRES nº 142/2017.

Sendo assim, por ora, cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos
cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado,
informando a este Juízo acerca de tal providência.

Após, venham os autos conclusos.

 

   SãO PAULO, 7 de maio de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009015-65.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DA PENHA MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação
do INSS (ID Num. 5201421 - Pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da Resolução
PRES nº 142/2017.

Intime-se a PARTE AUTORA para juntar aos autos cópias da declaração de pobreza e subsequente despacho concedendo os
benefícios da Justiça Gratuita nos autos da ação ordinária 00088004820154036183 a que se referem estes autos eletrônicos
de cumprimento de sentença, eis que não se encontram juntados ou providencie a juntada de nova declaração de pobreza.

No mais, cumpra-se o r. julgado, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos
das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo
acerca de tal providência.

Após, venham os autos conclusos.

              

 

SãO PAULO, 7 de maio de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003777-31.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA IOLANDA SILVA DE AMORIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de cumprimento de sentença de titulo judicial pleiteado por MARIA IOLANDA SILVA DE AMORIM em face
do INSS.

 

Após a distribuição do feito, sobreveio pedido de desistência da ação, conforme petição ID 5009336.

 

É o relatório. Decido.

 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, a desistência manifestada pela parte autora (ID
5009336), posto ser facultado ao autor desistir da ação sem o consentimento do réu, desde que antes de decorrido o prazo para a resposta (art.
485, § 4º, Código de Processo Civil), conforme verificado nos presentes autos.

 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Custas na forma da lei.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

 

SÃO PAULO, 9 de maio de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006175-82.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSALVO GOMES TENORIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (ID Num. 4870172 - Pág. 1/4) nos autos de
agravo de instrumento 5004818-55.2018.403.0000, que  deferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso, para autorizar o
levantamento, pelo exequente dos valores incontroversos, bem como Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo
manifestação em contrário pela parte autora, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam
o limite previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem
como, Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições.
Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração
contendo também poderes expressos para renunciar a tal limite.
Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios
Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº 458/2017, implicará em ausência das referidas deduções.
Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou não,
apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono e da sociedade de
advogados, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es) como de seu patrono(a), bem como, ante o
pedido constante do ID  2766938, pág. 7, junte aos autos cópia do CONTRATO SOCIAL da sociedade de advogados.
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente
(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o
cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida Resolução. 
Intime-se e Cumpra-se.

 

              

 

SãO PAULO, 11 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000648-18.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS STAMBOROVSKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação
do INSS (ID 5201238, pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da Resolução PRES
nº 142/2017.

 

No mais, tendo em vista a apresentação de cálculos pela PARTE AUTORA (ID 4313552, pág 1/4), intime-se o INSS para
manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC.

Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento.

Int.

 

 

              

SãO PAULO, 14 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000837-93.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO ALEXANDRE CORDEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE - SP141372
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação
do INSS (ID  5186716, pág. 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da Resolução PRES
nº 142/2017.

 

ID  509888/5099009: Por ora, noticiado o falecimento do autor ANTONIO ALEXANDRE ORDEIRO, suspendo o curso da ação em
relação ao mesmo, com fulcro no art. 313, inc. I do CPC.               

Assim sendo, por ora, manifeste-se o I. Procurador do INSS sobre o pedido de habilitação de ID acima, no prazo de 15 (quinze)
dias.  

Após, venham os autos conclusos.  

Int.                                                                  

 

 

 

 

 

     SãO PAULO, 14 de maio de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000897-66.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAURINDO ORTZ BENTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, ANDRE LUIS CAZU - SP200965, PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Disponibilizada a oportunidade à parte contrária de conferência dos documentos digitalizados e tendo em vista a manifestação
do INSS (ID  5186705, pág 1/8), dê-se prosseguimento ao feito com o cumprimento do julgado, nos termos da Resolução PRES
nº 142/2017.

Ante a informação de ID 4383115, pág. 108  quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, intime-se o I. Procurador do INSS
para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, ressaltando que, ante os Atos Normativos em vigor,
deverá ser discriminado nos cálculos o valor principal e juros de forma individualizada.                                                                         

Após, voltem conclusos.                                               

Int.

 

              

SãO PAULO, 14 de maio de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007229-83.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSALIA DA SILVA SANTOS, CICERO DA SILVA SANTOS, ANTONIO DA SILVA SANTOS, RITA DA SILVA SANTOS, MARIA JOSE DA SILVA
SANTOS, SEBASTIANA DA SILVA SANTOS, IVANILDO DA SILVA SANTOS, GECILIA DA SILVA SANTOS, QUITERIA DA SILVA SANTOS, SEVERINO DA
SILVA SANTOS, REGINALDO DA SILVA SANTOS, GERCINA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos.
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             ROSALIA DA SILVA SANTOS, CICERO DA SILVA SANTOS, ANTONIO DA SILVA SANTOS, QUITÉRIA DA
SILVA SANTOS, RITA DA SILVA SANTOS, MARIA JOSÉ SANTOS DA SILVA, REGINALDO DA SILVA SANTOS, SEBASTIANA
DA SILVA SANTOS, IVANILDO DA SILVA SANTOS, GECILIA DA SILVA SANTOS, SEVERINO DA SILVA SANTOS e GERCINA
DA SILVA SANTOS OVIEDO ajuizaram o presente Cumprimento de Sentença em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS, visando a execução da sentença proferida nos autos da Ação Civil Publica nº 0011237-82.2003.403.6183.

 
Requerem a intimação do representante legal da Autarquia por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo no

prazo de trinta (30) dias e nos próprios autos, impugnar o cumprimento de sentença, e não havendo impugnação, pleiteiam a expedido de
Precatório ou RPV (requisição de pequeno valor), no valor de R$ 34.652,14 (trinta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e quatorze
centavos), atualizado até a competência 10/2017.

 

              Os autores são filhos da falecida MARINALVA FRANCISCA DA SILVA, beneficiaria do benefício de pensão por morte –
NB: 21/101.527.945-4, no período de 06.11.1996 a 13.06.2016.

 

 A inicial veio acompanhada dos documentos ID`s  3163343, 3163354, 3163359, 3163363 e 3163368.

 

Despacho ID 3472824, concedendo os benefícios da justiça gratuita e intimando o INSS para manifestação, nos termos
do artigo 535 do CPC.

 

Impugnação do INSS juntada através do documento ID 4215109.

 

Despacho ID 4987709, determinando a conclusão dos autos para sentença de extinção, haja vista ausência de
legitimidade dos autores para figurar no polo ativo da ação.

 

Petição juntada pela parte autora através do ID 5073676 e cota do INSS – ID 5171321.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

                                Pela situação fática retratada, trata-se de pedido de execução de sentença, nos termos do decidido nos autos da Ação Civil
Publica nº 0011237-82.2003.403.6183, que determinou a aplicação do percentual de 39,82%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994.

 

Ocorre que a titular do benefício de pensão por morte – MARINALVA FRANCISCA DA SILVA - faleceu no ano de
2016, não podendo seus filhos, quase dois anos após sua morte, requererem a execução do julgado, dado o caráter personalíssimo da ação, que
não pode ser pleiteada por outra pessoa, que não seja o próprio beneficiário do benefício.

 

Assim, uma vez constatada a ilegitimidade ativa dos autores para ajuizar a presente ação, ausente um dos pressupostos de
validade do processo, fazendo-se necessária a extinção do mesmo.

 

Destarte, ausente a legitimidade ativa, bem como o interesse de agir, condição da ação consubstanciada no binômio
necessidade/adequação. Ausente a utilidade da tutela jurisdicional, na medida em que a pretensão pode ser satisfeita de outro modo que não a da
atuação jurisdicional, “....não sendo lícito ao credor agravar a posição da Autarquia Previdenciária por simples capricho”. (ob. cit. P. 60). A
ação escolhida deve ser a adequada para consecução da tutela desejada, ou, “o provimento (...) deve ser apto a corrigir o mal de que o autor
se queixa, sob pena de não ter razão de ser” (Cintra-Grinover-Dinamarco in Teoria Geral do Processo, 11ª ed. Malheiros, p.258).

 

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL DE EXECUÇÃO e JULGO EXTINTA A LIDE , nos termos do artigo
485, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Custas e honorários indevidos, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita.
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Decorrido o prazo legal, remeta-se os autos ao arquivo definitivo.

 

P.R.I.

 

 

 

SÃO PAULO, 9 de maio de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004325-56.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIEGO CRESPO ANTONIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita para todos os atos do processo. 

No que tange ao destaque da verba honorária contratual e expedição de valores incontroversos, oportunamente serão
apreciados.

Em relação ao pedido de prioridade por idade, tendo em vista a documentação constante no ID 5350756, pág.1, indefiro.

No mais, tendo em vista a apresentação de cálculos pela PARTE AUTORA (ID 5350794, pág. 4/8), intime-se o INSS para
manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC. 

Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento. 

Int. 

 

 

 

 

SãO PAULO, 18 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004397-43.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BRUNO SILVA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita para todos os atos do processo. 

No que tange ao destaque da verba honorária contratual e expedição de valores incontroversos, oportunamente serão
apreciados.

Em relação ao pedido de prioridade por idade, tendo em vista a documentação constante no ID 5371225, pág.1, indefiro.

No mais, tendo em vista a apresentação de cálculos pela PARTE AUTORA (ID 5371240, pág. 5/9), intime-se o INSS para
manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC. 

Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento. 

Int. 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 18 de maio de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004884-13.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELIO FURLAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR - PR84873
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita para todos os atos do processo. 

No que tange ao destaque da verba honorária contratual e expedição de valores incontroversos, oportunamente serão
apreciados.

Em relação ao pedido de prioridade por idade, tendo em vista a documentação constante no ID 5515320, pág.1,atenda-se na
medida do possível haja vista tratar-se de Vara Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.

 

 

No mais, junte a PARTE AUTORA cópias integrais da petição inicial da Ação Civil Pública 0011237-82.2003.403.6183, eis que
verificado no ID 5515403, pág 1/19 que a mesma encontra-se incompleta.

Por fim, verificado no ID 6766109, pág 2   o indicativo de  ocorrência de prevenção, intime-se a PARTE AUTORA para que
providencie a devida juntada  das cópias necessárias (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se
houver) dos autos do processo 03433403520054036301 do Juizado Especial Federal, para verificação de possível
litispendência ou coisa julgada.

 

 

Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     651/784



 

 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int. 

SãO PAULO, 18 de maio de 2018.

 

              

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006149-50.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TERESINHA MATIAS DE MACEDO COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

              

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita para todos os atos do processo. 

No que tange ao destaque da verba honorária contratual e expedição de valores incontroversos, oportunamente serão
apreciados.

Em relação ao pedido de prioridade por idade, tendo em vista a documentação constante no ID 7350149,  pág.1, indefiro.

No mais, tendo em vista a apresentação de cálculos pela PARTE AUTORA (ID 7351606, pág. 5/9), intime-se o INSS para
manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC. 

Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento. 

Int. 

 

 

SãO PAULO, 18 de maio de 2018

 

 

10ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001091-03.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta por JOAO ALMEIDA com pedido de tutela antecipada, em relação ao Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, na qual requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 31/531.306.263-4), cessado em 20/05/2016 e,
sucessivamente, caso verificada a incapacidade total e permanente do autor, a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez.

Esclarece em sua inicial que o benefício foi indevidamente cessado uma vez que continua totalmente incapacitado para exercer
suas atividades laborais.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, deferidos na decisão
Id. 1004809 e determinado o agendamento de perícia médica (Id. 1004809).

Realizada a perícia médica na especialidade de ortopedia, foi juntado aos autos o laudo pericial (Id. 1974893).

Os autos vieram à conclusão para análise de pedido de tutela provisória, sendo deferida a tutela de urgência antecipada para
determinar a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora (Id. 2144528).

Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do
pedido (Id. 2289554).

 

É o Relatório.

Passo a Decidir.

 

Mérito

O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I)
manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias
consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o
preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que
garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for
considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.

A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de
atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja
exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de
Benefícios).

De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das
contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12
meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.
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O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o
segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos
acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social (§ 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).

Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação
das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.

Ainda, de acordo com o § 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo
para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em
referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se
dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término
daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.

A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para
que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos
arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do
trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do
Trabalho e da Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.

Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo,
especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira
contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.

Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de
carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no
caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios.

Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão
invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a
incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).

Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas
apresentadas, a sua satisfação.

In casu, o perito deste Juízo, na especialidade de ortopedia constatou incapacidade total e temporária, por um período de 12
meses a contar da data da perícia (realizada em 12/07/2017), fixando a data de início da incapacidade no dia 07/03/2008, data indicada no exame
"eletroneuromiográfico".

Verificada a incapacidade da parte autora, passo a analisar os demais requisitos.

Conforme consulta ao sistema do CNIS, o Autor possui, dentre outros, vínculos de trabalho nos períodos de 01/07/1993 a
03/12/2002 e de 15/01/2003 a 13/01/2006, tendo sido titular dos seguintes benefícios de auxílio doença: NB 31/502.330.675-1 (de 29/09/2004 a
26/10/2004), NB 31/518.275.132-6 (de 18/10/2006 a 05/03/2008) e NB 31/531.306.263-4 (de 21/07/2008 a 20/05/2016).

Assim sendo, na data da incapacidade estabelecida pelo Perito (07/03/2008), a parte autora mantinha vínculo empregatício.
Evidente, portanto, a qualidade de segurado e carência na hipótese em comento, não havendo dúvidas quanto a tais requisitos.

Portanto, entendo que a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença previdenciário desde a cessação do
benefício NB 31/531.306.263-4, conforme requerido na petição inicial, devendo ser o benefício mantido, ao menos, até 12 meses após a data
da realização da perícia médica.

 

DISPOSITIVO:
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Posto isso, confirmo a tutela deferida e julgo procedente pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Novo
Código de Processo Civil, para declarar a existência de incapacidade da parte autora, desde a época da cessação do auxílio-doença que lhe fora
concedido (NB 31/531.306.263-4, cessado em 20/05/2016), reconhecendo o direito à manutenção de tal benefício, pelo menos, até o final do
prazo estimado de incapacidade (doze meses da data da perícia), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a
recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o
desempenho de nova atividade.

Não obstante a perícia médica tenha estabelecido data limite para a reavaliação da parte autora, cumpre salientar
que se trata de mera previsão, não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso do prazo, proceder à cessação automática do
benefício, sem submeter a parte autora à nova perícia.

Condeno, ainda, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde a cessação do benefício de auxílio doença, descontando-
se eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença posteriormente a essa data, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente,
acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto
na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo
mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.C.

São Paulo, 21 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027123-03.2017.4.03.6100
AUTOR: AMERICO AARAO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  SENTENÇA 
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A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a condenação

do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a

pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que o pedido está relacionado com a necessidade de afastamento do menor e do maior valor teto, previstos para

cálculo dos benefícios anteriormente à Constituição Federal, de forma que deverão ser aplicados aqueles tetos previstos nas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da parte

autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz

jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.

 

É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, haja vista que o pedido da parte

autora, a princípio se relaciona com a readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito

propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

 

MÉRITO 

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, e a pagar a diferença devida.

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE,
tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos
benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Transcrevo o esclarecedor trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador
previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário,
que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador
previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor
final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado
adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.
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Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador
dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu
benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador
(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível,
portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os
critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da
alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei
nº 8.213/1991.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do
benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.

No caso dos presentes autos, postula a parte autora não só o afastamento do limitador de sua renda mensal inicial por ocasião do
cálculo de seu benefício, com observância do novo valor estabelecido pelas Emendas Constitucionais que fundamentam o pedido, mas também uma
verdadeira alteração no regime jurídico de concessão de seu benefício, pois requer que sejam desconsiderados o menor e o maior valor teto,
estabelecidos no artigo 23 do Decreto nº 89.212/84, norma vigente à época da concessão do benefício.

Conforme se depreende do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Excelentíssima Senhor Ministra Cármen
Lúcia, desde logo em esclarecimentos que expõe, antes mesmo da apresentação de seu voto, o reconhecimento da aplicação imediata dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, não teria qualquer relação com a decisão anterior daquela Suprema Corte a
respeito da irretroatividade da norma legal que elevou o valor das pensões por morte à 100% do salário-de-benefício, afirmando expressamente
que, naquele caso tratávamos de duas leis, aqui se trata de Emenda Constitucional que fixou uma nova realidade, sem mudar o regime
jurídico.

Em seu voto, a Excelentíssima Relatora voltou a afirmar que o Supremo Tribunal Federal decidiu muitas vezes, não poder a lei
retroagir, mencionando o RE 205.999, relatado pelo Ministro Moreira Alves, quando concluiu que em respeito ao ato jurídico perfeito, não
seria possível nem mesmo lei de ordem pública vir a prejudicá-lo, pois a modificação dos efeitos futuros do ato jurídico exaurido em
seus efeitos caracterizaria a retroatividade mínima, o que não seria admitido, julgando-se, assim, a impossibilidade de aplicação do Código
de Defesa do Consumidor a contratos realizados antes de sua vigência.

Lembra, também, a Relatora naquele voto, que no RE 415.454, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, a respeito da fixação da renda
mensal inicial do benefício de pensão por morte em 100% do salário-de-benefício, quando a conclusão do julgamento afastou a possibilidade de
sua aplicação aos benefícios concedidos em percentual inferior antes da publicação da Lei nº 9.032/95, aplicando-se o princípio do tempus regit
actum.

A Ministra Cármen Lúcia, afirma, ainda, em seu voto, que dos mencionados julgados, extrai-se a guisa de exemplo, afirmar este
Supremo Tribunal não ser possível lei posterior alcançar atos jurídicos efetivados antes de sua vigência, sob pena de ofensa ao
princípio do ato jurídico perfeito, concluindo, no entanto, que na questão da alteração do teto previdenciário a situação seria distinta, pois a
pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional nº
20/98, e não sua aplicação retroativa, decorrendo daquela alteração do texto da Constituição Federal, não ter ocorrido mero reajuste do
“teto” previdenciário, mas majoração.
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Destaca ainda a Excelentíssima Senhora Ministra Relatora a fundamentação do voto condutor do acórdão recorrido, no sentido de que
não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando
da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS, para concluir ser possível a aplicação
imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem
seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos
iniciais.

Pois bem, permitimo-nos tão longa transcrição de partes do voto da Senhora Relatora do RE 564.354, apenas para que possamos
entender e efetivamente diferenciar a possibilidade de aplicação das normas de emendas constitucionais aos benefícios calculados e concedidos
anteriormente à sua promulgação, contrariando o posicionamento reiterado de nossa Suprema Corte a respeito da impossibilidade de aplicação
retroativa da lei, a necessidade de respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do tempus regit actum.

Conforme se colhe da leitura de todas as argumentações favoráveis à aplicação do novo teto estabelecido pelas emendas constitucionais
aos benefícios concedidos anteriormente às respectivas promulgações, o que se deu por ampla maioria daquela Corte, sempre ficou muito claro que
a viabilidade da aplicação imediata do novo teto, sem violar o ato jurídico perfeito, decorre exatamente do fato de que não se realiza qualquer novo
cálculo do salário-de-benefício ou da renda mensal inicial, mas tão somente aproveita-se aquela apuração anterior e, afastando-se o teto limitador
da época, desenvolve-se tal quantia até a data das Emendas, quando, então, caso ultrapassem tais novos tetos, deverão ter seu valor limitado a
eles.

Perceba-se que, incluem-se como benefícios a serem reavaliados quanto a teto trazido pelas Emendas, tanto aqueles concedidos com
base no salário-de-benefício apurado pela média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados em período não
superior a 48 meses, quanto os que foram apurados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada ou não pelo fator previdenciário.

Portanto, os benefícios calculados na forma estabelecida pela redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, assim como aqueles
apurados na forma estabelecida pela Lei nº 9.876/99, que alterou aquele dispositivo legal, foram reconhecidos pela decisão de nosso Supremo
Tribunal Federal como passíveis de reavaliação do teto em razão das Emendas Constitucionais de 1998 e 2003, pois tal readequação do teto não
deve passar pela forma de cálculo dos benefícios.

Caso a readequação implique na necessária revisão do cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, com afastamento das
normas vigentes à época da concessão do benefício, estaremos diante de uma alteração de regime jurídico, o que contraria frontalmente a farta
jurisprudência da Corte Suprema brasileira, e da própria conclusão apresentada no RE 564.354, que afasta qualquer possibilidade de revisão da
forma de cálculo do salário-de-benefício.

Pretendendo a parte autora o afastamento das normas estabelecidas nos artigos 21, 23 e 33, e respectivos §§, incisos e alíneas, todos
do Decreto nº 89.312/84, vigente à época da concessão do benefício, para que não seja aplicada a limitação imposta ao salário-de-benefício pelo
menor valor-teto para desdobramento das parcelas que devem compor a renda mensal inicial do benefício, está postulando a alteração de regime
jurídico, providência esta vetada pelo necessário respeito ao princípio do tempus regit actum, assim como a proibição de violação do ato jurídico
perfeito, estabelecido no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal.

Por fim, uma vez que o pedido principal é improcedente, prejudicada a análise do pedido de interrupção do curso do prazo prescricional
em razão da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P.R.I.C.

São Paulo, 28 de maio de 2018.
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NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007746-88.2017.4.03.6183
AUTOR: EVANDRO TADDEI NETO
Advogado do(a) AUTOR: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  SENTENÇA 

 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a
condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98
e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que na concessão do benefício houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no
período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de
proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas
emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ilegitimidade do autor para requerer a revisão, a
ocorrência da decadência do direito da parte autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito,
sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.

É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

Inicialmente, afasto a ilegitimidade ativa apontada, visto que o autor pretende nestes autos a revisão do seu próprio benefício.

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte
autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos
de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso
concreto.

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito
propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

MÉRITO

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida,
respeitada a prescrição quinquenal.
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DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 564354/SE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O
DIREITO A REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº
20/98 e nº 41/03

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE,
tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos
benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Transcrevo o esclarecedor trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador
previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o
integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a
perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma,
sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do
limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.

 

Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor
limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do
valor do seu benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se
aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível,
portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os
critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da
alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei
nº 8.213/1991.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do
benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.

Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela
não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, em
configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia
constitucional da preservação do valor real do benefício.

Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por
ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.

Reconhece-se, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios cujas Rendas Mensais Iniciais foram
reduzidas ao teto na época da concessão do benefício e não o direito do segurado receber o benefício de acordo com o teto de salário de
contribuição, toda vez que houver a sua alteração por determinação de uma nova política governamental.
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É bem de ver que, em razão de o segurado ter sempre contribuído em valor correspondente ao teto antes da concessão do seu
benefício, não lhe assegura o direito a simples revisão do valor da renda mensal do benefício sempre que for alterado o teto limitador, uma vez que
a alteração do valor do teto de salário de contribuição, pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, não implica a recomposição de perdas ou
em índice de reajuste de benefício que permita a alteração dos benefícios em manutenção; antes corresponde, apenas, a simples definição de novo
limitador de valor dos benefícios.

Repita-se, o direito a readequação do valor do benefício de acordo com o novo limitador constitucional, na forma como reconhecido
pelo STF, somente ampara aqueles segurados que tiveram o valor da renda mensal do seu benefício limitado em razão da limitação do valor pela
aplicação do teto limitador vigente, os quais, com a nova fixação do teto limitador, passam a ter direito a readequação do valor do seu benefício.

Portanto, se o benefício previdenciário, no momento de sua concessão, não foi limitado ao teto, não há direito a readequação; da
mesma forma, não há o direito de readequação, se o valor da renda, embora limitado ao teto no momento da concessão, foi recuperado
integralmente, no primeiro reajustamento, pela incorporação do valor excedente, limitado pelo teto vigente à época da concessão.

Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo
e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:

“(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor
genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição,
sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de
benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor
benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível
verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da
majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a
supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado”

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).

 

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183

Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como
teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da
Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do
Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE
564.354 para todos os segurados.

Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na
qual o INSS foi validamente citado.

Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE
CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E
203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA
SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, § 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a
citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, § 1º, do
CPC. 5. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA
OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA
REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO.
CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL
PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA.  (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à
parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara
Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste
sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010,
RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).

(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE
PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de
posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à
revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da
configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da
interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3.
Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência
Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a
data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação
do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal
Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).

(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).

Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas
anteriores a 05/05/2006.

Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.

CASO CONCRETO

No presente caso, verifica-se pelos documentos anexados aos autos (ID 3347203 - Pág. 2), que o benefício da parte autora foi
concedido a partir de 29/09/1994, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a
correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.

 

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:

1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 46/025.010.433-4),
considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;

2 ) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do
quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária
da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a
partir da citação, nos termos da lei.

Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do
Novo Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da
sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n.
111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
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Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente
caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. 
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.C.

São Paulo, 28 de maio de 2018. 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009716-26.2017.4.03.6183
AUTOR: OSWALDO CORREA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  SENTENÇA 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a
condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98
e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que na concessão do benefício houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no
período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de
proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas
emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da parte
autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz
jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.

É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte
autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos
de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso
concreto.

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito
propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

MÉRITO
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A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida,
respeitada a prescrição quinquenal.

Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a
promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.

###########

Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o benefício previdenciário que originou a pensão por morte da
parte autora foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre
05/10/1988 e 05/04/1991.

###########

Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n° 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13
de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo
ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de
Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5
de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras
estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os
efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste
artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.

Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição
Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda
se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos
monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos
últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.

No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no "buraco negro", pela aplicação do artigo 144, da Lei
8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do
salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.

DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº
20/98 e nº 41/03

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE,
tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos
benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Transcrevo o esclarecedor trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador
previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o
integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a
perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma,
sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do
limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.
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Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor
limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do
valor do seu benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se
aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível,
portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004,
veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei
mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria
impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do
artigo 5º da Constituição Federal.

Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua
aplicação retroativa.

Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior.
Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o
teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.

Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios
concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.

E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não
há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por
determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.

Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a
Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem
ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.

De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95,
que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples:
consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a
correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus
efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a
prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o
limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo,
assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do “tempus regit actum”, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento
de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.

Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do
valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas
Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 – “BURACO NEGRO”, EM
RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do
benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.

Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela
não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003,
em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da
garantia constitucional da preservação do valor real do benefício.
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Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por
ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.

Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado “buraco
negro”, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como
decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando
da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado.

No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:

“PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS
BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM
O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do
Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos
benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do
valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos
benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento
desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido
pela Suprema Corte. (...)”

(TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO.
TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO.  1. O entendimento firmado pelo E.
STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica
dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda
mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no "buraco
negro", mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for
majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em
limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.

(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário – 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a):
Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)

Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período
denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde
que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.

Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo
e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:

“(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso
conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários
de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente
ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do
valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja
possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da
majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a
supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado”

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183
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Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como
teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da
Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do
Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE
564.354 para todos os segurados.

Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na
qual o INSS foi validamente citado.

Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE
CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203
DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA
DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA
EXECUÇÃO. ARTS. 219, § 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.  (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida,
operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, § 1º, do CPC. 5. Recurso
especial improvido.

(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO
PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA
REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO.
NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque
a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª
Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no
julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142
..DTPB. (...).

(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE:
03/02/2014).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS
DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de
posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à
revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração
e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da
prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo
entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo
limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do
novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de
cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em
08/09/2010, Repercussão geral).

(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).

Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas
anteriores a 05/05/2006.

Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.

CASO CONCRETO
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No presente caso, conforme documento anexado aos autos (Id. 3936620 - Pág. 1), constata-se que o benefício foi concedido no
período denominado “buraco negro”, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época
da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos
supracitados.

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:

1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/088.110.777-8),
considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;

2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do
quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária
da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a
partir da citação, nos termos da lei.

Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do
Novo Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da
sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n.
111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente
caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. 
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.C.

São Paulo, 28 de maio de 2018. 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003760-92.2018.4.03.6183
AUTOR: MANOEL PEREIRA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: SHEILA ASSIS DE ALMEIDA - SP140494
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 
 
 

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MANOEL PEREIRA SOARES contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de benefício aposentadoria por invalidez.

Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e concedeu prazo de 15 dias para a parte autora emendar a petição inicial,
sob pena de indeferimento (id. 5499660).

A parte autora não se manifestou no prazo assinalado.
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É o relatório. Fundamento e decido.

Embora intimada para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte
autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe competia.

Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão
judicial, visto que o § 1º, do artigo 485, do NCPC, restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo
superior a um ano (inciso II, do artigo 485) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).

Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa
oficial (artigo 485, caput e § 1º, do NCPC).

Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I, do Novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, com a extinção prematura da ação, não houve a citação
da parte contrária.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,
dando-se baixa na distribuição.

P. R. I. 

São Paulo, 28 de maio de 2018.

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000328-02.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARIA RITA DE CARVALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS MELO CAMPOS - SP77771
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

            Trata-se de ação proposta por MARIA RITA DE CARVALHO , em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual
pretende a concessão do benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro, Sr. Rafael de Carvalho, ocorrido em
01/10/2012.

 

            Aduz a autora que foi casada com o Sr. Rafael de Carvalho desde 15/03/1969 até a data do óbito do seu marido, em 01/10/2012. Alega
que após o óbito de Rafael apareceu uma escritura pública feita de forma fraudulenta por Ana Cristina de Souza, que, inclusive, ingressou com ação
para recebimento de pensão por morte na qualidade de companheira de Rafael, tendo sido seu pedido julgado improcedente. Sustenta a autora que
o INSS cancelou seu benefício de pensão por morte em virtude da citada escritura pública. Requer o restabelecimento do benefício, já que nunca
se separou de seu marido, bem como a declaração de inexigibilidade do débito cobrado pela Autarquia.

 

            A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 

            Este Juízo deferiu a gratuidade da justiça, afastou a prevenção, deixou de designar audiência de conciliação e de mediação e concedeu
prazo de 15 dias para que a parte autora emendasse a petição inicial, apresentando instrumento de mandato atualizado e justificativa do valor
atribuído à causa (fls. 111/112).
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            A parte autora apresentou petição de fls. 113/116.

 

            Este Juízo recebeu a petição da autora como emenda à inicial e deferiu parcialmente a tutela de urgência para determinar ao INSS que
suspenda a exigibilidade da cobrança do valor constante no documento de id. 607474, página 07, até a decisão definitiva na presente ação (fls.
117/119).

 

            Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls.
120/270).

 

            Este Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca da contestação, bem como determinou às partes que especificassem as provas
que pretendiam produzir, conforme fl. 272.

 

            Este Juízo determinou a produção de prova testemunhal e concedeu prazo para a autora apresentar rol de testemunhas (fl. 273).

 

            A parte autora apresentou o rol de testemunhas às fls. 274/275.

 

          Em 22/02/2018, foi realizada audiência de instrução e julgamento, tendo sido colhido o depoimento da parte autora e ouvidas as testemunhas
arroladas.

 

           O INSS requereu, em audiência, prazo para juntada aos autos da declaração assinada pela autora em ação judicial que tramitou perante o
Juizado Especial Federal desta Subseção, o que foi deferido pelo Juízo.

 

            A Autarquia Ré anexou aos autos o citado documento (fls. 294/295).

 

           A parte autora foi intimada para se manifestar acerca da petição da Ré, contudo deixou transcorrer  in albis o prazo assinalado por este
Juízo.

 

 

             É o Relatório.

 

            Passo a Decidir.

 

 

 

             Preliminares

 

            Afasto a preliminar suscitada pelo INSS de litisconsórcio necessário, tendo em vista que a dependente Yasmin, constante na declaração de
Imposto de Renda do falecido, é neta do falecido segurado, não estando incluída, portanto, no rol de dependentes do artigo 16 da Lei nº
8.213/1991.   
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            No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam
o ajuizamento da ação.

 

            

            Mérito

 

          O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de
dependentes do segurado que falecer, percebendo-se, desde logo que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de
dependente, por parte de quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada.

 

            Segundo tal artigo, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas
pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles o cônjuge e a(o)
companheira(o), bem como os filhos menores de 21 anos de idade, em relação ao segurado é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo
artigo.

 

            Portanto, independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações: haver a qualidade
de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social.

 

            No que se refere à qualidade de segurado do falecido, não resta qualquer controvérsia a ser dirimida, haja vista que o falecido Sr. Rafael de
Carvalho estava trabalhando na empresa Casa do Lojista Atac. Mat. para Constr. Ltda., tendo o seu contrato de trabalho sido encerrado em razão
de seu óbito, conforme se verifica do documento id. 607378, pág. 03. Ademais, o próprio INSS reconheceu a qualidade de segurado do falecido
ao conceder o benefício de pensão por morte à autora.

 

          Resta-nos verificar a presença do segundo requisito relacionado com o benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de dependente da Autora,
em relação a que devemos nos remeter ao texto do artigo 16 da Lei n. 8.213/91, segundo a qual, são beneficiários do Regime Geral da Previdência
Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, incluindo-se no inciso I o cônjuge a
companheira ou o companheiro.

 

            Para comprovação da união estável a parte autora apresentou os seguintes documentos: sentença proferida no Juizado Especial Federal e
voto proferido na Turma Recursal que julgaram improcedente o pedido de pensão por morte de Ana Cristina de Souza (id. 607369 – pág. 5/10);
declaração da empresa Casa do Lojista Atac. Mat. para Constr. Ltda. informando que o falecido tinha convênio médico, tendo como dependente a
autora (id. 607378 – pág. 1); termo de homologação de rescisão do contrato de trabalho em razão do óbito de Rafael de Carvalho assinado pela
autora (id. 607378 – pág. 3); certidão de casamento (id. 607411 – pág. 2/3); certidão de óbito (id. 607411 – pág. 4); comprovante de residência
da autora na Rua Esperantinópolis, número 18, casa 2, São Paulo (id. 607411 – pág. 5).

 

            Em audiência realizada no dia 22/02/2018 foram ouvidas a parte autora e as suas testemunhas arroladas.
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            A parte autora afirmou em seu depoimento que era casada com o Sr. Rafael de Carvalho e que eles nunca se separaram; que morava com
o falecido na Rua Esperantinópolis, número 18, casa 2, São Paulo; que Rafael comprou uma casa para a filha Michelle morar na Rua Aprigio,
número 19, Parque Cisper, Penha, São Paulo; que juntos tiveram cinco filhos: Michelle, Wilson, Vagner, Wanderlei e Valdir (falecido); que Yasmin
é sua neta, filha de Wilson, e Wesley é irmão de Yasmim; questionada pelo Juízo, a autora não soube informar porque os netos constam na
declaração de IR do falecido como seus dependentes; não soube informar também o porquê de constar na declaração de IR do falecido a autora
como alimentanda; afirmou que o falecido bebia muito, e em razão disso, eles acabavam brigando, e aí Rafael ficava alguns dias, as vezes uma
semana, na casa da filha Michelle, e depois voltava para casa; que o Sr. Rafael faleceu de infarto fulminante enquanto trabalhava como segurança;
que ele ia dormir na casa da Michelle pois não gostava quando a autora falava para ele parar de beber; que mesmo bebendo ele trabalhava como
segurança; que trabalhava durante o dia, e bebia quando chegava em casa depois do serviço; que na época do óbito nenhum dos filhos vivia com
ela; que o último filho que saiu de casa foi há uns sete anos, o Wanderlei, o filho mais novo; que Ana Cristina ia fazer faxina na casa aonde Rafael
vivia; que a autora não costumava ir na casa; que ele dizia que ela era diarista; que a autora não sabe se de fato ela era diarista; que eles namoravam
mas não viviam juntos; que o falecido não gostava do filho de Ana Cristina; que como ele bebia muito, ela não se importava que Rafael falasse de
Ana Cristina ou de seu filho; que a autora ia de vez em quando na casa da Rua Aprigio; que o falecido era aposentado, mas ainda trabalhava; que a
autora trabalhou muito quando os filhos eram pequenos, como diarista; que o falecido não deixava ela trabalhar fora; que ele só deixava ela
trabalhar como diarista; na época do óbito a autora não estava trabalhando; que o falecido sustentava as duas casas; que o falecido não pagava
ninguém para limpar a casa da autora, mas pagava uma diarista para pagar a casa da Rua Aprigio; que a Sra. Ana Cristina tinha a chave da casa do
autor; que o falecido pagava algumas contas da casa da autora e fazia compras de supermercado; questionada acerca da doação constante no IR, a
autora disse que não recebeu nada; questionada sobre o porquê do autor fazer compras apenas para sua casa, a autora afirmou que o falecido dizia
que não valia pena fazer compras para a “casa dele”, pois preferia comer fora; que a casa da autora era mais próxima do trabalho do falecido do
que a casa da Rua Aprigio; questionada pelo Juízo acerca das razões que levavam o falecido a dormir mais longe do trabalho, ela disse que um dos
filhos também morava naquele bairro, na Vila Cisper; afirmou que não tinha amizade com a Sra. Ana Cristina; que a viu apenas duas vezes; que
quanto ao processo ajuizado no JEF pela Sra. Ana Cristina, a autora afirmou que chegou a ir a audiência e que ela queria metade do valor da
pensão por morte que autora recebia; que a Sra. Ana Cristina teria inventado que morava com o falecido; questionada pela Procuradora do INSS
acerca do documento por ela assinado no citado processo, em que dizia que era separada do Sr. Rafael desde 1997, a autora afirmou que não se
recorda de ter assinado o referido documento; questionada acerca da escritura pública feita em 2009 pelo falecido, em que ele declara que era
separado de fato da autora, ela afirmou que não tinha conhecimento de tal fato; afirmou, por fim, que o Sr. Rafael não era interditado.

 

            A Testemunha José Carlos dos Santos afirmou que conhece a autora há uns quase dez anos, pois são vizinhos, moram na mesma rua; que
quando a autora foi morar lá, não reparou se a autora foi morar com alguém; que de vez em quando via o Sr. Rafael sair com a autora; que
conversou algumas vezes com o falecido; que ele era porteiro ou segurança; que não frequentava a casa deles; que Rafael saía pra trabalhar de
manhã; que ficou sabendo do falecimento do Sr. Rafael mas não foi ao velório; que não tem conhecimento da casa da Rua Aprigio, tampouco
conhecia a Sra. Ana Cristina; que não convivia muito com o Sr. Rafael nem com a autora.

 

            A Testemunha Cláudia Andressa de Almeida afirmou que conhece a autora, pois mora no mesmo quintal, há uns dez anos, na Rua
Esperantinópolis; que paga aluguel para autora; que só conhecia o Sr. Rafael de vista; que quem alugou a casa para a depoente foi a autora; que o
falecido morava na casa, mas só o via de vez em quando; que não o via todos os dias; que não tem conhecimento se eles tinham filhos; que a
testemunha é do lar; que quando saía de casa, via a autora; não soube dizer se a autora e o falecido eram casados; não tem conhecimento se o Sr.
Rafael tinha outra casa; que paga o valor do aluguel diretamente para a autora.

 

            Da análise dos documentos constantes nos autos, infere-se apenas que de fato a autora foi casada com o Sr. Rafael de Carvalho e eles
tiveram cinco filhos. Denoto que a autora não apresentou nenhum comprovante de residência em nome do falecido na Rua Esperantinópolis, não
havendo nos autos nenhuma prova documental de que o falecido segurado vivia no mesmo endereço que a autora à época do óbito.

 

            Ressalto que por diversas vezes a autora em seu depoimento se referia à casa localizada a Rua Aprigio, número 19, Parque Cisper, Penha,
como a “casa dele”, aludindo ao local aonde o falecido Sr. Rafael morava.

 

            Ademais, consta nos autos uma escritura pública lavrada em 2009, em que o falecido declara não viver mais com a autora (id. 607389 –
pág. 2/4).

 

            Saliento ainda a Declaração de IR do falecido acostada aos autos (id. 607407 – pág. 1/10) em que consta a autora como alimentanda, ou
seja, se o autor declarou que prestava alimentos à autora, era porque o casal não estava mais junto, em que pese não ter havido o divórcio.

 

            Verifico, ainda, que na certidão de óbito consta como endereço de residência do falecido o imóvel localizado a Rua Aprigio, Parque Cispe,
e não o endereço da autora.
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            Sopesando os depoimentos prestados em Juízo, as testemunhas arroladas em nada contribuíram para o convencimento deste Juízo, na
medida em que ambas declararam ter pouco ou quase nenhum contato com a autora e o Sr. Rafael.

 

            No que tange ao depoimento da autora, ficou comprovado que eles não viviam juntos à época do óbito e que já estavam separados de fato
há algum tempo. Ainda que o falecido eventualmente frequentasse a casa da autora, não se tratava de uma relação de marido e mulher.

 

            Verifica-se que não restou caracterizada a união estável entre a autora e o falecido. Na verdade, o que restou demonstrado através das
provas carreadas aos autos é que o casal estava separado de fato à época do óbito e que o Sr. Rafael vivia em endereço diverso ao da autora.

 

            Por fim, saliento a existência nos autos do documento datado de 31/08/2012, em que a autora declara, na ação proposta por Ana Cristina
de Souza e que tramitou no Juizado Especial Federal, que não vivia mais com o Sr. Rafael há 12 anos.

 

            Assim sendo, resta claro que não há nos autos início de prova material da união estável entre a autora e o falecido à época do óbito.
Tampouco a prova testemunhal foi capaz de convencer este Juízo de que a autora e o Sr. Rafael viviam como marido e mulher.

 

            Sendo assim, por não ter sido devidamente demonstrada a condição de companheira/esposa em relação ao falecido Segurado do Regime
Geral de Previdência Social, a autora não faz jus ao restabelecimento do benefício de pensão por morte.

 

 

 

            Dispositivo

 

            Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I do Novo Código de Processo Civil.

 

            Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

 

            Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

 

            Custas na forma da lei.

 

            P. R. I. C.

 

 

 

SãO PAULO, 29 de maio de 2018.

 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR
Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003009-08.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE NEWTON BIASIN
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  SENTENÇA 

 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a condenação

do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a

pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que o pedido está relacionado com a necessidade de afastamento do menor e do maior valor teto, previstos para

cálculo dos benefícios anteriormente à Constituição Federal, de forma que deverão ser aplicados aqueles tetos previstos nas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas

anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a

improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora deixou de apresentar réplica.

 

É o Relatório. Decido.
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PRELIMINARES

 

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito

propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

 

MÉRITO 

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, e a pagar a diferença devida.

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE,
tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos
benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Transcrevo o esclarecedor trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador
previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário,
que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador
previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor
final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado
adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.

Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador
dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu
benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador
(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível,
portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os
critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da
alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei
nº 8.213/1991.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do
benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.

No caso dos presentes autos, postula a parte autora não só o afastamento do limitador de sua renda mensal inicial por ocasião do
cálculo de seu benefício, com observância do novo valor estabelecido pelas Emendas Constitucionais que fundamentam o pedido, mas também uma
verdadeira alteração no regime jurídico de concessão de seu benefício, pois requer que sejam desconsiderados o menor e o maior valor teto,
estabelecidos no artigo 23 do Decreto nº 89.212/84, norma vigente à época da concessão do benefício.
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Conforme se depreende do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Excelentíssima Senhor Ministra Cármen
Lúcia, desde logo em esclarecimentos que expõe, antes mesmo da apresentação de seu voto, o reconhecimento da aplicação imediata dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, não teria qualquer relação com a decisão anterior daquela Suprema Corte a
respeito da irretroatividade da norma legal que elevou o valor das pensões por morte à 100% do salário-de-benefício, afirmando expressamente
que, naquele caso tratávamos de duas leis, aqui se trata de Emenda Constitucional que fixou uma nova realidade, sem mudar o regime
jurídico.

Em seu voto, a Excelentíssima Relatora voltou a afirmar que o Supremo Tribunal Federal decidiu muitas vezes, não poder a lei
retroagir, mencionando o RE 205.999, relatado pelo Ministro Moreira Alves, quando concluiu que em respeito ao ato jurídico perfeito, não
seria possível nem mesmo lei de ordem pública vir a prejudicá-lo, pois a modificação dos efeitos futuros do ato jurídico exaurido em
seus efeitos caracterizaria a retroatividade mínima, o que não seria admitido, julgando-se, assim, a impossibilidade de aplicação do Código
de Defesa do Consumidor a contratos realizados antes de sua vigência.

Lembra, também, a Relatora naquele voto, que no RE 415.454, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, a respeito da fixação da renda
mensal inicial do benefício de pensão por morte em 100% do salário-de-benefício, quando a conclusão do julgamento afastou a possibilidade de
sua aplicação aos benefícios concedidos em percentual inferior antes da publicação da Lei nº 9.032/95, aplicando-se o princípio do tempus regit
actum.

A Ministra Cármen Lúcia, afirma, ainda, em seu voto, que dos mencionados julgados, extrai-se a guisa de exemplo, afirmar este
Supremo Tribunal não ser possível lei posterior alcançar atos jurídicos efetivados antes de sua vigência, sob pena de ofensa ao
princípio do ato jurídico perfeito, concluindo, no entanto, que na questão da alteração do teto previdenciário a situação seria distinta, pois a
pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional nº
20/98, e não sua aplicação retroativa, decorrendo daquela alteração do texto da Constituição Federal, não ter ocorrido mero reajuste do
“teto” previdenciário, mas majoração.

Destaca ainda a Excelentíssima Senhora Ministra Relatora a fundamentação do voto condutor do acórdão recorrido, no sentido de que
não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando
da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS, para concluir ser possível a aplicação
imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem
seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos
iniciais.

Pois bem, permitimo-nos tão longa transcrição de partes do voto da Senhora Relatora do RE 564.354, apenas para que possamos
entender e efetivamente diferenciar a possibilidade de aplicação das normas de emendas constitucionais aos benefícios calculados e concedidos
anteriormente à sua promulgação, contrariando o posicionamento reiterado de nossa Suprema Corte a respeito da impossibilidade de aplicação
retroativa da lei, a necessidade de respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do tempus regit actum.

Conforme se colhe da leitura de todas as argumentações favoráveis à aplicação do novo teto estabelecido pelas emendas constitucionais
aos benefícios concedidos anteriormente às respectivas promulgações, o que se deu por ampla maioria daquela Corte, sempre ficou muito claro que
a viabilidade da aplicação imediata do novo teto, sem violar o ato jurídico perfeito, decorre exatamente do fato de que não se realiza qualquer novo
cálculo do salário-de-benefício ou da renda mensal inicial, mas tão somente aproveita-se aquela apuração anterior e, afastando-se o teto limitador
da época, desenvolve-se tal quantia até a data das Emendas, quando, então, caso ultrapassem tais novos tetos, deverão ter seu valor limitado a
eles.

Perceba-se que, incluem-se como benefícios a serem reavaliados quanto a teto trazido pelas Emendas, tanto aqueles concedidos com
base no salário-de-benefício apurado pela média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados em período não
superior a 48 meses, quanto os que foram apurados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada ou não pelo fator previdenciário.

Portanto, os benefícios calculados na forma estabelecida pela redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, assim como aqueles
apurados na forma estabelecida pela Lei nº 9.876/99, que alterou aquele dispositivo legal, foram reconhecidos pela decisão de nosso Supremo
Tribunal Federal como passíveis de reavaliação do teto em razão das Emendas Constitucionais de 1998 e 2003, pois tal readequação do teto não
deve passar pela forma de cálculo dos benefícios.
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Caso a readequação implique na necessária revisão do cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, com afastamento das
normas vigentes à época da concessão do benefício, estaremos diante de uma alteração de regime jurídico, o que contraria frontalmente a farta
jurisprudência da Corte Suprema brasileira, e da própria conclusão apresentada no RE 564.354, que afasta qualquer possibilidade de revisão da
forma de cálculo do salário-de-benefício.

Pretendendo a parte autora o afastamento das normas estabelecidas nos artigos 21, 23 e 33, e respectivos §§, incisos e alíneas, todos
do Decreto nº 89.312/84, vigente à época da concessão do benefício, para que não seja aplicada a limitação imposta ao salário-de-benefício pelo
menor valor-teto para desdobramento das parcelas que devem compor a renda mensal inicial do benefício, está postulando a alteração de regime
jurídico, providência esta vetada pelo necessário respeito ao princípio do tempus regit actum, assim como a proibição de violação do ato jurídico
perfeito, estabelecido no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal.

Por fim, uma vez que o pedido principal é improcedente, prejudicada a análise do pedido de interrupção do curso do prazo prescricional
em razão da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P.R.I.C.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001157-46.2018.4.03.6183
AUTOR: JOAO CARLOS SPEHAR
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  SENTENÇA 

 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a
condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98
e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que na concessão do benefício houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no
período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de
proventos inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas
emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, impugnando a gratuidade da justiça e defendendo, preliminarmente, a ocorrência
da  prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao
direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.

É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

Inicialmente, não acolho a impugnação do INSS, pois, em que pese a alegação de que a parte autora teria condições de arcar com as
custas e despesas processuais, diante dos documentos apresentados que demonstram os rendimentos e do valor atribuído à causa, eventual
improcedência da ação implicaria na condenação em verba honorária que superaria a renda mensal da parte demandante, o que justifica a
concessão do benefícios da gratuidade da justiça.

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte
autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de readequação dos proventos aos novos tetos
de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso
concreto.

 

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito
propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

MÉRITO

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida,
respeitada a prescrição quinquenal.

 

DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 564354/SE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O
DIREITO A REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº
20/98 e nº 41/03

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE,
tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos
benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Transcrevo o esclarecedor trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador
previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o
integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a
perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma,
sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do
limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.

 

Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor
limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do
valor do seu benefício quando de sua concessão.
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A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se
aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível,
portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os
critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da
alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei
nº 8.213/1991.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do
benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.

Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela
não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, em
configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia
constitucional da preservação do valor real do benefício.

Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por
ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.

Reconhece-se, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios cujas Rendas Mensais Iniciais foram
reduzidas ao teto na época da concessão do benefício e não o direito do segurado receber o benefício de acordo com o teto de salário de
contribuição, toda vez que houver a sua alteração por determinação de uma nova política governamental.

É bem de ver que, em razão de o segurado ter sempre contribuído em valor correspondente ao teto antes da concessão do seu
benefício, não lhe assegura o direito a simples revisão do valor da renda mensal do benefício sempre que for alterado o teto limitador, uma vez que
a alteração do valor do teto de salário de contribuição, pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, não implica a recomposição de perdas ou
em índice de reajuste de benefício que permita a alteração dos benefícios em manutenção; antes corresponde, apenas, a simples definição de novo
limitador de valor dos benefícios.

Repita-se, o direito a readequação do valor do benefício de acordo com o novo limitador constitucional, na forma como reconhecido
pelo STF, somente ampara aqueles segurados que tiveram o valor da renda mensal do seu benefício limitado em razão da limitação do valor pela
aplicação do teto limitador vigente, os quais, com a nova fixação do teto limitador, passam a ter direito a readequação do valor do seu benefício.

Portanto, se o benefício previdenciário, no momento de sua concessão, não foi limitado ao teto, não há direito a readequação; da
mesma forma, não há o direito de readequação, se o valor da renda, embora limitado ao teto no momento da concessão, foi recuperado
integralmente, no primeiro reajustamento, pela incorporação do valor excedente, limitado pelo teto vigente à época da concessão.

Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo
e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:

“(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor
genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição,
sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de
benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor
benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível
verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da
majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a
supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado”

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).
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Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183

Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como
teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da
Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do
Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE
564.354 para todos os segurados.

Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na
qual o INSS foi validamente citado.

Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE
CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E
203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA
SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, § 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a
citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, § 1º, do
CPC. 5. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA
OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA
REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO.
CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL
PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA.  (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à
parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara
Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste
sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010,
RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).

(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE
PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de
posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à
revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da
configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da
interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3.
Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência
Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a
data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação
do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal
Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).

(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).

Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas
anteriores a 05/05/2006.
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Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.

CASO CONCRETO

No presente caso, verifica-se pelos documentos anexados aos autos (Id. 4457967 - Pág. 1), que o benefício da parte autora foi
concedido a partir de 03/03/1995, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a
correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.

 

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:

1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/025.346.899-0),
considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03;

2 ) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do
quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária
da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a
partir da citação, nos termos da lei.

Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do
Novo Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da
sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n.
111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente
caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. 
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.C.

São Paulo, 29 de maio de 2018. 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000971-23.2018.4.03.6183
AUTOR: ROSA IZABEL DAMASCENO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  SENTENÇA 
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A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a condenação

do réu a revisar a renda mensal do benefício originário a sua pensão, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º

20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que o pedido está relacionado com a necessidade de afastamento do menor e do maior valor teto, previstos para

cálculo dos benefícios anteriormente à Constituição Federal, de forma que deverão ser aplicados aqueles tetos previstos nas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da parte

autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz

jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.

 

É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

 

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, haja vista que o pedido da parte

autora, a princípio se relaciona com a readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito

propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

 

MÉRITO 

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, e a pagar a diferença devida.

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE,
tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos
benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Transcrevo o esclarecedor trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador
previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário,
que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador
previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor
final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado
adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.
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Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador
dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu
benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador
(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível,
portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os
critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da
alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei
nº 8.213/1991.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do
benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.

No caso dos presentes autos, postula a parte autora não só o afastamento do limitador de sua renda mensal inicial por ocasião do
cálculo de seu benefício, com observância do novo valor estabelecido pelas Emendas Constitucionais que fundamentam o pedido, mas também uma
verdadeira alteração no regime jurídico de concessão de seu benefício, pois requer que sejam desconsiderados o menor e o maior valor teto,
estabelecidos no artigo 23 do Decreto nº 89.212/84, norma vigente à época da concessão do benefício.

Conforme se depreende do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Excelentíssima Senhor Ministra Cármen
Lúcia, desde logo em esclarecimentos que expõe, antes mesmo da apresentação de seu voto, o reconhecimento da aplicação imediata dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, não teria qualquer relação com a decisão anterior daquela Suprema Corte a
respeito da irretroatividade da norma legal que elevou o valor das pensões por morte à 100% do salário-de-benefício, afirmando expressamente
que, naquele caso tratávamos de duas leis, aqui se trata de Emenda Constitucional que fixou uma nova realidade, sem mudar o regime
jurídico.

Em seu voto, a Excelentíssima Relatora voltou a afirmar que o Supremo Tribunal Federal decidiu muitas vezes, não poder a lei
retroagir, mencionando o RE 205.999, relatado pelo Ministro Moreira Alves, quando concluiu que em respeito ao ato jurídico perfeito, não
seria possível nem mesmo lei de ordem pública vir a prejudicá-lo, pois a modificação dos efeitos futuros do ato jurídico exaurido em
seus efeitos caracterizaria a retroatividade mínima, o que não seria admitido, julgando-se, assim, a impossibilidade de aplicação do Código
de Defesa do Consumidor a contratos realizados antes de sua vigência.

Lembra, também, a Relatora naquele voto, que no RE 415.454, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, a respeito da fixação da renda
mensal inicial do benefício de pensão por morte em 100% do salário-de-benefício, quando a conclusão do julgamento afastou a possibilidade de
sua aplicação aos benefícios concedidos em percentual inferior antes da publicação da Lei nº 9.032/95, aplicando-se o princípio do tempus regit
actum.

A Ministra Cármen Lúcia, afirma, ainda, em seu voto, que dos mencionados julgados, extrai-se a guisa de exemplo, afirmar este
Supremo Tribunal não ser possível lei posterior alcançar atos jurídicos efetivados antes de sua vigência, sob pena de ofensa ao
princípio do ato jurídico perfeito, concluindo, no entanto, que na questão da alteração do teto previdenciário a situação seria distinta, pois a
pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional nº
20/98, e não sua aplicação retroativa, decorrendo daquela alteração do texto da Constituição Federal, não ter ocorrido mero reajuste do
“teto” previdenciário, mas majoração.
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Destaca ainda a Excelentíssima Senhora Ministra Relatora a fundamentação do voto condutor do acórdão recorrido, no sentido de que
não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando
da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS, para concluir ser possível a aplicação
imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem
seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos
iniciais.

Pois bem, permitimo-nos tão longa transcrição de partes do voto da Senhora Relatora do RE 564.354, apenas para que possamos
entender e efetivamente diferenciar a possibilidade de aplicação das normas de emendas constitucionais aos benefícios calculados e concedidos
anteriormente à sua promulgação, contrariando o posicionamento reiterado de nossa Suprema Corte a respeito da impossibilidade de aplicação
retroativa da lei, a necessidade de respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do tempus regit actum.

Conforme se colhe da leitura de todas as argumentações favoráveis à aplicação do novo teto estabelecido pelas emendas constitucionais
aos benefícios concedidos anteriormente às respectivas promulgações, o que se deu por ampla maioria daquela Corte, sempre ficou muito claro que
a viabilidade da aplicação imediata do novo teto, sem violar o ato jurídico perfeito, decorre exatamente do fato de que não se realiza qualquer novo
cálculo do salário-de-benefício ou da renda mensal inicial, mas tão somente aproveita-se aquela apuração anterior e, afastando-se o teto limitador
da época, desenvolve-se tal quantia até a data das Emendas, quando, então, caso ultrapassem tais novos tetos, deverão ter seu valor limitado a
eles.

Perceba-se que, incluem-se como benefícios a serem reavaliados quanto a teto trazido pelas Emendas, tanto aqueles concedidos com
base no salário-de-benefício apurado pela média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados em período não
superior a 48 meses, quanto os que foram apurados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada ou não pelo fator previdenciário.

Portanto, os benefícios calculados na forma estabelecida pela redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, assim como aqueles
apurados na forma estabelecida pela Lei nº 9.876/99, que alterou aquele dispositivo legal, foram reconhecidos pela decisão de nosso Supremo
Tribunal Federal como passíveis de reavaliação do teto em razão das Emendas Constitucionais de 1998 e 2003, pois tal readequação do teto não
deve passar pela forma de cálculo dos benefícios.

Caso a readequação implique na necessária revisão do cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, com afastamento das
normas vigentes à época da concessão do benefício, estaremos diante de uma alteração de regime jurídico, o que contraria frontalmente a farta
jurisprudência da Corte Suprema brasileira, e da própria conclusão apresentada no RE 564.354, que afasta qualquer possibilidade de revisão da
forma de cálculo do salário-de-benefício.

Pretendendo a parte autora o afastamento das normas estabelecidas nos artigos 21, 23 e 33, e respectivos §§, incisos e alíneas, todos
do Decreto nº 89.312/84, vigente à época da concessão do benefício, para que não seja aplicada a limitação imposta ao salário-de-benefício pelo
menor valor-teto para desdobramento das parcelas que devem compor a renda mensal inicial do benefício, está postulando a alteração de regime
jurídico, providência esta vetada pelo necessário respeito ao princípio do tempus regit actum, assim como a proibição de violação do ato jurídico
perfeito, estabelecido no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal.

Por fim, uma vez que o pedido principal é improcedente, prejudicada a análise do pedido de interrupção do curso do prazo prescricional
em razão da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P.R.I.C.

São Paulo, 29 de maio de 2018.
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NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001437-17.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE BEZERRA LEITE
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  SENTENÇA 

 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a condenação

do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a

pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que o pedido está relacionado com a necessidade de afastamento do menor e do maior valor teto, previstos para

cálculo dos benefícios anteriormente à Constituição Federal, de forma que deverão ser aplicados aqueles tetos previstos nas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas

anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a

improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.

 

É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

 

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, haja vista que o pedido da parte

autora, a princípio se relaciona com a readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito

propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

 

MÉRITO 
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A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, e a pagar a diferença devida.

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE,
tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos
benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Transcrevo o esclarecedor trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador
previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário,
que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador
previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor
final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado
adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.

Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador
dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu
benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador
(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível,
portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os
critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da
alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei
nº 8.213/1991.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do
benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.

No caso dos presentes autos, postula a parte autora não só o afastamento do limitador de sua renda mensal inicial por ocasião do
cálculo de seu benefício, com observância do novo valor estabelecido pelas Emendas Constitucionais que fundamentam o pedido, mas também uma
verdadeira alteração no regime jurídico de concessão de seu benefício, pois requer que sejam desconsiderados o menor e o maior valor teto,
estabelecidos no artigo 23 do Decreto nº 89.212/84, norma vigente à época da concessão do benefício.

Conforme se depreende do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Excelentíssima Senhor Ministra Cármen
Lúcia, desde logo em esclarecimentos que expõe, antes mesmo da apresentação de seu voto, o reconhecimento da aplicação imediata dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, não teria qualquer relação com a decisão anterior daquela Suprema Corte a
respeito da irretroatividade da norma legal que elevou o valor das pensões por morte à 100% do salário-de-benefício, afirmando expressamente
que, naquele caso tratávamos de duas leis, aqui se trata de Emenda Constitucional que fixou uma nova realidade, sem mudar o regime
jurídico.
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Em seu voto, a Excelentíssima Relatora voltou a afirmar que o Supremo Tribunal Federal decidiu muitas vezes, não poder a lei
retroagir, mencionando o RE 205.999, relatado pelo Ministro Moreira Alves, quando concluiu que em respeito ao ato jurídico perfeito, não
seria possível nem mesmo lei de ordem pública vir a prejudicá-lo, pois a modificação dos efeitos futuros do ato jurídico exaurido em
seus efeitos caracterizaria a retroatividade mínima, o que não seria admitido, julgando-se, assim, a impossibilidade de aplicação do Código
de Defesa do Consumidor a contratos realizados antes de sua vigência.

Lembra, também, a Relatora naquele voto, que no RE 415.454, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, a respeito da fixação da renda
mensal inicial do benefício de pensão por morte em 100% do salário-de-benefício, quando a conclusão do julgamento afastou a possibilidade de
sua aplicação aos benefícios concedidos em percentual inferior antes da publicação da Lei nº 9.032/95, aplicando-se o princípio do tempus regit
actum.

A Ministra Cármen Lúcia, afirma, ainda, em seu voto, que dos mencionados julgados, extrai-se a guisa de exemplo, afirmar este
Supremo Tribunal não ser possível lei posterior alcançar atos jurídicos efetivados antes de sua vigência, sob pena de ofensa ao
princípio do ato jurídico perfeito, concluindo, no entanto, que na questão da alteração do teto previdenciário a situação seria distinta, pois a
pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional nº
20/98, e não sua aplicação retroativa, decorrendo daquela alteração do texto da Constituição Federal, não ter ocorrido mero reajuste do
“teto” previdenciário, mas majoração.

Destaca ainda a Excelentíssima Senhora Ministra Relatora a fundamentação do voto condutor do acórdão recorrido, no sentido de que
não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando
da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS, para concluir ser possível a aplicação
imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem
seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos
iniciais.

Pois bem, permitimo-nos tão longa transcrição de partes do voto da Senhora Relatora do RE 564.354, apenas para que possamos
entender e efetivamente diferenciar a possibilidade de aplicação das normas de emendas constitucionais aos benefícios calculados e concedidos
anteriormente à sua promulgação, contrariando o posicionamento reiterado de nossa Suprema Corte a respeito da impossibilidade de aplicação
retroativa da lei, a necessidade de respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do tempus regit actum.

Conforme se colhe da leitura de todas as argumentações favoráveis à aplicação do novo teto estabelecido pelas emendas constitucionais
aos benefícios concedidos anteriormente às respectivas promulgações, o que se deu por ampla maioria daquela Corte, sempre ficou muito claro que
a viabilidade da aplicação imediata do novo teto, sem violar o ato jurídico perfeito, decorre exatamente do fato de que não se realiza qualquer novo
cálculo do salário-de-benefício ou da renda mensal inicial, mas tão somente aproveita-se aquela apuração anterior e, afastando-se o teto limitador
da época, desenvolve-se tal quantia até a data das Emendas, quando, então, caso ultrapassem tais novos tetos, deverão ter seu valor limitado a
eles.

Perceba-se que, incluem-se como benefícios a serem reavaliados quanto a teto trazido pelas Emendas, tanto aqueles concedidos com
base no salário-de-benefício apurado pela média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados em período não
superior a 48 meses, quanto os que foram apurados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada ou não pelo fator previdenciário.

Portanto, os benefícios calculados na forma estabelecida pela redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, assim como aqueles
apurados na forma estabelecida pela Lei nº 9.876/99, que alterou aquele dispositivo legal, foram reconhecidos pela decisão de nosso Supremo
Tribunal Federal como passíveis de reavaliação do teto em razão das Emendas Constitucionais de 1998 e 2003, pois tal readequação do teto não
deve passar pela forma de cálculo dos benefícios.

Caso a readequação implique na necessária revisão do cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, com afastamento das
normas vigentes à época da concessão do benefício, estaremos diante de uma alteração de regime jurídico, o que contraria frontalmente a farta
jurisprudência da Corte Suprema brasileira, e da própria conclusão apresentada no RE 564.354, que afasta qualquer possibilidade de revisão da
forma de cálculo do salário-de-benefício.

Pretendendo a parte autora o afastamento das normas estabelecidas nos artigos 21, 23 e 33, e respectivos §§, incisos e alíneas, todos
do Decreto nº 89.312/84, vigente à época da concessão do benefício, para que não seja aplicada a limitação imposta ao salário-de-benefício pelo
menor valor-teto para desdobramento das parcelas que devem compor a renda mensal inicial do benefício, está postulando a alteração de regime
jurídico, providência esta vetada pelo necessário respeito ao princípio do tempus regit actum, assim como a proibição de violação do ato jurídico
perfeito, estabelecido no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     687/784



Por fim, uma vez que o pedido principal é improcedente, prejudicada a análise do pedido de interrupção do curso do prazo prescricional
em razão da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P.R.I.C.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001783-65.2018.4.03.6183
AUTOR: MARIO MIYAMOTO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  SENTENÇA 

 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a condenação

do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a

pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que o pedido está relacionado com a necessidade de afastamento do menor e do maior valor teto, previstos para

cálculo dos benefícios anteriormente à Constituição Federal, de forma que deverão ser aplicados aqueles tetos previstos nas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, impugnando a gratuidade da justiça e defendendo, preliminarmente, a ocorrência

da decadência do direito da parte autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em

síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.
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É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

Inicialmente, não acolho a impugnação do INSS, pois, em que pese a alegação de que a parte autora teria condições de arcar com as

custas e despesas processuais, diante dos documentos apresentados que demonstram os rendimentos e do valor atribuído à causa, eventual

improcedência da ação implicaria na condenação em verba honorária que superaria a renda mensal da parte demandante, o que justifica a

concessão do benefícios da gratuidade da justiça.

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, haja vista que o pedido da parte

autora, a princípio se relaciona com a readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.

 

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito

propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

 

MÉRITO 

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, e a pagar a diferença devida.

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE,
tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos
benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Transcrevo o esclarecedor trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador
previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário,
que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador
previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor
final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado
adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.

Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador
dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu
benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador
(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível,
portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.
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Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os
critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da
alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei
nº 8.213/1991.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do
benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.

No caso dos presentes autos, postula a parte autora não só o afastamento do limitador de sua renda mensal inicial por ocasião do
cálculo de seu benefício, com observância do novo valor estabelecido pelas Emendas Constitucionais que fundamentam o pedido, mas também uma
verdadeira alteração no regime jurídico de concessão de seu benefício, pois requer que sejam desconsiderados o menor e o maior valor teto,
estabelecidos no artigo 23 do Decreto nº 89.212/84, norma vigente à época da concessão do benefício.

Conforme se depreende do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Excelentíssima Senhor Ministra Cármen
Lúcia, desde logo em esclarecimentos que expõe, antes mesmo da apresentação de seu voto, o reconhecimento da aplicação imediata dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, não teria qualquer relação com a decisão anterior daquela Suprema Corte a
respeito da irretroatividade da norma legal que elevou o valor das pensões por morte à 100% do salário-de-benefício, afirmando expressamente
que, naquele caso tratávamos de duas leis, aqui se trata de Emenda Constitucional que fixou uma nova realidade, sem mudar o regime
jurídico.

Em seu voto, a Excelentíssima Relatora voltou a afirmar que o Supremo Tribunal Federal decidiu muitas vezes, não poder a lei
retroagir, mencionando o RE 205.999, relatado pelo Ministro Moreira Alves, quando concluiu que em respeito ao ato jurídico perfeito, não
seria possível nem mesmo lei de ordem pública vir a prejudicá-lo, pois a modificação dos efeitos futuros do ato jurídico exaurido em
seus efeitos caracterizaria a retroatividade mínima, o que não seria admitido, julgando-se, assim, a impossibilidade de aplicação do Código
de Defesa do Consumidor a contratos realizados antes de sua vigência.

Lembra, também, a Relatora naquele voto, que no RE 415.454, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, a respeito da fixação da renda
mensal inicial do benefício de pensão por morte em 100% do salário-de-benefício, quando a conclusão do julgamento afastou a possibilidade de
sua aplicação aos benefícios concedidos em percentual inferior antes da publicação da Lei nº 9.032/95, aplicando-se o princípio do tempus regit
actum.

A Ministra Cármen Lúcia, afirma, ainda, em seu voto, que dos mencionados julgados, extrai-se a guisa de exemplo, afirmar este
Supremo Tribunal não ser possível lei posterior alcançar atos jurídicos efetivados antes de sua vigência, sob pena de ofensa ao
princípio do ato jurídico perfeito, concluindo, no entanto, que na questão da alteração do teto previdenciário a situação seria distinta, pois a
pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional nº
20/98, e não sua aplicação retroativa, decorrendo daquela alteração do texto da Constituição Federal, não ter ocorrido mero reajuste do
“teto” previdenciário, mas majoração.

Destaca ainda a Excelentíssima Senhora Ministra Relatora a fundamentação do voto condutor do acórdão recorrido, no sentido de que
não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando
da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS, para concluir ser possível a aplicação
imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem
seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos
iniciais.

Pois bem, permitimo-nos tão longa transcrição de partes do voto da Senhora Relatora do RE 564.354, apenas para que possamos
entender e efetivamente diferenciar a possibilidade de aplicação das normas de emendas constitucionais aos benefícios calculados e concedidos
anteriormente à sua promulgação, contrariando o posicionamento reiterado de nossa Suprema Corte a respeito da impossibilidade de aplicação
retroativa da lei, a necessidade de respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do tempus regit actum.
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Conforme se colhe da leitura de todas as argumentações favoráveis à aplicação do novo teto estabelecido pelas emendas constitucionais
aos benefícios concedidos anteriormente às respectivas promulgações, o que se deu por ampla maioria daquela Corte, sempre ficou muito claro que
a viabilidade da aplicação imediata do novo teto, sem violar o ato jurídico perfeito, decorre exatamente do fato de que não se realiza qualquer novo
cálculo do salário-de-benefício ou da renda mensal inicial, mas tão somente aproveita-se aquela apuração anterior e, afastando-se o teto limitador
da época, desenvolve-se tal quantia até a data das Emendas, quando, então, caso ultrapassem tais novos tetos, deverão ter seu valor limitado a
eles.

Perceba-se que, incluem-se como benefícios a serem reavaliados quanto a teto trazido pelas Emendas, tanto aqueles concedidos com
base no salário-de-benefício apurado pela média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados em período não
superior a 48 meses, quanto os que foram apurados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada ou não pelo fator previdenciário.

Portanto, os benefícios calculados na forma estabelecida pela redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, assim como aqueles
apurados na forma estabelecida pela Lei nº 9.876/99, que alterou aquele dispositivo legal, foram reconhecidos pela decisão de nosso Supremo
Tribunal Federal como passíveis de reavaliação do teto em razão das Emendas Constitucionais de 1998 e 2003, pois tal readequação do teto não
deve passar pela forma de cálculo dos benefícios.

Caso a readequação implique na necessária revisão do cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, com afastamento das
normas vigentes à época da concessão do benefício, estaremos diante de uma alteração de regime jurídico, o que contraria frontalmente a farta
jurisprudência da Corte Suprema brasileira, e da própria conclusão apresentada no RE 564.354, que afasta qualquer possibilidade de revisão da
forma de cálculo do salário-de-benefício.

Pretendendo a parte autora o afastamento das normas estabelecidas nos artigos 21, 23 e 33, e respectivos §§, incisos e alíneas, todos
do Decreto nº 89.312/84, vigente à época da concessão do benefício, para que não seja aplicada a limitação imposta ao salário-de-benefício pelo
menor valor-teto para desdobramento das parcelas que devem compor a renda mensal inicial do benefício, está postulando a alteração de regime
jurídico, providência esta vetada pelo necessário respeito ao princípio do tempus regit actum, assim como a proibição de violação do ato jurídico
perfeito, estabelecido no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal.

Por fim, uma vez que o pedido principal é improcedente, prejudicada a análise do pedido de interrupção do curso do prazo prescricional
em razão da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P.R.I.C.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001833-28.2017.4.03.6183
AUTOR: ADRIANO ROSA PINHEIRO
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436, DANILO PEREZ GARCIA - SP195512
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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SENTENÇA
 

 

ADRIANO ROSA PINHEIRO propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face
do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de
auxílio-doença, com pagamento dos valores atrasados. 

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido. 

Este Juízo designou perícia médica e a parte autora foi submetida aos exames periciais, conforme laudo presente nos autos (Id.
2397232 e 3993526). 

Foi indeferido o pedido de tutela de urgência (Id. 4078636). 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando a ocorrência da prescrição quinquenal. Quanto ao mérito
propriamente dito, postulou pela improcedência do pedido (Id. 4435323). 

Intimadas as partes acerca do laudo, a parte autora apresentou réplica e sua discordância (Id. 5051682 e 5052259) e o INSS
nada requereu.

É o Relatório.  

Decido.

A parte autora na presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou, sucessivamente, do
benefício de Auxílio-Doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a data do requerimento administrativo.
Requer ainda a condenação do réu ao pagamento de danos morais.

O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três
requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze
dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige,
também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de
atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que
for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.

A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de
atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado “período de graça” no qual o segurado, ainda que não esteja
exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).

De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação
das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por
12 meses para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.

O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o
segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos
acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social (§ 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).

Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação
das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.
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Ainda, de acordo com o § 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo
para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em
referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado
se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao
término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.

A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis
para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado
nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser
que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº
2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.

Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo,
especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira
contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.

Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de
carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro)
contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios.

Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão
invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a
incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º
8.213/91).

Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas
apresentadas, a sua satisfação.

No presente caso, impõe-se observar que a parte autora se submeteu a perícias médicas, nas especialidades de clinico geral e
psiquiatria, tendo os médicos peritos concluído que a parte autora não apresenta nenhuma incapacidade laborativa, seja total ou parcial, seja
temporária ou permanente.

Dessa forma, o presente caso não apresenta elementos que satisfaçam as regras acima referidas.

Tendo em vista que não restou configurado caso de incapacidade total e permanente ou total e temporária, a parte autora não faz
jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

Ressalto que o perito foi suficientemente claro em seu relato, pelo que deve prevalecer. Até prova inequívoca em sentido
contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelos peritos, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela
equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de
Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-
se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão
do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P. R. I.

São Paulo, 22 de maio de 2018.
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NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003156-68.2017.4.03.6183
AUTOR: ALEXANDRE FLORINDO PINTO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO REIS DE JESUS FILHO - SP273946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 

 

ALEXANDRE FLORINDO PINTO  propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em
face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de
auxílio-doença, com pagamento dos valores atrasados. 

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido. 

Este Juízo designou perícia médica e a parte autora foi submetida aos exames periciais, conforme laudo presente nos autos (Id.
3948152). 

Foi indeferido o pedido de tutela de urgência (Id. 4129119). 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando a ocorrência da prescrição quinquenal. Quanto ao mérito
propriamente dito, postulou pela improcedência do pedido (Id. 4149599). 

Intimadas as partes acerca do laudo, não houve manifestação.

É o Relatório.  

Decido.

A parte autora na presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou, sucessivamente, do
benefício de Auxílio-Doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a data do requerimento administrativo.
Requer ainda a condenação do réu ao pagamento de danos morais.

O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três
requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze
dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige,
também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de
atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que
for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.
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A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de
atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado “período de graça” no qual o segurado, ainda que não esteja
exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).

De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação
das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por
12 meses para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.

O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o
segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos
acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social (§ 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).

Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação
das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.

Ainda, de acordo com o § 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo
para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em
referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado
se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao
término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.

A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis
para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado
nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser
que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº
2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.

Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo,
especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira
contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.

Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de
carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro)
contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios.

Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão
invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a
incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º
8.213/91).

Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas
apresentadas, a sua satisfação.

No presente caso, impõe-se observar que a parte autora se submeteu a perícia médica, na especialidade ortopedia, tendo o
médico perito concluído que a parte autora não apresenta nenhuma incapacidade laborativa, seja total ou parcial, seja temporária ou permanente.

Dessa forma, o presente caso não apresenta elementos que satisfaçam as regras acima referidas.

Tendo em vista que não restou configurado caso de incapacidade total e permanente ou total e temporária, a parte autora não faz
jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

Ressalto que o(s) perito(s) foram suficientemente claro(s) em seu(s) relato(s), pelo que deve(m) prevalecer. Até prova
inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo(s) perito(s), principalmente porque o auxílio
técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.
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DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de
Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-
se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão
do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P. R. I.

São Paulo, 22 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004082-49.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paul
AUTOR: CLAUDIO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP19528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social –
INSS objetivando provimento judicial que reconheça períodos especiais e conceda o benefício de aposentadoria especial (NB 171.927.461-1),
desde a DER em 13/10/2014.

Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria especial, porém o INSS deixou de computar
períodos especiais e indeferiu o pedido. Requer o reconhecimento de tais períodos e a concessão do benefício.

A inicial veio acompanhada de documentos e houve pedido do benefício de assistência judiciária gratuita, que foi deferido, bem
como determinada a emenda à inicial (id. 2174462), que foi cumprida pela parte autora (id. 2542557).

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação, preliminarmente, impugnando a
concessão e justiça gratuita e requerendo o reconhecimento da prescrição e, no mérito, postulando a improcedência do pedido (id. 3037006).

A parte autora apresentou réplica (id. 3664560) e requereu o julgamento antecipado da lide (id. 3664723). O INSS nada
requereu.

É o Relatório.

Passo a Decidir.

 

Preliminares
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Inicialmente, não acolho a impugnação do INSS, pois, em que pese a alegação de que a parte autora teria condições de arcar
com as custas e despesas processuais, diante dos documentos apresentados que demonstram os rendimentos e do valor atribuído à causa, eventual
improcedência da ação implicaria na condenação em verba honorária que superaria a renda mensal da parte demandante, o que justifica a
concessão do benefícios da gratuidade da justiça.

No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que
antecederam o ajuizamento da ação.

 

No mérito

 

DO TEMPO ESPECIAL

 

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua
permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista
a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e
II do regulamento.

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15,
20 ou 25 anos.

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência
Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem
como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento estabeleceu, ainda, que
para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação
do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de
tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os
critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com
base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido
pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo
Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.
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AGENTE NOCIVO RUÍDO

No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento
sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado
enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012⁄0046729-7) (f)

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER
CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ⁄97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32⁄TNU: O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde
de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde
deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em
vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29⁄05⁄2013; AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13⁄05⁄2013; REsp 1365898⁄RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17⁄04⁄2013; AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel.
Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24⁄05⁄2012; e AgRg no REsp 1146243⁄RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe
12⁄03⁄2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

VOTO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz
respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18⁄11⁄2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32⁄TNU, in verbis:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou
a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,
considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído
superiores a 90 decibéis.
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A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.

Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo,
ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.

Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como
especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003.

Sobre o tema, confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA
TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO
SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos
de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n.
283⁄STF.

2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, § 1º, e 255, § 2º, c⁄c o art. 546,
parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou
assemelhem os casos confrontados.

3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e
paradigma.

4. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado" (Súmula n. 168⁄STJ).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ⁄1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ⁄1997 e a edição
do Decreto n. 4.882 ⁄2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ⁄2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE
ESPECIAL, julgado em 15⁄05⁄2013, DJe 29⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a
interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da
preclusão lógica.

Precedente: REsp. 905.771⁄CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19⁄8⁄2010.

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171
⁄1997.

Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.

3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ⁄2003, que reduziu
a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse
normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.

4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07⁄05⁄2013, DJe 13⁄05⁄2013).
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PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC  NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ⁄2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535  do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao
julgamento da lide.

2. No período compreendido entre 06⁄03⁄1997 a 18⁄11⁄2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ⁄03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de
90 dB.  A partir do dia 19⁄11⁄2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp  1352046⁄RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18⁄12⁄2012, DJe 08⁄02⁄2013 e AgRg nos EDcl no REsp
1341122⁄PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06⁄12⁄2012, DJe 12⁄12⁄2012.

3. Recurso especial provido (REsp 1365898⁄RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09⁄04⁄2013,
DJe 17⁄04⁄2013).

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ⁄1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ⁄2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de
serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser
aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,
retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de
não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ⁄2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05⁄03⁄1997 a
18⁄11⁄03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão
sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ⁄97 e 3.048⁄99, vigentes à época. Precedentes.

IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em
17⁄05⁄2012, DJe 24⁄05⁄2012).

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS.
DECRETO N. 4.882 ⁄2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É
considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171
⁄97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa
deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243⁄RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28⁄02⁄2012, DJe 12⁄03⁄2012).

 

Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto
na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º  do Decreto n. 4.882 ⁄03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.

É o voto.

 

Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas
infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a
atividade exercida com exposição a ruído:

a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;

b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;

c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de
equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda
assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.
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Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não
deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para
tipificação de atividade especial.

 

Quanto ao caso concreto.

No caso em concreto, a parte autora requer o reconhecimento de atividade especial nos períodos laborados nas empresas a
seguir.

1 – AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas (de 10/04/1989 a 18/04/1990): para comprovar a especialidade do período
o autor apresentou formulário DIRBEN 8030, acompanhado de laudo técnico pericial (pg 4/5 ID 1982666), onde consta que o autor exerceu o
cargo de ajudante e estava exposto, de modo habitual e permanente, a ruído na intensidade superior a 85 dB(A).

Assim, reconheço o período acima como especial, nos termos nos termos do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de
24 de janeiro de 1979, do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

2 – General Motors do Brasil Ltda (de 03/12/1998 a 23/11/2006, 23/01/2007 a 08/04/2008 e 26/06/2008 a 21/05/2014):
o autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (pg. 11 id 1982666 e pg. 01/03 id 1982676), onde consta que exerceu a função de
“funileiro acabamento autos” e estava exposto a ruído em intensidade acima de 90 dB(A) e, conforme a descrição das atividades realizadas, verifico
que a exposição ocorria de modo habitual e permanente.

Deve-se ressaltar que o autor recebeu o benefício de auxílio doença nos períodos de 24/11/2006 a 22/01/2007, 09/04/2008 a
25/06/2008, 14/11/2008 a 15/01/2009 e de 13/05/2014 a 30/09/2014, ficando, portanto, afastado da atividade e, consequentemente da
exposição ao agente nocivo.

Dessa forma, os períodos em que recebeu o benefício de auxílio doença devem ser computados como comuns e por exposição
a ruído reconheço como especiais os períodos de 03/12/1998 a 23/11/2006, 23/01/2007 a 08/04/2008, 26/06/2008 a 13/11/2008, 16/01/2009 a
12/05/2014 e de 01/10/2014 a 13/10/2014.

 

Aposentadoria Especial

Assim, reconhecidos os períodos acima como especiais e somando-se aos períodos especiais já reconhecidos
administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo (13/10/5014), teria o total de 26 anos, 7 meses e 6 dias de tempo especial,
fazendo jus à aposentadoria especial pleiteada, conforme planilha que segue:

 

 

Nº Vínculos Fator
Datas Tempo em Dias

Inicial Final Comum Convertido

1 Aluminio Fulgor Ltda 1,0 01/01/1987 16/05/1988 502 502

2 Pirelli Pneus Ltda 1,0 27/06/1988 23/02/1989 242 242

3
AMBEV Companhia
Brasileira de Bebidas 1,0 10/04/1989

18/04/1990
374 374

4 GM do Brasil Ltda 1,0 24/10/1990 02/12/1998 2962 2962
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5 GM do Brasil Ltda 1,0 03/12/1998 16/12/1998 14 14

Tempo computado em dias até 16/12/1998 4094 4094

       

6 GM do Brasil Ltda 1,0 17/12/1998 23/11/2006 2899 2899

7 GM do Brasil Ltda 1,0 23/01/2007 08/04/2008 442 442

8 GM do Brasil Ltda 1,0 26/06/2008 13/11/2008 141 141

9 GM do Brasil Ltda 1,0 16/01/2009 12/05/2014 1943 1943

10 GM do Brasil Ltda 1,0 01/04/2014 13/10/2014 196 196

Tempo computado em dias após 16/12/1998 5621 5621

Total  de tempo em dias até o último 
vínculo        9715 9715

Total de tempo em anos, meses
e dias  26 ano(s), 7 mês(es) e 6 dia(s)

 

 

Dispositivo

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para:

1) reconhecer como tempo de atividade especial o período de 10/04/1989 a 18/04/1990, trabalhado na empresa AMBEV
Companhia Brasileira de Bebidas, bem como os períodos d e 03/12/1998 a 23/11/2006, 23/01/2007 a 08/04/2008, 26/06/2008 a
13/11/2008, 16/01/2009 a 12/05/2014 e de 01/10/2014 a 13/10/2014, trabalhados na empresa General Motors do Brasil Ltda , devendo o
INSS proceder a sua averbação;

2) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial (46/ 171.927.461-1) desde a data da DER
(13/10/2014);

3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do
benefício, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a
tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto
na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Custas na forma da lei.
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Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo
mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P. R. I. C.

São Paulo, 29 de maio de 2018

  

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

Juiz Federal 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006042-40.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE FIRMINIO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: IVANIR CORTONA - SP37209
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 

 

JOSE FIRMINIO DA CRUZ propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-
doença, com pagamento dos valores atrasados. 

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido na
decisão Id. 2789318. 

Este Juízo designou perícia médica e a parte autora foi submetida aos exames periciais, conforme laudo presente nos autos (Id.
3529171). 

Foi indeferido o pedido de tutela de urgência (Id. 4131072). 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando a ocorrência da prescrição quinquenal. Quanto ao mérito
propriamente dito, postulou pela improcedência do pedido (Id. 4403131). 

Intimadas as partes acerca do laudo, a parte autora apresentou réplica e sua discordância (Id. 5028283) e o INSS nada
requereu.

É o Relatório.  

Decido.

A parte autora na presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou, sucessivamente, do
benefício de Auxílio-Doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a data do requerimento administrativo.
Requer ainda a condenação do réu ao pagamento de danos morais.
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O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três
requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze
dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige,
também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de
atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que
for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.

A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de
atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado “período de graça” no qual o segurado, ainda que não esteja
exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).

De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação
das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por
12 meses para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.

O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o
segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos
acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social (§ 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).

Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação
das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.

Ainda, de acordo com o § 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo
para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em
referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado
se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao
término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.

A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis
para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado
nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser
que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº
2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.

Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo,
especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira
contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.

Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de
carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro)
contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios.

Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão
invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a
incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º
8.213/91).

Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas
apresentadas, a sua satisfação.

No presente caso, impõe-se observar que a parte autora se submeteu a perícia médica, na especialidade ortopedia, tendo o
médico perito concluído que a parte autora não apresenta nenhuma incapacidade laborativa, seja total ou parcial, seja temporária ou permanente.
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Dessa forma, o presente caso não apresenta elementos que satisfaçam as regras acima referidas.

Tendo em vista que não restou configurado caso de incapacidade total e permanente ou total e temporária, a parte autora não faz
jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

Ressalto que o(s) perito(s) foram suficientemente claro(s) em seu(s) relato(s), pelo que deve(m) prevalecer. Até prova
inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo(s) perito(s), principalmente porque o auxílio
técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de
Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-
se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão
do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P. R. I.

São Paulo, 22 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004505-09.2017.4.03.6183
AUTOR: GERSON CIQUEIRA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOELMA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP258789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 

 

GERSON CIQUEIRA LIMA propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-
doença, com pagamento dos valores atrasados. 

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido. 

Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, sendo redistribuído a este Juízo,
diante do valor da causa.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (Id. 2113785).
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Este Juízo ratificou os atos praticados no Juizado Especial Federal, deferiu os benefícios da justiça gratuita e determinou a
realização de perícia médica na especialidade ortopedia (Id. 2353777), sendo o laudo anexado aos autos (Id. 3527471).

  Foi indeferido o pedido de tutela de urgência (Id. 4115188). 

O INSS apresentou nova contestação, pugnando pela improcedência do pedido (Id. 4149603).

Intimadas as partes acerca do laudo, a parte autora apresentou sua discordância (Id. 4971208) e o INSS nada requereu.

É o Relatório.  

Decido.

Preliminares.

1)      Da Prova do Domicílio da Parte Autora

Afasto a preliminar de incompetência absoluta arguida, pois a autora comprovou nos autos que reside no munícipio de Taboão
da Serra - SP, sendo este Juízo competente para julgar o feito.

2) Da Incompetência deste Juízo em virtude de concessão de benefício acidentário

Não merece prosperar tal argumentação, tendo em vista que a Sra. Perita, em laudo pericial anexado, não afirmou que a doença
do autor é decorrente de acidente de trabalho.

3) Da Falta de Interesse de Agir

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, visto que há nos autos prova de que houve o requerimento administrativo, sendo
o mesmo indeferido por inexistência de incapacidade laborativa.

4) Da Incompetência deste Juízo em virtude do valor da causa se não houver renúncia

A análise dessa preliminar restou prejudicada tendo em vista a remessa dos autos do Juizado Especial Federal para umas das
Varas Previdenciárias de São Paulo, em razão da decisão Id. 2113785 que declinou da competência em razão do valor da causa.

5) Preliminar de Impossibilidade de cumulação de benefícios

Não merece guarida tal argumentação, uma vez que não há pedido de cumulação de benefícios e sim de restabelecimento de
auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

Mérito.

 

A parte autora na presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou, sucessivamente, do
benefício de Auxílio-Doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a data do requerimento administrativo.
Requer ainda a condenação do réu ao pagamento de danos morais.

O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três
requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze
dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige,
também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de
atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que
for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.

A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de
atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado “período de graça” no qual o segurado, ainda que não esteja
exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).
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De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação
das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por
12 meses para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.

O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o
segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos
acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social (§ 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).

Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação
das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.

Ainda, de acordo com o § 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo
para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em
referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado
se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao
término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.

A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis
para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado
nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser
que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº
2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.

Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo,
especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira
contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.

Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de
carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro)
contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios.

Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão
invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a
incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º
8.213/91).

Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas
apresentadas, a sua satisfação.

No presente caso, impõe-se observar que a parte autora se submeteu a perícia médica, na especialidade ortopedia, tendo o
médico perito concluído que a parte autora não apresenta nenhuma incapacidade laborativa, seja total ou parcial, seja temporária ou permanente.

Dessa forma, o presente caso não apresenta elementos que satisfaçam as regras acima referidas.

Tendo em vista que não restou configurado caso de incapacidade total e permanente ou total e temporária, a parte autora não faz
jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

Ressalto que o(s) perito(s) foram suficientemente claro(s) em seu(s) relato(s), pelo que deve(m) prevalecer. Até prova
inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo(s) perito(s), principalmente porque o auxílio
técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.

 

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de
Processo Civil.
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Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-
se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão
do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P. R. I.

São Paulo, 22 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000659-81.2017.4.03.6183
AUTOR: TEREZINHA GUIMARAES GONCALVES MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES - SP385310
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 

 

Trata-se de ação proposta por Terezinha Guimaraes Gonçalves Marques com pedido de tutela antecipada, em relação ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão de benefício de auxílio-doença e, sucessivamente, caso verificada a
incapacidade total e permanente do autor, a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Este Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita e concedeu prazo para que a parte autora emendasse a sua petição inicial,
sob pena de indeferimento (Id. 831799).

A parte autora apresentou petição (Id. 965914) e documentos (Id. 966027).

Este Juízo determinou a realização antecipada da prova pericial, nos termos do artigo 381, inciso II do Novo Código de
Processo Civil (Id. 1111256).

Realizada a perícia médica na especialidade ortopedia, foi juntado aos autos o laudo pericial (Id. 1975590).

Os autos vieram à conclusão, sendo deferido o pedido de tutela provisória antecipada para determinar a concessão do benefício
de auxílio-doença à parte autora (Id. 2107809).

Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do
pedido (Id. 2254364).

 

É o Relatório.

Passo a Decidir.
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Mérito

O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I)
manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias
consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o
preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que
garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for
considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.

A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de
atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja
exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de
Benefícios).

De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das
contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12
meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.

O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o
segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos
acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social (§ 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).

Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação
das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.

Ainda, de acordo com o § 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo
para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em
referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se
dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término
daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.

A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para
que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos
arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do
trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do
Trabalho e da Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.

Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo,
especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira
contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.

Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de
carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no
caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios.

Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão
invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a
incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).

Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas
apresentadas, a sua satisfação.
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In casu, o perito deste Juízo, na especialidade de ortopedia constatou incapacidade total e temporária, por um período de 6
meses a contar da data da perícia (realizada em 12/07/2017), fixando a data de início da incapacidade no dia 21/04/2017, em razão das
informações presentes no relatório médico.

Verificada a incapacidade da parte autora, passo a analisar os demais requisitos.

Conforme se verifica da CTPS anexa aos autos e em consulta ao sistema do CNIS, o último vínculo de trabalho da autora foi no
período de 15/01/2013 a 15/12/2016, tendo sido titular do benefício de auxílio doença NB 31/560.281.213-6 no período de 04/10/2006 a
03/09/2007.

Portanto, na data estabelecida pelo perito como data da incapacidade (21/04/2017), a autora estava no período de graça
previsto no artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/1991.

Evidente, portanto, a qualidade de segurado e carência na hipótese em comento, não havendo dúvidas quanto a tais requisitos.

Tendo o perito estabelecido como data da incapacidade do autor em 21/04/2017, o benefício não poderá ser concedido a partir
da data do requerimento anterior (DER em 07/10/2006), haja vista que naquela época a autora não era incapaz.

Acerca do termo inicial do benefício de incapacidade, o artigo 43, da Lei n. 8.213/91, dispõe o seguinte:

 

“Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o
disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria
por invalidez será devida: 

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do requerimento,
se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; 

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo, a contar da data
do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.

 § 2o Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de invalidez, caberá à empresa pagar ao
segurado empregado o salário.”  (grifo nosso)

 

Sobre o tema, transcrevo os seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO
CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO VÁLIDA. LIMITES DO
PEDIDO. AGRAVO LEGAL PROVIDO . 1. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC. 2. A
orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1369165/SP, j. 26/02/2014, publicado no DJe,
em 07/03/2014, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, é a de que o termo
inicial do benefício aposentadoria por invalidez, quando inexistente concessão de auxílio-doença ou prévio pedido
administrativo, é a data da citação válida da autarquia previdenciária. 3. Embargos de declaração opostos pela parte autora
acolhidos em juízo de retratação (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).

(TRF-3, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, Data de Julgamento: 10/03/2015, DÉCIMA TURMA) (grifo
nosso)
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONDIÇÃO DE
SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.
INCAPACIDADE PERMANENTE. PEDIDO PROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: SÚMULA 111 DO STJ. 1. A concessão dos benefícios de
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez a trabalhador rural independe do cumprimento da carência de 12 (doze) meses exigida em
lei (artigo 26, III, c/c artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91). 2. A comprovação da atividade rural demanda a apresentação de início razoável
de prova documental, que deve ser corroborada por prova testemunhal consistente sobre a veracidade das alegações. 3. O acervo
probatório constante dos autos demonstra que a doença que acomete a parte autora é compatível com o quadro de incapacidade
definitiva que impede o exercício de atividade rural de forma permanente. 4. Comprovadas a qualidade de segurado e a incapacidade
laboral permanente da parte autora e não havendo nos autos elementos aptos a desconstituir as conclusões apresentadas, impõe-se a
concessão da aposentadoria por invalidez requerida na inicial. 5. A Lei 8.213/91, em seu artigo 43, dispõe que a aposentadoria
por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio doença ou da data do requerimento quando
houver decorrido mais de trinta dias entre o afastamento e a entrada do requerimento administrativo. 6. Na ausência de
requerimento administrativo prévio, de acordo com a jurisprudência mais atual do STJ, firmada após a atribuição do tema
à Primeira Seção daquela Corte, pacificou-se o entendimento de que o benefício é devido a partir da citação, sendo oportuno
citar, dentre outros, os precedentes inscritos no AgRg no AREsp 255.793/SP, EDcl 1349703/RS e AREsp 516018. 7. Juros e
correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em sua versão mais atualizada. 8. Honorários advocatícios
fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença em atenção ao disposto na Súmula 111/STJ. 9. Nas
causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (art. 109, § 3º, CF/1988), o INSS somente está isento
do pagamento de custas quando lei estadual contenha previsão de tal benefício, o que ocorre nos Estados de Minas Gerais, Goiás,
Rondônia e Mato Grosso. 10. Em causas ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas por força do inciso I do
art. 4º da Lei nº 9.289/96. 11. A determinação de imediata implantação do benefício no prazo fixado no acórdão atrai a previsão de
incidência de multa diária a ser suportada pela Fazenda Pública quando não cumprido o comando no prazo deferido, já que se trata de
obrigação de fazer. Precedentes deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 12. O benefício reconhecido neste julgamento deve
ser implantado no prazo máximo de 30 dias (CPC, art. 273) contados da intimação da autarquia previdenciária, independentemente da
interposição de qualquer recurso. 13. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

(TRF-1 - AC: 00006764220134014004  , Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, Data de
Julgamento: 05/02/2015, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 05/03/2015) (grifo nosso)

 

Assim sendo, uma vez que não houve novo requerimento administrativo em data posterior ao início da incapacidade, entendo
que a autora faz jus à concessão do benefício de auxílio doença a partir da data da citação do INSS, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, “b”,
da Lei n. 8.213/91.

 Assim, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio doença desde a citação do INSS, até 6 meses após a data da realização da
perícia médica.

Não obstante a perícia médica estabelecer data limite para a reavaliação da parte autora, cumpre salientar que se trata de mera
previsão, não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso do prazo, proceder à cessação automática do benefício, sem submeter a parte
autora à nova perícia.

 

DISPOSITIVO:

Posto isso, confirmo a tutela deferida e julgo parcialmente procedente pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo
487, I, do Novo Código de Processo Civil, reconhecendo o direito da parte autora à concessão do benefício de auxílio doença, desde a citação,
até pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade (seis meses da data da perícia), podendo ser suspenso o benefício se verificada,
por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for
considerada habilitada para o desempenho de nova atividade.

Não obstante a perícia médica tenha estabelecido data limite para a reavaliação da parte autora, cumpre salientar
que se trata de mera previsão, não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso do prazo, proceder à cessação automática do
benefício, sem submeter a parte autora à nova perícia.

Condeno, ainda, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde a cessação do benefício de auxílio doença, descontando-
se eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença posteriormente a essa data, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente,
acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.
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Conforme o disposto no § 14 do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, condeno o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, daquele mesmo artigo de
lei e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à
concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo
mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.C.

São Paulo, 23 de maio de 2018.

 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002219-58.2017.4.03.6183
AUTOR: MIRTES APARECIDA DA SILVA ROSS I CABRAL
Advogado do(a) AUTOR: EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR - SP318575
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 

 

MIRTES APARECIDA DA SILVA ROSS I CABRAL  propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou
restabelecimento de auxílio-doença, com pagamento dos valores atrasados. 

Em suma, a parte autora alega que recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/551.217.642-7, desde 21/04/2012, sendo
cessado indevidamente em 27/07/2012, apesar de ainda se encontrar incapaz para suas atividades laborativas.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido (id.
1462133). 

Este Juízo designou perícias médicas em clínica médica geral e ortopedia (Id. 1365687) sendo a parte autora foi submetida aos
exames periciais, conforme laudos presentes nos autos (Id. 3113616 e Id. 3212779). 

Foi indeferido o pedido de tutela de urgência (Id. 3343104). 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (Id. 34326741). 

Intimadas as partes acerca do laudo, a parte autora apresentou sua discordância (Id. 3547427) e o INSS nada requereu.
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Instado, o perito especialista em ortopedia apresentou seus esclarecimentos, ratificando o laudo (Id. 3947712).

A parte autora apresentou novas manifestações acerca dos esclarecimentos  (Id. 4347263).

É o Relatório.  

Decido.

A parte autora na presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou, sucessivamente, do
benefício de Auxílio-Doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a data do requerimento administrativo.
Requer ainda a condenação do réu ao pagamento de danos morais.

O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três
requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze
dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige,
também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de
atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que
for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.

A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de
atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado “período de graça” no qual o segurado, ainda que não esteja
exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).

De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação
das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por
12 meses para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.

O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o
segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos
acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social (§ 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).

Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação
das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.

Ainda, de acordo com o § 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo
para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em
referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado
se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao
término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.

A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis
para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado
nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser
que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº
2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.

Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo,
especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira
contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.
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Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de
carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro)
contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios.

Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão
invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a
incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º
8.213/91).

Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas
apresentadas, a sua satisfação.

No presente caso, impõe-se observar que a parte autora se submeteu a perícia médica, na especialidade ortopedia, tendo o
médico perito concluído que a parte autora não apresenta nenhuma incapacidade laborativa atual, seja total ou parcial, seja temporária ou
permanente.

O perito relatou no laudo as informações prestadas pela parte autora, de que ela sofreu acidente (queda) em 2012, tendo
recebido o benefício de auxílio-doença desde abril de 2012 a julho de 2012. No entanto, ao responder o quesito 17, informou que não haviam
elementos para informar se em algum período pretérito houve incapacidade.

Em seus esclarecimentos, o perito ratificou as informações presentes do laudo (Id. 3947712).

A Autora também foi submetida à perícia com profissional clínica geral, a qual constatou que ela não se encontra atualmente
incapaz para atividade laborativa habitual, apesar de ter informado que a Autora esteve incapacitada pelo período de 14/05/2014 a 14/11/2015,
por ter sido diagnosticada com neoplasia maligna de mama.

Em seu laudo, a perita concluiu que: 

"Após proceder à leitura dos documentos apresentados e examinar a pericianda, concluímos que ela
não apresenta incapacidade laborativa atual, pois não apresenta indícios da doença neoplásica, conforme documentos
apresentados e não apresenta complicações do tratamento, como constatado ao exame médico. Apresentou
incapacidade laborativa total e temporária por 18 meses, quando esteve em tratamento pela neoplasia maligna de
mama, com dia de início da incapacidade 14/5/14 e dia de início da doença 14/1/14."

Conforme consulta ao Sistema CNIS (Id. 1367116), a Autora possuí recolhimentos como empregada doméstica nos períodos
de 01/7/2005 a 31/08/2010 e de 01/10/2010 a 30/04/2012, e recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/551.217.642-7 no período de
21/04/2012 a 27/07/2012.

Verifico que no período estabelecido pela perita (14/05/2014), a Autora  se encontrava no período de graça previsto no artigo
15, inciso II e § 2º da Lei nº 8.213/1991, visto que estava desempregada.  

No entanto, muito embora na data de início da incapacidade ela preenchesse os requisitos de qualidade de segurado e carência,
não possui novo pedido administrativo após 19/09/2012 (NB 31/553.339.036-3). Dessa forma, a parte autora é carecedora de ação, por ausência
de interesse de agir, quanto a incapacidade reconhecida pela perita clínica geral, no período de 14/05/2014 a 14/11/2015.

Quanto a enfermidade relacionada com a especialidade ortopedia, o presente caso não apresenta elementos que satisfaçam as
regras acima referidas, uma vez que não restou configurado caso de incapacidade total e permanente ou total e temporária. Assim, a parte autora
não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença.   

Ressalto que o perito foi suficientemente claro em seu relato, pelo que deve prevalecer. Até prova inequívoca em sentido
contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela
equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.

 

DISPOSITIVO
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Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em relação a incapacidade verificada no período de 14/05/2014 a
14/11/2015.

No mais, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de
Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-
se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão
do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P. R. I.

São Paulo, 23 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal
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    S E N T E N Ç A

 

A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social –
INSS objetivando provimento judicial que converta o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com
reconhecimento de períodos especiais.

Alega, em síntese, que requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 162.941.160-1, DER
03/01/2013), que foi deferido, porém deixou e reconhecer períodos especiais. Requer o reconhecimento de tais períodos e a conversão em
aposentadoria especial. Subsidiariamente, requer a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

A inicial veio acompanhada de documentos e houve pedido de concessão de justiça gratuita, o qual foi deferido, bem como
determinada a emenda à inicial (id.1929286), o que foi cumprido pela parte autora (id. 2005396).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, prescrição, e requerendo a improcedência do
pedido (id. 2265330).

A parte autora apresentou réplica (id. 3139249) e o INSS nada requereu.

É o Relatório.

Passo a Decidir.
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Preliminar

No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que
antecederam o ajuizamento da ação.

Mérito.

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua
permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista
a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e
II do regulamento.

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15,
20 ou 25 anos.

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência
Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem
como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento estabeleceu, ainda, que
para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação
do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de
tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os
critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com
base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido
pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo
Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.

 

Quanto ao caso concreto.

Quanto ao caso em concreto, a controvérsia cinge-se no reconhecimento de atividade especial nos períodos laborados nas
empresas a seguir elencadas.

1 – Hospital Regional de Itatiba S/A Ltda ME (de 10/09/1990 a 24/05/1991), Sociedade Hospital Samaritano (de
18/05/1998 a 01/07/1998), Ins de Mol Oculares Dr. Virgílio Centurion S/C Ltda (de 01/04/1999 a 29/06/1999) e Fundação Faculdade de
Medicina (03/11/2010 a 03/01/2013): em relação a esses períodos, o autor não apresentou qualquer documentação sobre os vínculos e eventual
exposição a agentes nocivos, motivo pelo qual o pedido é improcedente quanto a eles.
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2 – União Social Camiliana (de 01/02/1988 a 03/06/1988), Hospital Regional de Itatiba S/C Ltda ME (de 06/06/1988 a
11/09/1989) e Irmandade Nossa Senhora das Dores (de 11/09/1989 a 02/03/1990):  o autor apresentou cópia de rescisões dos contratos de
trabalho respectivos, onde consta que a autora exerceu o cargo de enfermeira, bem como autorizações para movimentação de FGTS. Ressalto
que, em que pese a ausência de CTPS, os vínculos já foram reconhecidos administrativamente e, considerando que até 28/04/1995 é possível o
enquadramento por categoria profissional, a documentação apresentada é suficiente para enquadramento da atividade nos termos dos códigos
1.3.2 e 2.1.3 do Decreto 53.831/64, do código 1.3.4 do Decreto 83.080/79, do item 25 do Anexo II do Decreto nº 2.172 de 05 de março de
1997 e do item XXV do Anexo II do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

3 – Hospital e Maternidade Atibaia S/A (de 24/11/1980 a 12/09/1982), Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da USP (de 09/03/1983 a 01/05/1984), Hospital do Servidor Municipal (de 01/06/1984 a 13/11/1987), Hospital São Judas
Tadeu Ltda (10/05/1990 a 10/09/1990): o autor apresentou Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs pgs. 01/02 id. 1889484), onde
consta que exerceu os cargos de atendente de enfermagem e auxiliar de enfermagem e estava exposto a agentes biológicos (bactérias, fungos, vírus,
microorganismos), de modo habitual e permanente, conforme a descrição das atividades. Ademais, trata-se de períodos em que já seria cabível o
enquadramento pela atividade profissional. Assim, reconheço tais períodos como especiais, nos termos dos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto
53.831/64, do código 1.3.4 do Decreto 83.080/79, do item 25 do Anexo II do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1997 e do item XXV do
Anexo II do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

4 – Intermédica Sistema de Saúde (Notre Dame Sistema de Saúde S/A) (de 04/06/1991 a 28/04/1997): a parte autora
apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP e laudo técnico pericial (pg. 11/12 id 1889489 e pg. 01/02 id. 1889492), onde consta que
exerceu o cargo de enfermeira e estava exposta a doenças infectocontagiosas e microrganismos, em contato com pacientes. Analisando a descrição
das atividades, verifico que a autora desenvolvia, na maior parte da jornada de trabalho, atividades administrativas, ou seja, a exposição efetiva aos
agentes biológicos não era habitual e permanente. Assim, reconheço somente o período de 04/06/1991 a 28/04/1995, considerando o
enquadramento por categoria profissional, nos termos dos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto 53.831/64, do código 1.3.4 do Decreto 83.080/79,
do item 25 do Anexo II do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1997 e do item XXV do Anexo II do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

5 – Hospital Regional de Itatiba S/A Ltda ME (de 10/09/1990 a 24/05/1991): a autora apresentou formulário DIRBEN
8030, onde consta que exerceu o cargo de chefe de enfermagem e exercia atividades administrativas de planejamento, organização e coordenação
e serviços. Assim, considero a informação de exposição habitual e permanente a agentes biológicos incompatível com as funções desempenhadas,
motivo pelo qual não reconheço a especialidade do período.

6 - Associação Beneficente Nossa Senhora de Nazaré (de 22/04/1998 a 30/03/1999): a fim de comprovar a especialidade
do período a autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (pg. 06/07 id. 1889492), onde consta que exerceu o cargo de
enfermeira e que estava exposta a agente biológico, porém não há informações sobre a habitualidade e permanência da exposição, nem tão pouco
se pode concluir pela descrição das atividades, já que desempenhava funções também de caráter administrativo e gerencial. Assim, deixo de
reconhecer o período como especial.

7 – Hospital Beneficente Hospital São Camilo (de 10/07/1999 a 22/04/2010): a autora apresentou Perfil Profissiográfico
Previdenciário – PPP (pg. 06/08 id 1889438), onde consta que exerceu os cargos de enfermeira assistencial, enfermeira chefe e chefe de
departamento e estava exposta a vírus e bactérias. No entanto, tal exposição não ocorreu de modo habitual e permanente, na medida em que as
atividades desempenhadas pela autora eram majoritariamente administrativas. Dessa forma, não reconheço o período como especial.

Aposentadoria Especial

Assim, em sendo reconhecido o período de autora, na data do requerimento administrativo teria o total de 13 anos, 2 meses e
19 dias de tempo de atividade especial, conforme planilha a seguir, não fazendo jus à aposentadoria especial pleiteada:

 

Nº Vínculos Fator
Datas Tempo em Dias

Inicial Final Comum Convertido

1
Hospital e Maternidade
Atibaia S/A 1,0

24/11/1980 12/09/1982
658 658
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2

Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina da
USP 1,0

09/03/1983 01/05/1984

420 420

3

Hospital do Servidor
Municipal

1,0 01/06/1984

13/11/1987

1261 1261

4 União Social Camiliana 1,0 01/02/1988 03/06/1988 124 124

5
Hospital Regional de Itatiba
S/C Ltda ME 1,0

06/06/1988 11/09/1989
463 463

6
Irmandade Nossa Senhora
das Dores 1,0 12/09/1989

02/03/1990
172 172

7 Hospital São Judas Tadeu 1,0 10/05/1990 10/09/1990 124 124

8
Intermédica Sistema de
Saúde 1,0

04/06/1991 28/04/1995
1425 1425

Tempo computado em dias até 16/12/1998 4647 4647

       

##     0 0

Tempo computado em dias após 16/12/1998 0 0

Total  de tempo em dias até o último 
vínculo        4647 4647

Total de tempo em anos, meses
e dias  12 ano(s), 8 mês(es) e 21 dia(s)

 

 

Dispositivo

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer como tempo especial os períodos laborados
nas seguintes empresas: Hospital e Maternidade Atibaia S/A (de 24/11/1980 a 12/09/1982), Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da USP (de 09/03/1983 a 01/05/1984), Hospital do Servidor Municipal (de 01/06/1984 a 13/11/1987), União Social Camiliana
(de 01/02/1988 a 03/06/1988), Hospital Regional de Itatiba S/C Ltda ME (de 06/06/1988 a 11/09/1989) e Irmandade Nossa Senhora
das Dores (de 11/09/1989 a 02/03/1990), Hospital São Judas Tadeu Ltda (10/05/1990 a 10/09/1990) e – Intermédica Sistema de Saúde
(Notre Dame Sistema de Saúde S/A) (de 04/06/1991 a 28/04/1995), bem como a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição já concedido (NB 42/ 162.941.160-1), desde a data da concessão.

Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no
§ 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o valor atribuído à
causa, devidamente atualizado.
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Condeno, também, a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à
causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a Autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à
concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo
mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Custas na forma da lei.

P.R.I.

São Paulo, 29 de maio de 2018

 

  

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR
Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001174-19.2017.4.03.6183
AUTOR: CLAUDEMIR LOPES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 

 

CLAUDEMIR LOPES DE SOUZA propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em
face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de
auxílio-doença, com pagamento dos valores atrasados. 

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, afastou a prevenção e concedeu prazo para a parte autora emendar a petição
inicial (Id. 1086366).

A parte autora apresentou petição, recebida como emenda à inicial (Id. 1297641).

Este Juízo designou perícia médica na especialidade de psiquiatria e a parte autora foi submetida aos exames periciais, conforme
laudo presente nos autos (Id. 2759205). 

Foi indeferido o pedido de tutela de urgência (Id. 2762606). 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando a ocorrência da prescrição quinquenal. Quanto ao mérito
propriamente dito, postulou pela improcedência do pedido (Id. 3073384). 
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Intimadas as partes acerca do laudo, a parte autora apresentou réplica (Id. 3806206) e discordância (Id. 3806251).

É o Relatório.  

Decido.

A parte autora na presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou, sucessivamente, do
benefício de Auxílio-Doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a data do requerimento administrativo.
Requer ainda a condenação do réu ao pagamento de danos morais.

O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três
requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze
dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige,
também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de
atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que
for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.

A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de
atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado “período de graça” no qual o segurado, ainda que não esteja
exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).

De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação
das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por
12 meses para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.

O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o
segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos
acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social (§ 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).

Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação
das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.

Ainda, de acordo com o § 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo
para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em
referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado
se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao
término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.

A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis
para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado
nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser
que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº
2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.

Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo,
especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira
contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.

Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de
carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro)
contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     720/784



Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão
invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a
incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º
8.213/91).

Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas
apresentadas, a sua satisfação.

No presente caso, impõe-se observar que a parte autora se submeteu a perícia médica, na especialidade psiquiatria, tendo o
médico perito concluído que a parte autora não apresenta nenhuma incapacidade laborativa, seja total ou parcial, seja temporária ou permanente.

Destaco que em razão da discordância da parte autora quanto a conclusão do laudo, foi concedido prazo para apresentação de
outros documentos médicos mencionados na petição Id. 3806251, tendo o demandante apresentado manifestação, informando erro no relatório
elaborado pela Clínica Vencer e Crescer. Diante da impossibilidade de emissão de novo relatório, em razão da cessação das atividades daquela
clínica, o Autor requereu o prosseguimento do feito, devendo ser considerado os documentos já presentes aos autos (Id. 4939140). 

Dessa forma, o presente caso não apresenta elementos que satisfaçam as regras acima referidas.

Tendo em vista que não restou configurado caso de incapacidade total e permanente ou total e temporária, a parte autora não faz
jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

Ressalto que o(s) perito(s) foram suficientemente claro(s) em seu(s) relato(s), pelo que deve(m) prevalecer. Até prova
inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo(s) perito(s), principalmente porque o auxílio
técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. 

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de
Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-
se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão
do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P. R. I.

São Paulo, 23 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal
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A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de Aposentadoria Especial, com o reconhecimento de períodos especiais.

Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria especial, porém o INSS não considerou como
tempo de atividade especial os períodos indicados na inicial.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido, bem
como determinada a emenda à petição inicial (id. 1601728), o que foi cumprido.

Devidamente citado, o INSS manifestou-se, impugnando a justiça gratuita e pela improcedência do pedido (id. 2799926).

Recolhimento de custas pelo autor (id. 3279303).

A parte autora apresentou réplica (id. 3257118) e o INSS nada requereu.

É o Relatório. Passo a Decidir.

 

Preliminar

Inicialmente, acolho a impugnação do INSS quanto à concessão gratuidade da justiça pela parte autora, uma vez que, conforme
as informações extraídas do sistema CNIS (id 2799931), aquela recebe salários superiores a R$20.000,00 (vinte e mil reais). Assim, fica revogado
o benefício de gratuidade judiciária.

 

Mérito

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua
permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista
a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e
II do regulamento.

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15,
20 ou 25 anos.

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência
Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem
como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento estabeleceu, ainda, que
para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação
do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de
tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.
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Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os
critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com
base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido
pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo
Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.

AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE

 

Em relação ao agente nocivo tensão elétrica, importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa
como especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts, conforme descrito no item 1.1.8, nos seguintes termos:

 

“ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. - Trabalhos permanentes em instalações
ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros. – Perigoso – 25 anos - Jornada normal
ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts. Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Portaria Ministerial 34, de
8-4-54”.

 

Não obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência já consolidou o entendimento de que as normas
regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, de forma que se aplica
também a outros trabalhadores, desde que comprovadamente expostos a condições especiais de trabalho.

Ademais, embora a eletricidade tenha deixado de constar expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e 2.172, de 05/03/1997,
o entendimento jurisprudencial predominante é de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do segurado à contagem de tempo
especial se comprovada a sua exposição a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior a 250 volts, a qual encontra
enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.

Importa observar, ainda, que a Lei nº 7.369/85 foi revogada pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o
artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passou a dispor da
seguinte forma:

 

"Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do
trabalhador a:

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.

(...)". (grifo nosso).

 

No sentido de reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à tensão superior a 250 volts, importa destacar as
seguintes ementas de julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a saber:
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RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO
PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES
NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA
CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO
OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).  1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela
autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo
Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991)
de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto,
o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o
trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento
fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do
STJ.

(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial – 1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE: 07/03/2013).
(grifo nosso).

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão
agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e
desta E. Corte. 2. Embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº
3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997 a exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no
disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de
demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo
legal improvido.

(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame Necessário Cível – 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru
Yamamoto, Sétima Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo nosso).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO
SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
- A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no
disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não
são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.

(TRF3, APELREEX 00391066620134039999, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário – 1915451, Relator(a):
Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015). (grifo nosso).

 

Contudo, o fato de ser considerada como especial, a atividade exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250 Volts,
não exonera o dever da parte autora de comprovar a sua efetiva exposição durante a jornada de trabalho, por meio de documentos aptos para
tanto (formulário ou laudo pericial, entre outros), não sendo possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na carteira profissional,
exceto no período no qual se presume a exposição pelo enquadramento profissional.

A exposição, no entanto, por tratar-se de atividade perigosa, não necessita ser permanente, como ocorre no caso de agentes
nocivos que geram insalubridade, em que a ação do agente ocorre de forma prolongada, vindo a causar dano à saúde do trabalhador no decorrer
dos anos. Ao contrário, bastando um único contato, considerando-se o nível de voltagem a que está exposto o trabalhador, esta pode ser não só
prejudicial à sua saúde, como também causar-lhe a morte instantânea.

Portanto, verificada a exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250 volts), ainda que não em todos os
momentos de sua jornada diária de trabalho, caracteriza sua submissão habitual e permanente ao risco da atividade que desenvolvia.

Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de
equipamento de proteção individual, uma vez que, apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo, ainda assim persistem as
condições de configuração da atividade desenvolvida pelo autor como especial.
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Frise-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém não
deixa de ser um ambiente de trabalho perigoso, uma vez que o nível de tensão elétrica ali verificado continua acima do previsto em Decreto para
tipificação de atividade especial.

 

Quanto ao caso concreto.

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento do período de 06/03/1997
a 21/11/2016, trabalhado na empresa Cia do Metropolitano de São Paulo.

A fim de comprovar a especialidade do período o autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (id. 1555918),
onde consta que exerceu as funções de analista de projetos, engenheiro de projetos, engenheiro de manutenção e engenheiro especializado,
executando tarefas corretivas e preventivas nos sistemas e equipamentos elétricos, com exposição a tensões elétricas superiores a 250 volts.

Assim, de acordo com a fundamentação acima, reconheço o período de 06/03/1997 a 21/11/2016 como especial, nos termos
do código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.

 

Aposentadoria Especial

Assim, em sendo reconhecido o período acima como tempo de atividade especial, o autor, na data do requerimento
administrativo (21/11/2016), teria o total de 30 anos, 6 meses e 9 dias de tempo de atividade especial, fazendo, portanto, jus à concessão da
aposentadoria especial, conforme planilha reproduzida a seguir:

 

Nº Vínculos Fator
Datas Tempo em Dias

Inicial Final Comum Convertido

1 METRO 1,0 15/05/1986 16/12/1998 4599 4599

Tempo computado em dias até 16/12/1998 4599 4599

       

2 METRO 1,0 17/12/1998 21/11/2016 6550 6550

Tempo computado em dias após 16/12/1998 6550 6550

Total  de tempo em dias até o último 
vínculo        11149 11149

Total de tempo em anos, meses e
dias  30 ano(s), 6 mês(es) e 9 dia(s)

       

 

 

Dispositivo

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para:
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1) reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de  06/03/1997 a 21/11/2016, trabalhado na empresa Cia do
Metropolitano de São Paulo METRO, devendo o INSS proceder a sua averbação;

2) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial (NB 46/ 180.211.634-3), desde a data da
DER(26/11/2016);

3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do
benefício devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a
tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto
na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Custas na forma da lei.

 

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo
mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Anote-se a revogação da justiça gratuita.

P. R. I. C

São Paulo, 29 de maio de 2018

 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

Juiz Federal 
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    S E N T E N Ç A

A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social –
INSS objetivando provimento judicial que determine a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/
178.609.398-4 (DER 15/06/2016), com reconhecimento de períodos especiais.
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Alega, em síntese, que o INSS indeferiu o pedido de concessão do benefício, deixando de reconhecer períodos especiais ora
requeridos. Requer o reconhecimento de tais períodos e a concessão do benefício.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido (id.
1477995).

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do
pedido (id. 1689939). 

A parte autora apresentou réplica e requereu a produção e prova pericial (id. 2275020), que foi indeferido (id. 2052577).

Foram apresentados outros documentos pelo autor (id. 2756398) e o INSS nada requereu.

É o Relatório.

Passo a Decidir.

DO TEMPO ESPECIAL 

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua
permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista
a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e
II do regulamento.

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15,
20 ou 25 anos.

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência
Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem
como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento estabeleceu, ainda, que
para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação
do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de
tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os
critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com
base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido
pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo
Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.
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Agente nocivo ruído.

No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento
sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado
enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012⁄0046729-7) (f)

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER
CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ⁄97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32⁄TNU: O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde
de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde
deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em
vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29⁄05⁄2013; AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13⁄05⁄2013; REsp 1365898⁄RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17⁄04⁄2013; AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel.
Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24⁄05⁄2012; e AgRg no REsp 1146243⁄RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe
12⁄03⁄2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

VOTO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz
respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18⁄11⁄2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32⁄TNU, in verbis:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou
a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,
considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído
superiores a 90 decibéis.

A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.
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Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo,
ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.

Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como
especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003.

Sobre o tema, confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA
TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO
SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos
de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n.
283⁄STF.

2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, § 1º, e 255, § 2º, c⁄c o art. 546,
parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou
assemelhem os casos confrontados.

3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e
paradigma.

4. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado" (Súmula n. 168⁄STJ).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ⁄1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ⁄1997 e a edição
do Decreto n. 4.882 ⁄2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ⁄2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE
ESPECIAL, julgado em 15⁄05⁄2013, DJe 29⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a
interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da
preclusão lógica.

Precedente: REsp. 905.771⁄CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19⁄8⁄2010.

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171
⁄1997.

Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.

3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ⁄2003, que reduziu
a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse
normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.

4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07⁄05⁄2013, DJe 13⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC  NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ⁄2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.
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1. Não ocorre ofensa ao art. 535  do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao
julgamento da lide.

2. No período compreendido entre 06⁄03⁄1997 a 18⁄11⁄2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ⁄03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de
90 dB.  A partir do dia 19⁄11⁄2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp  1352046⁄RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18⁄12⁄2012, DJe 08⁄02⁄2013 e AgRg nos EDcl no REsp
1341122⁄PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06⁄12⁄2012, DJe 12⁄12⁄2012.

3. Recurso especial provido (REsp 1365898⁄RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09⁄04⁄2013,
DJe 17⁄04⁄2013).

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ⁄1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ⁄2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de
serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser
aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,
retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de
não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ⁄2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05⁄03⁄1997 a
18⁄11⁄03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão
sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ⁄97 e 3.048⁄99, vigentes à época. Precedentes.

IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em
17⁄05⁄2012, DJe 24⁄05⁄2012).

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS.
DECRETO N. 4.882 ⁄2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É
considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171
⁄97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa
deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243⁄RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28⁄02⁄2012, DJe 12⁄03⁄2012).

 

Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto
na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º  do Decreto n. 4.882 ⁄03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.

É o voto.

 

Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas
infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a
atividade exercida com exposição a ruído:

a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;

b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;

c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

Quanto ao caso concreto.

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não de períodos de
atividades especiais laborados nas seguintes empresas:
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1 – Usina Caetes (de 01/10/1985 a 28/01/1988 e de 03/01/1989 a 25/09/1989), Prometec Ltda (de 22/11/1990 a
30/01/1991 e de 02/01/1991 a 01/03/1994), Engeman Manutenção de Equipamentos Ind. e Com. Ltda (de 04/07/1994 a 10/04/1995) e
Automaq Eng. e Automoção Ltda (de 03/07/1995 a 24/10/1996): a fim de comprovar a especialidade dos períodos laborados nas empresas
mencionadas, o autor apresentou comente cópia da CTPS (pg 04/05 e 19/21  id 1407314), onde consta que exerceu os cargos de “auxiliar de
mecânico”, “mecânico montador”, “montador esp. II”, “montador especializado”, “mecânico II” e “mecânico manutenção A”.

A classificação de determinada atividade como especial à época da vigência do Decreto n. 53.831/64 e do Decreto n.
83.080/79 podia fazer-se tanto pela função exercida pelo segurado como pelo seu contato habitual e permanente com os agentes agressivos
elencados nestes diplomas, ou com outros considerados nocivos por perícia técnica.

Contudo observo que a função exercida pelo autor (“mecânico”), por si só, nunca foi classificada como especial por presunção
de categoria profissional nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

Ademais, a parte autora não apresentou nenhum formulário ou PPP que comprovasse a sua exposição, durante a atividade
laborativa, a algum agente nocivo elencado nos referidos Decretos, razão pela qual não é possível reconhecer os períodos como atividade especial.

2 – Serac do Brasil Indústria e Comércio Ltda (de 01/11/1996 a 15/06/2016): para comprovação da atividade especial no
período o autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (pg. 15/16 id. 1407258), onde consta que exerceu os cargos de “mecânico
montador”, “técnico mecânico III” e “supervisor de montagem industrial” e que em alguns períodos a partir de 17/03/2005 esteve exposto a ruído,
graxa e óleo lubrificante. No entanto, além de tais agentes não estarem presentes em todo o período requerido, não há informação quanto à
habitualidade e permanência nos períodos de exposição.

Além disso, o autor apresentou PPRA da referida empresa referente ao ano de 2016, onde consta exposição a ruído, porém em
limite de tolerância abaixo do limite de tolerância, bem como exposição a agentes químicos sem habitualidade e permanência.

Assim, considero não comprovada a incidência de agentes nocivos nos parâmetros exigidos pela legislação no período
requerido.

Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do CPC), a ausência
de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto aos períodos não
comprovados.

Dispositivo

Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-
se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018

  

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR
Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004977-10.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDEMIR GOMES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social –
INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de períodos
especiais. 

Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, que foi indeferido.
Requer o reconhecimento de períodos especiais e a concessão do benefício.

A inicial veio acompanhada de documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferida (id.
2500681).

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação, postulando a improcedência do
pedido (id. 2739799).

A parte autora apresentou réplica e não requereu a produção de provas (id. 3225834). O INSS nada requereu.

É o Relatório.                                

Passo a Decidir.

 

Preliminar

Inicialmente, verifico que o período de 10/01/1978 a 31/03/1979 já foi reconhecido administrativamente, conforme decisão
administrativa proferida em sede de recurso nos autos do processo administrativo objeto deste feito (NB 42/ 174.865.798-1) (pg. 12/14 id.
2299153), motivo pelo qual não interesse de agir, devendo o processo ser extinto sem julgamento de mérito quanto a esse pedido.

 

Mérito

DO TEMPO ESPECIAL

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua
permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista
a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e
II do regulamento.
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Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15,
20 ou 25 anos.

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência
Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem
como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento estabeleceu, ainda, que
para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação
do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de
tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os
critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com
base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido
pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo
Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.

 

AGENTE NOCIVO RUÍDO

No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento
sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado
enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:

 

PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012⁄0046729-7) (f)

 

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER
CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ⁄97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32⁄TNU: O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde
de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde
deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em
vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29⁄05⁄2013; AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13⁄05⁄2013; REsp 1365898⁄RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17⁄04⁄2013; AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel.
Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24⁄05⁄2012; e AgRg no REsp 1146243⁄RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe
12⁄03⁄2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

VOTO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz
respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18⁄11⁄2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32⁄TNU, in verbis:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ⁄64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou
a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,
considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído
superiores a 90 decibéis.

A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.

Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo,
ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.

Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como
especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003.

Sobre o tema, confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA
TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO
SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos
de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n.
283⁄STF.

2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, § 1º, e 255, § 2º, c⁄c o art. 546,
parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou
assemelhem os casos confrontados.
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3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e
paradigma.

4. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado" (Súmula n. 168⁄STJ).

5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ⁄1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ⁄1997 e a edição
do Decreto n. 4.882 ⁄2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ⁄2003, 85 decibéis.

6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707⁄RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE
ESPECIAL, julgado em 15⁄05⁄2013, DJe 29⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ⁄2003. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a
interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da
preclusão lógica.

Precedente: REsp. 905.771⁄CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19⁄8⁄2010.

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171
⁄1997.

Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.

3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ⁄2003, que reduziu
a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse
normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.

4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237⁄SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07⁄05⁄2013, DJe 13⁄05⁄2013).

 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC  NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ⁄2003 - RETROAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535  do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao
julgamento da lide.

2. No período compreendido entre 06⁄03⁄1997 a 18⁄11⁄2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ⁄03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de
90 dB.  A partir do dia 19⁄11⁄2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp  1352046⁄RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18⁄12⁄2012, DJe 08⁄02⁄2013 e AgRg nos EDcl no REsp
1341122⁄PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06⁄12⁄2012, DJe 12⁄12⁄2012.

3. Recurso especial provido (REsp 1365898⁄RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09⁄04⁄2013,
DJe 17⁄04⁄2013).

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ⁄1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ⁄2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de
serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser
aquela vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal,
retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de
não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ⁄2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05⁄03⁄1997 a
18⁄11⁄03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão
sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ⁄97 e 3.048⁄99, vigentes à época. Precedentes.
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IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023⁄SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em
17⁄05⁄2012, DJe 24⁄05⁄2012).

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS.
DECRETO N. 4.882 ⁄2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É
considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171
⁄97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de
18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa
deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243⁄RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28⁄02⁄2012, DJe 12⁄03⁄2012).

 

Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto
na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º  do Decreto n. 4.882 ⁄03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.

É o voto.

 

Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas
infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a
atividade exercida com exposição a ruído:

a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;

b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;

c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de
equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda
assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.

Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não
deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para
tipificação de atividade especial.

 

Quanto ao caso concreto.

No caso em concreto, a controvérsia cinge-se no reconhecimento de atividade especial no período de 31/05/1979 a
06/12/1989, laborado na empresa Vidros Corning do Brasil Ltda.

A fim de comprovar a especialidade do período o autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (pg. 06/07 id
2299136), onde consta que estava exposto a ruído na intensidade de 92 dB(A). No entanto, não há informação quanto à habitualidade e
permanência da exposição, bem como não se pode presumi-la pela descrição das atividades.

Além disso, verifico que não há identificação do responsável técnico habilitado para o respectivo período. Ocorre que o laudo
técnico somente pode ser assinado por engenheiro ou médico do trabalho, nos termos do art. 66, § 2º do Decreto nº 2.172/97. Note-se que tal
exigência está de acordo com o art. 7º c/c o art. 13 da Lei n. 5.194/66, que regulamenta o exercício da profissão de engenheiro. Vejamos: 

 

Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de economia mista e
privada;
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b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos
naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;

e) fiscalização de obras e serviços técnicos;

f) direção de obras e serviços técnicos;

g) execução de obras e serviços técnicos;

h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária.

Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade que, por
sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.

 

Art. 13. Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de engenharia, de arquitetura e de agronomia,
quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão
valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com esta lei.

 

Dessa forma, não é possível o enquadramento do período requerido como especial.

Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência
de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.

 

Dispositivo

Posto isso, extingo o processo sem julgamento de mérito em relação ao período de 10/01/1978 a 31/03/1979, bem como julgo
improcedentes os demais pedidos, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-
se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018

 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

Juiz Federal 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004821-22.2017.4.03.6183
AUTOR: BRUNA PATRICIA DA SILVA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 

 

 

Trata-se de ação proposta por Bruna Patricia da Silva com pedido de tutela antecipada, em relação ao Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, na qual requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 31/603.859.904-9), cessado em 30/04/2015 e,
sucessivamente, caso verificada a incapacidade total e permanente do autor, a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez.

Esclarece em sua inicial que o benefício foi indevidamente cessado uma vez que continua totalmente incapacitado para exercer
suas atividades laborais.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, deferidos na decisão
Id. 2417535 e determinado o agendamento de perícia médica.

Realizada a perícia médica na especialidade de oftalmologia, foi juntado aos autos o laudo pericial (Id. 3321999).

Os autos vieram à conclusão para análise de pedido de tutela provisória, sendo indeferida (Id. 4129973).

Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação, alegando preliminar de prescrição.
No mérito, postulou pela improcedência do pedido (Id. 4149600).

Instados a apresentar suas manifestações acerca do laudo, ambas as partes mantiveram silentes.

 

É o Relatório.

Passo a Decidir.

 

Afasto a preliminar de incompetência alegada pela parte ré. Ademais, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região vem permitindo a cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, in verbis:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA 1. É possível a cumulação
do pedido de concessão de benefício previdenciário com o de indenização por danos morais, seu acessório, a teor do art. 259, II, do CPC, sendo certo que
o Juízo Previdenciário é competente para o julgamento de ambas as pretensões, cível e previdenciária. 2. Agravo improvido.

(TRF-3 - AI: 16187 SP 0016187-78.2011.4.03.0000, Relator: Juiz Convocado Douglas Gonzales, Data de Julgamento: 05/06/2013, Sétima Turma).
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO PREVIDENCIÁRIO PARA APRECIAÇÃO DE AMBOS OS PEDIDOS. 1. Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a cumulação de
pedidos é permitida, desde que: I) haja compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja competente para deles conhecer; III) o procedimento a ser
adotado seja comum a todos. No caso em questão, não vislumbro óbice à cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e
indenização por danos morais, já que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP (Vara especializada) é competente para apreciar ambos os
pedidos formulados, isto é, tanto a matéria previdenciária quanto a cível. 2. O pedido indenizatório constitui questão secundária e indissociável da
pretensão principal, tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá de a parte autora demonstrar a ocorrência do dano e seu nexo de
causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em âmbito administrativo, o benefício pleiteado. 3. Havendo cumulação dos
pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos morais, os respectivos valores devem ser, em princípio, somados para
efeito de apuração do valor da causa (inteligência do art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não pode ser desproporcional em relação à
principal, de modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das
parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido. Portanto, caso o r. Juízo identifique como excessivo o valor atribuído à
indenização por danos morais, vale dizer, ultrapassando o valor pretendido o limite equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do
benefício (inteligência do art. 260 do CPC), será perfeitamente possível que ele reduza, de ofício, o valor da causa, ao menos provisoriamente, com vistas à
fixação da competência para o julgamento do feito. 4. Agravo Legal a que se nega provimento.

(TRF-3 – AI: 14267 SP 0014267-98.2013.4.03.0000, Relator: Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Data de Julgamento: 09/09/2013, Sétima Turma).

 

As partes são legítimas e estão presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da relação processual, razão pela qual
passo a apreciar o mérito.

 

Mérito

O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I)
manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias
consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o
preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que
garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for
considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.

A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de
atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja
exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de
Benefícios).

De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das
contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12
meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.

O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o
segurado já tiver pagado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos
acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social (§ 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).

Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação
das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.

Ainda, de acordo com o § 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo
para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em
referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se
dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término
daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.
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A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para
que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos
arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do
trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do
Trabalho e da Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.

Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o
trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo,
especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira
contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.

Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de
carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no
caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios.

Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão
invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a
incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).

Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas
apresentadas, a sua satisfação.

In casu, o perito deste Juízo, na especialidade de oftalmologia constatou incapacidade total e temporária apenas no período de
30/08/2017 a 30/09/2017.

No entanto, na data de início da incapacidade fixada pelos peritos, a parte autora não possuía mais qualidade de segurado, visto
que suas últimas contribuições como empregada foram referentes ao período 14/04/2011 a 08/06/2015 e recebeu o benefício de auxílio-doença
NB 603.859.904-9, no período de 28/10/2013 a 30/04/2015.

Dessa forma, o presente caso não apresenta elementos que satisfaçam as regras acima referidas.

Faz-se mister ressaltar que o inconformismo da parte em relação à conclusão médica não convence. Além de não apresentar
contradições, os peritos são suficientemente claros em seus relatos, pelo que devem prevalecer. Até prova inequívoca em sentido contrário,
presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelos peritos, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela equidistância
das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.

 

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de
Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-
se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão
do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P. R. I.      

São Paulo, 25 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009065-91.2017.4.03.6183
AUTOR: IVANI MARIA DE JESUS FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: JONATAS MATANA PACHECO - SC30767
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  SENTENÇA 

 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a condenação

do réu a revisar a renda mensal do benefício originário a sua pensão, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º

20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que o pedido está relacionado com a necessidade de afastamento do menor e do maior valor teto, previstos para

cálculo dos benefícios anteriormente à Constituição Federal, de forma que deverão ser aplicados aqueles tetos previstos nas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da parte

autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz

jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.

 

É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

 

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, haja vista que o pedido da parte

autora, a princípio se relaciona com a readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito

propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

 

MÉRITO 

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, e a pagar a diferença devida.
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De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE,
tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos
benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Transcrevo o esclarecedor trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador
previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário,
que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador
previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor
final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado
adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.

Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador
dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu
benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador
(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível,
portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os
critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da
alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei
nº 8.213/1991.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do
benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.

No caso dos presentes autos, postula a parte autora não só o afastamento do limitador de sua renda mensal inicial por ocasião do
cálculo de seu benefício, com observância do novo valor estabelecido pelas Emendas Constitucionais que fundamentam o pedido, mas também uma
verdadeira alteração no regime jurídico de concessão de seu benefício, pois requer que sejam desconsiderados o menor e o maior valor teto,
estabelecidos no artigo 23 do Decreto nº 89.212/84, norma vigente à época da concessão do benefício.

Conforme se depreende do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Excelentíssima Senhor Ministra Cármen
Lúcia, desde logo em esclarecimentos que expõe, antes mesmo da apresentação de seu voto, o reconhecimento da aplicação imediata dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, não teria qualquer relação com a decisão anterior daquela Suprema Corte a
respeito da irretroatividade da norma legal que elevou o valor das pensões por morte à 100% do salário-de-benefício, afirmando expressamente
que, naquele caso tratávamos de duas leis, aqui se trata de Emenda Constitucional que fixou uma nova realidade, sem mudar o regime
jurídico.

Em seu voto, a Excelentíssima Relatora voltou a afirmar que o Supremo Tribunal Federal decidiu muitas vezes, não poder a lei
retroagir, mencionando o RE 205.999, relatado pelo Ministro Moreira Alves, quando concluiu que em respeito ao ato jurídico perfeito, não
seria possível nem mesmo lei de ordem pública vir a prejudicá-lo, pois a modificação dos efeitos futuros do ato jurídico exaurido em
seus efeitos caracterizaria a retroatividade mínima, o que não seria admitido, julgando-se, assim, a impossibilidade de aplicação do Código
de Defesa do Consumidor a contratos realizados antes de sua vigência.
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Lembra, também, a Relatora naquele voto, que no RE 415.454, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, a respeito da fixação da renda
mensal inicial do benefício de pensão por morte em 100% do salário-de-benefício, quando a conclusão do julgamento afastou a possibilidade de
sua aplicação aos benefícios concedidos em percentual inferior antes da publicação da Lei nº 9.032/95, aplicando-se o princípio do tempus regit
actum.

A Ministra Cármen Lúcia, afirma, ainda, em seu voto, que dos mencionados julgados, extrai-se a guisa de exemplo, afirmar este
Supremo Tribunal não ser possível lei posterior alcançar atos jurídicos efetivados antes de sua vigência, sob pena de ofensa ao
princípio do ato jurídico perfeito, concluindo, no entanto, que na questão da alteração do teto previdenciário a situação seria distinta, pois a
pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional nº
20/98, e não sua aplicação retroativa, decorrendo daquela alteração do texto da Constituição Federal, não ter ocorrido mero reajuste do
“teto” previdenciário, mas majoração.

Destaca ainda a Excelentíssima Senhora Ministra Relatora a fundamentação do voto condutor do acórdão recorrido, no sentido de que
não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando
da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS, para concluir ser possível a aplicação
imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem
seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos
iniciais.

Pois bem, permitimo-nos tão longa transcrição de partes do voto da Senhora Relatora do RE 564.354, apenas para que possamos
entender e efetivamente diferenciar a possibilidade de aplicação das normas de emendas constitucionais aos benefícios calculados e concedidos
anteriormente à sua promulgação, contrariando o posicionamento reiterado de nossa Suprema Corte a respeito da impossibilidade de aplicação
retroativa da lei, a necessidade de respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do tempus regit actum.

Conforme se colhe da leitura de todas as argumentações favoráveis à aplicação do novo teto estabelecido pelas emendas constitucionais
aos benefícios concedidos anteriormente às respectivas promulgações, o que se deu por ampla maioria daquela Corte, sempre ficou muito claro que
a viabilidade da aplicação imediata do novo teto, sem violar o ato jurídico perfeito, decorre exatamente do fato de que não se realiza qualquer novo
cálculo do salário-de-benefício ou da renda mensal inicial, mas tão somente aproveita-se aquela apuração anterior e, afastando-se o teto limitador
da época, desenvolve-se tal quantia até a data das Emendas, quando, então, caso ultrapassem tais novos tetos, deverão ter seu valor limitado a
eles.

Perceba-se que, incluem-se como benefícios a serem reavaliados quanto a teto trazido pelas Emendas, tanto aqueles concedidos com
base no salário-de-benefício apurado pela média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados em período não
superior a 48 meses, quanto os que foram apurados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada ou não pelo fator previdenciário.

Portanto, os benefícios calculados na forma estabelecida pela redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, assim como aqueles
apurados na forma estabelecida pela Lei nº 9.876/99, que alterou aquele dispositivo legal, foram reconhecidos pela decisão de nosso Supremo
Tribunal Federal como passíveis de reavaliação do teto em razão das Emendas Constitucionais de 1998 e 2003, pois tal readequação do teto não
deve passar pela forma de cálculo dos benefícios.

Caso a readequação implique na necessária revisão do cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, com afastamento das
normas vigentes à época da concessão do benefício, estaremos diante de uma alteração de regime jurídico, o que contraria frontalmente a farta
jurisprudência da Corte Suprema brasileira, e da própria conclusão apresentada no RE 564.354, que afasta qualquer possibilidade de revisão da
forma de cálculo do salário-de-benefício.

Pretendendo a parte autora o afastamento das normas estabelecidas nos artigos 21, 23 e 33, e respectivos §§, incisos e alíneas, todos
do Decreto nº 89.312/84, vigente à época da concessão do benefício, para que não seja aplicada a limitação imposta ao salário-de-benefício pelo
menor valor-teto para desdobramento das parcelas que devem compor a renda mensal inicial do benefício, está postulando a alteração de regime
jurídico, providência esta vetada pelo necessário respeito ao princípio do tempus regit actum, assim como a proibição de violação do ato jurídico
perfeito, estabelecido no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal.

Por fim, uma vez que o pedido principal é improcedente, prejudicada a análise do pedido de interrupção do curso do prazo prescricional
em razão da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
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Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P.R.I.C.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001411-19.2018.4.03.6183
AUTOR: NIRIAN ARINI ARMANI
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  SENTENÇA 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a condenação

do réu a revisar a renda mensal do benefício originário de sua pensão, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º

20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que o pedido está relacionado com a necessidade de afastamento do menor e do maior valor teto, previstos para

cálculo dos benefícios anteriormente à Constituição Federal, de forma que deverão ser aplicados aqueles tetos previstos nas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da parte

autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz

jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.

 

É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES
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Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, haja vista que o pedido da parte

autora, a princípio se relaciona com a readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito

propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

 

MÉRITO 

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, e a pagar a diferença devida.

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE,
tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos
benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Transcrevo o esclarecedor trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador
previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário,
que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador
previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor
final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado
adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.

Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador
dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu
benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador
(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível,
portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os
critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da
alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei
nº 8.213/1991.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do
benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.

No caso dos presentes autos, postula a parte autora não só o afastamento do limitador de sua renda mensal inicial por ocasião do
cálculo de seu benefício, com observância do novo valor estabelecido pelas Emendas Constitucionais que fundamentam o pedido, mas também uma
verdadeira alteração no regime jurídico de concessão de seu benefício, pois requer que sejam desconsiderados o menor e o maior valor teto,
estabelecidos no artigo 23 do Decreto nº 89.212/84, norma vigente à época da concessão do benefício.
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Conforme se depreende do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Excelentíssima Senhor Ministra Cármen
Lúcia, desde logo em esclarecimentos que expõe, antes mesmo da apresentação de seu voto, o reconhecimento da aplicação imediata dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, não teria qualquer relação com a decisão anterior daquela Suprema Corte a
respeito da irretroatividade da norma legal que elevou o valor das pensões por morte à 100% do salário-de-benefício, afirmando expressamente
que, naquele caso tratávamos de duas leis, aqui se trata de Emenda Constitucional que fixou uma nova realidade, sem mudar o regime
jurídico.

Em seu voto, a Excelentíssima Relatora voltou a afirmar que o Supremo Tribunal Federal decidiu muitas vezes, não poder a lei
retroagir, mencionando o RE 205.999, relatado pelo Ministro Moreira Alves, quando concluiu que em respeito ao ato jurídico perfeito, não
seria possível nem mesmo lei de ordem pública vir a prejudicá-lo, pois a modificação dos efeitos futuros do ato jurídico exaurido em
seus efeitos caracterizaria a retroatividade mínima, o que não seria admitido, julgando-se, assim, a impossibilidade de aplicação do Código
de Defesa do Consumidor a contratos realizados antes de sua vigência.

Lembra, também, a Relatora naquele voto, que no RE 415.454, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, a respeito da fixação da renda
mensal inicial do benefício de pensão por morte em 100% do salário-de-benefício, quando a conclusão do julgamento afastou a possibilidade de
sua aplicação aos benefícios concedidos em percentual inferior antes da publicação da Lei nº 9.032/95, aplicando-se o princípio do tempus regit
actum.

A Ministra Cármen Lúcia, afirma, ainda, em seu voto, que dos mencionados julgados, extrai-se a guisa de exemplo, afirmar este
Supremo Tribunal não ser possível lei posterior alcançar atos jurídicos efetivados antes de sua vigência, sob pena de ofensa ao
princípio do ato jurídico perfeito, concluindo, no entanto, que na questão da alteração do teto previdenciário a situação seria distinta, pois a
pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional nº
20/98, e não sua aplicação retroativa, decorrendo daquela alteração do texto da Constituição Federal, não ter ocorrido mero reajuste do
“teto” previdenciário, mas majoração.

Destaca ainda a Excelentíssima Senhora Ministra Relatora a fundamentação do voto condutor do acórdão recorrido, no sentido de que
não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando
da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS, para concluir ser possível a aplicação
imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem
seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos
iniciais.

Pois bem, permitimo-nos tão longa transcrição de partes do voto da Senhora Relatora do RE 564.354, apenas para que possamos
entender e efetivamente diferenciar a possibilidade de aplicação das normas de emendas constitucionais aos benefícios calculados e concedidos
anteriormente à sua promulgação, contrariando o posicionamento reiterado de nossa Suprema Corte a respeito da impossibilidade de aplicação
retroativa da lei, a necessidade de respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do tempus regit actum.

Conforme se colhe da leitura de todas as argumentações favoráveis à aplicação do novo teto estabelecido pelas emendas constitucionais
aos benefícios concedidos anteriormente às respectivas promulgações, o que se deu por ampla maioria daquela Corte, sempre ficou muito claro que
a viabilidade da aplicação imediata do novo teto, sem violar o ato jurídico perfeito, decorre exatamente do fato de que não se realiza qualquer novo
cálculo do salário-de-benefício ou da renda mensal inicial, mas tão somente aproveita-se aquela apuração anterior e, afastando-se o teto limitador
da época, desenvolve-se tal quantia até a data das Emendas, quando, então, caso ultrapassem tais novos tetos, deverão ter seu valor limitado a
eles.

Perceba-se que, incluem-se como benefícios a serem reavaliados quanto a teto trazido pelas Emendas, tanto aqueles concedidos com
base no salário-de-benefício apurado pela média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados em período não
superior a 48 meses, quanto os que foram apurados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada ou não pelo fator previdenciário.

Portanto, os benefícios calculados na forma estabelecida pela redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, assim como aqueles
apurados na forma estabelecida pela Lei nº 9.876/99, que alterou aquele dispositivo legal, foram reconhecidos pela decisão de nosso Supremo
Tribunal Federal como passíveis de reavaliação do teto em razão das Emendas Constitucionais de 1998 e 2003, pois tal readequação do teto não
deve passar pela forma de cálculo dos benefícios.
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Caso a readequação implique na necessária revisão do cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, com afastamento das
normas vigentes à época da concessão do benefício, estaremos diante de uma alteração de regime jurídico, o que contraria frontalmente a farta
jurisprudência da Corte Suprema brasileira, e da própria conclusão apresentada no RE 564.354, que afasta qualquer possibilidade de revisão da
forma de cálculo do salário-de-benefício.

Pretendendo a parte autora o afastamento das normas estabelecidas nos artigos 21, 23 e 33, e respectivos §§, incisos e alíneas, todos
do Decreto nº 89.312/84, vigente à época da concessão do benefício, para que não seja aplicada a limitação imposta ao salário-de-benefício pelo
menor valor-teto para desdobramento das parcelas que devem compor a renda mensal inicial do benefício, está postulando a alteração de regime
jurídico, providência esta vetada pelo necessário respeito ao princípio do tempus regit actum, assim como a proibição de violação do ato jurídico
perfeito, estabelecido no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal.

Por fim, uma vez que o pedido principal é improcedente, prejudicada a análise do pedido de interrupção do curso do prazo prescricional
em razão da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P.R.I.C.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000483-68.2018.4.03.6183
AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  SENTENÇA 

 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a condenação

do réu a revisar a renda mensal do benefício originário de sua pensão, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º

20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que o pedido está relacionado com a necessidade de afastamento do menor e do maior valor teto, previstos para

cálculo dos benefícios anteriormente à Constituição Federal, de forma que deverão ser aplicados aqueles tetos previstos nas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03.
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A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da parte

autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz

jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.

 

É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

 

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, haja vista que o pedido da parte

autora, a princípio se relaciona com a readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito

propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

 

MÉRITO 

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, e a pagar a diferença devida.

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE,
tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos
benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Transcrevo o esclarecedor trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador
previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário,
que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador
previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor
final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado
adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.

Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador
dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu
benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador
(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível,
portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.
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Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os
critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da
alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei
nº 8.213/1991.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do
benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.

No caso dos presentes autos, postula a parte autora não só o afastamento do limitador de sua renda mensal inicial por ocasião do
cálculo de seu benefício, com observância do novo valor estabelecido pelas Emendas Constitucionais que fundamentam o pedido, mas também uma
verdadeira alteração no regime jurídico de concessão de seu benefício, pois requer que sejam desconsiderados o menor e o maior valor teto,
estabelecidos no artigo 23 do Decreto nº 89.212/84, norma vigente à época da concessão do benefício.

Conforme se depreende do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Excelentíssima Senhor Ministra Cármen
Lúcia, desde logo em esclarecimentos que expõe, antes mesmo da apresentação de seu voto, o reconhecimento da aplicação imediata dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, não teria qualquer relação com a decisão anterior daquela Suprema Corte a
respeito da irretroatividade da norma legal que elevou o valor das pensões por morte à 100% do salário-de-benefício, afirmando expressamente
que, naquele caso tratávamos de duas leis, aqui se trata de Emenda Constitucional que fixou uma nova realidade, sem mudar o regime
jurídico.

Em seu voto, a Excelentíssima Relatora voltou a afirmar que o Supremo Tribunal Federal decidiu muitas vezes, não poder a lei
retroagir, mencionando o RE 205.999, relatado pelo Ministro Moreira Alves, quando concluiu que em respeito ao ato jurídico perfeito, não
seria possível nem mesmo lei de ordem pública vir a prejudicá-lo, pois a modificação dos efeitos futuros do ato jurídico exaurido em
seus efeitos caracterizaria a retroatividade mínima, o que não seria admitido, julgando-se, assim, a impossibilidade de aplicação do Código
de Defesa do Consumidor a contratos realizados antes de sua vigência.

Lembra, também, a Relatora naquele voto, que no RE 415.454, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, a respeito da fixação da renda
mensal inicial do benefício de pensão por morte em 100% do salário-de-benefício, quando a conclusão do julgamento afastou a possibilidade de
sua aplicação aos benefícios concedidos em percentual inferior antes da publicação da Lei nº 9.032/95, aplicando-se o princípio do tempus regit
actum.

A Ministra Cármen Lúcia, afirma, ainda, em seu voto, que dos mencionados julgados, extrai-se a guisa de exemplo, afirmar este
Supremo Tribunal não ser possível lei posterior alcançar atos jurídicos efetivados antes de sua vigência, sob pena de ofensa ao
princípio do ato jurídico perfeito, concluindo, no entanto, que na questão da alteração do teto previdenciário a situação seria distinta, pois a
pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional nº
20/98, e não sua aplicação retroativa, decorrendo daquela alteração do texto da Constituição Federal, não ter ocorrido mero reajuste do
“teto” previdenciário, mas majoração.

Destaca ainda a Excelentíssima Senhora Ministra Relatora a fundamentação do voto condutor do acórdão recorrido, no sentido de que
não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando
da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS, para concluir ser possível a aplicação
imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem
seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos
iniciais.

Pois bem, permitimo-nos tão longa transcrição de partes do voto da Senhora Relatora do RE 564.354, apenas para que possamos
entender e efetivamente diferenciar a possibilidade de aplicação das normas de emendas constitucionais aos benefícios calculados e concedidos
anteriormente à sua promulgação, contrariando o posicionamento reiterado de nossa Suprema Corte a respeito da impossibilidade de aplicação
retroativa da lei, a necessidade de respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do tempus regit actum.
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Conforme se colhe da leitura de todas as argumentações favoráveis à aplicação do novo teto estabelecido pelas emendas constitucionais
aos benefícios concedidos anteriormente às respectivas promulgações, o que se deu por ampla maioria daquela Corte, sempre ficou muito claro que
a viabilidade da aplicação imediata do novo teto, sem violar o ato jurídico perfeito, decorre exatamente do fato de que não se realiza qualquer novo
cálculo do salário-de-benefício ou da renda mensal inicial, mas tão somente aproveita-se aquela apuração anterior e, afastando-se o teto limitador
da época, desenvolve-se tal quantia até a data das Emendas, quando, então, caso ultrapassem tais novos tetos, deverão ter seu valor limitado a
eles.

Perceba-se que, incluem-se como benefícios a serem reavaliados quanto a teto trazido pelas Emendas, tanto aqueles concedidos com
base no salário-de-benefício apurado pela média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados em período não
superior a 48 meses, quanto os que foram apurados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada ou não pelo fator previdenciário.

Portanto, os benefícios calculados na forma estabelecida pela redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, assim como aqueles
apurados na forma estabelecida pela Lei nº 9.876/99, que alterou aquele dispositivo legal, foram reconhecidos pela decisão de nosso Supremo
Tribunal Federal como passíveis de reavaliação do teto em razão das Emendas Constitucionais de 1998 e 2003, pois tal readequação do teto não
deve passar pela forma de cálculo dos benefícios.

Caso a readequação implique na necessária revisão do cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, com afastamento das
normas vigentes à época da concessão do benefício, estaremos diante de uma alteração de regime jurídico, o que contraria frontalmente a farta
jurisprudência da Corte Suprema brasileira, e da própria conclusão apresentada no RE 564.354, que afasta qualquer possibilidade de revisão da
forma de cálculo do salário-de-benefício.

Pretendendo a parte autora o afastamento das normas estabelecidas nos artigos 21, 23 e 33, e respectivos §§, incisos e alíneas, todos
do Decreto nº 89.312/84, vigente à época da concessão do benefício, para que não seja aplicada a limitação imposta ao salário-de-benefício pelo
menor valor-teto para desdobramento das parcelas que devem compor a renda mensal inicial do benefício, está postulando a alteração de regime
jurídico, providência esta vetada pelo necessário respeito ao princípio do tempus regit actum, assim como a proibição de violação do ato jurídico
perfeito, estabelecido no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal.

Por fim, uma vez que o pedido principal é improcedente, prejudicada a análise do pedido de interrupção do curso do prazo prescricional
em razão da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P.R.I.C.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 
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  SENTENÇA 

 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a condenação

do réu a revisar a renda mensal do benefício originário da sua pensão, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º

20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que o pedido está relacionado com a necessidade de afastamento do menor e do maior valor teto, previstos para

cálculo dos benefícios anteriormente à Constituição Federal, de forma que deverão ser aplicados aqueles tetos previstos nas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da parte

autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz

jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.

 

É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

 

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, haja vista que o pedido da parte

autora, a princípio se relaciona com a readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.

Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito

propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

 

MÉRITO 

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, e a pagar a diferença devida.

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE,
tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos
benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Transcrevo o esclarecedor trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:
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“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador
previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário,
que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador
previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor
final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado
adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.

Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador
dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu
benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador
(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível,
portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os
critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da
alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei
nº 8.213/1991.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do
benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.

No caso dos presentes autos, postula a parte autora não só o afastamento do limitador de sua renda mensal inicial por ocasião do
cálculo de seu benefício, com observância do novo valor estabelecido pelas Emendas Constitucionais que fundamentam o pedido, mas também uma
verdadeira alteração no regime jurídico de concessão de seu benefício, pois requer que sejam desconsiderados o menor e o maior valor teto,
estabelecidos no artigo 23 do Decreto nº 89.212/84, norma vigente à época da concessão do benefício.

Conforme se depreende do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Excelentíssima Senhor Ministra Cármen
Lúcia, desde logo em esclarecimentos que expõe, antes mesmo da apresentação de seu voto, o reconhecimento da aplicação imediata dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, não teria qualquer relação com a decisão anterior daquela Suprema Corte a
respeito da irretroatividade da norma legal que elevou o valor das pensões por morte à 100% do salário-de-benefício, afirmando expressamente
que, naquele caso tratávamos de duas leis, aqui se trata de Emenda Constitucional que fixou uma nova realidade, sem mudar o regime
jurídico.

Em seu voto, a Excelentíssima Relatora voltou a afirmar que o Supremo Tribunal Federal decidiu muitas vezes, não poder a lei
retroagir, mencionando o RE 205.999, relatado pelo Ministro Moreira Alves, quando concluiu que em respeito ao ato jurídico perfeito, não
seria possível nem mesmo lei de ordem pública vir a prejudicá-lo, pois a modificação dos efeitos futuros do ato jurídico exaurido em
seus efeitos caracterizaria a retroatividade mínima, o que não seria admitido, julgando-se, assim, a impossibilidade de aplicação do Código
de Defesa do Consumidor a contratos realizados antes de sua vigência.

Lembra, também, a Relatora naquele voto, que no RE 415.454, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, a respeito da fixação da renda
mensal inicial do benefício de pensão por morte em 100% do salário-de-benefício, quando a conclusão do julgamento afastou a possibilidade de
sua aplicação aos benefícios concedidos em percentual inferior antes da publicação da Lei nº 9.032/95, aplicando-se o princípio do tempus regit
actum.
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A Ministra Cármen Lúcia, afirma, ainda, em seu voto, que dos mencionados julgados, extrai-se a guisa de exemplo, afirmar este
Supremo Tribunal não ser possível lei posterior alcançar atos jurídicos efetivados antes de sua vigência, sob pena de ofensa ao
princípio do ato jurídico perfeito, concluindo, no entanto, que na questão da alteração do teto previdenciário a situação seria distinta, pois a
pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional nº
20/98, e não sua aplicação retroativa, decorrendo daquela alteração do texto da Constituição Federal, não ter ocorrido mero reajuste do
“teto” previdenciário, mas majoração.

Destaca ainda a Excelentíssima Senhora Ministra Relatora a fundamentação do voto condutor do acórdão recorrido, no sentido de que
não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando
da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS, para concluir ser possível a aplicação
imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem
seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos
iniciais.

Pois bem, permitimo-nos tão longa transcrição de partes do voto da Senhora Relatora do RE 564.354, apenas para que possamos
entender e efetivamente diferenciar a possibilidade de aplicação das normas de emendas constitucionais aos benefícios calculados e concedidos
anteriormente à sua promulgação, contrariando o posicionamento reiterado de nossa Suprema Corte a respeito da impossibilidade de aplicação
retroativa da lei, a necessidade de respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do tempus regit actum.

Conforme se colhe da leitura de todas as argumentações favoráveis à aplicação do novo teto estabelecido pelas emendas constitucionais
aos benefícios concedidos anteriormente às respectivas promulgações, o que se deu por ampla maioria daquela Corte, sempre ficou muito claro que
a viabilidade da aplicação imediata do novo teto, sem violar o ato jurídico perfeito, decorre exatamente do fato de que não se realiza qualquer novo
cálculo do salário-de-benefício ou da renda mensal inicial, mas tão somente aproveita-se aquela apuração anterior e, afastando-se o teto limitador
da época, desenvolve-se tal quantia até a data das Emendas, quando, então, caso ultrapassem tais novos tetos, deverão ter seu valor limitado a
eles.

Perceba-se que, incluem-se como benefícios a serem reavaliados quanto a teto trazido pelas Emendas, tanto aqueles concedidos com
base no salário-de-benefício apurado pela média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados em período não
superior a 48 meses, quanto os que foram apurados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada ou não pelo fator previdenciário.

Portanto, os benefícios calculados na forma estabelecida pela redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, assim como aqueles
apurados na forma estabelecida pela Lei nº 9.876/99, que alterou aquele dispositivo legal, foram reconhecidos pela decisão de nosso Supremo
Tribunal Federal como passíveis de reavaliação do teto em razão das Emendas Constitucionais de 1998 e 2003, pois tal readequação do teto não
deve passar pela forma de cálculo dos benefícios.

Caso a readequação implique na necessária revisão do cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, com afastamento das
normas vigentes à época da concessão do benefício, estaremos diante de uma alteração de regime jurídico, o que contraria frontalmente a farta
jurisprudência da Corte Suprema brasileira, e da própria conclusão apresentada no RE 564.354, que afasta qualquer possibilidade de revisão da
forma de cálculo do salário-de-benefício.

Pretendendo a parte autora o afastamento das normas estabelecidas nos artigos 21, 23 e 33, e respectivos §§, incisos e alíneas, todos
do Decreto nº 89.312/84, vigente à época da concessão do benefício, para que não seja aplicada a limitação imposta ao salário-de-benefício pelo
menor valor-teto para desdobramento das parcelas que devem compor a renda mensal inicial do benefício, está postulando a alteração de regime
jurídico, providência esta vetada pelo necessário respeito ao princípio do tempus regit actum, assim como a proibição de violação do ato jurídico
perfeito, estabelecido no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal.

Por fim, uma vez que o pedido principal é improcedente, prejudicada a análise do pedido de interrupção do curso do prazo prescricional
em razão da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.
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P.R.I.C.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  SENTENÇA 

 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a condenação

do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a

pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que o pedido está relacionado com a necessidade de afastamento do menor e do maior valor teto, previstos para

cálculo dos benefícios anteriormente à Constituição Federal, de forma que deverão ser aplicados aqueles tetos previstos nas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito da parte

autora e da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz

jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido.

Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica.

 

É o Relatório. Decido.

PRELIMINARES

 

Quanto à ocorrência da decadência, entendo que não se configurou na forma como suscitado pelo réu, haja vista que o pedido da parte

autora, a princípio se relaciona com a readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     754/784



Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito

propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.

 

MÉRITO 

A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03, e a pagar a diferença devida.

De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE,
tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico
perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos
benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que
passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Transcrevo o esclarecedor trecho do voto do Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:

“(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador
previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário,
que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador
previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor
final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado
adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...)”.

Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador
dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu
benefício quando de sua concessão.

A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador
(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível,
portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.

Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto
dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.

Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os
critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da
alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, § 1º, da Lei
nº 8.213/1991.

Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do
benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá
necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.

No caso dos presentes autos, postula a parte autora não só o afastamento do limitador de sua renda mensal inicial por ocasião do
cálculo de seu benefício, com observância do novo valor estabelecido pelas Emendas Constitucionais que fundamentam o pedido, mas também uma
verdadeira alteração no regime jurídico de concessão de seu benefício, pois requer que sejam desconsiderados o menor e o maior valor teto,
estabelecidos no artigo 23 do Decreto nº 89.212/84, norma vigente à época da concessão do benefício.
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Conforme se depreende do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, de Relatoria da Excelentíssima Senhor Ministra Cármen
Lúcia, desde logo em esclarecimentos que expõe, antes mesmo da apresentação de seu voto, o reconhecimento da aplicação imediata dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, não teria qualquer relação com a decisão anterior daquela Suprema Corte a
respeito da irretroatividade da norma legal que elevou o valor das pensões por morte à 100% do salário-de-benefício, afirmando expressamente
que, naquele caso tratávamos de duas leis, aqui se trata de Emenda Constitucional que fixou uma nova realidade, sem mudar o regime
jurídico.

Em seu voto, a Excelentíssima Relatora voltou a afirmar que o Supremo Tribunal Federal decidiu muitas vezes, não poder a lei
retroagir, mencionando o RE 205.999, relatado pelo Ministro Moreira Alves, quando concluiu que em respeito ao ato jurídico perfeito, não
seria possível nem mesmo lei de ordem pública vir a prejudicá-lo, pois a modificação dos efeitos futuros do ato jurídico exaurido em
seus efeitos caracterizaria a retroatividade mínima, o que não seria admitido, julgando-se, assim, a impossibilidade de aplicação do Código
de Defesa do Consumidor a contratos realizados antes de sua vigência.

Lembra, também, a Relatora naquele voto, que no RE 415.454, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, a respeito da fixação da renda
mensal inicial do benefício de pensão por morte em 100% do salário-de-benefício, quando a conclusão do julgamento afastou a possibilidade de
sua aplicação aos benefícios concedidos em percentual inferior antes da publicação da Lei nº 9.032/95, aplicando-se o princípio do tempus regit
actum.

A Ministra Cármen Lúcia, afirma, ainda, em seu voto, que dos mencionados julgados, extrai-se a guisa de exemplo, afirmar este
Supremo Tribunal não ser possível lei posterior alcançar atos jurídicos efetivados antes de sua vigência, sob pena de ofensa ao
princípio do ato jurídico perfeito, concluindo, no entanto, que na questão da alteração do teto previdenciário a situação seria distinta, pois a
pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional nº
20/98, e não sua aplicação retroativa, decorrendo daquela alteração do texto da Constituição Federal, não ter ocorrido mero reajuste do
“teto” previdenciário, mas majoração.

Destaca ainda a Excelentíssima Senhora Ministra Relatora a fundamentação do voto condutor do acórdão recorrido, no sentido de que
não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando
da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS, para concluir ser possível a aplicação
imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem
seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos
iniciais.

Pois bem, permitimo-nos tão longa transcrição de partes do voto da Senhora Relatora do RE 564.354, apenas para que possamos
entender e efetivamente diferenciar a possibilidade de aplicação das normas de emendas constitucionais aos benefícios calculados e concedidos
anteriormente à sua promulgação, contrariando o posicionamento reiterado de nossa Suprema Corte a respeito da impossibilidade de aplicação
retroativa da lei, a necessidade de respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do tempus regit actum.

Conforme se colhe da leitura de todas as argumentações favoráveis à aplicação do novo teto estabelecido pelas emendas constitucionais
aos benefícios concedidos anteriormente às respectivas promulgações, o que se deu por ampla maioria daquela Corte, sempre ficou muito claro que
a viabilidade da aplicação imediata do novo teto, sem violar o ato jurídico perfeito, decorre exatamente do fato de que não se realiza qualquer novo
cálculo do salário-de-benefício ou da renda mensal inicial, mas tão somente aproveita-se aquela apuração anterior e, afastando-se o teto limitador
da época, desenvolve-se tal quantia até a data das Emendas, quando, então, caso ultrapassem tais novos tetos, deverão ter seu valor limitado a
eles.

Perceba-se que, incluem-se como benefícios a serem reavaliados quanto a teto trazido pelas Emendas, tanto aqueles concedidos com
base no salário-de-benefício apurado pela média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados em período não
superior a 48 meses, quanto os que foram apurados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada ou não pelo fator previdenciário.

Portanto, os benefícios calculados na forma estabelecida pela redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, assim como aqueles
apurados na forma estabelecida pela Lei nº 9.876/99, que alterou aquele dispositivo legal, foram reconhecidos pela decisão de nosso Supremo
Tribunal Federal como passíveis de reavaliação do teto em razão das Emendas Constitucionais de 1998 e 2003, pois tal readequação do teto não
deve passar pela forma de cálculo dos benefícios.
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Caso a readequação implique na necessária revisão do cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, com afastamento das
normas vigentes à época da concessão do benefício, estaremos diante de uma alteração de regime jurídico, o que contraria frontalmente a farta
jurisprudência da Corte Suprema brasileira, e da própria conclusão apresentada no RE 564.354, que afasta qualquer possibilidade de revisão da
forma de cálculo do salário-de-benefício.

Pretendendo a parte autora o afastamento das normas estabelecidas nos artigos 21, 23 e 33, e respectivos §§, incisos e alíneas, todos
do Decreto nº 89.312/84, vigente à época da concessão do benefício, para que não seja aplicada a limitação imposta ao salário-de-benefício pelo
menor valor-teto para desdobramento das parcelas que devem compor a renda mensal inicial do benefício, está postulando a alteração de regime
jurídico, providência esta vetada pelo necessário respeito ao princípio do tempus regit actum, assim como a proibição de violação do ato jurídico
perfeito, estabelecido no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal.

Por fim, uma vez que o pedido principal é improcedente, prejudicada a análise do pedido de interrupção do curso do prazo prescricional
em razão da ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183.

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a
suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do
benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P.R.I.C.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

Expediente Nº 416

PROCEDIMENTO COMUM
0976241-03.1987.403.6183 (00.0976241-8) - ABDON JOSE DA SILVA X ABEL SANCHES BRAVO X LOURDES SILVEIRA MORAES
X ABILIO CONEGLIAN X ZULMIRA GUIDI CONEGLIAN X ANA MARIA CONEGLIAN ZANATTA X CELSO LUIZ CONEGLIAN
X BERENICE TERESA CONEGLIAN LIMA X ABBILIO EGYDIO X ABILIO HONORATO DA SILVA X ACCACIO DINIZ DE SOUZA
X YOLANDA BELLA DINIZ X ADAIR MENEGARI DELFINO X ADALIA HOFFMANN X ADAO MARTINS PEREIRA X ADELINO
CERQUEIRA X LUIZ AUGUSTO CERQUEIRA X ADELINO MARCHIORETO X ADELINO XAVIER X AIRES SIMAO DE DEUS X
ALBERTO ALVES DOS ANJOS X ALBERTO CARBONI X CARLOS ALBERTO CARBONI X ALBERTO DE SOUZA DIAS X
ALBERTO DO PRADO X ALBERTO ESPIRITO SANTO X ALBERTO LOUREIRO X ALBERTO PEREIRA X ALBINO SEBASTIAO
CORREIA X AFFONSO CORREA X ALCINESIO CARBONI X KLEBER HERLON SIQUEIRA CARBONI X SANDRA LUCIA
CARBONI SICHIERI X ALCIDES FERREIRA DA SILVA X ALCIDES DE SIQUEIRA X ALENCAR MARIANO X ALEXANDRE
AUGUSTA X ALEXANDRE PURSCH X ALEXANDRE TORO JUNIOR X ROSA BOLOGH TORO X ALICE DA SILVA MARTINS X
ALECIO SMANIA X ALOISIO IZAIAS DOS SANTOS X ALOYSIO GONZAGA DA SILVA X ROSELY MARQUES DA SILVA X
ALOYMAR MARQUES DA SILVA X AGNALDO MARQUES DA SILVA X ALFREDO GERHARDT ROHN X ALVARO ALVES
PINTO X ALVARO MARION X AMERINA FERREIRA DE ARAUJO X AMERICO DE MATTOS X ALMIRA DA CRUZ FRAGONA X
ATHAYDE FRANCO X ALTINO GOMES DOS SANTOS X ANA DOS SANTOS X ANA CLETO LOURENCO DA SILVA X ANESIA
GARACIS TEXEIRA X ANESIO MISTURE X ANISIO MARTINS X ANDRE PEDROSO LEITE X ANGELO ASNAR X ANGELO
TONIOLO X MARIA ALVES TONIOLO X ANTERO DE OLIVEIRA X ANTONIO DE ALMEIDA X ANTONIO BONALDI X
ANTONIO BATISTA DE SOUZA X ANTONIO BENEDITO DOMINGOS X ANTONIO CARLOS DA SILVA X ANTONIO CARLOS
FREGONI X ANESIA FERNANDES FREGONI X ANTONIO CARLOS REMACCIOTTI X ANTONIO CABRERA OLIVEIRA X
ANTONIO CARRA NETO X ANTONIO EUGENIO MONTEIRO X EVANIRA GONCALVES MONTEIRO X ANTONIO FRANCISCO
X ANTONIO FERRO X ANTONIO GARACIS X ANTONIO GOMES X ANTONIO GOMES DE SOUZA X ANTONIO HENRIQUE
GUIMARAES X ANTONIO JOAO DE SA X ANTONIO JOSE SILVESTRIN X ANTONIO LUIZ DO PRADO X ANTONIO
LUPIANI(SP125770 - GISLENE MANFRIN MENDONCA ZAMPIERI) X ANTONIO MASCARENHAS TANAM X ANTONIO
MAURICIO GONCALVES X ANTONIO MACIAS PERNANHABEL X ANTONIO MOREIRA X ANTONIO MOURA VIEIRA X
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ANTONIO MONTONI X GILBERTO MONTONI X EDSON TOMAS MONTONI X EDNA MONTONI ROMERO X EDIR MONTONI
DE MELO X ELENICE MONTONI X ELIANA MONTONI X EDELCIO MONTONI X ANTONIO MORELLI X ANTONIO NUNES DE
MAGALHAES X ANTONIO RIBEIRO DE MATTOS X ANTONIO RIBEIRO X ANTONIO RODRIGUES GRILLO X ANTONIO
PADUA DE OLIVEIRA X ANTONIO PRANDO PISSOLATO X ANTONIO PEDRO X ANTONIO PEDRO DOS SANTOS X
ANTONIO PEREIRA DE VASCONCELOS X ANTONIO PEREIRA DA SILVA X ANTONIO PINTO SARAIVA X ANTONIO DE
SANTO X ANTONIO SMANIA X ANTONIO SALLES MARQUES X CARLOS ALBERTO ARRUDA SALLES MARQUES X
EDUARDO ARRUDA MARQUES X LILIAN ARRUDA MARQUES X ANTONIO TELES SOUZA X ANTONIO THOALDO X
ANTENOR FERREIRA DE SOUZA X APARECIDO TEIXEIRA X AUGUSTO AGANTE DIAS X ISABEL RODRIGUES DOS SANTOS
X ADELINO RODRIGUES AGANTE X AUGUSTO JOSE THOMAZINI X AUGUSTO ROSA(SP051713 - CARLOS AUGUSTO
EGYDIO DE TRES RIOS E SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO E SP322713 - ANGELICA PIOVESAN
DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 309 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO E SP051713 -
CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS E SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 309 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO E SP287385 - ANDRE AUGUSTO
TONIOLO HILARIO)

Noticiado o falecimento da autora Evanira Gonçalves Monteiro e Alberto Souza Bias, suspendo o curso do processo em relação a eles.
Manifeste-se o INSS quanto ao pedido de habilitação formulado pelos herdeiros de Evanira Gonçalves Monteiro, viúva de Antônio Eugenio
Monteiro (fls.1945/1963) e herdeiros de Alberto Souza Bias (fls.1964/1974).
Sem prejuízo , ante a informação do pagamento do valor requisitado, bem como de sua conversão em depósito judicial, à ordem do Juízo
(fls.1911/1915), a fim de finalizar a execução do montante que era devido ao falecido autor, expeça-se alvará de levantamento em favor de ANA
MARIA CONEGLIAN ZANATTA, CELSO LUIZ CONEGLIAN e BERENICE TERESA CONEGLIAN LIMA, sucessores processual de
ZULMIRA GUIDI CONEGLIAN, na proporção de 1/3.
Intimem-se. Após, cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003282-68.2001.403.6183 (2001.61.83.003282-9) - ANTONIO FIRMINO DOS SANTOS X AFONSO MANOEL PEREIRA X FLAVIO
DA CRUZ X FRANCISCO CALIXTO DE SOUZA X ELISABETE GOMES X JOAO CEZAR FERRARI X MARIA APARECIDA
CARDOSO DE JESUS X MARIA DE LOURDES CEZAR X ODELASCIO MITTER X GERALDO IZIDORO DE ALMEIDA(SP191385A -
ERALDO LACERDA JUNIOR E SP057394 - NORMA SANDRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
714 - MARIO DI CROCE)

Defiro a prioridade na tramitação do feito.
Informem os autores João Cezar Ferrari, Elisabete Gomes e Flavio da Cruz: 
a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução 405/2016 do CJF, isto é, caso os valores estejam
submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988;
b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no
cálculo, compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo.
É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os
dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à
compatibilidade entre ambos os cadastros.
Com o cumprimento, expeçam-se ofícios precatórios para pagamento do principal e respectivos honorários apenas em relação aos mencionados
autores de acordo com a conta de fls. 135.
Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003590-36.2003.403.6183 (2003.61.83.003590-6) - IVAN RODRIGUES BARRETO(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

Diante da notícia do óbito do Autor, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para habilitação de eventuais herdeiros.
Para tanto deverão ser apresentados:
a) certidão de óbito da parte autora;
b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS;
c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento público ou
sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.), conforme o caso;
d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos oshabilitandos, ainda que menores.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004404-48.2003.403.6183 (2003.61.83.004404-0) - MARIA HELENA ESTRELA GOMES PINTO(SP129789 - DIVA GONCALVES
ZITTO M DE OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informe a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias: 
a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução 405/2016 do CJF, isto é, caso os valores estejam
submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988;
b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no
cálculo, compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo.
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É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os
dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à
compatibilidade entre ambos os cadastros.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 
Com o cumprimento, expeça-se ofício precatório complementar de acordo com a conta homologada pela decisão de fl. 227.
Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0030687-32.2004.403.6100 (2004.61.00.030687-9) - JOSE DA COSTA HENRIQUE(SP046296 - JOSE DA COSTA HENRIQUE) X
UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA X CIA/
PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP090834 - LUZIA TORREAO DE MELO REGO)

Diante da decisão do Superior Tribunal de Justiça transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006963-41.2004.403.6183 (2004.61.83.006963-5) - LUIZA DE OLIVEIRA QUINTINO X KARIM CRISTINA DE OLIVEIRA
SALAZAR X BIANCA CRISTINA DE OLIVEIRA QUINTINO(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS(SP207971 - JOÃO ALBERTO CAIADO DE CASTRO NETO)

Diante da manifestação do INSS, intime-se o apelado para a realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de
20/07/2017.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Com o cumprimento, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000039-77.2005.403.6183 (2005.61.83.000039-1) - JOAO ANTONIO DA SILVA(SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006607-12.2005.403.6183 (2005.61.83.006607-9) - JUAREZ PEREIRA CARDOSO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
1 - Para realização da perícia na empresa solicitada, nomeio o profissional Dr. ADELINO BAENA FERNANDES FILHO, CREA 0601875055,
CPF 064.173.068-36, engenheiro de segurança do trabalho.
CONSIGNO QUE PARTE AUTORA DEVERÁ APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NESTE JUÍZO, OS DOCUMENTOS
PESSOAIS, ALÉM DE CÓPIA DA CTPS E DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO, BEM COMO OUTROS
DOCUMENTOS PORVENTURA EXISTENTES, EM FORMATO DIGITAL, GRAVANDO SEU CONTEÚDO EM CD/DVD, PARA
DISPONIBILIZÁ-LOS AO PERITO JUDICIAL, VISANDO AGILIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL (ART. 425, VI, DO NCPC
E LEI NO. 11.419/2006). 
Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº 305/2014
do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à época da expedição da referida requisição. 
Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, sem prejuízo de eventuais quesitos já constantes dos autos.
Após, intime-se o perito acerca de sua nomeação, bem como de que deverá entrar em contato com a(s) empresa(s) FUNDAÇÃO ESTADUAL
DO BEM DO MENOR- FEBEM, localizada na AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 1233- Bairro: VILA LEOPOLDINA /SP - CEP
04583105-, a fim de agendar data para a(s) perícia(s).
Agendada a(s) data(s), o perito deverá informar este juízo para oportuna intimação das partes.
A empresa deve liberar a entrada do perito e do Autor, todos acompanhados de documento de identificação (como RG ou CNH ou CTPS ou
Carteira Profissional), bem como liberar o acesso a todos os postos de trabalho da empresa que o expert considerar necessários para realizar a
perícia, sempre priorizando pela segurança de todos os interessados.. PA 1,5 Valerá esta decisão como ofício a ser apresentado pelo perito à
empresa para as providências acima mencionadas.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000517-51.2006.403.6183 (2006.61.83.000517-4) - EGIDIO MARIANO DE ALMEIDA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006008-68.2008.403.6183 (2008.61.83.006008-0) - PEDRO PROENCIO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Retornem os autos ao arquivo. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009596-83.2008.403.6183 (2008.61.83.009596-2) - LUZIA MARIA DE ALMEIDA SILVA(SP160208 - EDISON LORENZINI JUNIOR
E SP030770 - JOSE MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Indefiro o requerimento para que o Dr. Edison Lorenzini Junior conste no ofício requisitório relativo aos honorários sucumbenciais como
beneficiário, em obediência ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.906/94. Quanto ao contrato de fls. 388/389, verifico que foi firmado em 2014,
muitos anos após o ajuizamento da presente ação, fato que lhe retira a certeza, exigibilidade e liquidez, requisitos necessários a qualquer título
executivo extrajudicial. No que se refere à procuração de fl. 387, ainda que revogue a procuração anterior, não retira o direito do Dr. José Maluf
de receber os honorários. Decorrido o prazo para eventuais recursos, transmitam-se os ofícios de fls. 382/383. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000928-60.2008.403.6301 - ABILIO SILVIO REGO(SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos.
1 - Para realização da perícia na empresa solicitada, nomeio o profissional Dr. ADELINO BAENA FERNANDES FILHO, CREA 0601875055,
CPF 064.173.068-36, engenheiro de segurança do trabalho.
CONSIGNO QUE PARTE AUTORA DEVERÁ APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NESTE JUÍZO, OS DOCUMENTOS
PESSOAIS, ALÉM DE CÓPIA DA CTPS E DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO, BEM COMO OUTROS
DOCUMENTOS PORVENTURA EXISTENTES, EM FORMATO DIGITAL, GRAVANDO SEU CONTEÚDO EM CD/DVD, PARA
DISPONIBILIZÁ-LOS AO PERITO JUDICIAL, VISANDO AGILIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL (ART. 425, VI, DO NCPC
E LEI NO. 11.419/2006). 
Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº 305/2014
do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à época da expedição da referida requisição. 
Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, sem prejuízo de eventuais quesitos já constantes dos autos.
Após, intime-se o perito acerca de sua nomeação, bem como de que deverá entrar em contato com a(s) empresa(s) TINTURARIA
INDUSTRIAL CAVE LTDA, localizada na Rod. Presidente Dutra, S/N KM 210- Bairro: Cidade Guarulhos/SP - CEP 07210000 - Telefone
(011) 24361527, a fim de agendar data para a(s) perícia(s).
Agendada a(s) data(s), o perito deverá informar este juízo para oportuna intimação das partes.
A empresa deve liberar a entrada do perito e do Autor, todos acompanhados de documento de identificação (como RG ou CNH ou CTPS ou
Carteira Profissional), bem como liberar o acesso a todos os postos de trabalho da empresa que o expert considerar necessários para realizar a
perícia, sempre priorizando pela segurança de todos os interessados.. PA 1,5 Valerá esta decisão como ofício a ser apresentado pelo perito à
empresa para as providências acima mencionadas.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003568-65.2009.403.6183 (2009.61.83.003568-4) - NELVINO PEREIRA DOS SANTOS X HELENA PINHEIRO DE SOUZA
SANTOS(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante da manifestação do INSS de fl. 396, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003636-15.2009.403.6183 (2009.61.83.003636-6) - MANOEL MARCOS RAMOS DE OLIVEIRA(SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Conforme já determinado à fl. 166, cumpra a parte autora os itens a e b do despacho de fl. 162 no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-
se provocação no arquivo. Com o cumprimento, efetive-se a parte final do despacho de fl. 166. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005007-14.2009.403.6183 (2009.61.83.005007-7) - JOAO CARLOS(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação do réu, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões
(art. 1.010, 3º, do NCPC).
Após, tornem os autos conclusos. 
Publique-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005277-38.2009.403.6183 (2009.61.83.005277-3) - JOSE SEVERINO DOS SANTOS(SP218410 - DANIELA OLIVEIRA SOARES E
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SP184231 - TERESA CRISTINA SARTORI LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do silêncio do INSS, intime-se o apelado para a realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de 20/07/2017.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Com o cumprimento, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0015735-17.2009.403.6183 (2009.61.83.015735-2) - ULISSES SANTOS CAVALCANTE X LENI DE JESUS CAVALCANTE(SP130155
- ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de habilitação de Leni de Jesus Cavalcante (CPF 260.222.288-5), na qualidade de sucessora de Ulisses Santos Cavalcante, nos
termos do art. 112, da Lei 8213/91:
O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus
sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.
Ao SEDI para as devidas anotações. 
Solicite-se eletronicamente ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, setor de precatórios, para que coloque à disposição do Juízo os valores
relativos ao RPV Nº 20170195923 (fl.367).
Oportunamente, voltem-me conclusos. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001982-56.2010.403.6183 (2010.61.83.001982-6) - ALICE PEREIRA DOS SANTOS(SP109182 - MARCO ANTONIO ESTEBAM) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP266567 - ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA)
A autora deverá optar de forma expressa se deseja receber o benefício concedido judicialmente ou o concedido administrativamente. No caso de
optar em receber o benefício concedido administrativamente, não terá direito à execução dos atrasados nos presentes autos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002322-97.2010.403.6183 - JOSE JOAQUIM AYALA GIMENEZ(SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove o recolhimento do valor relativo à condenação por litigância de má-fé, sob
pena de execução forçada. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011771-79.2010.403.6183 - MARLUCE LAURENTINO BARBALHO(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA E SP266136 -
GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a incapacidade laborativa deve ser comprovada por meio de documentos médicos para posterior análise do perito judicial,
provas técnicas, como consta nos autos, e não prova oral, conforme requerido. Indefiro a produção de prova oral solicitada pela parte autora.
Com relação ao pedido de perícia com médico ortopedista, nada a deferir. A perícia pleiteada já foi realizada nos presente autos, conforme laudo
de fls. 181/192, inclusive com pedido de quesitos suplementares, respondidos às fls. 278/279.
Já com relação ao pedido de perícia na especialidade gastroenterologia, indefiro. Tendo em vista que já foram realizadas perícias com TRÊS
especialidades nos presentes autos , considerando ainda, que os peritos médicos , em seus laudos, não relataram a necessidade de perícia com mais
um especialista. Ademais, a mera discordância da parte com as conclusões apresentadas não ensejam a designação de perícias infinitas até que se
atinja o resultado almejado.
Intimem-se. Oportunamente requisitem-se os honorários periciais e após, registre-se para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0002440-39.2011.403.6183 - ANGELA REGINA MARDEGAN(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477, do
Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para
sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002653-45.2011.403.6183 - MARIA LUCIA SAKAMOTO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls.228/228-verso: indefiro, visto que o pedido de habilitação deve ser realizado no PJE. 
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0006128-09.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS MANTOVAN(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010212-53.2011.403.6183 - LUIZ DANIEL DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o cumprimento da carta precatória expedida para realização de perícia em Taubaté, dê-se ciência às partes da juntada do laudo
pericial apresentado para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477, do Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze)
dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, registre-se para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011402-51.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS FERREIRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Promova a parte autora a habilitação dos sucessores no prazo de 60 (sessenta) dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012007-94.2011.403.6183 - LIM KWAM TAIK(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000562-45.2012.403.6183 - JOSUE CANDIDO DE ALMEIDA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
1 - Para realização da perícia na empresa solicitada, nomeio o profissional Dr. ADELINO BAENA FERNANDES FILHO, CREA 0601875055,
CPF 064.173.068-36, engenheiro de segurança do trabalho.
CONSIGNO QUE PARTE AUTORA DEVERÁ APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NESTE JUÍZO, OS DOCUMENTOS
PESSOAIS, ALÉM DE CÓPIA DA CTPS E DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO, BEM COMO OUTROS
DOCUMENTOS PORVENTURA EXISTENTES, EM FORMATO DIGITAL, GRAVANDO SEU CONTEÚDO EM CD/DVD, PARA
DISPONIBILIZÁ-LOS AO PERITO JUDICIAL, VISANDO AGILIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL (ART. 425, VI, DO NCPC
E LEI NO. 11.419/2006). 
Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº 305/2014
do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à época da expedição da referida requisição. 
Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, sem prejuízo de eventuais quesitos já constantes dos autos.
Após, intime-se o perito acerca de sua nomeação, bem como de que deverá entrar em contato com a(s) empresa(s) BIVIK CONFECÇÕES,
localizada na RUA DA JUTA 300- Bairro: SÃO PAULO/SP - CEP 03010-010-, a fim de agendar data para a(s) perícia(s).
Agendada a(s) data(s), o perito deverá informar este juízo para oportuna intimação das partes.
A empresa deve liberar a entrada do perito e do Autor, todos acompanhados de documento de identificação (como RG ou CNH ou CTPS ou
Carteira Profissional), bem como liberar o acesso a todos os postos de trabalho da empresa que o expert considerar necessários para realizar a
perícia, sempre priorizando pela segurança de todos os interessados.. PA 1,5 Valerá esta decisão como ofício a ser apresentado pelo perito à
empresa para as providências acima mencionadas.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004702-25.2012.403.6183 - JAIR MARQUES DA SILVA(SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA E SP377279 -
GERONIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por derradeiro, cumpra a parte autora a decisão de fl. 229/229-verso no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009263-92.2012.403.6183 - JOAO VITIELLO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
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Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001299-14.2013.403.6183 - JOSE AKIRA SIMBARA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001504-43.2013.403.6183 - JOAO BASTOS DE OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477, do
Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para
sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001512-20.2013.403.6183 - FRANCISCO LUIS DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Mantenho a decisão de fl. 215 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Abra-se vista ao INSS e, nada mais sendo requerido, registre-se para
sentença. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007048-12.2013.403.6183 - MARLI SOARES DA SILVA X ANA PAULA PEREIRA RODRIGUES DA SILVA(SP178355 -
ALESSANDRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSINETE DE OLIVEIRA SILVA

Diante da certidão negativa do oficial de justiça, nos autos em apenso, forneça o patrono da parte autora o endereço atualizado da Senhora Marli
Soares da Silva, para possibilitar o andamento do processo nº 0007048-12.2013.403.6183.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007557-40.2013.403.6183 - AUREA ESTELA DE PAULA X SARA REGINA DE PAULA SILVA X FILIPE MAGNO DA SILVA X
VICTOR VINICIO DA SILVA X EDNA DE PAULA BATISTA X EDSON DE PAULA(SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de habilitação de SARA REGINA DE PAULA SILVA (CPF 132.005.468-40), FELIPE MAGNO DA SILVA (CPF
398.562.548-41), VICTOR VINICIO DA SILVA (CPF 398.562.558-13), EDNA DE PAULA BATISTA (CPF 169.132.288-13), EDSON
DE PAULA (CPF 131.974.558.00), na qualidade de sucessores de AUREA ESTELA DE PAULA, nos termos do art. 689, do NCPC c/c art.
1829, do Código Civil. 
Ao SEDI para as devidas anotações.
Diante dos cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Por oportuno, considerando se tratar de
procedimento de execução invertida, eventual contrariedade aos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo
discriminada e atualizada. Da contrariedade apresentada, venham os autos conclusos para análise e, se em termos, intimação da parte executada,
nos termos do art. 535 do NCPC. 
Havendo manifestação favorável aos cálculos apresentados, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição
de ofícios requisitórios, informe a parte: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores
estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988; b) o
número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.
É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os
dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à
compatibilidade entre ambos os cadastros.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011779-51.2013.403.6183 - MARIA ROSA HATUMI SAETO(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS E SP304035 - VINICIUS DE
MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o decidido na Ação Rescisória n.º 5002871-34.2016.4.03.0000 (fls.282/285), solicite-se eletronicamente ao E. Tribunal Regional Federal da
3ª Região para que proceda o estorno dos valores relativos ao PRC 20160107674 (fls.255).
Considerando já houve levantamento do valor depositado a título de honorários advocatícios, requeira o INSS o que de direito. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013836-63.2014.403.6100 - JOSE NOEL DOS SANTOS(SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA E SP315059 -
LUCILENE SANTOS DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1380 - PAULO ROBERTO DE
FIGUEIREDO DANTAS) X UNIAO FEDERAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 - MARIA
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EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA)

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000428-47.2014.403.6183 - MARIA TERESA MARQUES ANTUNES(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001343-96.2014.403.6183 - MATUSALEM DA CONCEICAO OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E
SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação do réu, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões
(art. 1.010, 3º, do NCPC).
Após, tornem os autos conclusos. 
Publique-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002259-33.2014.403.6183 - JOSE ERALDO DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se parte autora para que forneça a memória discriminada dos cálculos de liquidação, conforme valores descritos na petição de fls.326/330,
no prazo de 15 (quinze) dias. Após, e se em termos, intime-se. No silêncio, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006761-15.2014.403.6183 - OSEIAS FELIX DA SILVA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 -
VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação do INSS, intime-se o apelado para a realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de
20/07/2017.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008924-65.2014.403.6183 - SANDRA CABRAL PINTO(SP288217 - ERIKA FERNANDES DE CARVALHO FREITAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
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4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009151-55.2014.403.6183 - SUELY DA SILVA FELISMINO(SP239813 - RODRIGO JOSE ACCACIO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009755-16.2014.403.6183 - COR JESU CARDOSO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010248-90.2014.403.6183 - SANDBURG ALMEIDA DO NASCIMENTO(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011575-70.2014.403.6183 - CELSO PEREIRA DA SILVA(SP316291 - RENATA GOMES GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos.
Tendo em vista o lapso de tempo decorrido, após a apresentação do laudo pericial do médico ortopedista (10/11/2016), para melhor deslinde da
ação, determino nova realização de perícia nessa especialidade. Para tanto, nomeio o mesmo profissional médico que atuou no presente feito, Dr.
WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA - CRM/SP 79.596.
Ainda, em razão da contrariedade e impugnação da parte autora, que apesar dos esclarecimentos apresentados pelo perito neurologista, entendeu
que a matéria não foi suficientemente esclarecida, defiro nova realização de perícia com outro médico especialista em neurologia. Assim, nomeio o
profissional médico Dr. ALEXANDRE GALDINO- CRM/SP 128136 Neurologista, para que avalie a situação de incapacidade da parte autora.
Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014 do
E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 
Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº 305/2014
do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à época da expedição da referida requisição. 
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EM FORMATO PDF( com extensão de no
máximo 24 MB por arquivo), OS SEGUINTES DOCUMENTOS PARA QUE A SECRETARIA DO JUÍZO POSSA DISPONIBILIZÁ-LOS
AOS PERITOS JUDICIAIS, (ART. 425, VI, DO NCPC E LEI NO. 11.419/2006):
- petição inicial
- documentos pessoais
-documentos médicos acostados aos autos, bem como outros documentos porventura existentes.
Sem prejuízo, faculto à parte autora a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados (os quais deverão ser igualmente disponibilizados em
formato PDF), bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, do art.465, 1, do NCPC.
Por fim, reitero que a tutela provisória antecipada deverá permanecer produzindo seus efeitos, até a prolação da sentença, devendo o INSS manter
o benefício de auxílio-doença NB 31/174.066.431-8 ativo, até aquele julgamento ou outra data a ser determinada. 
Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, bem como dos quesitos depositados pelo INSS por meio do ofício 00005/2014, em
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documento anexo.
Após, tornem os autos conclusos para designar data, hora e local para realização da perícia.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0076753-97.2014.403.6301 - DANIEL DA SILVA PINTO(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intime-se a subscritora da petição de fls.230/232, Dra. Marta Silva Paim- OAB/SP 279.363, para apor sua assinatura na referida petição, no
prazo de 10 (dez) dias, regularizados os autos, tornem conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000144-05.2015.403.6183 - CLAUDIO DUARTE FIRMINO(SP278698 - ANA PAULA BERNARDO FARIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000301-75.2015.403.6183 - JOAO MARTINS DE MELO(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003737-42.2015.403.6183 - RAIMUNDO PEDRO DE OLIVEIRA FILHO(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 166: indefiro. 
A parte autora não apresentou qualquer elemento fático ou jurídico passível de justificar a destituição do perito judicial nomeado e a realização de
nova perícia, tão pouco a desconsideração da prova produzida. Ademais, o perito do Juízo foi intimado para esclarecimentos, os quais foram
dados às fls.164. Considerando ainda, nos termos do disposto no artigo 479, do Novo Código de Processo Civil que o juiz não está adstrito ao
laudo pericial e neste caso, verificado o fim da fase postulatória, dê-se vista sucessiva às partes para alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias e,
após, nada sendo requerido, requisitem-se os honorários periciais e venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005971-94.2015.403.6183 - JOSE CARLOS DOS REIS FONSECA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao autor sobre o Laudo Técnico acostado aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, Após, nada sendo requerido, registre-se para
sentença.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007357-62.2015.403.6183 - JOAO FERRO FERNANDES(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação do réu, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões
(art. 1.010, 3º, do NCPC).
Após, tornem os autos conclusos. 
Publique-se. Int.
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0010254-63.2015.403.6183 - EUNICE CAPPELLOZZA MAZUCHELLI(SP122312 - CARLOS ALBERTO LOPES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010277-09.2015.403.6183 - MIRIAM DA SILVA LOLO X MIRIAM DALVA DA SILVA LOLO(SP242196 - CLAUDIO LOPES DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477, do
Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para
sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010531-79.2015.403.6183 - AFONSO SOUZA DA MATA(SP179178 - PAULO CESAR DREER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação do réu, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões
(art. 1.010, 3º, do NCPC).
Após, tornem os autos conclusos. 
Publique-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010744-85.2015.403.6183 - WALTER PEREIRA RAMOS(SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011456-75.2015.403.6183 - LILETE MIRANDA MACIEL PEREIRA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial realizado nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 477, do
Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para
sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011960-81.2015.403.6183 - RENATA SOARES SANTOS(SP202914 - MARCIA CRISTINA DE CAMPOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da juntada do(s) laudo(s) pericial(ais) realizado(s) nos autos para manifestação, nos termos do parágrafo primeiro, do art.
477, do Novo Código de Processo Civil - prazo: 15 (quinze) dias.
Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao(s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os honorários
periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011965-06.2015.403.6183 - ONIVALDO APARECIDO SISTO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP302658 -
MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0015657-47.2015.403.6301 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007048-12.2013.403.6183 () ) - ROSINETE DE
OLIVEIRA SILVA(Proc. 91 - PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLI SOARES DA
SILVA(SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA)
Aguarde-se o expediente determinado nos autos nº 00156574720154036301.

PROCEDIMENTO COMUM
0001091-25.2016.403.6183 - YASUKO NAKAZAWA WATANABE(RS052736 - SUEINE GOULART PIMENTEL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação do réu, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para oferecer contrarrazões
(art. 1.010, 3º, do NCPC).
Após, tornem os autos conclusos. 
Publique-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001857-78.2016.403.6183 - MOACIR NOGUEIRA DE OLIVEIRA(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001907-07.2016.403.6183 - MARIA DAS GRACAS FERREIRA COUTO(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002268-24.2016.403.6183 - LUIZ DE JESUS NETO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002536-78.2016.403.6183 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Defiro a dilação do prazo para juntada de documentos pela parte autora por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido. int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002842-47.2016.403.6183 - JOAQUIM GONCALVES EVANGELISTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do silêncio do INSS, intime-se o apelado para a realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de 20/07/2017.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Com o cumprimento, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003121-33.2016.403.6183 - JOSE ADALBERTO CREDIDIO(SP324069 - THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004091-33.2016.403.6183 - NERO ECHEVERRIA ANTUNES(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação do INSS, intime-se o apelado para a realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de
20/07/2017.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004105-17.2016.403.6183 - MAURICIO MILNER(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Diante da manifestação do INSS, intime-se o apelado para a realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de
20/07/2017.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004117-31.2016.403.6183 - MARIA CECILIA FERREIRA VILLELA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 -
CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE E SP272239 - ANA CLAUDIA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Diante do silêncio do INSS, intime-se o apelado para a realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de 20/07/2017.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Com o cumprimento, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
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eletrônicos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004944-42.2016.403.6183 - LAURENICE SAMPAIO TANAN DE SOUZA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Defiro a dilação do prazo para cumprimento do despacho de fl. 76 por mais 15 (quinze) dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005158-33.2016.403.6183 - VALDIR LEONARDO(SP326493 - GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE E SP161990 - ARISMAR
AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação do INSS, intime-se o apelado para a realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de
20/07/2017.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005315-06.2016.403.6183 - LOURDES MALDONADO MARTINS(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação do INSS, intime-se o apelado para a realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de
20/07/2017.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Com o cumprimento, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005362-77.2016.403.6183 - VITORIO CESTAROLI FILHO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação do INSS, intime-se o apelado para a realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de
20/07/2017.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Com o cumprimento, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005372-24.2016.403.6183 - ONDINA SPESSOTO(SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando a interposição do recurso de Apelação pelo réu, intime-se a parte AUTORA para oferecer contrarrazões (art. 1.010, 3º, do
NCPC).
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005413-88.2016.403.6183 - JOSE RENATO DE LIMA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
4. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0005428-57.2016.403.6183 - CARLOS ROBERTO BORGES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Defiro a dilação do prazo para juntada de documentos pela parte autora por mais 15 (quinze) dias, conforme requerido. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006710-33.2016.403.6183 - SEBASTIANA FRANCISCA DE DEUS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Defiro a dilação do prazo para juntada de documentos pela parte autora por mais 15 (quinze) dias, conforme requerido. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006976-20.2016.403.6183 - DAGMAR COELHO BARBOSA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA
CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE E SP272239 - ANA CLAUDIA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação do INSS, intime-se o apelado para a realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de
20/07/2017.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Com o cumprimento, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007151-14.2016.403.6183 - CRISTINA APARECIDA POLLI FELIPPONI(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO E
SP370959 - LUCIANO DA SILVA BUENO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007164-13.2016.403.6183 - ANTONIO OSORIO DE ANDRADE(SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante da manifestação do INSS de fl. 154, esclareça a parte autora se renuncia ao direito sobre que se funda a ação. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007215-24.2016.403.6183 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP249823 - MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VITALINA LOPES DE OLIVEIRA X ALEF OLIVEIRA DE LIMA X LEONARDO
OLIVEIRA DE LIMA

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações apresentadas, no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.
Lembro às partes que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito
alegado na ação.
Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse
em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007742-73.2016.403.6183 - PAULO HIDEO KIKUCHI(SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
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2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008028-51.2016.403.6183 - CLAUDIO SOARES DOS ANJOS(SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA E SP291698 - DEBORA
PEREIRA FORESTO OLIVEIRA E SP281986 - IVALDO BISPO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração opostos, a teor do parágrafo
2º do artigo 1.023 do novo Código de Processo Civil.
Após, voltem-me conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008459-85.2016.403.6183 - EMMANOEL DINIZ SILVA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP145862 - MAURICIO
HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008661-62.2016.403.6183 - ZELI PEREIRA SCIARRETTA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA
CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE E SP272239 - ANA CLAUDIA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação do INSS, intime-se o apelado para a realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de
20/07/2017.
No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008683-23.2016.403.6183 - ANTONIO DE PADUA BARROS(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante (réu):
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, intime-se o apelado (Autor) para a
realização da providência, nos termos do artigo 5º da Resolução n.º 142 de 20/07/2017.
3. No silêncio, deverão estes autos físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
4. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
5. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008850-40.2016.403.6183 - SINIRA MACHADO(SP075447 - MAURO TISEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. 
Tendo em vista que o v. acórdão proferido na ação trabalhista considerou as provas produzidas naqueles autos, ou seja, não houve acordo
realizado entre as partes, entendo desnecessária a produção de prova testemunhal nestes autos.
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Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente cópia integral do processo administrativo, em especial a contagem de
tempo apurada pela Autarquia para a concessão/indeferimento do benefício, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM
QUE SE ENCONTRA.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008867-76.2016.403.6183 - VILMA BAPTISTA CHACON RODRIGUEZ FERREIRA(SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES
PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal, tal como requerido.
Apresentem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, o rol de testemunhas a serem ouvidas em audiência, sob pena de preclusão da prova requerida.
Por oportuno, ressalto que não haverá intimação da(s) testemunha(s) por mandado, cabendo ao(s) advogado(s) da(s) parte(s) diligenciar(rem)
quanto ao seu comparecimento à sede deste Juízo, nos termos do artigo 455 do Novo Código Processo Civil.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009188-14.2016.403.6183 - REINALDO TERRA(SP225306 - MARINA LEMOS SOARES PIVA E SP176755 - ELENICE MARIA
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O reconhecimento de períodos laborados em condições especiais deverão ser comprovados pela própria parte autora por meio de documentos
específicos, inclusive nos termos da Lei nº 9.032/95, restando indeferidos os requerimentos de produção de prova pericial e testemunhal.
Ressalto que o laudo técnico que embasa a emissão do PPP no âmbito das empresas é elaborado por médico ou engenheiro do trabalho, ou seja,
profissionais com a habilitação necessária para a aferição da exposição dos trabalhadores a agentes nocivos.
Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos laudos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários, sob pena de
julgamento do feito no estado em que se encontra.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009202-95.2016.403.6183 - LUIS ANTONIO DE FREITAS(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Defiro a dilação do prazo para juntada do laudo técnico que embasou o Perfil Profissiográfico Previdenciário por mais 15 (quinze) dias, sob pena
de julgamento do feito no estado em que se encontra. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000350-48.2017.403.6183 - VANZIVAL TADEU DOS SANTOS(SP184414 - LUCIANE GRAVE DE AQUINO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O reconhecimento de períodos laborados em condições especiais deverão ser comprovados pela própria parte autora por meio de documentos
específicos, inclusive nos termos da Lei nº 9.032/95, restando indeferidos os requerimentos de produção de provas pericial e testemunhal.
Ressalto que o laudo técnico que embasa a emissão do PPP no âmbito das empresas é elaborado por médico ou engenheiro do trabalho, ou seja,
profissionais com a habilitação necessária para a aferição da exposição dos trabalhadores a agentes nocivos.
Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos laudos que embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários, sob pena de
julgamento do feito no estado em que se encontra.
Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0034093-86.1989.403.6100 (89.0034093-0) - ORLANDO DE ALMEIDA BARBOSA X OCTAVIO MILANEZ X OSWALDO
DAGOSTINO X SONIA DAGOSTINO X PAULINO CARMIGNOLI X RODOLFO PINHAO(SP022571 - CARLOS ALBERTO ERGAS
E SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARCIA HOFFMANN DO
AMARAL E SILVA)
Vistos.Defiro os seguintes pedidos de habilitação, nos termos do art. 112, da Lei 8213/91, combinado com o art. 689, do NCPC e art. 1829, do
Código Civil:- Sonia Dagostino (CPF 054.914.528-15) sucessora de Oswaldo Dagostino;- Angelina Ribeiro Milinez (CPF 300.733.578-71)
sucessora de Octavio Milinez; Ao SEDI para as devidas anotações.O patrono da parte autora informou ao Juízo o falecimento dos seguintes
autores.- Orlando de Almeida Barbosa;- Paulino Carmignoli;Como se sabe, a morte de qualquer das partes gera consequências de natureza
jurídica, com imediato reflexo, tanto na ordem processual quanto na esfera material, entre tais reflexos, legitima a sucessão processual da parte
falecida. Assim, determino ao patrono da parte autora que proceda à habilitação dos herdeiros dos coautores Orlando de Almeida Barbosa e
Paulino Carmignoli.Para tanto, concedo prazo derradeiro de 30 (trinta) dias. No silêncio, prossiga-se nos Embargos à execução, tornando-o
conclusos para sentença. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005267-40.1995.403.6100 (95.0005267-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034093-86.1989.403.6100
(89.0034093-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. JANDIRA MARIA GONCALVES REIS E Proc.
MARCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA) X ORLANDO DE ALMEIDA BARBOSA X OCTAVIO MILANEZ X OSWALDO D
AGOSTINHO X PAULINO CARMIGNOLI X RODOLFO PINHAO(SP022571 - CARLOS ALBERTO ERGAS E SP056949 - ADELINO
ROSANI FILHO)

Aguarde-se o desfecho da habilitação requerida nos autos principais. Após, prossiga-se.
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Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003371-08.2012.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012039-80.2003.403.6183 (2003.61.83.012039-9) )
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X RENATO
PILON(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP203195 - ANA CAROLINA ROSSI BARRETO)

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0010410-22.2013.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001860-24.2002.403.6183 (2002.61.83.001860-6) )
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X RAIMUNDO SILVESTRE DE
ALMEIDA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO)

Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante (EMBARGADO):
1 - DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) em um documento apartado deverão ser digitalizadas as seguintes peças (petição inicial, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões
proferidas pelo E. TRF-3ª Região e Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado) do procedimento ordinário para eventual análise pelo
TRF 3ª Região;
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2 - DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO:
a) digitalize e distribua TAMBÉM as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de
acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
3 - Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão os autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
4 - Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
5 - Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0034703-96.1989.403.6183 (89.0034703-9) - JOAO DA MATA ARAUJO X IZABEL LIMA ARAUJO(SP101471 - ALEXANDRE
DANTAS FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)
X JOAO DA MATA ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000410-51.1999.403.6183 (1999.61.83.000410-2) - ARMELINDO GABRIEL X AURELIO LUCATO X BENEDITO ARNALDO DA
CRUZ MOURA X JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA X MANOEL HERMES DOS SANTOS X NUNZIO MARCANTONIO X ARLETE
BATISTA DA SILVA X REMO DI FONZO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP123226 - MARCOS TAVARES
DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ARMELINDO GABRIEL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AURELIO LUCATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
BENEDITO ARNALDO DA CRUZ MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL HERMES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X NUNZIO MARCANTONIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REMO DI FONZO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão
por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. No caso dos autos, a
requerente comprovou a condição de habilitada à pensão por morte, motivo pelo qual homologo a habilitação apenas de Arlete Batista da Silva
(CPF nº 053.690.738-21) como sucessora de Nunzio Marcantonio. Ao SEDI para as devidas anotações. Manifeste-se a parte autora sobre a
alegação de existência de ação idêntica ajuizada anteriormente no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004003-20.2001.403.6183 (2001.61.83.004003-6) - JOAO REYS(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X JOAO REYS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001725-12.2002.403.6183 (2002.61.83.001725-0) - ANTONIO MUFFATO(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANTONIO MUFFATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Embora seja incontroverso de que é dispensável o reconhecimento de firma no instrumento de mandato, caso diferente ocorre quando existe
divergência de assinaturas entre o mandato e os documentos pessoais da parte.Assim, ante a divergência existente entre a assinatura constante na
procuração de f.492 e no documento pessoal do autor de f.21, determino a este que traga aos autos procuração com firma reconhecida. Para
tanto, fixo prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até a regularização processual.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001860-24.2002.403.6183 (2002.61.83.001860-6) - RAIMUNDO SILVESTRE DE ALMEIDA(SP231498 - BRENO BORGES DE
CAMARGO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 -
DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) X RAIMUNDO SILVESTRE DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.

Ciência ao exequente do extrato de pagamento do Precatório - PRC Nº. 20170126214 (Ofício Juízo nº. 20170035073), já liberado para
levantamento junto à agência bancária depositária, nele indicada. 
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006287-93.2004.403.6183 (2004.61.83.006287-2) - ANTONIO ANDRELINO DE ARAUJO(SP081415 - MARCO ANTONIO
BARBOSA CALDAS E SP144374 - GILMAR GERALDO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -
WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANTONIO ANDRELINO DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
A parte autora/exequente manifestou-se às fls.172/173, postulando a complementação do pagamento realizado por intermédio de Precatório/RPV,
uma vez que não teriam sido incluídos os juros moratórios entre a data da liquidação do cálculo homologado em embargos à execução e a inscrição
da requisição para pagamento.No entanto, conforme se verifica dos próprios autos, mais especificamente às fls. 164, após a expedição dos
requisitórios, e antes mesmo de sua transmissão ao Egrégio TRF-3, as partes foram devidamente intimadas, tendo plena possibilidade de questionar
o valor requisitado para pagamento, não tendo havido qualquer manifestação contrária por parte do exequente, o que nos leva à necessária
conclusão pela sua concordância em face dos valores ali indicados.Questionar o valor após o efetivo pagamento indicado às fls.169, indica a
inafastável extemporaneidade de tal pronunciamento, uma vez que caberia ao exequente insurgir-se contra tais valores no momento em que tomou
ciência dos valores requisitados, pois fazê-lo após o recebimento implica no reconhecimento da preclusão do direito de discutir a respeito de tal
incidência de juros de mora.É certo que o Egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral do tema relacionado com a incidência
de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a expedição do requisitório (RE 579431), restando a necessária aplicação da norma contida
no Código de Processo Civil (art. 543-B do CPC e art. 1.036 do NCPC), conforme tem sido decidido em outros recursos da mesma espécie (RE
948796; RE 919141; RE 936506; RE 933941; RE 929084; RE 910486; ARE 918084).Não cabe, porém, falar-se em sobrestamento do feito
para aguardar a decisão da Corte Suprema em relação ao tema, haja vista a preclusão a respeito da matéria nos presentes autos, pois, devidamente
intimada da expedição da requisição para pagamento, a parte não apresentou qualquer manifestação a respeito da necessidade de inclusão de juros
no valor requisitado, vindo a manifestar tal interesse apenas após o levantamento da quantia devidamente quitada.Não tem sido outro o
entendimento da jurisprudência de nosso Tribunal Regional Federal, conforme transcrevemos abaixo:AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA E JUROS DE MORA. PRECLUSÃO. APELO
NÃO CONHECIDO. AGRAVO IMPROVIDO.1. O exequente não se insurgiu, à época, contra o despacho que indeferiu seu pleito de inclusão
de correção monetária plena e da incidência de juros de mora entre a data da conta e a expedição do precatório, operando-se, desta feita, a
preclusão nos moldes dos arts. 183 e 473,ambos do CPC. Precedentes.2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado
na decisão monocrática.3. Agravo legal improvido. (AC 679506 - Processo: 0024614-54.1998.4.03.6100 - Relator Juiz Convocado Miguel Di
Pierro- Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 26/11/2015 - Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/12/2015)DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS
DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO.1. Na decisão agravada, deixou-se de
conhecer a questão de aplicação da Lei 11.960/09 em razão da ocorrência de preclusão da discussão sobre a taxa de juros de mora aplicável,
tendo em vista que já houve liquidação da sentença adotando-se os cálculos da parte ré com a anuência da parte autora.2. São descabidos os juros
de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedente do STF.3. Agravo desprovido. (AC 1507174 - Processo:
0004499-10.2005.4.03.6183 - Relator Desembargador Federal Baptista Pereira - Órgão Julgador Décima Turma - Data do Julgamento
19/05/2015 - Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/05/2015)Posto isso, indefiro a inclusão dos juros de mora requerida pela
parte exequente. Sem prejuízo, defiro o pedido de habilitação de Marina Clementino de Araújo (CPF 332.697.668-23), na qualidade de sucessora
de Antônio Andrelino de Araújo, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente
instruída da documentação necessária. Ao SEDI para retificação da autuação.Após, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
solicitando, àquela E. Corte, as providências pertinentes no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal a realização da conversão, à
ORDEM DESTE JUÍZO, do valor depositado em nome de ANTONIO ANDRELINO DE ARAUJO - fl.169, conta n
1181.005.131532323.Comprovada nos autos a conclusão da operação supra, observadas as normas vigentes, com o propósito de finalizar a
execução do montante que era devido ao referido falecido autor, expeça-se alvará de levantamento em nome de sua sucessora
processual.Decorrido o prazo para eventual recurso, registre-se para sentença de extinção da execução.Intime-se. Após, CUMPRA-SE.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007030-69.2005.403.6183 (2005.61.83.007030-7) - JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(SP129888 - ANA SILVIA REGO
BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004348-39.2008.403.6183 (2008.61.83.004348-2) - VALDIR FERREIRA BIRIBA(SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS
FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDIR FERREIRA BIRIBA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira os valores apontados no ofício de fl. 399 para conta judicial à disposição do Juízo 1ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de Santo André, na ação de interdição nº 0048398-82.2011.826.0554. Intimem-se as partes e, após,
cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000417-57.2010.403.6183 (2010.61.83.000417-3) - ANA PAULA BOLOGNA X LUCAS BOLOGNA DE TOLEDO X ADEMAR
BOLOGNA X CAMILLA BOLOGNA TEIXEIRA X ANAIALE MARIA BOLOGNA DE TOLEDO(SP226426 - DENISE RODRIGUES
ROCHA E SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA PAULA
BOLOGNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Defiro o pedido de habilitação de Lucas Bologna de Toledo (CPF 414.856.758-80); Camilla Bologna Teixeira (CPF 416.601.368-81),
representada legal Ademar Bologna; Anaiale Maria Bologna de Toledo (CPF 416.601.388-25), representante legal Ademar Bologna, todos na
qualidade de sucessores de Ana Paula Bologna, nos termos do art. 112, da Lei 8213/91:O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago
aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário
ou arrolamento.Ao SEDI para as devidas anotações. Solicite-se eletronicamente ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, setor de
precatórios, para que coloque à disposição do Juízo os valores relativos ao ofício precatório Nº 20160108151 (f.420).Após a informação da
conversão em depósito judicial, à ordem do Juízo, a fim de finalizar a execução do montante que era devido à falecida autora, expeçam-se alvarás
na proporção de 1/3 para cada sucessor do total devido.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003106-40.2011.403.6183 - VICENTE LUIZ DOS SANTOS X VIRGOLINO MARTINS X SEBASTIAO ROCHA X AVELINO
AUGUSTO DA CONCEICAO MARTINS X TAKASHI OGASSAWARA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X VICENTE LUIZ DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VIRGOLINO MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
AVELINO AUGUSTO DA CONCEICAO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TAKASHI OGASSAWARA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0006738-35.2015.403.6183 - REINILTON GUEDES DE BRITO(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição de
processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de
13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando
da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, determino que o apelante:
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com o artigo 3º e
seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
2. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos aguardar
eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os autos
eletrônicos.
4. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0045947-17.1992.403.6183 (92.0045947-1) - PEDRO GARCIA X PAULO FELIPPE X HELENA DE TOMINE FELIPPE X NELSON
CARVALHO DA SILVA X JOSE RAIMUNDO DA SILVA X ANTONIO RODRIGUES ARAUJO X SANDRA DOS SANTOS ARAUJO
X TEREZINHA PETRONI PINESI X ARMANDO PETRONI FILHO X PAULO MASSAO KOJA X ANTONIO GOMES CAMISSALES
X JOAO TOTH X LLOYDCIMAL RODRIGUES TOTH X AUGUSTO RONZI X EDNA RONZI GOBATTO X HELENICE RONZI
CORTEZ(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/06/2018     776/784



MARIA CREPALDI) X PEDRO GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.AUTOR - JOÃO TOTHDefiro o pedido de habilitação de Lloydcimal Rodrigues Toth (CPF 046.206.628-28), na qualidade de sucessora
de João Toth, nos termos do art. 112, da Lei 8213/91:O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados
à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento..Após, oficie-se ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando, àquela E. Corte, as providências pertinentes no sentido de determinar à Banco do Brasil a
realização da conversão, à ORDEM DESTE JUÍZO, do valor depositado à fl.338.Comprovada nos autos a conclusão da operação supra,
observadas as normas vigentes, com o propósito de finalizar a execução do montante que era devido ao referido falecido autor, expeça-se alvará
de levantamento em nome de seu sucessor processual.AUTORES - ANTONIO RODRIGUES ARAUJO e PAULO FELLIPENos termos do art.
112, da Lei 8213/91:O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta
deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento..Defiro o pedido de habilitação de:- Helena de
Tomine Felippe (CPF 190.770.168-05), na qualidade de sucessora de Paulo Felippe;Com fulcro no art. 689, do NCPC c/c art. 1829, do Código
Civil: Art. 689. Proceder-se-á à habilitação nos autos do processo principal, na instância em que estiver, suspendendo-se, a partir de então, o
processo.(...)Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente,
salvo se casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se,
no regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares;II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;III
- ao cônjuge sobrevivente;IV - aos colaterais.Defiro o pedido de habilitação de:- Sandra dos Santos Araújo (CPF 151.196.478-20) e Wilson dos
Santos Araújo (CPF 147.523.648-40), sucessores Antônio Rodrigues Araújo.Ao SEDI para as devidas anotações.Sem prejuízo, diante do que
preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte exequente, no prazo de 10 (dez)
dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na
forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988; b) o número de meses e respetivos valores
dos exercícios anteriores e do exercício corrente.Após, tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à execução, expeça-se ofício(s)
requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e
honorários de sucumbência), conforme conta de liquidação de fl. 264.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013727-24.1996.403.6183 (96.0013727-7) - NELSON GALLO X EDSON DOS SANTOS X ANTONIO FREGOLENT X RUTH
APPARECIDA SANCHEZ DE MOURA X BENEDITO DINIZ SANTOS X ALMERINDA MARTINS SILVA X SEIVA ANTIQUEIRA DE
OLIVEIRA X OEDIS JOSE DE ALMEIDA X MANOEL FRANCISCO RODRIGUES X HENRIQUE DE MOURA(SP092690 - FREDDY
JULIO MANDELBAUM E SP016332 - RAUL SCHWINDEN E SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) X NELSON GALLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X EDSON DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FREGOLENT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUTH APPARECIDA SANCHEZ DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ALMERINDA MARTINS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEIVA ANTIQUEIRA DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OEDIS JOSE DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MANOEL FRANCISCO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HENRIQUE DE
MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119299 - ELIS CRISTINA TIVELLI)

Considerando que o autor Manoel Francisco Rodrigues comprovou a regularidade do seu CPF, cumpra-se a decisão de fl.394.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003612-89.2006.403.6183 (2006.61.83.003612-2) - MARCOS ADALBERTO VICENTIM(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA
LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCOS ADALBERTO VICENTIM X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005717-39.2006.403.6183 (2006.61.83.005717-4) - JOSE ALFREDO LUIZ(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALFREDO LUIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie-se a alteração da classe processual para Execução Contra a Fazenda Pública.
Diante da concordância da parte autora (fls.288/289) homologo os cálculos do INSS de fls.264/266.
Expeçam-se ofícios requisitórios de pequeno valor quanto à verba principal e honorários advocatícios.
Após, intime-se a AADJ, por meio eletrônico, a fim de que cumpra a obrigação de fazer, revisando o benefício objeto dos autos, conforme valores
constantes no cálculo do INSS (fls.264/266).PA 1,5 Intimem-se. Após, cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008533-57.2007.403.6183 (2007.61.83.008533-2) - FRANCISCO FERNANDES BUENO(SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO FERNANDES BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004203-80.2008.403.6183 (2008.61.83.004203-9) - MARIA ANA PEREIRA DA SILVA(SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ANA PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Altere-se a classe processual para Execução Contra a Fazenda Pública (rotina MV-XS).
Homologo os cálculos do INSS de fls.131/149, ante a concordância da parte autora (fl.151).
Considerando que houve manifestação favorável, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios
requisitórios, informe a parte AUTORA, conforme já determinado no despacho de fl.150: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art.
8º, incisos XVII e XVIII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA),
prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988; b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.
Cumprida a determinação acima, expeçam-se ofícios requisitórios de pequeno valor quanto à verba principal e honorários advocatícios, conforme
cálculo homologado.
Após, vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Consigno, por fim, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente na hipótese de óbito.
Com a transmissão, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o pagamento do ofício (s) requisitório (s) expedido (s).
Intimem-se. No silêncio, arquivem-se os autos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011910-02.2008.403.6183 (2008.61.83.011910-3) - PAULO CESAR DE SOUZA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN E
SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO CESAR DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Indefiro o requerimento para que a Dra. Nathalia Moreira e Silva Alves figure no ofício requisitório relativo aos honorários sucumbenciais como
beneficiária, vez que não atuou no feito até o trânsito em julgado da fase de conhecimento. Indefiro, também, o requerimento para condenação da
executada em honorários na fase de execução, pois a execução se deu de forma invertida, ou seja, os cálculos foram homologados por acordo das
partes. Decorrido o prazo para eventuais recursos, transmitam-se os ofícios de fls. 312/313. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000770-34.2009.403.6183 (2009.61.83.000770-6) - JAIR NARDI(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR NARDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011372-84.2009.403.6183 (2009.61.83.011372-5) - FRANCISCO DE ASSIS BELLON(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO DE ASSIS BELLON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011513-06.2009.403.6183 (2009.61.83.011513-8) - TIAGO JOSE DE OLIVEIRA(SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TIAGO JOSE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie-se a alteração da classe processual para Execução Contra a Fazenda Pública.
Diante da concordância da parte autora (f.193) homologo os cálculos do INSS de fls.154/167 e 190.
Sem prejuízo, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte
exequente, no prazo de 10 (dez) dias: 
a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma
de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988; 
b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.
Cumprida a determinação supra, expeça-se ofício precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor quanto aos honorários
sucumbenciais.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004578-76.2011.403.6183 - MARIA APARECIDA CALLEGARI(SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA CALLEGARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informe a parte exequente no prazo de 5 (cinco) dias:
a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma
de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988;
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b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no
cálculo, compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo.
Com o cumprimento, expeça(m)-se ofício(s) precatório/requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários de acordo com a
conta homologada às fls. 205/206.
Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009957-95.2011.403.6183 - ELAINE ARNONE AQUILERA(SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ELAINE ARNONE AQUILERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.316: esclareça a parte autora, de forma expressa, clara e concisa, se concorda com o cálculo do INSS de fls.302/313.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010069-64.2011.403.6183 - HELIO MACHADO(SP177788 - LANE MAGALHÃES BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X HELIO MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010390-02.2011.403.6183 - ABIMAEL PIRES X RENATO PIRES X PAULO VITOR DE DEUS PIRES X VITOR DE DEUS PIRES X
BEATRIZ DE DEUS PIRES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X RENATO PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO VITOR DE DEUS PIRES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X VITOR DE DEUS PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BEATRIZ DE DEUS PIRES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifeste-se a parte autora quanto à impugnação ao cumprimento de sentença no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002616-81.2012.403.6183 - SERGIO LUIS KAHIL(SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO LUIS KAHIL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação ao cumprimento de sentença no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010154-16.2012.403.6183 - CUSTODIO LOPES MONTEIRO(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CUSTODIO LOPES MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informe a parte exequente no prazo de 5 (cinco) dias:
a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma
de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988;
b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no
cálculo, compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo.
Com o cumprimento, expeça(m)-se ofício(s) precatório/requisitório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários de acordo com a
conta homologada às fls. 205/206.
Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005703-11.2013.403.6183 - ADRIANA CALLSEN PONCIANO RINALDI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIANA CALLSEN PONCIANO RINALDI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sucessivamente acerca dos cálculos/informações da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002464-69.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO ROMERO BENEVENTO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA SANTOS - SP138693
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

 

A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS objetivando provimento
judicial para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, reconhecendo os
períodos mencionados na inicial como sendo de atividade especial e comum.

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Este Juízo deferiu a gratuidade da justiça e concedeu prazo para a parte autora emendar a inicial.

A parte autora apresentou cópia do processo administrativo. (Id. 1989601).

Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do
pedido (Id. 2514018).

A parte autora apresentou réplica (Id. 3088881).

 

É o Relatório.

Passo a Decidir.

 

Mérito

 

DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL

 

Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua
permanência confirmada, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 201.

Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista
a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e
II do regulamento.

Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15,
20 ou 25 anos.

Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência
Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.  Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem
como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses.  Tal regulamento estabeleceu, ainda, que
para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.
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Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação
do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de
tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais.

Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o § 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os
critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com
base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.

Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido
pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo
Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.

 

QUANTO AO CASO CONCRETO

 

Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do período
recolhido como contribuinte individual (de 10/1991 a 01/1992, de 11/1992 a 11/1993 e de 01/1994 a 06/1995),  bem o reconhecimento ou
não do período de atividade especial laborado para a empresa Estamparia Industrial Aratel Ltda. ( de 20/02/1992 a 06/07/1992).

Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:

1) Contribuinte Individual (de 10/1991 a 01/1992, de 11/1992 a 11/1993 e de 01/1994 a 06/1995): Verifico, pelo Sistema
CNIS, que o autor recolheu as contribuições de 01/10/1991 a 31/01/1992, de 01/11/1992 a 30/11/1993 e de 01/01/1994 a 30/06/1995 , como
contribuinte individual, pelo NIT 1.133.164.162-9.

Considerando que todos os pagamentos foram realizados antes do vencimento, tais períodos devem ser reconhecidos como
tempo de atividade comum para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

2) Estamparia Industrial Aratel Ltda. ( de 20/02/1992 a 06/07/1992): Para comprovação da especialidade desse período, a
parte autora  apresentou apenas a anotação do vínculo empregatício em sua CTPS (Id. 1989644-pág.1), em que consta que exerceu o cargo de
“mecânico de manutenção”.

Ressalto que a classificação de determinada atividade como especial à época da vigência do Decreto n. 53.831/64 e do Decreto
n. 83.080/79 podia fazer-se tanto pela função exercida pelo segurado como pelo seu contato habitual e permanente com os agentes agressivos
elencados nestes diplomas, ou com outros considerados nocivos por perícia técnica.

Contudo, o autor não juntou aos autos nenhum documento (Formulários, Perfil Profissiográfico Previdenciário ou laudo técnico)
capaz de comprovar que esteve exposto a algum agente nocivo. Também não comprovou que a sua atividade profissional lhe causou lesões
tecnicamente consideradas prejudiciais à sua saúde ou integridade física. Falta no processo prova mínima da sua existência e sua descrição, o que
impossibilita o enquadramento desta atividade como especial.

Observo, ainda, que a função exercida pelo autor (“mecânico de manutenção”), por si só, nunca foi classificada como especial
por presunção de categoria profissional nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência
de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.

Desse modo, o pedido é improcedente quanto ao pedido.
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                                     DA CONTAGEM PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

Assim, em sendo reconhecido os períodos de 01/10/1991 a 31/01/1992, de 01/11/1992 a 30/11/1993 e de 01/01/1994 a
30/06/1995 como tempo de atividade especial, somando-se ao tempo de contribuição já reconhecido administrativamente, verifica-se que o autor,
na data do requerimento administrativo (28/11/2011), tinha 35 anos e 07 meses e 18 dias, fazendo, portanto, jus à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, conforme tabela a seguir:

 

 

Nº Vínculos Fator
Datas Tempo em Dias

Inicial Final Comum Convertido

1 FB EMPREENDIMENTOS S.A. 1,4 02/08/1976 22/01/1988 4191 5867

2 MERCEDES BENZ 1,0 10/03/1988 23/02/1990 716 716

3 HM HOTEIS 1,0 23/04/1990 24/05/1990 32 32

4 RESTCO COMERCIO 1,0 28/05/1990 01/08/1991 431 431

5 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 1,0 01/10/1991 31/01/1992 123 123

6 ESTAMPARIA ARATEL 1,0 20/02/1992 06/07/1992 138 138

7 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 1,0 01/11/1992 30/11/1993 395 395

8 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 1,0 01/01/1994 30/06/1995 546 546

9 DSP ENGENHARIA 1,0 03/03/1997 02/02/1998 337 337

10 SPAL INDUSTRIA 1,0 18/05/1998 16/12/1998 213 213

Tempo computado em dias até 16/12/1998 7122 8799

       

11 SPAL INDUSTRIA 1,0 17/12/1998 02/10/2000 656 656

12 UNI EXPRESS 1,0 26/04/2001 10/09/2001 138 138

13 ENCLIMAR ENGENHARIA 1,0 11/09/2001 02/02/2004 875 875

14 S COMM SERVIÇOS 1,0 10/03/2004 12/06/2004 95 95

15 HM HOTEIS 1,0 14/03/2005 01/03/2011 2179 2179

16 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 1,0 02/03/2011 28/11/2011 272 272
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Tempo computado em dias após 16/12/1998 4215 4215

Total  de tempo em dias até o último  vínculo        11337 13014

Total de tempo em anos, meses e dias  35 ano(s), 7 mês(es) e 18 dia(s)

 

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para:

1) reconhecer como tempo de atividade comum o período recolhido como contribuinte individual (01/10/1991 a
31/01/1992, de 01/11/1992 a 30/11/1993 e de 01/01/1994 a 30/06/1995), devendo o INSS proceder a sua averbação;

2) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/158.633.670-0), desde a data
do seu requerimento (28/11/2011);

3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da DIB do benefício,
devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da
obrigação de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na
Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo
mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.C.

São Paulo, 29 de maio de 2018

 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

Juiz Federal
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